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eXecUtiVo
.

.

.

GaBiNete do GoVerNador

.

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
exonerar, de acordo com o art. 60, inciso ii, da lei nº. 5.810, de 24 de janei-
ro de 1994, combinado com a lei nº. 7.543, de 20 de julho de 2011, carloS 
EdUardo coNTENTE PErEira da coSTa do cargo em comissão de coor-
denador do Núcleo de relações com os Municípios e Entidades de classe.
Palácio do GoVErNo, 3 dE NoVEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

decreto
o GoVErNador do ESTado rESolVE:
nomear, de acordo com o art. 135, inciso V, da constituição Estadual, com-
binado com o art. 3º, inciso Vi, da lei nº. 8.096, de 1º de janeiro de 2015, 
JoSENir GoNÇalVES NaSciMENTo para exercer o cargo em comissão de 
coordenador do Núcleo de relações com os Municípios e Entidades de classe.
Palácio do GoVErNo, 3 dE NoVEMBro dE 2022.

HeLder BarBaLHo
Governador do Estado

errata
do decreto Estadual datado de 26 de outubro de 2022, publicado no diário 
Oficial do Estado nº. 35.166, de 27 de outubro de 2022, página 5, coluna 
2, que trata da autorização de viagem da Sra. PUYr doS SaNToS TEMBÉ, 
Gerente de Proteção dos direitos dos Povos indígenas da Secretaria de 
Estado de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH, para SHarM El SHEiK – 
EGITO, a fim de participar da 27ª Conferência das Nações Unidas sobre as 
Mudanças climáticas – coP-27.  
onde se lê: “(...), no período de 14 à 18 novembro de 2022, (...)”.
Leia-se: “(...), no período de 8 à 19 novembro de 2022, (...)”.

Protocolo: 872219

.

.

CASA CIVIL DA GOVERNADORIA

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1480/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1390412, de 28 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aNaNiNdEUa/Pa, no dia 28/10/2022.

servidor objetivo
MaUro SErGio fErrEira dE SoUZa, cPf 155.177.722-34, ma-
trícula funcional nº 7003584/1, ocupante do cargo de assistente 

operacional ii, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico no referido município.
 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 03 dE NoVEMBro dE 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 1481/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1390789, de 28 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.

rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aNaNiNdEUa/Pa, no dia 28/10/2022.

servidor objetivo
GlEiToN roBErTo MENdES, cPf 605.057.292-53, matrícula 
funcional nº 5968684/ 1, ocupante do cargo de assessor de 

Gabinete, lotado na diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico ao servidor do cerimonial, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 03 dE NoVEMBro dE 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 1.482/2022-crG
coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 07/04/2022, 
publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1390808, de 28 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aNaNiNdEUa/Pa, no dia 28/10/2022.

servidor objetivo
raiMUNdo lEaNdro MoNTEiro da coSTa, cPf 

172.903.922-72, matrícula funcional nº 5952612/1, 
ocupante do cargo de assessor de Gabinete, lotado na 

diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico, a diretoria do cerimonial,  no referido 
município.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 de novembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 1483/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1392892, de 28 de outubro de 2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para o município 
de aNaNiNdEUa/Pa, no dia 28/10/2022.

servidor objetivo
SaMUEl carValHo VEloSo, cPf 512.560.372-49, matrícula 
funcional nº 5947235/1, assistente operacional ii, lotado na 

diretoria de Gestão de logística.

dar apoio logístico a diretora do cerimonial, no 
referido município.

 

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária ao 
servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 03 de Novembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Portaria Nº 1484/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela PorTaria Nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1359890, de 21 de outubro de 2022;
rESolVE:
i - autorizar o servidor abaixo relacionado a se deslocar para os municí-
pios de caPiTÃo PoÇo/ caPaNEMa/ PEiXE-Boi/Pa, no período de 21 a 
22/10/2022.

servidor objetivo
 lUÃ GaBriEl doS SaNToS, cPf 892.111.032-15, matrícula 

funcional nº 5917715/ 2, ocupante do cargo de assessor, lotado 
na ouvidoria Geral do Estado.

assessorar agenda pública do Governo do Estado, nos 
referidos municípios.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 1.½ (uma e meia) 
diárias ao servidor acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 de novembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 871809
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FÉrias
.

 Portaria N°. 1.467/2022-ccG, de 31 de oUtUBro de 2022.
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PorTaria Nº. 441/2022-ccG, 
publicado no doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo o Processo Nº. 2022/1397547, de 31/10/2022;
rESolVE:
coNcEdEr, 29 (ViNTE E NoVE) dias de férias residuais, a servidora 
MilENE GraciEla do NaSciMENTo, id. funcional nº. 5907199/2, para 
gozo no período de 01/11/2022 a 29/11/2022, interrompidas através 
da PorTaria Nº. 698/2022-crG, Publicada no doE nº. 34.957, de 
04/05/2022, referente ao período aquisitivo 2021/2022.
 rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria, 31 de outubro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais
Portaria N°. 1.470/2022 - crG, de 01 de NoVeMBro de 2022.

a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pela PorTaria Nº. 441/2022-ccG, 
publicado no doE nº. 34.927, de 08/04/2022 e,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº.  2022/1347769, de 
19/10/2022.
rESolVE:
alTErar o gozo de férias, da servidora aNa Marcli NUNES BoTElHo 
SErraNo, ocupante do cargo de assessor Especial ii, id. funcional 
nº. 5947387/1, lotada na Secretaria de Estado de Planejamento e 
administração - SEPlad, concedido através da PorTaria Nº. 1.400/2022-
crG, de 18/10/2022, publicada no doE Nº. 35155, de 19/10/2022, para o 
período de 16/11/2022 a 15/12/2022, por necessidade de serviço.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 01 de Novembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 871658
Portaria Nº. 1.271/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022

o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 2.168, de 27 de maio 
de 1997, e 
coNSidEraNdo as informações constantes no Processo nº 2022/1410188,
r E S o l V E:
autorizar ricardo BriSolla BalESTrEri, Secretário Estratégico de 
Estado de articulação da cidadania, a viajar para a cidade do Palmas - 
TO, no período de 16 a 18 de novembro de 2022, a fim de participar 
como palestrante no Seminário de direitos Humanos do i curso Superior 
de Polícia Militar do Estado do Tocantins, apresentando o Projeto TErPaZ 
e as Usinas da Paz.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado 

Portaria Nº. 1.272/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº. 2022/1305675,
r E S o l V E:
i. exonerar GrEGorio MaGNo lEal MoNTEiro do cargo em comissão de 
chefe de operações de Seccional , código GEP-daS-011.2, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1º de outubro de 2022.
ii. nomear aNToNio carloS PirES fErNaNdES para exercer o cargo em 
chefe de operações de Seccional , código GEP-daS-011.2, com lotação na 
Polícia civil, a contar de 1º de outubro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado.

Portaria Nº. 1.273/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo no. 2022/1404500,
r E S o l V E:
i. exonerar WladiMir BarBoSa cardoSo do cargo em comissão de 
coordenador de Gestão de obras, código GEP-daS-011.4, com lotação no 
Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano, a contar de 3 de 
novembro de 2022.
ii. nomear daNiEla SaiUrY KoGa VillacorTa para exercer o cargo em 
comissão de coordenador de Gestão de obras, código GEP-daS-011.4, 
com lotação no Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano, a 
contar de 7 de novembro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.274/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1402433,
r E S o l V E:
nomear rUaN aUGUSTo BarBoSa ESTEVaM para exercer o cargo em 
comissão de Secretário de diretoria, código GEP-daS-011.2, com lotação 
na Secretaria de Estado de comunicação, a contar de 31 de outubro de 
2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.275/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1402296,
r E S o l V E:
nomear aNa caroliNa MaciEl MENEZES para exercer o cargo em 
comissão de assessor de comunicação i, código GEP-daS-012.4, com 
lotação na Secretaria de Estado de comunicação, a contar de 31 de 
outubro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.276/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1403432,
r E S o l V E:
nomear THalMUS GaBriEl SErra GaMa para exercer o cargo em comissão 
de assessor de comunicação i, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de comunicação, a contar de 31 de outubro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.277/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto no. 13, de 7 de fevereiro 
de 2011, 
r E S o l V E:
i. exonerar alaN GUiMarÃES fraNco da SilVa do cargo em comissão 
de Chefe de Unidade de Referência Especializada, código GEP-DAS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de Saúde Pública, a contar de 1° de 
novembro de 2022.
ii. nomear ElaNE do Socorro do carMo oliVEira para exercer o 
cargo em comissão de Chefe de Unidade de Referência Especializada, 
código GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de Saúde 
Pública, a contar de 1° de novembro de 2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.278/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2022/1398703
r E S o l V E:
i. exonerar rodriGo coSTa PiNHEiro dE SoUSa do cargo em comissão 
de assessor, código GEP-daS-012.3, com lotação na Secretaria de Estado 
de administração Penitenciária.
ii. nomear caio faBio rUfiNo BarroS para exercer o cargo em comissão 
de assessor, código GEP-daS-012.3, com lotação na Secretaria de Estado 
de administração Penitenciária. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.279/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E:
i. exonerar JociNEidE dE dEUS TEiXEira cUNHa do cargo em comissão de 
Coordenador de Assistência ao Egresso e Família, código GEP-DAS-011.4, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
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ii. nomear MaNUEla rodriGUES caVallEro doS SaNToS para exercer 
o cargo em comissão de Coordenador de Assistência ao Egresso e 
família, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de Estado de 
administração Penitenciária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.280/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022 
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E:
i. exonerar MaNUEla rodriGUES caVallEro doS SaNToS do cargo em 
comissão de Secretário de Gabinete, código GEP-daS-011.2, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
ii. nomear lUciaNo fraNciSco MESQUiTa dE SoUSa para exercer o 
cargo em comissão de Secretário de Gabinete, código GEP-daS-011.2, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.281/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E:
i. exonerar Márcia do Socorro PaNToJa MaToS MENdoNÇa do cargo 
em comissão de Gerente administrativo de Unidade Prisional, código 
GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária.
ii. nomear PaTricia MoNiQUE BElTrÃo rEZENdE MaUES para exercer o 
cargo em comissão de Gerente administrativo de Unidade Prisional, código 
GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.282/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E:
i. exonerar Maria dE JESUS SoUZa liMa do cargo em comissão de Gerente 
administrativo de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária, a contar de 1º de 
outubro de 2022.
ii. nomear Elida JEaNNE frEiTaS diaS coSTa para exercer o cargo 
em comissão de Gerente administrativo de Unidade Prisional, código 
GEP-daS-011.3, com lotação na Secretaria de Estado de administração 
Penitenciária, a contar de 1º de outubro de 2022. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.283/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E:
i. exonerar rENaN faVacHo JacQUES do cargo em comissão de diretor 
de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.4, com lotação na Secretaria de 
Estado de administração Penitenciária.
ii. nomear WilSoN fErrEira ViEira para exercer o cargo em comissão 
de diretor de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.4, com lotação na 
Secretaria de Estado de administração Penitenciária. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.284/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E:
i. exonerar caMila PErES BorGES do cargo em comissão de Secretário 
de diretoria, código GEP-daS-011.1, com lotação na Secretaria de Estado 
de administração Penitenciária.

ii. nomear iZEQUiaS fErrEira rodriGUES filHo para exercer o cargo 
em comissão de Secretário de diretoria, código GEP-daS-011.1, com 
lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.285/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E: 
i. exonerar Marcio HElENo aGUiar PalHETa do cargo em comissão de 
Gerente do Grupo de operações Penitenciárias, código GEP-daS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
ii. nomear caMila PErES BorGES para exercer o cargo em comissão de 
Gerente do Grupo de operações Penitenciárias, código GEP-daS-011.3, 
com lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária. 
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.286/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E:
exonerar liNdoMar MaGalHÃES doS SaNToS do cargo em comissão de 
Gerente de Segurança de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.287/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E:
exonerar aNdErSoN roBErTo PENa loBaTo do cargo em comissão de 
Gerente de Segurança de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.3, com 
lotação na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº. 1.288/2022-ccG de 3 de NoVeMBro de 2022
o cHEfE da caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas pelo decreto nº 13, de 7 de fevereiro 
de 2011,
coNSidEraNdo os termos do processo nº. 2022/1397614,
r E S o l V E:
exonerar GEcY alVES NE filHo do cargo em comissão de Gerente 
administrativo de Unidade Prisional, código GEP-daS-011.3, com lotação 
na Secretaria de Estado de administração Penitenciária.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 3 dE NoVEMBro dE 2022.
lUiZiEl GUEdES
chefe da casa civil da Governadoria do Estado

Portaria Nº 1.485/2022-crG
a coordENadora dE rElaÇÕES GoVErNaMENTaiS, no uso das 
atribuições que lhe são conferidas, pela Portaria nº 441/2022-ccG, de 
07/04/2022, publicado no doE nº 34.927, de 08/04/2022, e
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo o processo n° 2022/1410128, de 03 de novembro de 
2022;
CONSIDERANDO ainda, tratar-se de Agenda Oficial de Governo.
rESolVE:
i - autorizar a servidora abaixo relacionada a se deslocar para a cidade de 
cUriTiBa/Pr, no período de 27/11 a 01/12/2022.

servidor objetivo
raQUEl aUGUSTa PoNTES da SilVa, cPf 381.022.852-49, 

matrícula funcional nº 5956136/1, cargo assessor Técnico, lotada 
na diretoria de administração e finanças. 

Participação no curso “retenções de tributos na ad-
ministração pública e novas declarações obrigatórias”, 

na referida cidade.

ii - conceder de acordo com as bases legais vigentes 4.½ (quatro e 
meia) diárias a servidora acima, que se deslocou conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa ciVil da GoVErNadoria do ESTado, 03 de Novembro de 2022.
lUciaNa BiTENcoUrT SoarES
coordenadora de relações Governamentais

Protocolo: 872218
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CASA MILITAR DA GOVERNADORIA

.

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

eXtrato do terMo de HoMoLoGaÇÃo de LicitaÇÃo
o chefe da casa Militar da Governadoria do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições legais que lhe são conferidas pelo decreto de 1º de janeiro de 
2019, publicado no Diário Oficial do Estado nº 33.771 de 02 de janeiro de 
2019 e conforme prevê o inciso V, do art. 9º, do Decreto Estadual nº 2.069 
de 20 de fevereiro de 2006 e ainda considerando a adjudicação efetuada 
no Pregão Eletrônico nº 022/2022, referente ao Processo nº 055/2022-Nl/
cMG e parecer nº 130/2022 - aJUr/cMG.
rESolVE:
01 – HoMoloGar o resultado do aludido certame e autorizar a celebração 
do instrumento contratual e a emissão da Nota de Empenho.
Belém – Pa, 03 de novembro de 2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior – cEl QoPM
cHEfE da caSa MiliTar da GoVErNadoria

Protocolo: 872148
eXtrato de Portaria Nº 1281/2022 – di/cMG, 

de 03 de NoVeMBro de 2022
objetivo: a serviço do Governo do Estado; destino: aurora do Pará/Pa; 
Período: 01/11/2022; Quantidade de diárias: 1,0 (alimentação); Servidor/
Mf: cB PM robson fernandes furtado, 4219922/3. Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM 
osmar Vieira da costa Júnior;

eXtrato de Portaria Nº 1282/2022 – di/cMG, 
de 03 de NoVeMBro de 2022

objetivo: desempenhar funções administrativas inerentes ao Governo do 
Estado; destino: aurora do Pará/Pa; Período: 01/11/2022; Quantidade de 
diárias: 1,0 (alimentação); Servidora/Mf: 2° SGT PM r/r Sandra regina 
cardoso da Silva, 05673704/4. Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) 
dias após a data do retorno. ordenador: cEl QoPM osmar Vieira da costa 
Júnior;
 

eXtrato de Portaria Nº 074/2022 – sF/cMG, 
de 03 de NoVeMBro de 2022.

Suprido: rubens alan da costa Barros , Mf nº 57198361/3;
Prazo p/ aplicação: 60 (sessenta) dias; 
Prazo p/ Prestação de contas: 15 (quinze) dias; 
Valor: r$ 26.000,00; 
Elemento de despesa: 33.90.30.96 (Material de consumo) - r$ 6.000,00
Elemento de despesa: 33.90.39.96 (outros Serviços de Terceiros– Pessoa 
Jurídica)– r$ 20.000,00
fonte de recurso: 0101/0301;
ordenador de despesa: cEl QoPM osmar Vieira da costa Júnior;

Protocolo: 872216

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 018/2022- NL/cMG

a casa Militar da Governadoria do Estado do Pará – cMG/Pa, através de 
seu Pregoeiro BrUNo lUiZ SilVa dE SoUSa, matrícula nº 4219470/3, 
comunica que promoverá licitação, na modalidade Pregão Eletrônico, do 
tipo MENor PrEÇo GloBal, conforme abaixo:
objeto: contratação de empresa especializada na prestação de serviços 
de manutenção preventiva e corretiva de aparelhos de ar-condicionado 
com o fornecimento de mão de obra, materiais de consumo, componentes, 
acessórios e substituição total de peças em garantia conforme condições, 
quantidades e exigências, para atender as necessidades da Casa Militar do 
Estado Pará, por um período de 12 (doze) meses, conforme especificações, 
estimativas de quantidades e valores contidos do anexo i (Termo de 
Referência).
data da abertura: 18/11/2022;
Hora da abertura: 10h00m (horário oficial de Brasília-DF);
Endereços eletrônicos: www.gov.br/compras e www.compraspara.pa.gov.br;
Maiores informações: nl@cmg.pa.gov.br
oSMar ViEira da coSTa JÚNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo
Fica dispensada de licitação a despesa abaixo especificada, com fundamento 
no art. 2º do decreto Estadual nº 2.314, de 27 de dezembro de 2018 com 
fulcro no art. 24, ii da lei 8.666/93 e, o exposto no Parecer Jurídico Nº 
128/2022 – aJUr/cMG-Pa, de 26 de outubro de 2022.
N° da cotação Eletrônica: 006/2022 - cMG;
N° do Processo - PaE: 2022/1040960 - cMG;
Partes: caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado e a empresa W & M 
coMÉrcio E SErViÇoS EirEli-EPP, inscrita no cNPJ: 24.564.535/001-53.
objeto: aquisição de bicicletas, para atender as necessidades do departamento 
Geral de operações da casa Militar da Governadoria –dGo/cMG.
Valor total: r$ 9.481,00 (nove mil, quatrocentos e oitenta e um reais).

doTaÇÃo orÇaMENTária:

atividade 1101068315 – apoio logístico para atuação   Governamental

Natureza da despesa 44.90.52.48 – Equipamento e Material Permanente / Veículos diversos

funcional Programático 04.122.1297.8315

fonte de recurso 0101000000 e/ou 0301000000 (recursos ordinários)

Belém-Pa, 03 de novembro de 2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
considerando o Parecer Jurídico Nº 128/2022 – aJUr/cMG-Pa, de 26 de 
outubro de 2022, constante no Processo administrativo PaE: 2022/1040960 
- CMG, reconheço e ratifico o Termo de Dispensa de Licitação referente a 
cotação Eletrônica nº 006/2022 – cMG Pa, com fundamento no art. 2º do 
decreto Estadual nº 2.314, de 27 de dezembro de 2018 com fulcro no art. 
24, ii da lei 8.666/93, para aquisição de bicicletas.
Belém-Pa, 03 de novembro de 2022.
oSMar ViEira da coSTa JÚNior - cEl QoPM
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 872221
Portaria Nº 116/2022 – cMG, de 03 de NoVeMBro de 2022

o cHeFe da casa MiLitar da GoVerNadoria do estado, no 
uso de suas atribuições legais previstas pela lei nº 9.661, de 1º de julho 
de 2022,
resoLVe:
i – desiGNar a servidora PaloMa dE SoUZa rodriGUES BaTiSTa, Mf 
nº 4220123/2, ocupante do cargo de assessor administrativo iii, para 
responder pelo cargo de coordenador, cumulativamente com o que exerce, 
no período de 04/11/2022 a 03/12/2022, em virtude do titular, o 
servidor clEidSoN fErrEira XaViEr, Mf nº 57200057/2, encontrar-
se em gozo de férias regulamentares, concedidas conforme Portaria nº 
098/2022 – cMG, de 05 de outubro de 2022, publicada no doE nº 35.143, 
de 06/10/2022.
ii - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
caSa MiliTar da GoVErNadoria do ESTado, 03 dE NoVEMBro dE 2022.
oSMar ViEira da costa JÚNior – cEl QoPM rG 9916
chefe da casa Militar da Governadoria do Estado

Protocolo: 872225

.

.

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 558/2022-PGe/GaB., de 03 de NoVeMBro de 2022
o Procurador-Geral do Estado, no uso das suas atribuições legais ...
rESolVE:
Prorrogar por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo fixado na Portaria nº 
Portaria nº 196/2022-GaB-GaB, de 26.04.2022, publicada no doE nº 
34.948 de 27.04.2022.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 871973
Portaria Nº 554/2022-PGe.G., 01 de NoVeMBro de 2022.

a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais…
rESolVE:
TraNSfErir, o gozo de férias referente ao período aquisitivo 2021/2022, 
da servidora carla Blanco rendeiro, identidade funcional nº 57188117/1, 
concedida pela portaria nº 516/2022-PGE.G., de 17.10.2022, para o perí-
odo de 28.11 a 27.12.2022.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 871689
Portaria Nº 555/2022-PGe.G., 01 de NoVeMBro de 2022.

a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais …
rESolVE:
TraNSfErir, o gozo de residual de férias referente ao período aquisi-
tivo 2019/2020, da servidora Tânia Maria Teixeira Gomes, identidade 
funcional nº 3158500/1, concedida pela portaria nº 521/2022-PGE.G, de 
17.10.2022, para o período de 10.11 a 24.11.2022.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 871694
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Portaria coNJUNta Nº 553/2022-PGe/cG., 
de 01 de NoVeMBro de 2022

o Procurador-Geral do Estado e o corregedor-Geral da Procuradoria-Geral 
do Estado, em substituição, no uso das suas atribuições legais ...
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 05/2022-Pad Nº 003/2021-
cG, de 01.11.2022, da comissão do Processo disciplinar designada pela 
Portaria nº 406, de 24.08.2021, publicada no d.o.E em 26.08.2021, rede-
signada pela Portaria nº 072/2022-PGE/cG, de 10.02.2022, publicada no 
d.o.E em 14.02.2022, prorrogada pela Portaria nº 219/2022-PGE-cG, pu-
blicada no d.o.E de 11.05.2022, e reconduzida pela Portaria 377/2022-Ga-
B-cG, publicada no d.o.E de 05.08.2022, no qual a referida comissão ex-
põe a necessidade de prorrogar por mais 60 (sessenta) dias úteis o prazo 
para a conclusão dos trabalhos;
coNSidEraNdo a necessidade de mais tempo para a ultimação dos tra-
balhos, com aproveitamento de todos os atos até aqui praticados, em tudo 
resguardado o devido processo legal;
coNSidEraNdo o disposto no art. 208 da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994 c/c o art. 83 da lei 8.972/2020;
rESolVEM:
i – Prorrogar por mais 60 (sessenta) dias úteis, a contar de 08.11.2022, o 
prazo fixado na Portaria nº 377/2022-PGE/CG, de 02.08.2022, publicada 
em 05.08.2022.
ii – convalidar todos os atos praticados até o momento pela referida co-
missão.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado do Pará
arTÊMio MarcoS daMaScENo fErrEira
corregedor-Geral da Procuradoria-Geral do Estado do Pará, em substituição.

Protocolo: 871520
Portaria Nº 559/2022 – PGe. G. 

BeLÉM (Pa), 03 de NoVeMBro de 2022.
o ProcUrador-GEral do ESTado, no uso de suas atribuições legais
rESolVE:
i – dESiGNar a servidora a servidora alessandra Maria Mendonça de oli-
veira, Técnica em Gestão Pública, matrícula nº 54183008/2, para acompa-
nhar e fiscalizar o Contrato, abaixo discriminado:
coNTraTo Nº 029/2022 – PGE e EdiTora ZÊNiTE iNforMaÇÃo E coN-
SUlToria S.a.
II - As atribuições de acompanhamento e fiscalização estão insertas na 
cláusula Vii – da fiScaliZaÇÃo do contrato.
iii – dESiGNar como fiscal Substituta a servidora carla Blanco rendeiro, 
Técnica de Procuradoria, matrícula nº 57188117/1.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
ricardo NaSSEr SEfEr
Procurador-Geral do Estado

Protocolo: 871779

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 557/2022-PGe.G. 
BeLÉM, 03 de NoVeMBro de 2022.

a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o disposto no art. 81 da lei 5.810/94 e apresentação do 
laudo Médico da SEPlad nº 96144;
rESolVE:
coNcEdEr, 60 (sessenta) dias de licença saúde ao servidor Justino dias 
do carmo, identidade funcional nº 3280144/1, no período de 31.08 a 
29.10.2022
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 871783

.

.

coNtrato
.

eXtrato de coNtrato: 029/2022 PGe/Pa
oriGeM: terMo de iNeXiGiBiLidade N° 009/2022 - PGe

Exercício: 2022
data da assinatura: 03/11/2022
Vigência: 03/11/2022 a 03/1012023.
Valor Global: r$ 11.635,00 (onze mil, seiscentos e trinta e cinco reais).
dotação orçamentária: UG25103, funcional Programática: 
25101.03.092.1508.8893, Elemento de despesa: 339039, fonte: 0340.
Objeto: O presente contrato tem por objeto a assinatura para o acesso do Zê-
nite Fácil comercializada pela empresa Zênite Informação e Consultoria S.A.
contratado: ZÊNiTE iNforMaÇÃo E coNSUlToria S.a
cNPJ/Mf: 86.781.069/0001-15
Endereço: Avenida Sete de Setembro, nº 4698, Ed. Batel Office Tower, 3º 
e 4º andares, Bairro Batel, cEP: 80.240-000, curitiba/Pr.
ordenador: ricardo NaSSEr SEfEr – Procurador-Geral do Estado do Pará.

Protocolo: 871776

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 562/2022-PGe.G. 
BeLÉM, 03 de NoVeMBro de 2022

a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/1378959;
rESolVE:
coNcEdEr, à servidora Janyce Maria de almeida Varella Neiva, Procurado-
ra do Estado, identidade funcional nº 80845161/3 e cPf nº 697.239.582-
87, suprimento de fundos no valor de r$ 880,00 (oitocentos e oitenta 
reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária abaixo:
25101.03.122.1297.8338 - 339033 - r$ 880,00
o prazo para aplicação deverá ser de 07 (sete) dias, a contar da data da 
emissão da ordem bancária, devendo a prestação de contas ocorrer no 
prazo de 06 (seis) dias, após o término da aplicação.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 872114

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 560/2022-PGe.G. 
BeLÉM, 03 de NoVeMBro de 2022.

a Procuradora-Geral adjunta administrativa, no uso das suas atribuições 
legais...
coNSidEraNdo o Processo administrativo Eletrônico 2022/1403751;
rESolVE:
coNcEdEr, de acordo com o decreto 2.819 de 06.09.94, 01 e ½ diária 
ao Procurador-Geral do Estado, ricardo Nasser Sefer, identidade funcional 
nº 5896477/1, para participar da abertura da “I Conferência Latino Ame-
ricana de advocacias e Procuradorias do Estado”, no período de 21.11 a 
22.11.2022.
local de origem: Belém/Pa
local de destino: rio de Janeiro/rJ
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
adriaNa fraNco BorGES GoUVEia
Procuradora-Geral adjunta administrativa

Protocolo: 872190

..

SECRETARIA ESTRATÉGICA DE
ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA

.

Portaria 308/2022-GaB/seac
BeLÉM Pa 03 de NoVeMBro de 2022

o SEcrETário da SEcrETaria ESTraTÉGica dE ESTado dE arTicUla-
ÇÃo da cidadaNia – SEac, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo decreto Governamental de 08 de maio de 2020 e publicado no doE 
34.211 de 08 de maio de 2020;
coNSidEraNdo o MEMo nº 121/2022 – diPaZ/SEac; E PaE nº 
2022/1401418
rESolVE:
coNcEdEr aos servidores abaixo, 5,5 (cinco e meia) diárias, no período 
de 03/11/2022 a 08/11/2022 aos municípios de Parauapebas e canaã dos 
carajás, no Estado do Pará, cujo objetivo é “levantamento dos itens ne-
cessários para manutenção predial para as Usinas da Paz de Parauapebas 
e canaã dos carajás”.

MatrÍcULa NoMe do serVidor cPF
5947830-3 arTHUr MaGNo dE carValHo 018.837.372-14
5956643-1 EdENilSoN dE liMa SoUZa 852.693.872-04
5921564-2 rENaN BriTo GoMES JaNaU 007.972.522-82

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
Gabinete do Secretário, 03 de novembro de 2022.
ricardo Brisolla Balestreri
Secretário de Estado - SEac

Protocolo: 871753
..

AUDITORIA GERAL DO ESTADO

.

Portaria aGe Nº 146/2022-GaB, de 03 de NoVeMBro 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e de acordo com o de-
creto Estadual Nº 734/1992, de 07/04/1992, a orientação Normativa aGE 
Nº 001/2008, de 11/03/2008 e considerando os autos do Processo N° 
2022/1348310.
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rESolVE:
CONCEDER 3 e ½ (três e meia) diárias ao servidor José Rubens Barreiros 
de leão, matrícula nº 5617162/1, ocupante do cargo de auditor-Geral do 
Estado, com objetivo participar do XVi Encontro Estadual de controle in-
terno e da 44° reunião Técnica do conselho Nacional de controle interno 
- rTc que será promovido pelo conselho Nacional de controle interno - 
coNaci e pela controladoria e ouvidoria Geral do Estado do ceará - cGE/
cE, no período de 08/11/2022 a 11/11/2022, na cidade de fortaleza/cE.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 872145
Portaria aGe Nº 145/2022-GaB, de 03 de NoVeMBro de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e de acordo com o de-
creto Estadual Nº 734/1992, de 07/04/1992, a orientação Normativa aGE 
Nº 001/2008, de 11/03/2008 e considerando os autos do Processo N° 
2022/1316798.
rESolVE:
coNcEdEr 2 e ½ (duas e meia) diárias à servidora fabíola Evangelista da 
costa, matrícula nº 55588395/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
Pública, na função de chefe de Gabinete, desta auditoria Geral do Estado 
- aGE, com o objetivo de participar do XVi Encontro Estadual de controle 
interno, promovido pela controladoria e ouvidoria Geral do Estado do ce-
ará, no período de 08/11 a 10/11/2022 na cidade de fortaleza/cE.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 872143
Portaria aGe Nº 144/2022-GaB, de 03 de NoVeMBro de 2022.
o aUdiTor adJUNTo, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
Portaria aGE Nº 226/2020-GaB, de 13/07/2020, e de acordo com o de-
creto Estadual Nº 734/1992, de 07/04/1992, a orientação Normativa aGE 
Nº 001/2008, de 11/03/2008 e considerando os autos do Processo N° 
2022/1316660.
rESolVE:
coNcEdEr 2 e ½ (duas e meia) diárias à servidora lucila rodrigues Pe-
reira, matrícula nº 5951005/2, ocupante do cargo de assessor Superior 
i, desta auditoria Geral do Estado - aGE, com o objetivo de participar do 
XVi Encontro Estadual de controle interno, promovido pela controladoria 
e ouvidoria Geral do Estado do ceará, no período de 08/11 a 10/11/2022 
na cidade de fortaleza/cE.
Dê-se ciência, registre-se, publique-se e cumpra-se.
fraNNEY carValHo dE oliVEira
auditor-adjunto

Protocolo: 872138

.

.

secretaria de estado
de PLaNeJaMeNto
e adMiNistraÇÃo

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 1030/2022-daF/sePLad, 
de 01 de NoVeMBro de 2022.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da Portaria nº 128/2022-GS/SEPlad, de 
25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe o art. 81 da lei n° 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994,
coNSidEraNdo, os termos do Processo nº 2022/1402435 e, ainda, o lau-
do Médico nº. 95679,
r E S o l V E:
i-coNcEdEr 30 (trinta) dias de licença para Tratamento de Saúde ao ser-
vidor lEoNardo JUNior da SilVa MElo, id. funcional nº. 54197180/2, 
ocupante do cargo de auxiliar operacional B, lotado na coordenadoria de 
logística e Gestão, no período de 13/09/2022 a 12/10/2022.
ii-os efeitos desta Portaria retroagirão a 13/09/2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 01 dE 
NoVEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 871629

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

1º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 059/2021 – sePLad/daF
ParTES: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo 
– SEPlad, cNPJ nº 35.747.782/0001-01-94, com sede na Travessa do 
chaco nº 2350, Bairro Marco, cEP: 66.093- 542, nesta cidade de Belém-Pa 
e, a Empresa J. M. da SilVa PErEira EirEli, com nome fantasia de Bio 

HiGiENiZaÇÃo E SErViÇoS, inscrita no cNPJ sob o nº 11.625.663/0001-
18, sediada na Trav. SN 21, nº 1271, letra c, coqueiro, ananindeua/Pa, 
cEP: 67.143-810.
OBJETO: A prorrogação do prazo de vigência contratual pelo período de 
12 (doze)
meses, que terá início em 03/11/2022 e término em 02/11/2023 e, o 
acréscimo financeiro no valor original do Contrato de 25% (vinte e cinco 
por cento), que importa em r$ 535,00 (quinhentos e trinta e cinco reais), 
totalizando o valor de r$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco 
reais)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Uo: 91101
Programa de Trabalho: 04.422.1500.8805 implementação da Estação cidadania
Natureza de despesa: 33.90.39 outros Serviços de Terceiros - PJ
Valor: r$ 2.675,00 (dois mil, seiscentos e setenta e cinco reais)
fonte: 0101006360
origem dos recursos: Tesouro Estadual
daTa dE aSSiNaTUra: 01/11/2022
ViGÊNcia: 03/11/2022 a 02/11/2023
ordENadora: iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças/SEPlad

Protocolo: 871649

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1027/2022-daF/sePLad, 
de 31 de oUtUBro de 2022.

o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial nº 34.918 de 01 de abril 
de 2022 e,
coNSidEraNdo o decreto Estadual nº. 795/2020, de 29/05/2020, publi-
cada no doE em 01/06/2020;
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1350417, 20.10.2022.
r E S o l V E:
i – autorizar a servidora iriS alVES MiraNda NEGrÃo id. funcional nº 
54191225/4 ocupante do cargo de diretor, a viajar para São Paulo/SP, no 
período de 20 a 23.11.2022, para participar do consad Express – Edição 
Especial “Book de Transição” e 124º fórum Nacional de Secretários de 
Estado de administração na referida cidade.
II – Conceder, de acordo com as bases legais vigentes 3 e ½ (três e meia) 
diárias a servidora acima, que se deslocará conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 31 dE 
oUTUBro dE 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 871612
Portaria Nº 1031/2022-daF/sePLad, 

de 03 de NoVeMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, 
de 25 de Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 
2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1380797, 27.10.2022,
r E S o l V E:
i – autorizar os servidores Euricles limite Teixeira, id. funcional nº 
8015473/1, ocupante do cargo de analista de Gestão Pública B/diretor, 
Mônica Mendonça Paiva antônio José, id. funcional nº 5953675/1, ocu-
pante do cargo coordenador, lotados nesta Secretaria de Estado de Plane-
jamento e administração, a viajarem para cidade de Brasília/df no período 
de 05 a 07.12.2022, com objetivo de participar na condição de coorde-
nador Titular da UGE da rede + Brasil – Elo Estado do Pará. da reunião 
Ordinária Conjunta 1/2022 dos Comitês Gestores da Rede + Brasil – Elos 
União, Estados e Municípios na referida cidade.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes, 2 e ½ (duas e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 03 dE 
NoVEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 871816
Portaria Nº 1033/2022-daF/sePLad, 

de 03 de NoVeMBro de 2022.
a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art. 4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, 
de 25 de Maio de 2022, publicada no d.o.E nº 34.990 de 01 de Junho de 
2022,
coNSidEraNdo o que dispõe o art. 145, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
coNSidEraNdo o Processo PaE nº 2022/1344533, de 19.10.2022.
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r E S o l V E:
i – complementação de diárias concedidas mediante a PorTaria Nº 
992/2022-daf/SEPlad de 20.10.2022 a servidora Mônica amaral Piedade 
Marane, id. funcional nº 6403728/1, ocupante do cargo de coordenador 
ao município de itaituba/Pa, para tanto concedendo 01 (uma) diária a 
servidora referente ao dia 28.10.2022.
ii – conceder, de acordo com as bases legais vigentes 01 (uma) diária a 
servidora acima, que se deslocou conforme item i.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 03 dE 
NoVEMBro dE 2022.
iriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 871881

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 1032/2022-daF/sePLad, 
de 03 de NoVeMBro de 2022.

a diretora de administração e finanças no uso de suas atribuições legais 
que lhe foram conferidas pela PorTaria Nº 1.667/2021 – ccG, de 10 de 
novembro de 2021, publicada no doE nº 34.762 de 11 de novembro de 
2021 e as delegadas pelo art.4º da PorTaria Nº 128/2022-GS/SEPlad, 
de 25 de maio de 2022, publicada no doE nº 34.990, de 01 de junho de 
2022,
coNSidEraNdo, o que dispõe os arts. 74 a 76 da lei n° 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994,
coNSidEraNdo, ainda, os termos do Processo: 2022/1407373 de 
01/11/2022.
rESolVE:
coNcEdEr 15 (quinze) dias de férias regulamentares ao servidor MaTEUS 
GEMaQUE MENdES id. funcional nº 5946302/1/1, ocupante do cargo de 
coordenador, lo tado na coordenadoria de fiscalização – cfiS/dGf/SE-
Plad, no período de 24 de novembro de 2022 a 08 de dezembro de 2022, 
referente ao período aquisitivo de 14 de janeiro de 2020 a 13 de janeiro 
de 2021.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 03 dE 
NoVEMBro dE 2022.
ÍriS alVES MiraNda NEGrÃo
diretora de administração e finanças

Protocolo: 871889

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N° 341/2022-Gs/sePLad 
de 01 de NoVeMBro de 2022

o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial nº 34.918 de 01 de abril 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1369134;
r E S o l V E:
REVOGAR, a contar de 03/11/2022, a cessão, para a Agência de Defesa 
agropecuária do Estado do Pará – adEPará, do servidor iSMaEl MaNcio 
rEBElo, id. funcional nº. 57202145/1, ocupante do cargo de assistente 
administrativo.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 01 dE 
NoVEMBro dE 2022
  iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
  Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 871617
Portaria N° 340/2022-Gs/sePLad 

de 31 de oUtUBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, no 
uso das atribuições que lhe foram delegadas pelo decreto Governamental 
de 01 de abril de 2022, publicado no Diário Oficial nº 34.918 de 01 de abril 
de 2022, e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1376854;
r E S o l V E:
rEVoGar, a contar de 03/11/2022, a cessão, para a Prefeitura Municipal 
de ananindeua, da servidora TElMa do Socorro NUNES GalVÃo, id. 
funcional nº. 54191476/1, ocupante do cargo de agente administrativo.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo, 31 dE 
oUTUBro dE 2022.
  iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
  Secretário de Estado de Planejamento e administração

Protocolo: 871622
terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo da coNcorrÊNcia 

PÚBLica N°. 001/2022
o SEcrETário dE ESTado PlaNEJaMENTo dE adMiNiSTraÇÃo, no uso 
de suas atribuições legais e após análise das peças contidas nos autos do 
processo nº 2021/662009 e com fundamento no inciso Vi, do art. 43, da 
lei nº 8.666/93 e posteriores alterações resolve, HoMoloGar o procedi-
mento licitatório na modalidade coNcorrÊNcia PÚBlica, tipo TÉcNica 
E PrEÇo, cujo objeto é a contratação de empresa ou instituição, pessoa 
jurídica, especializada na prestação de serviços de planejamento, organi-

zação, realização, processamento e resultado final para homologação de 
concurso Público para seleção de candidatos, visando o provimento de 
vagas em cargos de Nível Médio e Superior da Secretaria de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS, assim como toda e qualquer 
logística necessária à execução dos serviços, conforme especificações con-
tidas no Edital e seus anexos e adJUdicar o objeto licitado em favor da 
empresa abaixo relacionada:
 

Quadro item 1. Valor do item 1 adjudicado
Licitação: concorrência Públicaº. 01/2022

Licitante Vencedora: Centro de Extensão, Treinamento e Aperfeiçoamento Profissional LTDA - CETAP – sob o 
cNPJ 03.199.479/0001-25

item objeto Licitante Valor unitário por cargo Valor global estimado 
do item

item 1

concurso Público para 
seleção de candidatos para 
a Secretaria de estado de 

Meio ambiente e Sustenta-
bilidade (SEMaS)

cETaP

Nível Superior r$ 80,00

r$ 822.373,00
Nível Médio r$ 51,00

Dê-se ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.
Belém, 01 de novembro de 2022
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administr

Protocolo: 871784

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica 

e deFesa sociaL
PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ - PcPa

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de NÍVeL 
sUPerior da carreira PoLiciaL de deLeGado de PoLÍcia 

ciViL – dPc
coNcUrso PÚBLico c – 206

editaL Nº 86/2022-sePLad/PcPa, 03 de NoVeMBro de 2022
 coNVocaÇÃo Para a MatrÍcULa do cUrso de 

ForMaÇÃo ProFissioNaL
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SEPlad 
e a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará – PcPa, no uso de suas atribuições 
legais, mediante as condições estipuladas neste Edital, seu anexo e demais 
disposições legais aplicáveis, TorNaM PÚBlica a coNVocaÇÃo doS caNdi-
daToS rElacioNadoS No aNEXo i dESTE EdiTal, Para a MaTrÍcUla ao 
cUrSo dE forMaÇÃo ProfiSSioNal do concurso Público c-206.
1. do eNVio dos docUMeNtos NecessÁrios À MatrÍcULa No 
cUrso de ForMaÇÃo ProFissioNaL
1.1 os candidatos convocados para matrícula no curso de formação de 
Polícia civil deverão encaminhar os documentos listados no subitem 2.1 
deste edital, através do link eletrônico https://acadepol.pc.pa.gov.br/ma-
tricula, no período da 0h00min do dia 28/11/2022 até as 23h59min do dia 
30/11/2022, observado o horário oficial de Brasília – DF.
2. dos reQUisitos Para a MatrÍcULa No cUrso de ForMaÇÃo
2.1. Somente serão admitidos à matrícula no curso de formação, os can-
didatos que tiverem a idade mínima de dezoito anos completos, estiverem 
capacitados física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e 
encaminharem através do link acima mencionado, a seguinte documentação:
a) ser aprovado e classificado na primeira fase do concurso público
b) cédula de identidade; 
c) título de eleitor com respectivo comprovante de quitação; 
d) cPf/Mf; 
e) PiS/PaSEP (se cadastrado); 
f) comprovante de quitação com o serviço militar; 
g) atestado médico comprovando que não possui impedimento para cursar 
as disciplinas de educação física e defesa pessoal, inclusive exame ergo-
métrico; 
h) fator rH; 
i) 2 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) formulário de matrícula devidamente preenchido;
k) cumprir com as exigências previstas no Edital do concurso.
2.2 os documentos deverão ser enviados em arquivos salvos no formato Pdf.
2.3. após análise da documentação apresentada pelos candidatos, será 
publicada a homologação da matrícula para o curso de formação somente 
daqueles que estiverem com a documentação considerada regular pelo 
presente Edital.
2.4. Se, ao término do período de apresentação dos documentos necessá-
rios para a matrícula no curso de formação, algum candidato convocado 
para a segunda etapa desistir, não comparecer ou não apresentar a docu-
mentação de acordo com o previsto neste Edital, a academia de Polícia ci-
vil deverá convocar o(s) candidato(s) subsequente(s), para a apresentação 
dos documentos e efetivação de sua matrícula, respeitado o prazo de até 
dois dias antes do início do curso de formação.
2.5. Será eliminado do concurso público o candidato convocado para o 
curso de formação que deixar de apresentar a documentação exigida no 
período estipulado em Edital ou que apresentá-la de forma irregular; não 
efetivar sua matrícula no período estipulado; desistir expressamente do 
curso; deixar de comparecer por qualquer motivo ao curso de formação 
ou, ainda, não satisfizer aos demais requisitos legais e editalícios.
2.6. o candidato matriculado no curso de formação continuará a ser sub-
metido à investigação criminal e Social, conforme previsto no artigo 48, 
inciso i, “f”, da lei complementar nº 022/94 da Polícia civil do Estado do 



diário oficial Nº 35.176  11Sexta-feira, 04 DE NOVEMBRO DE 2022

Pará, podendo vir a ser desligado do curso de formação e, consequente-
mente, eliminado do concurso público, se não possuir procedimento irre-
preensível e idoneidade moral inatacável, devidamente comprovado.
2.7. o candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da 
matrícula terá sua inscrição no curso de formação indeferida e será elimi-
nado do certame.
3. do croNoGraMa PreVisto¹: 

                                 croNoGraMa de eXecUÇÃo do cFPc – dPc 
aÇÃo PerÍodo

Matrícula dos candidatos aptos à ACADEPOL (1ª Convocação) 
com o envio de documentos através do link https://acadepol.pc.pa.

gov.br/matricula
de 0h00min do dia 28/11/2022 até 

as 23h59min do dia 30/11/2022

Publicação da Homologação de Matrícula dos  candidatos aptos à acadEPol 
(1ª Convocação) 07/12/2022

2ª Convocação de candidatos  aptos à ACADEPOL  12/12/2002
Matrícula dos candidatos aptos à ACADEPOL (2ª Convocação)

com o envio de documentos através do link https://acadepol.pc.pa.
gov.br/matricula

de 0h00min do dia 15/11/2022 até 
as   23h59min do dia 20/12/2022

Publicação da Homologação de Matrícula dos candidatos aptos à acadEPol 
(2ª Convocação) 26/12/2022

aula inaugural 05/01/2023

¹  Poderá sofrer alteração de acordo com a necessidade da administração.
3.1. A 2ª Convocação a que se refere o cronograma ocorrerá apenas para 
o preenchimento das vagas oriundas de desistência, não comparecimento 
para matrícula ou indeferimento da matrícula, conforme previsto no subi-
tem 18.10.4 do Edital de abertura do certame.
4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

aNeXo i

401 - delegado de Polícia civil (dPc)

NoMe iNscriÇÃo cLassiFicaÇÃo- 1ª 
Fase

Bianca carneiro Martins 4120017672 259
daniel Pirró cerzósimo 4120005932 260

francisco átila Melo Silva 4120011906 266
Solon cordeiro de oliveira Neto 4120001863 269

albino romero Junior 4120031666 270
antoniel carlos Pereira Segundo 4120015018 271

Taynã luana da Silva ruivo 4120012619 272
Yuri doudement de castro 4120028230 273
fernanda Santos de Sousa 4120014933 274

larissa faria lacerda 4120012708 275
letícia Marques de Menezes 4120008078 276
renan Gonçalves do carmo 4120018473 277
Heráclito freire Gomes Neto 4120005029 278

Naur Vittorazzi Nogueira Pereira 4120024820 279
Michael Jonathan aguiar rocha 4120008661 280

felipe Matheus ribeiro Jucá Soares (Sub judice) 4120030106 281
Marília Gonçalves Macedo 4120036969 282
Wendell ivo dos Santos 4120023862 283

Jorge Eduardo da cunha Pacheco 4120033199 284
rodrigo dias carvalho 4120027565 285

ricardo dantas alencar filho 4120017593 286
roger dalbosco Siqueira 4120002665 287

luiz fellype de oliveira leite 4120028025 288
leandro da conceição Benício 4120040054 289

ana Beatriz Martins Barroso del Manto 4120001347 290
Tiago Gonçalves Ventim 4120008933 291
Marviane Silva de Souza 4120020536 292

daniel Benjó 4120020492 293
andré luís Nunes Novaes cordeiro 4120028285 294
diego felisbino Machado Moraes 4120007433 295

fhillipe lacorte ortiz 4120014962 296

Elioenai Silva de Jesus 4120039142 297
ramon dávilon Sampaio cruz 4120011108 298

aline de Paula lourenço 4120015896 299

fillipe araujo izidio Pereira 4120037450 300
Everton Gustavo araujo ferreira 4120001908 301

Jonivaldo de Sousa Sanches 4120014320 302
Marianna Teles rosal 4120028145 303

raphael andrade ferreira 4120015029 304
Jacyara dos anjos Sarges formento 4120008146 305

José do carmo fernandes Neto 4120019465 306
danierre da Silva lustosa 4120027404 307
Mauricio andrade Teixeira 4120021052 308

Marcello Henrique carvalho cunha 4120006831 309
rodrigo Sarti rabelo 4120003418 310

diego de oliveira Goncalves 4120002091 311
Epaminondas farias rocha Junior 4120013166 312
renes Paulo rodrigues da Silva 4120013838 313

alexandre lopes de Sousa 4120034870 314
danilo ribeiro carvalho 4120034206 315

ana luiza Botelho almeida 4120023628 316
felipe Mendonça de oliveira (Sub judice) 4120018442 317

larissa orestes Pugliese de Morais 4120014564 318
Michael andrey de Sousa oliveira 4120038922 319

roberto carlos Veríssimo correia Júnior 4120013189 320
alana Tissia lima dos Santos 4120017971 321

cristiano azevedo Prais caldeira Brant 4120022353 323
Joao Paulo de oliveira leite 4120037194 324

Pâmela raissa Pereira Machado 4120008498 325
Gustavo Braga de andrade 4120008818 326
Silvia Marina Souto leite 4120001123 327

Jose rodolfo Biagi Messen Mussi 4120020973 328
alessandro carriel rosa 4120017990 329

alexandre Kemp de Palma 4120022373 330
Maurilio Sergio da Silva filho 4120024744 331

Thais albuquerque Marinho dias 4120017549 332
Victor cohen Mota Nemer 4120022709 335
diana de Bulhões Jobim 4120002693 336
fernanda costa Vidigal 4120004054 337

Thiago de Souza Meira Silva 4120002349 338

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto e 

adMiNistraÇÃo
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica 

e deFesa sociaL
PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ - PcPa

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos de NÍVeL 
sUPerior da carreira PoLiciaL de deLeGado 

de PoLÍcia ciViL – dPc
coNcUrso PÚBLico c – 206

editaL Nº 87/2022-sePLad/PcPa, 03 de NoVeMro de 2022
 coNVocaÇÃo de caNdidato sUB JUdice Para a 

MatrÍcULa No cUrso de ForMaÇÃo ProFissioNaL
a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SE-
Plad e a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará – PcPa, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e em 
cumprimento de decisão judicial, TorNaM PÚBlica a coNVocaÇÃo do 
candidato na condição sub judice abaixo especificado, para a Matrícula ao 
curso de formação do concurso c-206.

401 - delegado de Polícia civil (dPc)

NoMe iNscriÇÃo Processo JUdiciaL Nº Nota FiNaL 
1ª Fase

carloS GUilHErME SaNToS MacHado 4120034534 0803323-47.2022.814.0000 16.70

1. do eNVio dos docUMeNtos NecessÁrios À MatrÍcULa No 
cUrso de ForMaÇÃo ProFissioNaL
1.1 o candidato convocado para matrícula no curso de formação de Polí-
cia civil deverá encaminhar os documentos listados no subitem 2.1 deste 
edital, através do link eletrônico https://acadepol.pc.pa.gov.br/matricu-
la, no período da 0h00min do dia 28/11/2022 até as 23h59min do dia 
30/11/2022, observado o horário oficial de Brasília – DF.
2. dos reQUisitos Para a MatrÍcULa No cUrso de ForMaÇÃo
2.1. Somente serão admitidos à matrícula no curso de formação, os can-
didatos que tiverem a idade mínima de dezoito anos completos, estiverem 
capacitados física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e 
encaminharem através do link acima mencionado, a seguinte documentação:
a) ser aprovado e classificado na primeira fase do concurso público
b) cédula de identidade; 
c) título de eleitor com respectivo comprovante de quitação; 
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d) cPf/Mf; 
e) PiS/PaSEP (se cadastrado); 
f) comprovante de quitação com o serviço militar; 
g) atestado médico comprovando que não possui impedimento para cursar as 
disciplinas de educação física e defesa pessoal, inclusive exame ergométrico; 
h) fator rH; 
i) 2 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) formulário de matrícula devidamente preenchido;
k) cumprir com as exigências previstas no Edital do concurso.
2.2. os documentos deverão ser enviados em arquivos salvos no formato Pdf.
2.3. após análise da documentação apresentada pelo candidato, será publica-
da a homologação de sua matrícula para o curso de formação,  somente se 
estiver com a documentação considerada regular pelo presente Edital.
2.4. Será eliminado do concurso público o candidato convocado para o 
curso de formação que deixar de apresentar a documentação exigida no 
período estipulado em Edital ou que apresentá-la de forma irregular; não 
efetivar sua matrícula no período estipulado; desistir expressamente do 
curso; deixar de comparecer por qualquer motivo ao curso de formação 
ou, ainda, não satisfizer aos demais requisitos legais e edilícios.
2.5. o candidato matriculado no curso de formação continuará a ser sub-
metido à investigação criminal e Social, conforme previsto no artigo 48, 
inciso i, “f”, da lei complementar nº 022/94 da Polícia civil do Estado do 
Pará, podendo vir a ser desligado do curso de formação e, consequente-
mente, eliminado do concurso público, se não possuir procedimento irre-
preensível e idoneidade moral inatacável, devidamente comprovado.
2.6. o candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da 
matrícula terá sua inscrição no curso de formação indeferida e será elimi-
nado do certame.
3. do croNoGraMa PreVisto¹: 

                                 croNoGraMa de eXecUÇÃo do cFPc – dPc 
aÇÃo PerÍodo

Matrícula dos candidatos aptos à ACADEPOL (1ª Convocação) 
com o envio de documentos através do link https://acadepol.pc.pa.

gov.br/matricula
de 0h00min do dia 28/11/2022 até 

as 23h59min do dia 30/11/2022

Publicação da Homologação de Matrícula dos candidatos aptos à acadEPol 
(1ª Convocação) 07/12/2022

aula inaugural 05/01/20233

¹  Poderá sofrer alteração de acordo com a necessidade da administração.
3.Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 03 de novembro de 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

GoVerNo do estado do ParÁ 
secretaria de estado de PLaNeJaMeNto 

e adMiNistraÇÃo 
secretaria de estado de seGUraNÇa PÚBLica 

e deFesa sociaL 
PoLÍcia ciViL do estado do ParÁ - PcPa 

coNcUrso PÚBLico Para ProViMeNto de carGos 
de NÍVeL sUPerior das carreiras 

PoLiciais de iNVestiGador de PoLÍcia ciViL, de 
escriVÃo de PoLÍcia ciViL e PaPiLoscoPista. 

coNcUrso PÚBLico c – 207 
editaL Nº 88/2022-sePLad/PcPa, 03 de NoVeMBro de 2022 

coNVocaÇÃo Para a MatrÍcULa do cUrso 
de ForMaÇÃo ProFissioNaL

a SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo – SE-
Plad e a PolÍcia ciVil do ESTado do Pará – PcPa, no uso de suas 
atribuições legais, mediante as condições estipuladas neste Edital e de-
mais disposições legais aplicáveis, TorNaM PÚBlica a coNVocaÇÃo doS 
caNdidaToS rElacioNadoS No aNEXo i dESTE EdiTal, Para a Ma-
TrÍcUla ao cUrSo dE forMaÇÃo ProfiSSioNal do concurso Público 
no c-207.
1. do eNVio dos docUMeNtos NecessÁrios À MatrÍcULa No 
cUrso de ForMaÇÃo ProFissioNaL
1.1 os candidatos convocados para matrícula no curso de formação de 
Polícia civil deverão encaminhar os documentos listados no subitem 2.1 
deste edital, através do link eletrônico https://acadepol.pc.pa.gov.br/ma-
tricula,no período da 0h00min do dia 28/11/2022 até as 23h59min do dia 
30/11/2022, observado o horário oficial de Brasília – DF.
2. dos reQUisitos Para a MatrÍcULa No cUrso de ForMaÇÃo
2.1. Somente serão admitidos à matrícula no curso de formação, os can-
didatos que tiverem a idade mínima de dezoito anos completos, estiverem 
capacitados física e mentalmente para o exercício das atribuições do cargo e 
encaminharem através do link acima mencionado, a seguinte documentação:
a) ser aprovado e classificado na primeira fase do concurso público
b) cédula de identidade; 
c) título de eleitor com respectivo comprovante de quitação; 
d) cPf/Mf; 
e) PiS/PaSEP (se cadastrado); 
f) comprovante de quitação com o serviço militar; 
g) atestado médico comprovando que não possui impedimento para cursar 
as disciplinas de educação física e defesa pessoal, inclusive exame ergo-
métrico; 

h) fator rH; 
i) 2 (duas) fotografias 3X4 recentes; 
j) formulário de matrícula devidamente preenchido;
k) cumprir com as exigências previstas no Edital do concurso.
2.2. os documentos deverão ser enviados em arquivos salvos no formato Pdf.
2.3. após análise da documentação apresentada pelos candidatos, será 
publicada a homologação da matrícula para o curso de formação somente 
daqueles que estiverem com a documentação considerada regular pelo 
presente Edital.
2.4. Se, ao término do período de apresentação dos documentos necessá-
rios para a matrícula no curso de formação, algum candidato convocado 
para a segunda etapa desistir, não comparecer ou não apresentar a docu-
mentação de acordo com o previsto neste Edital, a academia de Polícia ci-
vil deverá convocar o(s) candidato(s) subsequente(s), para a apresentação 
dos documentos e efetivação de sua matrícula, respeitado o prazo de até 
dois dias antes do início do curso de formação.
2.5. Será eliminado do concurso público o candidato convocado para o 
curso de formação que deixar de apresentar a documentação exigida no 
período estipulado em Edital ou que apresentá-la de forma irregular; não 
efetivar sua matrícula no período estipulado; desistir expressamente do 
curso; deixar de comparecer por qualquer motivo ao curso de formação 
ou, ainda, não satisfizer aos demais requisitos legais e editalícios.
2.6. o candidato matriculado no curso de formação continuará a ser sub-
metido à investigação criminal e Social, conforme previsto no artigo 48, 
inciso i, “f”, da lei complementar nº 022/94 da Polícia civil do Estado do 
Pará, podendo vir a ser desligado do curso de formação e, consequente-
mente, eliminado do concurso público, se não possuir procedimento irre-
preensível e idoneidade moral inatacável, devidamente comprovado.
2.7. o candidato que não apresentar a documentação exigida no ato da 
matrícula terá sua inscrição no curso de formação indeferida e será elimi-
nado do certame.

3. do croNoGraMa PreVisto¹: 

                                 croNoGraMa de eXecUÇÃo do cFPc – dPc 
aÇÃo PerÍodo

Matrícula dos candidatos aptos à ACADEPOL (1ª Convocação) 
com o envio de documentos através do link https://acadepol.

pc.pa.gov.br/matricula
de 0h00min do dia 28/11/2022 até 

as 23h59min do dia 30/11/2022

Publicação da Homologação de Matrícula dos candidatos aptos à acadEPol 
(1ª Convocação) 07/12/2022

2ª Convocação de candidatos  aptos à ACADEPOL  12/12/2002
Matrícula dos candidatos aptos à ACADEPOL (2ª Convocação)

com o envio de documentos através do link https://acadepol.
pc.pa.gov.br/matricula

de 0h00min do dia 15/11/2022 até 
as   23h59min do dia 20/12/2022

Publicação da Homologação de Matrícula dos candidatos aptos à acadEPol 
(2ª Convocação) 26/12/2022

aula inaugural 05/01/2023

¹  Poderá sofrer alteração de acordo com a necessidade da administração.
3.1. A 2ª Convocação a que se refere o cronograma ocorrerá apenas para 
o preenchimento das vagas oriundas de desistência, não comparecimento 
para matrícula ou indeferimento da matrícula, conforme previsto no subi-
tem 18.10.4 do Edital de abertura do certame.
4. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 03 de novembro de 2022.
iValdo rENaldo dE PaUla lEdo
Secretário de Estado de Planejamento e administração
WalTEr rESENdE dE alMEida
delegado Geral da Polícia civil do Estado do Pará

aNeXo i

401 - iNVestiGador de PoLÍcia ciViL

NoMe iNscriÇÃo cLassiFicaÇÃo- 1ª 
Fase

francisco robson Belo de Sousa 4130122570 566
Bruno Guedes Tocantins Garcia 4130066956 574

lucas Soeiro ferreira 4130076095 575
darley Santos Souza 4130077380 577

artemos Jose Maria dos Santos 4130031593 578
Matheus da conceição 4130066805 579

carlos roberto de oliveira cruz 4130049713 580
Bianca ikeda Bastiani 4130023492 581

Gustavo Vieira Valente figueiredo 4130112467 582
alexsander rodrigues rangel 4130002982 583

lucas Peixoto alves 4130004777 584
fernanda da Silva Pereira 4130048986 585

Samuel rodrigues dos Passos 4130139063 586
luis felippe oliveira do Nascimento 4130047720 587

Tiago Xavier de araújo 4130139848 588
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rodrigo oliveira rocha 4130043226 589
lucas leão Moreira 4130048920 590

Victor Garcez Moreira da rocha 4130061998 591
igor Silva leite 4130053853 592

alefy Moreira fernandes 4130068459 593
aline araújo de Souza 4130013075 594
Wendell da Silva Souza 4130032311 595

Paulo roberto de araujo Viana Junior 4130125572 596
Karine Nascimento rodrigues 4130076324 597

Erik clovis Teixeira 4130029004 598
carina Muniz Monteiro 4130002668 599

Paulo roberto Melo Garcia 4130113294 600
Joseane Martins da Silva 4130024261 601

Ubiracy Bringel da Silva Junior 4130062086 602
daniella rodrigues feitosa 4130003872 603

diane cristina rodrigues Melo 4130061355 604
Zaira Solano Negrão 4130010984 605

Naira cavalcante de almeida 4130096161 606
adolfo carneiro Sabino de oliveira 4130006744 607

Maria clara Tavares Barreto 4130027046 608
Paulo carvalho de almeida 4130072685 609

lucian Jacob lagustera 4130089211 610
luiza Batista Vilaça de oliveira 4130029162 611

Vinicius Sousa Barbosa 4130010433 612
layla Maria de aguiar 4130044581 613

Marcelo rodrigues Maciel 4130016923 614
raryany Matar de abreu 4130008214 615
Jorge da Silva arruda 4130063817 616
Wheeler Souza Santos 4130004366 617

Evandro da Silva Sobreiro 4130012904 618
Vitor Tavares farias 4130091327 619

ranier William overal 4130124831 620
Kivia regina ribeiro dos Santos 4130016804 621

augusto Savio Silva Britto 4130085950 622
carlos roberto Bruno Teixeira filho 4130012746 623

leonardo camargo rodrigues 4130127893 624
israel leitão ferreira 4130020979 625

Bruna Nascimento ferreira 4130134231 626
laura Geiciele lameira lopes 4130019063 627

Paulo roberto rodrigues da Silva 4130142241 628
Paulo Victor rodrigues costa 4130062844 629
odair José de Sousa aguiar 4130039114 630

andrey leonardo Silva da Silva 4130075193 631
leandro Pinheiro de Sousa 4130029805 632

Evandro cordeiro do amaral 4130111181 633
Gabriel leite dos Santos 4130005544 634

fernando campos de araujo 4130077848 635
Mayara Pereira costa 4130000423 636

abner Monteiro de Miranda 4130061350 637
igor Gabriel Silva lopes 4130072603 638

carlos da Silva Santiago de oliveira 4130085539 639
Juliana Sousa correa lima 4130080991 640

Brenda fonseca Maciel 4130087800 641
Silvia Thais rodrigues coutinho 4130097307 642

isabela Naurya reis Goulart 4130109118 643
luiz carlos Pires Nunes Junior 4130042824 644

Fabiano Pereira Corrêa 4130124250 645
Bruno alvarez reime 4130095860 646

Karleone lopes do carmo 4130128498 647
Melissa Godoy da costa 4130077199 648

Jonhnatan Walace Meireles 4130130014 649
angélica de araujo Morais 4130111967 650

Vitória Guimarães Schweidzon 4130076518 651
felipe Sousa Girao 4130012810 652

Ystale Gabriel ferreira Guimaraes 4130049485 653
Thaynan Silva de Melo 4130078109 654

Paulo Henrique rodrigues alves 4130038702 655

ana Paula Gomes E Silva Guimarães 4130074094 656

francisco Wallas antunio de Morais Sousa 4130112522 657

Jonhnatan lopes Soares 4130052178 658
Wellyson fernando Viana da Silva 4130014686 659

luan Belo da Silva 4130012509 661
Jair Paslandim Neto 4130057505 662

roniel de Melo azevedo 4130139432 663
Keila Moldes de Menezes 4130064769 664
Victor Santos azevedo  4130126771 665

402 - escriVÃo de PoLÍcia ciViL

NoMe iNscriÇÃo cLassiFicaÇÃo- 1ª 
Fase

camila Meyre Soares de carvalho 4140086370 377

laura Geiciele lameira lopes 4140018922 378

Eyber domingos alves 4140072286 384

Herbert Werner ferreira Haase 4140003108 388

Edson franco Pereira 4140135626 389

arthur Walmsley Paiva 4140009826 391
Gustavo Vieira Valente figueiredo 4140112487 393

Victor da Silva Soares 4140102606 394
Thamires Pereira Pinheiro 4140096022 397

Elton duarte da Silva 4140081127 398
Jéssica Moreira ladeira de Paula 4140104475 401

Jorge cardoso de Sa ribeiro 4140100585 402

Glaucio ilan oliveira Pinto da Silva Torres 4140056594 404

403 - PaPiLoscoPista de PoLÍcia ciViL

NoMe iNscriÇÃo cLassiFicaÇÃo- 1ª 
Fase

larissa Maria Souza roseo 4150049023 70
Gabriel ramos de azevedo 4150010380 71

daniel faraco Maciel Gomes Machado 4150068270 72
Jannes Mendonça dos Santos 4150071987 73

artur rocha coelho 4150037057 74
ana Nascimento ferro 4150097434 75
layse Holanda Sousa 4150066575 76

Jaqueline Batista de lima 4150024342 77
Gabriel Melo Nascimento 4150115042 78

Mayara Pereira costa 4150000746 79
Vanessa do Socorro cabral Miranda 4150088688 80

Monica Helena lima lobato * 4150086113 81
Vinicius fernandes Banhos 4150010436 82

diandra dias Souza 4150048800 83
Victoria Teixeira furtado rodrigues 4150098815 84
luciana rocha da Silva Pina Martins 4150022080 85

alcides costa das Neves Júnior 4150077059 86
Vivian Maria de arruda Magalhães 4150114158 87

Elciomar araújo de oliveira 4150006039 88
luis Pedro de Souza Nascimento Neto 4150131741 89

antonia Vanessa da Silva coutinho 4150013850 90
Tamara Stefany Siqueira Tavares 4150118072 91

rodrigo de oliveira Pereira 4150067722 92
antonio Marcos freitas Nascimento 4150120020 93

Klauber Viana cardoso 4150027176 94
Thiago rodrigues Gabriel 4150044362 95

Marcos rodrigo cardoso do rosario 4150130639 96
ana Jaine Bezerra de oliveira Sampaio 4150065592 97
Yarima rhayanna de almeida Barros 4150101923 98

Sérgio Barbalho de Siqueira lobo 4150095410 99
ana laura Bentes Neves de Sousa 4150089368 100

dario Pereira de aguiar 4150056191 101
igor dias castelo Branco 4150045992 102
alciene ferreira coelho 4150022843 103

Mizz Yara larissa cavalcante Tenório 4150048648 104
rhaunnyr franklin Barbosa Soares 4150139697 105

denylsom lira Silva 4150000077 106
Gustavo Gomes ferreira 4150031419 107

rayane clicia ataide Palheta 4150041635 108

rodrigo Jean Sousa cardoso 4150097302 109
anna Gabriela da Silva oliveira 4150097773 111

Protocolo: 872217
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA DOS 
SERVIDORES DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrat0
Processo: 2022/1355296
termo aditivo: 3 º
Justificativa: Prorrogação Contratual.
data da assinatura: 20/08/2021
Vigência: 20/08/2022 a 20/08/2023
contrato: 053
Exercício: 2019
Projeto atividade: 8233
fonte/recurso: 0261
Elemento de despesa: 339139
coNTraTada: iMPrENSa oficial do ESTado do Pará.
cNPJ nº 04.835.476/0001-01
Endereço: Travessa do chaco, 2271, Bairro Marco, BElEM/Pa,
cEP 66.093-410 Tel: (91) 4009-7800
ordenador: BErNardo alBUQUErQUE dE alMEida

Protocolo: 871975

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 165 de 31 de oUtUBro de 2022
Prazo para aplicação (em dias): 60
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor: admilson lopes da cruz
Matrícula: 3154963/1
cargo: assistente administrativo
lotação: Santa izabel/Pa
recurso(s):
Programa de Trabalho  fonte do recurso Natureza da despesa  Valor
08122129783380000  0261000000  339030  500,00
Bernardo albuquerque de almeida.
Presidente.

Protocolo: 871834

.

.

INSTITUTO DE GESTÃO PREVIDENCIÁRIA 
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 826 de 27 de oUtUBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1372992 (PaE), de 25/10/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar as servidoras abaixo relacionadas, a viajarem ao município 
de Altamira/PA, no período de 07/11/2022 a 09/11/2022, a fim de reali-
zarem o “Papo Previdenciário”, que é uma ação do programa de Educação 
Previdenciária deste instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 
para tratar dos temas: importância da Saúde Mental na Preparação para 
Aposentadoria e Regras de Aposentadoria e Abono de Permanência, no 
polo do iGEPrEV do referido município:

servidora Matrícula Função/cargo Lotação

luísa Porto da Silva de oliveira 5889141/3 Téc. Previdenciário a coordenadoria de cadastro e 
Habilitação

renata de oliveira Brandão Garcia 5892414/6 coordenador de Núcleo Núcleo regional de Santarém/Pa

ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 02 e ½ (duas 
e meia) diárias às servidoras citadas acima, que se deslocarão conforme 

item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 27 de outubro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
republicada por ter saído com incorreções no doE n° 35.168, de 28 de 
outubro de 2022.

Portaria Nº 835 de 03 de NoVeMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1388737 (PaE), de 28/10/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora luzia da Poça Sousa, matrícula nº 5948376/1, 
ocupante do cargo de Técnico Previdenciário B, lotada no Núcleo de 
atenção Psicossocial, a viajar ao município de cametá/Pa, no período de 
10/11/2022 a 11/11/2022, a fim de realizar diligências relativas ao Pro-
cesso n° 2019/450838.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de novembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 871967
Portaria Nº 831 de 03 de NoVeMBro de 2022

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1394126 (PaE), de 31/10/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar a servidora Marcella Yumi da rocha Takeshita, matrícula 
nº 5948298/1, ocupante do cargo de Técnico Previdenciário B, lotada no 
Núcleo de atenção Psicossocial, a viajar ao município de Santarém/Pa, no 
período de 11/11/2022 a 12/11/2022, a fim de participar da realização 
do “Papo Previdenciário”, que é uma ação do programa de Educação Pre-
videnciária deste instituto, para tratar dos temas: importância da saúde 
mental na preparação para aposentadoria, Educação financeira e regras 
de aposentadoria e Abono de Permanência, no polo do IGEPREV do referido 
município.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária à servidora citada acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de novembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 832 de 03 de NoVeMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1372936 (PaE), de 25/10/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar as servidoras abaixo relacionadas, a viajarem ao município 
de Santarém/PA, no período de 11/11/2022  a 12/11/2022, a fim de par-
ticiparem da realização do “Papo Previdenciário”, que é uma ação do pro-
grama de Educação Previdenciária deste instituto de Gestão Previdenciária 
do Estado do Pará, para tratar dos temas: importância da Saúde Mental 
na Preparação para aposentadoria e regras de aposentadoria e abono de 
Permanência, no polo do IGEPREV do referido município:

servidora Matrícula Função/cargo Lotação

luísa Porto da Silva de oliveira 5889141/3 Téc. Previdenciário a coordenadoria de cadastro e 
Habilitação

renata de oliveira Brandão Garcia 5892414/6 coordenador de Núcleo Núcleo regional de Santarém/Pa

ii – coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma 
e meia) diária às servidoras citadas acima, que se deslocarão conforme 
item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de novembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará
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Portaria Nº 833 de 03 de NoVeMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1390587 (PaE), de 28/10/2022.
rESolVE:
i – aUToriZar o servidor ivaldo Baía rodrigues da Silva Júnior, matrícula 
nº 5945932/2, ocupante do cargo em comissão de coordenador de orça-
mento e finanças, a viajar a cidade de Belo Horizonte/MG, no período de 
09/11/2022 a 10/11/2022, a fim de desenvolver suas atividades funcionais 
na referida cidade.
ii- coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, 01 e ½ (uma e 
meia) diária ao servidor citado acima, que se deslocará conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de novembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Portaria Nº 834 de 03 de NoVeMBro de 2022
o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – 
iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
coNSidEraNdo, os termos do Processo administrativo Eletrônico nº 
2022/1388966 (PaE), de 28/10/2022;
rESolVE:
i - coNcEdEr à servidora luzia da Poça Sousa, matrícula nº 5948376/1, 
ocupante do cargo de Técnico Previdenciário B, lotada no Núcleo de aten-
ção Psicossocial, Suprimento de fundos, no valor total de r$250,00 (du-
zentos e cinquenta reais), para atender despesas correntes com desloca-
mento de passagem e locomoção em perímetro não urbano, o qual deverá 
observar a classificação orçamentária abaixo:

Programa de trabalho Fonte do recurso Natureza da despesa Valor

1297 0261 339033 r$250,00

ii – ESTaBElEcEr o prazo para aplicação do Suprimento de fundo de até 
20 (vinte) dias, contados a partir da emissão da ordem Bancária e, para 
prestação de contas, 15 (quinze) dias subsequentes ao término do prazo 
estabelecido para aplicação dos recursos.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará, 03 de novembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 871934

.

.

oUtras MatÉrias
.

citaÇÃo Por editaL
Considerando que as comunicações de citação e notificação do Instituto de 
Gestão Previdenciária do Estado do Pará, far-se-ão conforme o caso, por 
via postal mediante carta com aviso de recebimento e por edital, conforme 
dispõem os artigos 128, 130 e 131 do regulamento Geral do regime Pró-
prio de Previdência Social do Estado do Pará;
considerando que a tentativa de comunicação via postal, feita nos termos 
do art. 130, inciso ii do regulamento Geral do rPPS-Pa, restou infrutífera 
nos processos abaixo relacionados;
É que, pelo presente Edital, ciTaMoS/NoTificaMoS os(as) interessa-
dos(as), seus representantes legais ou mandatários, nos autos dos pro-
cessos administrativos abaixo arrolados, com fulcro no artigos 130, inciso 
III, e 131 do Regulamento Geral do Regime Próprio de Previdência Social 
do Estado do Pará, para comparecer à sede do instituto de Gestão Previ-
denciária do Estado do Pará, localizado à avenida alcindo cacela, 1962, 
Nazaré, Belém-PA, CEP 55.040-020, com o objetivo de tomar ciência do 
andamento/conclusão de seus respectivos processos administrativos e/ou 
regularizar a instrução processual:

N° Nº do Processo
iGePreV iNteressado(a) cPF tiPo de Processo

1 2015/306341 PaUliNa MoTa 142.531.002-87 PENSÃo Por ÓBiTo

2 2022/652033 SEBaSTiao BENTES 
fErrEira 012.706.302-10 PENSÃo Por ÓBiTo

3 2018/358282 Maria roMao da SilVa 759.223.472-68 PENSÃo Por ÓBiTo

4 2021/414329 SirlEY BriTo daS cHaGaS 124.42.6.662-00 PENSÃo Por ÓBiTo

5 2014/289761 ElENY criSTiNa alVES 
PaNToJa 842.237.072-72 PENSÃo Por ÓBiTo

6 2019/154510 raMUNdo daS GraÇaS 
loBo SoUZa 047.870.562-04 aUXilio fUNEral

7 2021/1116286 adENildE da SilVa SoUSa 756.520.992-91 PENSÃo Por ÓBiTo

8 2020/671954 Maria JoSEfa MaToS 
araUJo 053.499.585-34 PENSÃo Por ÓBiTo

9 2021/842327 Maria lUEli da cUNHa 
MarTiNS 276.129.962-00 PENSÃo Por ÓBiTo

10 2021/885168 NaZarÉ da SilVa coElHo 
SaNToS 266.240.952-53 PENSÃo Por ÓBiTo

11 2021/269481 SoNia lUcia GoNÇalVES dE 
VilHENa 425.404.102-00 PENSÃo Por ÓBiTo

12 2020/332843 iSaBEl MESSiaS dE 
oliVEira 194.059.011-68 PENSÃo Por ÓBiTo

13 2020/141311 Maria SaNTaNa dE SoUSa 
E SilVa 644.578.932-34 PENSÃo Por ÓBiTo

14 2020/90219 Maria dalcY cardoSo dE 
oliVEira 384.949.222-20 aUXilio fUNEral

15 2022/892374 dorilEa coElHo dE SoUZa 299.564.472-34 rEViSÃo dE PENSÃo

16 2015/413497 ValQUiria loBaTo No-
GUEira 429.037.342-91 PENSÃo Por ÓBiTo

17 2017/180900 aNa flaVia MoNTEiro dE 
alMEida 021.409.132-56 PENSÃo Por ÓBiTo

18 2014/119009 roSaliNa PiNTo NaSci-
MENTo 260.642.002-00 SoliciTaÇÃo dE rETroaTiVoS

19 2012/154724 Maria lUiZa MaGalHaES 
dE MoraiS 518.254.062-00 PENSÃo Por ÓBiTo

20 2010/90746 rUTH diaS fiGUEirEdo 004.210.942-65 PENSÃo Por ÓBiTo

21 2020/126726 ciriNo fraNciSco da SilVa 279.017.341-91 PENSÃo Por ÓBiTo

22 2020/710620 roSa Maria BarBoSa 
cHaVES 263.029.502-87 PENSÃo Por ÓBiTo

23 2014/22799 Maria MadalENa fErrEira 
dE SENa 577.759.742-49 PENSÃo Por ÓBiTo

24 2011/470876 MaroN aUra doS SaNToS 
dE MacEdo 460.043.513-34 PENSÃo Por ÓBiTo

25 2012/199959 rafaEl riBEiro da SilVa 029.523.652-37 PENSÃo Por ÓBiTo

26 2015/24124 MarTiNHo MaNoEl cHaVES 
doS SaNToS 411.557.692-87 PENSÃo Por ÓBiTo

27 2015/102322 Mairla JaNaiNa SilVaNo 
dE SoUZa 016.994.542-13 PENSÃo Por ÓBiTo

28 2017/136592 MaNoEl PErEira JordÃo 048.202.822-04 PENSÃo Por ÓBiTo

29 2019/281592 cilENE PErEira da SilVa 818.060.942-15 aUXilio fUNEral

30 2022/1093849 aNa lUcia MaGalHaES 
alVES 004.106.742-81 PENSÃo Por ÓBiTo

31 2019/52220 Maria dE loUrdES da SilVa 
MaGalHaES 118.583.972-00 PENSÃo Por ÓBiTo

32 2021/12273 JoSE faUSTo BarBoSa 
filHo 085.495.674-34 aUXilio fUNEral

33 2020/671718 JoaQUiM riBEiro dE alMEi-
da NETo 104.915.892-04 PENSÃo Por ÓBiTo

34 2021/1361287 roBErTa ocY dE oliVEira 
Prado 017.331.882-74 PENSÃo Por ÓBiTo

35 2020/888289 JoaQUiM riBEiro dE alMEi-
da NETo 104.915.892-04 PENSÃo Por ÓBiTo

36 2019/429791 daNiEl rUSSMaN lEÃo doS 
SaNToS 045.167.222-40 PENSÃo Por ÓBiTo

37 2010/199817 riTa dE caSSia GaSPar 
da SilVa 250.992.992-53 PENSÃo Por ÓBiTo

38 2012/580403 riBaMar NoGUEira da 
SilVa 278.853.482-53 PENSÃo Por ÓBiTo

39 2021/1033255 PaUlo carrEra doS 
SaNToS 212.127.402-20 PENSÃo Por ÓBiTo

40 2021/168452 Maria dE oliVEira PaNToJa 332.675.102-87 PENSÃo Por ÓBiTo

41 2021/1161057 Maria dE NaZarE SilVa 
dE SoUZa 262.630.802-04 PENSÃo Por ÓBiTo

42 2022/579663 lUciaNa fErrEira SaMPaio 642.278.802-97 PENSÃo Por ÓBiTo

43 2021/1454236 JUcElio PESSoa da SilVa 714.085.502-10 PENSÃo Por ÓBiTo

44 2020/177883 JoSE ViTor alVES SoarES 014.804.432-80 PENSÃo Por ÓBiTo

45 2020/538295 carloS ViTor SoUZa diaS 037.237.002-09 PENSÃo Por ÓBiTo
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46 2020/192666 aliNE da SilVa oliVEira 887.048.902-72 PENSÃo Por ÓBiTo

47 2017/137881 Maria oliVEira da SilVa 211.315.972-49 PENSÃo Por ÓBiTo

48 2022/598826 lUcilEa NaZarE PadilHa 
BarBoSa 245.771.462-15 aUXilio fUNEral

49 2019/279148 aNa darlENE dE liMa BriTo 102.2651.62-53 rEViSÃo dE PENSÃo

50 2022/374759 Joao GUilHErME florENcio 
dE SoUZa 011.281.102-70 aUXilio fUNEral

51 2019/568251 icaro PiNHEiro lEal rocHa 885.661.962-87 coNTiNUidadE dE PENSÃo

52 2021/1147237 JUlia SoarES da coSTa 044.083.832-01 coNTiNUidadE dE PENSÃo

53 2015/182773 HariaNE loPES SaraiVa 530.647.802-63 coNTiNUidadE dE PENSÃo

54 2021/261781 KaMillY raYSSa dUarTE 
firMiNo dE oliVEira 017.401.622-00 coNTiNUidadE dE PENSÃo

55 2022/327366 ENdErSoN carloS do 
ESPiriTo SaNTo lEal 051.819.952-50 coNTiNUidadE dE PENSÃo

56 2021/690109 BENEdiTo GoNcalo da 
SilVEira MElo 025.264.842-00 aUXilio fUNEral

57 2022/816346 ZENoBia MacEdo corcoVil 
faVacHo 822.044.702-87 PENSÃo Por ÓBiTo

58 2021/739794 WallacE GaBriEl corrEa 
MacHado 032.980.482-08 coNTiNUidadE dE PENSÃo

59 2022/263544 raiMUNdo NoNaTo BarroS 264.860.595-91 PENSÃo Por ÓBiTo

60 2020/276527 Maria dE VaScoNcEloS 
riBEiro MarQUES 493.098.626-53 PENSÃo Por ÓBiTo

61 2021/477433 aNdrEa PaNToJa da SilVa 
E SoUZa 328.145.932-34 PENSÃo Por ÓBiTo

62 2020/190270 PoliaNa MElo dE aNdradE 019.245.542-75 PENSÃo Por ÓBiTo

63 2022/105332 JENiffEr STEfaNY dE 
liMa VaZ 096.621.062-23 coNTiNUidadE dE PENSÃo

64 2020/928827 MarcoS aNToNio da SilVa 
BriTo 854.304.552-53 coNTiNUidadE dE PENSÃo

65 2022/799114 Maria roSa SalVador 
MariNHo - PENSÃo Por ÓBiTo

66 2021/543295 loUrdES SilVaNa dE frEi-
TaS fariaS 477.310.282-91 PENSÃo Por ÓBiTo

67 2020/821394 Nidia aZEVEdo rodriGUES 643.165.212-68 PENSÃo Por ÓBiTo

68 2022/520049 lETicia KarolaiNE Mal-
cHEr MoNTEiro 022.100.912-41 PENSÃo Por ÓBiTo

69 2022/234512 GEcE carValHo fErrEira 171.250.652-87 aUXilio fUNEral

70 2016/165061 JaNaiNa ViEira BriTo 836.520.272-72 coNTiNUidadE dE PENSÃo

71 2022/1049267 Maria lUiZa MacHado 
Prado dE SoUSa 081.260.112-20 rEViSÃo dE PENSÃo

72 2022/1049806 NElMa PErEira MoUra 019.607.762-15 rEViSÃo dE PENSÃo

73 2022/1047592 crEMiSSiria diaS MacHado 256.415.142-68 rEViSÃo dE aPoSENTadoria

74 2017/336771 aNToNio GoMES da SilVa 072.293.302-97 aUXilio fUNEral

75 2021/502162 fraNciSco GErSoN 
GrEGorio 033.129.252-15 rEViSÃo dE PENSÃo

76 2022/57619 aNa lEia SoUSa dE 
oliVEira 505.169.143-91 rEViSÃo dE PENSÃo

77 2022/649104 adriaNa Maia loBaTo 805.284.142-91 rEViSÃo dE PENSÃo

78 2022/610570 JUlia GracE dE PadUa 
lEiTE ViEira 024.771.282-56 rEViSÃo dE PENSÃo

79 2021/873694 JoSE Maria cHaGaS doS 
SaNToS 098.921.172-04 rEViSÃo dE PENSÃo

80 2020/1064648 EliJordaNia aZEVEdo dE 
oliVEira 968.070.592-72 aUXilio fUNEral

81 2019/81254 EliaNa HoMci BraGa 045.444.202-53 rEViSao dE aPoSENTadoria

82 2021/1471103 alEX SoUZa da SilVa 764.849.632-15 PENSÃo Por ÓBiTo

83 2010/241696 doroTHY dE SoUZa 
carValHo 038.791.862-00 PENSÃo Por ÓBiTo

84 2017/175340 lEoNildo doS SaNToS 
coSTa 005.105.202-43 PENSÃo Por ÓBiTo

85 2021/1327843 rafaEl aUGUSTo doS 
SaNToS MaGalHaES 786.362.992-68 PENSÃo Por ÓBiTo

86 2022/659056 fraNciSca dE SoUZa SilVa 087.398.892-20 rEVErSÃo dE aPoSENTadoria

87 2020/616962 JaciTara rEiS da SilVa 237.780.912-04 rEViSÃo dE aPoSENTadoria

88 2015/551032 fraNciSco daNTaS dE 
SoUZa 007.729.412-20 PENSÃo Por ÓBiTo

89 2021/834836 SErGio roNicE MEirElES 
MEdEiroS 352.846.092-04 aUXilio fUNEral

90 2012/239773 loUriVal doS PraSErES 
lEao 108.042.262-53 PENSÃo Por ÓBiTo

91 2014/539189 MarcoS faBricio GUiMara-
ES aMador 397.331.812-34 PENSÃo Por ÓBiTo

92 2022/185594 daNiEl corrEa BarroS 255.446.402-20 aUXilio fUNEral

93 2022/921676 JorGE alVES BrUM 316.804.537-34 iSENÇÃo dE iMPoSTo dE rENda

94 2022/913781 TErEZiNHa dE JESUS afoN-
So SaNToS 157.8719.22-49 PENSÃo Por ÓBiTo

95 2020/813809 MESSiaS loiola dE alMEida 783.174.952-72 PENSÃo Por ÓBiTo

96 2022/872894 SiMoNE GoMES caValcaNTE 007.826.642-45 PENSÃo Por ÓBiTo

97 2022/868729 MaNoEl GoNÇalVES dE 
oliVEira 059.453.052-00 PENSÃo Por ÓBiTo

98 2011/266067 riTa liMa da SilVa 166.361.712-00 PENSÃo Por ÓBiTo

99 2016/228162 HErYlaN BENTES dE SoUSa 891.540.532-34 aUXilio fUNEral

100 2020/836850 MarlY PiNHEiro GoMES 375.577.932-34 aUXilio fUNEral

101 2020/1063097 claUdia SilVa dE oliVEira 
coSTa 401.504.962-49 PENSÃo Por ÓBiTo

102 2021/808717 Maria liNETE ViEira dE 
MElo 039.474.832-87 iSENÇÃo dE coNTriBUiÇÃo 

PrEVidENciária

103 2019/351633 Maria criSTiaNE VaNZElEr 
SoUSa 371.504.562-00 PENSÃo Por ÓBiTo

104 2017/59764 SaNdro SENa fErrEira 598.554.522-91 aUXilio fUNEral

105 2016/130693 aNToNio firMo da SilVa 192.468.031-91 rEViSÃo dE ProVENToS dE 
rESErVa rEMUNErada

106 2013/552776 MaNoEl rEiS SoarES 
rodriGUES JUNior 513.177.372.53 rEViSÃo dE PENSÃo

107 2012/188255 TElcilENE GUiMarÃES 
corrEa dE MElo 040.162.622-91 rEViSÃo dE aPoSENTadoria

108 2014/488556 Maria EdilZa MENdES 
TaVarES 485.295.322-87 rEViSÃo dE aPoSENTadoria

109 2014/274168 Maria do Socorro PiNHEi-
ro E SilVa 330.122.962-04 iSENÇÃo dE iMPoSTo dE rENda

110 2012/468144 doMiNGoS GoMES da SilVa 431.099.692-20 PENSÃo Por ÓBiTo

111 2012/540554 MaUro faBiaNo MoUra 
alVES 560.699.602-20 iSENÇÃo dE iMPoSTo dE rENda

112 2012/149352 SiMoNE caroliNY Kar-
PiNSKi araNHa 955.543.942-72 ProrroGaÇao dE PENSao

113 2010/179542 EdiTE PErEira da SilVa 
GoNcalVES 118.792.622-15 PENSÃo Por ÓBiTo

114 2011/35910 EVEliN SUZY fErrEira 
rodriGUES 000.547.032-39 coNTiNUidadE dE PENSÃo

Belém, 01 de novembro de 2022.
ilToN GiUSSEPP STiVal MENdES da rocHa loPES da SilVa
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV.

Protocolo: 872102
citaÇÃo Por editaL

Processo: 2016/73923. Pelo presente edital ciTaMoS a senhora Maria 
aNGEliNa cUNHa dE SoUSa, cPf nº 110.457.362-87, para que compa-
reça a este instituto, pessoalmente ou por mandatário com outorga de 
poderes de representação mediante procuração expressa e escrita, emitida 
conforme art. 16 do Regulamento Geral do Regime Próprio de Previdência 
Social do Estado do Pará, no prazo de 30 dias, para: apresentar documen-
tação original; esclarecer sobre o período laborado na SEdUc/Pa no cargo 
de escrevente e se o período já foi averbado, tendo em vista a emissão 
de carta a qual não obtivemos resposta. informamos que o não compa-
recimento no prazo acarretará o arquivamento do processo por falta de 
manifestação.
Belém, 25 de outubro de 2022.
ordenador: ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente - iGEPrEV

Protocolo: 871642
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o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará – iGEPrEV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental de 
29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
Considerando que cabe à Administração Pública garantir a transparência e efetiva publicidade de seus atos, em respeito ao art. 37 da CF/88, sendo 
exceção apenas àqueles dispostos no art. 5º, lX da constituição da república;
rESolVE:
i – Torna Público o relatório  de avaliação da carteira de investimentos - (fUNPrEV/fiNaNPrEV) – MÊS dE SETEMBro/2022.
iNTrodUÇÃo
os investimentos realizados ao longo de 2022 serão norteados pela Política de investimento 2022, elaborada atendendo as disposições da resolução cMN 
4.963 publicada em 25/11/2021. 
Considerando que a Política de Investimento 2022 foi aprovada pelo Conselho Estadual de Previdência - CEP no dia 15/07/2022, após a 1ª reunião ocorrida 
com a formação do novo conselho 2022.
os investimentos realizados em SETEMBro de 2022 foram executadas de acordo com as estratégias de investimentos propostas na Política de 2022 e 
com as disposições contidas na nova Resolução 4.963/2021, tendo presentes os princípios de segurança, rentabilidade, solvência, liquidez, motivação, 
adequação à natureza de suas obrigações e transparência.
o relatório Mensal de avaliação da carteira de investimento (fUNPrEV/fiNaNPrEV/SPSM) contém um balanço geral do desempenho das carteiras 
de investimentos geridas pelo IGEPREV, registrando todos os eventos relevantes ocorridos no mês de SETEMBRO/2022 para a gestão de recursos 
previdenciários.

carteira de iNVestiMeNtos iGePreV/Pa
carteira GLoBaL iGePreV/Pa
a carteira de investimentos do iGEPrEV Pará é composta por 64 fundos de investimentos distribuídos entre 17 gestores, além das operações compromissadas 
(lfT) executadas pelo banco do Estado – Banpará, e Títulos Públicos que estão vinculados ao seu respectivo plano, quais sejam: fundo Previdenciário 
(fUNPrEV), fundo financeiro (fiNaNPrEV) e Sistema Social de Proteção dos Militares (SPSM). 

tabela 1: carteira de investimento Global – setembro de 2022

GLOBAL SETEMBRO/2022

APLICAÇÃO RESGATE
FUNPREV (*) 254.343.290,31R$     140.495.367,42R$  5.617.884,62R$          4.223.194.391,44R$     

FINANPREV- FUNDOS 15.868.011,02R$       15.868.011,02R$    3.657.696,50R$          338.869.855,37R$        
FINANPREV -LFT 259.690.788,14R$     243.900.321,15R$  667.378,86R$             40.201.968,09R$          

SPSM - LFT 48.471.242,38R$       48.540.207,10R$    68.964,80R$               -R$                            
Taxa ADM -LFT -R$                         2.501.612,13R$      3.807,69R$                 -R$                            

Disponibilidade Financeira 221.549.074,01R$        
IGEPREV/PA 578.373.331,85R$     451.305.518,82R$  10.015.732,47R$        4.823.815.288,91R$     

Fonte: NUGIN/IGEPREV

CARTEIRA RENDIMENTO PATRIMÔNIO LÍQUIDO
RECEITA

Gráfico 1: Distribuição de Recurso por Instituição Financeira – Setembro de 2022
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Gráfico 2: Distribuição de Recursos por Estratégia – Setembro 2022

Gráfico 3: Alocação por Segmento – Outubro 2021 a Setembro 2022 (somente Fundos de Investimentos)

carteira FUNPreV
HistÓrico de MoViMeNtaÇÕes 2022 
tabela 2: Historico de Movimentações 2022

SALDO DISPONIBILIDADE SALDO
ANTERIOR ARRECADAÇÃO OUTROS(*) AMORTIZAÇÃO LC 125 TAXA DE ADM OUTROS(*) AMORTIZAÇÃO ATUAL

JANEIRO 4.176.772.202,05      1.392.073,59R$    -R$                     4.300.000,00R$    10.806.719,09R$    4.184.670.994,73R$  
FEVEREIRO 4.184.670.994,73      3.862.687,88R$    -R$                     15.671.768,89R$  23.197.325,57R$    4.196.059.239,29R$  

MARÇO 4.196.059.239,29      -R$                    15.671.768,89R$  -R$                     14.000.000,00R$  94.353.777,88R$    4.292.084.786,05R$  
ABRIL 4.292.084.786,05      3.000.000,00R$    45.996.401,51R$    42.852.521,90-R$    4.206.235.862,64R$  
MAIO 4.206.235.862,64      -R$                    -R$                   -R$                     6.000.000,00R$    30.165.767,52R$    4.230.401.630,16R$  

JUNHO 4.230.401.630,16      -R$                    6.388.503,82R$    -R$                     8.500.000,00R$    6.392.314,65R$    59.773.064,61-R$    4.162.124.754,73R$  
JULHO 4.162.124.754,73      3.810,83R$           8.691.875,18R$    60.891.415,40R$    4.214.328.105,77R$  

AGOSTO 4.214.328.105,77      187.161.159,11R$  76.138.761,40R$  5.800.000,00R$    349.384.534,16R$  76.178.681,40R$  51.663.760,55R$    156.354.326,27R$  4.260.082.897,54R$  
SETEMBRO 4.260.082.897,54      -R$                    254.303.370,31R$  39.920,00R$         40.095.356,96R$    2.400.000,00R$    98.000.010,46R$    -R$                   5.617.884,62R$      4.907.833,72R$      4.228.102.212,50R$  

TOTAL 4.260.082.897,54      8.254.761,47R$    441.464.529,42R$  98.242.764,94R$  86.091.758,47R$    49.691.875,18R$  447.384.544,62R$  98.242.764,94R$  174.071.064,11R$  4.907.833,72R$      4.228.102.212,50R$  
Fonte: NUGIN/IGEPREV

Observação: A Receita Aplicada (outros): Identifica as receitas aplicada provenientes de realocação estrategica da propria carteira 
Resgate(Outros): Identifica os valores que foram resgatados para realocação da carteira

MOVIMENTAÇÃO FUNPREV - SETEMBRO/2022

MÊS RENDIMENTO
RECEITA APLICADA RESGATE
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MoViMeNtaÇÕes da carteira seteMBro
tabela 3: Movimentações FUNPreV – setembro de 2022

DATA APLICAÇÃO RESGATE AMORTIZAÇÃO FUNDO DE INVESTIMENTO DESCRIÇÃO
01/09/2022 78.996.512,71          NTN-B 760199-  15/05/2055 ESTRATEGIA DE ALOCAÇÃO
02/09/2022 39.920,00           ITAÚ INSTITUCIONAL GLOBAL DINÂMICO FIC RENDA FIXA LP AMORTIZAÇÃO 
15/09/2022 74.596.809,26          NTN-B 760199 - 15/08/2050 REALOCAÇÃO ESTRATÉGICA
19/09/2022 40.095.356,96          CAIXA NOVO BRASIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP LEI COMPLEMENTAR 125/2019
21/09/2022 98.000.010,46          CAIXA NOVO BRASIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP REALOCAÇÃO ESTRATÉGICA E SALDO EM CONTA
27/09/2022 2.400.000,00             CAIXA NOVO BRASIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP TAXA DE ADMINISTRAÇÃO
27/09/2022 100.710.048,34        NTN-B 760199 - 15/08/2050 REALOCAÇÃO ESTRATÉGICA E SALDO EM CONTA

TOTAL 254.303.370,31R$   140.495.367,42R$   39.920,00R$      
FONTE: Nugin/Igeprev

MOVIMENTAÇÕES - FUNPREV - SETEMBRO 2022

coMPosiÇÃo da carteira Por FUNdos de iNVestiMeNto
tabela 4: carteira de investimentos – FUNPreV – renda Fixa – sertembro 2022

VOL Taxa Taxa
TIR META* TIR TIR/META 12 meses Adm Performance

Art. 7º, inciso I, alínea "a" - Limite % RPPS até 100% -              445.429,37         517.856.182,31       12,26%
NTNB 2055 25.08.22_5,882 0,13% -0,04% 0,12% 1,91% 11,12 % 0,00 % 0,00 % 329.789,42          257.636.748,37        6,10%
NTNB 2055 26.08.22_5,882 0,13% -0,04% 0,15% 2,35% 11,12 % 0,00 % 0,00 % 7.434,38              5.807.858,07            0,14%
NTNB 2055 01.09.2022_5,9730 0,13% -0,04% 0,13% 1,98% 11,12 % 0,00 % 0,00 % 100.583,11          79.097.095,82          1,87%
NTNB 2050 15.09.2022_5,9330 0,08% -0,04% 0,08% 1,30% 10,54 % 0,00 % 0,00 % 62.498,53            74.659.307,79          1,68%
NTNB 2050 27.09.2022_5,8460 -0,05% -0,04% -0,05% -0,85% 10,54 % 0,00 % 0,00 % 54.876,08-            100.655.172,26        2,38%
Art. 7º, I, "b" - FI 100% Títulos Públicos 14.631.306,42    1.734.054.893,58    41,06%
BB IMA-B 5 FIC RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO LP 0,40% -0,04% 6,90% 107,47% 2,71 % 0,20 % 0,00% 897.114,64          224.781.786,56        5,32%
BB TÍTULOS PÚBLICOS IPCA VI FI RENDA FIXA PREVIDENCIÁRIO 0,48% -0,04% 7,61% 118,43% 2,05 % 0,20% 0,00% 154.684,80          32.281.381,56          0,76%
BTG PACTUAL 2024 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 0,47% -0,04% -48,63% -757,09% 50,78 % 0,15% 0,00% 18.052,56            3.825.231,12            0,09%
BRADESCO INSTITUCIONAL IMA-B TÍTULOS PÚBLICOS FIC RENDA FIXA 1,45% -0,04% 5,84% 90,94% 5,47 % 0,20% 0,00% 703.607,17          49.125.336,51          1,16%
CAIXA BRASIL GESTÃO ESTRATÉGICA FIC RENDA FIXA 1,24% -0,04% 8,29% 129,06% 1,69 % 0,40% 0,00% 3.181.153,36       259.415.456,18        6,14%
CAIXA BRASIL 2024 IV TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 0,49% -0,04% 0,44% 6,84% 5,14 % 0,20% 0,00% 181.088,49          37.295.015,06          0,88%
CAIXA BRASIL 2024 V TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 0,48% -0,04% 0,32% 4,97% 5,17 % 0,20% 0,00% 148.600,20          30.912.137,40          0,73%
CAIXA BRASIL 2024 I TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA 0,05% -0,04% -0,05% -0,78% 5,14 % 0,20% 0,00% 250.170,90          51.863.446,20          1,23%
CAIXA BRASIL IMA-B 5 TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 0,43% -0,04% 7,04% 109,60% 2,68 % 0,20% 0,00% 602.531,48          141.665.124,08        3,35%
CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 0,51% -0,04% 6,53% 101,62% 2,92 % 0,20% 0,00% 920.001,32          181.295.340,09        4,29%
ITAÚ INSTITUCIONAL IMA-B 5 FIC RENDA FIXA I 0,41% -0,04% 6,94% 108,07% 2,69 % 0,18% 0,00% 931.345,10          229.015.346,99        5,42%
SAFRA IMA FIC RENDA FIXA 1,34% -0,04% 5,33% 83,05% 5,86 % 0,30% 0,00% 495.737,59          37.617.138,75          0,89%
WESTERN ASSET IMA-B ATIVO RENDA FIXA 1,62% -0,04% 4,91% 76,50% 6,26 % 0,50% 0,00% 642.491,67          40.320.629,40          0,95%
WESTERN ASSET ATIVO MAX FI RENDA FIXA 1,46% -0,04% 6,26% 97,54% 2,49 % 0,80% 0,00% 372.913,50          25.868.030,05          0,61%
ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA FIXA 1,53% -0,04% 8,40% 130,82% 1,84 % 0,40% 0,00% 4.175.613,58       276.690.287,08        6,55%
ITAÚ INSTITUCIONAL LEGEND FIC RENDA FIXA LP 0,86% -0,04% 7,90% 122,99% 1,80 % 0,50% 20,00% 956.200,08          112.083.206,55        2,65%
Art. 7º,  III,  "a" - FI RENDA FIXA 11.749.932,24    918.337.470,55       21,75%
CAIXA NOVO BRASIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO IMA-B LP 1,52% -0,04% 6,08% 94,63% 5,58 % 0,20 % 0,00 % 3.368.887,08       142.245.211,92        3,37%
XP INFLAÇÃO FI RENDA FIXA REFERENCIADO IPCA LP 0,78% -0,04% 6,59% 102,57% 3,85 % 0,50 % 0,00 % 213.012,88          27.625.519,89          0,65%
BB PERFIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO DI PREVIDENCIÁRIO LP 1,09% -0,04% 9,08% 141,33% 0,14 % 0,20 % 0,00 % 6.068.777,32       561.487.350,13        13,30%
WESTERN ASSET ATIVO FI RENDA FIXA 1,28% -0,04% 9,01% 140,26% 0,95 % 0,40 % 0,00 % 669.223,25          53.028.507,72          1,26%
ITAÚ INSTITUCIONAL GLOBAL DINAMICO RF LP FIC 1,08% -0,04% 8,93% 139,01% 0,78 % 0,50 % 20,00 % 1.410.447,67       132.174.269,39        3,13%
BB INSTITUCIONAL FI RENDA FIXA 1,11% -0,04% 7,49% 116,60% 0,15 % 0,20 % 0,00 % 19.584,04            1.776.611,49            0,04%
Art. 7º, V, "a" - FIDC Cota Senior 6.975,67-             2.130.911,95           0,05%
BBIF MASTER FIDC LP -0,33% -0,04% -5,28% -82,21% 1,53 % 0,23 % 0,00 % 6.975,67-              2.130.911,95            0,05%
Art. 7º, V, "b" 230.111,19         20.080.590,04         0,48%
SANTANDER CRESCIMENTO INSTITUCIONAL FI RF CP LP 1,16% -0,04% 7,81% 121,55% 0,21 % 0,30 % 20,00 % 230.111,19          20.080.590,04          0,48%
TOTAL RENDA FIXA 27.049.803,55     3.192.460.048,43     75,59%

Rendimento R$FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENDA FIXA PL (R$)

 * A meta foi negativa em virtude da deflação ocorrida em Setembro 

% CARTEIRA
SETEMBRO ANO

tabela 5: carteira de investimentos – FUNPreV – renda Variável – setembro 2022

VOL Taxa Taxa
TIR META* TIR TIR/META 12 meses Adm Performance

Art. 8º, inciso I - FI Ações 2.222.111,51-      538.562.803,73       12,75%
ITAÚ FOF RPI IBOVESPA ATIVO FIC AÇÕES 0,80% -0,04% 6,29% 97,85% 19,76 % 1,50 % 0,00 % 114.113,98          14.446.810,41          0,34%
CAIXA BRASIL INDEXA IBOVESPA FI AÇÕES 0,47% -0,04% 5,10% 79,34% 19,69 % 0,50 % 0,00 % 10.466,65            2.231.079,85            0,05%
AZ QUEST AÇÕES FIC AÇÕES -0,45% -0,04% 2,98% 46,35% 17,81 % 2,00 % 20,00 % 6.228,86-              1.388.098,87            0,03%
BNP PARIBAS ACTION FIC AÇÕES -0,37% -0,04% 8,09% 126,01% 19,51 % 2,00 % 20,00 % 12.923,97-            3.503.959,10            0,08%
BNP PARIBAS SMALL CAPS FI AÇÕES -0,93% -0,04% -5,64% -87,84% 26,46 % 2,00 % 20,00 % 44.476,10-            4.735.904,39            0,11%
BRADESCO MID SMALL CAPS FI AÇÕES -1,34% -0,04% -2,76% -43,01% 25,06 % 1,50 % 0,00 % 243.285,22-          17.970.600,34          0,43%
BRADESCO VALUATION IBOVESPA FI AÇÕES -0,89% -0,04% 10,82% 168,40% 20,59 % 2,00 % 20,00 % 33.364,07-            3.712.130,97            0,09%
BTG PACTUAL ABSOLUTO INSTITUCIONAL FIC AÇÕES -0,31% -0,04% -0,74% -11,47% 24,62 % 3,00 % 0,00 % 280.562,86-          89.034.768,10          2,11%
ITAÚ DIVIDENDOS FI AÇÕES -1,36% -0,04% 6,13% 95,50% 17,26 % 1,50 % 0,00 % 36.483,82-            2.638.414,05            0,06%
ITAÚ DUNAMIS FIC AÇÕES -1,00% -0,04% 2,10% 32,70% 18,74 % 1,90 % 20,00 % 391.284,11-          38.707.769,03          0,92%
ITAÚ INSTITUCIONAL FUND OF FUNDS GENESIS FIC AÇÕES -0,26% -0,04% 1,10% 17,13% 19,76 % 0,80 % 10,00 % 77.988,95-            29.615.158,67          0,70%
ITAÚ INSTITUCIONAL PHOENIX FIC AÇÕES -1,48% -0,04% 0,36% 5,67% 21,55 % 2,00 % 20,00 % 1.104.667,59-       73.374.801,69          1,74%
VINCI MOSAICO INSTITUCIONAL FI AÇÕES 0,69% -0,04% 1,63% 25,40% 21,73 % 1,97 % 20,00 % 353.582,19          51.638.608,65          1,22%
VINCI SELECTION EQUITIES FI AÇÕES -0,53% -0,04% 5,46% 84,93% 17,43 % 0,97 % 20,00 % 118.442,14-          22.345.204,89          0,53%
AZ QUEST SMALL MID CAPS FIC AÇÕES -2,18% -0,04% -5,30% -82,55% 17,28 % 2,00 % 20,00 % 676.256,23-          30.281.371,74          0,72%
SAFRA EQUITY PORTFÓLIO PB FIC AÇÕES 0,50% -0,04% -0,47% -7,26% 25,43 % 2,00 % 0,00 % 72.823,14            14.590.975,04          0,35%
BAHIA AM VALUATION FIC AÇÕES 0,39% -0,04% 1,49% 23,14% 21,54 % 1,90 % 20,00 % 164.360,50          42.155.432,22          1,00%
OCCAM FIC AÇÕES -0,13% -0,04% 6,17% 96,08% 18,55 % 2,00 % 20,00 % 27.287,96-            21.601.113,81          0,51%
BB QUANTITATIVO FIC AÇÕES -0,36% -0,04% 1,67% 26,04% 19,31 % 1,00 % 20,00 % 140.615,29-          39.439.965,93          0,93%
SAFRA AÇÕES LIVRE FIC AÇÕES 0,73% -0,04% -0,25% -3,92% 30,62 % 2,00 % 20,00 % 256.409,19          35.150.635,98          0,83%
TOTAL RENDA VARIÁVEL (2.222.111,51)     538.562.803,73       12,75%

 * A meta foi negativa em virtude da deflação ocorrida em setembro 

ANO
FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENDA VARIÁVEL % CARTEIRA

SETEMBRO
Rendimento R$ PL (R$)
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tabela 6: carteira de investimentos – FUNPreV – investimento no exterior, estruturado e total FUNPreV – setembro 2022
 

VOL Taxa Taxa
TIR META* TIR TIR/META 12 meses Adm Performance

Art. 9º, inciso II - FI Investimento no Exterior 3.554.698,18-      48.923.193,04         1,16%
VINCI INTERNACIONAL INVESTIMENTOS NO EXTERIOR FIC MULTIMERCADO 0,01% -0,04% -13,97% -217,51% 14,67 % 1,00 % 10,00 % 474,41                 7.810.404,17            0,18%
WESTERN ASSET MACRO OPPORTUNITIES INVESTIMENTO NO EXTERIOR FI MULTIMERCADO-6,29% -0,04% -19,63% -305,64% 13,00 % 0,10 % 0,00 % 1.461.616,94-       21.759.859,39          0,52%

FRANKLIN CLEARBRIDGE AÇÕES EUA GROWTH INVESTIMENTO NO EXTERIOR FI AÇÕES-9,76% -0,04% -31,84% -495,65% 28,30 % 1,00 % 0,00 % 2.093.555,65-       19.352.929,48          0,46%
Art. 9º, inciso III - FI Ações BDR Nível I 8.603.954,06-      104.544.067,64       2,48%
CAIXA INSTITUCIONAL FI AÇÕES BDR NÍVEL I -7,72% -0,04% -30,97% -482,14% 22,78 % 0,70 % 0,00 % 5.891.382,08-       70.423.635,75          1,67%
WESTERN ASSET FI AÇÕES BDR NÍVEL I -7,36% -0,04% -38,46% -598,76% 26,71 % 1,50 % 0,00 % 2.712.571,98-       34.120.431,89          0,81%
TOTAL INVESTIMENTOS NO EXTERIOR (12.158.652,24)   153.467.260,68       3,63%

VOL Taxa Taxa
TIR META* TIR TIR/META 12 meses Adm Performance

Art. 10º, inciso I - FI ou FIC Multmercado 6.831.194,92-      258.656.367,52       6,12%
SAFRA S&P REAIS PB FI MULTIMERCADO -8,56% -0,04% -19,58% -304,89% 21,69 % 0,50 % 0,00 % 2.012.722,19-       21.504.090,35          0,51%
WESTERN ASSET US INDEX 500 FI MULTIMERCADO -8,61% -0,04% -19,75% -307,52% 21,90 % 1,00 % 0,00 % 3.962.341,87-       42.050.648,81          1,00%
VINCI VALOREM FI MULTIMERCADO 0,55% -0,04% 8,09% 125,91% 2,03 % 0,96 % 20,00 % 207.259,49          38.120.234,73          0,90%
BRADESCO MACRO INSTITUCIONAL FIC MULTIMERCADO 1,06% -0,04% 8,97% 139,67% 1,34 % 0,50 % 20,00 % 80.984,73            7.726.215,14            0,18%
CAIXA ALOCAÇÃO MACRO FIC MULTIMERCADO LP 1,41% -0,04% 9,11% 141,86% 3,20 % 0,50 % 0,00 % 1.666.128,88       119.456.829,34        2,83%
ITAÚ PRIVATE S&P500® BRL FIC MULTIMERCADO -8,62% -0,04% -19,75% -307,51% 21,90 % 0,80 % 0,00 % 2.810.503,96-       29.798.349,15          0,71%
Art. 10º, inciso II - FI Participações 219.960,26-         80.047.911,08         1,90%
BTG PACTUAL INFRAESTRUTURA II FICFIP* -0,13% -0,04% -90,43% -1407,95% 88,07 % 2,00 % 20,00 % 1.181,35-              895.816,79               0,02%
KINEA PRIVATE EQUITY IV FEEDER INSTITUCIONAL I MULTIESTRATÉGIA FIP -0,28% -0,04% 5,14% 79,97% 5,83 % 2,00 % 20,00 % 218.778,92-          79.152.094,29          1,87%
TOTAL ESTRUTURADOS 7.051.155,18-       338.704.278,59       8,02%
TOTAL FUNPREV 5.617.884,62      4.223.194.391,44    100,00%
DISPONIBILIDADE FINANCEIRA -                      4.907.833,72           
TOTAL GERAL 5.617.884,62      4.228.102.225,16    

* A meta em Setembro foi negativa devido a deflação do IPCA (-0,29%)
O fundo BTG Pactual Infraestrutura está em processo de liquidação do mesmo.

% CARTEIRA

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - INVESTIMENTOS NO EXTERIOR
SETEMBRO ANO

Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - ESTRUTURADOS
SETEMBRO ANO

Rendimento R$ PL (R$)

fUNdo ESTrESSado

o iGEPrEV possui apenas 01(um) fundo estressado na carteira fUNPrEV – fidc BBif MaSTEr.

set/22
FIDC BBIF MASTER Valor

APLICAÇÃO 12.000.000,00    
Quant. Cotas 107,16                
VALOR REAL(EXTRATO) 2.130.911,94      
VALOR ATUALIZADO (IPCA + 8,5%) 55.960.800,00        
RETORNO NO MËS (%) -0,33%
RETORNO NO MËS ($) 6.975,66-             
PATRIMÔNIO DO FUNDO 27.802.696,69    
VARIAÇÃO(atualizado - Valor Real) 53.829.888,06-    

 da carteira FUNPreV

Gráfico 4: Evolução do Patrimônio Líquido – FUNPREV – Janeiro 2022 a Setembro 2022.

observação: Valor apenas do Património investido sem a disponibilidade financeira.
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Grafiico 5: Evolução do Rendimento – FUNPREV – Janeiro/2022 a Setembro 2022

carTEira fiNaNPrEV
coMPoSiÇÃo Por fUNdoS dE iNVESTiMENToS E lfT
Tabela 7: carteira de investimentos – fiNaNPrEV – Setembro 2022

VOL Taxa Taxa
TIR META TIR TIR/META 12 meses Adm Performance

Art. 7º, inciso I, alínea "b"  FI 100% Títulos Públicos 139.059,53R$       16.717.305,71R$     4,41%
CAIXA BRASIL IDKA IPCA 2A TÍTULOS PÚBLICOS FI RF LP 0,51% -0,04% 6,53% 96,94% 2,82 % 0,20 % 0,00 % 57.362,02R$          11.303.752,48R$      2,98%
ITAÚ INSTITUCIONAL ALOCAÇÃO DINÂMICA FIC RENDA FIXA 1,53% -0,04% 8,40% 124,81% 1,40 % 0,40 % 0,00 % 81.697,51R$          5.413.553,23R$        1,43%
Art. 7º, inciso II. 667.378,86R$       40.201.968,09R$     10,61%
OPERAÇÕES COMPROMISSADAS * * * * * 0,00% 0,00% 667.378,86R$        40.201.968,09R$      10,61%
Art. 7º, inciso III, alínea "a" - Limite % RPPS até 60%- Limite 5 PL até 15% 3.036.679,86R$   278.339.883,18R$  73,43%
BB PERFIL FIC RENDA FIXA REFERENCIADO DI PREVIDENCIÁRIO LP 1,09% -0,04% 9,08% 134,83% 0,17 % 0,20 % 0,00 % 21.044,45R$          1.947.046,64R$        0,51%
WESTERN ASSET ATIVO FI RENDA FIXA 1,28% -0,04% 9,01% 133,81% 0,16 % 0,40 % 0,00 % 582.064,87R$        46.122.174,38R$      12,17%
SANTANDER INSTITUCIONAL PREMIUM FIC RENDA FIXA REFERENCIADO DI 1,12% -0,04% 1,22% 18,19% 0,16 % 0,20 % 0,00 % 416.088,76R$        46.875.314,65R$      12,37%
PORTO SEGURO CLÁSSICO FIC RENDA FIXA LP 1,21% -0,04% 8,27% 122,82% 0,17 % 0,50 % 20,00 % 13.298,90R$          103.298,91R$            0,03%
CAIXA BRASIL TÍTULOS PÚBLICOS FI RENDA FIXA LP 1,09% -0,04% 9,03% 134,09% 1,19 % 0,20 % 0,00 % 213.759,11R$        19.771.630,30R$      5,22%
BRADESCO PREMIUM FI RENDA FIXA REFERENCIADO DI 1,12% -0,04% 9,35% 138,89% 1,30 % 0,20 % 0,00 % 240.932,57R$        21.848.404,90R$      5,76%
SANTANDER ATIVO FIC RENDA FIXA 1,07% -0,04% 7,15% 106,17% 0,25 % 0,40 % 0,00 % 412.068,63R$        38.853.094,71R$      10,25%
SANTANDER CRESCIMENTO INSTITUCIONAL ADVANCED FIC RENDA FIXA 1,13% -0,04% 9,22% 136,98% 0,16 % 0,30 % 0,00 % 319.747,77R$        28.641.656,86R$      7,56%
BB INSTITUCIONAL FI RENDA FIXA 1,11% -0,04% 9,17% 136,19% 0,91 % 0,20 % 0,00 % 817.674,80R$        74.177.261,85R$      19,57%
Art. 7º, inciso V, alínea "b" - Limite % RPPS até 40% - Limite % PL de 15% 481.957,11R$       43.812.666,48R$     11,56%
BTG PACTUAL YIELD FI RF REF. DI CRÉDITO PRIVADO 1,11% -0,11% 9,37% 139,18% 0,17 % 0,30 % 0,00 % 481.957,11R$        43.812.666,48R$      11,56%

TOTAL FINANPREV 1,12% -0,04% 8,74% 136,01% 4.325.075,36R$   379.071.823,46R$  100,00%
FONTE: NUGIN/IGEPREV

OBSERVAÇÃO: 
 1) Não foi calculada a Taxa de Retorno e Volatilidade das operações compromissadas em virtude dessa aplicação ser de curtissimo prazo(1 mês).
2) Nessa planilha não considerar informações do SPSM
3)  A meta em SETEMBRO foi negativa devido a deflação do IPCA (-0,29%)

FUNDOS DE INVESTIMENTOS - RENDA FIXA  Rendimento R$ PL (R$) % CARTEIRA
SETEMBRO ANO
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eVoLUÇÃo da carteira FiNaNPreV
Gráfico 6: Evolução do Patrimônio Líquido - FINANPREV (Fundos + LFT) – Janeiro/2022 a Setembro/2022

Gráfico 7: Evolução do Rendimento do FINANPREV (Fundos + LFT) – Janeiro/2022 a Setembro/2022

taXa de adMiNistraÇÃo

a taxa de administração é a taxa de manutenção para atender as despesas administrativas do igeprev/Pa. Ela é custeada exclusivamente pelos recursos 
provenientes da arrecadação previdenciária do fUNPrEV. Nos casos em que a arrecadação não cobre a taxa de administração, é solicitado o resgate dos 
recursos capitalizados nos fundos de investimentos da carteira fUNPrEV.
Para custear as despesas administrativas de Setembro de 2022, foram utilizadas as receitas arrecadadas do fUNPrEV diretamente pelo setor de 
arrecadação mais o valor de r$ 2.400.000,00, recurso resgatado dos fundos de investimentos da carteira fUNPrEV. 
No ano já foram resgatados dos fundos de investimentos da carteira fUNPrEV e repassado para o pagamento das despesas do igeprev o valor de r$ 
49.691.875,18 (quarenta e nove milhões, seiscentos e noventa e um mil, oitocentos e setenta e cinco reais e dezoito centavos). o valor total utilizado 
para pagamento das despesas com taxa de administração está demonstrado no quadro abaixo.



diário oficial Nº 35.176  23Sexta-feira, 04 DE NOVEMBRO DE 2022

 tabela 8: recurso utilizado para a taxa de administração

MÊS
Resgatado dos fundos 
de investimentos do 

FUNPREV

Proveniente da 
Receita Arrecadada 

do FUNPREV
Total

JANEIRO R$ 4.300.000,00 R$ 7.500.000,00 R$ 11.800.000,00
FEVEREIRO R$ 0,00 R$ 9.000.000,00 R$ 9.000.000,00
MARÇO R$ 14.000.000,00 R$ 7.000.000,00 R$ 21.000.000,00
ABRIL R$ 0,00 R$ 8.000.000,00 R$ 8.000.000,00
MAIO R$ 6.000.000,00 R$ 8.031.675,91 R$ 14.031.675,91
JUNHO R$ 8.500.000,00 R$ 10.269.148,19 R$ 18.769.148,19
JULHO R$ 8.691.875,18 R$ 10.495.937,61 R$ 19.187.812,79
AGOSTO R$ 5.800.000,00 R$ 10.721.384,08 R$ 16.521.384,08
SETEMBRO R$ 2.400.000,00 R$ 15.148.614,08 R$ 17.548.614,08
TOTAL R$ 49.691.875,18 R$ 86.166.759,87 R$ 135.858.635,05
Fonte: Nugin/Coaf

TAXA DE ADMINISTRAÇÃO

 FUNPreV Para FiNaNPreV – Lei coMPLeMeNtar 115/2017 e 125/2019.
 tabela 9: transferência FUNPreV para FiNaNPreV – 2016 a 2022

PERÍODO DESCRIÇÃO VALOR
2016 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2016 652.065.924,15R$        
2017 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2017 576.435.802,81R$        
2018 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2018 411.344.663,66R$        
2019 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2019 629.863.135,36R$        
2020 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2020 209.416.677,77R$        
2021 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2021 80.224.987,67R$          
2022 TRANSFERÊNCA RENDIMENTO ANO DE 2022 91.709.643,09R$          

TOTAL R$ 2.651.060.834,51
Fonte: NUGIN

TRANSFERÊNCIAS FUNPREV PARA O FINANPREV

Para atendimento da lei complementar 115/2017, alterada pela 125/2019, já foram transferidos do funprev para o finanprev o valor de r$ 
2.651.060.834,51 no período de 2016 até agosto de 2022. 
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tabela 10: compensação

Meses Rendimento 
mensal

Compensação Saldo a transferir* Saldo a 
compensar

jan/21 18.759.789,79-   -                         18.759.789,79-   
fev/21 21.008.057,53-   -                         39.767.847,32-   
mar/21 16.125.109,46   16.125.109,46 -                         23.642.737,85-   
abr/21 46.948.066,10   23.642.737,85 23.305.328,25        -                    
mai/21 48.433.004,41   48.433.004,41        -                    
jun/21 8.486.655,01     8.486.655,01          -                    
jul/21 20.997.495,57-   -                         20.997.495,57-   
ago/21 33.103.462,65-   54.100.958,22-   
set/21 38.687.337,67-   92.788.295,90-   
out/21 67.201.357,91-   159.989.653,81- 
nov/21 40.505.761,99   40.505.761,99 119.483.891,81- 
dez/21 37.122.470,79   37.122.470,79 82.361.421,02-   
jan/22 10.806.719,09   10.806.719,09 71.554.701,93-   
fev/22 23.197.325,57   23.197.325,57 48.357.376,37-   
mar/22 94.353.777,88   48.357.376,37 45.996.401,51        -                    
abr/22 42.852.521,90-   42.852.521,90-   
mai/22 30.165.767,52   30.165.767,52 12.686.754,38-   
jun/22 59.773.064,61-   72.459.818,99-   
jul/22 60.891.415,40   60.891.415,40 11.568.403,59-   
ago/22 51.663.760,55   11.568.403,59 40.095.356,96        -                    
set/22 5.617.884,62     -                   5.617.884,62          -                    
Total 

*O saldo é transferido no mês subsequente

PoLÍtica de iNVestiMeNto 2022.

considerando as alterações trazidas pela resolução 4.963/2021, que passou a vigorar a partir de 03/01/2022. 
considerando que as estratégias adotadas na execução da carteira de investimento devem atender aos limites mínimos e máximos propostos para a 
Política de investimentos 2022.
Na tabela 10, observamos que os investimentos da carteira estão dentro dos limites mínimos e máximos propostos para a Política de investimentos 2022, 
no entanto é necessário realizar realocações visando atender as estratégias-alvo.

Tabela 11: Distribuição e Enquadramento dos Investimentos IGEPREV/PA (FUNPREV+FINANPREV+SPSM) – Setembro/2022

Artigo Tipo de Ativo Valor (R$) Carteira 
%

Limite 
Inferior

Estratégia 
Alvo

Limite 
Superior

Limite 
Legal

Renda Fixa 3.571.531.871,90           77,60% 70,05% 100%
Art. 7º, I, "a" Títulos Públicos de Emissão do TN (SELIC)               517.856.182,31 11,25% 0,00% 20,00% 40,00% 100,00%
Art. 7º, I, "b" Fundos RF 100% Títulos Públicos 1.750.772.199,29           38,04% 0,00% 30,00% 55,00% 100,00%
Art. 7º, II Operações Compromissadas 40.201.968,09                0,87% 0,00% 0,00% 5,00% 5,00%
Art. 7º, III "a" Fundos de Renda Fixa 1.196.677.353,73           26,00% 0,00% 18,00% 40,00%
Art. 7º, V "a" FIDC Cota Senior 2.130.911,95                  0,05% 0,00% 0,05% 1,00% 10,00%
Art. 7º, V "b" Fundos de Crédito Privado 63.893.256,52                1,39% 0,00% 2,00% 5,00% 10,00%

Renda Variável 538.562.803,73              11,70% 12,50% 40%
Art. 8º, I Fundos de Ações 538.562.803,73              11,70% 0,00% 12,50% 20,00% 40,00%

Exterior 153.467.260,68              3,33% 8,95% 10%
Art. 9º, II Fic - Aberto- Investimento no Exterior 48.923.193,04                1,06% 0,00% 6,45% 10,00% 10,00%
Art. 9º, III Fundos de Ações - BDR Nível I 104.544.067,64              2,27% 0,00% 2,50% 10,00% 10,00%

Estruturados 338.704.278,59              7,36% 8,50% 20%
Art. 10º, I Fundos Multimercados 258.656.367,52              5,62% 0,0% 5,00% 10,00% 10,0%
Art. 10º, II Fundos de Participações (FIP) 80.047.911,08                1,74% 0,0% 3,50% 5,00% 5,0%
Total da Carteira 4.602.266.214,90R$       100,00% 100,00%
Disponibilidade Financeira 221.549.074,01R$          
Total Geral 4.823.815.288,91R$       

Fonte: NUGIN/IGEPREV

70,00%
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resUMo do ceNÁrio ecoNÔMico – seteMBro 2022

Tabela 12: Resumo do Cenário Econômico – Setembro 2022

Economia Internacional Economia Brasileira Renda Fixa Renda Variável
O aperto da política monetária e a
deterioração do quadro econômico seguem
reforçando o ambiente desafiador e
repercutindo em projeções baixistas de
crescimento global.

A atividade econômica continua em
expansão, encontra-se 3,5% acima do nível
pré-pandemia.

Concretizando as expectativas do mercado o
Copom optou por manter a Selic em 13,75%,
marcando o fim do ciclo de alta da taxa de
juros.

O quadro inflacionário global, a postura dos
bancos centrais e a tensão do conflito
geopolítico na Europa resultaram em mais um
mês negativo para as principais bolsas.

Nos EUA, dados reforçando o quadro
inflacionário acima do esperado em conjunto
com um mercado de trabalho aquecido, levou
o FED a subir a taxa de juros em 0,75%, para
3,25%.

O mercado de trabalho impulsionado pelo
comércio, educação, saúde e outros serviços
segue em trajetória de recuperação. 

A mensagem do Copom, entretanto foi um
alerta para o mercado de que estará vigilante
ao processo de desinflação e pode voltar a
elevar a taxa, se necessário.

No Brasil, com a proximidade da votação
eleitoral, os indices da bolsa apresentaram
resultado misto, com o Ibovespa encerrando
o mês no positivo (0,5%), dividendos e small
caps ficou no negativo (-1,80%) e (-1,84%).

O Reino Unido foi destaque no cenário global
ao anunciar um pacote de corte de impostos,
porém os resultados se mostraram negativos,
em especial para a Libra e o mercado de juros
futuros. 

Já o setor varejista apresentou contração na
visão restritiva e ampliada de -0,8% e -0,7%, o
que deve ser revertido por estímulos fiscais
em conjunto com as datas comerciais de final
de ano.

Com o alívio na inflação corrente, e o fim do
ciclo de alta da taxa Selic houve uma queda na 
curva de juros local.

Refletindo o ambiente negativo global os
índices S&P500, Euro Stoxx e Nikkei, caíram
respectivamente,-9,3%, -5,6% e -7,6%.

Na China, apesar dos dados de crescimento
levemente acima do esperado no mês as
baixas expectativas para o ano continuam
dado a permanência do risco no setor
imobiliário e na política de zero Covid-19.

No campo da política fiscal, os dados das
contas públicas seguem positivos e indicando
um bom resultado para o ano atual, no
entanto a preocupação com os próximos anos
continua.

Os títulos públicos comprados diretamente
continuam ainda mais atraentes e uma
excelente estratégia para cumprir a meta
atuarial.

O fato de a economia local estar à frente no
processo de aperto monetário possibilitou a
bolsa, a moeda e a renda fixa desempenhos
resilientes em relação aos seus equivalentes
externos. 

Na Europa, a situação se mostra cada vez mais
incerta devido ao conflito geopolítico e seus
desdobramentos, com uma alta inflação e
projeção no horizonte de uma recessão
profunda.

Na área eleitoral, com a proximidade do
primeiro turno as últimas pesquisas
continuam a destacar dois candidatos,
aumentando a possibilidade de um segundo
turno.

Os índices IMA-B 5+ (2,39%) e IRF-M1+(1,58%)
tiveram os maiores destaques positivos no
mês. O IPCA (-0,29) tem o terceiro mês
consecutivo negativo. 

A desvalorização da Libra impulsionou uma
valorização dólar contra a maioria das moedas
globais, incluindo o Real que fechou o mês
com baixa de 4,2% .

Gráfico 8: Trajetória da taxa SELIC

Gráfico 9: Meta de Inflação e IPCA acumulado 12 meses
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Gráfico 10: Desempenho dos Benchmarks de Renda Fixa – Set/ 2022

Gráfico 11: Desempenho dos Benchmarks de Renda Fixa – Ano 2022

Gráfico 12: Desempenho dos Benchmarks de Renda Variável – Set/2022

Gráfico 13: Desempenho dos Benchmarks de Renda Variável – Ano 2022



diário oficial Nº 35.176  27Sexta-feira, 04 DE NOVEMBRO DE 2022

Gráfico 14: Desempenho dos Benchmarks de Investimentos no Exterior – Set/2022

Gráfico 15: Desempenho dos Benchmarks de Investimentos no Exterior – Ano 2022

deseMPeNHo da carteira de iNVestiMeNto FUNPreV

A meta atuarial do FUNPREV é de IPCA+3%. O desempenho do fundo no mês de Setembro e no ano de 2022.

Gráfico 16: Retorno da carteira FUNPREV em relação à Meta Atuarial

o desempenho da carteira fUNPrEV em Setembro foi de 0,12% para uma meta de -0,04%, com esse desempenho foi possível o cumprimento da meta 
atuarial do mês. No ano, a continuidade da escala inflacionária global, com efeitos expressivos no Brasil, e o desempenho ligeiramente positivo da bolsa 
no Brasil e negativo no Exterior prossegue mantendo o desempenho do fUNPrEV de 3,31% em 2022 abaixo da meta atuarial de 6,42% no ano.
O mês de setembro foi marcado pela observação do mercado de uma escalada de juros por parte do Banco Central norte americano para a contenção 
da escalada inflacionária nos EUA, o que impulsionou uma baixa generaliza dos ativos de risco globais. No Brasil, a percepção de uma chegada da 
proximidade do fim do ciclo de aperto monetário auxiliou na melhora da Bolsa e da Renda Fixa, o que contribuiu para o resultado positivo do mês. 
Ratificando a tese de que nosso país está posicionado em outra fase do ciclo econômico. Por outro lado, o resultado misto dos diversos benchmarks da 
bolsa local geraram detração de retorno no período.
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Gráfico 17: Contribuição ao Retorno – Estratégia e FUNPREV (Setembro 2022)

fonte: Bloomberg/NUGiN.
Em termos de contribuições das Estratégias para o resultado do FUNPREV, observamos que Renda Fixa agregou 0,64% no mês e 5,27% no ano, a Renda 
Variável contribuiu com -0,06% no mês e 0,08% no ano, seguido pelo Exterior com contribuição de -0,29% mês e -1,67% ano e do Estruturado que 
contribuiu com -0,17% no mês e -0,35% no ano. o Exterior se mantém na liderança do detrator de performance do fUNPrEV no ano.
os detalhes do desempenho da carteira fUNPrEV em Setembro e em 2022, por Estratégia e benchmark, pode ser visualizado abaixo:

Tabela 13: Retorno e Contribuição – Estratégia, Benchmark e FUNPREV (Setembro e 2022)

set/22 2022 set/22 2022

Renda Fixa 74,95% 0,86% 7,21% 0,64% 5,27%
Alocação Dinâmica 34,90% 1,19% 8,61% 0,42% 2,85%
  CDI Ativo 21,01% 1,25% 8,34% 0,27% 1,69%
  CDI Referenciado 13,36% 1,09% 9,04% 0,14% 1,13%
  Crédito Privado 0,53% 1,01% 5,90% 0,01% 0,03%
  Tesouro SELIC - - - - -
Juro Nominal - - - - -
  Tesouro Pré Fixado - - - - -
Juro Real 40,05% 0,58% 5,91% 0,22% 2,42%
  IDKA 2 4,31% 0,51% 6,53% 0,02% 0,27%
  IMA-B 5 14,17% 0,41% 6,95% 0,05% 1,00%
  IMA-B 8,56% 1,50% 5,84% 0,13% 0,64%
  Vértice 3,71% 0,48% 4,27% 0,01% 0,50%
  Tesouro Inflação 9,30% 0,09% 0,08% 0,01% 0,01%

Renda Variável 13,00% -0,41% 0,80% -0,06% 0,08%
Bolsa Brasil 13,00% -0,41% 0,80% -0,06% 0,08%
  Livre 8,43% -0,38% 0,86% -0,03% 0,05%
  Ibovespa 1,67% 0,23% 2,15% 0,00% 0,03%
  Smallcaps 1,30% -1,79% -4,49% -0,03% -0,06%
  FoF 1,60% -0,12% 3,64% 0,00% 0,06%

Exterior 3,84% -7,24% -30,83% -0,29% -1,67%
Alocação Dólar 2,80% -6,98% -32,48% -0,20% -1,32%
   Bolsa S&P Dólar 2,61% -7,60% -33,60% -0,20% -1,29%
   Multimercado Dólar 0,19% 2,19% -13,03% 0,00% -0,03%
Alocação Hedge 1,04% -7,96% -25,88% -0,09% -0,35%
   Bolsa S&P Hedge 0,50% -9,76% -31,84% -0,05% -0,22%
   Multimercado Hedge 0,54% -6,29% -19,63% -0,04% -0,13%

Estruturado 8,22% -2,04% -4,13% -0,17% -0,35%
   Multimercado Brasil 3,92% 1,20% 8,87% 0,04% 0,33%
   Multimercado CDI+S&P 2,39% -8,60% -19,71% -0,21% -0,57%
   Economia Real 1,91% -0,27% -5,77% 0,00% -0,11%

FUNPREV 100,00% 0,12% 3,33% 0,12% 3,33%
CDI 1,07% 8,89%
IPCA -0,29% 4,09%
IMA-B 1,48% 6,12%
IPCA + 3% -0,04% 6,42%

Estratégia % Retorno Contribuição

fonte: Bloomberg/NUGiN. contribuição apresenta retornos aproximados.
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GereNciaMeNto de risco
o controle dos riscos dos investimentos é realizado através do acompanhamento dos seguintes riscos:
risco de Mercado

o estudo técnico de análise de risco e retorno dos fundos de investimentos devidamente credenciados é apresentado através do “relatório Mensal de 
avaliação de fundos de investimentos”.
Este relatório serve como suporte para a tomada de decisão da diretoria Executiva do iGEPrEV – dirEX em relação às recomendações de movimentação 
financeira dos fundos de investimentos proposta pela área técnica do IGEPREV.
os parâmetros de risco de mercado da carteira de investimentos fUNPrEV são:

Tabela 14: Indicadores de Risco: Volatilidade, VaR e Drawdown – Estratégia e FUNPREV

set/22 2022
Renda Fixa 74,95% 8,40% 3,84% -0,26% -0,74%
Renda Variável 13,00% 22,03% 10,37% -5,56% -20,80%
Estruturado 3,84% 11,27% 5,07% -3,35% -8,30%
Exterior 8,22% 20,19% 9,30% -8,50% -33,50%
FUNPREV 100,00% 8,44% 3,89% -0,90% -2,61%

Drawdown 
VaRVol 12m%

fonte: Bloomberg/NUGiN

Tabela 15: Teste de Estresse - Estratégia e FUNPREV

Teste de Estresse Renda Fixa Renda Variável Estruturado Exterior FUNPREV
Alta do mercado de ações em 2009 -0,95% 34,11% 17,66% 14,96% 6,18%
Ações em alta de 10% 0,21% 11,78% 8,53% 4,83% 2,59%
Alta de 10% do EUR vs. USD 0,37% 6,70% 0,05% 2,11% 1,41%
Terremoto do Japão em mar 2011 0,76% -0,14% -2,66% -1,05% 0,33%
Crise financeira da Grécia 2015 1,12% -3,78% -0,80% -0,83% 0,18%
Choque do Petróleo da Líbia Fev 2011 0,11% -0,30% -1,87% -0,45% -0,08%
Queda do preço do Petróleo Mai 2010 0,86% -9,81% -3,24% -3,72% -1,22%
Queda 10% EUR vs. USD -0,30% -6,70% -0,05% -2,09% -1,36%
Crise da dívida e Downgrade do EUA 2011 1,53% -16,96% -12,86% -7,24% -2,45%
Ações em queda de 10% -0,18% -11,78% -8,53% -4,82% -2,57%
Falência do banco Lehman 2008 -0,45% -21,79% -8,26% -7,98% -4,46%
Crise financeira da Rússia 2008 2,30% -40,65% -19,43% -17,07% -6,38%

fonte: Bloomberg/NUGiN.
diante dos parâmetros de risco de mercado observados, destacamos que o fUNPrEV encontra-se dentro do limite esperado pelas métricas de mercado. o 
drawndown máximo do fUNPrEV de -2,61% em 2022 encontra-se dentro do limite de risco (Var) de 3,89% para o ano. além disso, todas as estratégias 
de investimentos mantiveram-se dentro do patamar de risco no mês de agosto.

risco de crÉdito

Na carteira fUNPrEV existem 6 (seis) fundos com recursos investidos no Brasil (com patrimônio equivalente a 21,99% dos recursos da carteira fUNPrEV) 
que possuem, entre suas estratégias, ativos de crédito privado (títulos privados, debêntures, direitos creditórios, etc.). Em termos agregados, os ativos 
de crédito privado representam 32,67% do patrimônio destes 6 fundos. Em síntese, a carteira fUNPrEV possui 7,18% do seu patrimônio de ativos de 
crédito privado.
os parâmetros de risco de crédito da carteira de investimentos fUNPrEV são:

Tabela 16: Rating de risco dos ativos de crédito privado – FUNPREV

Rating de Crédito Participação de 
set/22

Rating AAA 76,46%
Rating AA 15,37%
Rating A 3,60%
Rating BBB 0,11%
Rating B 0,23%
Outros 4,23%

total Geral 100%
fonte: Quantumaxis. Competência de jun/2022, última carteira com dados abertos na CVM.
 
diante dos parâmetros de risco de crédito observados, destacamos que o fUNPrEV encontra-se dentro do limite esperado pelas métricas de mercado. 
destaca-se que 95,43% dos ativos de crédito privado do fUNPrEV possuem rating a (aaa, aa ou a), demostrando uma robusta qualidade de ativos. os 
ativos de crédito privado no Brasil encontram-se em uma fase favorável do ciclo de mercado.
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risco de LiQUideZ

os parâmetros de risco de liquidez da carteira de investimentos fUNPrEV são:

Gráfico 19: Liquidez da carteira - FUNPREV

fonte: Bloomberg/NUGiN.

diante dos parâmetros de risco de liquidez observados, destacamos que o fUNPrEV encontra-se em patamar confortável de liquidez, em razão do 
fundo possuir um passivo de longo prazo, alta liquidez de curtíssimo prazo (63,60%) e respeitar os parâmetros de passivo atuarial. a lei complementar 
n°125/2019, no entanto, exige a manutenção de liquidez elevada para transferência dos rendimentos do FUNPREV ao FINANPREV, fator que pode 
restringir a gestão de um fundo previdenciário de longo prazo.
com o avanço na compra de títulos públicos federais marcados na curva, a liquidez do fUNPrEV será reduzida, com títulos com vencimentos longo 
entrando na carteira, como o Tesouro Inflação 2045, 2050 e 2055.

risco oPeracioNaL

Durante o mês, foram constatados alguns eventos que poderiam afetar a segurança das informações das carteiras geridas pelo RPPS e problema na 
liquidação de operações financeiras:
Nobreaks dos computadores do setor apresentando falha de operação, não seguram a carga, desligando os computadores constantemente quando ocorre 
variação de energia: a continuidade desse problema poderá ocasionar perda das informações de controle das carteiras operacionais, visto que o controle 
é executado por planilhas pesadas armazenadas no próprio computador e não em um sistema Web.
Bloqueios Judiciais: a constante ocorrência de bloqueios judiciais nas contas de aplicação dos recursos previdenciários poderá impactar nas liquidações 
das operações financeiras, podendo gerar impacto negativo na imagem do Instituto e em prejuízos financeiros por meio de multas, juros e processos 
judiciais. No limite, caso o IGERPREV não honre com a liquidação financeira, o Instituto poderá ser restrito a participar de algumas operações no sistema 
financeiro, prejudicando a busca pelo cumprimento da meta atuarial com eficácia.

Contingência: 
O Nugin informou oficialmente a Diretoria Executiva sobre os riscos operacionais supracitados e solicitou a adoção das seguintes ações:
compra de um sistema de controle operacional das carteiras com plataforma Web;
Substituição dos nobreaks do setor e revisão da parte elétrica do setor;
Providências quando aos bloqueios das contas de aplicação.

risco de iMaGeM

Não foi constatado nenhum acontecimento com as instituições financeiras credenciadas junto ao RPPS que pudesse afetar a imagem do RPPS.
No entanto, a constantemente ocorrência de bloqueios judiciais nas contas de investimentos possam a vir prejudicar a imagem do RPPS, caso ocorra 
algum problema de liquidação de ordem de aplicação.

risco LeGaL

considerando as normativas da resolução cMN 4.963/2021, o NUGiN observou desenquadramento passivo de 2 (dois) fundos pertencentes a carteira 
fUNPrEV. os referidos desenquadramentos foram decorrentes de situações involutárias1, conforme art. 27 da res. 4.963/2021. 
 além disto, o iGEPrEV possui um fundo estressado, fidc BBif Master na carteira. Este fundo está em processo de reestruturação dos seus ativos.

Contingência: 
Processo judicial para reaver o valor investido no fidc BBif Master.
Monitoramento dos fundos que sofreram desenquadramento involutário.

Parecer tÉcNico NUGiN

o parecer técnico do NUGiN refere-se à avaliação da área técnica sobre os fatores que impactam a gestão de investimentos dos fundos previdenciários, 
bem como, proposições de futuras realocações estratégicas nos portfólios gerenciados.

1  Conforme a legislação 4.963/2021, art. 27 §1, dentre as situações involuntárias consideradas, os desequadramento passivos da carteira FUNPREV ocorreram 
devido: i) resgate de cotas de fundos de investimento por outro cotista, nos quais o regime próprio de previdência social não efetue novos aportes; ii) valorização ou des-
valorização de ativos financeiros do regime próprio de previdência social.
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Tabela 18: Estratégia de Alocação – FUNPREV Atual e Alvo NUGIN.

Renda Fixa 74,95% ↑ 78,42% Qualificação da Renda Fixa: defesa da meta atuarial com menor volatilidade
Alocação Dinâmica 34,90% = 35,40%
  CDI Ativo 21,01% ↓ 16,65%
  CDI Referenciado 13,36% = 13,26%
  Crédito Privado 0,53% 2,00%
  Tesouro SELIC - 4,00%
Juro Nominal - 4,00%
  Tesouro Pré Fixado - 4,00%
Juro Real 40,05% 39,02%
  IDKA 2 4,31%
  IMA-B 5 14,17%
  IMA-B 8,56%
  Vértice 3,71%
  Tesouro Inflação 9,30% 39,02%

Renda Variável 13,00% = 12,95% Captura de oportunidade, com maior controle sobre custo, risco e liquidez
Bolsa Brasil 13,00%
  Livre 8,43%
  Ibovespa 1,67%
  Smallcaps 1,30%
  FoF 1,60%

Exterior 3,84% = 4,14% Diversificação no Exterior: defesa de tese estrutural, com posição defensiva
Alocação Dólar 2,80% 2,50%
   Bolsa S&P Dólar 2,61% 1,50%
   Multimercado Dólar 0,19% 1,00%
Alocação Hedge 1,04% 1,64%
   Bolsa S&P Hedge 0,50% 0,00%
   Multimercado Hedge 0,54% 1,50%

Estruturado 8,22% ↓ 4,49% Foco em Ativos Alternativos: consistência para o longo prazo
Multimercado Brasil 3,92% ↓ 0,00%
Multimercado CDI+S&P 2,39% 2,57%
Economia Real 1,91% 1,92%

FUNPREV 100,00% 100,00%

= 12,95%

Consolidação dos melhores gestores e busca por maior aderência ao Benchmark Ibovespa, 
reduzindo número de fundos e adicionando de ativos de baixo custo (ETF's). A materialização 
de cenários positivos (queda do juros SELIC, crescimento e fase distinta do ciclo econômico) 
pode gerar valor a carteira, adicionando ganhos de diversificação.

Estratégia Atual % Alvo % Racional

Elevar ativos CDI através da compra de Tesouro SELIC, gerando redução de custos e do risco 
de perda de aderência ao benchmark. A perspectiva de manutenção do CDI em patamar 
acima da meta ao longo de um período de 3 anos mantêm a estratégia atrativa.

↑

↑ A SELIC deve convergir para sua média histórica ao longo dos próximos 3 a 5 anos. Com isto, 
momento se torna atrativo para compra de Tesouro Pré fixado.

=
Opportunidade de taxas acima da meta atuarial com o Tesouro Inflação. Taticamente, é 
válido vincular parcela dos recursos a SELIC até a observação de melhores taxas conforme a 
evolução da conjuntura, sobretudo relativo ao risco fiscal.

0,00%

↓ Adaptação ao cenário econômico vigente, focando no controle de risco, mas mantendo 
posição esturtural de diversificação no exterior. Taxas de juros globais mais altas, risco de 
recessão e incertezas impõe necessidade de posição defensiva. Ajuste para uma composição 
com maior parcela de recursos em multimercados com dólar e hedge para a captura de 
prêmios e oportunidades táticas.

↑

Consolidação da estratégia de investimentos alternativos, com continuidade de  estudo 
ativos da economia real e realocação da parcela de Multimercado Brasil (em razão da baixa 
capacidade de agregar valor acima do CDI) para CDI e Multimercado Internacional.

=

fonte: NUGiN

Destaca-se que o ambiente econômico desafiador provoca a necessidade desta adaptação da estratégia de investimentos, com a busca por consolidação 
de ativos de retorno potencial atrativo e menor risco, custo e liquidez, como os Títulos públicos com taxas acima da meta atuarial (SElic, Pré-fixado e 
Inflação) e de diversificação no mercado brasileiro e internacional.
assim, destaca-se a ampliação das possibilidades de cumprimento da meta sob diversos cenários possíveis com a implementação desta alteração 
estratégica. Um portfólio mais equilibrado, resiliente e com flexibilidade estratégia para diversos cenários econômicos e trajetórias de ativos financeiros 
possíveis, com um melhor gerenciamento de risco e retorno do fUNPrEV.
ilton Giussepp Stival Mendes da rocha lopes da Silva
Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará

Protocolo: 872223

o Presidente do instituto de Gestão Previdenciária do estado do Pará – iGePreV, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Governamental 
de 29/06/2020, publicado no doE nº 34.267, de 30/06/2020.
considerando o que estabelece o art. 8 da Portaria MPS n.º 519, de 24/08/2011.
rESolVE tornar público a íntegra do conteúdo do Boletim Previdenciário, referente ao MÊS dE SETEMBro dE 2022.
dadoS forNEcidoS PEla coordENadoria dE coNcESSÃo dE BENEfÍcioS - ccoB

dados somente do executivo 

Benefícios concedidos

tiPo QUaNtitatiVo

aposentadoria 154

Pensão 184

reserva/reforma 149

total 487
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coNteÚdo do BoLetiM PreVideNciÁrio 2022
dados ForNecidos PeLa coordeNadoria de arrecadaÇÃo e FiscaLiZaÇÃo – coaF – seteMBro

Beneficiários e Segurados

tipo

Quantitativo

Funprev Finanprev           sPsM      totaL

inativos - 30.496 9.607 40.103
Pensionistas 31 8.355 4.064 12.450

Total 31 38.851 13.671 52.553

tiPo

VaLor da FoLHa

FUNPreV FiNaNPreV sPsM totaL

inativo 228.962.866,94 111.235.015,84 340.197.882,78

Pensionista  23.783,33 45.917.738,92 25.199.844,98 71.141.367,23

Total 23.783,33 274.880.605,86 136.434.860,82 411.339.250,01

folHa dE PaGaMENTo 
SPSM

arrecadado: 61.431.659,82

fUNPrEV
arrecadado: 11.609.185,90
resultado dos investimentos: 5.617.884,96

fiNaNPrEV
arrecadado: 199.290.205,58
resultado dos investimentos: 4.324.381,27 

 
foNTE: coaf/iGEPrEV.

fiNaNPrEV

contribuição do Segurado                94.876.248,08 

contribuição Patronal              104.413.957,50 

reserva finanprev (2019/2020) -

Salario familia                        9.418,64

rentabilidade – (2020) -

Superavit -

lei complementar 125/19 rentabilidade – (2019) -

aPorTE              75.580.981,64

rendimento no período

foNTE: coaf/iGEPrEV.

sPsM

contribuição SPSM segurado                22.632.693,25 

contribuição SPSM patronal                38.798.966,57

aporte complementar        75.002.811,80

Salario família                    389,20

foNTE: coaf/iGEPrEV.

FUNPreV aLePa tce MPc/Pa tcM MPc/M tJe MPe JMe. deF. PUB.
contribuição
do Segurado             159.543,06               43.718,24          1.246.398,43               98.108,70             170.920,97 

contribuição
do Patronal:             159.543,06               43.718,24          1.246.398,43               98.108,70             170.920,97

foNTE: coaf/iGEPrEV.
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FiNaNPreV aLePa tce MPc/Pa tcM MPc/M tJe MPe deF. PUB.
contribuição

Segurado
2.161.229,26 976.523,60 139.568,79 710.281,14 56.515,22 7.791.064,26 3.011.373,61 1.615.860,48

contribuição
Patronal 3.550.590,92 1.012.895,55 229.291,77 1.131.254,74 92.846,44 12.799.593,95 4.946.813,07 2.654.611,90

rentabilidade
(lei complementar n.º 

125/19) -
2019

contribuição
Segurado Superávit

contribuição Patronal Superávit
Tesouro

Superávit

Saldo Positivo 473.644,29 17.482,03 4.755.621,51 1.845.171,64 340.675,05

aporte 2.496.942,57 167.764,81 439.495,87

foNTE: coaf/iGEPrEV.
coNteÚdo do BoLetiM PreVideNciÁrio 2022
dados ForNecidos PeLo NÚcLeo de GestÃo de iNVestiMeNto – NUGiN – seteMBro

carteira FUNPreV - seteMBro 2022
atiVos rendimento PL % carteira

reNda FiXa

 art. 7º, i, “a” -  Títulos Públicos  r$              445.429,37  r$         517.856.182,31 12,26%

TP 2055 25.08.22_5,882  r$              329.789,42  r$         257.636.748,37 6,10%

TP 2055 26.08.22_5,882  r$                   7.434,38  r$             5.807.858,07 0,14%

TP 2055 01.09.2022_5,9730  r$              100.583,11  r$           79.097.095,82 1,87%

TP 2055 15.09.2022_5,9330  r$                 62.498,53  r$           74.659.307,79 1,77%

TP 2055 27.09.2022_5,8460 -r$                54.876,08  r$         100.655.172,26 2,38%

 art. 7º, i, “b” - fundos de investimentos 100% Títulos Públicos  r$        14.631.306,42  r$     1.734.054.893,58 41,06%

BB iMa-B 5 fic rENda fiXa PrEVidENciário lP  r$              897.114,64  r$         224.781.786,56 5,32%

BB TÍTUloS PÚBlicoS iPca Vi fi rENda fiXa PrEVidENciário  r$              154.684,80  r$           32.281.381,56 0,76%

BTG PacTUal 2024 TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa  r$                 18.052,56  r$             3.825.231,12 0,09%

BradESco iNSTiTUcioNal iMa-B TÍTUloS PÚBlicoS fic rENda fiXa  r$              703.607,17  r$           49.125.336,51 1,16%

caiXa BraSil GESTÃo ESTraTÉGica fic rENda fiXa  r$           3.181.153,36  r$         259.415.456,18 6,14%

caiXa BraSil 2024 iV TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa  r$              181.088,49  r$           37.295.015,06 0,88%

caiXa BraSil 2024 V TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa  r$              148.600,20  r$           30.912.137,40 0,73%

caiXa BraSil 2024 i TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa  r$              250.170,90  r$           51.863.446,20 1,23%

caiXa BraSil iMa-B 5 TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa lP  r$              602.531,48  r$         141.665.124,08 3,35%

caiXa BraSil idKa iPca 2a TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa lP  r$              920.001,32  r$         181.295.340,09 4,29%

iTaÚ iNSTiTUcioNal iMa-B 5 fic rENda fiXa i  r$              931.345,10  r$         229.015.346,99 5,42%

Safra iMa fic rENda fiXa  r$              495.737,59  r$           37.617.138,75 0,89%

WESTErN aSSET iMa-B aTiVo rENda fiXa  r$              642.491,67  r$           40.320.629,40 0,95%

WESTErN aSSET aTiVo MaX fi rENda fiXa  r$              372.913,50  r$           25.868.030,05 0,61%

iTaÚ iNSTiTUcioNal alocaÇÃo diNÂMica fic rENda fiXa  r$           4.175.613,58  r$         276.690.287,08 6,55%

iTaÚ iNSTiTUcioNal lEGENd fic rENda fiXa lP  r$              956.200,08  r$         112.083.206,55 2,65%

 art. 7º, iii, “a” - fundos de renda fixa Geral  r$        11.749.932,24  r$         918.337.470,55 21,75%

caiXa NoVo BraSil fic rENda fiXa rEfErENciado iMa-B lP  r$           3.368.887,08  r$         142.245.211,92 3,37%

XP iNflaÇÃo fi rENda fiXa rEfErENciado iPca lP  r$              213.012,88  r$           27.625.519,89 0,65%

BB PErfil fic rENda fiXa rEfErENciado di PrEVidENciário lP  r$           6.068.777,32  r$         561.487.350,13 13,30%

WESTErN aSSET aTiVo fi rENda fiXa  r$              669.223,25  r$           53.028.507,72 1,26%

iTaÚ iNSTiTUcioNal GloBal diNaMico rf lP fic  r$           1.410.447,67  r$         132.174.269,39 3,13%

BB iNSTiTUcioNal fi rENda fiXa  r$                 19.584,04  r$             1.776.611,49 0,04%

 art. 7º, V,”a” - fidc cota Senior -r$                  6.975,67  r$             2.130.911,95 0,05%

BBif MaSTEr fidc lP -r$                  6.975,67  r$             2.130.911,95 0,05%

art. 7º, inciso V, alínea “b”  r$              230.111,19  r$           20.080.590,04 0,48%

SaNTaNdEr crESciMENTo iNSTiTUcioNal fi rENda fiXa crÉdiTo PriVado lP  r$              230.111,19  r$           20.080.590,04 0,48%

SUBToTal rENda fiXa  r$        27.049.803,55  r$     3.192.460.048,43 75,59%
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reNda VariÁVeL

iNVestiMeNtos No 
eXterior

reNda VariÁVeL

atiVos  reNdiMeNto  PL % carteira

 art. 8º, inciso i - fundos de ações -r$          2.222.111,51  r$         538.562.803,73 12,75%

iTaÚ fof rPi iBoVESPa aTiVo fic aÇÕES  r$              114.113,98  r$           14.446.810,41 0,34%

caiXa BraSil iNdEXa iBoVESPa fi aÇÕES  r$                 10.466,65  r$             2.231.079,85 0,05%

aZ QUEST aÇÕES fic aÇÕES -r$                  6.228,86  r$             1.388.098,87 0,03%

BNP PariBaS acTioN fic aÇÕES -r$                12.923,97  r$             3.503.959,10 0,08%

BNP PariBaS SMall caPS fi aÇÕES -r$                44.476,10  r$             4.735.904,39 0,11%

BradESco Mid SMall caPS fi aÇÕES -r$              243.285,22  r$           17.970.600,34 0,43%

BradESco ValUaTioN iBoVESPa fi aÇÕES -r$                33.364,07  r$             3.712.130,97 0,09%

BTG PacTUal aBSolUTo iNSTiTUcioNal fic aÇÕES -r$              280.562,86  r$           89.034.768,10 2,11%

iTaÚ diVidENdoS fi aÇÕES -r$                36.483,82  r$             2.638.414,05 0,06%

iTaÚ dUNaMiS fic aÇÕES -r$              391.284,11  r$           38.707.769,03 0,92%

iTaÚ iNSTiTUcioNal fUNd of fUNdS GENESiS fic aÇÕES -r$                77.988,95  r$           29.615.158,67 0,70%

iTaÚ iNSTiTUcioNal PHoENiX fic aÇÕES -r$          1.104.667,59  r$           73.374.801,69 1,74%

ViNci MoSaico iNSTiTUcioNal fi aÇÕES  r$              353.582,19  r$           51.638.608,65 1,22%

ViNci SElEcTioN EQUiTiES fi aÇÕES -r$              118.442,14  r$           22.345.204,89 0,53%

aZ QUEST SMall Mid caPS fic aÇÕES -r$              676.256,23  r$           30.281.371,74 0,72%

Safra EQUiTY PorTfÓlio PB fic aÇÕES  r$                 72.823,14  r$           14.590.975,04 0,35%

BaHia aM ValUaTioN fic aÇÕES  r$              164.360,50  r$           42.155.432,22 1,00%

occaM fic aÇÕES -r$                27.287,96  r$           21.601.113,81 0,51%

BB QUaNTiTaTiVo fic aÇÕES -r$              140.615,29  r$           39.439.965,93 0,93%

Safra aÇÕES liVrE fic aÇÕES  r$              256.409,19  r$           35.150.635,98 0,83%

SUBToTal rENda VariáVEl -r$          2.222.111,51  r$         538.562.803,73 12,75%

iNVestiMeNtos No 
eXterior

 

aTiVoS rENdiMENTo Pl % carTEira

 art. 9º, inciso ii - fundos abertos - investimentos no Exterior -r$          3.554.698,18  r$           48.923.193,04 1,16%

ViNci iNTErNacioNal iNVEST.EXTErior fic MUlTiMErcado  r$                       474,41  r$             7.810.404,17 0,18%

WESTErN aSSET Macro oPPorTUNiTiES iNVEST. EXTErior fi MUlTi. -r$          1.461.616,94  r$           21.759.859,39 0,52%

lM clEarBridGE US larGE caP GroWTH iNVEST. EXTErior fi aÇÕES -r$          2.093.555,65  r$           19.352.929,48 0,46%

 art. 9º, inciso iii - fundos de ações Bdr - nível i -r$          8.603.954,06  r$         104.544.067,64 2,48%

caiXa iNSTiTUcioNal fi aÇÕES Bdr NÍVEl i -r$          5.891.382,08  r$           70.423.635,75 1,67%

WESTErN aSSET fi aÇÕES Bdr NÍVEl i -r$          2.712.571,98  r$           34.120.431,89 0,81%

SUBToTal iNVESTiMENToS No EXTErior -r$        12.158.652,24  r$         153.467.260,68 3,63%

estrUtUrados

aTiVoS  rENdiMENTo  Pl % carTEira
 art. 10º, inciso i - fundos Multimercados -r$          6.831.194,92  r$         258.656.367,52 6,12%

Safra S&P rEaiS PB fi MUlTiMErcado -r$          2.012.722,19  r$           21.504.090,35 0,51%

WESTErN aSSET US iNdEX 500 fi MUlTiMErcado -r$          3.962.341,87  r$           42.050.648,81 1,00%

ViNci ValorEM fi MUlTiMErcado  r$              207.259,49  r$           38.120.234,73 0,90%

BradESco Macro iNSTiTUcioNal fic MUlTiMErcado  r$                 80.984,73  r$             7.726.215,14 0,18%

caiXa alocaÇÃo Macro fic MUlTiMErcado lP  r$           1.666.128,88  r$         119.456.829,34 2,83%

iTaÚ PriVaTE S&P500® Brl fic MUlTiMErcado -r$          2.810.503,96  r$           29.798.349,15 0,71%

 art. 10º, inciso ii -  fundo de Participações (fiP) -r$              219.960,26  r$           80.047.911,08 1,90%

BTG PacTUal iNfraESTrUTUra ii ficfiP -r$                  1.181,35  r$                 895.816,79 0,02%

KiNEa PriVaTE EQUiTY iV fEEdEr iNSTiT. i MUlTiESTraTÉGia fiP -r$              218.778,92  r$           79.152.094,29 1,87%

SUBToTal ESTrUTUradoS -r$          7.051.155,18  r$         338.704.278,59 8,02%

ToTal fUNPrEV  r$           5.617.884,62  r$     4.223.194.391,44 100,00%
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Mção FUNPreV

data aPLicaÇÃo resGate aMortiZaÇÃo FUNdo de iNVestiMeNto

01/09/2022 r$ 78.996.512,71   NTN-B 760199-  15/05/2055

02/09/2022 r$ 39.920,00    iTaÚ iNSTiTUcioNal GloBal diNÂMico fic rENda fiXa lP 

15/09/2022 r$ 74.596.809,26    NTN-B 760199 - 15/08/2050 

19/09/2022  r$ 40.095.356,96  caiXa NoVo BraSil fic rENda fiXa rEfErENciado iMa-B lP

21/09/2022  r$ 98.000.010,46  caiXa NoVo BraSil fic rENda fiXa rEfErENciado iMa-B lP

27/09/2022  r$ 2.400.000,00  caiXa NoVo BraSil fic rENda fiXa rEfErENciado iMa-B lP

27/09/2022 r$ 100.710.048,34    NTN-B 760199 - 15/08/2050 

ToTal r$ 254.343.290,31 r$ 140.495.367,42 r$ 0,00  

carteira FiNaNPreV – seteMBro 2022

atiVos – reNda FiXa rendimento Patrimônio Líquido % carteira

 art. 7º, i, “b” - fi 100% Títulos Públicos  r$     139.059,53  r$      16.717.305,71 4,41%

 caiXa BraSil idKa iPca 2a TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa lP  r$              57.362,02  r$            11.303.752,48 2,98%

 iTaÚ iNSTiTUcioNal alocaÇÃo diNÂMica fic rENda fiXa  r$              81.697,51  r$               5.413.553,23 1,43%

 art. 7º, ii - operações compromissadas  r$     667.378,86  r$      40.201.968,09 10,61%

 operações compromissadas - lfT  r$     667.378,86  r$      40.201.968,09 10,61%

 art. 7º, iii, “a” - fundos de renda fixa Geral  r$  3.036.679,86  r$    278.339.883,18 73,43%

 BB PErfil fic rENda fiXa rEfErENciado di PrEVidENciário lP  r$              21.044,45  r$               1.947.046,64 0,51%

 WESTErN aSSET aTiVo fi rENda fiXa  r$           582.064,87  r$            46.122.174,38 12,17%

 SaNTaNdEr iNSTiTUcioNal PrEMiUM fic rENda fiXa rEfErENciado di  r$           416.088,76  r$            46.875.314,65 12,37%

 PorTo SEGUro cláSSico fic rENda fiXa lP  r$              13.298,90  r$                  103.298,91 0,03%

 caiXa BraSil TÍTUloS PÚBlicoS fi rENda fiXa lP  r$           213.759,11  r$            19.771.630,30 5,22%

 BradESco PrEMiUM fi rENda fiXa rEfErENciado di  r$     240.932,57  r$            21.848.404,90 5,76%

 SaNTaNdEr aTiVo fic rENda fiXa  r$           412.068,63  r$            38.853.094,71 10,25%

 SaNTaNdEr crESciMENTo iNSTiTUcioNal adVaNcEd fic rENda fiXa  r$           319.747,77  r$            28.641.656,86 7,56%

 BB iNSTiTUcioNal fi rENda fiXa  r$           817.674,80  r$            74.177.261,85 19,57%

 art. 7º, inciso V, alínea “b” - fundos de crédito Privado  r$     481.957,11  r$      43.812.666,48 11,56%

 BTG PacTUal YiEld fi rf rEfErENciado di crÉdiTo PriVado  r$           481.957,11  r$            43.812.666,48 11,56%

 ToTal fiNaNPrEV  r$  4.325.075,36  r$    379.071.823,46 100%

Movimentação FiNaNPreV

data aPLicaÇÃo resGate FUNdo de iNVestiMeNto

01/09/2022  r$ 15.868.011,02 PorTo SEGUro cláSSico fic rENda fiXa

05/09/2022 r$ 15.868.011,02  SaNTaNdEr iNSTiTUcioNal PrEMiUM fic rENda fiXa rEfErENciado di

ToTal r$ 15.868.011,02 r$ 15.868.011,02  

carteira sPsM - seteMBro 2022

 atiVos – reNda FiXa  reNdiMeNto PatriMÔNio LÍQUido % carteira

 art. 7º, ii - operações compromissadas  r$    68.964,80  r$                        -    

 operações compromissadas - lfT  r$    68.964,80  r$                        -    

 ToTal   r$    68.964,80  r$                        -    

carteira taXa de adMiNistraÇÃo - seteMBro 2022

 atiVos - reNda FiXa  reNdiMeNto PL

 art. 7º, ii - operações compromissadas  r$      3.807,69  r$                   -   

 operações compromissadas - lfT  r$      3.807,69 

 ToTal   r$      3.807,69  r$                   -   
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PL Por iNstitUiÇÃo FiNaNceira
data-Base: 30/09/2022

 iNstitUiÇÕes  PL %
  caiXa   r$    1.067.878.658,64 23,20%
  iTaÚ   r$       943.957.966,22 20,51%

  BaNco do BraSil   r$       935.891.404,16 20,34%
  TÍTUloS PÚBlicoS   r$       517.856.182,31 11,25%
  WESTErN aSSET   r$       282.623.211,13 6,14%

  BTG PacTUal   r$       137.568.482,49 2,99%
  SaNTaNdEr   r$       134.450.656,25 2,92%

  ViNci ParTNErS   r$       119.914.452,44 2,61%
  Safra   r$       108.862.840,12 2,37%

  BradESco   r$       100.382.687,86 2,18%
  KiNEa   r$         79.152.094,29 1,72%
  BaHia   r$         42.155.432,22 0,92%

  aZ QUEST   r$         31.669.470,61 0,69%
  XP iNVESTiMENTo   r$         27.625.519,89 0,60%

  BaNPará   r$         40.201.968,09 0,87%
  occaM   r$         21.601.113,81 0,47%

  BNP PariBaS   r$           8.239.863,49 0,18%
  BraSil PlUral   r$           2.130.911,95 0,05%
  PorTo SEGUro   r$              103.298,91 0,00%

 ToTal daS aPlicaÇÕES  r$   4.602.266.214,88 100,00%
 diSPoNiBilidadE fiNaNcEira  r$       221.549.074,01 

 ToTal GEral  r$   4.823.815.288,89  

Distribuição e Enquadramento dos Investimentos IGEPREV/PA (FUNPREV+FINANPREV+SPSM)
data-Base: 30/09/2022

 Política de investimentos 2022  

artigo tipo de ativo Valor (r$) carteira % Limite inferior Estratégia Alvo Limite superior Limite Legal

renda fixa   r$    3.571.531.871,90 77,60%  70,05%  100%

 art. 7º, i, “a”  Títulos Públicos  r$        517.856.182,31 11,25% 0,00% 20,00% 40,00% 100,00%

 art. 7º, i, “b”  fundos rf 100% Títulos Públicos  r$     1.750.772.199,29 38,04% 0,00% 30,00% 55,00% 100,00%

 art. 7º, ii  operações compromissadas  r$          40.201.968,09 0,87% 0,00% 0,00% 5,00% 5,00%

 art. 7º, iii “a”  fundos de renda fixa conforme cVM  r$     1.196.677.353,73 26,00% 0,00% 18,00% 40,00% 70,00%

 art. 7º, V “a”  fidc cota Senior  r$            2.130.911,95 0,05% 0,00% 0,05% 1,00% 10,00%

 art. 7º, V “b”  fundos de crédito Privado  r$          63.893.256,52 1,39% 0,00% 2,00% 5,00% 10,00%

renda Variável   r$        538.562.803,73 11,70%  12,50%  40%

 art. 8º, i “a”  fundos de ações  cVM  r$        538.562.803,73 11,70% 0,00% 12,50% 20,00% 40,00%

Exterior   r$        153.467.260,68 3,33%  8,95%  10%

 art. 9º, ii “a”  fic - aberto- investimento no Exterior  r$          48.923.193,04 1,06% 0,00% 6,45% 10,00% 10,00%

 art. 9º, iii “a”  fundos de ações - Bdr Nível i  r$        104.544.067,64 2,27% 0,00% 2,50% 10,00% 10,00%

Estruturados   r$        338.704.278,59 7,36%  8,50%  20%

 art. 10º, i  fundos Multimercados  r$        258.656.367,52 5,62% 0,00% 5,00% 10,00% 10,0%

 art. 10º, ii  fundos de Participações (fiP)  r$          80.047.911,08 1,74% 0,00% 3,50% 5,00% 5,0%

 Total da carteira r$    4.602.266.214,90 100,00% 100,00%

Protocolo: 872224
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ESCOLA DE GOVERNANÇA PÚBLICA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 234 de 01 de NoVeMBro de 2022.
o dirETor GEral iNTEriNo da EScola dE GoVErNaNÇa PÚBlica do 
ESTado do Pará-EGPa, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
lei nº. 6.569 de 06 de agosto de 2003, e posteriores alterações,
rESolVE:
coNcEdEr 30 (trinta) dias de férias regulamentares aos servidores deste 
Órgão, conforme relação abaixo:

MatricULa NoMe Periodo aQUisitiVo PerÍodo UsUFrUto
57196052/1 flávio Heleno Solano 2021/2022 02/01 a 31/01/2023
57198174/1 Taisuke Noguchi 2021/2022 19/01 a 17/02/2023
54187627/2 debora rocha de almeida Souza 2021/2022 02/01/ a 31/01/2023
57218659/3 Elisangela Mara da Silva Jorge 2021/2022 10/01 a 08/02/2023
5274745/1 rosana da Silva rodrigues 2021/2022 02/01 a 31/01/23

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
WilSoN lUiZ alVES fErrEira
diretor Geral interino.

Protocolo: 871808

.

.

secretaria de estado
da FaZeNda

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 614  de 01  de NoVeMBro de 2022.
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que lhe é con-
ferida por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 116/2022, Protocolo PaE 
N. 1399647/2022, datado de 01/11/2022, da comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar, constituída através da Portaria nº 1292/2018, de 
28/05/2018, publicada no doE, edição nº 33.630, de 05/06/2018;
rESolVE:
ProrroGar, os trabalhos da comissão Processante, presidida pelo ser-
vidor PaUlo TaKaSHi SaWaKi filHo, auditor fiscal de receitas Estadu-
ais, identidade funcional n.º 54190793/1, por 60 (sessenta) dias, a partir 
de 08/11/2022, de acordo com o caput do artigo 208 da lei Estadual n. 
5.810, de 24/01/1994, para prosseguimento e conclusão dos trabalhos 
apuratórios dos fatos relatados no Processo administrativo disciplinar n. 
002018730011583-1.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado da faZENda
EM 01  /  11 /2022.
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda em exercício

Protocolo: 871625
Portaria Nº 612 de 01 NoVeMBro de 2022.

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que lhe é con-
ferida por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 114/2022, Protocolo PaE 
N.2022/1399384  datado de 01/11/2022, da comissão de Processo ad-
ministrativo disciplinar, constituída através da Portaria nº 1294/, de 
28/05/2018, publicada no doE, edição nº 33.630, de 05/06/2018;
rESolVE:
ProrroGar, os trabalhos da comissão Processante, presidida pelo ser-
vidor PaUlo TaKaSHi SaWaKi filHo, auditor fiscal de receitas Estadu-
ais, identidade funcional n.º 54190793/1, por 60 (sessenta) dias, a partir 
de 08/11/2022, de acordo com o caput do artigo 208 da lei Estadual n. 
5.810, de 24/01/1994, para prosseguimento e conclusão dos trabalhos 
apuratórios dos fatos relatados no Processo administrativo disciplinar n. 
002018730011555-6
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado da faZENda
EM 01 / 11 /2022.
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda em exercício

Protocolo: 871631

Portaria Nº 613 de 01  de NoVeMBro de 2022.
O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que lhe é con-
ferida por lei, e;
coNSidEraNdo os termos do Memorando 115/2022, de 01/11/2022, Pro-
tocolo PaE nº 2022/1399580 datado de, de 01/11/2022 da comissão de 
Processo administrativo disciplinar, constituída através da Portaria nº 1289, 
de 28/05/2018, publicada no doE, edição nº 33.630, de 05/06/2018;
rESolVE:
ProrroGar, os trabalhos da comissão Processante, presidida pelo ser-
vidor PaUlo TaKaSHi SaWaKi filHo, auditor fiscal de receitas Estadu-
ais, identidade funcional n.º 54190793/1, por 60 (sessenta) dias, a partir 
de 08/11/2022, de acordo com o caput do artigo 208 da lei Estadual n. 
5.810, de 24/01/1994, para prosseguimento e conclusão dos trabalhos 
apuratórios dos fatos relatados no Processo administrativo disciplinar n. 
002018730011593-9.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado da faZENda
EM 01 / 11 /2022.
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda em exercício

Protocolo: 871627
Portaria Nº 2.447 de 01 de NoVeMBro de 2022.

o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019).
r E S o l V E:
  art. 1º rEVoGar os efeitos da Portaria n° 405 de 04 de Março de 2022 
que designou os servidores raiMUNdo aUGUSTo cardoSo dE MiraNda, 
auditor fiscal de receitas Estaduais-c, com id. funcional nº 5096987/2, 
lotado no Gabinete do Secretário, e liNcolN JoSE da GaMa coSTa, coor-
denador fazendário, com id. funcional nº 5724090/1, lotado na coordena-
ção de assuntos fazendários Estratégicos - cafE, para atuarem, respecti-
vamente, como fiscal Titular e fiscal Substituto, do contrato nº 009/2022/
SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA/SEFA e a 
empresa EloGroUP dESENVolViMENTo E coNSUlToria lTda, inscrita 
sob cNPJ/Mf nº 08.670.505/0001-75, que tem como objeto a contratação 
de pessoa jurídica para prestação de serviço de consultoria em Gestão de 
Projetos, Gestão de Processos e Gestão da inovação.
  art. 2º dESiGNar os servidores lUciaNa rodriGUES fErrEira, Ge-
rente fazendária, com id. funcional nº 572092650-1e liNcolN JoSE da 
GaMa coSTa, coordenador fazendário, com id. funcional nº 5724090/1, 
para atuarem, respectivamente, como fiscal Titular e fiscal Substituto, do 
Contrato nº 009/2022/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA 
faZENda/SEfa e a empresa EloGroUP dESENVolViMENTo E coNSUl-
Toria lTda, inscrita sob cNPJ/Mf nº 08.670.505/0001-75, que tem como 
objeto a contratação de pessoa jurídica para prestação de serviço de con-
sultoria em Gestão de Projetos, Gestão de Processos e Gestão da inovação.
  art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente na data 01 de ou-
tubro de 2022.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 871699
Portaria Nº 2.454 de 01 de NoVeMBro de 2022.

 o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo, em exercício, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela Portaria nº 451 de 13/02/2019 (publicada no 
d.o.E. nº 33.805 de 15/02/2019).
r E S o l V E:
 art. 1º rEVoGar os efeitos da Portaria n° 1786 de 19 de agosto de 2022 
que designou os servidores raiMUNdo aUGUSTo cardoSo dE MiraNda, 
Auditor Fiscal de Receitas Estaduais, Identificação Funcional n° 5096987/2, 
lotado no Gabinete do Secretário, e JoSÉ GUilHErME dE SoUZa da MoiT-
Ta KoUrY, auditor fiscal de receitas Estaduais, com identidade funcional 
nº 05858160/1, lotado na diretoria de fiscalização - dfi, para atuarem, 
respectivamente, como fiscal Titular e fiscal Substituto do 1º Termo adi-
tivo ao CONTRATO Nº 112/2021/SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE 
ESTado da faZENda e o alEXaNdrE dE SilVa diNiZ, que tem como 
objeto a contratação de consultores individuais (analistas de projetos) 
para atuarem na execução das atividades relativas a gestão de projetos 
no âmbito do Projeto de Modernização da Gestão fiscal do Estado do Pará 
- ProfiSco ii.
art. 2º dESiGNar os servidores lUciaNa rodriGUES fErrEira, Gerente 
fazendária, com id. funcional nº 572092650-1e MaUro GaMa ToBiaS, 
Identificação Funcional nº. 4065-1, Administrador, para atuarem, respecti-
vamente, como fiscal Titular e fiscal Substituto, do contrato nº 112/2022/
SEFA, firmado entre a SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA e o ALEXAN-
drE dE SilVa diNiZ, que tem como objeto a contratação de consultores 
individuais (analistas de projetos) para atuarem na execução das ativida-
des relativas a gestão de projetos no âmbito do Projeto de Modernização 
da Gestão fiscal do Estado do Pará - ProfiSco ii.
art. 3º Esta Portaria entra em vigor retroativamente na data 01 de outubro de 2022.
aNidio MoUTiNHo
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 871702
Portaria Nº 611 , de 31  de oUtUBro de 2022.

O Secretário de Estado da Fazenda, no uso da competência que lhe é con-
ferida por lei, e;
 coNSidEraNdo os termos da Portaria nº 389 de 19/05/2021, publica-
da no d.o.E, edição nº 34.590, de 21/05/2021, e do Processo PaE n.º 
2022/1397434, datado de 31/10/2022, no qual a comissão Processante 
solicita a prorrogação do prazo para a continuidade dos trabalhos; coNSi-
dEraNdo as prorrogações dos trabalhos e as redesignações das comis-
sões, até a presente data;
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 r E S o l V E:
ProrroGar os trabalhos da comissão Processante, presidida pelo servi-
dor JoSÉ TadEU rEZENdE BiSPo doS SaNToS, auditor fiscal de receitas 
Estaduais, identificação funcional n. 5333270/2, por 60 (sessenta) dias, a 
partir de 07/11/2022, de acordo com o caput do artigo 208 da lei Estadual 
n.º 5.810, de 24/01/1994, para prosseguimento e conclusão dos trabalhos 
apuratórios dos fatos relatados no Processo administrativo disciplinar n.º 
002021730003329-6.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado da faZENda
EM, 31 / 10 / 2022.
lourival de Barros Barbalho Junior
Secretário de Estado da fazenda, em exercício

Protocolo: 871838

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 096/2022/seFa.
Modalidade: Tomada de Preços nº 001/2022.
objeto: reforma geral da coordenação Executiva regional de administra-
ção Tributária de Paragominas – cerat Paragominas.
data da assinatura: 03/11/2022.
Vigência: 03/11/2022 a 03/11/2023.
funcional Programática/ atividade: 170106.04.451.1508.7552.
Natureza da despesa: 44.90.39 – outros serviços de terceiros – Pessoa jurídica.
Valor global: r$1.307.488,91.
fonte de recursos: 0176 e/ou 0376 – fundo de investimento da adminis-
tração Tributária do Estado do Pará - fiPaT
contratada: cactus construções indústria e incorporações ltda, inscrita no 
cNPJ/Mf nº 83.317.529/0001-60.
ordenador: aNidio MoUTiNHo

Protocolo: 872137

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 2470,03 de NoVeMBro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZEN-
da, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
061 de 29/01/2021,  publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2022/1389655- rESolVE:
coNcEdEr a servidora aNa Márcia MENdES BraGa, cargo assistente 
fazendário, Matricula nº5225884/1 , portadora do cPf nº 281.986.382-53, 
Suprimento de fundos no valor total de r$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos 
reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 1.000,00 ( um mil reais )
33.90.39 - SErViÇo dE TErcEiro PESSoa JUrÍdica: 1.500,00 (um mil 
e quinhentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEraT-Ma-
RABÁ, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao mês 
de NoVEMBro do exercício corrente, e deverão ser aplicados  em até 30 
(trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração em exercício

Portaria Nº 2471, 03 de NoVeMBro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZEN-
da, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando o processo nº 2022/1400200 – rESolVE:
coNcEdEr ao servidor MaUro cÉSar carValHo raMoS, cargo assisten-
te fazendário, Matricula nº 5208696/1, portadora do cPf nº 129.331.392-
00, Suprimento de fundos no valor total de r$ 1.900,00 (um mil e nove-
centos reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: 1.600,00 (um mil e seiscentos e reais)
33.90.39-o.S.T.P. JUridica : 300,00(trezentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEraT-rE-
dENÇÃo, não subordinadas ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de NOVEMBRO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício

Portaria Nº 2472, 03 de NoVeMBro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da faZEN-
da, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 
061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº2022/1401464-rESolVE:
coNcEdEr a servidora fraNciNETH Maria PiNHEiro ViaNa, car-
go assistente fazendário, Matricula nº5208955/1, portadora do cPf nº 
397.185.902-00, Suprimento de fundos no valor total de r$ 3.500,00 
(três mil e quinhentos reais), o qual deverá observar a classificação or-
çamentária:

17101.04.123.1508.8251 - GESTÃo faZENdária
33.90.30- MaTErial dE coNSUMo: 2.300,00 (dois mil e trezentos reais)
33.90.39 - SErViÇo dE TErcEiro PESSoa JUrÍdica: 1.200,00 (mil e 
duzentos reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101 - rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEraT - aBa-
ETETUBa, não subordinada ao processo normal de aplicação, referente ao 
mês de NOVEMBRO do exercício corrente, e deverão ser aplicados em até 
30 (trinta) dias a contar da data do recebimento.
a prestação de contas deverá ser até o 5º (quinto) dia útil após o período 
de aplicação.
anidio Moutinho da conceição
diretor de administração, em exercício

Portaria Nº 2473,03 de NoVeMBro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo da SEcrETaria dE ESTado da fa-
ZENda, no uso de suas atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria 
nº061 de 29/01/2021, publicada no Diário Oficial do Estado n°34.477 de 
01/02/2021 e, considerando ainda o processo nº2022/.....- rESolVE:
coNcEdEr a servidora Márcia HElENa oliVEira cardoSo, cargo as-
sistente administrativo, matrícula nº 032517481 portador do cPf nº 
25194771215, Suprimento de fundos no valor total de r$ 2.000,00 (dois 
mil reais), o qual deverá observar a classificação orçamentária:
17101.04.123.1508.8251 – GESTÃo faZENdária
33.90.30 - MaTErial dE coNSUMo: r$ 2.000,00 (dois mil reais)
foNTE dE rEcUrSoS: 0101- rEcUrSoS ordiNárioS
os recursos acima mencionados destinam-se as despesas da cEcoMT
-PorToS E aEroPorToS, não subordinadas ao processo normal de aplica-
ção, referente ao mês de NOVEMBRO do exercício corrente, e deverão ser 
aplicados 30(trinta) dias a contar da data do recebimento.
 a Prestação de contas deverá ocorrer até o 5º (quinto) dia útil após o 
período de aplicação.
anídio Moutinho da conceição
diretor de administração em exercício

Protocolo: 872079

.

.

editaL de iNtiMaÇÃo
.

editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de Estado da 
fazenda faZ SaBEr, a quem possa interessar, que os autos de infração e 
Notificação Fiscal abaixo relacionados foram julgados NULOS, em decisões 
de caráter definitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
092022510000085-1, 322018510001220-5, 812022510000017-0.
Belém (Pa), 03 de novembro de 2022.
aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância

editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª Instância da Secretaria de Estado da 
fazenda faZ SaBEr, a quem possa interessar, que os autos de infração e 
Notificação Fiscal abaixo relacionados foram declarados IMPROCEDENTES, 
em decisões de caráter definitivo, sob amparo da Lei nº 6.182/98.
012019510000608-1, 012022510000060-7, 372022510000398-
3, 092018510000588-5.
Belém (Pa), 03 de novembro de 2022.
aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância

editaL de iNtiMaÇÃo - JULGadoria
A secretária-geral da Julgadoria de 1ª. Instância da Secretaria de Estado 
da fazenda faZ SaBEr ao autuado HEVErToN rodriGo raMoS dE SoU-
Sa, cPf nº. 692.695.642-15, que o crédito tributário do auto de infração e 
Notificação Fiscal nº. 012016510006724-0 foi declarado IMPROCEDENTE, 
após revisão de ofício, em decisão de caráter definitivo, sob amparo da Lei 
nº. 6.182/98.
Belém (Pa), 03 de novembro de 2022.
aNa KáTia NaSciMENTo da PaZ SarMENTo
Secretária-Geral da Julgadoria de 1ª Instância

Protocolo: 871685

.

.

oUtras MatÉrias
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇÃo
Pelo presente termo, após a constatação da regularidade dos atos proce-
dimentais da comissão Permanente de licitação, instituída pela Portaria 
nº 054 de 11 de janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado do 
Pará, nº 34.827, de 12 de janeiro de 2022, complementada pela Portaria 
nº 322 de 16 de fevereiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado 
do Pará de 18 de fevereiro de 2022, nº 34.869, contida nos autos do Pro-
cesso administrativo Eletrônico nº 2021/1329544, da licitação na modali-
dade ToMada dE PrEÇoS nº 001/2022, que tem como objeto a rEforMa 
GEral da coordENaÇÃo EXEcUTiVa rEGioNal dE adMiNiSTraÇÃo 
TriBUTária dE ParaGoMiNaS – cEraT ParaGoMiNaS, localizada na av. 
Presidente Vargas, S/Nº, Paragominas - Pará, em obediência ao art. 43, 
Vi, da lei 8.666/93, a Secretaria da fazenda do Estado do Pará, por meio 
do seu diretor de administração, no uso das atribuições que lhe são confe-
ridas pela Portaria nº 451, de 13/02/2019 (republicada no d.o.E 33.805, 
de 15/02/2019), resolve HoMoloGar e adJUdicar o objeto desta licita-
ção, no valor global de r$1.307.488,91 (um milhão, trezentos e sete mil, 
quatrocentos e oitenta e oito mil e noventa e um centavos), em favor da 
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empresa cacTUS coNSTrUÇÕES iNdÚSTria E iNcorPoraÇÕES lTda, 
inscrita no cNPJ/Mf nº 83.317.529/0001-60, de acordo com os requisitos 
constantes do Edital de licitação.
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.
aNidio MoUTiNHo da coNcEiÇÃo
diretor de administração - dad/SEfa, em exercício

Protocolo: 872110
terMo de HoMoLoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico Nº 018/2022
  o diretor de administração da Secretaria da fazenda do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Portaria nº 
451 de 13 fevereiro de 2019;
  coNSidEraNdo o resultado de julgamento pelo Pregoeiro para o Pro-
cesso licitatório nº 2022/1256894 do Pregão Eletrônico nº 018/2022 e em 
consonância com a Manifestação Jurídica nº 396/2022/coNJUr/SEfa, cujo 
objeto é aquisição de licenciamento de Softwares, incluindo, suporte, ser-
viços de instalação e treinamento para a Secretaria de fazenda, de acordo 
com as especificações e quantidades constantes no ANEXO I do Termo de 
Referência na seqüência 11, Estudo Técnico Preliminar na seqüência 12, 
em conformidade com resultado do Pregão Eletrônico nº 018/2022, na 
seqüência 204 do referido processo.
coNSidEraNdo os princípios estabelecidos na lei federal nº 8.666, de 
21.06.1993, decreto Estadual 534/2020 e suas alterações, no que se refe-
re à legalidade, impessoalidade, Moralidade, igualdade, Probidade admi-
nistrativa e Eficiência ao procedimento adotado e em conformidade com a 
Manifestação Jurídica nº 396/2022/coNJUr/SEfa, cujo objeto é aquisição 
de licenciamento de Softwares, incluindo, suporte, serviços de instalação 
e treinamento para a Secretaria de Fazenda, de acordo com as especifi-
cações e quantidades constantes no ANEXO I do Termo de Referência na 
seqüência 11, em conformidade com Resultado do Pregão Eletrônico nº 
018/2022, na seqüência 204 do referido processo.
r E S o l V E:
HoMoloGar o resultado do julgamento proferido pelo Pregoeiro referen-
te ao Processo licitatório nº 2022/1256894, a favor das empresas: laNliNK 
SolUcoES E coMErcialiZacao EM iNforMaTica S/a, de cNPJ sob nº 
19.877.285/0002-52, no lote 01 sendo negociado e adjudicado com o Menor 
Preço por lote em r$ 7.788.066,56 (sete milhões setecentos e oitenta e oito mil 
sessenta e seis reais e cinqüenta e seis centavos); COMPWIRE INFORMATICA 
lTda, de cNPJ sob nº 01.181.242/0003-53, no lote 02 sendo adjudicado com o 
menor preço por lote em r$ 915.000,00 (novecentos e quinze mil reais).
ficando o resultado final do Pregão Eletrônico nº 018/2022 no lote 01 e 
02 no Total Adjudicado em R$ 8.703.066,56 (oito milhões setecentos e três 
mil sessenta reais e cinqüenta e seis centavos).
Este instrumento foi Publicado nesta data, por esta Secretaria, de modo a 
tornar público o resultado do certame licitatório, como também, produzir 
seus legítimos e ulteriores de direito.
Belém (Pa), 03 de novembro de 2022.
anidio Moutinho
diretor de administração, em exercício

Protocolo: 872140
atos do triBUNaL adMiNistratiVo de recUrsos 

FaZeNdÁrios- tarF
aNÚNcio de PaUta Para JULGaMeNto

a Secretaria Geral torna pública a data de julgamento dos recursos abaixo, 
a ocorrer por meio de videoconferência, conforme Instrução Normativa 
SEfa n. 004/2021, de 16/03/2021, na sala de sessões do Tribunal, sito 
em Belém, na av. Gentil Bittencourt, 2566, 3º andar, entre Trav. castelo 
Branco e av. José Bonifácio:
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
Em 10/11/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19890, aiNf nº 
032016510003906-6, contribuinte TSc iNfraESTrUTUra E coNSTrU-
ÇÕES EirEli, insc. Estadual nº. 15209457-1
Em 10/11/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19568, aiNf nº 
012020510000523-0, contribuinte la rocHa coMÉrcio dE roUPaS E 
acESSÓrioS - EirEli, insc. Estadual nº. 15206849-0
Em 10/11/2022, às 09:30h, rEcUrSo VolUNTário n.º 19486, aiNf nº 
352019510000930-0, contribuinte alBráS alUMÍNio BraSilEiro S.a, 
insc. Estadual nº. 15088292-0, advogada: GaBriEla dE SoUZa MENdES, 
oaB/Pa-28864,
Em 10/11/2022, às 09:30h, rEcUrSo dE ofÍcio n.º 19984, aiNf nº 
022017510000037-6, contribuinte BEla iaca PolPaS dE frUTaS iNdÚS-
Tria E coMÉrcio lTda, insc. Estadual nº. 15247155-3
acÓrdÃoS
SEGUNda cÂMara PErMaNENTE dE JUlGaMENTo
ACÓRDÃO N. 8500 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19624 - DE OFÍCIO (PROCESSO/
aiNf N. 012017510001065-3). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. iSENÇÃo iNEXiSTENTE. NÃo rEco-
lHiMENTo. EXclUSÃo. iNcoNSiSTÊNcia da aPUraÇÃo. iMProcEdÊN-
CIA. 1. Escorreita a decisão de 1ª Instância que após diligência exclui do 
crédito tributário valores comprovadamente improcedente, quando este, 
tem como objeto fatos geradores e inconsistência na apuração. 2. Recurso 
de Oficio conhecido e improvido. DECISÃO: UNÂNIME. JULGADO NA SES-
SÃo do dia: 20/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8499 - 2ª CPJ. RECURSO N. 18456 – DE OFÍCIO (PROCESSO/
aiNf N. 092017510001300-7). coNSElHEiro rElaTor: NilSoN MoN-
TEiro dE aZEVEdo. EMENTa: icMS. aNTEciPaÇÃo ESPEcial. aTiVo rE-
GUlar. EXclUSÃo dE crÉdiTo. iMProcEdÊNcia. 1. a prova é elemento 
imprescindível para constituição do crédito, sua inexistência fulmina o pró-
prio lançamento. 2. Correta a decisão singular, que após diligência exclui 
do crédito tributário valores comprovadamente indevidos. 3. recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
20/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/09/2022.

ACÓRDÃO N. 8498 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19876 - VOLUNTÁRIO (PRO-
cESSo/aiNf N. 182021510000046-2). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ 
EdUardo da SilVa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. Pro-
cEdÊNcia. 1. a aquisição de mercadorias, destinadas ao uso/consumo, 
efetuada de outra unidade da Federação, configura fato gerador do ICMS 
- Diferencial de Alíquota, conforme premissa constitucional de eficácia ple-
na e autoaplicável, amparada no artigo 155, §2º, inciso Vii, e Viii, “a”, 
da constituição federal c/c art. 2º, Parágrafo Único, inciso i, da lei nº 
8.315/2015. 2. deixar de recolher icMS - diferencial de alíquota, relativo 
à operação com mercadoria, oriunda de outra Unidade da federação, des-
tinada ao uso/consumo do estabelecimento, constitui infração à legislação 
tributária e sujeita o contribuinte às cominações legais devidas. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 20/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 20/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8497 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19796 - VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N. 072014510001165-0). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdU-
ardo da SilVa. EMENTa - icMS. cErcEaMENTo do dirEiTo dE dEfESa. 
aNTEciPaÇÃo Na ENTrada. NÃo rEcolHiMENTo. ProcEdÊNcia. 1. o 
cerceamento do direito de defesa só se caracteriza quando restar com-
provado que o contribuinte foi prejudicado em seu direito de se defender. 
Preliminar rejeitada por unanimidade. 2. deixar de recolher antecipação do 
ICMS relativo à operação de entrada interestadual de mercadoria para fins 
de comercialização quando obrigado, constitui infração à legislação tribu-
tária estadual e sujeita-se às penalidades estabelecidas em lei. 3. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 16/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 16/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8496 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19656 - DE OFÍCIO (PROCES-
So/aiNf N. 032016510003907-4). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdU-
ardo da SilVa. EMENTa: icMS. difErENcial dE alÍQUoTa. iNdEVido 
crÉdiTo TriBUTário. rEcolHiMENTo. 1. correta a decisão singular que 
declara a improcedência do crédito tributário quando restar comprovado o 
recolhimento do crédito tributário exigido. 2. recurso conhecido e impro-
vido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/09/2022. 
daTa do acÓrdÃo: 16/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8495 - 2ª CPJ. RECURSO N. 17508 - VOLUNTÁRIO (PROCES-
So/aiNf N. 072017510000036-6). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo Tor-
rES dE SoUZa. EMENTa: icMS. oBriGaÇÃo acESSÓria. dEcadÊNcia. 
aPlicaÇÃo dE lEi MENoS SEVEra. falTa dE EScriTUraÇÃo do liVro 
dE ENTrada. 1. o prazo decadencial das obrigações tributárias acessórias 
conta-se a partir da data preceituada no art. 173, i, do código Tributário 
Nacional, inteligência da Resolução Interpretativa nº 01. 2. A lei aplica-se 
a ato ou fato pretérito, quando lhe comine penalidade menos severa que 
a prevista na lei vigente ao tempo de sua prática, conforme art. 106, in-
ciso II, alínea c, do CTN. 3. Deixar de escriturar documento fiscal relativo 
à operação de entrada de mercadoria, no livro de registro de entradas, 
constitui infração à legislação tributária e sujeita o contribuinte à penali-
dade legalmente prevista. 3. recurso conhecido e parcialmente provido. 
dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/09/2022. daTa 
do acÓrdÃo: 16/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8494 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19438 - DE OFÍCIO (PROCES-
So/aiNf N. 322018510000700-7). coNSElHEira rElaTora: Maria dE 
fáTiMa cHaMMa fariaS. EMENTa: icMS. NÃo rEcolHiMENTo do di-
fal - iMProcEdÊNcia. 1. correta a decisão da primeira instância que 
declarou a improcedência do AINF, quando comprove a não ocorrência de 
fato gerador do icMS. 2. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂ-
NiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 16/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 
16/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8493 - 2ª CPJ. RECURSO DE OFÍCIO N. 19134 (PROCESSO/
aiNf N. 812018510002344-4). 
ACÓRDÃO N. 8492 - 2ª CPJ. RECURSO DE OFÍCIO N. 19132 (PROCESSO/
aiNf N. 812018510002345-2). coNSElHEiro rElaTor: BrUNo TorrES 
dE SoUZa. EMENTa - icMS. difErENcial dE alÍQUoTaS. TraNfErÊNcia 
ENTrE ESTaBElEciMENToS do MESMo TiTUlar. 1. Escorreita a decisão 
singular que declarou improcedente AINF quando se verificou que se trata 
de transferência entre estabelecimentos de mesmo titular. 2. Recurso co-
nhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 
13/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8491 - 2ª CPJ. RECURSo dE ofÍcio N. 19610 (ProcESSo/
aiNf N. 092018510000606-7). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa - icMS. crÉdiTo TriBUTário iNdEVido. rEcolHi-
MENTO. 1. Correta a decisão singular que declara a improcedência do cré-
dito tributário quando restar comprovado que o contribuinte não se utilizou 
de crédito fiscal indevido. 2. Recurso conhecido e improvido. DECISÃO: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 13/09/2022. daTa do acÓr-
dÃo: 13/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8490 - 2ª CPJ. RECURSO DE OFÍCIO N. 19664 (PROCESSO/
aiNf N. 012020510001485-9). coNSElHEiro rElaTor: JoSÉ EdUardo 
da SilVa. EMENTa - icMS. iMProcEdÊNcia. dEScriÇÃo da ocorrÊN-
cia iNcoMPaTÍVEl coM oS faToS. 1. correta a decisão singular que 
declarou a improcedência do auto de infração, quando constatado erro 
relativo à incompatibilidade entre a descrição da ocorrência infracional e a 
situação fática apurada por meio de diligência fiscal realizada. 2. Recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 13/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 13/09/2022.
ACÓRDÃO N. 8489 - 2ª CPJ. RECURSO VOLUNTÁRIO N. 19296 (PROCES-
So/aiNf N. 072019510000044-1). coNSElHEira rElaTora: Maria dE 
fáTiMa cHaMMa fariaS. EMENTa - icMS. NÃo rEcolHiMENTo. 1. dei-
xar de recolher ICMS configura infração à legislação tributária sujeita às 
penalidades previstas na lei. 3. recurso conhecido e improvido. dEciSÃo: 
UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do dia: 08/09/2022. daTa do acÓr-
dÃo: 08/09/2022.
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ACÓRDÃO N. 8488 - 2ª CPJ. RECURSO N. 19770 - VOLUNTÁRIO (PROCES-
So aiNf N. 092021510000132-0). coNSElHEira rElaTora: Maria dE 
fáTiMa cHaMMa fariaS. EMENTa - icMS. diEf - ENTrEGa fora do Pra-
Zo. 1. a entrega fora do prazo da declaração de informações Econômico 
fiscais – diEf constitui infração à legislação tributária, tornando o contri-
buinte sujeito à aplicação da multa estabelecida pela legislação. 2. recurso 
conhecido e improvido. dEciSÃo: UNÂNiME. JUlGado Na SESSÃo do 
dia: 08/09/2022. daTa do acÓrdÃo: 08/09/2022.

Protocolo: 871857
Portarias de iseNÇÃo de icMs – cat

Portaria N.º202201001231 de 03/11/2022 - 
Proc N.º 002022730007889/seFa

Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Mario ivo luz de oliveira – cPf: 579.057.112-34
Marca: ToYoTa/ccroSS XrE 20 aUToMaTico. Tipo: Pas/automóvel

Portaria N.º202201001233 de 03/11/2022 - 
Proc N.º 042022730004902/seFa

Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: Gleisson aguiar lima – cPf: 732.642.532-91
Marca: cHEV/oNiX PlUS 10TMT lTZ Tipo: Pas/automóvel

Portaria N.º202201001229 de 03/11/2022 - 
Proc N.º 122022730001453/seFa

Motivo: conceder a isenção do icMS para Taxista.
Base Legal: Convênio ICMS n.º 38, de 06 de julho de 2001 e do artigo 71 
do anexo ii do ricMS-Pa (aprovado pelo decreto n.º 4676/01)
interessado: francisco Ernandio rodrigues da costa – cPf: 627.045.402-68
Marca: fiaT/PUlSE driVE aT 1.3 flEX 4 PT Tipo: Pas/automóvel

Portarias de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria N.º202204006141, de 03/11/2022 - 

Proc N.º 122022730001448/seFa
Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: rubem Naceles da Silva ferreira – cPf: 093.675.352-87
Marca/Tipo/chassi
rENaUlT/dUSTEr EXP16 ScE/Mis/camioneta/93YHSr3H5lJ193994

Portaria N.º202204006143, de 03/11/2022 - 
Proc N.º 2022730007880/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: osvaldo Pantoja de lima – cPf: 426.849.272-00
Marca/Tipo/chassi
fiaT/idEa aTTracTiVE 1.4/Pas/automovel/9Bd13501YG2285440

Portaria N.º202204006145, de 03/11/2022 - 
Proc N.º 2022730007152/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Miguel carvalho alves – cPf: 166.293.612-53
Marca/Tipo/chassi
NiSSaN/VErSa 16 S/Pas/automovel/94dBcaN17JB209888

Portaria N.º202204006147, de 03/11/2022 - 
Proc N.º 122022730001425/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Jonson Messias de Sousa Pereira – cPf: 579.661.922-53
Marca/Tipo/chassi
fiaT/Palio aTTracTiV 1.4/Pas/automovel/9Bd196272d2100185

Portaria N.º202204006149, de 03/11/2022 - 
Proc N.º 2022730007846/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: Eduardo cezar costa lima – cPf: 381.197.572-20
Marca/Tipo/chassi
VW/VoYaGE 1.0l Mc4/Pas/automovel/9BWdG45U0NT057309

Portaria N.º202204006151, de 03/11/2022 - 
Proc N.º 122022730001424/seFa

Motivo: conceder a isenção do iPVa ao veículo para o ano de 2022
Base legal: art.3º inc. Viii da lei 6.017/96, alterada pela lei 6427/01
interessado: carlos Nazare Pereira Quinto – cPf: 097.525.442-15
Marca/Tipo/chassi
fiaT/arGo driVE 1.3/Pas/automovel/9Bd358a4HMYK71318

Portarias de reVoGaÇÃo de iseNÇÃo de iPVa – cat
Portaria N.º202204006140, de 03/11/2022 - 

Proc N.º 1220227300014450/seFa
Motivo: revogar a concessão da isenção do iPVa ao veículo de 01/01/2021 
a 31/12/2021
Base legal: art. 1º, § 1º, iV c/c §§ 5º e 6º da lei nº 6.017/96 revogação 
decorrente de mudança de categoria em veículo beneficiado pela isenção 
de ipva, placa qer3530
interessado: Josenias Queiroz Medeiros – cPf: 254.683.592-00
Marca/Tipo/chassi
cHEVrolET/coBalT 18M lTZ/Pas/automovel/9BGJc6920HB155345

Protocolo: 871822

BANCO DO ESTADO DO PARÁ

.

coNtrato
.

iNeXiGiBiLidade Nº 055/2022
data da inexigibilidade: 25.08.2022
contrato Nº: 114/2022
Prazo: 60 (sessenta dias) dias
Objeto: O objeto do presente contrato é a transferência de recursos, por 
parte do patrocinador, a título de patrocínio, destinados a veiculação da 
marca do Banpará, sob título de Marketing institucional, em diversas pro-
gramações culturais para a realização do Projeto “ 16ª FEIRA DE AGRO-
NEGÓcioS dE ParaUaPEBaS”, no munícipio de Parauapebas/Pa, consi-
derando o interesse em divulgar, fortalecer, agregar, incrementar, gerar 
reconhecimento e/ou ampliar benefícios ligados à marca, bem como, aos 
produtos e serviços, em atitude negocial, visando ao aumento do volume 
de negócios posto o reconhecimento do Banco como socialmente respon-
sável na valorização da cultura regional.
Valor Total: r$-20.000,00 (Vinte mil reais)
data de assinatura do contrato: 30.08.2022
Vigência: 30.08.2022 a 29.10.2022
fundamento legal: art. 30, caput da lei nº 13.303/2016 c/c art. 9º, item 
3, §1º, “b” e “c” do rlc/Banpará.
contratada: SiNdicaTo doS ProdUTorES rUraiS dE ParaUaPEBaS
Endereço: Estrada faruk Salmen, s/nº KM 06, Parque de Exposições lázaro 
de deus Vieira Neto
cEP: 68515--000 Parauapebas/Pa
ordenador responsável: ruth Pimentel Méllo – diretora Presidente

Protocolo: 871796
iNeXiGiBiLidade Nº 061/2022

data da inexigibilidade: 28.09.2022
contrato Nº: 135/2022
data assinatura: 30.09.2022
Prazo: 15 (quinze) anos
Objeto: Locação de um bem imóvel a ser construído conforme especifi-
cações técnicas fornecidas pelo Banco do Estado do Pará, cuja área a ser 
construída é de 250 m², que será realizado pela empresa ÉVora ParTi-
ciPaÇÃo lTda. cNPJ 46.251.552/0001-73, localizado na rua domingos 
Barroso s/n, Bairro: Pantanal, no município de São João da Ponta/Pa, a 
ser utilizado pelo Locatário para fins de instalação e funcionamento de 
Unidade Bancária.
Valor Mensal do aluguel: r$-24.000,00 (vinte e quatro mil reais).
Vigência: 30.09.2022 a 29.09.2037
fundamento legal: art. 30, da lei federal nº 13.303/2016 e artigo 14 e 
seguintes do regulamento de licitações e contratos do Banpará.
contratada: ÉVora ParTiciPaÇÃo lTda.
Endereço: av. Paulista, nº 2202 conjunto 61 - Bairro: Bela Vista
cEP: 01310-932 São Paulo/SP
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora President

Protocolo: 871798

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo de doaÇÃo Nº: 003/2021
terMo aditiVo Nº: 01

objeto do Termo de doação: doação pura e simples.
data de assinatura do aditivo: 13.10.2022
Vigência do Aditivo: 13.10.2022 a 12.04.2023
objeto do aditivo: inclusão da cláusula de compromisso Socioambiental
Valor Global estimado de até: 0,00
contratada: obra das filhas do amor de Jesus cristo – casa do Menino Jesus
Endereço: Trav. caldeira castelo Branco, n 1403 - Bairro: São Braz,
cEP: 66063-000 Belém/Pa
ordenador responsável: ruth Pimentel Mello – diretora-Presidente

Protocolo: 871789

.

.

secretaria de estado
de saÚde PÚBLica

.

Portaria
.

Portaria Nº 988 de 03 de NoVeMBro de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições e,
considerando o disposto nos artigos 199, 201 e 202 da lei nº. 5.810, de 
24 de janeiro de 1994;
considerando os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2022/516852, 
nº 2022/35536
(Prestação de Serviço sem cobertura contratual/HSaMZ);
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considerando a solicitação constante no ofício Nº 121/2022/cPS/Nc/SES-
Pa, de 03 de novembro de 2022, a qual solicita a publicação da portaria de 
recondução e correção na designação da Presidência da Sindicância, para 
que se concluam as investigações referentes aos processos supramencio-
nados;
rESolVE:
dETErMiNar a continuidade dos trabalhos relativos à SiNdicÂNcia ad-
MiNiSTraTiVa, a qual apura a prestação de serviço sem cobertura contra-
tual, nos termos do art. 199; art. 201 e 202 da lei Estadual nº 810/1994.
reconduzir o prazo de validade da comissão Especial por mais 30 (trinta) dias;
Corrigir a designação da Presidência da Comissão descrita na Portaria nº 
903 de 30 de setembro de 2022, publicado no doE 35.142 de 05 de ou-
tubro de 2022, de modo a corrigir o nome da presidência da sindicância 
indicado na portaria de instauração, onde se lê: Sílvia Regina Silva Pinto, 
matrícula nº 57197538-1, leia-se: odivaldo Viana Tavares, matrícula nº 
57205450-1;
deliberar que a comissão Especial de Sindicância poderá dedicar-se exclu-
sivamente aos trabalhos apuratórios, reportar-se diretamente à autoridade 
e órgãos da Administração Pública e proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retro-
ativos ao fim do prazo concedido e convalidando todos atos já realizados, 
com o intuito de não haver descontinuidade nos trabalhos.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE. GaBiNETE do SEcrETário 
dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 03 de novembro de 2022.
rômulo rodovalho Gomes
Secretário de Estado de Saúde Pública

Protocolo: 872160
Portaria N° 0936 de 03 de NoVeMBro de 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que lhe 
são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição Estadual,
E coNSidEraNdo o teor dos PaE´s nº 2022/1393389 e 2022/1393389.
r E S o l V E:
dESiGNar, sem ônus para a administração Pública, a servidora aNdrÉa 
PoMPEU BarroSo, matrícula nº 5956288/2, lotada no dEParTaMENTo 
dE dESENVolViMENTo da rEdE aSSiSTENcial, para responder pela 
coordENaÇÃo do dEParTaMENTo dE orGaNiZaÇÃo E aValiaÇÃo dE 
SErViÇoS SoB GESTÃo ESTadUal – doaSGE, no período de 01.11.2022 
a 14.11.2022, em substituição a titular ElilMa aNdradE fErrEira, ma-
trícula nº 5879086/2, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
03.11.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 872164
Portaria N° 0935 de 03 de NoVeMBro de 2022

o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso das atribuições legais que 
lhe são conferidas, pelo art.138, parágrafo único, inciso V da constituição 
Estadual,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1396813.
r E S o l V E:
dESiGNar, sem ônus para a administração Pública, a servidora VEra lÚ-
cia SalGado GaNGorra, matrícula nº 5853834/2-3, lotada no dEParTa-
MENTo dE coNTrolE dE ENdEMiaS, para responder pela coordENaÇÃo 
ESTadUal dE doENÇa dE cHaGaS, no período de 31.10.2022 a 14.11.2022, 
em substituição ao titular ÉdEr do aMaral MoNTEiro, matrícula nº 
57205643/1, que se encontra em gozo de férias regulamentares.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
03.11.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 871948
Portaria N° 1263 de 01 de NoVeMBro de 2022

a diretora de Gestão do Trabalho e da Educação na Saúde, usando das 
atribuições que lhe são delegadas pela Portaria nº 50 de 17.01.2006, pu-
blicada no doE nº. 30605 de 19.01.2006,
E coNSidEraNdo o teor do PaE nº 2022/1398153.
rESolVE:
LOTAR, a contar de 24/10/2022, para fins de regularização funcional, o 
servidor liNdEMBErGUE SaNToS frEiTaS, matrícula n° 5936999/2, car-
go ENfErMEiro, na diViSÃo dE SaÚdE do TraBalHador.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
dirEToria dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE, EM 
01.11.2022.
KEllY dE cáSSia PEiXoTo dE oliVEira SilVEira
dirETora dE GESTÃo do TraBalHo E da EdUcaÇÃo Na SaÚdE – SESPa

Protocolo: 871950
iNcLUir

Na Portaria coLetiVa N° 0859 de 27/09/2022, PUBLicada No 
doe Nº 35.132 de 28/09/2022, QUE dESiGNoU SErVidorES Para coM-
PorEM JUNTa oficial MUlTiProfiSSioNal do 1º crS: a SErVidora aNa 
rUTE TaVarES da SilVa, MaTrÍcUla Nº 651575/2, carGo TÉcNico, loTada 
Na UNidadE dE rEfErÊNcia ESPEcialiZada - MaTErNo iNfaNTil.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE,
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica, EM 
01.11.2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.

Protocolo: 871952

Portaria Nº 989 de 03 de de 2022
o Secretário de Estado de Saúde Pública, no uso de suas atribuições, e:
coNSidEraNdo a manifestação juridica constante nos autos dos processos 
2022.856637, 2022.856671, 2022.878056, 2022.850060, 2022.847290 
que indica a necessidade de instauração de Procedimento administrativo 
de inexecução contratual, com escopo de apurar possível responsabili-
zação, imputada, em tese, à OSS Associação Beneficente de Assistência 
Social e Hospitalar – PrÓ-SaÚdE, em virtude dos contratos de Gestão n° 
023/SESPa/2014, 001/SESPa/2017, 003/SESPa/2017, 004/SESPa/2017, 
005/SESPa/2017.
rESolVE:
  i - Prorrogar, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 04/11/2022, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão de Processo de inexecução 
contratual , instituido pela n° 713 de 05 de agosto de 2022, publicada 
no Diário Oficial n° 35.069, em 05/08/2022, composta pelos servidores 
liandra cristina Moreira Magno, matricula n°5909567/4, ingrid Juliana 
Mourão Santa Brígida, matrícula n°5946756/3, Yuri ovalles Palmeiras, 
matricula 5998187/3,leonardo da Silva costa,matricula 57201397/6, 
João de assunção Barra Júnior,matricula 5998187/3, Gelcyony lima de 
Souza Brito,matricula 5963054/1, Vanessa linhares de abreu, matricula 
n°55207859/1 e  Andrey Lucas Saraiva Sepêda,matricula 5934469/3, para 
apuração das possíveis irregularidades na Gestão dos contratos n° 023/
SESPa/2014, 001/SESPa/2017, 003/SESPa/2017, 004/SESPa/2017 e o 
005/SESPA/2017, praticadas, em tese, pela OSS Associação Beneficente 
de Assistência Social e Hospitalar – PRÓ-SAÚDE.
ii- Esta Portaria entra em vigor na data da sua Publicação.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
GaBiNETE do SEcrETário dE ESTado dE SaÚdE PÚBlica.
Belém, 03 de novembro de 2022.
rÔMUlo rodoValHo GoMES
Secretário de Estado de Saúde Pública.

Protocolo: 871956

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 282 de 03 de NoVeMBro de 2022.
a Secretária adjunta de Gestão administrativa em Exercício, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas por intermédio da PorTaria N° 0931 
dE 31 dE oUTUBro dE 2022, publicada no doE nº 35.171 em 31de ou-
tubro de 2022,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93; e os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013, e a cláusula Quinta do contrato Nº 080/2022 nos autos 
do Processo N° 2022/771404.
RESOLVE: Indicar a comissão fiscal, referente ao CONT. Nº 080/2022, pu-
blicado no doE 35.170 de 31/10/2022, carla GiSElE riBEiro Garcia, 
Matrícula nº 5650046/2 – dVS/SESPa; rUTE lEila doS rEiS florES, 
Matrícula nº 721620/1 – dEPi/dVS/SESPa  e BrUNo ViNiciUS da SilVa 
PiNHEiro, Matrícula nº 54192738/1 – NiVS/dVS/SESPa, para acompa-
nhar, controlar e fiscalizar o contrato, bem como pelo atesto dos documen-
tos de despesas, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto 
contratado, para fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando todos 
os procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE da SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa EM 
EXErcÍcio/SESPa - dENiSE da coSTa GoMES SilVa

Protocolo: 872001
Portaria Nº. 283 de 03 de NoVeMBro de 2022.

a Secretária adjunta de Gestão administrativa em Exercício, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas por intermédio da PorTaria N° 0931 
dE 31 dE oUTUBro dE 2022, publicada no doE nº 35.171 em 31de ou-
tubro de 2022,
CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar a execução de 
seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, inciso iii, e 67 da 
lei federal nº 8.666/93; e os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de 
outubro de 2013, e a cláusula décima do contrato Nº 081/2022 nos autos 
do Processo N° 2022/898145.
rESolVE: designar a comissão de servidores lotados na diPa/SESPa: ar-
MiNda Socorro BaTiSTa do coUTo, Matrícula nº 57195458/1, GHEYSa 
aNGÉlica PaiVa raMoS, Matrícula nº 57195630/1 e faBrÍcio fErNaN-
dES loBo PENa, Matrícula nº 54192357/1, para acompanhar, controlar e 
fiscalizar o contrato Nº 081/2022, bem como pelo atesto dos documentos 
de despesas, quando comprovada a fiel e correta execução do objeto con-
tratado, para fins de pagamento, no âmbito da SESPA, adotando todos os 
procedimentos necessários e previstos em lei.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
GaBiNETE da SEcrETária adJUNTa dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa EM 
EXErcÍcio/SESPa - dENiSE da coSTa GoMES SilVa

Protocolo: 871771

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

1° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 12/2021
daTa dE aSSiNaTUra: 31/10/2022
OBJETO: Prorrogação de vigência por mais 12 meses.
ViGÊNcia: 01/12/2022 a 01/12/2023
JUSTificaTiVa: decorre da permissibilidade prevista na cláusula Segun-
da do Convênio n° 12/2021, bem como no Decreto Estadual nº 733, de 
13/05/2013, e lei federal nº 8.666, de 21/06/93.
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ParTÍciPES:
Beneficiário ente Público: Prefeitura Municipal de Itaituba
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPa

Protocolo: 872122

.

.

oUtras MatÉrias
.

1° terMo aditiVo ao terMo de FoMeNto Nº 05/2022
daTa dE aSSiNaTUra: 28/10/2022
OBJETO: Prorrogação de vigência por mais 120 dias.
ViGÊNcia: 30/10/2022 a 26/02/2023
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: decorre da permissibilidade prevista na cláusu-
la Terceira – item i do Termo de fomento n° 05/2022.
ParTÍciPES:
Beneficiário ente Público: Central Guará de Associações Solidárias de De-
senvolvimento da amazônia
concedente: Secretaria de Estado de Saúde Pública- SESPa
ordenador: rômulo rodovalho Gomes – Secretário de Estado de Saúde 
Pública/SESPa

Protocolo: 872119

.

.

ESCOLA TÉCNICA DO SUS

.

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

GoVerNo do estado do ParÁ
secretaria de estado de saÚde PÚBLica

escoLa tÉcNica do sUs do ParÁ “dr. MaNUeL aYres”
 editaL de aBertUra Nº 037/2022 de 03 de NoVeMBro 

2022 iNscriÇÕes Para o cUrso de QUaLiFicaÇÃo soBre 
VioLÊNcia iNterPessoaL e aUtoProVocada 

reLacioNada ao traBaLHo
a diretora, Elizeth do Socorro da Silva Braga, da Escola Técnica do Sistema 
Único de Saúde do Pará “dr. Manuel ayres” - ETSUS/Pa, diretoria vinculada 
à Secretaria de Estado de Saúde Pública - SESPa, no uso de suas atribui-
ções legais, torna público as inscrições para o Curso de Qualificação em 
violência Interpessoal e Autoprovocada Relacionada ao Trabalho.
1- das disPosiÇÕes PreLiMiNares
O presente Edital tem por objeto a realização do Curso de Qualificação 
sobre Violência Interpessoal e Autoprovocada ao Trabalho, o qual será des-
tinado, prioritariamente para os Profissionais de Saúde dos Municípios do 3 
centro regional de Saúde.
2- do cUrso
2.1- O Curso de Qualificação em violência Interpessoal e Autoprovocada 
relacionada ao Trabalho tem carga horária de 20 (vinte) horas;
2.2- o curso terá uma turma com 30 (trinta) discentes, carga horária 20h, 
com duração de 2 (dois) dias e ½ (meio) de qualificação;
2.3- as aulas acontecerão no período de 29 de novembro a 01 de dezembro;
2.4- as aulas da turma ocontecerão na modalidade presencial no município 
de Castanhal, no Auditório da Secretária de Assistência Social – Av. Barão 
do rio Branco S/Nº Saudade i, cEP: 68743-050, conforme (anexo i).
3- doS rEQUiSiToS Para iNGrESSo No cUrSo
3.1- os participantes devem atender aos seguintes critérios para efetiva-
ção de sua inscrição no curso:
3.1.2- Ter idade mínima de 18 anos;
3.1.3- Ter concluído o Ensino Médio;
3.1.4- Preferencialmente deverá estar exercendo suas funções no Sistema 
Único de Saúde – SUS.
4- das iNscriÇÕes
4.1- as inscrições são gratuitas;
4.2- o Edital estará disponível no portal da SESPa: http://www.saude.
pa.gov.br/rede-sespa/etsus/etsus-pa-edital/;
4.3- o período das inscrições ocorrerá a partir de 08:00h do dia 04 de 
novembro até às 16:00 do dia 18 de novembro;
4.4- as inscrições deverão ser enviadas para o e-mail: etsus.secretariaes-
colar@escola.seduc.pa.gov.br;
4.5- o envio das inscrições para a ETSUS/Pa será de responsabilidade da 
Secretária Municipal de Saúde;
4.6- No ato da inscrição o candidato deverá apresentar os seguintes documentos:
4.6.1- ficha de inscrição (anexo ii);
4.6.2- declaração de liberação para participar do curso (anexo iii);
4.6.3- Termo de compromisso do Gestor;
4.6.4- cópia do rG;
4.6.5- cópia do cPf;
4.6.6- Cópia do certificado de conclusão da escolaridade exigida, emitido 
por instituição formadora devidamente reconhecida pelo MEc;
5- das VaGas
5.1- Serão ofertadas 30 (trinta) vagas;
5.2- a distribuição de vagas encontra-se no (anexo i) deste Edital;

5.3- A oferta das vagas será destinada prioritariamente Profissionais de 
Saúde da região de Saúde Guamá, dos Municípios do 3 centro regional 
de Saúde;
5.4- Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS/Pa poderá absorver 
demanda de outros municípios;
5.5- realização do curso:

Mês Período

Novembro e dezembro 29/11 a 01/12/2022

6- das disPosiÇÕes Gerais
6.1- a inscrição do candidato implicará na aceitação das normas contidas 
neste edital;
6.2- Será eliminado, a qualquer época, mesmo depois de matriculado, o 
candidato que, comprovadamente, para realizar este curso tiver usado do-
cumentos e/ou informações falsas;
6.3- a ETSUS/Pa não receberá inscrições fora do prazo estabelecido neste edital;
6.4- de acordo com o regimento interno da ETSUS/Pa, são critérios para 
a certificação a frequência mínima de 75% no curso das aulas teórico-prá-
tica, conforme regimento interno da Escola em com base no artigo 24 da 
ldB de 1996;
6.5- os casos omissos serão resolvidos pela direção da ETSUS/Pa.
Belém, 03 de novembro de 2022.
Elizeth do Socorro da Silva Braga
diretora da ETSUS/Pa

aNeXo i
distriBUiÇÃo das VaGas

turma Local do curso Período do curso Público alvo Vagas 
ofertadas

Curso de Qualificação 
sobre Violência 

interpessoal e auto 
provocada relaciona-

da ao Trabalho

aula Presencial
auditório da Secretária de as-
sistência Social de Castanhal

Endereço:
av. Barão do rio Branco S/Nº 
Saudade i-cEP:68743-050

29/11 a 01/12/2022
Horário:

29 e 30/11
08h às 12h - 14h às 18h

01/12
08 às 12h

3 º crS 30

ToTal: 30

* Em caso de não preenchimento de vagas a ETSUS, poderá absorver de-
manda espontânea.

aNeXo ii
FicHa de iNscriÇÃo

1. NoMe: 2. seXo: M (  ) F (  )
3. c. ideNtidade: 4. ÓrGÃo eXPed.: 5. NasciMeNto: 6. cPF:

7. eNdereÇo:
8. Bairro: 9. cEP.: 10. MUNicÍPio dE NaSciMENTo:
11. foNE: 12. E-Mail:

13. EScolaridadE:
(  ) ENSiNo fUNd (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) ENSiNo MÉdio (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) ENSiNo SUP. (  ) coMPlETo (  )iNcoMPlETo
(  ) GradUaÇÃo: _________________________

14. PÓS-GradUaÇÃo:

15. NEcESSiTa dE aTENdiMENTo ESPEcial:
( ) SiM  ( ) NÃo

QUal: ____________________

16. carGo/fUNÇÃo: 17. MaT. fUNcioNal: 18. local dE loTaÇÃo:
19. daTa dE adMiSSÃo:

20. MUNicÍPio oNdE TraBalHa:
21. SiTUaÇÃo fUNcioNal: (  ) EfETiVo (  ) TEMPorário (  )carGo coMiSSioNado

terMo de coMProMisso iNdiVidUaL
Este Termo de compromisso individual assegura o direito ao servidor de 
participar do cUrSo dE QUalificaÇÃo SoBrE ViolÊNcia iNTErPES-
Soal E aUTo ProVocada ao TraBalHo oferecido pela Escola Técnica 
do SUS “dr. Manuel ayres” – ETSUS/Pa. o Participante deverá cumprir o 
mínimo de 75% de frequência no curso/capacitação/oficina citado acima, 
mediante comprovação em lista de frequência, resguardando direito de 
apresentar atestado médico para justificar falta, do contrário fica impedido 
de receber certificado.
Município, _____ de __________________ de 2022.

              ___________________  __________
Assinatura e carimbo da Chefia Imediata  Assinatura do Participante

aNeXo iii
decLaraÇÃo de LiBeraÇÃo Para ParticiPar do cUrso
declaro que o (a) servidor (a) _______________________________lo-
tado na atenção básica do Município de_______________________tem 
disponibilidade para participar do Curso Curso Qualificação sobre violência 
interpessoal e autoprovocada relacionada ao Trabalho para cumprir a car-
ga horária de 20 (vinte) horas, com duração de 2 dias e ½ (meio).
Município, _____ de __________________ de 2022.
____________________________________________
Carimbo e assinatura da chefia imediata
obs. fazer a declaração com a logomarca do município de origem.
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aNeXo iV
terMo de coMProMisso do Gestor
a Escola Técnica do SUS do Pará “dr. Manuel ayres” e o (a) Secretário (a) 
de Saúde do Município de ________________________ celebram entre 
si o presente TErMo dE coMProMiSSo que estabelece as condições que 
regerão a participação dos profissionais da área da Saúde para a realização 
do Curso De Qualificação Sobre Violência Interpessoal E Autoprovocada 
relacionada ao Trabalho.
cLÁUsULa PriMeira: Este Termo de compromisso assegura o direito 
profissionais da saúde, área de Educação Permanente, Atenção Primária, 
profissional da Educação ou do Conselho/Usuário (Controle Social), ofer-
tado pela ETSUS/Pa.
cLÁUsULa seGUNda: fica a Secretaria Municipal de Saúde responsável 
em prover todas as facilidades e estímulos para os candidatos participarem 
e concluírem o curso, sala de aula com computadores, acesso à internet, 
inclusive o almoço e o deslocamento para os candidatos da zona rural;
cLÁUsULa terceira: fica a Secretaria Municipal de Saúde ciente de 
que uma vez inscrito e iniciado o curso, o candidato deverá cumprir o míni-
mo de 75% de frequência, mediante comprovação em lista de frequência, 
resguardando direito de apresentar atestado médico para justificar falta, 
do contrário fica impedido de receber o certificado no final do curso.
cLÁUsULa QUarta: a ETSUS-Pa compromete-se a promover toda a in-
fraestrutura pedagógica necessária para a realização do curso.
Município, _____ de __________________ de 2022.
__________________________________________________________
NoME do SEcrETário (a) MUNiciPal dE SaÚdE

Protocolo: 871805

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  1ª REGIONAL

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 861 de 03 de NoVeMBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) clEia PiNHEiro fErrEira, Ma-
trícula 5181704-1, cargo aUXiliar dE SaUdE, com lotação no (a) caPS 
RENASCER, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de Licença Prêmio, cor-
respondente ao triênio 01.03.2012 A 28.02.2015.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perío-
do de 03.12.2022 a 01.01.2023 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 03.11.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 871759
Portaria Nº. 860 de 03 de NoVeMBro de 2022

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) SaNdra do Socorro NUNES 
MaciEl, Matrícula 464813-2, cargo aGENTE dE SaUdE, com lotação no 
(a) URE MIA, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de Licença Prêmio, 
correspondente ao triênio 13.06.2010 A 12.06.2013.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perío-
do de 01.12.2022 a 30.12.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 03.11.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 871752
Portaria Nº. 858 de 03 de NoVeMBro de 2022

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) iVaNcY fErNaNdo da coSTa 
liSBoa, Matrícula 55585822-1, cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo, com 
lotação no (a) U.E ABRIGO JOAO PAULO II, goze de licença prêmio, 01 
(um) mês de Licença Prêmio, correspondente ao triênio 29.05.2009 A 
30.12.2012.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perío-
do de 01.12.2022 a 30.12.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 03.11.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 871709

Portaria Nº. 859 de 03 de NoVeMBro de 2022
o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) Maria HElENa da coSTa Soa-
rES, Matrícula 6061095-2, cargo aGENTE adMiNiSTraTiVo, com lotação 
no (a) U.E ABRIGO JOAO PAULO II, goze de licença prêmio, 01 (um) mês 
de Licença Prêmio, correspondente ao triênio 01.02.2006 A 31.01.2009.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perío-
do de 01.12.2022 a 30.12.2022 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 03.11.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 871738
Portaria Nº. 862 de 03 de NoVeMBro de 2022

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) lENa JaNE coSTa fE da crUZ, 
Matrícula 54190112-1, cargo odoNToloGo, com lotação no (a) UBS PE-
DREIRA, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de Licença Prêmio, corres-
pondente ao triênio 20.01.2014 A 19.04.2017.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perío-
do de 20.12.2022 a 18.01.2023 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 03.11.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 871842
Portaria Nº. 864 de 03 de NoVeMBro de 2022

o dirETor do 1° cENTro rEGioNal dE SaÚdE, usando de suas atribui-
ções, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, publi-
cada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
 dETErMiNar, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei nº. 
5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) faBiaNa BorGES VidEira dE 
oliVEira, Matrícula 54189840-1, cargo odoNToloGo, com lotação no 
(a) UBS PEDREIRA, goze de licença prêmio, 01 (um) mês de Licença Prê-
mio, correspondente ao triênio 20.04.2017 A 19.04.2020.
AUTORIZAR que o servidor goze 01 (um) mês de Licença Prêmio, no perío-
do de 12.12.2022 a 10.01.2023 no total de 30 (trinta) dias.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa EM: 03.11.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 871883

errata
.

errata
o diretor do 1° ceNtro reGioNaL de saÚde, usando de suas 
atribuições, delegadas através da Portaria no. 76/2019-ccG de 09.01.19, 
publicada no Diário Oficial do Estado n° 33.777 de 10.01.19.
errata da Licença Prêmio Portaria Nº. 584 de 10 de aGosto de 
2022, publicada no diário oficial N° 35.075 dE 11 dE aGoSTo dE 
2022 que coNcEdEr, em comum acordo, de acordo com o artigo 98 da lei 
nº. 5.810/ 24.01.1994, a (ao) servidora (o) EllEN criSTiNa SilVa Gar-
cia dE oliVEira , cargo de aGENTE dE PorTaria, Matrícula 54192334-
1,com lotação no (a) CS MARCO, 02 (dois) mês de Licença Prêmio, corres-
pondente ao triênio 19.08.2014 A 18.08.2017.
AUTORIZAR que o servidor goze 02 (dois) meses de Licença Prêmio, no pe-
ríodo  de 03.10.2022 a 01.12.2022 no total de 60 (sessenta) dias. devido 
a férias oficiais no mês de novembro.
onde se lê ao período de 03.10.2022 a 01.12.2022
Leia-se ao período de 03.10.2022 a 01.11.2022
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1° centro regional de Saúde/SESPa em: 03.11.2022
Marco antonio rodrigues Normando
diretor do 1°crS/SESPa

Protocolo: 871831

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N.º 432, de 03 de NoVeMBro de 2022.
o diretor do 1º centro regional de Saúde, no uso de suas atribuições 
legais e,
coNSidEraNdo o que dispõe o artigo 199, da lei n.º 5.810, de 24 de 
janeiro de 1994 (rJU);
coNSidEraNdo os termos da Portaria n.º 985, de 31 de outubro de 2022, publi-
cada em doE n.º 35.174, de 03 de novembro de 2022, que designa a comissão 
Permanente de Processo administrativo disciplinar do 1º crS/SESPa;
coNSidEraNdo o disposto nos termos do parecer jurídico n.º 712/2020, 
emitido pela CONJUR/SESPA, fls. 01/08, sequencial 20-PAE, nos autos do 
Processo n.º 2020/445906, homologado pelo Senhor Secretário de Estado 
de Saúde Pública, através do despacho às fls. 01, sequencial 31-PAE;
coNSidEraNdo o disposto no despacho emitido pelo diretor do 1º crS/
SESPA, as fls. 01, sequencial 32-PAE, requisitando a imediata instauração 
de Processo administrativo disciplinar;
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rESolVE:
i – iNSTaUrar Processo administrativo disciplinar, com fundamento no 
artigo 199 e seguintes da Lei n.º 5.810/94, figurando como supostamente 
acusado o servidor M. r. M. d., ocupante do cargo de agente de Porta-
ria, lotado no 1º centro regional de Saúde/SESPa, matrícula funcional n.º 
5110467/1, pela prática em tese, de faltas injustificadas ao trabalho nos 
meses de março, abril e maio de 2020 (25 dias), que se comprovado cons-
titui transgressão disciplinar aos artigos 177, incisos i e Vi, sujeitando-se 
ao disposto no artigo 189, todos da lei n.º 5.810/94.
ii – dESiGNar os servidores estáveis, Norma de fátima andrade, ocupan-
te do cargo de administrador, matrícula funcional n.º 54189583/1, Elza 
Maria da Silva lima, ocupante do cargo de assistente Social, matricula 
funcional n.º 54190781/1 e luiz antonio Marques cabral, ocupante do 
cargo de administrador, matrícula funcional n.º 54189028/1, para sob a 
presidência da primeira, compor a Comissão de Processo Administrativo 
disciplinar, objetivando a apuração dos fatos e respectivas responsabilida-
des administrativas, assegurando-se ao acusado o devido processo legal, 
ao contraditório e a ampla defesa.
iii – fiXar o prazo de 60 (sessenta) dias para a conclusão dos trabalhos, 
contados da publicação da presente portaria no doE.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
1º cENTro rEGioNal dE SaÚdE/SESPa, em 03/11/2022.
Marco aNToNio rodriGUES NorMaNdo
diretor do 1º centro regional de Saúde/SESPa

Protocolo: 871828

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  3ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

Portaria  Nº 020 de 28 de oUtUBro de  2022
o diretor do 3º centro regional de Saúde/SESPa, usando de suas atri-
buições legais que lhe foram conferidas pela Portaria Nº 1.519/2021 – 
CCG de 30.09.2021, publicada no Diário Oficial do Estado nº 34.719 de 
01.10.2021, e CONSIDERANDO a obrigação da Administração de fiscalizar 
a execução de seus contratos administrativos, nos termos dos art. 58, in-
ciso iii, e 67 da lei federal nº 8.666/93;
coNSidEraNdo os termos do decreto Estadual nº 870, de 04 de outu-
bro de 2013, os contratos nº 017 e 018/2022 e os autos do Processo nº 
2022/643059 e anexos;
r E S o l V E:
art. 1º - designar os servidores ricKSoN cÉSar TEiXEira, matrícula 
55585497-1, como TiTUlar, e Maria lUiZa GoMES aNdradE, matrícula 
5155746-1, como SUPlENTE, ambos lotados na divisão administrativa/3º 
CRS/SESPA, para acompanhar e fiscalizar os contratos abaixo, bem como 
pelo atesto dos documentos de despesa, quando comprovada a fiel e cor-
reta execução do objeto contratado, para fins de pagamento, no âmbito da 
SESPa, adotando todos os procedimentos necessários e previstos em lei;

coNtrato coNtratada oBJeto VaLor totaL ViGÊNcia

017/2022
Tc coMÉrcio dE 

SErViÇoS E TEcNoloGia 
EirEli - EPP

o objeto do presente contrato 
é a aquisição de suprimentos 

de informática (cartuchos, 
toners e tintas originais) para 

as impressoras deste 3º centro 
regional de Saúde/SESPa 
(escritório) e das Unidades 
de Saúde municipais não 

descentralizadas, gerenciadas 
pelo mesmo, conforme 

especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de 

Referência, anexo do Edital.

r$ 12.400,00
(item 01)

28/10/2022 a 
27/10/2023

018/2022 PaPEl E cia ProdUToS dE 
PaPElaria EirEli

r$ 34.439,76
(itens 02 ao 10)

03/11/2022 a 
02/11/2023

art. 2º - revogam-se as disposições em contrário. Esta Portaria entra em 
vigor a partir da data da sua publicação.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Mário MoraES cHErMoNT filHo
dirETor do 3º cENTro rEGioNal dE SaÚdE/caSTaNHal
PorT. Nº 1.519/2021 – ccG dE 30 dE SETEMBro dE 2021
MaTrÍcUla 5912309/2

Protocolo: 872081

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 018/3ºcrs/sesPa/2022 – 
Processo Nº 2022/643059

objeto: aquisição de suprimentos de informática (cartuchos, toners e tin-
tas originais) para as impressoras deste 3º centro regional de Saúde/SES-
Pa (escritório) e das Unidades de Saúde municipais não descentralizadas, 
gerenciadas pelo mesmo, conforme especificações e quantitativos estabe-
lecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. Este Termo de Contrato 

vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.

iteM descriÇÃo/ esPeciFicaÇÃo ideNtiFicaÇÃo 
cÓd. siMas QUaNt. VaLor 

UNit. VaLor totaL

2

Toner original para impressora Samsung 
MlT XcX-4623f;
Marca: SaMSUNG

fabricante: SaMSUNG
Modelo: MlT XcX-4623f

País procedente: coreia do Sul e nas 
unidades fabris Manaus (aM) e campinas 

(SP) BraSil.

140065-7 12 r$ 237,00 r$ 2.844,00

3

Toner original para impressora HP laser 
jet P1005;
Marca: HP

fabricante: HP
Modelo: P1005 – cB435a

País procedente: SÃo PaUlo (SP) BraSil.

203043-8 16 r$ 253,00 r$ 4.048,00

4

Toner original para impressora Samsung 
ScX 3200;

Marca: SaMSUNG
fabricante: SaMSUNG

Modelo: ScX 3200
País procedente: coreia do Sul e nas 

unidades fabris Manaus (aM) e campinas 
(SP) BraSil.

182238-1 24 r$ 284,50 r$ 6.828,00

5

cartucho de tinta preta 662 original para 
impressora HP-deskjet-1515;

Marca: HP
fabricante: HP

Modelo: 662 PrETo
País procedente: SÃo PaUlo (SP) BraSil.

179879-0 24 r$ 42,91 r$ 1.029,84

6

cartucho de tinta colorida 662 original para 
impressora HP-deskjet-1515;

Marca: HP
fabricante: HP

Modelo: 662 color
País procedente: SÃo PaUlo (SP) BraSil.

217326-3 16 r$ 43,12 r$ 689,92

7

Tinta para impressora Epson l380 eco tank 
original 664 cor preto 65ml;

Marca: EPSoN
fabricante: Epson america, inc.

Modelo: 664 PrETo
País procedente: aMErica - BraSil.

164958-2 200 r$ 38,00 r$ 7.600,00

8

Tinta para impressora Epson l380 eco tank 
original 664 cor vermelho 65ml;

Marca: EPSoN
fabricante: Epson america, inc.

Modelo: 664 VErMElHo
País procedente: aMErica - BraSil.

164960-4 100 r$ 38,00 r$ 3.800,00

9

Tinta para impressora Epson l380 eco tank 
original 664 cor amarelo 65ml;

Marca: EPSoN
fabricante: Epson america, inc.

Modelo: 664 aMarElo
País procedente: aMErica - BraSil.

164959-0 100 r$ 38,00 r$ 3.800,00

10

Tinta para impressora Epson l380 eco tank 
original 664 cor azul 65ml;

Marca: EPSoN
fabricante: Epson america, inc.

Modelo: 664 aZUl
País procedente: aMErica - BraSil.

164961-2 100 r$ 38,00 r$ 3.800,00

ToTal r$ 34.439,76

data de assinatura: 03/11/2022.
Vigência: 03/11/2022 a 02/11/2023.
o valor: r$ 34.439,76 (trinta e quatro mil, quatrocentos e trinta e nove 
reais e setenta e seis centavos).
dotação orçamentária:
fonte: 010300000 (fES)
Elementos de despesa: 339030
Pi: 4120008338c
PTrES: 908338
coNTraTada: PaPEl E cia ProdUToS dE PaPElaria EirEli | cNPJ: 
19.518.277/0001-39
ordENador: Mário MoraES cHErMoNT filHo – diretor regional/3º 
crS/SESPa – Portaria nº 1.519/2021-ccG de 30 de setembro de 2021 – 
Matrícula: 5912309/2.

Protocolo: 872065
coNtrato Nº 017/3ºcrs/sesPa/2022 – 

Processo Nº 2022/643059
objeto: aquisição de suprimentos de informática (cartuchos, toners e tin-
tas originais) para as impressoras deste 3º centro regional de Saúde/SES-
Pa (escritório) e das Unidades de Saúde municipais não descentralizadas, 
gerenciadas pelo mesmo, conforme especificações e quantitativos estabe-
lecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. Este Termo de Contrato 
vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta 
vencedora, independentemente de transcrição.
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iteM descriÇÃo/ esPeciFicaÇÃo ideNtiFicaÇÃo 
cÓd. siMas QUaNt. VaLor 

UNit.
VaLor 
totaL

1
Toner original para impressora HP-2 laser jet MfP 

M428fdW;
Marca: HP

218387-0 16 r$ 775,00 r$ 12.400,00

data de assinatura: 28/10/2022.
Vigência: 28/10/2022 a 27/10/2023.
o valor: r$ 12.400,00 (doze mil e quatrocentos reais).
dotação orçamentária:
fonte: 010300000 (fES)
Elementos de despesa: 339030
Pi: 4120008338c
PTrES: 908338
coNTraTada: Tc coMÉrcio dE SErViÇoS E TEcNoloGia EirEli - EPP 
| cNPJ: 07.679.989/0001-50
ordENador: Mário MoraES cHErMoNT filHo – diretor regional/3º 
crS/SESPa – Portaria nº 1.519/2021-ccG de 30 de setembro de 2021 – 
Matrícula: 5912309/2.

Protocolo: 872013

diÁria
.

Portaria Nº 1231 de diÁria de 03/11/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: Visita técnica aos servidores ouvidores do municípios sob ju-
risdição do 3º crS, para apresentação da nova técnica ouvidora e poste-
rior adequação e atualização dos processos de ouvidoria no município de 
inhangapí.
origem: castanhal-Pa.
destino: inhangapí - Pa–  Período: 10 /11/ 2022
Servidor:  arethusa Milena Sales de Brito cargo: assist. Social cPf- 
685.733.832.91 mat. 55209617
Zólia Hungria de amorim Borges cargo: ag. adminsitartivo cPf- 
700.586.872.20 mat. 57190898
ordenador: Mário Moraes chermont filho.
PorTariaS dE Nº 1232 dE diária dE 03/11/2022
lei ordinária nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994. decreto Estadual nº 734, 
de 07 de abril de 1992.
objetivo: conduzir servidoras que irão realizar visita técnica aos servidores 
ouvidores do municípios sob jurisdição do 3º crS, para apresentação da 
nova técnica ouvidora e posterior adequação e atualização dos processos 
de ouvidoria no município de inhangapí.
origem; castanhal- Pa.
destino:  inhangapi -Pa.  Período: 10/11 /2022
Servidor: Vítor Jorge fernanades Pereira cargo: Motorista cPf- 
173.260.952.72 mat. 1086516
ordenador: Mário Moraes chermont filho.

Protocolo: 871646
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  4ª REGIONAL

.

diÁria
Portaria Nº 527, 06 oUtUBro de 2022.

fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: de realizar investigação de mortes de animais silvestres (Maca-
co) em localidades na Zona rural do Município.
origem: capanema/Pa – destino: aUGUSTo corrEa / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Pedro Geraldo Gonçalves Nogueira 1086485 Guarda de Endemias

No período de 13 a 14/10/2022. Quantidade: 1,5 (UMa E MEia) diárias.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871986
diÁria

Portaria Nº 528, 06 oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidor do 4º CRS/SESPA, que irá 
realizar investigação de mortes de animais silvestres (Macaco) em locali-
dades na Zona rural do Município.
origem: capanema/Pa – destino: aUGUSTo corrEa / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
arnaldo rolim de albuquerque 1086643 Motorista 

No período de 13 a 14/10/2022. Quantidade: 1,5 (UMa E MEia) diárias.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871987
diÁria

Portaria Nº 539, 11 oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores do 4º CRS/SESPA, que 
irão realizar o monitoramento e o levantamento do Sistema SiM/SiNaSc e 
a atualização do Sinasc.

origem: capanema/Pa – destino: ViSEU, cacHoEira do Piriá e SaNTa 
lUZia do Pará / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
ávila Junior de Sousa amaral 57207813/1 Motorista

No período de 17 a 21/10/2022. Quantidade: 3,0 (três) diária.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871999
diÁria

Portaria Nº 536, 07 oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: de habilitar agentes de controle de Endemias através de capa-
citação para
o combate ao aedes aegypti, que terá a duração de 40 horas, em 05 
(cinco) dias, o que torna inviável o retorno diário para o município de 
capanema.
origem: capanema/Pa – destino: SaNTarEM NoVo / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Josué Marcos Vieira do Nascimento 0505162 ag.  de Saúde Pública 

antônio Maria Matos de Souza 1086569 ag.  de Saúde Pública 

No período de 17 a 21/10/2022. Quantidade: 4,5 ( QUaTro E MEia) diária.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871984
  diÁria

Portaria Nº 520, 06 oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: de realizar acompanhamento e avaliação dos contratos dos labo-
ratórios laBoraTÓrio dE aNaliSE clÍNicaS dE BraGaNÇa, iNSTiTUTo 
MÉDICO DE BRAGANÇA-IMEB E CLÍNICA ULTRAPREVEN), referente ao mês
de Setembro de 2022.
origem: capanema/Pa – destino: BraGaNÇa / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Kamila liliane Nunes oliveira 57190896/1 ag. administrativo

Silviane de Sousa Soares 57230371-1 Tec. de Enfermagem

No período de 19 a 21/10/2022. Quantidade: 1,5 (uma diária e meia) 
diária.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871985
diÁria

Portaria Nº 506, 07 oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: de realizar monitoramento das equipes da macrorregião, para 
orientações dos procedimentos regulados através do Sistema SEr ii mó-
dulo ambulatorial e municípios de sua abrangência.
origem: capanema/Pa – destino: Peixe-Boi, Nova Timboteua, Santarém 
Novo e Salinópolis / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Erica Corrêa de Oliveira 57194361-1 ag. de Portaria
rejane Brandão Pinto 57191120-1 Enfermeira

Maria lucicleide da Silva Gadelha 57206713-1 ag. de artes Plásticas

No período de 25 à 27/10/2022 e 31/10/2022. Quantidade: 2,0 (duas) 
diárias.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871991
diÁria

Portaria Nº 532, 06 oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
Objetivo: de realizar capacitação em testes rápido para HIV, Sifilis Hepati-
tes B e c, para rede de atenção primaria.
origem: capanema/Pa – destino: ViSEU / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
cleiane ferreira lima 5955661-1 Enfermeira
liliane oliveira cruz 5967399-1 Farmacêutica

Eliana do Socorro P. ribeiro 5900791-1 ag. de Endemias
Jessé dos Santos rodrigues 0505222 ag.  de Saúde Pública 

No período de 17 a 21/10/2022. Quantidade: 4,5 (quatro e meia) diária.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871992
diÁria

Portaria Nº 518, 05 oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: de realizar orientação técnica a respeito do alcance dos indicado-
res do Previne Brasil (aPS) nos municípios com baixos índices nas metas 
propostas, assim como visita técnica com a equipe da aPS do Nível central 
e a equipe do Planificasus do Albert Einstein ao município de Peixe-Boi, 
para realizar a tutoria das Etapas 4.2 na Unidade de Expansão e a Etapa 
7.2 na Unidade de laboratório.
origem: capanema/Pa – destino: ourém, Nova Timboteua, Peixe-Boi e 
Viseu / Pa.
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Nome do servidor Matrícula cargo
Márcia cecília Santana de Jesus 57198097-1 assistente Social

iolanda de fatima Mendes da Silva 3156184-1 odontóloga

No período de 17 a 21/10/2022. Quantidade: 3,0 (três) diária.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871994
diÁria

Portaria Nº 519, 05 oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores do 4º CRS/SESPA, que irão 
realizar orientação técnica a respeito do alcance dos indicadores do Previne 
Brasil (aPS) nos municípios com baixos índices nas metas propostas, assim 
como visita técnica com a equipe da aPS do Nível central e a equipe do Plani-
ficasus do Albert Einstein ao município de Peixe-Boi, para realizar a tutoria das 
Etapas 4.2 na Unidade de Expansão e a Etapa 7.2 na Unidade de laboratório.
origem: capanema/Pa – destino: ourém, Nova Timboteua, Peixe-Boi e 
Viseu / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
orivaldo ramos da Silva 5159164-1 Motorista

No período de 17 a 21/10/2022. Quantidade: 3,0 (três) diária.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871995
diÁria

Portaria Nº 538, 11 oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: de realizar o monitoramento e o levantamento do Sistema SiM/
SiNaSc e a atualização do Sinasc.
origem: capanema/Pa – destino: ViSEU, cacHoEira do Piriá e SaNTa 
lUZia do Pará / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
isadora Maria landim Santos 5955662-1 Enfermeira

carla Simone do Nascimento Santos 5961454-1 ag. administrativo
Harley raimundo Silva diniz 5965612-1 comissionado

No período de 17 a 21/10/2022. Quantidade: 4,5 (quatro e meia) diária.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871997
diÁria

Portaria Nº 523, 06 de oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei 2º 5.810/94
objetivo: de aplicar monitoramento, acompanhar a vacinação e resgate de 
cobertura contra Influenza, Sarampo e Poliomielite.
origem: capanema/Pa – destino: ViSEU / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Nádia cristina figueiredo ferreira Santos 55588852-1 Enfermeira

irene costa dos Santos 108812-1 ag. de Portaria
antônio amélio dos Santos Silva 5967387-1 Tec. de Enfermagem

No período de 24 a 27/10/2022. Quantidade: 3,5 (três e meia) diárias.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa.

Protocolo: 871978
diÁria

 Portaria Nº 524, 06 de oUtUBro de 2022.
fundamento legal: lei nº 5.810/94
Objetivo: Conduzir veículo oficial com servidores do 4º CRS/SESPA, que 
irão aplicar monitoramento, acompanhar a vacinação e resgate de cober-
tura contra Influenza, Sarampo e Poliomielite.
origem: capanema/Pa – destino: ViSEU / Pa.

Nome do servidor Matrícula cargo
Vanderlê Sales de Lima 57206796-1 Motorista

No período de 24 a 27/10/2022. Quantidade: 3,5 (três e meia) diárias.
ordenador: Patrícia de fátima lima da Silva, diretora do 4ºcrS/SESPa

Protocolo: 871981
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  9ª REGIONAL

.

errata

errata de diÁria.
Portaria Nº340 de 30 de seteMBro de 2022. PUBLicado 
No diÁrio oFiciaL N° 35.142 de 05 de oUtUBro de 2022 

ProtocoLo Nº 860857.
Servidores:
Juraci lopes da Silva.
onde se lê:
Período: 17/10/2022 a 18/10/2022 / N° de diárias: 1,5 (uma diária e meia)
Leia-se:
Período: 21/11/2022 a 22/11/2022 / N° de diária: 1,5 (uma diária e meia)
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
aline Nair liberal cunha.
dirETora do 9° cENTro rEGioNal dE SaÚdE

Protocolo: 872011

diÁria
.

Portaria Nº 415 de 28 de oUtUBro de 2022
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: conduzir os servidores que irão realizar reunião e visita técnica 
para verificação das estratégias de rastreamento, monitoramento de con-
tatos da covid19 e utilização do teste rápido de antígeno. Em anexo, ci e 
programação de viagem.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Mojuí dos campos/ Pa – Brasil
Período: 22/11/2022 / N° de diária: ½ diária (meia diária)
Servidor:
Pedro alves Bezerra
cPf: 050784662-15
Matrícula:111562/1
cargo: Motorista.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 871983
Portaria Nº414 de 28 de oUtUBro de 2022

fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
Objetivo: Realizar reunião e visita técnica para verificação das estratégias 
de rastreamento, monitoramento de contatos da covid19 e utilização do 
teste rápido de antígeno. Em anexo, ci e programação de viagem.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Mojuí dos campos/ Pa – Brasil
Período: 22/11/2022 / N° de diária: ½  diária (meia diária)
Servidores:
Nara lúcia Santos ribeiro
Matricula n° 5323037/1
cPf: 338.380.622-72.
cargo: datilógrafa.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 871980
diÁrias

Portaria Nº411 de 28 de oUtUBro de 2022
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: fazer Vista Técnica da Equipe a Secretaria Municipal de Saúde a 
fim de realizar ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação das 
medidas que estão sendo implementadas no nível ambulatorial e Hospitalar.
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Juruti/ Pa – Brasil
Período: : 21/11/2022 à 25/11/2022 / N° de diária: 4,5 (quatro diárias e 
meia)
Servidores:
Joselia cristina Maia Barros
cPf: 457.793.502-30
Matricula: 58971061
cargo: Enfermeira
rogerio Tiago fonseca Vieira
cPf: 790.825.212-53
Matrícula: 572251232
cargo: Téc. Enfermagem.
Márcia Teixeira Brito.
cPf:674.177.872-15.
Matrícula:57191560/2.
cargo: Téc. Enfermagem.
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 871700
diÁria

Portaria Nº412 de 27 de oUtUBro de 2022
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: assessoria Técnica e Monitoramento referente ao programa da 
Visamb: Vigiágua/Siságua/Gal, visitação das áreas com vistas a atualiza-
ção dos pontos de monitoramento conforme protocolos do Ministério da 
Saúde
origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Mojui dos campos/ Pa – Brasil
Período: 16/11/2022 à 18/11/2022. / N° de diária: 3 meias diárias
Servidores:
alessandro Bentes dos Santos
cPf: 796.459.502-44
Matrícula: 5901795/1.
cargo: Técnico em Enfermagem
Kelly Mendes dos Santos
cPf: 135.965.602-25
Matrícula: 111554/1
cargo: agente da Visa,
Sheyla cristina furtado Pereira
cPf: 415.664.672-68
Matrícula: 5900719
cargo: Técnica em enfermagem,
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 871767
diÁria

Portaria Nº413 de 27 de oUtUBro de 2022
fundamento legal: dEcrETo N° 2819 dE 06 SETEMBro dE 1994.
objetivo: conduzir os servidores que irão fazer assessoria Técnica e Mo-
nitoramento referente ao programa da Visamb: Vigiágua/Siságua/Gal, vi-
sitação das áreas com vistas a atualização dos pontos de monitoramento 
conforme protocolos do Ministério da Saúde
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origem: Santarém/ Pa- Brasil
destino: Mojui dos campos/ Pa – Brasil
Período: 16/11/2022 à 18/11/2022. / N° de diária: 3 meias diárias
Servidor:
Jaime luiz do Nascimento rodrigues
cPf: 186.827.662-72
Matrícula: 0504735
cargo: Motorista
ordenador: aline Nair liberal cunha

Protocolo: 871769
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  10ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

Portaria N° 458/2022, de 01 de NoVeMBro de 2022
o diretor do 10ºcrS/SESPa, no uso de suas atribuições e, considerando o 
disposto na Portaria Nº 1.082 de 06 de julho de 2021, publicada no d.o.E. 
N° 34.360 de 07/07/2021.
rESolVE:
i - aUToriZar sem prejuízo das atribuições expressamente prevista em 
lei, que o servidor estatutário orVacio da SilVa GoMES, matricula nº 
504232/SiaPE e cNH nº 0028480****, investido na função de GUarda 
DE ENDEMIAS, realize a condução de viaturas oficiais do órgão durante 
o desenvolvimento de suas atividades afins e atividades designadas pela 
direção do 10ºcrS/SESPa.
II - Recomendar que a exposição no Diário Oficial dos quatro últimos nú-
meros da cNH sejam suprimidos com asteriscos, visando a proteção de 
dados sensíveis do servidor.
ii - Esta portaria é válida pelo período de 90 (noventa) dias a partir da data 
da sua assinatura.
iV - Esta portaria entrará em vigor na data da sua publicação.
registre-se, publique-se e cumpra-se.
Waldecir aranha Maia
diretor 10ºcrS/SESPa

Protocolo: 872181
..

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  11ª REGIONAL

.

diÁria
.

Portaria Nº 266 de 26 de oUtUBro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 Objetivo: Fiscalizar in loco a execução do Convênio nº 10/2021, celebrado 
entre a SESPa e o município de Bom Jesus do Tocantins.
 MUNiciPio: Marabá/ Bom Jesus do Tocantins
 PEriodo: 02 a 04 /11/2022
(2/5 duas diárias e meias)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
VaNdErlEia SoUSa fErrEira agente administrativo 5897765/1

irlaNdia da SilVa GalVÃo
ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 871998
Portaria Nº 267 de 26 de oUtUBro de 2022

o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 objetivo: fiScaliZar a EXEcUÇÃo do coNTraTo dE ViGilÂNcia do 
PoSTo dE ENdEMiaS No diSTriTo dEScENTraliZaÇÃo TUcUrUÍ EM 
NoVo rEParTiMENTo, rEfErENTE ao MÊS dE  oUTUBro dE 2022
 MUNiciPio: Marabá/ NoVo rEParTiMENTo
 PEriodo: 05 a 06/11/2022
(1/5 Uma diária e meia)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
fraNciSca daS cHaGaS doMiNGUES rESPlaNdES agente administrativo 54193844/1

irlaNdia da SilVa GalVÃo
ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 871964

Portaria Nº 264 de 25 de oUtUBro de 2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de Saúde Pu-
blica usando de suas atribuições e tendo em vista as instruções contidas no 
decreto nº 2819 dE 06 dE Setembro de 1994. Que disciplina a concessão 
de diária em Missão Oficial do Estado e Obtendo Capacitação Profissional.
 Objetivo: Realizar reunião e visita técnica para verificação das estratégias 
de rastreamento, monitoramento de contatos da covid-19 e utilização do 
teste rápido de antígeno em conjunto com equipe do Nível central.
MUNiciPio: Marabá/ SÃo doMiNGoS do araGUaia/SÃo Joao do araGUaia
 PEriodo: 07 a 11/11/2022
(4/5 Quatro diária e meia)

serVidor carGo/FUNÇÃo MatricULa
aNa raQUEl SaNToS MiraNda

 Enfermeira 54191375-1

irlaNdia da SilVa GalVÃo
ordenadora de despesa
11º. crS – Marabá

Protocolo: 871750

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  12ª REGIONAL

.

.

.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto do coNtrato N.º 05 /2018
 TErMo dE aPoSTilaMENTo Nº 03 do coNTraTo Nº 05 / 2018 dE PrES-
TaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E MaNUTENÇÃo PrE-
VENTiVa E corrETiVa NoS EQUiPaMENToS dE iNforMaTica E aSSiS-
TENcia TÉcNicaS NoS ProGraMaS, SEM rEPoSiÇÃo dE PEÇaS NoS 
EQUiPaMENToS dE iNforMáTica dESTE 12ºcrS / SESPa / ENdEMiaS 
QUE ENTrE Si cElEBraM, SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PUBlica 
/ 12ºcrS/SESPa a EMPrESa f.S aSSiSTENcia TÉcNica E MaNUTENÇÃo 
EM iNforMaTica, coNforME firMaM aBaiXo:
o Estado do Pará, representado pela Secretaria de Estado de Saúde Pública 
– SESPa / 12º crS/SESPa, com sede na Praça da Bíblia, nº 300 – cen-
tro, conceição do araguaia – Pa. cEP 68540-000, inscrita no cNPJ sob o 
nº 05.054.929/0001-17, por intermédio da diretora deste 12º crS/SES-
PA a Sr.ª Jucirema de Souza Gomes, brasileira, divorciada, matrícula nº: 
5146453-6, designado pela Portaria nº 1.700/2021 de 24 de Novembro de 
2021, publicado no d.o. E nº 34.774  de  24 de Novembro  de 2021, de-
nominado coNTraTaNTE, e a Empresa f.S aSSiSTENcia TÉcNica E Ma-
NUTENÇÃo EM iNforMaTica, estabelecida na Travessa rua diogo Mourão  
, n° 821 – Bairro centro, na cidade de conceição do araguaia-Pará, cEP: 
68.540-000 inscrita sob o cNPJ nº 27.479.444/0001-08, neste ato repre-
sentado pelo Srº fábio Santos Nascimento (brasileiro), (solteiro), portador 
(a) da carteira de identidade n° - 3717197 Pc/Pa e do cPf: 087.738.131-
91 residente domiciliado a  rua diogo Mourão Nº 821 Bairro centro  na 
cidade de conceição do araguaia doravante denominada coNTraTada, 
resolve celebrar o 4º Termo aditivo de Prorrogação do contrato de N° 
05 / 2018, e constante do Processo de 136437/2017, Edital Nº 05/2017 
a PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE aSSiSTENcia TÉcNica E MaNUTENÇÃo 
PrEVENTiVa E corrETiVa NoS EQUiPaMENToS dE iNforMaTica E aS-
SiSTENcia TÉcNicaS NoS ProGraMaS, SEM rEPoSiÇÃo dE PEÇaS NoS 
EQUiPaMENToS dE iNforMaTica dESTE 12ºcrS/SESPa/ENdEMiaS con-
forme descrito nas clausulas e condições seguintes, que reciprocamente 
outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir.
cLÁUsULa PriMeira - do oBJeto
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unila-
teral do contrato registrado e publicado através do Prorrogação do contra-
to nº 05/2018, por parte da administração visando a devida alteração de 
código e Sub – Elemento de despesas efetuado pela SEPlad - Secretaria 
de Planejamento e administração.
cLÁUsULa seGUNda – da retiFicaÇÃo
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acorda-
das do contrato nº 05/2018, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificada por este instrumento.
cLÁUsULa terceira – da PUBLicaÇÃo
1. as partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de 
conceição do araguaia - Pará, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e con-
tratado, lavrou-se o 3º Termo de apostilamento do contrato nº 05/2018 
em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, 
na presença de 02 (duas) testemunhas.
Jucirema de S. Gomes diretora 12º crS/SESPa Portaria 1.700/2021

Protocolo: 871861
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terMo de aPostiLaMeNto do coNtrato N.º 01 /2018
TErMo dE aPoSTilaMENTo Nº 04 do coNTraTo N° 01/2018 - rEfErEN-
TE a PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES iNTErNET-fiXa 
QUE ENTrE Si cElEBraM, SEcrETaria dE ESTado dE SaÚdE PUBlica/ 
12ºcrS/SESPa a EMPrESa Jc SErViÇoS dE iNTErNET lda., coNforME 
firMaM aBaiXo:
o Estado do Pará, representado pela Secretaria de Estado de Saúde Públi-
ca – SESPa / 12º crS/SESPa, com sede na Praça da Bíblia, nº 300 – cen-
tro, conceição do araguaia – Pa. cEP 68540-000, inscrita no cNPJ sob o nº 
05.054.929/0001-17, por intermédio da Diretora deste 12º CRS/SESPA a Sr.ª 
Jucirema de Souza Gomes, Brasileira, divorciada , Matricula nº 5146453-6 
designado pela Portaria nº 1.700/2021 de 24 de Novembro de 2021, publi-
cado no d.o. E nº 34.774 de 24 de Novembro de 2021, denominado coN-
TraTaNTE, e a Empresa Jc – TElEcoM SErViÇoS dE TElEcoMUNicaÇÕES 
lTda-EPP, estabelecida na av. domingos carrerot, n° 3.788 – Bairro centro, 
na cidade de conceição do araguaia-Pará, cEP: 68.540-000 inscrita sob o 
CNPJ nº 04.955.538/0003-72, neste ato representado pelo Srª Jucileia Pe-
reira da Silva, (brasileira), (solteira), maior capaz de auxiliar administrativo e 
portador (a) da carteira de identidade n° - 3160503 SSP / Pa inscrita no cPf 
/M.f sob n° 696.802.802-68 doravante denominado coNTraTada resolve 
celebrar o 3° Termo aditivo do contrato n° 01/2018, e constante do Processo 
de N° 139803/2014, referente a PrESTaÇÃo dE SErViÇoS dE TElEcoMU-
NicaÇÕES iNTErNET-fiXa descrito nas clausulas e condições seguintes, que 
reciprocamente outorgam, aceitam e se obrigam a cumprir descrito nas clau-
sulas e condições seguintes.
cLÁUsULa PriMeira - do oBJeto
O presente Instrumento contratual tem como objetivo a modificação unila-
teral do contrato registrado e publicado através da Prorrogação do contra-
to nº 01/2018, por parte da administração visando a devida alteração de 
código e Sub – Elemento de despesas efetuado pela SEPlad - Secretaria 
de Planejamento e administração.
cLÁUsULa seGUNda – da retiFicaÇÃo
Ratificam-se todas as demais cláusulas e condições anteriormente acorda-
das do contrato nº 01/2018, permanecendo válidas e inalteradas as não 
expressamente modificada por este instrumento.
cLÁUsULa terceira – da PUBLicaÇÃo
1. as partes elegem o foro da Justiça do Estado do Pará, na cidade de 
conceição do araguaia - Pará, renunciando a qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja.
E, para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado e con-
tratado, lavrou-se o 4º Termo de apostilamento do contrato nº 01/2018 
em 03 (três) vias, para todos os fins de direito, sem rasuras ou emendas, 
na presença de 02 (duas) testemunhas.
conceição do araguaia – Pa 03 de Novembro de 2022.
Jucirema de S. Gomes diretora do 12º crS/SESPa - Portaria: 1.700/2021

Protocolo: 871850

diÁria
.

Portaria Nº 618 de 03 de NoVeMBro de 2022.
Nome: denise da Silva Matos.
cargo: chefe da daf.
Matrícula/Siape: 57205058-4.
cPf: 873.030.192-00.
Nome: anneth da Silva Matos.
cargo: auxiliar de informática.
Matrícula/Siape: 5187826-1.
cPf: 328.348.702-25.
Nome: luizmar Guilherme da Silva
cargo: agente administrativo
Matrícula/Siape: 58975371
cPf: 244.165.762-34
Nome: abrahão raimundo alab Tavares.
Cargo: Motorista Oficial.
Matrícula/Siape: 502772.
cPf: 257.067.722-15.
Período: 06 a 12.11.2022.
Nº de diárias: 6,5 (seis e meia).
origem: conceição do araguaia-Pa.
destino: Belém
objetivo: participar do curso SiafE - Execução financeira, orçamentária, 
Patrimonial e Gestão contábil
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 871824
Portaria Nº 615 de 03 de NoVeMBro de 2022.

Nome: cildo de Sousa rego.
cargo: laboratorista.
Matrícula/Siape: 505036.
cPf: 185.603.852-15.
Nome: abias Pereira Matos.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504379.
cPf: 159.166.852-20.
Período: 08 a 22.11.2022.
Nº de diárias: 14,5 (catorze e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: Santa Maria das Barreiras e cumaru do Norte.
objetivo: apoiar as equipes nas ações de controle de endemias no municí-
pio de  Santa Maria das Barreiras e cumaru do Norte.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 871792

Portaria Nº 616 de 03 de NoVeMBro de 2022.
Nome: raimundo Vicente amaral filho.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula: 504540.
cPf: 176.819.362-20.
Nome: Josemar luz e lima.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504458.
cPf: 185.595.902-00.
Nome: Paulino rodrigues carneiro.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504571.
cPf: 235.087.442-72.
Nome: José antônio Penha cutrim.
cargo: agente de Saúde Pública.
Matrícula/Siape: 504501.
cPf: 126.617.673-04.
Período: 08 a 22.11.2022.
Nº de diárias: 14,5 (catorze e meia).
origem: conceição do araguaia.
destino: ourilândia do Norte, Tucumã e São felix do Xingu
objetivo: apoiar as equipes nas ações de controle de endemias no municí-
pio de  ourilândia do Norte, Tucumã e São felix do Xingu.
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes diretora do 12º crS/SESPa.

Protocolo: 871794
Portaria Nº 617 de 03 de NoVeMBro de 2022.

Nome: Marcilene Silva alves
Cargo: Farmacêutica-Bioquímica
Matrícula/Siape: 5939876-1
cPf: 530.291.512-04
Período: 16 a 19.11.2022
Nº de Diárias: 3,5 (três e meia)
origem: conceição do araguaia-Pa
destino: ourilândia do Norte
objetivo: que irá realizar visita técnica na farmácia no município de ouri-
lândia do Norte
ordenador de despesas: Jucirema de Souza Gomes.

Protocolo: 871795

.

.

SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE 
PÚBLICA -  13ª REGIONAL

.

.

.

Portaria
.

secretaria de estado de saÚde PÚBLica – sesPa
13º ceNtro reGioNaL de saÚde

 Portaria N° 57 de 03 de NoVeMBro de 2022
o diretor do 13º centro regional de Saúde/SESPa, usando de suas atri-
buições que lhe foram conferidas pela PorTaria no 81/2022-ccG, de 19 
de Janeiro de 2022, publicada no Diário Oficial do Estado no 34838 de 
20/01/2022;
r E S o l V E:
i - rEVoGar a Portaria n° 42 de 17 de agosto de 2022, publicada no d.o.E 
n° 35080 de 18/08/2022 que designou servidores para desenvolverem 
funções na divisão de Endemias do 13º crS/SESPa;
ii- dESiGNar, os servidores abaixo relacionados para desenvolverem as 
respectivas funções no âmbito do 13°cENTro rEGioNal dE SaÚdE na 
divisão Endemias:

servidor (a) Matricula/cPF cargo Função
ademir Edmundo farias 

Veiga 1086736 agente de Saúde 
Pública apoio Técnico de dengue.

Benedito Jailson dornelas 
da Veiga 57206125-1 Marinheiro f. 

convés apoio Técnico de chagas.

derlane Gaia Barroso 
Nascimento 5959514-1 Enfermeira

 

coordenadora Técnica regional de chagas, leishma-
niose, Malária, dengue, Zoonoses, Toxoplasmose, 

Acidente antirrábico, Animais Peçonhentos/Profi laxia 
da raiva, Tracoma, febreamarela, Butolismo, febre de 

chikungunya,
Hantavirose, febre Tifoide, leptospirose.

Ederson Silva da Silva 5720637-1 ag. de controle 
de Endemias

Supervisor regional de Zoonoses, dengue e responsável 
pelo sistema SiES.

João Batista Veloso 5108438-1 ag. Portaria apoio Técnico nas ações da divisão de
Endemias.

Jocivaldo ladislau Batista 5789346-2 Téc. Hemoterapia apoio Técnico de leishmaniose.
 

Marco andré araújo 
ramos 758.319.372-91 Farmacêutico

 

Coordenador Regional de Assistência Farmacêutica da 
área endêmica: Zoonoses, Doenças de Chagas, Malária, 
leishmaniose, Toxoplasmose (recebimento, armazena-

mento, controle, distribuição e avaliação).

Marinho carvalho Batista 57210250-2 ag. adminis-
trativo

apoio Técnico nas ações da divisão de
Endemias.
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Paulo dos Prazeres 
rodrigues 57206619-1 ag. de controle 

de Endemias

Supervisor regional de Malária, leishmaniose, respon-
sável pelo sistema SiSPNcd e responsável pelo SiVEP 

Malária.
Paulo Santos Guimarães 

Junior 5108454-1 datilografo apoio técnico de Zoonoses
 

iii- Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, para efeito de 
readequação de funções.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Gabinete do diretor do 13° crS/SESPa em: 03/11/2022
Helius cezar Tocantins de Souza
diretor do 13º centro regional de Saúde

Protocolo: 871785

.

.

HOSPITAL OPHIR LOYOLA

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 858/2022 - GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrETo de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a nova redação do art. 116 da lei Estadual nº 5.099/83, 
combinando com o art. 98 da lei no 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2018/436674 de 
26/09/2018.
coNSidEraNdo o que foi apurado nos assentamentos funcionais da ser-
vidora Maria daS GraÇaS SaNToS dE aNdradE, auxiliar operacional, 
matricula n° 3257630/1, lotada na divisão de Nutrição e dietética, referen-
te ao 3º triênio (12/05/1985 a 11/05/1988) 30 dias.
rESolVE:
CONCEDER licença prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora MARIA DAS GRA-
ÇaS SaNToS dE aNdradE, auxiliar operacional, matricula n° 3257630/1, 
pertencente ao Quadro de Pessoal ativo do Hol, para ser gozada no perí-
odo de 02 a 31/01/2023.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 03 de novembro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 872004
Portaria Nº 859/2022 - GaB/dG/HoL.

a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrETo de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a nova redação do art. 116 da lei Estadual nº 5.099/83, 
combinando com o art. 98 da lei no 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/1169896 de 
12/09/2022
coNSidEraNdo o que foi apurado nos assentamentos funcionais da servi-
dora MariZa dE oliVEira fariaS, Técnico de Enfermagem, matricula n° 
5834775/2, lotada no centro de Suporte de Enfermagem (c.T.i 1 - cliNi-
CO ), referente ao 1º triênio 16/08/2015 a 15/08/2018.
rESolVE:
CONCEDER Licença Prêmio de 30 (trinta) dias, a servidora MARIZA DE OLI-
VEira fariaS, Técnico de Enfermagem, pertencente ao Quadro de Pessoal 
ativo do Hol, para ser gozada no período de 15/12/2022 à 13/01/2023.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 03 de novembro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 872056

.

.

errata
.

errata.
No extrato Publicado no doe n° 35.174 de 03 de NoVeMBro de 2022, 
que trata da PorTaria N° 853/2022 – GaB/dG/Hol de 01 de novembro 
de 2022, referente a prorrogação de cessão da servidora lUciaNa lEiTE 
MESQUiTa TriNdadE riBEiro, fonoaudiólogo, matrícula 5915733/1 para 
o Tribunal regional federal da 1° região.
oNde se LÊ:
ProrroGar, a contar de 01/09/2022.
Leia se:
ProrroGar, a contar de 01/09/2022 a 31/08/2024

Protocolo: 872141

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo a coNtrato
2º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo 

Nº 092/2020-HoL
data assinatura: 01/11/2022
Processo nº: 2022/1103457
Justificativa: PRORROGAR a vigência do referido contrato por mais um pe-
ríodo de 12 (doze) meses.
Vigência: 03/11/2022 A 02/11/2023
Valor Total do aditivo: de totalizando r$ 162.362,55 (cento e sessenta e 
dois mil trezentos centavos)
orçamento: 10.302.1507.8880.3390.39 fonte: 0103/0269
contratado: cordEl aUToMaÇÃo & SErViÇoS EirEl
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral

Protocolo: 872059

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 856/2022 – GaB/dG/HoL.
a dirETora GEral do HoSPiTal oPHir loYola, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pelo dEcrETo de 01/12/2021, publicado no doE 
nº 34.783 de 02/12/2021.
coNSidEraNdo a participação no período de 09 a 11/11/2022, no Semi-
nário Profissional/Educacional/Científico, Florida 34108 – USA do servidor 
rUi SErGio MoNTEiro dE BarroS, comissionado (Médico), matrícula nº 
5746248/3, diretor de Ensino e Pesquisa.
coNSidEraNdo os termos contidos no Processo nº 2022/1370147 de 
25/10/2022.
rESolVE:
dESiGNar, o servidor diEGo di fEliPE aVila alcaNTara, comissionado 
(Biólogo), matrícula nº 5963039/1, pertencente ao Quadro de Pessoal ati-
vo do Hol para responder pela diretoria de Ensino e Pesquisa, em razão 
da ausência do seu titular.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Hospital ophir loyola.
Em, 01 de novembro de 2022.
iVETE GadElHa VaZ
diretora Geral do Hol

Protocolo: 871637

.

.

FUNDAÇÃO SANTA CASA
DE MISERICÓRDIA DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 982/2022 - GaPe/GP/FscMP
o PrESidENTE da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
no uso de suas atribuições legais, que lhe são conferidas pelo decreto do 
dia 02/05/2019, publicado no doE n° 33.864,
coNSidEraNdo o decreto nº 795, de 29/05/2020, que dispõe sobre a 
cessão de servidores de Órgãos e entidades da administração Pública Es-
tadual direta, autárquica e fundacional, publicado no doE nº 34.240, de 
01/06/2020;
coNSidEraNdo os autos do processo nº 2022/1101554;
r E S o l V E:
cEdEr, a contar de 01/12/2022 até 29/11/2026, o(a) servidor(a) ETiENE 
MoNTEiro dE aNdradE, matrícula nº 54195950/2, ocupante do cargo de 
Técnico em Comunicação Social, para a Empresa de Assistência Técnica e 
Extensão do Estado do Pará - EMaTEr, em permuta com a servidora, aliNE 
daNTaS dE MiraNda, matrícula nº 55585904/1, pertencente ao quadro 
funcional da EMaTEr, ambas com ônus para os órgãos de destino.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém – Pa, 26 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871608
Portaria Nº 990/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coorde-
nação de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almo-
xarifado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do con-
trato nº 267/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados 
pela SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empresa E 
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r TriNdadE, cNPJ: 04.252.742/0001-65, tendo como objeto a MaTErial 
TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE TraNSfErÊNcia dE SaN-
GUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871885
Portaria Nº 991/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coordena-
ção de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almoxari-
fado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
268/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados pela SAN-
Ta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empresa f cardoSo 
& cia lTda, cNPJ: 04.949.905/0001-63, tendo como objeto a MaTErial 
TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE TraNSfErÊNcia dE SaN-
GUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871892
Portaria Nº 992/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coorde-
nação de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almo-
xarifado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do con-
trato nº 269/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados 
pela SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empre-
sa criSTalfarMa coMErcio rEPrESENTaÇÃo iMPorTaÇÃo E EXPor-
TaÇÃo lTda, cNPJ: 05.003.408/0001-30, tendo como objeto a MaTErial 
TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE TraNSfErÊNcia dE SaN-
GUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871894
Portaria Nº 993/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coordena-
ção de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almoxari-
fado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
270/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados pela SAN-
Ta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empresa P P f coM. 
E SErV. EirElli-ME, cNPJ: 07.606.575/0001-00, tendo como objeto a Ma-
TErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE TraNSfErÊNcia 
dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871896

Portaria Nº 994/2022/caPe/FscMP
a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coordena-
ção de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almoxari-
fado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
271/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados pela SAN-
Ta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empresa EriMar 
iNdUSTria E coMErcio dE ProdUToS Para SaUdE EirEli, cNPJ: 
11.463.608/0001-79, tendo como objeto a MaTErial TÉcNico HoSPiTa-
lar - aTadUraS, BolSaS dE TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrES-
SaS, ESParadraPoS E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871899
Portaria Nº 995/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coordena-
ção de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almoxari-
fado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
272/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados pela SAN-
Ta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empresa alTaMEd 
diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda, cNPJ: 21.581.445/0001-
82, tendo como objeto a MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, 
BolSaS dE TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS 
E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871900
Portaria Nº 996/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coorde-
nação de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almo-
xarifado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do con-
trato nº 273/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados 
pela SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empre-
sa oPEN farMa coMErcio dE ProdUToS HoSPiTalarES lTda, cNPJ: 
27.130.979/0001-79, tendo como objeto a MaTErial TÉcNico HoSPiTa-
lar - aTadUraS, BolSaS dE TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrES-
SaS, ESParadraPoS E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871903
Portaria Nº 997/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coordena-
ção de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almoxari-
fado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
274/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados pela SAN-
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Ta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empresa MÔNa-
co diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda, cNPJ: 29.010.039/0001-
71, tendo como objeto a MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, 
BolSaS dE TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS 
E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871904
Portaria Nº 998/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coordena-
ção de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almoxari-
fado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
275/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados pela SAN-
Ta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empresa aMaZoN 
MEdical carE EirEli, cNPJ: 29.187.032/0001-20, tendo como objeto 
a MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE TraNSfE-
rÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871905
Portaria Nº 999/2022/caPe/FscMP

a Presidente da fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará, 
em exercício, no uso de suas atribuições legais que lhe são conferidas pela 
lei nº 6.178, de 30 de dezembro de 1998, e posteriores alterações, e,
coNSidEraNdo o PaE nº 2022/261536
rESolVE:
i - dESiGNar o servidor carloS aNToNio TaVarES, matrícu-
la: 5468264/3, cargo: coordenador de almoxarifado, lotado na coordena-
ção de almoxarifado – calM, Telefone (91) 4009- 2371, E-mail: almoxari-
fado@santacasa.pa.gov.br, para exercer o encargo de fiscal do contrato nº 
276/2022/FSCMP, oriundo da PE Nº 021/2022/FSCMP; firmados pela SAN-
Ta caSa dE MiSEricÓrdia do Pará - fScMP com a empresa PolYMEdH.
EirEli, cNPJ: 63.848.345/0001-10, tendo como objeto a MaTErial TÉc-
Nico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE TraNSfErÊNcia dE SaN-
GUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS adESiVaS.
ii - dESiGNar a servidora lÍVia fÉliX dE oliVEira, Matrícu-
la: 54195751/1, cargo: Enfermeira, lotada na coordenação de almoxa-
rifado – calM, Telefone (91) 4009-2371, livia.felix@santacasa.pa.gov.
br, para na ausência do titular, exercer o encargo de substituto.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.
BrUNo MENdES carMoNa
PrESidENTE
fUNdaÇÃo SaNTa caSa dE MiSEricÓrdia do Pará

Protocolo: 871906

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 276/2022/FscMP
Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.
Valor: r$58.460,00
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: PolYMEdH EirEli; cNPJ/Mf n.º 63.848.345/0001-10
Endereço: av. Presidente Vargas, N° 4547, Bairro ianetama, castanhal/Pa, 
cEP: 68.745-000, Telefone: ( 91 ) 3721-3275
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871882

coNtrato: 269/2022/FscMP
Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.
Valor: r$38.376,00
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: criSTalfarMa coMÉrcio rEPrESENTaÇÃo iMPorTaÇÃo E 
EXPorTaÇÃo lTda; cNPJ/Mf n.º 05.003.408/0001-30
Endereço: rod Br 316 Km 06 alameda leopoldo Texeira, Bairro levilândia, 
ananindeua/Pa, cEP: 67.030-025
Telefone: (91) 3255-5616/3255-1279
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871873
coNtrato: 270/2022/FscMP

Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.
Valor: r$2.875,00
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: P P f coM. E SErV. EirElli-ME; cNPJ/Mf n.º 07.606.575/0001-00
Endereço: rua Paes de carvalho, N° 600, Bairro Nova olinda, castanhal/
Pa, cEP: 68742-510 Telefone: (91) 3721-4278
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871874
coNtrato: 267/2022/FscMP

Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.
Valor: r$4.896,00
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: E r TriNdadE; cNPJ/Mf n.º 04.252.742/0001-65
Endereço: rua São francisco N.º 1104, Bairro: Santa isabel do Pará, cida-
de: Santa isabel do Pará/Pa, cEP: 68.790-000
Telefone: (91) 3263-4563 / 3014-7418/98814-4784
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871868
coNtrato: 271/2022/FscMP

Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.
Valor: r$391.700,00
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: EriMar iNdÚSTria E coMÉrcio dE ProdUToS Para SaÚdE 
EirEli; cNPJ/Mf n.º 11.463.608/0001-79
Endereço: rua antônio Siloti, N° 495, Bairro Miniparque industrial, assis 
chateaubriand/Pr, cEP: 85.935-000
Telefone: (44) 3528-2540
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871875
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coNtrato: 272/2022/FscMP
Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.
Valor: r$819,00
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: alTaMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda; cNPJ/
Mf n.º 21.581.445/0001-82
Endereço: Estrada do curuçamba, N° 50, Bairro curuçamba, ananindeua/
Pa, cEP: 67.146-263 Telefone: (91) 3282-0206
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871876
coNtrato: 273/2022/FscMP

Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.
Valor: r$643.500,00
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: oPEN farMa coMÉrcio dE ProdUToS HoSPiTalarES 
lTda; cNPJ/Mf n.º 27.130.979/0001-79
Endereço: rua Gotardo Mazarollo, N°330, Bairro centro, Barão do cotegi-
pe/rS,cEP:99740-000 Telefone: ( 54 ) 35232059
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871878
coNtrato: 274/2022/FscMP

Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.
Valor: r$147.000,00
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 0269008101, 
0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: MÔNaco diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda; cNPJ/
Mf n.º 29.010.039/0001-71
Endereço: Rua Aerobaldo Bandeira, N° 106 Loja 2, Bairro Bonfim, Vitória/
ES, cEP: 29.047-025 Telefone: (27) 3215-3262
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871879
coNtrato: 275/2022/FscMP

Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.
Valor: r$135.200,00
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: aMaZoN MEdical carE EirEli; cNPJ/Mf 
n.º 29.187.032/0001-20
Endereço: conj.Satélite Trav.We-12 Sala1 Galpão a,Bairro coqueiro, Be-
lém/Pa,cEP:66.670-260 Telefone: (91) 98251-4415
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871880
coNtrato: 268/2022/FscMP

Exercício: 2022
objeto: MaTErial TÉcNico HoSPiTalar - aTadUraS, BolSaS dE 
TraNSfErÊNcia dE SaNGUE, coMPrESSaS, ESParadraPoS E fiTaS 
adESiVaS.

Valor: r$50.235,06
data de assinatura: 28/10/2022
Vigência: 28/10/2022 a 28/10/2023
PE 021/2022/fScMPa - PaE Nº 2022/261536
fUNcioNal ProGraMáTica: 10.302.1507.8288
foNTES dE rEcUrSoS: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 
0269006841, 0269006842, 0269008053, 0269008054, 0269008100, 
0269008101, 0269008067, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superávits;
ElEMENTo dE dESPESa: 339030
contratado: f cardoSo & cia lTda; cNPJ/Mf n.º 04.949.905/0001-63
Endereço: rua João Nunes de Souza Br 316 Km 08, nº 125, Bairro águas 
Brancas, ananindeua/Pa, cEP: 67.033-030
Telefone: (91) 3182-0395
ordenador: BrUNo MENdES carMoNa
Presidente da fScMP

Protocolo: 871915

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo: 1
coNtrato: 223/2022/FscMP

ref.: Pregão Eletrônico SrP N.º 031/2022/fScMP - PaE nº 2022/275896
Objeto: O presente Termo Aditivo tem por finalidade retificar o VALOR 
ToTal do iTEM 2 da cláUSUla TErcEira (aNEXo i) do referido contrato.
aoNde se LÊ: 

iteM esPeciFicaÇÃo aPres. Marca QUaNt.
VaLor 

UNitÁrio 
(r$)

VaLor to-
taL(r$)

02

id-diacell i-ii
Especificação: Suspensão de hemácias fenoti-
padas i e ii, na concentração de 0,8 à 1,0%, 

destinadas à Pesquisa de anticorpos irregulares 
pela técnica de Gel-centrifugação, sendo que 
uma das hemácias contém o antígeno dia.

código: 186546
apresentação: caixa com 2 frascos de 10ml 

cada.
Marca: Bio-rad

fabricante: diaMed latino américa S/a.
Procedência: Nacional.

Prazo de Validade do Produto: 28 dias.
forma de acondicionamento: conservar a 

temperatura de geladeira (2º a 8º c).
aNViSa: 80004040131.

caiXa Bio-rad 56 166,00 9.269,00

Leia-se: 

iteM esPeciFicaÇÃo aPres. Marca QUaNt.
VaLor 

UNitÁrio 
(r$)

VaLor to-
taL(r$)

02

id-diacell i-ii
Especificação: Suspensão de hemácias fenoti-
padas i e ii, na concentração de 0,8 à 1,0%, 

destinadas à Pesquisa de anticorpos irregulares 
pela técnica de Gel-centrifugação, sendo que 
uma das hemácias contém o antígeno dia.

código: 186546
apresentação: caixa com 2 frascos de 10ml 

cada.
Marca: Bio-rad

fabricante: diaMed latino américa S/a.
Procedência: Nacional.

Prazo de Validade do Produto: 28 dias.
forma de acondicionamento: conservar a 

temperatura de geladeira (2º a 8º c).
aNViSa: 80004040131.

caiXa Bio-rad 56 166,00 9.296,00

data da assinatura: 27/10/2022
contratada: diaMEd laTiNo aMErica S.a, cNPJ/Mf nº 71.015.853/0001-45
Endereço: rua alfredo albano da costa nº 100, distrito industrial Genes-
co aparecido de oliveira, lagoa Santa/MG, cEP: 33.400-000, telefone: 
(31)3689-6600/3335-7323
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 872153
terMo aditiVo: 4

coNtrato: 444/2018/FscMP
reF. iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N.º 020/2018/FscMP

e-ProtocoLo Nº 2018/353409
OBJETO: O Presente Termo Aditivo tem por finalidade a renovação de pra-
zo estabelecido no contrato supramencionado, pelo período compreendido 
de 03/11/2022 a 02/11/2023, bem como o reajuste conforme a variação 
do índice iGPM, no percentual de 9,351740%, com fulcro no artigo 57, 
inciso ii, e artigo 55, inciso iii, da lei federal n.º 8.666/93, cujo objeto 
é a contratação de serviços de manutenção preventiva e corretiva (com 
fornecimento de peças) de 05 (cinco) aparelhos de raios X Móveis da 
Marca Philips.
data da assinatura: 01/11/2022
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funcional Programática: 10.302.1507.8288 e 10.122.1297.8338; fon-
tes de recurso: 0101, 0103, 0261, 0269, 0269003264, 0269006841, 
0269006842, 0269006962, 0269008053, 0269008054, 0269008067, 
0269008100, 0269008101, 0269008102, 0149006653 e seus respectivos 
superavits; Elemento de despesa: 339039.
coNTraTada: TEcNoMÉdica coMÉrcio E aSSiSTÊNcia TÉcNica HoS-
PiTalar lTda,
cNPJ: 37.380.565/0001-51,
ENdErEÇo: Q 103 SUl, rua So 01, lote 04, Sala 01, Plano diretor Sul, 
Palmas-To, cEP: 77.015-014, TElEfoNE: (63)3215-1560/(91)2121-2008
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 871620

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico N° 075/2022-cPL/FscMP

a fundação Santa casa de Misericórdia do Estado do Pará, por intermédio 
do Pregoeiro designado pela Portaria nº 770/2022-GP/fScMP, torna públi-
co data da licitação em referência, no dia 21/11/2022 às 09:30 (Horário 
Brasília/df) - Tipo Menor Preço Por item.
oBJETo: a presente licitação tem como objeto a aquisição de licenças 
de Softwares, conforme as especificações contidas no Anexo I, Termo de 
Referência do presente Edital.
local da rEaliZaÇÃo do cErTaME: a abertura do certame será efetua-
da no site: www.compras.gov.br.
o Edital poderá ser adquirido nos sites: www.compras.gov.br ou pelo Portal 
de compras: compras Pará: www.compraspara.pa.gov.br
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.
rodrigo fernando rodrigues Wanzeller
Pregoeiro/NPEl/fScMP

Protocolo: 871935

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

errata resULtado de LicitaÇÃo
NUMero da PUBLicaÇÃo: 35.170

Protocolo: 870238
onde se lê:
Empresa: caNdaNGo aTacarEJo diSTriBUidora E coMErcio VarE-
JiSTa dE ElETrodoMESTicoS lTda - cNPJ: 43.586.321/0001-22
iTEM: 03
Valor Total: r$ 51.636,58
Leia-se:
Empresa: caNdaNGo aTacarEJo diSTriBUidora E coMErcio VarE-
JiSTa dE ElETrodoMESTicoS lTda - cNPJ: 43.586.321/0001-22
iTEM: 03
Valor Total: r$ 51.636,48

Protocolo: 872016

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne02011

Valor: r$76.950,00
data: 31/10/2022
oBJETo: aQUiSiÇÃo EMErGENcial de EQUiPo MacroGoTaS, iNJETor 
laTEral EM Y, dEScarTáVEl, com base no artigo 24, inciso iV, da lei nº 
8.666/93, Parecer 341/2022/NPrf/fScMP
PaE nº 2022/1276911 - diSPENSa 101/2022
funcional Programática: 10302150782880000; fontes de recursos: 
0103000000; Elemento de despesa: 33903000
coNTraTada: i f S NaSciMENTo & cia lTda, cNPJ/Mf: 63.872.493/0001-70
ENdErEÇo: Tv. dr. Enéas Pinheiro nº 875, Pedreira, Belém/Pa, cEP: 
66.087-430 TElEfoNE: (91) 3276-6675/ (91) 3276-5116
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 871745
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato

Nota de eMPeNHo da desPesa: 2022Ne02010
Valor: r$16.250,00
data: 31/10/2022
oBJETo: MaTErial dE coNSUMo - SEriNGa HiP. dESc. 1Ml, /aGU-
lHa, c/diSP. dESEGUraNca, com base no artigo24, incisosiV, da lei fe-
deral nº8.666/93 e Parecer nº 345/2022/Prof/fScMP
PaE nº 2022/1280735 - diSPENSa 100/2022
funcional Programática: 10302150782880000; fontes de recursos: 
0103000000; Elemento de despesa: 33903000
coNTraTada: E.r.TriNdadE, cNPJ/Mf:04.252.742/0001-65
ENdErEÇo:r.Sãofrancisconº1104,BairroJuazeiro,SantaisabeldoPará/Pa,-
cEP:68.790-000TElEfoNE:(91)8814-4784
ordenador: Bruno Mendes carmona
Presidente da fScMP

Protocolo: 871772

FUNDAÇÃO CENTRO DE HEMOTERAPIA
E HEMATOLOGIA DO PARÁ

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor

Portaria Nº 1199/2022 - GeaPe/GaPre/HeMoPa, 
de 03 de NoVeMBro de 2022.

o Presidente da fundação centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - 
HEMoPa, no uso de suas atribuições legais;
considerando a lei complementar Estadual nº 077, de 28 de dezembro 
de 2011 que versa sobre alteração dos dispositivos da lei complementar 
Estadual nº 07 de 25 de setembro de 1991;
rESolVE:
 i – distratar os servidores temporários relacionados abaixo:

MatrÍcULa NoMe carGo distrato
5957925/1 alane Santos alves Enfermeiro 31/12/2022
5955453/1 ana carolina lobato Nogueira Tecnico de Enfermagem 31/12/2022
5955456/1 ana lia de abreu Macambira Tecnico Patologia clinica 31/12/2022
5937313/2 antonio francisco Vilhena lima agente administrativo 01/12/2022
5943206/1 Barbara alves ruela de azevedo ruivo Enfermeiro 31/12/2022
5892547/4 Blenda Portilho cascaes agente administrativo 01/12/2022
5941085/2 Brenda Botelho Pinheiro agente administrativo 31/12/2022
5952058/2 Brenda laryssa lima Gonçalves Enfermeiro 31/12/2022
5760321/1 Bruno Tamegao lopes de Noronha Medico 31/12/2022
5322715/4 cileide do Socorro dutra Pereira agente administrativo 31/12/2022
5904073/3 claudete Sousa almeida Tecnico Patologia clinica 31/12/2022
5955699/1 claudia Priscila furtado Tecnico Patologia clinica 31/12/2022
5958122/1 cristiano cesar de Brito Enfermeiro 31/12/2022
5955460/2 dara Marcela Gama dos anjos Enfermeiro 01/12/2022
5955461/1 diego Monteiro dos Santos agente administrativo 01/12/2022
5933990/2 Elvis robertson da Silva alcantara Tecnico de Enfermagem 31/12/2022
5911770/4 fernanda Guedes de carvalho Medico 01/12/2022
 5905910/3 Genival Portela lima agente administrativo 31/12/2022
5942920/2 Glauce Simey Medeiros da Silva Enfermeiro 01/12/2022
5957933/1 Hatsumi Miyashiro iwamoto Melo Medico 31/12/2022
5273978/5 ivanilde Silva da Silva Enfermeiro 01/12/2022
5958123/1 Jacqueline da Silva Maciel agente administrativo 31/12/2022
5955497/1 Jaize lima de lima agente administrativo 01/12/2022
5958072/1 Jamila Vaz Tavares Medico 31/12/2022
5937335/2 Jeane Shirley de Souza Xavier agente administrativo 31/12/2022
5906383/2 Jessika dielle Santos Salgado agente administrativo 31/12/2022
5955495/1 João Paulo de oliveira feitosa Enfermeiro 01/12/2022
5955476/1 Jose de arimateia rodrigues dos reis agente administrativo 01/12/2022
5894199/3 Josue augusto do amaral agente administrativo 31/12/2022
5955503/1 Kaio Pavane Nunes agente administrativo 01/12/2022
5955477/1 Karina araujo Nogueira agente administrativo 01/12/2022
5957928/1 leomeria lima do Nascimento Enfermeiro 31/12/2022
5935044/2 leticia caroline da cruz Paula Enfermeiro 01/12/2022
5933991/2 luana Vieira rodrigues agente administrativo 01/12/2022
 5953674/2 lucas Nitael andrade de Moura agente administrativo 31/12/2022
5937232/2 Manolo laurence Sozinho de Paula agente administrativo 01/12/2022
5955479/1 Marcia inacio da Silva oliveira Tecnico Patologia clinica 31/12/2022
 5613302/1 Maria da Graça dias de Sousa  27/11/2022
5934900/2 Maria do Socorro Mota lima agente administrativo 01/12/2022
5890761/4 Natalia de oliveira Teixeira Enfermeiro 31/12/2022
5959311/1 Pamela Socorro costa de Souza agente administrativo 31/12/2022
5892497/2 Paula Silvana Maia duarte Enfermeiro 01/12/2022
5939016/2 Raissa Nazaré Corrêa Nascimento Dos Santos agente administrativo 31/12/2022
5955480/1 renata Ellen dos Santos Enfermeiro 01/12/2022
5955481/1 rodolfo Jinkings lunas caires agente administrativo 01/12/2022
5955501/1 rodrigo Januário Jacomel Enfermeiro 01/12/2022
5955483/1 Sandra de fatima ferreira Santos Tecnico de Enfermagem 31/12/2022
5937233/2 Tertulina fernandes da Silva agente administrativo 01/12/2022
5938116/3 Tiago Nascimento dos Santos Tecnico de Enfermagem 31/12/2022
5957978/1 Valter Junior Pompeu da luz Tecnico de Manutencao 31/12/2022
5855209/4 Vania Eunice Gomes Magalhaes Enfermeiro 01/12/2022

  
II – Dê-se Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
Gabinete da Presidência da Fundação Centro de Hemoterapia e Hematolo-
gia do Pará - HEMoPa, em 03 de novembro de 2022.
PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
Presidente da fundação HEMoPa

Protocolo: 871845
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coNtrato
.

eXtrato de coNtrato N° 009/2022 Processo 2022/93691
forNEciMENTo dE SaNGUE E/oU HEMocoMPoNENTES
daS ParTES: HoSPiTal E MaTErNidadE SaNTo aGoSTiNHo lTda (coN-
TraTaNTE); fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMoTEraPia do 
Pará – HEMoPa (coNTraTada).
do oBJETo: forNEciMENTo dE SaNGUE E coMPoNENTES SaNGUÍNE-
oS examinados e liberados por parte do coNTraTado, aos pacientes da 
coNTraTaNTE.
do PraZo: o presente contrato vigorará, pelo prazo de 12 (doze) meses, 
contado da data da sua assinatura, podendo ser prorrogado automatica-
mente por iguais e sucessivos períodos até o limite de 5(cinco) anos, desde 
que não haja manifestação em contrário, por escrito, por qualquer das 
partes contratantes.
do Valor: Sem valor estimado.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Sem fonte de recurso estimada.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUa: 19/10/2022
aSSiNaTUraS:
fraNQUiElEN GoMES da SilVa – HoSPiTal E MaTErNidadE SaNTo 
aGoSTiNHo lTda – iSSa
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra – fUNdaÇÃo HEMoPa
ENdErEÇo do coNTraTado E cEP: Trav. Padre Eutíquio, nº 2109, Bairro 
Batista campos, cEP nº 66.033-000, Belém – Pa.

Protocolo: 871704
eXtrato de coNtrato N° 010/2022 Processo 2022/1319737
forNEciMENTo dE SaNGUE E/oU HEMocoMPoNENTES
daS ParTES: iNSTiTUTo dE SaÚdE Social E aMBiENTal da aMaZÕNia 
– iSSa (coNTraTaNTE); fUNdaÇÃo cENTro dE HEMaToloGia E HEMo-
TEraPia do Pará – HEMoPa (coNTraTada).
do oBJETo: forNEciMENTo dE SaNGUE E coMPoNENTES SaNGUÍNE-
oS examinados e liberados por parte do coNTraTado, aos pacientes da 
coNTraTaNTE.
do PraZo: o presente contrato vigorará, pelo prazo de 19 (dezenove) 
meses, contado da data de sua assinatura, podendo ao final deste prazo e 
segundo o interesse das partes que o subscrevem, ser renovado, mediante 
Termo aditivo por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60(sessenta) 
meses.
do Valor: Sem valor estimado.
doTaÇÃo orÇaMENTária: Sem fonte de recurso estimada.
do foro: Belém – Pará
daTa dE aSSiNaTUa: 19/10/2022
aSSiNaTUraS:
MaNUEl fErNaNdo GoMES MorEira – iNSTiTUTo dE SaÚdE Social E 
aMBiENTal da aMaZÕNia – iSSa
PaUlo aNdrÉ caSTElo BraNco BEZErra – fUNdaÇÃo HEMoPa
ENdErEÇo do coNTraTado E cEP: Trav. Padre Eutíquio, nº 2109, Bairro 
Batista campos, cEP nº 66.033-000, Belém – Pa.

Protocolo: 871714

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

PreGÃo eLetrÔNico Nº 090/2022-HeMoPa
Processo eLetroNico Nº 2022/1322273

a fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará – HE-
MoPa comunica que realizará licitação na Modalidade PrEGÃo ElETrÔNi-
co pelo critério de julgamento MENor PrEÇo do iTEM, modo de disputa 
aBErTo.
oBJETo: aquisição de EQUiPo dE TraNSfUSÃo coM cÂMara dUPla para 
atender as necessidades da área técnica no Hemocentro coordenador e 
Hemorrede da fundação Hemopa, pelo período de 12 (doZE) meses.
Edital disponível em: www.gov.br/compras ou www.compraspara.pa.gov.
br no Mural de licitações.
UaSG da fundação HEMoPa: 925452
SESSÃo PÚBlica: 18/11/2022
Hora da aBErTUra: 09 Horas. (Horário de Brasília)
ENdErEÇo ElETrÔNico: https://www.gov.br/compras.
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho:  10302150782880000 e 10302150782930000
fonte de recurso: 0261000000, 0269001022, 0103000000
Natureza de despesa: 339030
ordenador da despesa: Paulo andré castelo Branco Bezerra.

Protocolo: 871928
PreGÃo eLetrÔNico Nº 091/2022-HeMoPa
Processo eLetroNico Nº 2022/1039824

a fUNdaÇÃo cENTro dE HEMoTEraPia E HEMaToloGia do Pará – HE-
MoPa comunica que realizará licitação na Modalidade PrEGÃo ElETrÔNi-
co pelo critério de julgamento MENor PrEÇo Por iTEM, modo de disputa 
aBErTo.

oBJETo: aquisição de Equipo macrogotas, algodão, atadura, agulha Hi-
podérmica 30x7, cateter nasal e Soluções de cloreto de sódio 0,9%, para 
atender as necessidades da área técnica no Hemocentro coordenador e 
Hemorrede da fundação Hemopa, pelo período de 12 (doze).
Edital disponível em: www.gov.br/compras ou www.compraspara.pa.gov.
br no Mural de licitações.
UaSG da fundação HEMoPa: 925452
SESSÃo PÚBlica: 22/11/2022
Hora da aBErTUra: 09 Horas. (Horário de Brasília)
ENdErEÇo ElETrÔNico: https://www.gov.br/compras.
Unidade orçamentária: 62201
Programa de Trabalho: 10302150782880000 e 10302150782930000
fonte de recurso:0261000000, 0269001022 e 0103000000
Natureza de despesa: 339030
ordenador da despesa: Paulo andré castelo Branco Bezerra.

Protocolo: 871960

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Nº da Portaria: 1200/2022
Prazo para aplicação (em dias): 30  Prazo para prestação de constas(em 
dias): 15
Nome do servidor: cargo do servidor: Matricula:
JoSÉ MilToN do NaSciMENTo NETo Gerente/HENal 5953436
Natureza de Trabalho: fonte de recurso: Natureza de despesa: Valor:
10122129782930000  269  3390330 5500,00
observação: Nº do Processo: 2022/1374797 Período de aplicação:
ordenador: PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra

Protocolo: 871811

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1154 de 24 de oUtUBro  de  2022
o presidente do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará - HEMoPa, 
no uso de suas atribuições estatutárias.
  considerando a solicitação constante do Processo nº 1359035/2022.
rESolVE:  conceder diária(s) ao(s)  abaixo  relacionado(s),  com  o  ob-
jetivo  de ParTiciPar do coNGrESSo BraSilEiro dE HEMaToloGia E 
HEMoTEraPia EM SÃo PaUlo/SP no periodo de 25 a 29/10/2022.
  SaidE Maria SarMENTo , cPf: 081367002-06, Médica./coaMB, MaT.: 
54191718, 4,5 diarias e caTia irENE dUarTE ValENTE, cPf: 591439912-
20, Médica/coaMB, Mar.: 54186904, 4,5 diarias.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
  Gabinete da Presidência do centro de Hemoterapia e Hematologia do Pará 
- HEMoPa - Pará,  24 de  outubro  de  2022.
  PaUlo aNdrE caSTElo BraNco BEZErra
  PrESidENTE

Protocolo: 871073

.

.

FUNDAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL HOSPITAL 
DE CLÍNICAS GASPAR VIANNA

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo aditiVo: 2°
data da assinatura: 01/11/2022
Classificação do Objeto: Outros
Justificativa: A prorrogação da vigência do Contrato nº 298/2020, forma da 
sua cláUSUla ii - ViGÊNcia
contrato: 298/2020
Vigência: 11/11/2022 a 10/11/2023
contratado: KGa dESENVolViMENTo E TEcNoloGia EirEli
Endereço: rodoVia Br 316 KM 4 alToS – Sala HoriZoNTE – Bairro 
GUaNaBara
cep: 67.110-000
Telefone: (91) 99134-6495
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 872134
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aViso de LicitaÇÃo
.

ModaLidade PreGÃo eLetrÔNico
Número: 113/2022
a presente licitação tem por objeto a contratação de empresa especializada 
na execução programada de serviços de higienização e desinfecção de re-
servatórios para armazenamento e distribuição de água potável, constituí-
do por 03 (três) cisternas e 04 (quatro) caixas d’água, incluindo o controle 
do padrão de potabilidade em 35 pontos de coleta estimados na fPEHcGV 
e 5 pontos na cHMl, mediante medição dos valores de Ph, turbidez, cor 
aparente, cloro, sólidos totais, ferro total, coliformes totais e Escherichia 
coli, acrescentar os parâmetros carbono orgânico total, dureza, resistivida-
de, cobre e manganês somente nos 4 pontos do setor da (CME-Central de 
Material e Esterilização), nas redes internas de abastecimento e distribui-
ção às diversas instalações da sede da fundação Pública Estadual Hospital 
de clínicas Gaspar Vianna (fPEHcGV) e do centro de Hemodiálise Monteiro 
Leite (CHML), por um período de 12 (doze) meses, conforme especifica-
ções do Termo de Referência - Anexo I o qual é parte integrante do edital, 
para fornecimento nos prazos e condições constantes no referido termo.
Entrega do Edital: www.comprasnet.gov.br.
observação: o horário de abertura será referente ao horário de Brasília.
responsável pelo certame: leonardo rodrigues Gemaque
local de abertura: www.comprasnet.gov.br
data de abertura: 23/11/2022
Hora de abertura: 09:00h, Horário de Brasília.
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 872136

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 136/FHcGV/2022
OBJETO: Aquisição de Materiais de Eletrofisiologia Cardíaca (Órteses, Pró-
teses e Materiais Especiais – oPME), utilizados em regime de antecipação e 
assistência técnica para realização de procedimentos em pacientes do SUS, 
por um período de 12 (doze) meses, na fundação Pública Estadual Hospital 
de clínicas Gaspar Vianna (fPEHcGV).
EMPrESa(S) VENcEdora(S):

iteM esPeciFicaÇÃo QUaNt VaLor GLoBaL VeNcedor
Lote 01

1. 

Cateter para Eletrofisiologia Terapêutico 
(ablação), com controle de temperatura, ponta 
de 4 mm, 6 a 7 fr (disponibilidade nas curvas 

pequena, média e grande)

140

r$ 2.100.893,60
ST JUdE MEdical 

BraSil lTda
 

2. 

Conector para Cateter de Eletrofisiologia Tera-
pêutico (Ablação) com controle de temperatura, 

ponta de 4 mm, 6 a 7 fr – obrigatoriamente 
do mesmo fabricante produto do item 1, por 

questão de compatibilidade do produto.

140

3. 

Cateter para Eletrofisiologia Terapêutico 
(ablação), com controle de temperatura, ponta 
de 8mm (disponível nas curvas pequena, média 

e grande)

60

4. 

Conector para Cateter de Eletrofisiologia Tera-
pêutico (Ablação) com controle de temperatura, 

ponta de 8 mm, 6 a 7 fr – obrigatoriamente 
do mesmo fabricante do produto do item 3, por 

questão de compatibilidade do produto

60

5. 
Cateter para Eletrofisiologia Diagnóstico (utili-
zado para registro de eletrograma do feixe de 
HIS), curva deflectível, quadripolar, 6 a 7 FR

180

6. 

Conector para Cateter de Eletrofisiologia Diag-
nóstico (utilizado para registro do eletrograma 
do feixe de HIS), curva deflectível, quadripolar, 
6 a 7 fr – obrigatoriamente do mesmo fabri-
cante do produto do item 5, por questão de 

compatibilidade do produto

180

7. 
Cateter para Eletrofisiologia Diagnóstico, curva 
deflectível, decapolar, 6 a 7 FR (utilizado para 
registro dos eletrogramas do seio coronariano)

250

8. 

Conector para Cateter de Eletrofisiologia 
Diagnóstico, curva deflectível, decapolar, 6 a 7 
fr (utilizado para registro dos eletrogramas do 
seio coronariano) – obrigatoriamente do mes-
mo fabricante produto do item 7, por questão 

de compatibilidade do produto

250

9. 

Cateter para Eletrofisiologia Diagnóstico, curva 
deflectível, duodecapolar, 6 a 7 FR (utilizado 
para mapeamento eletrofisiológico do átrio 

direito)

60

10. 

Conector para Cateter de Eletrofisiologia Diag-
nóstico, curva deflectível, duodecapolar, 6 a 7 

FR (utilizado para mapeamento eletrofisiológico 
do átrio direito) - obrigatoriamente do mesmo 
fabricante produto do item 9, por questão de 

compatibilidade do produto

120

loTE 2

11. cateter diagnóstico circular com 20 polos, com 
15 ou 20mm de diâmetro. 40

r$ 292.000,00
ST JUdE MEdical 

BraSil lTda
12. conector para cateter diagnóstico circular com 

20 polos, compatível com o item 11. 40

loTE 3
13. Cateter terapêutico irrigado 50

r$ 530.000,00 ST JUdE MEdical 
BraSil lTda

14. Conector para cateter terapêutico irrigado, 
compatível com o item 13. 50

15. Equipo bomba para irrigação de cateter tera-
pêutico, compatível cm o item 13 50

iTENS

16. agulha transeptal 71cm, tipo BrK 170 r$ 582.316,30 ST JUdE MEdical 
BraSil lTda

17. Bainha transeptal 8f, 61 a 63cm 200 r$ 308.732,00 ST JUdE MEdical 
BraSil lTda

18. Bainha para punção transeptal deflectível, 
tipo agilis 20 dESErTo

19. Kit para mapeamento eletroanatômico tridi-
mensional, com sistema. 50 r$ 156.250,00 ST JUdE MEdical 

BraSil lTda

20. 

Kit de introdutor venoso 6fr, contendo intro-
dutor, dilatador e agulha de punção (utilizado 

para punção e cateterização de veia femoral ou 
jugular interna).

500 dESErTo

21. 

Kit de introdutor venoso 7fr, contendo intro-
dutor, dilatador e agulha de punção (utilizado 
para punção e cateterização de veia ou artéria 

femoral).

250 dESErTo

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 136/fHcGV/2022:
R$ 3.970.191,90 (Três milhões, novecentos e setenta mil, cento e noventa 
e um reais e noventa centavos)
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.
ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável

Protocolo: 872091
HoMoLoGaÇÃo do PreGÃo eLetrÔNico Nº 119/FHcGV/2022
oBJETo: a presente licitação tem por objeto a aquisição de instrumen-
tais cirúrgicos para atender as necessidades da fundação Pública Esta-
dual Hospital de clínicas Gaspar Vianna - fPEHcGV, por um período de 12 
(doze) meses.
EMPrESa(S) VENcEdora(S):

iteM esPeciFicaÇÃo QUaNt VaLor GLoBaL VeNcedor

1. acESSÓrio afaSTador MaMaria acoPla-
do ao fiNocHiETo 02 r$ 1.785,00

 Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

2. afaSTador aNal BiValVE SEM caBo TiPo 
PiTaNGa SaNToS 02 iTEM caNcElado

3. afaSTador aNal MoNoValVE cUrTo 
(SiMS) 02 iTEM caNcElado

4. afaSTador aNal MoNoValVE loNGo 02 iTEM caNcElado

5. afaSTador aNKNEY adolEScENTE PEQUE-
No c/ 04 válvulas 04 iTEM caNcElado

6. afaSTador aNKNEY adUlTo GraNdE c/ 
garras (18 válvulas) 03 iTEM caNcElado

7. afaSTador aNKNEY adUlTo GraNdE c/
garras (06 válvulas) 03 r$ 7.689,99 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-

MENToS MEdicoS lTda

8. afaSTador aNKNEY adUlTo MÉdio c/ 
garras (04 válvulas) 04 r$ 10.990,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-

MENToS MEdicoS lTda

9. afaSTador aNKNEY criaNciNHa c/ 04 
válvulas 03 r$ 7.204,98 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-

MENToS MEdicoS lTda

10. afaSTador aNKNEY PEQUENo 03 r$ 7.209,99 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

11. afaSTador aUToSTáTico Para TÚNEl 02 iTEM caNcElado

12. afaSTador dE VENTricUlo PoNT 13,5mm 02 r$ 280,00
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

13. afaSTador dE VENTricUlo PoNTa 11mm 02 r$ 280,00
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

14. afaSTador dE VENTricUlo PoNTa 8,5mm 02 r$ 280,00
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

15. afaSTador diNKHUYSEN Para aorTa 01 r$ 370,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

16. afaSTador diNKHUYSEN Para aorTa 01 r$ 370,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

17. afaSTador diNKHUYSEN Para MaMária e 
MiTral coM acESSÓrioS coMPlEToS 02 r$ 20.000,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-

MENToS MEdicoS lTda
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18. afaSTador doYEN 03 r$ 615,18
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

19. afaSTador faraBEUf 06 r$ 174,96 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

20. afaSTador faraBEUf BaBY 04 r$ 64,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

21. afaSTador fiNocHiETo adUlTo 01 r$ 1.398,65
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

22. afaSTador fiNocHiETo iNfaNTil 02 r$ 3.500,00
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

23. afaSTador fiNocHiETo BaBY 02 r$ 2.168,68
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

24. afaSTador fiNocHiETo NEoNaTo 03 r$ 5.364,00
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

25. afaSTador KirKliN 01 iTEM caNcElado

26. afaSTador KirKliN 01 iTEM caNcElado

27. afaSTador WEiTlaNEr roMBo 06 r$ 2.853,60
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

28. ESPEcUlo aNal PiTaNGa SaNToS 03 r$ 1.590,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

29. ESTilETE MalEáVEl Para fÍSTUla 05 r$ 223,10
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

30. PiNÇa aNaTÔMica Micro adSoN coM 
SErrilHa 04 r$ 55,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-

MENToS MEdicoS lTda

31. PiNÇa aTraUMáTica dE aorTa Para 
criaNÇa  60° 04 r$ 2.196,52

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

32. PiNÇa aTraUMáTica dEBaKEY 60° 02 r$ 2.432,42
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

33. PiNÇa aTraUMáTica dEBaKEY 60° (PoNTa) 
coM crEMalHEira loNGo 03 r$ 3.648,63

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

34. PiNÇa aTraUMáTica dEBaKEY aNGUlada 
No caBo Para aorTa 02 r$ 2.677,50

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

35. PiNÇa aTraUMáTica dEBaKEY rETa 02 r$ 1.241,92
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

36. PiNÇa aTraUMáTica dEBaKEY rETa 03 iTEM caNcElado

37. PiNÇa BaBY MiXTEr 02 r$ 130,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

38. PiNÇa BacKaUS 15 r$ 444,90 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

39. PiNÇa dEBaKEY TiPo BUldoG aTraUMáTi-
ca cUrVa PoNTa dElicada 20 r$ 3.465,00

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

40. PiNÇa dEBaKEY TiPo BUldoG aTraUMáTi-
ca cUrVa PoNTa dElicada 10 r$ 1.732,50

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

41. PiNÇa dEBaKEY TiPo BUldoG aTraUMáTi-
ca rETa PoNTa dElicada 20 r$ 3.465,00

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

42. PiNÇa coolEY 02 r$ 1.570,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

43. PiNÇa dE VálVUla MiTral 03 iTEM caNcElado

44. PiNÇa dEBaKEY aNGUlada dE PoNTa 
cUrVa 04 r$ 5.355,00

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

45. 
PiNÇa dEBaKEY aTraUMaTica (SEM SEr-
rilHa) NEoNaTo caSTaNEda ÂNGUlo 60° 

caBo aNGUlado
04 r$ 5.355,00

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

46. 
PiNÇa dEBaKEY aTraUMaTica (SEM 

SErrilHa) NEoNaTo caSTaNEda ÂNGUlo 
90° caBo rETo

03 iTEM caNcElado

47. 
PiNÇa dEBaKEY aTraUMaTica (SEM SEr-

rilHa) NEoNaTo caSTaNEda caBo cUrVo 
PoNTa rETa

04 r$ 5.355,00
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

48. 
PiNÇa dEBaKEY aTraUMaTica (SEM 

SErrilHa) NEoNaTo caSTaNEda caBo E 
PoNTa rETa

04 r$ 5.355,00
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

49. PiNÇa dEBaKEY aTraUMaTica (SEM SErri-
lHa) NEoNaTo caSTaNEda cUrVa colHEr 03 r$ 4.016,25

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

50. 
PiNÇa dEBaKEY aTraUMaTica (SEM SEr-
rilHa) NEoNaTo caSTaNEda TiPo dErra 

caBo aNGUlado
04 r$ 5.355,00

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

51. 
PiNÇa dEBaKEY aTraUMaTica (SEM SEr-
rilHa) NEoNaTo caSTaNEda TiPo dErra 

PoNTa dElicada
03 r$ 4.016,25

Mf MEdical coMErcio E 
MaNUTENcao dE MaTEriaiS 

cirUrGicoS EirEli

52. PiNÇa dEBaKEY P/ coarcTaÇÃo aNGUlada 06 r$ 6.594,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

53. PiNÇa dEBaKEY P/ coarcTaÇÃo aNGUlada 05 r$ 5.545,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

54. PiNÇa dEBaKEY VaScUlar PErifÉrica 
cUrVa 02 r$ 2.165,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-

MENToS MEdicoS lTda

55. PiNÇa dErra forTE 02 r$ 987,50
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

56. PiNÇa diNKHUYSEN Para diSSEcÇÃo dE 
MaMária 02 iTEM caNcElado

57. PiNÇa diSSEcÇÃo 02 r$ 76,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

58. PiNÇa diSSEcÇÃo dEBaKEY 06 r$ 594,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

59. PiNÇa diSSEcÇÃo dEBaKEY 04 r$ 544,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

60. PiNÇa diSSEcÇÃo dEBaKEY 02 r$ 350,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

61. PiNÇa diSSEcÇÃo diETricH 06 r$ 804,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

62. PiNÇa dUVal coM WidEa 02 r$ 896,50 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

63. PiNÇa HEMoSTáTica GEMiNi cUrVa 06 r$ 1.304,94
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

64. PiNÇa HEMoSTáTica GEMiNi cUrVa 04 iTEM caNcElado

65. PiNÇa MiXTEr 07 r$ 575,19 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

66. PiNÇa MiXTEr 05 r$ 662,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

67. PiNÇa MoYNiHaN 06 r$ 1.270,38
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

68. PiNÇa rEYNaldS Para TUBoS coM 
SErrilHa 60 r$ 9.241,80 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-

MENToS MEdicoS lTda

69. PiNÇa rocHESTEr PEaN cUrVa 06 r$ 306,90 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

70. PiNÇa rocHESTEr PEaN cUrVa 10 r$ 632,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

71. PiNÇa rocHESTEr PEaN cUrVa 06 r$ 527,70
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

72. PiNÇa SaTiNSKY 02 iTEM caNcElado

73. PiNÇa SaTiNSKY 02 r$ 2.252,24
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

74. PiNÇa SaTiNSKY 02 r$ 2.303,06
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli
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75. PiNÇa ScHNidT cUrVa 02 r$ 249,24 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

76. PiNÇa SEMB PaSSa fio 05 iTEM caNcElado

77. PorTa aGUlHa caSTroViEJo coM TraVa 10 r$ 7.315,00
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

78. PorTa aGUlHa caSTroViEJo coM TraVa 06 r$ 2.877,48
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

79. SErra dE GiGli  60 r$ 2.070,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

80. TESoUra iriS cUrVa 20 r$ 402,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

81. TESoUra iriS rETa 20 r$ 395,00 rGN iNSTrUMENToS E EQUiPa-
MENToS MEdicoS lTda

82. TESoUra METZEMBaUM dElicada 20 cM 06 r$ 387,12
Mf MEdical coMErcio E 

MaNUTENcao dE MaTEriaiS 
cirUrGicoS EirEli

ToTal do PrEGÃo ElETrÔNico Nº 119/fHcGV/2022:
R$ 183.607,07 (cento e oitenta e três mil, seiscentos e sete reais e sete 
centavos)
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.
ricardo Jorge de Moura Palheta
ordenador responsável

Protocolo: 871853

.

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

disPeNsa 111/2022
Valor r$ 6.000,00 (SEiS Mil rEaiS)
objeto: aquisição de oPME para realização de procedimento em Paciente 
do SUS.
Data de Ratificação: 03/11/2022
fundamento legal: art. 24, inciso iV e art. 62 e caput e § 4° da lei nº 
8.666/93.
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 0261, 0269, 0103, 0149
origem do recurso: Estadual
contratado
NoME: BiolifE ProdUToS MÉdicoS lTda
Endereço: Trav. Dom Romualdo de Seixas, 1560 – Ed. Connext office – 
Umarizal loja 07
BElÉM - Para – cEP: 66055-200
fone: (91) 3223-3998 – 3230-2887
E-mail: comercial3.pa@biolife.med.br
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 871737
disPeNsa 111/2022

Valor r$ 2.200,00 (doiS Mil E dUZENToS rEaiS)
objeto: aquisição de oPME para realização de procedimento em Paciente 
do SUS.
Data de Ratificação: 03/11/2022
fundamento legal: art. 24, inciso iV e art. 62 e caput e § 4° da lei nº 
8.666/93.
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 0261, 0269, 0103, 0149
origem do recurso: Estadual
contratado
NoME: ESc rEGo coMErcio dE MaTEriaiS HoSPiTalarES - EirEli
Endereço: TV Benjamim constant, n° 1793, Sala 11, 21, 22 e 23.
BElÉM – Pará – cEP: 66.035-060
fone: (91) – 3038-6828/ 3223-3477
E-mail: prolife@prolifepa.com.br
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 871725
disPeNsa 111/2022

Valor r$ 3.500,00 (TrÊS Mil E QUiNHENToS rEaiS)
objeto: aquisição de oPME para realização de procedimento em Paciente 
do SUS.

Data de Ratificação: 03/11/2022
fundamento legal: art. 24, inciso iV e art. 62 e caput e § 4° da lei nº 
8.666/93.
orçamento: 2022
funcional Programática: 10.302.1507.8288
Natureza da despesa: 339030
fonte do recurso: 0261, 0269, 0103, 0149
origem do recurso: Estadual
contratado
NoME: Mr BioMÉdica rio PrETo lTda
Endereço: av. Murchid Homsi, 2313 Jd.
Santa Maria São José do rio Preto – SP cEP.: 15.080-210
fone: (17) 3227-3234
E-mail: mrbiomedica.recepcao@gmail.com
ordenador: ricardo JorGE dE MoUra PalHETa

Protocolo: 871729

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade: 20/2022
Valor: r$ 500.420,00 (Quinhentos mil e quatrocentos e vinte reais).
Objeto: Aquisição de acessórios cabos e sensores de capnografia adaptá-
veis aos novos ventiladores mecânicos da UTi adulto – marca Magnamed 
– modelo flEXi MaG PlUS, para atender as necessidades da fundação 
Hospital de clinicas Gaspar Vianna.
Data de Ratificação: 03/11/2022
fundamento legal: art. 25, inciso i, da lei nº. 8.666/93.
orçamento: 2022
funcional Programática 10.302.1507.8288
Natureza da despesa 339030
fonte de recursos: 0103, 0269 e 0149.
origem do recurso Estadual
contratado: MEdical SErVicE BraSil
Endereço: av. José Bonifácio, 1650, bairro: Guamá.
Belém/Pa
cEP: 66063-450
E-Mail: contato@medicalservicebrasil.com.br
Telefone: (91)3249-3200
ordenador: ricardo Jorge de Moura Palheta

Protocolo: 871957

.

.

HOSPITAL REGIONAL DE CONCEIÇÃO
DO ARAGUAIA

.

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 460 de 03 de NoVeMBro de 2022
oBJETiVo: ParTiciPar do cUrSo SoBrE SiafE – EXEcUÇÃo fiNaNcEi-
ra, orÇaMENTária, PaTriMoNial E GESTÃo coNTáBil a SEr rEaliZa-
do Na cidadE dE BElÉM – Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia - Pa
dESTiNo: BElÉM/Pa
SErVidor (ES):
EriKa NEiVa oliVEira diNiZ – MaT. 5951893-1, aGENTE adMiNiSTraTiVo
STaNlEMir GoMES BarBoSa – MaT. 5892317-1, aGENTE dE PorTaria
Nº 6.5 diária
PErÍodo: dE 06 À 12/11/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira

Portaria Nº 461 de 03 de NoVeMBro de 2022
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES dESTE Hrca Para ParTiciParEM 
do cUrSo SoBrE SiafE – EXEcUÇÃo fiNaNcEira, orÇaMENTária, 
PaTriMoNial E GESTÃo coNTáBil a SEr rEaliZado Na cidadE dE 
BElÉM – Pa.
fUNdaMENTo lEGal: dEcrETo Nº 2819 dE 06 dE SETEMBro dE 1994.
oriGEM: coNcEiÇÃo do araGUaia - Pa
dESTiNo: BElÉM/Pa
SErVidor (ES):
lEoNaN doS SaNToS BENTo – MaT. 57206685-1, MoToriSTa
Nº 6.5 diária
PErÍodo: dE 06 À 12/11/2022
ordENador: JoÃo WaNdErlEY SilVa oliVEira

Protocolo: 872200
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.

.

secretaria de estado
de traNsPortes

.

.

.

Portaria
.

Assunto: Conceder Férias
Portaria Nº 426 de 01 de NoVeMBro de 2022
Servidor (a): aNToNio NoNaTo da SilVa loUrEiro
id. funcional: 3278093/1
cargo: Braçal
Período: 02.01 a 31.01.2023
Nº de dias: 30 (Trinta)
Período aquisitivo: 22/12/2021 a 21/12/2022
Gabinete do diretor administrativo e financeiro, em 01/11/2022
fraNciSco EdVaN dE oliVEira
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 872087

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo de acrÉsciMo e sUPressÃo de serViÇos 
coM reFLeXo FiNaNceiro
ProcESSo Nº. 2018/169727 aNEXo: 2022/1139994
Nº do coNTraTo: 097/2018
JUSTificaTiVa: o Termo aditivo de acréscimo e Supressão de Serviços, 
com reflexo financeiro ao Contrato nº 097/2018 é decorrente de solicitação 
feita pela contratada, com fundamento no art. 65, i, alínea “a” e “b” c/c 
§1º da lei nº. 8.666/93, devidamente analisado pela consultoria Jurídica e 
Setor Técnico, bem como autorizado pelo Gestor desta SETraN para a ela-
boração do presente termo, passando consequentemente os documentos 
referenciados a fazerem parte integrante deste instrumento.
Valor iNicial do coNTraTo: r$ 18.048.080,36 (dezoito milhões, qua-
renta e oito mil, oitenta reais e trinta e seis centavos).
Valor acrEScido: r$ 4.457.794,28 (quatro milhões, quatrocentos e cinquen-
ta e sete mil, setecentos e noventa e quatro reais e vinte e oito centavos).
Valor SUPriMido: r$ 1.440.342,03 (um milhão, quatrocentos e quaren-
ta mil, trezentos e quarenta e dois reais e três centavos).
REFLEXO FINANCEIRO: R$ 3.017.452,25 (três milhões, dezessete mil, 
quatrocentos e cinquenta e dois reais e vinte e cinco centavos).
Valor fiNal do coNTraTo: r$ 21.065.532,61 (vinte e um milhões, ses-
senta e cinco mil, quinhentos e trinta e dois reais e sessenta e um centavos).
doTaÇÃo orÇaMENTária: Unidade: 29101; Programa de Trabalho: 
26.782.1486.7432; Natureza da despesa: 449051; fonte de recurso: 
0124000000; origem do recurso: TESoUro.
daTa da aSSiNaTUra: 26/10/2022.
coNTraTada: ETEc - EMPrESa TÉcNica dE ENGENHaria coMErcio lTda
cNPJ: 05.856.869/0001-56
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira - SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 872070

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio
Nº. do convênio: 091/2022 Processo nº 2022/157914
Nº. do Termo: 1º  data de assinatura: 27/10/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convê-
nio nº 091/2022 é decorrente da solicitação da coNcEdENTE em virtude 
da existência de parcelas a serem liberadas por parte da mesma, sendo 
esta necessária para o término a da execução da obra e conclusão do plano 
de trabalho proposto.  a prorrogação de prazo encontra fundamento na lei 
nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, item 5.1, alíneas “h”, pas-
sando consequentemente os documentos supra referenciados a fazer parte 
integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias  inic. de Vig.: 28/10/2022  
T. Vig.: 24/02/2023
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE cacHoEira do Piriá 
cNPJ nº: 01.612.360/0001-07
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 871721
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio
Nº. do convênio: 101/2022 Processo nº 2022/510169
Nº. do Termo: 1º  data de assinatura: 26/10/2022
Justificativa: O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Con-
vênio nº 101/2022 é decorrente da solicitação da Prefeitura Municipal de 
Xinguara através do ofício n º 056/202 2/PMX/GaB/GMc datado em 19 
de setembro de 2022, uma vez que o início da obra está previsto para 26 
de setembro de 2022, data na qual o processo licitatório será concluso 

conforme obrigatoriedades imposta pela legislação vigente e existência de 
parcelas a serem liberadas. a prorrogação de prazo encontra fundamento 
na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula Quinta, item 5.1, alínea “h” 
e “j”, passando consequentemente os documentos supra referenciados a 
fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE XiNGUara
inic. de Vig.: 17/11/2022 T. Vig.: 16/03/2023
cNPJ nº: 04.144.150/0001-20
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 871713
eXtrato de terMo aditiVo de ProrroGaÇÃo de PraZo ao 
coNVÊNio
Nº. do convênio: 023/2021 Processo nº 2021/450696
Nº. do Termo: 3º  data de assinatura: 27/10/2022
O presente Termo Aditivo de Prorrogação de Prazo ao Convênio nº 
023/2021 é decorrente da solicitação da coNcEdENTE. a prorrogação de 
prazo encontra fundamento na lei nº. 8.666/93, bem como na cláusula 
Quinta, item 5.1, alíneas “h”, passando consequentemente os documentos 
supra referenciados a fazer parte integrante deste instrumento.
Prazo: 120 (cento e vinte) dias inic. de Vig.: 30/10/2022 
T. Vig.: 26/02/2023
NoME: PrEfEiTUra MUNiciPal dE NoVa ESPEraNÇa do Piria 
cNPJ nº: 84.263.862/0001-05.
ordENador: adlEr GErcilEY alMEida da SilVEira – SEcrETário dE 
ESTado dE TraNSPorTES.

Protocolo: 871730

.

.

AGÊNCIA ESTADUAL DE REGULAÇÃO
E CONTROLE DE SERVIÇOS PÚBLICOS

.

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º ta ao contrato nº 11/2020.
Partes: Agência de Regulação e Controle de Serviços Públicos do Estado do 
Pará- arcoN-Pa/Empresa Brasileira de correios e Telégrafos - EBcT. ob-
jeto: Pacote de serviços do correios. Valor: r$ 60.000,00 estimados para 
12 meses. dotação orçamentária: ProJ/aTiV. 04.122.1297.8338.0000. 
Pi: 412.000.8338c. foNTE/N. dESP: 0261 e 0661/339039. aÇÃo: 
233206. fundamento legal: art. 57, ii da lei federal nº 8.666/93 e suas 
alterações. Vigência: 30/11/2022 a 29/11/2023. Data da assinatura: 
28/11/2022. ordenador responsável: Eurípedes reis da cruz filho. cNPJ/
Nº 34.028.316/0018-51, situada a avenida Presidente Vargas, 498 - cam-
pina - Belém-Pa.

Protocolo: 871380

.

.

secretaria de estado
de deseNVoLViMeNto 
aGroPecUÁrio e da Pesca

.

.

.

diÁria
.

Portaria de diÁrias Nº 923/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
TaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019. BENEficiário: 
Grayce Maria da Silva costa.  carGo: coordenadora de capanema. Ma-
TrÍcUla: 8061976-3. oriGEM: capanema/Pa. dESTiNo: Belém/ Pa. oB-
JETIVO: Reunião para  definir sobre as sementes que chegaram  e  sobre 
a demanda de calcário. PErÍodo: 10 a 11/11/2022. Nº dE diáriaS: 1 ½ 
(uma e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor 
administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº  925/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
TaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE –PorTaria Nº 278/2019. BENEficiário: 
fábio andré Tourão. carGo: Técnico em Gestão de Pesca e aquicultura. 
MaTrÍcUla: 5899478/1. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  Terra alta/Pa. 
oBJETiVo: realizar Visita técnica à estação de alevinagem orion Nina ribeiro  
PErÍodo: 11/11/2022. Nº dE diáriaS:  ½ (meia). ordENador: Márcio 
Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº  926/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
TaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE –PorTaria Nº 278/2019. BENEficiário: 
Jailton Barros Serejo carGo/função: Técnico de Gestão em Pesca e aqui-
cultura. MaTricUla: 57175425/2. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  Terra 
alta/Pa. oBJETiVo: realizar Visita técnica à estação de alevinagem orion 
Nina ribeiro  PErÍodo: 11/11/2022. Nº dE diáriaS:  ½ (meia). or-
dENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo e 
financeiro/SEdaP



diário oficial Nº 35.176  59Sexta-feira, 04 DE NOVEMBRO DE 2022

Portaria de diÁrias Nº  928/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
TaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE –PorTaria Nº 278/2019. BENEficiá-
rio: Kamal Jorge Bastos abou El Hons. carGo: Motorista. MaTrÍcUla: 
5893618/1. oriGEM: Belém/Pa. dESTiNo:  Terra alta/Pa. oBJETiVo: 
conduzir servidores que irão realizar Visita técnica à estação de alevi-
nagem orion Nina ribeiro  PErÍodo: 11/11/2022. Nº dE diáriaS:  ½ 
(meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor admi-
nistrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 921/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
TaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019. BENEficiário: 
Mauricio Miranda do Nascimento. carGo: coordenador regional. MaTrÍ-
cUla: 57191882 oriGEM: altamira/Pa.  dESTiNo: Belém/ Pa. oBJETiVo: 
reunir com Secretário de Estado da SEdaP, em exercício, para tratar as-
suntos relativos a regional de altamira. PErÍodo: 07 a 11/11/2022. Nº 
dE diáriaS: 4 ½ ( quatro e meia). ordENador: Márcio Marcelo de Souza 
Trindade – diretor administrativo e financeiro/SEdaP
Portaria de diÁrias Nº 927/2022 fUNdaMENTo lEGal: lei n° 
5.810/94, art. 145. BaSE lEGal: decreto Estadual n° 734/1992 oriEN-
TaÇÃo NorMaTiVa 001/aGE – PorTaria Nº 278/2019. BENEficiário: 
Roberto Merêncio Panza Siqueira CARGO: Assessor  MATRICULA: 6402902  
oriGEM: altamira/Pa.  dESTiNo: Belém/ Pa. oBJETiVo: acompanhar e 
assessorar o coordenador regional que irá reunir com Secretário de Estado 
da SEdaP, em exercício, para tratar assuntos relativos a regional de alta-
mira. PErÍodo: 07 a 11/11/2022. Nº dE diáriaS: 4 ½ ( quatro e meia). 
ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo 
e financeiro/SEdaP

Protocolo: 872123
Portaria de diÁrias  Nº 924/2022
o (a) ordENador (a) de dESPESa da Secretária de Estado de desenvol-
vimento agropecuário e da Pesca
No uso de suas atribuições e fundamento legal: lei n° 5.810/94, art. 145. 
Base legal: decreto Estadual n° 734/1992 orientação Normativa 001/aGE 
– PorTaria Nºº 278/2019.
rESolVE: conceder aos servidores abaixo relacionados, 4 ½ (quatro e 
meia) diárias, com o objetivo participar do PrEGÃo SUMMiT 2022 .
oriGEM: Belém/Pa
dESTiNo: Gramado/rG
PErÍodo: 06 a 10/11/2022

serVidor carGo/FUÇÃo MatrÍcULa
roSaNa Maria corrÊa dE SoUSa Técnica em Gestão Pública 10294/1

lariSSa GÓES dE QUEiroZ Técnica em Gestão Pública 57231627/2
SHirlEY criSTiNa da coSTa rEiS agente adm. Pregoeira 6045553/2

roBErTa TorGa Técnica em Gestão Pública - Pregoeira 5951907/1
raiMUNda dE carValHo PErEira coordenadora 5942413-2

HarlaN loBaTo PUGa assistente administrativo/Pregoeiro 5942721/2
aNa roSa fErrEira oliVEira chefe de Gabinete 5932325/3

ordENador: Márcio Marcelo de Souza Trindade – diretor administrativo 
e financeiro/SEdaP

Protocolo: 871684

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 325 de 01 de NoVeMBro de 2022
o dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas
r E S o l V E:
TorNar SEM EfEiTo a PorTaria Nº 285 de 05 de setembro de 2022, 
publicada no doE nº 35.114 de 14.09.2022.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Márcio MarcElo dE SoUZa TriNdadE
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 871826

.

.

INSTITUTO DE TERRAS DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1810 de 03  de NoVeMBro de  2022
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa, no uso de suas atribuições 
legais, nos termos da lei Estadual nº 4.584/1975 e,
considerando a necessidade de se dotar esses entes públicos de condições 
que permitam promover o adequado ordenamento de suas bases terri-
toriais, através do planeamento e controle do uso, do parcelamento e da 
ocupação do solo rural e urbano;
considerando que o Estado do Pará concedeu o TÍTUlo dE ProPriEdadE, 
SoB coNdiÇÃo rESolUTiVa nº 100, expedido em favor de olGa Maria 
dE BarroS rodriGUES, em 27 de Setembro de 2019.
considerando, ainda, que foram preenchidos todos os requisitos técnicos 
para retificação da área, localização e perímetro do Título mencionado, 

previstos na lei Estadual nº 8.878/2019 e, no seu decreto Estadual regula-
mentador n° 1.190/2020, de 25/11/2020, art. 104, §1 e seus respectivos 
incisos, conforme processo administrativo n° 2017/285945 - iTErPa.
rESolVE:
1. AUTORIZAR a retificação do TÍTULO DE PROPRIEDADE, SOB 
coNdiÇÃo rESolUTiVa nº 100,expedido em favor de olGa Maria dE 
BarroS rodriGUES, em data de 27 de Setembro de 2019, com as seguin-
tes características: Município: roNdoN o Pará; área: 28a.44ca. (seiscen-
tos e oitenta e seis hectares, vinte e oito ares e quarenta e quatro centia-
res); denominação: faZENda JacaraNdá, Perímetro: 13.232,93 metros, 
localização: KM 11 da Br 222, com a seguinte lavratura  do TErMo dE 
rETificaÇÃo da localiZaÇÃo do iMÓVEl, passando a ter a seguinte 
redação: localiZaÇÃo: KM 100 da rodoVia Br-222,  de acordo com 
o Memorial descritivo constante dos trabalhos  de georreferenciamen-
to da área, cujas peças técnicas foram aprovadas pelos setores técnicos 
deste instituto e fazem parte integrante do Processo administrativo n° 
2017/285945 -iTErPa.
2. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
3. PUBliQUE-SE.
Bruno Yoeiji Kono ramo - Presidente

Protocolo: 872072
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
atos adMiNistratiVos

EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Porta-
ria

122008309/2021 caio BEdra BiN faZENda Barra 
VErdE 127,9045 TailÂNdia/Pa 1692/2022

072000517/2019 Maria aNETE PaUliNo dE 
SaNTaNa faZENda iPE ii 115,1869 TailÂNdia/Pa 1693/2022

030200818/2022 MarcoS daNiEl loUrEiro dE 
oliVEira

faZENda THEo-
ToNila 1.417,9251 ParaGoMi-

NaS/Pa 1691/2022

052802532/2022 JoSÉ BaTiSTa dE oliVEira faZENda liBErdadE 96,2269 MaraBá/Pa 1690/2022

051802417/2022 adriaNa SoarES Godoi 
GraZiaNi

faZENda NoSSa SE-
NHora aParEcida 1.033,3299 MaraBá/Pa 1679/2022

052002446/2022 aNToNio MarcoS MoraES roSa faZENda MUrici-
raMa i 563,7139 MaraBá/Pa 1678/2022

020900206/2022 JUVENal GoMES PErEira SÍTio 3 coraÇÕES 26,9873 MaraBá/Pa 1674/2022

Belém (Pa), 03/11/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos- Presidente

Protocolo: 872014
editaL de NotiFicaÇÃo
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa - autarquia Estadual cria-
da pela Lei Estadual 4.584/75, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15.11.1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, 
alínea “g” da lei nº 4.584/1975, vem por meio desta, NoTificar o(s) in-
teressado(s) abaixo relacionados, a  comparecerem à sede do iTErPa, sito 
à rodovia augusto Montenegro, km 09 s/n – Bairro Parque Guajará, de se-
gunda a sexta-feira, Secretaria do dJ, no horário de 09:00 as 14:00 horas, 
no prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente 
Edital, para tratar de assunto relacionado ao(s) seu(s) processo(s) e rece-
ber as instruções cabíveis, conforme o § 4º, art. 8º da instrução Normativa 
do iTErPa nº 02/2007. após o decurso do prazo assinalado, caso não haja 
manifestação das parte, os autos serão arquivados definitivamente.

Proc. Nº iNteressado assUNto MUNicÍPio
2001/153224 doMiNGoS oSValdo SilVa da coSTa rEGUlariZaÇÃo fUNdiária NÃo oNEroSa acará

Em, 03/11/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente iTErPa

Protocolo: 871628
GoVerNo do estado do ParÁ

iNstitUto de terras do ParÁ - iterPa
EXTraTo da(S) PorTaria(S) dE HoMoloGaÇÃo EXPEdida(S) PElo 
ilMo. Sr. PrESidENTE do iNSTiTUTo dE TErraS do Pará-iTErPa, 
NoS aUToS doS ProcESSoS dE rEGUlariZaÇÃo fUNdiária oNEroSa 
(coMPra) dE TErraS, EM QUE fiGUraM coMo iNTErESSadoS:

Processo NoMe deNoMiNaÇÃo Área MUNicÍPio Portaria
2018/527149 adailToN BriTo fErrEira filHo PorTo JEQUiriQUi 6,2984 ha MoNTE alEGrE 1809/2022

Belém (Pa), 03/11/2022
BrUNo YoHEiJi KoNo raMoS
PrESidENTE do iTErPa

Protocolo: 871755

diÁria
.

Portaria Nº 01802/22 de 01/11/2022
objetivo:Entrega de Titulos
Mucipio:Bujaru/Pa .
Periodo: 28 a 29/10/2022(1,5) diária.
-3170-225/1-cleonice Silva rodrigues-auxiliar administrativo
-5960-259/2-Maria rosalia Santos da Silva- assessora
-3166-007/1-Rosalina Ferreira Brunini-Oficial Administrativo
-Shirley do Socorro farias Moura-colaboradora Eventual
-2042-363/1-João Borges Prestes-Motorista
ordenador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente
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Portaria Nº 01804 de 01/11/2022
objetivo:ação de regularização fundiária
Municipio: abaetetuba/Pa.
Periodo: 03 a 04/11/2022(1,5) diária
Servidores:
-5721-3619/1-Gleicy Merces rocha de albuquerque-coordenadora/caf.
-5965-582/1-danyelle conceição Monteiro couri-Gerente/Grf
-Shirley do Socorro farias Moura-colaboradora Eventual
-5933-730/2-andré Matheus de lucena Moura-Secretário de Gabinete
-8084-5160/1-Everton cordeiro farias-Motorista
-ordenador:Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 872103
Portaria Nº 1808/2022 de 03/11/2022
objetivo: Para atender a ação de regularização fundiária no município de 
oeiras do Pará.
Período: 08 a 26/11/2022 (18,5) diárias
Servidores:
-3166210/1- antônio Maria da costa Vila Nova (Engenheiro agrônomo)
-3170578/1- José luís de Moraes Pantoja (Técnico agrimensor)
-5954670/1- Thamyres Marques da Silva (Tec. dEaf)
-3170284/1- Juraci oliveira de lima (aux. administrativo)
-3167321/1- José Valdir costa Miranda (Motorista)
-ordENador: Bruno Yoheiji Kono ramos-Presidente

Protocolo: 871731

.

.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

editaL de NotiFicaÇÃo
o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará - iTErPa - autarquia Estadual cria-
da pela Lei Estadual 4.584/75, publicada no Diário Oficial do Estado de 
15.11.1975, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo art. 5º, 
alínea “g” da lei nº 4.584/1975, vem por meio desta, NoTificar o(s) in-
teressado(s) abaixo relacionados, a  comparecerem à sede do iTErPa, sito 
à rodovia augusto Montenegro, km 09 s/n – Bairro Parque Guajará, de se-
gunda a sexta-feira, Secretaria do dJ, no horário de 09:00 as 14:00 horas, 
no prazo de  30 (trinta) dias, a contar da data de publicação do presente 
Edital, para tratar de assunto relacionado ao(s) seu(s) processo(s) e rece-
ber as instruções cabíveis, conforme o § 4º, art. 8º da instrução Normativa 
do iTErPa nº 02/2007. após o decurso do prazo assinalado, caso não haja 
manifestação das parte, os autos serão arquivados definitivamente.

Proc. Nº iNteressado assUNto MUNicÍPio

2009/376352 MiGUEl airES PEaS rEParTiMENTo SaNTarÉM

Em, 03/11/2022
Bruno Yoheiji Kono ramos
Presidente iTErPa

Protocolo: 871757

.

.

oUtras MatÉrias
.

GoVerNo do estado do ParÁ
iNstitUto de terras do ParÁ

e d i t a L
ProFissioNais HaBiLitados – BaNco de credeNciados do 

iterPa – 1ª Fase
coNVocaÇÃo 2ª Fase

o iNSTiTUTo dE TErraS do Pará – iTErPa torna público, para conheci-
mento de quem possa interessar, a relação nominal dos profissionais ha-
bilitados e aprovados para prestação de serviços de georreferenciamento, 
visando compor o Banco de credenciados do iTErPa, conforme Edital pu-
blicado no doE nº 35.128 de 26 de setembro de 2022. Em cumprimento 
ao item “5.2” do referido Edital, os candidatos aprovados e abaixo relacio-
nados, ficam convocados a participarem do curso de qualificação profissio-
nal de georreferenciamento, a ser promovido pelo iTErPa, em plataforma 
online, pelo link de acesso a ser encaminhado pela coordenação do comi-
tê, juntamente com as devidas informações complementares, via e-mail 
cadastrado pelo candidato no dia de sua inscrição na plataforma Sicarf, 
uma vez que se trata de requisito obrigatório para obtenção do certificado 
de credenciado desta autarquia.
01. adEilSoN coSTa ViEGaS
02. adEMir coUTiNHo raMoS JUNior
03. adilio PalHETa alBUQUErQUE
04. afoNSo alVES dE MoUra JÚNior
05. alaN dE aGUiar GUilHErME
06. alaN PErdiGÃo MENdoNÇa
07. alBEr ValE coSTa
08. alEX GoNÇalVES SalES
09. alEXaNdrE coSTa da SilVEira
10. alEXSaNdro ViNiciUS SilVa dE SoUSa
11. alliSoN rEYNaldo da coSTa caSTro
12. aMaUrY dE SoUSa VaScoNcEloS
13. aNa alicE oToNi BENTo
14. aNa racHEl liMa dE araUJo
15. aNdrE BriTo dE JESUS
16. aNdrE da SilVa
17. aNdrEa ESTaliNa da SilVa
18. aNToNio EdirlEY JEaN liMa

19. aNToNio EUcir SoUZa BEZErra
20. aNToNio MarcoS araUJo SilVa
21. aNToNio MarcoS SilVa PErEira
22. aNTÔNio odiSoN roQUE MaGalHÃES
23. aNToNio raiMUNdo dE SoUZa GoUVEa
24. arioValdo MiraNda BorGES
25. arTUr TriNdadE faVacHo
26. aUMir da SilVa ViaNa
27. BElSoN da coNcEiÇÃo dE MoUra SilVa
28. BiaNE SilVa PoNTES
29. BrUNo JoSÉ fErrEira da SilVa MarTiNEZ
30. BrUNo NaSciMENTo dE oliVEira
31. BrUNo SUaid VaSco ToMaZi
32. caNdido lEVi lUToSa
33. caNdido ParaGUaSSÚ dE lEMoS ÉlErES
34. carloS adoNaY SilVa BiSPo
35. carloS alBErTo BorGES GUiMarÃES JUNior
36. carloS HENriQUE fEiToSa SaNToS
37. cHarlES JoSE doS SaNToS
38. claUdEMir do NaSciMENTo SilVa
39. claUdio ViEira da SlVa
40. clEilSoN da SilVa coSTa frEiTaS
41. cUSTodio calaNdriNi dE aZEVEdo filHo
42. cUSTÓdio raiMUNdo dioGo dE caMPoS
43. daNiEllE NaZarE arNoUr ViEira da SilVa
44. daUVESlEY da SilVa SaNToS
45. daVidSoN fElliPE diaS araÚJo
46. dENilSoN PoNTES fErrEira
47. dENiSoN liMa corrEa
48. dHEiMY alVES dESoUSa
49. dicKSoN WEVErToN SoBral dE SoUZa
50. doMiNGoS cHaVES doS SaNToS
51. EdEr alVES fEliZardo
52. EdilSoN JUNior dE SoUSa
53. EdiMilSoN ESTEVES dE MacEdo
54. EdiValdo TaVEira SoUZa
55. EdNaldo oliVEira dE SaNTaNa
56. EdSoN MaToS GoNZaGa
57. EdValdo ValENTE QUEiroZ
58. EliaN JadEr Socorro dEVEKE
59. ElioNaldo PErEira dE aMoriM
60. EMErSoN BoNfiM NaSciMENTo
61. Erica EliSa BErNardo PiNHErio
62. EUdES da SilVa coSTa
63. EVaNdo ViEira dE Sa
64. EVErToN da SilVa fEiToSa
65. EVErToN SaNTaNa caPiSTraNo
66. faBiaNo dE criSTo MarTiNS dE MoraES JUNior
67. fáBio MoUTiNHo MarMiTH
68. fErdiNaN lira SilVa
69. fErNaNdo ViaNa PiMENTa
70. fláVio aUGUSTo dE SoUZa BaTiSTa
71. fláVio da coSTa BriTo liMa
72. fláVio SilVEira doS SaNToS
73. fraNciSco dE SoUSa filHo
74. fraNSiElSoN doS SaNToS PErEira
75. GErSoN diEGo PaMPloNa alBUQUErQUE
76. GilBErTo liMa dE oliVEira
77. GiordaNa lETicia MoNTEiro MaciEl
78. GioVaNNi rodriGUES TaBoSa
79. GraciEllY EMEriQUE dE liMa da SilVa
80. GUilHErME JorGE TElES rodriGUES
81. HÉdEr carNEiro aNSElMo
82. HEliToN doS SaNToS araUJo
83. HElToN JoSÉ PErEira BorGES dE carValHo
84. HildEKiaS PErEira doS SaNToS
85. HUGo BorGES fraNca
86. HUGo JUNior caValcaNTE doS SaNToS
87. HUGo loPES TEiXEira
88. HUGo SaNToS dE SoUZa
89. iaGo irTESoN PEGado MorEira
90. iSlEY SilVa fErrEira
91. iSMaEl BaTTiSTi
92. iSraEl MiraNda
93. iTaMar adÃo MacHado
94. iVErSoN coSTa MoYa da SilVa
95. iZaEl NUNES PErEira
96. Jairo dE SoUSa NErES
97. JaMErSoN MoNTEiro rodriGUES ViaNa
98. JEffErSoN BarBoSa da SilVa
99. JEffErSoN BarBoSa oliVEira
100. JEffErSoN VarEiJao MorEira
101. JÉSSica SoUSa alEXaNdriNo
102. JilVaNo JoÃo PiNHEiro PaNToJa
103. JocilEY rodriGUES dE SoUZa
104. JoNNY SaNToS dE SoUZa
105. JorGE da SilVa
106. JorGE lUcaS PaNToJa do NaSciMENTo
107. JorGE lUiS do NaSciMENTo cardoSo
108. JoSE adEilSoN r dE SoUSa
109. JoSÉ aldo PErEira dE VaScoNcEloS
110. JoSE aNToNio liMa rocHa JUNior
111. JoSÉ carloS dE araÚJo SilVa
112. JoSÉ clEiToN da SilVa PErEira
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113. JoSÉ JaiME PESSoa do NaSciMENTo filHo
114. JoSE lUiZ lESSa dE araUJo
115. JoSE NaZarENo TorrES dE MoraES
116. JoSÉ riBaMar fErrEira ParENTE
117. JoSÉ ricardo liMa coSTa
118. JoSÉ ricardo SaNToS MENEZES
119. JoSiaS SilVa doS rEiS
120. JUlio PErEira riBEiro JUNior
121. KaMila caBral da SilVa VUlcao
122. KENEdY fErNaNdES alVES
123. KlaYToN rodriGUES dE SoUZa
124. laÉrcio alVES doS SaNToS
125. lara Maria ValErio lEMoS
126. lidia SUEllEN coUTiNHo raNiEri
127. liNdoMar SiQUEira da SilVa
128. lUaN SaNToS dE oliVEira
129. lUaNa doS SaNToS TaBoSa da SilVa
130. lUcaS daNiEl NoroNHa fErrEira
131. lUcaS dE JESUS
132. lUcrY SiNaTra ViEira dE oliVEira
133. lUiZ da SilVa MacEdo
134. MaGNo PiMENTEl rodriGUES
135. MaiKol SoarES dE SoUSa
136. MaNoEl rodriGUES NETo
137. Marco aNToNio ToloTTi caSal
138. MarcoS aUrÉlio ESTaliNo VENTUra
139. MarcoS GaBriEl SilVa E SilVa
140. MarcoS MariNHo MoUra
141. MarcUS ViNiciUS XaViEr daMaScENo
142. MarcUS ViNiciUS ZaMoriM da coSTa
143. MariElE doS SaNToS araÚJo
144. MariNa aNGÉlica SaNToS coSTa
145. Mário rUBENS GoNÇalVES dE SoUZa
146. MariValdo NaSciMENTo alVES
147. MarloN dE SoUSa MoTa
148. MaTHEUS GErHardT doS SaNToS BEZErra
149. MaTHEUS SilVa da SilVa
150. MaYKE fEiToSa ProGÊNio
151. MÔNica dE SoUSa diaS
152. NElSoN PaBlo NaSciMENTo
153. NEUZa cioffi BarBoSa
154. odir coNcEiÇÃo dE arrUda
155. oToNiEl NYlaNdEr SilVa NETo
156. PaUlo dE alMEida SaNToS
157. PaUlo EdUardo SilVa BEZErra
158. PaUlo roBErTo BraGa PErEira
159. PriScila MoTTa GadElHa da SilVa
160. rafaEl BarroS dE SoUZa
161. rafaEl daNTaS riBEiro
162. rafaEl MaciEl da SilVa
163. raiMara rEiS do roSário
164. raiMUNdo dE SoUZa carNEiro
165. raiMUNdo GUiMaraES SoUSa
166. raQUEl dE oliVEira PErEira
167. ridiNEY SoUSa da SilVa
168. roBErTo doS rEiS SoarES
169. roBSoN JoSE carrEra raMoS
170. rodolfo da SilVa oliVEira
171. rodriGo NoGUEira coElHo
172. roGEr WilKENS carValHo fErrEira
173. roGÉrio da SilVa crUViNEl
174. roNaldo dE MaToS BarrETo
175. roNaldo GoUVEia GUiMarÃES
176. roNE do carMo ParENTE BriTo
177. roNi SilVa coSTa
178. roSiaNa SilVa doS SaNToS
179. roSiValdo da SilVa coSTa
180. roSiValdo fErNaNdES dE MoraES
181. rUaN cHaVES da SilVa
182. SaMir BaliEiro dE JESUS
183. SaMUEl PErEira GUiMarÃES
184. SEBaSTiÃo doS rEiS roSa cardoSo
185. SÉrGio lorraN SoUZa da SilVa
186. THiaGo afoNSo loBo SiMoES
187. THYaGo coSTa dE alMEida
188. TiaGo SaNToS XaViEr
189. UiraNdEi da SilVa PErEira
190. Valdir GUiMaraES da SilVa
191. ValdiSlaNE BaSToS NoBrE
192. ValENTiM MENdoNÇa da SilVa
193. VaNdErlEY PErEira rodriGUES
194. VicENTE dE PaUla BorGES caMPoS
195. VicTÓria MENEZES da coSTa
196. VÍTor BraSilEiro liMa
197. WadllEY GadYollEY GoMES
198. WaGNEr roMUlo liMa loPES filHo
199. WalKEr da SilVa liMa
200. WalTEr alVES doS SaNToS JUNior
201. WaNdErlaN oliVEira SoUZa
202. WEcTor KalEB liMa dE alMEida
203. WEdlaS JUNior PErEira BriTo
204. WEdSoN alMEida da crUZ
205. WEiKliSoN da rocHa SoBriHo
206. WilSoN lEoNardo caSTro rodriGUES

Belém(Pa), 03.11.2022
Bruno Yoheiji Kono ramos – Presidente
Mariceli Nascimento Moura - Coordenadora do Comitê para Análise de Ge-
orreferenciamentos

Protocolo: 872089

.

.

AGÊNCIA DE DEFESA AGROPECUÁRIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 6447/2022 - adeParÁ, 
de 01 de NoVeMBro de 2022
a aGÊNcia dE dEfESa aGroPEcUária do ESTado do Para – adEPará, 
por meio de seu diretor administrativo e financeiro, em conjunto com a 
Gerente de área de Gestão de Pessoas, pelas atribuições regimentalmente 
conferidas pelo artigo 15, inciso i, Vii e artigo 18, inciso i e XiX de decreto 
Estadual nº 393 de 11 de setembro de 2003.
coNSidEraNdo, o que determina o art. 77, iX e art. 98, 99 e 100 da lei 
nº 5.810/94.
coNSidEraNdo, a lei complementar federal nº173,de 27 de maio de 
2020, que estabelece o Programa federativo de Enfrentamento ao corona-
virus SarScoV-2 (coVid19), e altera a lei complementar nº 101, de 04 
de maio de 2020, foram estabelecidas diretrizes gerais sobre a aplicação 
do referido diploma legal, dentres essas, as situações tratadas no art. 8º, 
da referida lei, que tem repercussão direta na área de Gestão de Pessoas.
coNSidEraNdo, as medidas elencadas nos incisos iX do art 8º da lc 
173/2020, que trata da probição de cômputo de tempo de como período 
aquisitivo para efeito de anuênios, triênios, quinquênios, licença prêmio e 
demais mecanismos equivalentes.
r E S o l V E:
coNcEdEr licENÇa PrÊMio dE NoVEMBro.22, aos servidores abaixo:

Pae MatrÍcULa NoMe triÊNio
dias

PerÍodo de GoZo
30 60

20221375783 54193764/1 daNiEl alVES SilVa 2008/2011 x  28/11/22 a 27/12/22

Protocolo: 872034

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 64/2022
ProcESSo N° 2022/220156
Projeto/atividade – 8706
Elemento da despesa – 339030
fonte - 0661
Valor ToTal: r$ 4.066,48
ViGÊNcia: 31/10/2022 à 30/10/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: aquisição de Material para combate e Moni-
toramento das armadilhas da Mosca da carambola
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses.
coNTraTada: EMPrESa VidENTE coNSTrUÇÕES E coMÉrcio lTda, 
cNPJ nº: 26.517.495/0001-14
ordENador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo

Protocolo: 870098
coNtrato Nº 65/2022
ProcESSo N° 2022/220156
Projeto/atividade – 8706
Elemento da despesa – 339030
fonte - 0661
Valor ToTal: r$ 4.684,80
ViGÊNcia: 31/10/2022 à 30/10/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: aquisição de Material para combate e Moni-
toramento das armadilhas da Mosca da carambola
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses.
coNTraTada: EMPrESa JMf coMErcio E SEriVcoS EirEli, 
cNPJ nº 11.036.136/0001-78
ordENador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo

Protocolo: 870118
coNtrato Nº 66/2022
ProcESSo N° 2022/220156
Projeto/atividade – 8706
Elemento da despesa – 339030
fonte - 0661
Valor ToTal: r$ 2.200,00
ViGÊNcia: 31/10/2022 à 30/10/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: aquisição de Material para combate e Moni-
toramento das armadilhas da Mosca da carambola
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses.
coNTraTada: EMPrESa TEca TEcNoloGia coMErcio lTda, cNPJ/Mf 
Nº11.163.447/0001-06
ordENadora: adriElE caroliNa fraNco cardoSo

Protocolo: 870126
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coNtrato Nº 68/2022
ProcESSo N° 2022/220156
Projeto/atividade – 8706
Elemento da despesa – 339030
fonte - 0661
Valor ToTal: r$ 8.750,00
ViGÊNcia: 31/10/2022 à 30/10/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: aquisição de Material para combate e Moni-
toramento das armadilhas da Mosca da carambola
JUSTificaTiVa: contratação pelo período de 12(doze) meses.
coNTraTada EMPrESa roMa coMErcial lTda, 
cNPJ nº. 21.348.054/0001-12
ordENadora: adriElE caroliNa fraNco cardoSo

Protocolo: 870160

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

coNtrato 43/2022
ProcESSo Nº 2021/803508
Projeto/atividade: 928338
Natureza da despesa: 339039
fonte: 0661
Valor total: r$ 63,775,00
ViGÊNcia: 03/11/2022 à 30/06/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: prestação de serviço técnico de instalação, 
manutenção preventiva e corretiva de equipamentos e aparelhos de ar 
condicionado do tipo central e compacto split, com fornecimento de mão 
de obra, materiais, gás refrigerante e serviços afins.
JUSTificaTiVa: reajustamento dos valores contratuais referente ao Ter-
mo de contrato nº 43/2022, alteração quantitativa de com o consequente 
acréscimo correspondente a 24,62% do valor original do contrato.
coNTraTada: EMPrESa ciNEMáTica ENGENHaria lTda ME, cNPJ nº 
29.410.923/0001-01
ordENador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo

Protocolo: 871982
8° termo aditivo
contrato 014/2016
Processo n° 2012/25913
Projeto/atividade: 928338
Elemento da despesa: 339036
fonte: 0261
Valor Mensal: r$ 1619,08
Valor Total: r$ 19.428,96
ViGÊNcia: 01/11/2022 à 31/10/2023
claSSificaÇÃo do oBJETo: locação de imóvel no munícipio de BraGaNÇa
JUSTificaTiVa: Prorrogação do contrato pelo período de 12 (doze) meses
coNTraTado: idalila Santos de oliveira, cNPJ: 247.502.802-59
ordENador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo, 
diretor Geral em exercício
*republicado por ter saído com incorreção no doe n° 35.172 de 
01/11/2022

Protocolo: 871806

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 6958/2022: BENE-
ficiário: aUrEa SirlENE fErrEira PErES fiGUEirEdo; Matrícu-
la: 57189787;função:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 
8706;fonte: 0261;objetivo: realizar despesas de pronto pagamento de pres-
tação de serviço de pessoa jurídica, para atender as necessidades da direto-
ria de defesa e inspeção animal.Elemento de despesa / Valor: 339039 r$ 
4.500,00;Prazo de aplicação (em dia): 30Prazo de prestação de contas (em 
dia): 15.ordenador de despesas: adriElE caroliNa fraNco cardoSo.

Protocolo: 871677
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 6957/2022: BENEfi-
ciário: NorMa SUEli ElEUTErio TEiXEira; Matrícula: 0021938;fun-
ção:20agricultura;Programa: 1491;Projeto/atividade: 8706;fonte: 
0261;objetivo: realizar despesas de pronto pagamento para aquisições de 
materiais diversos de consumo, para suprir as necessidades da diretoria 
de defesa e inspeção Vegetal.Elemento de despesa / Valor: 339030/ r$ 
1.000,00;Prazo de aplicação (em dia): 30Prazo de prestação de contas (em 
dia): 15.ordenador de despesas: adriElE caroliNa fraNco cardoSo.

Protocolo: 871659

.

.

diÁria
.

Portaria: 6952/2022 objetivo: realizar supervisão de cadastros de pro-
dutores para certificação de agroindústrias artesanais de origem animal 
e vegetal em andamento na regional de Marabá para o alcance de metas 
estabelecidas no Programa Territórios Sustentáveis em 2022.fundamento 
legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BElÉM//Pa destino: Mara-
Bá/Pa Servidor: 51855479/aNa GaBriEla Polaro SErra (GErENTE) / 
4,5 diáriaS / 07/11/2022 a 11/11/2022.ordenador: adriElE caroliNa 
fraNco cardoSo.

Protocolo: 871654

Portaria: 6953/2022 objetivo: realizar educação sanitária sobre selo 
artesanal vegetal.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149.origem: 
MaraBá/Pa destino: NoVa iPiXUNa/Pa.Servidor: 57223827/aNdErSoN 
rocHa PiNHEiro (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 1,5 diária / 03/11/2022 
a 04/11/2022.ordenador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo.

Protocolo: 871656
Portaria: 6954/2022 objetivo: realizar educação sanitária sobre selo 
artesanal vegetal.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: 
MaraBá/Pa destino: NoVa iPiXUNa/Pa Servidor: 57189977/EliaNa claU-
dia oliVEira ViaNa (fiScal ESTadUal aGroPEcUário) / 1,5 diária / 
03/11/2022 a 04/11/2022.ordenador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo.

Protocolo: 871658
Portaria: 6959/2022 objetivo: dar apoio administrativo na unidade de 
Salvaterra.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM//
Pa destino: SalVaTErra/Pa Servidor: 55588428/ GillE PaTricK MacHado 
doS SaNToS (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 4,5 diáriaS / 21/11/2022 a 
25/11/2022.ordenador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo.

Protocolo: 871683
Portaria: 6960/2022 objetivo: conduzir os servidores que irão com o 
objetivo de realizar a capacitação do sistema PaE 4.0.fundamento legal: 
lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: caPaNEMa/Pa 
Servidor: 57232250/ WilliaM cÉSar SoarES loBaTo (MoToriSTa) / 
2,5 diáriaS / 03/11/2022 a 05/11/2022.ordenador: adriElE caroliNa 
fraNco cardoSo.

Protocolo: 871706
Portaria: 6955/2022 objetivo: realizar o treinamento de Educação Pre-
videnciária aos servidores da adEPará em conjunto com a equipe técnica 
do iGEPrEV.fundamento legal: lei 5.810/94, art. 145/149. origem: BE-
lÉM/Pa destino: alTaMira, SaNTarÉM/Pa Servidor: 5891012/ TaTiaNE 
ViaNNa da SilVa (dirETor adMiNiSTraTiVo E fiNaNcEiro) / 2,5 diá-
riaS / 09/11/2022 a 11/11/2022.ordenador: adriElE caroliNa fraN-
co cardoSo.

Protocolo: 871644
Portaria: 6950/2022 objetivo: realizar ação técnica e administrativa 
com vistoria em propriedade com possível indícios de irregularidades no 
SiaPEc.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: JacUNdá/
Pa destino: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa Servidor: 57234545/ rodriGo aN-
ToNio MoNTEiro da SilVa / (aGENTE dE dEfESa aGroPEcUária) / 
3,5 diáriaS / 02/11/2022 a 05/11/2022.ordenador: adriElE caroliNa 
fraNco cardoSo.

Protocolo: 871648
Portaria: 6951/2022 objetivo: realizar ação técnica e administrativa 
com vistoria em propriedade com possível indícios de irregularidades no 
SiaPEc.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/
Pa destino: SÃo fÉliX do XiNGU/Pa Servidor: 57174044/ JoSE roBEr-
To coSTa (GErENTE) / 3,5 diáriaS / 02/11/2022 a 05/11/2022.ordena-
dor: adriElE caroliNa fraNco cardoSo.

Protocolo: 871651
Portaria: 6956/2022 objetivo: realizar treinamento de Educação Previ-
denciária aos servidores da adepará em conjunto com equipe Técnica do 
iGEPrEV.fundamento legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/
Pa destino: caPaNEMa/Pa Servidor: 57224156/ oSValdirENE afoNSo 
QUarESMa (aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo) / 1,5 diária / 16/11/2022 a 
17/11/2022.ordenador: adriElE caroliNa fraNco cardoSo.

Protocolo: 871652
Portaria: 6961/2022 objetivo: Participar de reuniões técnicas com 
servidores da adEPara, para alinhamento e repasse dos procedimen-
tos referentes aos programas fitossanitários, supervisionar as atividades 
realizadas em relação aos programas de defesa vegetal e discutir ações 
conjuntas em parceria com outras instituições nos municípios.fundamen-
to legal: lei 5.810/94 art. 145/149.origem: BElÉM/Pa destino: BElTEr-
ra, SaNTarÉM, MoJUi doS caMPoS/Pa Servidor: 57189755/ aNa THaiS 
SoUZa dE lEÃo (ENGENHEiro aGrÔNoMo) / 5,5 diáriaS / 06/11/2022 
a 11/11/2022.ordenador: lUcioNila PaNToJa PiMENTEl.

Protocolo: 871829

.

.

EMPRESA DE ASSISTÊNCIA TÉCNICA E 
EXTENSÃO RURAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

errata
.

errata ao ao coNtrato Nº 033/2022 – eMPresa Norte tU-
risMo Ltda
oNde LÊ-se: cláUSUla dÉciMa – da doTaÇÃo orÇaMENTária
10.1. os recursos orçamentários necessários para atender às despesas de-
correntes deste contrato constam do orçamento aprovado da EMaTEr-Pa, 
como a seguir especificado:
Programa: 1297 – Manutenção de gestão.
Projeto/atividade: 8338c – operacionalização das ações administrativas.
Pi: 4120008338c
Elemento de despesa: 3390-33 – Passagem e locomoção.
fonte de recurso: 0101 – Tesouro do Estado.
fonte de recurso: 0101006359 – Tesouro do Estado.
Valor: r$-176.553,38
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Programa: 1491 – agricultura, Pecuária, Pesca e aquicultura.
Projeto/atividade: 8705c – desenvolvimento das cadeias Produtivas de 
origem animal e Vegetal.
Pi: 2070008705c
fonte de recurso: 0135 – fUNcacaU.
fonte de recurso: 0135006359 – fUNcacaU.
Valor: r$-150.000,00
Município: diversos
Leia-se: cláUSUla dÉciMa – da doTaÇÃo orÇaMENTária
10.1. os recursos orçamentários necessários para atender às despesas de-
correntes deste contrato constam do orçamento aprovado da EMaTEr-Pa, 
como a seguir especificado:
Programa: 1297 – Manutenção de gestão.
Projeto/atividade: 8338c – operacionalização das ações administrativas.
Pi: 4120008338c
Elemento de despesa: 3390-33 – Passagem e locomoção.
fonte de recurso: 0101 – Tesouro do Estado - Valor: r$-51.084,43.
fonte de recurso: 0101006359 – Tesouro do Estado - Valor: r$-66.672,87
Programa: 1491 – agricultura, Pecuária, Pesca e aquicultura.
Projeto/atividade: 8705c – desenvolvimento das cadeias Produtivas de 
origem animal e Vegetal.
Pi: 2070008705c.
fonte de recurso: 0135006359 – fUNcacaU –
Valor: r$-374.600,00
Município: diversos.
JUSTificaTiVa: o presente ajuste faz-se necessário para correção do con-
trato de prestação de serviço n°033/2022, em função de retificação, refe-
rente a contratação dos serviços de agenciamento de passagens aéreas e 
fluviais, para atender as
necessidades da EMaTEr-Pará.
ordenador: roSiVal PoSSidÔNio do NaSciMENTo

Protocolo: 871807

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

Processo: 2022/958946
ParTES: o ESTado do Pará, pessoa jurídica de direito público interno, 
por intermédio da EMPrESa dE aSSiSTÊNcia TÉcNica E EXTENSÃo rU-
ral do ESTado do Pará – EMaTEr/Pa, inscrita
no cNPJ sob o nº 05.402.797/0001-77, e a Empresa iNfiNiTY ENGENHa-
ria E coNSTrUTora EirEli, inscrito no cNPJ sob nº 33.517.755/0001-17.
do oBJETo: destina-se a contratação de Empresa Especializada na rEVi-
TALIZAÇÃO DO ESPAÇO MODELO RURAL, afim de que esteja em condições 
para atendimento ao público na EXPofac – Exposição feira agropecuária 
de castanhal – Pa 2022.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE diSPENSa dE liciTa-
ÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no art. 29, inciso i da lei nº 
13.303/2016 c/c art. 2°, §3° do decreto n°856/2020, considerando o valor 
para contratação, conforme o Parecer Jurídico nº 150/2022-aJUr.
Valor coNTraTado: r$ 89.445,00 (oitenta e nove mil quatrocentos e 
quarenta e cinco reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
fonte de recurso: 0101 - Tesouro;
Programa: 1449 – agricultura familiar;
Projeto/atividade: 8704 – Promoção da comercialização agrícola;
Valor: r$98.727,08
Elemento de despesa: 3339039;
Município: castanhal;
Autorizo a despesa, mediante justificativa apresentada anteriormente.
Marituba-Pa, 05 de outubro de 2022.
roSiVal PoSSidoNio do NaSciMENTo PrESidENTE – EMaTEr-Pa

Protocolo: 871781

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 92/2022: BENEficiário: 
arliNdo oliVEira da SilVa JUNior; Matrícula: 54196285; função: 
Extensionista rural ii; ProGraMa: 1491;ProJETo-aTiVidadE: 8711; 
foNTE: 0101; oBJETiVo: liberação de recurso para realizar despesas 
emergenciais do Escritório local de Santo antônio do Tauá; MUNicÍPio: 
Santo antônio do Tauá; Elemento de despesa: 33903096= r$ 2.000,00; 
33903996= r$ 300,00. Prazo para aplicação do recurso: 30 dias a partir 
da emissão da ordem bancária; Prazo para Prestação de contas: 15 dias 
após aplicação. ordENador dE dESPESaS: ricardo SilVa frEirE.

Protocolo: 872187
Portaria de sUPriMeNto de FUNdo Nº 091/2022: BENEficiá-
rio: dJaVaN UliSSEiS dE liMa fariaS; Matrícula: 54186774; função: 
Extensionista rural ii; ProGraMa: 1491;ProJETo-aTiVidadE: 8711; 
foNTE: 0101; oBJETiVo: liberação de recurso para realizar despesas de 
pronto pagamento para atender as necessidades do Escritório local;MU-
NicÍPio: Maracanã; Elemento de despesa: 33903096= r$ 800,00;Prazo 
para aplicação do recurso: 30 dias a partir da emissão da ordem bancária; 
Prazo para Prestação de contas: 15 dias após aplicação. ordENador dE 
dESPESaS: ricardo SilVa frEirE.

Protocolo: 872193

.

.

diÁria
.

Portaria N° 022/2022 / BENEficiário: PEdro PaUlo rodriGUES 
dE lEÃo / MaTrÍcUla: 5065976 / fUNÇÃo: SUPErViSor rEGioNal / 
oriGEM: aBaETETUBa / dESTiNo: BaiÃo, caMETá, liMoEiro do aJUrU 
E MocaJUBa / PErÍodo: 08, 09 E 10/11/2022 / NÚMEro dE diáriaS: 
3,0 diáriaS / foNTE: 0101006357 - TESoUro ESTadUal / oBJETiVo: 
ViSiTar oS EScriTÓrioS dE BaiÃo, caMETá, liMoEiro do aJUrU E 
MocaJUBa Para aValiar aS METaS do ProaTEr 2022 E ESTaBElEcEr 
aS dEfiNiÇÕES doS SUB-ProJEToS Para o ProaTEr 2023 / ordENa-
dor dE dESPESaS SUBSTiTUTo - UG TocaNTiNS: raiMUNdo MaciEl 
dE caSTro

Protocolo: 872149
Portaria N° 023/2022 / BENEficiário: Yara cÍNTia ViEira E Sil-
Va / MaTrÍcUla: 55586004 / carGo: EXTENSioNiSTa rUral i / ori-
GEM: aBaETETUBa / dESTiNo: BaiÃo, caMETá, liMoEiro do aJUrU 
E MocaJUBa / PErÍodo: 08, 09 E 10/11/2022 / NÚMEro dE diáriaS: 
3,0 diáriaS / foNTE: 0101006357 - TESoUro ESTadUal / oBJETiVo: 
acoMPaNHar a SUPErViSÃo rEGioNal Na ViaGEM aoS EScriTÓrioS 
dE BaiÃo, caMETá, liMoEiro do aJUrU E MocaJUBa Para aValiar 
aS METaS do ProaTEr 2022 E ESTaBElEcEr aS dEfiNiÇÕES doS SUB
-ProJEToS Para o ProaTEr 2023 / ordENador dE dESPESaS - UG 
TocaNTiNS: PEdro PaUlo rodriGUES dE lEÃo

Protocolo: 872151
Portaria N° 021/2022 / BENEficiário: JoÃo carloS MorEira 
PaMPloNa / MaTrÍcUla: 54189506 / fUNÇÃo: rESPoNSáVEl PEla UNi-
dadE adMiNiSTraTiVa do TocaNTiNS / oriGEM: aBaETETUBa / dES-
TiNo: BElÉM / dia: 04/11/2022 / NÚMEro dE diáriaS: 1,0 diáriaS 
/ foNTE: 0101006357 - TESoUro ESTadUal / oBJETiVo: rEaliZar o 
ProcESSo dE coNciliaÇÃo BaNcária da UG TocaNTiNS Para fiNS 
dE PrESTaÇÃo dE coNTaS JUNTo ao TriBUNal dE coNTaS do ESTa-
do - TcE, a ocorrEr SoB oriENTaÇÃo da TÉcNica EM adMiNiSTra-
ÇÃo E fiNaNÇaS do EScriTÓrio cENTral da EMaTEr Maria roSália 
loUrENÇo PiNTo / ordENador dE dESPESaS - UG TocaNTiNS: PEdro 
PaUlo rodriGUES dE lEÃo

Protocolo: 872147

.

.

CENTRAIS DE ABASTECIMENTO
DO PARÁ S/A

.

coNtrato
.

contrato: 34
exercício: 2022
Processo 2022/1359132
objeto: contratação de empresa para prestação de serviço de destinação/
tratamento final de resíduos sólidos orgânicos em aterro licenciado, prove-
nientes dos serviços de limpeza das vias internas da cEaSa/Pa, bem como, 
os rejeitos decorrentes de tratamento desses resíduos sólidos orgânicos e 
da triagem de materiais recicláveis, a fim de atender às necessidades 
da centrais de abastecimento do Estado do Pará S/a – cEaSa/Pa.
fundamento legal: lei n° 13.303/2016, lei nº 12.305/2010 e suas altera-
ções posteriores, e demais legislações aplicáveis ao assunto.
Valor Total: r$ 886.248,00
data da assinatura: 28/10/2022
Vigência: 01/11/2022 a 31/10/2023
orçamento: Unidade orçamentária: 58201; fonte do recurso: 
0101006360; Programa: 1491 - agricultura, Pecuária, Pesca E aquicul-
tura; PTrES: 586639 – comercialização regional de Produtos Hortifruti-
granjeiros; Natureza de despesa: 33.90.39 – outros Serviços de Terceiro 
- Pessoa Juridica
contratada: GUaMa - TraTaMENTo dE rESidUoS lTda - 
cNPJ: 14.683.131/0001-25
Endereço: Trav. fazenda Santa lucia, S/N; cEP: 67.200-00 – Santa lucia 
i – Marituba/Pa
ordenador: fraNciSco alVES dE aGUiar
diretor Presidente
cEaSa/Pa

Protocolo: 871797

secretaria de estado de Meio 
aMBieNte e sUsteNtaBiLidade

.

editaL de cHaMaMeNto PÚBLico N.º 001/2022
cHaMaMENTo PÚBlico Para a aPrESENTaÇÃo, Por EVENTUaiS iNTE-
rESSadoS, doS SUBSÍdioS Para a ESTrUTUraÇÃo dE oPEraÇÃo dE 
caPTaÇÃo dE rEcUrSoS aTrElada a iNdicadorES dE dESEMPENHo 
rElacioNadoS ao dESENVolViMENTo SUSTENTáVEl, a SEr ProMoVi-
da PElo GoVErNo do ESTado do Pará.
Belém-Pa, 04 de novembro de 2022
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o GoVErNo do ESTado do Pará, por meio da SEcrETaria dE ESTado 
dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE – SEMaS, inscrita no cNPJ/
Mf sob o nº 34.921.783/0001- 68, com sede na Trav. lomas Valentina, 
nº 2717, Bairro do Marco, cEP 66093-677, em Belém do Pará neste ato 
representado por seu Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabi-
lidade, nomeado através do decreto s/n.º - casa civil, publicada no diário 
Oficial do Estado do Pará - DOE/PA n° 33.781 de 15 de janeiro de 2019, 
Sr. JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida, inscrito no cPf/Mf sob o n° 
296.202.102-63, torna público o presente Edital de chamamento Público 
(“EdiTal”) com vista à apresentação e recepção dos SUBSÍdioS para a 
estruturação de operação de captação de recursos atrelada a indicadores 
de desempenho relacionados ao desenvolvimento sustentável, com fulcro 
no decreto Estadual nº 976/2020. 
1. deFiNiÇÕes
i-cHaMaMENTo PÚBlico: Procedimento de recebimento de SUBSÍdioS 
pelo Governo do Estado do Pará, conforme definido no item 5.1 deste Edital;
ii- EdiTal: o presente instrumento convocatório;
iii- iNTErESSado: Pessoa jurídica que tenha interesse em apresentar 
SUBSÍdioS nos termos deste EdiTal;
iV- ModElo BaSE: Modelo de operação de captação de recursos para o 
Estado do Pará, não vinculante, que deverá ser observado pelos iNTErES-
SADOS, conforme definido no Item 4 deste EDITAL;
V- rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo: documento que deverá ser apre-
sentado pelos iNTErESSadoS que desejem participar do cHaMaMENTo 
PÚBlico, conforme item 5.2.1 e anexo i, ambos deste EdiTal;
Vi- SUBSÍdioS: propostas de estruturas para a operação, de análises, 
de modelos conceituais, opiniões ou outros materiais, documentos e in-
formações a serem apresentados pelos iNTErESSadoS para subsidiar a 
estruturação, pelo Governo do Estado do Pará, de operação de captação de 
recursos atrelada a indicadores de desempenho relacionados ao desenvol-
vimento sustentável;
Vii- TErMo dE aUToriZaÇÃo: Termo a ser emitido pelo Governo do Es-
tado do Pará, para eventuais iNTErESSadoS que apresentem rEQUEri-
MENTo dE aUToriZaÇÃo, autorizando que essas apresentem SUBSÍdioS 
nos termos deste EdiTal; e
Viii- TErMo dE doaÇÃo: Termo a ser assinado conforme minuta dispo-
nibilizada no anexo ii deste EdiTal, por meio do qual os iNTErESSadoS 
deverão formalizar que o conteúdo dos SUBSÍdioS apresentados será in-
tegralmente doados para o Governo do Estado do Pará.
2. LeGisLaÇÃo aPLicÁVeL
2.1 dEcrETo ESTadUal Nº 796, dE 29 dE Maio dE 2020, que dispõe 
sobre o recebimento de doações, sem ônus ou encargos, de bens móveis e 
de serviços de pessoas físicas ou jurídicas de direito privado pelos órgãos 
e pelas entidades da administração Pública Estadual direta, autárquica e 
fundacional.
3. oBJeto do cHaMaMeNto PÚBLico
3.1. o presente cHaMaMENTo PÚBlico tem como objeto o recebimento 
de SUBSÍdioS, na forma de estruturas para a operação, análises, pro-
postas conceituais ou outros materiais, documentos e informações para 
subsidiar a estruturação, pelo Governo do Estado do Pará, de operação de 
captação de recursos atrelada a indicadores de desempenho relacionados 
ao desenvolvimento sustentável, conforme o modelo base disposto no item 
4 deste EdiTal.
3.2. Eventuais iNTErESSadoS poderão aprofundar o modelo base apre-
sentado neste EdiTal ou apresentar modelos distintos e alternativos, des-
de que compatíveis com os requisitos estabelecidos neste Edital.
3.3. É finalidade deste CHAMAMENTO PÚBLICO receber SUBSÍDIOS refe-
rentes a modelagem e consequente análise de viabilidade técnica, econô-
mica e operacional de mecanismo capaz de promover a captação de recur-
sos financeiros, preferencialmente por meio do mercado financeiro e de 
capitais, a serem repassados para o Estado do Pará, por meio de operação 
atrelada a indicadores de desempenho relacionados ao desenvolvimento 
sustentável.
3.4. os indicadores de desempenho relacionados ao desenvolvimento sus-
tentável, a serem considerados para a definição do desempenho esperado 
para a operação objeto deste CHAMAMENTO PÚBLICO, serão definidos e 
detalhados com base em estudos técnicos que estão sendo elaborados por 
especialistas no âmbito da cooperação objeto da carta de intenções, sendo 
certo que tais indicadores de desempenho estarão alinhados aos objetivos 
abaixo listados: 
(i) conservação do rio São Benedito: toda a extensão do rio São Benedito 
e respectiva bacia hidrográfica deverão ser conservados e geridos nos pre-
ceitos do desenvolvimento sustentável. a Unidade de conservação refúgio 
de Vida Silvestre (revis) dos rios São Benedito e azul, criada em outubro 
de 2021 pelo decreto nº 1.944, de 21 de outubro de 2021, publicado no 
doE de 22/10/2022, deverá ser gerida a partir de um Plano de Gestão e 
Manejo e com governança participativa, conforme os preceitos legais, com 
plano de fiscalização e redução de ameaças para garantir que a qualida-
de ambiental da bacia hidrográfica e do curso do rio sejam garantidos. É 
componente deste plano a implementação do código florestal na frontei-
ra agropecuária e a estabilização da conversão de floresta. Um plano de 
conservação do São Benedito deve ser aprovado e implementado, para a 
saúde da bacia e para que o rio permaneça permanentemente em fluxo 
livre, sem construção de hidroelétricas (como Pequenas centrais Hidroe-
létricas, por exemplo), mineração, infraestrutura industrial ou logística de 
grande porte (exceto para pequenos portos para atender às necessidades 
de transporte local), com águas limpas. o rio São Benedito deverá ter o 
reconhecimento formal do 1º rio livre do Estado do Pará;
(ii) Política Estadual de Conservação de Rios: O Estado do Pará ratificará e 
promulgará um Marco regulatório para a conservação dos rios ou trechos 
de rios em seu território, com ações e metas, incluindo o reconhecimen-
to de pelo menos um segundo caso de rio livre, além do São Benedito, 

tendo como indicativo o rio azul. o Governo do Estado deverá aprimorar 
os processos legais e operacionais para planejamento, monitoramento e 
coordenação das atividades governamentais integradas, notadamente com 
ações para ordenamento da navegação, mineração, técnicas agropecuárias 
(para evitar erosão e poluição química) e controle de efluentes urbanos, 
salvaguardando os rios designados a serem mantidos como de fluxo livre; 
(iii) ações de fortalecimento institucional da SEMaS, SEPlad e SEfa: o 
Estado do Pará para fazer cumprir as exigências regulatórias dos objetivos 
deste projeto, promoverá  a regulação do sistema de conservação do Esta-
do para a conservação dos rios, promovendo o fortalecimento das funções 
da SEMaS, bem como das ações conexas realizadas pela SEfa e SEPlad 
incluindo um plano de desenvolvimento da gestão de pessoal, construindo 
indicadores de aumento de capacidade almejados no projeto no decorrer 
do período. 
4. ModeLo Base
4.1. com o propósito de colaborar com os objetivos deste cHaMaMENTo 
PÚBlico e contextualizar os iNTErESSadoS, foram realizadas discussões 
preliminares acerca de possíveis estruturas para a operação de captação 
de recursos atrelada a indicadores de desempenho relacionados ao desen-
volvimento sustentável.
4.2. o modelo base apresentado neste item não é vinculante ou deverá, 
necessariamente, ser considerado pelos iNTErESSadoS, prestando-se tão 
somente a subsidiá-los na discussão ora proposta, assim como indicar pos-
síveis alternativas para a operação em questão.
4.3 o modelo base a ser considerado pelos iNTErESSadoS tem a seguinte 
estrutura padrão:
(i) Se necessário, a instituição emissora efetuará a captação de recursos 
por meio de um título de dívida temático com vinculação do uso de recur-
sos (e.g. Green Bond), que seja alinhado a arcabouços internacionalmente 
reconhecidos, como os da international capital Market association – icMa;
(ii) Por meio de um “Sustainability linked loan” (“Sll”), a instituição emis-
sora realizará operação de crédito ao Estado do Pará, no âmbito da qual 
indicadores de desempenho relacionados ao desenvolvimento sustentável 
serão estabelecidos ao Estado. Os termos do SLL serão definidos posterior-
mente, tal como os indicadores de desempenho, a taxa de juros, o período 
de carência, o prazo de pagamento etc.;
(iii) Os termos da operação financeira poderão ser ajustados por meio da 
participação de capital concessional (por exemplo, de fontes filantrópicas) 
a ser aportado, ou seja, recursos não reembolsáveis; e
(iv) os cronogramas de amortização das operações referidas em (i) e (ii), 
as quais estarão vinculadas, poderão estar alinhados.
4.4 O modelo base acima deverá ter como referência: 
- operações vinculadas: a operação será constituída por duas transações 
vinculadas, as quais podem ter os seus respectivos cronogramas de amor-
tização alinhados, quais sejam: (i) emissão de um de um título de dívida 
temático pela instituição Emissora, com vinculação do uso de recursos à 
implementação de (ii); e (ii) a realização de operação de crédito com o 
Estado do Pará, por meio de um financiamento atrelado a indicadores de 
desempenho relacionados ao desenvolvimento sustentável.
- Montante a ser captado: entre r$ 300.000.000,00 (trezentos milhões 
de reais) a r$ 350.000.000,00 (trezentos e cinquenta milhões de reais).
- Moeda: real brasileiro, mas os iNTErESSadoS poderão propor captação 
em moeda estrangeira, caso aplicável no modelo apresentado.
- Prazo do Título: Entre 8 e 10 anos.
- Sindicalização: considerou-se que pelo menos 50% dos recursos serão 
captados no mercado financeiro e de capitais.
- capital concessional: Terá o objetivo de incentivar o Estado do Pará a 
cumprir com os indicadores de desempenho a serem estabelecidos. o valor 
captado via capital concessional poderá ser utilizado para amortização de 
juros, principal ou os dois. os iNTErESSadoS poderão propor outras for-
mas de aplicação do capital concessional na estrutura apresentada.
- Pagamento: os SUBSÍdioS a serem propostos no âmbito deste chama-
mento Público deverão considerar: 
(i) a forma de pagamento deverá ser competitiva em relação as opções 
que o Estado do Pará possui acesso atualmente, como, por exemplo, mas 
não se limitando, às opções oferecidas por órgãos multilaterais, assim 
como por instituições internacionais ou nacionais;
(ii) os indicadores de desempenho deverão ser considerados como parâ-
metros para flexibilização das premissas da operação de crédito ao Estado 
do Pará; e
(iii) caso os indicadores de desempenho sejam cumpridos pelo Estado 
do Pará, as premissas da operação poderão ser flexibilizadas, como, por 
exemplo, permitindo que o Estado efetue o pagamento parcial de juros e/
ou do principal da dívida.
4.5. a apresentação do modelo base não representa qualquer forma de va-
lidação, aprovação, consentimento ou compromisso com a implementação 
da operação de captação de recursos nestes termos.
4.6. as características do ModElo BaSE, são elementos referenciais a 
serem considerados pelos iNTErESSadoS na elaboração dos SUBSÍdioS 
objeto deste cHaMaMENTo PÚBlico. assim, os SUBSÍdioS podem conter 
modelos diferentes do Modelo Base, desde que a mesma finalidade seja 
alcançada.
5. oBteNÇÃo de aUtoriZaÇÃo Para ParticiPaÇÃo:
5.1. Poderão participar deste cHaMaMENTo PÚBlico pessoas jurídicas de 
direito privado, isoladamente ou em grupo, neste último caso sem neces-
sidade de vínculo formal entre os participantes.
5.2. o iNTErESSado em participar deste cHaMaMENTo PÚBlico deve-
rá protocolar junto à SEMaS, o rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo a ser 
preenchido conforme modelo estabelecido no anexo 1.
5.2.1. o rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo deverá ser entregue perante a 
SEMaS, até o dia 14/11/2022, por meio de correio eletrônico, no seguinte 
endereço: chamamentopublico.pa@gmail.com.
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5.3. após o envio do rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo nos termos do 
Subitem 5.2 deste Edital, o iNTErESSado receberá um correio eletrônico 
de confirmação do recebimento do documento em questão.
5.4. caso o rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo seja subscrito por procu-
rador, deverá ser anexada procuração outorgando poderes específicos ao 
subscritor. 
5.5. os iNTErESSadoS em participar do cHaMaMENTo PÚBlico deverão 
fornecer o nome de um representante, com dados para contato, devendo, 
em todos os casos, responsabilizar-se pela veracidade das declarações que fizer.
5.6. os iNTErESSadoS que não possuírem domicílio no País, tanto quanto 
possível, atenderão às exigências supramencionadas e, quando aplicável, 
deverão apresentar documentos traduzidos por tradutor juramentado.
5.7. São obrigações do iNTErESSado em atendimento ao presente cHa-
MaMENTo PÚBlico:
(i) Atender às exigências referentes às informações cadastrais descritas 
nesse Edital, apresentando a documentação requerida, assim como proto-
colizar informações complementares, quando solicitado; e
(ii) cumprir com os prazos determinados para apresentação dos SUBSÍdioS.
6. iMPediMeNtos e VedaÇÕes:
6.1. Será autorizada a participação de iNTErESSadoS organizados em 
grupo, atendidas as orientações dispostas nos subitens a seguir:
6.1.1 Será impedida de participar deste cHaMaMENTo PÚBlico o iNTE-
rESSado que participe, ao mesmo tempo, de mais de um grupo ou o iN-
TErESSado que atue, ao mesmo tempo, isoladamente e em grupo.
6.1.2. o impedimento a que se refere o Subitem 6.1.1 deste EdiTal tam-
bém é aplicável às suas controladoras, controladas, coligadas ou pessoas 
jurídicas sujeitas a controle comum, ainda que com participações ou mem-
bros distintos entre si.
6.2. Nos termos do artigo 23 do Decreto Estadual n.º 796/2020, fica veda-
do o recebimento de doações nas seguintes hipóteses: 
i - quando o doador for pessoa física condenada por ato de improbidade 
administrativa ou por crime contra a administração Pública, com sentença 
judicial transitada em julgado; 
ii - quando o doador for pessoa jurídica: 
a) declarada inidônea; 
b) suspensa ou impedida de contratar com a administração Pública; ou 
c) que tenha: 
1. sócio majoritário condenado por ato de improbidade administrativa, com 
sentença transitada em julgado; 
2. condenação pelo cometimento de ato de improbidade administrativa, 
com sentença transitada em julgado; ou 
3. condenação definitiva pela prática de atos contra a Administração Pú-
blica, nacional ou estrangeira, nos termos do disposto na lei federal nº 
12.846, de 1º de agosto de 2013; 
III - quando a doação caracterizar conflito de interesses; 
iV - quando o recebimento gerar obrigação futura de contratação para 
fornecimento de bens, insumos e peças de marca exclusiva ou de serviços 
por inexigibilidade de licitação;
V - quando o recebimento da doação do bem móvel ou do serviço puder 
gerar despesas adicionais, presentes ou futuras, certas ou potenciais, tais 
como de responsabilidade subsidiária, recuperação de bens e outras, que 
venham a tornar antieconômica a doação; ou 
Vi - quando o doador for pessoa jurídica e estiver em débito com a segu-
ridade social, nos termos do disposto no §3º do art. 195, da constituição.
7. aVaLiaÇÃo e aUtoriZaÇÃo Para a reaLiZaÇÃo dos sUBsÍdios
7.1 Estando o rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo de acordo com as exi-
gências previstas neste Edital, bem como o Anexo 1, será autorizada a 
participação do iNTErESSado, por ato do Secretário da SEMaS.
7.2 o termo de autorização será expedido após avaliação dos documentos 
constantes do rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo, devendo eventual inde-
ferimento do pedido ser adequadamente fundamentado.
7.3 Os INTERESSADOS serão responsáveis pelos custos financeiros e de-
mais ônus decorrentes de sua participação no cHaMaMENTo PÚBlico, não 
fazendo jus a qualquer espécie de ressarcimento, indenização, reembolso 
ou remuneração pelo Governo do Estado do Pará.
7.4 a participação neste cHaMaMENTo PÚBlico implica no reconhecimen-
to de que não haverá qualquer espécie de ressarcimento de custos, em 
qualquer momento da eventual implementação da operação de captação 
de recursos aqui avaliada, devendo os iNTErESSadoS concordar com a 
doação de todos os SUBSÍdioS apresentados ao Estado do Pará.
7.5 apresentado o rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo, o Gabinete da Se-
cretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade - SEMaS emitirá 
manifestação quanto à viabilidade de autorização para a elaboração dos 
SUBSÍdioS, submetendo minuta de “Termo de autorização” à deliberação 
do Secretário.
7.6 a autorização:
(i) Será conferida mediante “TErMo dE aUToriZaÇÃo” publicado no diário 
Oficial do Estado do Pará, sem prejuízo de outros meios de comunicação;
(ii) o “TErMo dE aUToriZaÇÃo” também será encaminhado via digital 
para o endereço eletrônico informado pelo iNTErESSado;
(iii) Será conferida sempre sem exclusividade;
(iv) Não gerará direito de preferência para qualquer fim;
(v) Não obrigará o Governo do Estado do Pará a realizar a contratação da 
solução apontada;
(vi) Não criará qualquer direito ao ressarcimento dos valores envolvidos 
na sua elaboração;
(vii) Será pessoal e intransferível.
7.7 a autorização a que alude o subitem anterior não implica, em hipótese 
alguma, corresponsabilidade do Governo do Estado do Pará perante tercei-
ros pelos atos praticados pela pessoa autorizada.
7.8 a autorização para apresentação poderá ser revogada ou anulada em 
razão de:

(i) descumprimento de condições inseridas no TErMo dE aUToriZaÇÃo;
(ii) Superveniência de dispositivo legal que por qualquer motivo impeça o 
recebimento dos SUBSÍdioS, levantamentos ou investigações, ou incom-
patibilidade com a legislação aplicável;
(iii) ordem judicial; e
(iv) outros motivos previstos em direito.
7.9 No caso de descumprimento dos termos da autorização, a pessoa au-
torizada será notificada, mediante correspondência eletrônica com aviso de 
recebimento, da intenção de revogação da autorização e de seus motivos, 
se não houver regularização no prazo de 5 dias úteis.
7.10 autorizações revogadas ou anuladas não geram direito de ressarci-
mento dos valores envolvidos na elaboração de SUBSÍdioS, levantamen-
tos ou investigações.
7.11 a comunicação da revogação ou anulação da autorização será efe-
tuada por escrito, mediante publicação ou comunicação com aviso de re-
cebimento.
7.12 a pessoa autorizada poderá desistir a qualquer tempo de apresentar 
ou concluir os SUBSÍdioS, levantamentos ou investigações, mediante co-
municação por escrito à SEMaS. 
8. croNoGraMa
8.1 o Estado do Pará considera o seguinte cronograma para a operação 
pretendida:

evento data
Publicação do Edital de cHaMaMENTo PÚBlico 04/11/2022

Prazo para entrega de rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo 14/11/2022
Prazo para envio de solicitação de informações acerca do cHaMaMENTo PÚBlico 02/12/2022

Prazo para resposta às solicitações de informação 09/11/2022
Período de reuniões com iNTErESSadoS 28/11 a 02/12/2022

Prazo para entrega de SUBSÍdioS e TErMo dE doaÇÃo 19/12/2022
Período de estruturação da operação 1º trimestre de 2023

Estimativa de implementação da operação Setembro de 2023

9. iNForMaÇÕes, reUNiÕes e coMUNicaÇÃo
9.1. os editais de chamamento público estão sujeitos à impugnação por 
qualquer pessoa, física ou jurídica, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, conta-
do da data de publicação do edital.
9.2.Não serão conhecidas as impugnações que não apresentarem fundamentos 
de fato e de direito que obstem o recebimento do bem móvel ou do serviço. 
9.3. caberá pedido de reconsideração da decisão sobre a impugnação, no 
prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado da data de sua publicação no diário 
Oficial do Estado. 
9.4.Caberá recurso do resultado final do chamamento público, no prazo de 5 
(cinco) dias úteis, contado da data de sua publicação no Diário Oficial do Estado. 
9.5. É assegurado a qualquer iNTErESSado solicitar informações a res-
peito deste cHaMaMENTo PÚBlico, exclusivamente por meio do seguinte 
endereço eletrônico chamamentopublico.pa@gmail.com, observado o pra-
zo limite estabelecido no item 8 acima.
9.6. o Governo do Estado do Pará, por meio da SEMaS, SEPlad e SEfa, 
poderá, a seu critério, realizar sessão pública destinada a apresentar infor-
mações ou características da operação sobre a qual se pretende obter os 
SUBSÍdioS. a divulgação do local, data, hora e objeto da sessão pública, 
sem prejuízo de outros meios, será efetuada pelo Diário Oficial do Estado 
do Pará até 10 (dez) dias antes da sua realização.
9.7. os iNTErESSadoS que assim desejarem também poderão solicitar 
a realização de reuniões técnicas com a SEMaS, observado o período in-
dicado no cronograma disposto no item 8.1 acima, nas quais poderão ser 
discutidas questões técnicas e conceituais relativas à operação objeto des-
te cHaMaMENTo PÚBlico. Toda e qualquer informação disponibilizada no 
âmbito de tais reuniões será igualmente disponibilizada aos demais iNTE-
rESSadoS autorizadas a apresentar os SUBSÍdioS.
9.8. as solicitações de reunião poderão ser realizadas por correio eletrônico, 
no seguinte endereço chamamentopublico.pa@gmail.com, com até 7 (sete) 
dias úteis  de antecedência à data pretendida para a realização da reunião.
9.9. as reuniões serão agendadas de acordo com a disponibilidade dos 
integrantes da área técnica da SEMaS e poderão ser realizadas presencial 
ou virtualmente.
10. aPreseNtaÇÃo dos sUBsÍdios 
10.1 os iNTErESSadoS autorizados terão até o dia 19/12/2022 para 
apresentação dos SUBSÍdioS.
10.2. Somente serão considerados os SUBSÍdioS enviados tempestivamente.
10.3. os SUBSÍdioS deverão ser apresentados em conjunto com o TErMo 
dE doaÇÃo, a ser preenchido pelos iNTErESSadoS, conforme modelo 
disposto no anexo 2.
10.4. caso os SUBSÍdioS apresentados necessitem de maiores detalha-
mentos ou correções, a área técnica da SEMaS poderá apresentar solicita-
ções aos iNTErESSadoS.
10.5. os SUBSÍdioS deverão ser elaborados conforme o disposto neste 
item, considerando os critérios de avaliação deste Edital.
10.6. os SUBSÍdioS deverão ser entregues até o término do prazo, por 
meio do seguinte endereço eletrônico: chamamentopublico.pa@gmail.com.
10.7. após o envio dos SUBSÍdioS nos termos do Subitem 11.1 deste 
Edital, o INTERESSADO receberá um correio eletrônico de confirmação do 
recebimento dos documentos em questão.
10.8. os SUBSÍdioS apresentados serão analisados e serão objeto de rE-
laTÓrio TÉcNico de análise a ser emitido pelo Governo do Estado do 
Pará, podendo contar com opinião técnica não vinculante dos entes es-
pecializados signatários da carta de intenções mencionada neste Edital, 
observados os critérios de análise previstos neste Edital, bem como o juízo 
discricionário relativo à conveniência do aproveitamento dos SUBSÍDIOS 
para os fins a que se destina este CHAMAMENTO PÚBLICO.
11. sUBsÍdios:
11.1. os SUBSÍdioS deverão conter, no mínimo, os seguintes elementos:
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Requisito descrição

carta de apresentação

a carta deverá conter uma breve introdução do iNTErESSado, contendo as suas cre-
denciais, área de atuação e menção a alguma experiência que possa ser relevante para 
o tema deste CHAMAMENTO PÚBLICO (eventuais experiências apresentadas não serão 

consideradas para fins de avaliação dos SUBSÍDIOS apresentados), como, por exemplo, 
experiências com temática ESG e preservação do bioma amazônico.

Sumário do conteúdo Sumário referente ao conteúdo dos SUBSÍdioS apresentados.

Estrutura financeira e jurídica 
propostas para a operação

Estrutura financeira e jurídica proposta para captação de recursos, no mercado finan-
ceiro e de capitais, atrelada a indicadores de desempenho relacionados ao desenvolvi-

mento sustentável ou com vinculação do uso de recursos, conforme item 5 deste Edital, 
com apresentação de fundamentos e demais elementos necessários à demonstração da 

viabilidade da estrutura proposta.

Estrutura de repasse dos recursos captados ao Estado do Pará e desenvolvimento de 
cronograma de amortização do crédito. 

Garantias
descrição dos critérios a serem observados para a escolha das garantias que serão 

envolvidas na estrutura. É importante que o material considere garantias que efetiva-
mente podem ser oferecidas pelo Governo do Estado do Pará.

detalhamento de incentivos de 
Performance

o mecanismo deverá contar com incentivos de performance que serão oferecidos ao 
Governo do Estado do Pará, com base no desempenho do ente no cumprimento dos 

indicadores de desempenho estabelecidos, seguindo parâmetros de um Sustainability 
linked loan (empréstimo vinculado ao desempenho sustentável).

capital concessional

detalhamento de como o capital concessional poderá ser inserido no mecanismo de 
financiamento misto (blended finance) apresentado.

além do capital concessional, os SUBSÍdioS poderão apresentar outros incentivos para 
o cumprimento dos indicadores de desempenho.

colocação e distribuição colocação e distribuição deverão ser detalhadas.

Estimativa de custos

Metodologia que será aplicada para estimar os custos envolvidos na operação de cap-
tação de recursos, apontando os custos envolvidos com estruturação, distribuição, fees 
praticados em cada etapa do processo, dentre outros valores necessários à demonstra-

ção da estimativa dos custos totais envolvidos.

além disso, é necessário detalhar que a operação de crédito ao Estado do Pará envol-
verá um custo de capital igual ou mais benéfico ao que o Estado do Pará possui ao seu 

dispor atualmente.
Metodologia de cálculo do 

cupom
detalhamento da metodologia que será aplicada para o cálculo do cupom das opera-

ções.
análise de riscos Solicita-se uma análise de riscos envolvidos nas operações.

Política ESG e para amazônia os iNTErESSadoS deverão apresentar, na medida do existente, as suas políticas 
próprias relativas a temas ESG e em relação à amazônia.

cronograma para Estruturação 
e operacionalização

cronograma que apresenta as etapas para estruturação e operacionalização da estru-
tura de captação de recursos proposta, com previsão de prazos para conclusão de cada 

uma das etapas.

11.2. além dos elementos mínimos acima indicados, os iNTErESSadoS 
deverão considerar as seguintes Premissas conceituais Mínimas para apre-
sentação dos SUBSÍdioS, as quais representam os principais objetivos da 
estruturação da operação de captação de recursos objeto deste cHaMa-
MENTo PÚBlico:
(i) demonstrar como a estrutura proposta poderá ser replicada em outras 
temáticas ou outros projetos do Estado do Pará e outros entes públicos 
brasileiros;
(ii) Evidenciar os instrumentos e incentivos para buscar a maior participa-
ção do mercado nesta operação;
(iii) Comprovar o interesse do mercado financeiro e de capitais para opera-
ções como a que ora se propõe;
(iv) demonstrar o potencial que um arranjo de captação de recursos no 
mercado financeiro em uma estrutura de blended finance tem para promo-
ção da conservação ambiental na amazônia; e
(v) demonstrar a estratégia de divulgação da operação.
11.3. Para fins da operação objeto deste CHAMAMENTO PÚBLICO, assume-
se que os estudos técnicos em desenvolvimento junto ao Estado do Pará e 
no âmbito da cooperação firmada pela carta de intenções serão realizados 
de forma assegurar o suporte necessário a toda a estruturação e acompa-
nhamento da operação, assim como a supervisão técnica e monitoramento 
de seus resultados, sendo certo que os custos para essa assistência técni-
ca deverão ser considerados na estruturação da operação. Sem prejuízo, 
nesta fase, o apoio técnico fornecerá um diagnóstico do tema, um plano 
de trabalho com metas para curto, médio e longo prazo, assim como um 
portfólio de possíveis indicadores a serem considerados e avaliados pelas 
partes envolvidas, no formato de um arcabouço (framework) sistemati-
zado, tendo em consideração padrões e critérios internacionalmente re-
conhecidos, como os Sustainability linked loan Principles (SllP) da loan 
Market association (lMa) e Sustainability-linked Bond Principles (SlBP) da 
international capital Market association (icMa).
12. Processo de aNÁLise de sUBsÍdios
12.1. a análise dos SUBSÍdioS recebidos no âmbito deste cHaMaMENTo 
PÚBlico será realizada conforme os seguintes critérios:
(i) Coerência do projeto com as Premissas Conceituais Mínimas estabele-
cidas neste Edital;
(ii) Viabilidade jurídica da estrutura de captação de recursos apresentada 
nos SUBSÍdioS;
(iii) conhecimentos sobre contabilidade pública, principalmente, mas não 
se limitando, ao disposto na lei complementar nº 101/2000 (“lei de res-
ponsabilidade fiscal”) e no Manual contabilidade aplicada ao Setor Público 
vigente, elaborado e disponibilizado pelo Ministério da Economia;
(Iv) Aderência às normas da Secretaria do Tesouro Nacional e do Senado 
federal eventualmente aplicáveis ao caso;
(v) Demonstração de compreensão sobre a situação fiscal atual do Estado 
do Pará e os seus reflexos para um eventual projeto de captação de recur-
sos no mercado financeiro e de capitais; 
(vi) demonstração de conhecimento acerca de questões políticas, econô-

micas e/ou jurídicas que possam afetar eventual projeto de captação de 
recursos objeto dos SUBSÍdioS apresentados; 
(vii) Potencial de replicabilidade da estrutura apresentada por meio dos 
SUBSÍdioS, em outros contextos voltados à preservação ambiental em 
qualquer nível federativo; 
(viii) Potencial do projeto de captação de ser percebido como inovador pelo 
mercado financeiro e de capitais; e 
(ix) detalhamento dos custos envolvidos no projeto apresentado.
12.2. a SEMaS comunicará por correio eletrônico, o iNTErESSado autori-
zado sobre a conclusão da análise dos SUBSÍdioS rEcEBidoS.
13. disPosiÇÕes Gerais
13.1. a participação no cHaMaMENTo PÚBlico, bem como o fornecimento 
de SUBSÍdioS pelos iNTErESSadoS, não impedirá a sua participação em 
futuro processo de contratação promovido pelo Governo do Estado do Pará.
13.2. O eventual processo de contratação não ficará condicionado à utili-
zação dos SUBSÍdioS e demais informações obtidas por meio deste cHa-
MaMENTo PÚBlico.
13.3 a utilização dos elementos obtidos com o cHaMaMENTo PÚBlico não 
caracteriza nem resultará na concessão de qualquer vantagem ou privilé-
gio ao particular participante deste cHaMaMENTo PÚBlico.
13.4. Serão cancelados ou refeitos apenas os atos que não sejam passíveis 
de aproveitamento.
13.5. o recebimento das doações de que trata este EdiTal dE cHaMa-
MENTo PÚBlico não caracteriza a novação, o pagamento ou a transação 
dos débitos dos doadores com a administração Pública.
13.6. a SEMaS poderá a seu critério e a qualquer tempo:
(i) Solicitar dos INTERESSADOS informações adicionais para retificar ou 
complementar sua manifestação;
(ii) Modificar a estrutura, o cronograma, a abordagem, o conteúdo ou os 
requisitos deste cHaMaMENTo PÚBlico; e
(iii) considerar, excluir ou aceitar parcialmente ou integralmente, às in-
formações, sugestões ou inovações advindas do cHaMaMENTo PÚBlico;
13.7. além dos SUBSÍdioS requeridos neste instrumento, aos iNTErES-
SadoS é facultada a apresentação de complementos que indiquem inova-
ções, melhorias e alternativas para alcançar maior economicidade, melhor 
eficiência, ganhos de escala e outros benefícios na execução da operação 
pretendida, incluindo alternativas para captação de recursos.
13.8. Qualquer modificação neste processo exige divulgação pela mesma 
forma que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente es-
tabelecido, exceto quando justificada e, inquestionavelmente a alteração 
não afetar a formulação das propostas, que deverá ser comunicada a todos 
igualmente, com contrarrecibo do envio, via correio eletrônico.
13.9. a homologação do resultado do chamamento público será publicada 
no Diário Oficial do Estado.
aNEXoS
aNEXo i – rEQUEriMENTo dE aUToriZaÇÃo
aNEXo ii - ModElo dE TErMo dE doaÇÃo
Belém, XX de novembro de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade
aNeXo i – reQUeriMeNto de aUtoriZaÇÃo
À
Secretaria de Meio ambiente e Sustentabilidade do Estado do Pará - SEMaS
ref.: Edital de chamamento Público nº [--] /2022 – requerimento de au-
torização
Prezados Senhores,
[iNTErESSado], [cNPJ], [SEdE], por seu(s) representante(s) legal(is), 
requer aUToriZaÇÃo para participar o chamamento Público nº, por meio 
da apresentação de SUBSÍdioS nos termos delimitados pelo Edital de cha-
mamento Público em questão.
o iNTErESSado atua na área de [breve descrição da área de atuação]
atenciosamente,
[iNTErESSado]
responsável para contato: [--]
Telefone: [--]
Endereço eletrônico: [--]
aNeXo ii – terMo de doaÇÃo
(denominação da pessoa jurídica, individualmente ou em grupo, neste últi-
mo caso sem necessidade de vínculo formal entre os participantes, porém 
com indicação da empresa líder), com sede, endereço completo, inscrita no 
cNPJ sob o n. ___.___/____-___, doravante denominada cEdENTE, cede 
e transfere para a SEcrETaria dE MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE 
do ESTado do Pará, simplesmente denominada cESSioNária, a pro-
priedade dos direitos autorais relativos aos SUBSÍdioS, de acordo com as 
condições abaixo expostas: 
• O CEDENTE declara que é autor e titular da propriedade dos direitos au-
torais dos SUBSÍdioS apresentados; 
• O CEDENTE declara que os SUBSÍDIOS não infringem direitos autorais e/
ou outros direitos de propriedade de terceiros, assumindo integral respon-
sabilidade pelo seu conteúdo; 
• O CEDENTE cede e transfere todos os direitos autorais relativos aos SUB-
SÍdioS à cESSioNária, especialmente os direitos de edição, de publica-
ção, de tradução para outro idioma e de reprodução por qualquer processo 
ou técnica; 
• A CESSIONÁRIA passa a ser proprietária exclusiva dos direitos referentes 
aos SUBSÍdioS, sendo vedada qualquer reprodução, total ou parcial, em 
qualquer outro meio de divulgação, impresso ou eletrônico, sem que haja 
prévia autorização escrita por parte da cESSioNária; 
• A cessão é gratuita e, portanto, não haverá qualquer tipo de remunera-
ção pela utilização dos SUBSÍdioS pela cESSioNária. 
local, data. 
__________________________________________________________ 
[cEdENTE/iNTErESSado]

Protocolo: 872220
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.

Portaria
.

Portaria Nº 02775/2022-dGaF/GaB/seMas, de 01/11/2022.
Nome: GUSTaVo airES SarMaNHo
Matrícula: 5954934/1
função: Técnico em Gestão de Meio ambiente
concessão: 08 (oito) dias de afastamento decorrente de casamento
Período: 17/09/2022 a 24/09/2022
Processo: 2022/1273122
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 871610
reVoGaÇÃo de cessÃo
Portaria Nº 02771/2021-GaB/seMas, de 01.11.2022
Servidor: WladiMir BarBoSa cardoSo
Matrícula: 57197068/2
cargo: arquiteto
i – rEVoGar, a contar de 03/11/2022, a cessão do servidor, cedido ao 
Núcleo de Gerenciamento de Transporte Metropolitano - NGTM, através da 
PorTaria Nº 00727/2020-GaB/SEMaS de 16/07/2020, publicada no doE 
Nº 34.288 de 22/07/2020.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 871678

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria 02767/2022-dGaF/GaB/seMas, de 01/11/2022.
Nome: MÔNica MoNTEiro MorEira
Matrícula: 57196919/3
cargo: Professor classe iii
Concessão: 30 (trinta) dias de Licença Prêmio
Período Aquisitivo: 1ª parcela do triênio 29/05/2015 a 28/05/2018
Período de Gozo: 02/01/2023 a 31/01/2023
Processo: 2022/344788
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 871613
Portaria 02769/2022-dGaF/GaB/seMas, de 01/11/2022.
Nome: MÔNica MoNTEiro MorEira
Matrícula: 57196919/1
cargo: Técnico em Gestão de Meio ambiente
Concessão: 30 (trinta) dias de Licença Prêmio
Período Aquisitivo: 1ª parcela do triênio 13/05/2014 a 12/05/2017
Período de Gozo: 02/01/2023 a 31/01/2023
Processo: 2022/344788
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 871616

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 02776/2022-dGaF/GaB/seMas, de 01/11/2022
Nome: roSE lUcE dE MElo rodriGUES Gaia
Matrícula: 3214664/1
cargo: contador
concessão: 118 (cento e dezoito) dias de Prorrogação de licença para 
Tratamento de Saúde
Período: 25/06/2022 a 20/10/2022
laudo Médico: 208412a/1 de 18/10/2022
Processo: 2022/1389119
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 871621
Portaria Nº 02766/2022-dGaF/GaB/seMas, de 31/10/2022.
Nome: raYaNE cHriSTiNY NUNES dE caSTro
Matrícula: 5965342/1
função: assistente administrativo
Concessão: 93 (noventa e três) dias de Licença para Tratamento de Saúde
Período: 30/08/2022 a 30/11/2022
Nº do Benefício – iNSS: 640.535.192-4
Processo: 2022/1130180
HUGo YUTaKa SUENaGa
Secretário adjunto de Gestão administrativa e Tecnologias

Protocolo: 871611

.

.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 02768/2022-GaB/seMas, de 01.11.2022
Servidora: roSa Maria BriTo loPES
cargo: auxiliar de Serviço de comunicação
Matrícula: 5094518/1
I – DESIGNAR, a servidora para responder pela Gerência de Recur-
sos Humanos-GrH, durante o impedimento da titular Nadia oliVEira 

NaSciMENTo BriTo, matrícula nº 5094550/1, de férias no período de 
16/11/2022 a 30/11/2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade

Protocolo: 871670

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº 02760 /2022 - GaB/seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das atribuições que 
lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 421, de 05 de abril de 2021 
- GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.544, de 07 de abril de 2021.
considerando as informações constantes nos autos, no Processo - PaE 
n° 2022/1118246 e 2021/1053620;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir na PorTaria N° 0022/2022 - GaB/SEMaS/Pa, publicada 
no DOE n° 34.827 de 12 de janeiro de 2022, o fiscal suplente do Contrato 
n° 003/2022-SEMaS/Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE 
MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a empresa SX TEc-
NoloGia E SErViÇoS
corPoraTiVoS EirEli, o servidor THiEGo GEorGE da cUNHa Nacif, 
matrícula nº 57174061/2 pelo servidor aNdErSoN ValENTE dE frEiTaS, 
matrícula n° 5913364/5, a contar da data de publicação desta Portaria.
II – Determinar à Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios - 
CCON que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lÍlia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 871914
Portaria Nº 02754/2022 - GaB/seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 421, de 05 de abril 
de 2021 - GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.544, de 07 de abril de 
2021.considerando as informações constantes nos autos, no Processo - 
PaE n° 2022/1118246 e 2022/60767;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir na PorTaria N° 00649/2022 - GaB/SEMaS/Pa, publicada 
no DOE n° 34. 931 de 12 de abril de 2021, o fiscal Titular do Contrato n° 
019/2022-SEMaS/Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE MEio 
aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a empresa lidEr NoTE-
BooKS coMErcio E SErVicoS lTda, o servidor THiEGo GEorGE da 
cUNHa Nacif, matrícula nº 57174061/2 pelo servidor aNdErSoN ValEN-
TE dE frEiTaS, matrícula n° 5913364/5, a contar da data de publicação 
desta Portaria.
II – Determinar à Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios - 
CCON que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lÍlia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 871908
Portaria Nº 02761/2022 - GaB/seMas
a diretora de Gestão administrativa e financeira, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas de acordo com a PorTaria Nº 421, de 05 de abril 
de 2021 - GaB/SEMaS, publicada no doE n° 34.544, de 07 de abril de 
2021.considerando as informações constantes nos autos,no Processo - 
PaE n° 2022/1118246 e 2022/66439;
rESolVE:
i – SUBSTiTUir na PorTaria N° 00551/2022 - GaB/SEMaS/Pa, publicada 
no DOE n° 34.915 de 13 de março de 2022, o fiscal suplente do Contrato 
n° 016/2022-SEMaS/Pa, celebrado entre a SEcrETaria dE ESTado dE 
MEio aMBiENTE E SUSTENTaBilidadE - SEMaS/Pa e a empresa J V Par-
TiciPaÇÕES E iMÓVEiS S/S lTda, o servidor THiEGo GEorGE da cUNHa 
Nacif, matrícula nº 57174061/2 pelo servidor aNdErSoN ValENTE dE 
frEiTaS, matrícula n° 5913364/5, a contar da data de publicação desta 
Portaria.
II – Determinar à Coordenadoria de Licitação, Contratos e Convênios - 
ccoN que através do setor competente, tome as devidas providências ao 
fiel cumprimento do presente Ato.
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
lÍlia Marcia raMoS rEiS
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 871888

.

.

errata
.

errata
diário oficial Nº 35.174, pg. 42
Protocolo: 871287
data da publicação: quinta-feira, 03 de novembro de 2022.
onde se lê: “data de abertura: 16/11/2022 às 14:00 h (horário de Brasília).”
Leia-se: “data de abertura: 17/11/2022 às 14:00 h (horário de Brasília)”

Protocolo: 871718
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.

coNtrato
.

coNtrato 072/2022-seMas/Pa
coTaÇÃo ElETrÔNica Nº 003/2022-SEMaS/Pa- loTE ÚNico
rEf.diSPENSa dE liciTaÇÃo Nº 009/2022-SEMaS/Pa;arT. 24, ii da lei 8.666/93
ProcESSo N° 2022/942241-SEMaS/Pa
objeto: aquisição de lâmpadas para atender as necessidades internas des-
ta Secretaria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade conforme 
disposições deste instrumento.
Valor Global: r$ r$ 14.627,80
Vigência: 25/10/2022 a 24/10/2023
assinatura: 25/10/2022
dotação orçamentária: UNidadE: 27102; GESTÃo: 00001; PTrES 
278338; foNTE 0116 – fEMa; ElEMENTo 339030; P i 4120008338c; 
aÇÃo 183714
contratado: lifE BraSil coNEcT coMErcial lTda (cNPJ 
38.185.358/0001-09),Endereço: rodovia Br 470 Galpão 1 Sala 35 iNGo 
HEriNG nº 1601, Bairro: São domingos, cEP: 88.370-888, telefone: (47) 
98852-9961, e-mail: licitacoes@evolutionsc.com.b.
ordenador: JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida, Secretário de Estado de 
Meio ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 871869

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo N° 009/2022
autorizo nos termos do inciso ii do art. 24 da lei federal nº 8.666/93, 
com suas posteriores modificações, a Dispensa de Licitação, referente ao 
Processo n° 2022/942241, de 26 de Julho de 2022, que tem por finalidade 
a contratação da empresa lifE BraSil coNEcT coMErcial lTda para 
aquisição de lâmpadas para atender as necessidades internas desta Secre-
taria de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade, no valor global de r$ 
14.627,80 (Quatorze mil, seiscentos e vinte e sete reais e oitenta centavos), 
conforme solicitação e fundamentação constante nos autos do processo.
Belém/Pa, 25 de outubro de 2022.
JoSÉ MaUro dE liMa o’ dE alMEida
Secretário de Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade.

Protocolo: 871804

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 2777/2022 - GaB/seMas 01 de NoVeMBro de 2022.
objetivo: reunir os coordenadores para participar de evento de apresen-
tação da nova plataforma do car, capacitação para o novo regramento do 
processo punitivo ambiental e reunião estratégica da diNUrE e nivelamen-
to com a coNJUr.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: itaituba/Pa
destino: Santarém/Pa e Belém/Pa
Período: 24/10 á 29/10/2022 – 05 e ½ diárias.
Servidores:
- 97571453/2 - GEoVaN PaES dE SoUZa - (assessor)
- 5958951 - MUrillo PiETro SaNToS aGUiar - (advogado)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira

Protocolo: 871507
Portaria Nº 2770/2022 - GaB/seMas 01 de NoVeMBro de 2022.
objetivo: ação integrada com o Projeto floresta Mais amazônia de regula-
rização ambiental e realizar atendimento sobre a regularização ambiental 
de imóveis rurais a partir de análise e resposta das notificações do CAR.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Santarém/Pa e Monte alegre/Pa
Período: 30/10 a 06/11/2022 – 07 e ½ diárias.
Servidora:
- 57193040/4 - MaXiMira dE araUJo coSTa - 
(Técnico em Gestão e Meio ambiente / diretor)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 871075
Portaria Nº 2723/2022 - GaB/seMas 28 de oUtUBro de 2022.
objetivo: realizar visita técnica na Secretaria de Estado do Meio ambiente 
do Estado do Mato Grosso, a fim de conhecer o sistema SIGA Hídrico.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: cuiabá/MT
Período: 07/11 á 11/11/2022 – 04,½ diárias.
Servidores:
- 8400932/1 - HEldEr THadEU dE oliVEira - 
(Técnico em Gestão Meio ambiente)
- 5927725/4 - MarYEllE da SilVa fErrEira – (coordenadora)
- 5927747/2 - rafaEl ESTUMaNo lEal - (Gerente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 869789

Portaria Nº 2741/2022 - GaB/seMas 28 de oUtUBro de 2022.
objetivo: Vistoria técnica visando obter informações pertinentes ao pro-
cesso que solicita licença de instalação para as obras de pavimentação e 
revitalização da Pa-322.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: São Miguel do Guamá e Bonito/Pa.
Período: 08/11/2022 à 09/11/2022 – 1 e ½ diárias.
Servidores:
- 5954972/ 1-ana cassia Medeiros araujo – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5954865/ 1 - carlos Gilmar Nascimento furtado – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
-57228402/2-flaviano roberto Vieira Neto-
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
-5961611/2- Katsumi Jose dourado Watanabe- 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
-57196924/ 1- Paulo carvalho lima-(Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira.

Protocolo: 869813
Portaria Nº 2756/2022 - GaB/seMas 31 de oUtUBro de 2022.
objetivo: avaliação dos efeitos ambientais de atividades minerária e side-
rúrgica e sua influência na saúde de populações do entorno rio Parauape-
bas/Pa e distrito industrial de Marabá/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Parauapebas/Pa e Marabá/Pa.
Período: 10/11/2022 à 20/11/2022 – 10 e ½ diárias.
Servidores:
– 57201647/1 – WYlfrEdo PraGaNa dE oliVEira – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
– 57175253/ 1 – WElliNGToN PrESTES liMa NaSciMENTo – (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa de financeira.

Protocolo: 870702
Portaria Nº 2764/2022 - GaB/seMas 31 de oUtUBro de 2022.
objetivo: realizar procedimentos de vistoria técnica pré exploratórias de 
Plano de Manejo florestal Sustentável.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Santarém/Pa.
destino: almeirim/Pa.
Período: 07/11/2022 à 11/11/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
– 5924514/ 2 – MoEMa racHEl riBEiro dE VaScoNcEloS – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
– 57224087/ 2 – EdSoN Márcio araÚJo da crUZ – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira.

Protocolo: 871014
Portaria Nº 2749/2022 - GaB/seMas 31 de oUtUBro de 2022.
objetivo: Vistoria técnica com vistas a subsidiar a análise do processo de 
licenciamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Peixe-Boi/Pa e Tomé-açu/Pa.
Período: 07/11/2022 à 11/11/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
– 57214856/1 – ErNildo cESar da SilVa SErafiM – 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
– 5954964/1 – SUElEN MElo dE oliVEira – 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira.

Protocolo: 870305
Portaria Nº 2755/2022 - GaB/seMas 31 de oUtUBro de 2022.
objetivo: realizar reuniões informativas em 13 comunidades nos municipios 
citados, atendendo o protocolo de consulta das comunidades, abordando pro-
cedimentos necessários para inscrição dos car coletivos no módulo PcT.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem:Belém/Pa
destino:oriximiná e Óbidos/Pa (Via Santarém/Pa)
Período: 06/11 a 16/11/2022 – 10 e ½ diárias.
Servidores:
- 5923751/ 2 - MarcoS aNdrE PiMENTEl dE MacEdo- 
(Téc. Em Gestão de Meio ambiente)
- 5954872/ 1 - laYSE PErEira faVacHo da rocHa - 
(Téc. Em Gestão de Meio ambiente)
- 5955043/ 1 - rafaEla MENEZES BarBoSa - (assistente administrativo)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 870503
Portaria Nº 2744/2022 - GaB/seMas 28 de oUtUBro de 2022.
objetivo: realizar vistoria nos empreendimentos MaSTErBoi lTda (São Geraldo 
do araguaia/Pa) Prefeitura de Parauapebas- ETE Tropical (Parauapebas/Pa).
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa, Parauapebas/Pa, e São Geraldo do araguaia/Pa.
Período: 07/11 á 11/11/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
- 5964832/ 1 - alEX loPES ValENTE - 
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(TÉcNico EM GESTao dE MEio aMBiENTE
- 55209111/ 1 - fEliPE YoSHio HoSHiNo – 
(TÉcNico EM GESTao dE MEio aMBiENTE)
- 5875730/ 3 - lEoNardo fEliPH dE MoraES GoMES - (MoToriSTa)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / diretora de Gestão adminis-
trativa e financeira

Protocolo: 870151
Portaria Nº 2466/2022 - GaB/seMas 03 de oUtUBro de 2022.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental nas unidades de con-
servação refúgio da Vida Silvestre Tabuleiro do Embaubal E reserva de 
desenvolvimento Sustentável Vitória de Souzel.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Senador José Porfírio, altamira,Vitória do Xingu e Porto de Moz/Pa.
Período: 17/10 a 26/10/2022 – 09 e ½ diárias.
Servidores:
- 57215617/1 - MoEMa lUiSE dE JESUS SaldaNHa - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5964907/1 - fErNaNda dE carValHo BarroS - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 860194
Portaria Nº 2473/2022 - GaB/seMas 03 de oUtUBro de 2022.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental durante o período de de-
feso da Bacia Hidrografica do Rio Tocantins, especificamente na região do 
Mosaico de Unidades de conservação do lago de Tucuruí e seu entorno.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Tucuruí, Breu Branco, Goianésia do Pará, Jacundá, Novo reparti-
mento, Nova ipixuna, itupiranga, Marabá/Pa
Período: 17/10 a 27/10/2022 – 10 e ½ diárias.
Servidores:
- 57191997/3 - daVid oliVEira lUZ - 
(Técnico em Gestão de Pesca e aquicultura)
- 6403561/2 - Maria aUGUSTa dE JESUS liMa - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 860517
Portaria Nº 2508/2022 - GaB/seMas 06 de oUtUBro de 2022.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental na(o) área/polígono do 
aterro sanitário, além de identificar atividades irregulares ou ilícitas duran-
te o período da fiscalização.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Marituba/Pa.
Período: 27/10/2022 – ½ diária.
Servidores:
–5953252/1 – Karla KaroliNE lEiTE do roSário – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
–5912113/ 2 – aNdrÉa Maria dE araÚJo – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
–57196796/ 1 – MarcElo aNTÔNio dE Sá MEdEiroS – (Motorista)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira.

Protocolo: 862210
Portaria Nº 2595/2022 - GaB/seMas 14 de oUtUBro de 2022.
objetivo:realizar ação de fiscalização ambiental integrada com os órgãos 
que compõem a força Estadual de combate ao desmatamento.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem:Belém/Pa
destino:São félix do Xingu e altamira/Pa(via Marabá/Pa)
Período:13/10 a 28/10/2022 –15 e ½ diárias.
Servidores:
- 5953252/1 - Karla KaroliNE lEiTE do roSário – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5926565/2 - iGor PErEira diNiZ - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5935462/2 - SUEllEN daMaScENo WaNZElEr caValcaNTE - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 864369
Portaria Nº 2619/2022 - GaB/seMas 18 de oUtUBro de 2022.
Objetivo: Realizar ação de fiscalização ambiental integrada com órgãos 
que compõem o Plano Estadual de combate ao desmatamento No Pará 
“oPEraÇÃo aMaZÔNia ViVa – 28”.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: São félix do Xingu (apa Triunfo do Xingu) e altamira/Pa
Período: 13/10/2022 à 28/10/2022 – 15 e ½ diárias.
Servidores:
–5579635/1 – loUriVal NEVES cErEJa JUNior – (2° SGT PM)
-57221932/1 - aldEMir cESar Baia TaVarES - (cB PM)
-5675928/1 - SHarlEY roBSoN doMiNGoS MENdES MarQUES- (2° SGT PM)
-57199869/1 - rodriGo diaS BaNdEira - (3° SGT PM)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira.

Protocolo: 865280
Portaria Nº 2621/2022 - GaB/seMas 18 de oUtUBro de 2022.
objetivo: realizar Vistoria ao Sistema de abastecimento de água para sub-
sidiar o seu licenciamento ambiental.

fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: chaves/afuá/Pa (Via Macapá)
Período: 08/11 a 11/11/2022 – 03 e ½ diárias.
Servidores:
- 5905855/1 - NicolE dE liMa SilVa - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5924173/2 - roBErTo WaGNEr caBral BaTiSTa - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 865498
Portaria Nº 2628/2022 - GaB/seMas 19 de oUtUBro de 2022.
objetivo: realizar vistoria no empreendimento Brasil Exploração Mineral 
S/a (Bemisa) – Projeto água azul para subsidiar análise do atendimento 
das condicionantes da licença.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: carajás (Parauapebas)/água azul do Norte/Pa
Período:07/11 a 11/11/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
- 57193282/ 6 - alaN PaScoal SaNTaNa dE aNdradE - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 54188880/ 4 - aNToNio JoSE MadEira BarBoSa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5954958/ 1 - faBricio SiMoES corrEa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5954968/ 1 - lUaN alEXaNdrE MarTiNS dE SoUSa - 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
- 5936161/2 - EdSoN alVES rodriGUES - (assessor Especial i)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 866047
Portaria Nº 2650/2022 - GaB/seMas 20 de oUtUBro de 2022.
objetivo: Vistoria técnica com vistas a subsidiar a análise dos processos de li-
cenciamento nos empreendimentos Tecnored desenvolvimento Tecnológico S.a.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: Marabá/Pa
Período: 08/11 a 11/11/2022 – 03 e ½ diárias.
Servidores:
- 5888448/2 - EriKa aliNNE caMPoS dE alMEida VEloSo - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 54190053/3 - SaNdra PErEira PalHETa - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5958440/1 - roMMEl WilSoN diNiZ E SilVa- 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5950420/2 - faBio caMPoS PaMPloNa riBEiro - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 866457
Portaria Nº 2691/2022 - GaB/seMas 24 de oUtUBro de 2022.
objetivo: realizar vistoria técnica em indústria Madeireira, no município de 
itaituba, distrito de Moraes de almeida, no período de 07/11 a 13/11/2022.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: itaituba/Pa.
Período: 07/11/2022 à 13/11/2022 – 06 e ½ diárias.
Servidores:
–5952149/1-richard Pinheiro rodrigues – 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente )
-5924986/2 -Tania dos Santos da Silva-
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira.

Protocolo: 867891
Portaria Nº 2716/2022 - GaB/seMas 27 de oUtUBro de 2022.
objetivo: Participar do curso “Técnicas de Entrevista e de Persuasão apli-
cadas a Processos disciplinares e investigativos” .
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa
destino: São Paulo/SP
Período: 06/11 a 10/11/2022 – 04,½ diárias
Servidores:
- 57192651/1 - VicTor MaNfriNi corrEa BraGa – (delegado/assessor)
- 5954941/ 1 - fiaMMa BUcHiNGEr alVES - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
- 5925173/ 3 - raYaNE criSTiNa coElHo dE liMa – (Gerente)
- 5865182/ 3 - Marcio rodriGUES PiNHEiro - 
(Técnico Em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa e financeira

Protocolo: 869226
Portaria Nº 2782/2022 - GaB/seMas 03 de NoVeMBro de 2022.
objetivo: Participação no evento “fórum de Pesca e aquicultura: a pesca e a 
aquicultura do Marajó como fator de desenvolvimento e segurança nutricional”.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Belém/Pa.
destino: Gurupá/Pa.
Período: 08/11 à 12/11/2022 – 04 e ½ diárias.
Servidores:
– 5955183/1 – fErNaNda MoraiS HENriQUES – 
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(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
– 5954877/1 – adaUTo doS SaNToS MEllo filHo – 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
– 5905021/2 – ValEria aMaral doS SaNToS – 
(Técnico em Gestão de Meio ambiente)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira.

Protocolo: 871650
Portaria Nº 2790/2022 - GaB/seMas 03 de NoVeMBro de 2022.
objetivo: Participação do workshop de capacitação do Sistema car 2.0 e de-
mais agendas de reuniões em conjunto com a diNUrE na sede da SEMaS/Pa.
fundamento legal: art.145 da lei 5.810, de 24.01.1994.
origem: Santarém/Pa
destino: Belém/Pa.
Período: 26/10 á 29/10/2022 – 03 e ½ diárias.
Servidores:
- 5958925/1 - aliNE dE aBrEU MENdoNca MarTiNS - 
(assessora Jurídica)
- 5946261/1 - Marcia dE liMa PorTEla - (assessora Jurídica)
ordENador: lilia Marcia raMoS rEiS / 
diretora de Gestão administrativa de financeira

Protocolo: 871754

.

.

INSTITUTO DE DESENVOLVIMENTO 
FLORESTAL E DA BIODIVERSIDADE
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 836 de 01 de novembro de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento da servidora Nívia Gláucia Pinto Pereira, matrícu-
la nº 57175336, no período de 08 a 12/11/2022, com destino a impera-
triz-MA. Objetivo: Participar da 1ª Monitoria do Plano de Ação Territorial 
para a conservação das Espécies ameaçadas do Território Meio Norte. as 
despesas de viagem serão de responsabilidade do projeto Pró - Espécies.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 837 de 01 de novembro de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento dos servidores Maria do Perpétuo Socorro rodri-
gues de almeida, matrícula nº 5615003, cintia da cunha Soares, matrícu-
la nº 57201159, Márcia Tatiana Vilhena Segtowich andrade, matrícula nº 
57222698 e alacid caldas da Silva, matrícula n° 5950289, no período de 
22 a 24/11/2022, objetivo: Participarem de Reunião de posse unificada 
dos conselhos Gestores da Estação Ecológica Grão-Pará e reserva Bioló-
gica Maicuru. as despesas de viagem serão de responsabilidade Programa 
áreas Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 838 de 01 de novembro de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento do servidor Edimilson aníbal Pinheiro, matrícu-
la n° 5940995, no período de 15 a 26/11/2022, com destino a Monte 
Alegre-PA. Objetivo: Participar de ação integrada de fiscalização com a 
Gerência Administrativa da Calha Norte 1 (GRCNI) na ZA da UC Reserva 
Biológica (rEBio) Maicuru. as despesas de viagem serão de responsabili-
dade do Programa áreas Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 839 de 01 de novembro de 2022
rESolVE:
autorizar o afastamento do servidor Edimilson aníbal Pinheiro, matrícu-
la n° 5940995, no período de 06 a 09/11/2022, com destino a Belém-Pa. 
objetivo: Participar de reuniões administrativas e do Evento feira florES-
Ta Pará. as despesas de viagem serão de responsabilidade do Programa 
áreas Protegidas da amazônia - arPa.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 871937
Portaria Nº. 869 de 03 de novembro de 2022
designa fiscalização de contrato administrativo
a Presidente do instituto de desenvolvimento florestal e da Biodiversidade 
do Estado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo decreto Estadual 
de 15 de janeiro de 2019, publicado no Diário Oficial nº. 33.783, de 17 de 
janeiro de 2019 e alterações posteriores.
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos Administrati-
vos serão efetivados nos termos desta Portaria, e deverá obrigatoriamente 
ser acompanhada a execução por um servidor designado para fiscal do 
contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da lei federal 
nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;

rESolVE:
art. 1º. designar os servidores abaixo, para a função de fiscais do contrato 
nº 22/2022 celebrado com a Pará 2000, a contar da data de assinatura 
do contrato:

serVidor MatrÍcULa
Mônica Nazaré rodrigues  55208685

ana claudia chaves Simoneti 5885078
laura dias dos Santos 5800153

art. 2º. São atribuições dos fiscais do contrato:
I - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
ii - fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláu-
sulas contratuais;
III - Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato;
iV - confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando à fatura de 
pagamento a unidade financeira, juntando, inclusive, termo declaratório 
que o serviço foi satisfatoriamente executado;
V - Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
Vi - apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do contrato.
art. 3º. fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de Gestão administra-
tiva e financeira - daf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos 
necessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º. revogam-se as disposições em contrário.
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Karla lESSa BENGTSoN
Presidente do idEflor-Bio

Protocolo: 871959

.

.

errata
.

errata de aViso de LicitaÇÃo 
nº 35.174 no dia 03/11/2022, protocolo  871561
onde se lê:
Entrega do Edital: 03/11/2022
Leia-se:
Entrega do Edital: 04/11/2022
responsável pelo certame: rosiane andrade Terra
ordenadora: Karla lessa Bengtson

Protocolo: 871716

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 777 de 18 de outubro de 2022
fundamento legal: conforme o processo nº 2022/1289231 e art.145 da 
lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
objetivo: 
Operação de fiscalização intensiva e intermitente na FLOTA do Trombetas.
origem: Santarém-Pa
destino: oriximiná, Jaramacarú e Óbidos -Pa
Período: 10/10 a 02/11/2022 - 23,5 (vinte e três e meia) diárias
Servidor: 1° SGT BPa francisco aurisio Silva Monteiro – 5733855
2º SGT BPa Jurandir Marinho de azevedo Junior – 5621607
3º SGT BPa flavio Bernardes Batista – 57199157
cB BPa Samuel Matos de Siqueira – 42201081
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 842 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Novo Progresso-Pa, de 19 a 23/12/2022:

servidor objetivo
Weden José Mota da Silva, matrícula nº 5958152, ocupante do cargo de Gerente. Monitoramento das 

atividades no Viveiro 
institucional no 

município.

Peterson Silva de Sousa, matrícula nº 5953423, ocupante do cargo de Técnico em Gestão ambiental.
carla regina Sousa Tavares, matrícula nº 57209466, ocupante do cargo de assistente administrativo.

Ebenezaide Monteiro Pereira, matrícula nº 5950917, ocupante do cargo de assessor Especial i.

ii - conceder 4,5 (quatro e meia) diárias, a cada servidor, conforme o pro-
cesso nº 2022/1274683 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 843 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para os municí-
pios de Salinópolis e Belém-Pa, de 03 a 11/11/2022:

servidor objetivo

dielson Nazareno Ténorio Nascimento, matrícula nº 
55208917, ocupante do cargo de Gerente.

realizar palestras de Educação ambiental sobre a Unidade 
de conservação Monumento Natural do atalaia em parceria 

com o Ministério Público e participar de reunião com a 
Diretoria e Equipe técnica de Belém para definir ações de 

Educação ambiental na rdS campo das Mangabas e rEViS 
Padre Sergio Tonetto para 2023.

ii - conceder 8,5 (oito e meia) diárias, ao servidor acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/1315069 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
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Portaria Nº. 845 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para os municí-
pios de Vitória do Xingu e Senador José Porfírio-Pa, de 20 a 22/10/2022:

servidor objetivo
Marcel Silva de oliveira, matrícula nº 5914586, ocupante do 

cargo de Motorista.
conduzir Guarnição do Batalhão de Polícia ambiental (BPa) 

que iniciará missão oficial por este Instituto.

ii - conceder 2,5 (duas e meia) diárias, ao servidor acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/1345019 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 847 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para os muni-
cípios de Vitória do Xingu e Senador José Porfírio-Pa, de 29 a 31/10/2022:

servidor objetivo
Marcel Silva de oliveira, matrícula nº 5914586, ocupante do 

cargo de Motorista. conduzir Guarnição do Batalhão de Polícia ambiental (BPa) 
que iniciará missão oficial por este Instituto.Weliton carlos ramalho, matrícula nº 5923530, ocupante 

do cargo de Motorista.

ii - conceder 2,5 (duas e meia) diárias, a cada servidor, conforme o proces-
so nº 2022/1329429 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 848 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento dos servidores conforme abaixo, para o mu-
nicípio de itaituba-Pa, de 11 a 21/11/2022:

servidor objetivo
Gil Mendes Sales, matrícula nº 57204719, ocupante do 

cargo de assessor. realizar visita técnica de monitoramento das concessões 
florestais – UMF3/Amazônia Florestal.Williams Beckmann da Silva Pinheiro, matrícula nº 

5931548, ocupante do cargo de assessor. ii.
Marco antônio alves Benevides, matrícula nº 5939589, 

ocupante do cargo de Motorista.
Conduzir veículo oficial para transporte dos servidores em 

atividade institucional.

ii - conceder 10,5 (dez e meia) diárias, a cada servidor, conforme o proces-
so nº 2022/1341045 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 849 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento da servidora conforme abaixo, para os mu-
nicípios de Tucuruí, Novo repartimento, Breu Branco, Goianésia do Pará, 
Jacundá, Nova ipixuna, Marabá e itupiranga-Pa, de 04 a 17/12/2022:

servidor objetivo
Jossandra carvalho da rocha Pinheiro, matrícula nº 

55585772, ocupante do cargo de Gerente.
realizar atividades administrativas do Mosaico lago de 

Tucuruí nos municípios de abrangência da Região.

ii - conceder 13,5 (treze e meia) diárias, a servidora acima, conforme 
o processo nº 2022/1291954 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 
24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 871953
Portaria Nº. 834 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para o município 
de Salinópolis-Pa, de 03 a 06/11/2022:

servidor objetivo

Jaime Wanderley correa Nonato, matrícula nº 5413214, 
ocupante do cargo de Motorista.

conduzir equipe para realizar palestras de Educação am-
biental sobre a Unidade de conservação Monumento Natural 

do atalaia em parceria com o Ministério Público.

II - Conceder 3,5 (três e meia) diárias, ao servidor acima, conforme o pro-
cesso nº 2022/1326322 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 835 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento do servidor conforme abaixo, para os municí-
pios de Marabá e São felix do Xingu-Pa, de 12 a 17/12/2022:

servidor objetivo

Jaime Wanderley correa Nonato, matrícula nº 5413214, 
ocupante do cargo de Motorista.

conduzir servidor para realizar o acompanhamento e 
monitoramento dos viveiros florestais e identificação de 

áreas para a restauração florestal na APA Triunfo do Xingu 
(comunidade Vila clareane).

ii - conceder 5,5 (cinco e meia) diárias, ao servidor acima, conforme 
o processo nº 2022/1317236 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 
24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio
Portaria Nº. 840 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento das servidoras conforme abaixo, para os mu-
nicípios de Altamira, Senador José Porfirio e Vitória do Xingu-PA, de 24 a 
26/10/2022:

servidor objetivo
Maria do Perpétuo Socorro rodrigues de almeida, matrícula 

nº 5615003, ocupante do cargo de diretor.. Participar de reuniões com o Ministério Público para definir 
ações de monitoramento e fiscalização para 2023 no 

Tabuleiro do Embaubal.
ivana Passos de Melo antunes costa, matrícula nº 5902555, 

ocupante do cargo de Procurador fundacional.

ii- conceder 2,5 (duas e meia) diárias, a cada servidora, conforme o pro-
cesso nº 2022/1326292 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Portaria Nº. 841 de 01 de novembro de 2022
i - autorizar o deslocamento das servidoras conforme abaixo, para o mu-
nicípio de Salinópolis-Pa, de 03 a 06/11/2022:

servidor objetivo

Maria do Perpétuo Socorro rodrigues de almeida, matrícula 
nº 5615003, ocupante do cargo de diretor. realizar palestras de Educação ambiental sobre a Unidade 

de conservação Monumento Natural do atalaia em parceria 
com o Ministério Publico

adriana oliveira Maués ferreira, matrícula nº 57176021, 
ocupante do cargo de Técnico em Gestão de Meio ambiente.

II - Conceder 3,5 (três e meia) diárias, a cada servidora, conforme o pro-
cesso nº 2022/1314806 e art.145 da lei Estadual nº. 5.810 de 24/01/1994.
Karla lESSa BENGTSoN
PrESidENTE do idEflor-Bio

Protocolo: 871932

.

.

secretaria de estado
de seGUraNÇa PÚBLica
e deFesa sociaL

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

PORTARIA N° 1920/2022-SAGA Belém, 01 de novembro de 2022
o Secretário adjunto de Gestão administrativa da Secretaria de Estado de 
Segurança Publica e defesa Social, no uso de suas atribuições legais.
coNSidEraNdo: o art. 98 cc a línea a do inciso i do art. 99 da lei 
5.810/1994, que dispõe sobre o regime Jurídico Único dos Servidores Pú-
blicos civis da administração direta, das autarquias e das fundações Pú-
blicas do Estado do Pará.
coNSidEraNdo: Processo n°2022/1273375
RESOLVE: Conceder 30 (trinta) dias de Licença Prêmio a servidora ROSE-
MarY da SilVa SoarES, Mf nº 3697/1, assistente administrativo, refe-
rente ao triênio de 2019/2022, no período de 09.12.2022 a 07.01.2023.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE
PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Secretário adjunto de Gestão administrativa da SEGUP

Protocolo: 871733

.

.

errata
.

errata da PUBLicaÇÃo  No doE Nº 35.174 do dia 03/11/2022 - 
Protocolo nº 871326.
onde se lê: coNTraTo  adMiNiSTraTiVo Nº 201022-SEGUP/Pa
Leia-se: coNTraTo adMiNiSTraTiVo Nº 201/2022-SEGUP/Pa

Protocolo: 871844

.

.

coNtrato
.

coNtrato: 40-2022-FisP - exercício: 2022
objeto: aquisição de BoMBaS d’áGUa (itens 1 e 6 do Edital do Pregão 
Eletrônico n° 10/2022), para atender as necessidades da Polícia civil do 
Estado do Pará – Pc/Pa. Valor total: r$ 25.499,98 (vinte e cinco mil, qua-
trocentos e noventa e nove reais e noventa e oito centavos). data da 
Assinatura: 03/11/2022. Vigência: 03/11/2022 à 02/11/2023, Processo 
nº 2022/1352772, Edital do Pregão Eletrônico n° 10/2022/fiSP. funcional 
Programática: 44.101.06.181.1502.7559, Natureza da despesa: 449052, 
fonte: 0341. contratada: coMErcial VaNGUardEira EirEli, inscrita no 
cNPJ/Mf sob o nº 10.942.831/0001-36, localizada na rua fritz Spernau, 
1000, fundos, itoupava Norte, Blumenau/Sc, cEP 89055-200. dPc rENa-
Ta GUrGEl SaNToS BorGES, diretora e ordenadora de despesas do fiSP. 
coMErcial VaNGUardEira EirEli. EdSoN caMilo.

Protocolo: 871657
coNtrato: 39-2022-FisP - exercício: 2022
objeto: aquisição de BoMBaS d’áGUa (itens 2, 3, 4, 5, 7, 8, 9 do Edi-
tal do Pregão Eletrônico n° 10/2022), para atender as necessidades da 
Polícia civil do Estado do Pará – Pc/Pa. Valor total: r$ 77.190,00 (seten-
ta e sete mil, cento e noventa reais). data da assinatura: 03/11/2022. 
Vigência: 03/11/2022 à 02/11/2023, Processo nº 2022/1352772, 
Edital do Pregão Eletrônico n° 10/2022/fiSP. funcional Programáti-
ca: 44.101.06.181.1502.7559, Natureza da despesa: 449052, fonte: 
0341. contratada: GEraTEK - EdiNEidE dE f. VaSQUES BriTo coM E 
SErV - ME, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 31.261.184/0001-77, localizada 
na rua dos auetes, nº 86, bairro Vila costa e Silva, campinas/SP, cEP 
13.081-180. dPc rENaTa GUrGEl SaNToS BorGES, diretora e ordena-
dora de despesas do fiSP. GEraTEK - EdiNEidE dE f. VaSQUES BriTo 
coM E SErV - ME. EdiNEidE dE fáTiMa VaSQUES BriTo.

Protocolo: 871762
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coNtrato adMiNistratiVo Nº 278/2022-seGUP/Pa
Processo: 2022/1172541
Exercício: 2022
origem: PrEGÃo ElETrÔNico SEPlad/dGl/SrP N° 023/2021
objeto: a gestão para solicitação de passagens aéreas, nacionais e inter-
nacionais, terrestres e fluviais, com remessa, emissão, remarcação, can-
celamento, reembolso, ressarcimento e entrega de bilhete (manual ou ele-
trônico) e/ou ordens de passagens, emissão de seguro de assistência em 
viagem internacional, e quaisquer outras atividades relacionadas que se 
mostrem necessárias ao completo alcance da locomoção via aérea, fluvial 
e terrestre, de servidores, em âmbito nacional ou internacional para aten-
der as necessidades da Secretaria de Segurança Pública e defesa Social,.
fundamentação legal: Parecer Jurídico N° 611/2022-coNJUr
data da assinatura: 31/10/2022
Vigência: 01/11/2022 - 31/10/2023.
Valor Global: r$ 718.413,30 (setecentos e dezoito mil, quatrocentos e tre-
ze reais e trinta centavos)
Programação orçamentária: 21.101.06.122.1297.8338 - operacionaliza-
ção das ações administrativas; Natureza: 339033; fontes: 0101 e 0301
contratada: NorTE TUriSMo lTda
cNPJ: 05.570.254/0001-69,
Endereço: Travessa Padre Prudencio, 43, B, comércio Belém cidade: Belém/Pa,
ordenador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 871840
coNtrato adMiNistratiVo Nº 279/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 219/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de pres-
tação de serviços técnicos profissionais especializados para execução de 
atividades educacionais como docente/Tutor da disciplina “Emergencis-
ta Pré-Hospitalar i”, na Turma B, na modalidade Ead, para o curso Su-
perior de Tecnologia em Segurança Pública, aprovado pela resolução nº 
396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 605/2022-coNJUr
data de assinatura: 28 de outubro de 2022
Valor Global: r$ 2.100,00 (dois mil e cem reais)
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 31/10/2022.
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: JoSÉ Maria da SilVa NETo
cPf: 712.554.782-68
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 871865
coNtrato adMiNistratiVo Nº 280/2022-seGUP
Exercício: 2022
origem: inexigibilidade de licitação nº 220/2022
objeto: constitui objeto do presente instrumento a contratação de prestação 
de serviços técnicos profissionais especializados para execução de ativida-
des educacionais como docente/Tutor da disciplina “crimes ambientais”, nas 
Turmas E e f, na modalidade Ead, para o curso Superior de Tecnologia em 
Segurança Pública, aprovado pela resolução nº 396/2021 - coNSUP.
fundamentação legal: Parecer Jurídico nº 604/2022-coNJUr
data de assinatura: 28 de outubro de 2022
Valor Global: r$ 4.800,00 (quatro mil e oitocentos reais)..
Vigência: 06 (seis) meses, com início em 31/10/2022
Programação orçamentaria: 21.101.06.128.1502.8832 - capacitação dos 
agentes de Segurança Pública; fonte: 0101; Naturezas: 339036 e 339047.
contratado: VErENa fEiToSa BiTar VaScoNcEloS
cPf: 787.325.652-91
ordenador de despesas: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa - SEcrETá-
rio adJUNTo dE GESTÃo adMiNiSTraTiVa

Protocolo: 871866

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
PrEGÃo ElETrÔNico SrP Nº 025/2022-SEGUP/Pa
a Secretaria de Estado de Segurança Pública e defesa Social comunica que 
realizará licitação na Modalidade PrEGÃo, na forma ElETrÔNica, do tipo 
MENor PrEÇo pelo critério de julgamento MENor PrEÇo Por iTEM, modo 
de disputa aBErTo.
oBJETo: é o registro de Preço para eventual contratação de empresa para 
fornecimento de VEÍcUloS TiPo MoTociclETaS EQUiPadaS Para Via-
TUraS Policial, destinadas os atender órgãos que integram o Sistema 
Estadual de Segurança Pública e defesa Social do Pará - SiEdS, e ainda 
os Órgãos Municipais de Segurança Pública, de acordo com as condições e 
especificações técnicas constantes no Termo de Referência, Anexo I do Edital.
daTa da aBErTUra: 18/11/2022.
HORA DA ABERTURA: 10:00 h (Horário Oficial de Brasília-DF)
ENdErEÇo ElETrÔNico: 
https://www.gov.br/compras/pt-br (UaSG: 925801)
oBS: o presente Edital poderá ser adquirido no endereço eletrônico ht-
tps://www.gov.br/compras/pt-br ou www.compraspara.pa.gov.br
Belém(Pa), 03 de novembro de 2022.
aldenor coelho da Silva
cPl/SEGUP

Protocolo: 871846

.

.

aViso de resULtado de LicitaÇÃo
.

resULtado FiNaL de HaBiLitaÇÃo da toMada de PreÇos 
Nº 002/2022-FesPds
a comissão Permanente de licitações do fundo de Estadual de Seguran-
ça Pública e defesa Social - fESPdS/SEGUP após reunião e análise da 
documentação de Habilitação das empresas participantes da TP 002/2022-
fESP, cujo objeto é a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para rEforMa E aM-
PliaÇÃo do cENTro dE SUPriMENTo E MaNUTENÇÃo dE ViaTUraS E 
MaTEriaiS oPEracioNaiS (cSMV-MoP), resolve tornar público o resul-
tado do referido julgamento, HaBiliTaNdo as empresas: coNTiNENTal 
SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo lTda, cNPJ: 26.263.297/0001-71, aTiTUdE 
coNSTrUTora EirEli - EPP, cNPJ: 03.478.057/0001-99, E orBiS ENGE-
NHaria lTda, cNPJ: 29.860.575/0001-22. Permanecem os autos franque-
ados para vistas aos licitantes interessados, ficando assim notificadas as 
empresas do julgamento acima.
ficando marcado a data para abertura dos envelopes de proposta de preço 
para o dia 08 de novembro as 9hs na Secretaria de Estado de Segurança 
Pública e defesa Social, cito rua arcipreste Manoel Teodoro, 305, Belém – Pa.
Belém/Pa, 03 de Novembro de 2022.
Thays do S. failache Soares
Presidente da cPl/fESPdS

Protocolo: 871744
aViso de HaBiLitaÇÃo
resULtado de HaBiLitaÇÃo da toMada de PreÇos 
Nº 001/2022-FesPds
a comissão Permanente de licitações do fundo de Estadual de Seguran-
ça Pública e defesa Social - fESPdS/SEGUP após reunião e análise da docu-
mentação de Habilitação das empresas participantes da TP 001/2022-fES-
PdS, cujo objeto é a coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para 
EXEcUÇÃo dE QUadraS PoliESPoSTiVaS Para aTENdEr ao corPo 
dE BoMBEiroS do ESTado do Pará, resolve tornar público o resulta-
do do referido julgamento, HaBiliTaNdo as empresas: MaUÉS ENGENHa-
ria lTda, cNPJ: 36.521.965/0001-77; alfa E ÔMEGa coNSTrUTora E 
SErViÇÇoS EirEli, cNPJ: 31.391.809/0001-15; Y M GoraYEB SaNToS, 
cNPJ: 29.520.539/0001-53; coNSTrUMaZ coNSTrUTora lTda- EPP, 
cNPJ: 18.409.353/0001-05 e coNSTrUTora oUro MiNaS lTda - EPP, 
cNPJ: 11.895.525/0001-29, E iNaBiliTar as seguintes empresas: facE 
ENGENHaria lTda – EPP, cNPJ: 14.440.545/0001-23 E M.V.M. ENGENHa-
ria lTda, cNPJ: 228.2214.953/0001-71. Permanecem os autos franque-
ados para vistas aos licitantes interessados, ficando assim notificadas as 
empresas do julgamento acima. No prazo legal a contar desta publicação, 
querendo, poderão apresentar recurso administrativo, correndo igual pra-
zo para eventuais contrarrazões.
Belém/Pa, 03 de Novembro de 2022.
Thays do S. failache Soares
Presidente da cPl/fESPdS

Protocolo: 871747

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

terMo aditiVo ao terMo de eXecUÇÃo desceNtraLiZada 
Nº 002/2021
termo aditivo nº: 1º
Processo: 2021/655926
data de assinatura: 27/10/2022.
Objeto: tem por objeto a prorrogação do prazo de vigência do instrumen-
to e de comum acordo entre as partes por mais 12 (doze) meses.
Vigência: 28/10/2022 a 27/10/2023.
Partes: Secretaria de Segurança Pública e defesa Social - SEGUP, Grupa-
mento aéreo de Segurança Pública - GraESP e a Secretária de Estado de 
administração Penitenciária - SEaP.
assinaram:
Ualame fialho Machado - 
Secretário de Estado de Segurança Publica e defesa Social.
armando conceição de Moraes Gonçalves, cel. PM - 
diretor do Grupamento aéreo de Segurança Pública.
Marco Antônio Sirotheau Corrêa Rodrigues, Cel. PM - 
Secretário de Estado de administração Penitenciária.

Protocolo: 872057

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº1933/2022-saGa
Processo: 2022/1396022
Prazo para aplicação (em dias): 15
Prazo para Prestação de contas (em dias): 15
Nome do Servidor: EdUardo Socorro dE alBUQUErQUE PiNTo
Matrícula: 5945770
Programa de Trabalho: 218264
fonte do recurso: 01010000
Natureza da despesa:
339039 - r$ 525,00
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 872142
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.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1921/2022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1368581
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): iGaraPÉ Miri/Pa
PErÍodo: 17 à 21.10.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor (ES): SGT PM lUciaNo ViTor dE SoUZa crUZ, Mf: 54193235-1
cB PM fraNciSco riBEiro dE MENEZES JUNior, Mf: 57222022-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1922/2022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1347818
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): MaraBá/Pa
PErÍodo: 05 à 06.11.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 ½ (uma e meia)
SErVidor (ES): clEYToN fErNaNdo PaiXÃo dE SoUSa coSTa, 
Mf: 54196767
fEliPE dE MoraiS corEa, Mf: 5945438
GioVaNa rodriGUES E SilVa, Mf: 5956793
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1923/2022 –saGa
oBJETiVo: Para realizar o transporte de servidores da casa Militar.
ProcESSo: 2022/1386392
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): BrEVES/Pa
PErÍodo: 25.10.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 01(uma) de alimentação
SErVidor (ES): MaJ PM WElliNGToN alaN dE MacÊdo cHaVES, 
Mf: 54185286-2
QUaNTidadE dE diáriaS: ½ (meia)
SErVidor (ES): JoSEMar doS SaNToS PaiVa, Mf: 5961059-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1924/2022 –saGa
oBJETiVo: Para realizar o transporte de servidores da casa Militar.
ProcESSo: 2022/1386394
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): caPaNEMa/Pa
PErÍodo: 22.10.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: ½ (meia)
SErVidor (ES): diJoNY oliVEira riBEiro, Mf: 5950449-1
aMaUri MorEira doS SaNToS, Mf: 5957745
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1925/2022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1396865
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): BarcarENa/Pa
PErÍodo: 03 à 07.11.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 05(cinco) de alimentação e 04(quatro) de pousada
SErVidor (ES): SGT PM MaUro dE SoUZa BarroS, Mf: 5673461-1
cB PM SUSaNa daS GraÇaS carPiNa cHaVES, Mf: 57221689-1
cB BM EdEr MarcElo BriTo dE araÚJo, Mf: 57189415-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 4 ½ (quatro e meia)
SErVidor (ES): JoÃo iGo coSTa PEcK, Mf: 5950402
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1926/2022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1396969
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): BarcarENa/Pa
PErÍodo: 04 à 06.11.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 ½ (duas e meia)
SErVidor (ES): adriaNNE coSTa alVES, Mf: 5936907-5
PaTricia da rocHa QUiNdErE fErrEira, Mf: 5900805
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 19272022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1397359
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): BarcarENa/Pa
PErÍodo: 03.11.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 01(uma) de alimentação
SErVidor (ES): Sd PM daNiEl coUTiNHo doS SaNToS, Mf: 6402500
Sd PM WalBEr diEGo SoUZa MarTiNS, Mf: 5944883
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Portaria Nº 1928/2022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1398315
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 11 à 12.11.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 02(duas) de alimentação e 01(uma) de pousada
SErVidor (ES): cEl PM alEXaNdrE MaScarENHaS doS SaNToS, 
Mf: 5420628
SGT PM KlEBEr daMaScENo SaNTaNa, Mf: 54193240-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1929/2022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1398590
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): SaliNÓPoliS/Pa
PErÍodo: 11 à 16.11.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 06(seis) de alimentação e 05(cinco) de pousada
SErVidor (ES): cEl PM GlaUco coiMBra Maia, Mf: 5615089-1
SGT BM fraNciSco fErrEira crUZ, Mf: 5610257-1
SGT PM cHarlES adriaNo roSário SaNTaNa, Mf: 54193184-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1930/2022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1398526
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): aBaETETUBa E iGaraPÉ Miri/Pa
PErÍodo: 01 à 04.11.2022
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 04(quatro) de alimentação e 03(três) de pousada
SErVidor (ES): 3° SGT PM MarcoS NEi doS SaNToS caMPoS, 
Mf: 5729980-1
QUANTIDADE DE DIÁRIAS: 3 ½ (três e meia)
SErVidor (ES): dEidY GoMES da SilVa SaNTaNa, Mf: 57207614
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1931/2022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1383042
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): ParaUaPEBaS/Pa
PErÍodo: 06 à 12.11.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 07(sete) de alimentação e 06(seis) de pousada
SErVidor (ES): 2° SGT PM roSiValdo doS SaNToS aMoriM, 
Mf: 5592763-1
QUaNTidadE dE diáriaS: 6 ½ (seis e meia)
SErVidor (ES): JoÃo BEZErra falcÃo NETo, Mf: 5756162-5
EdUardo PaUlo MarQUES raiol, Mf: 54195019
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa
Portaria Nº 1932/2022 –saGa
oBJETiVo: À Serviço da SEGUP.
ProcESSo: 2022/1386322
MUNicÍPio dE oriGEM: BElÉM/Pa
fUNdaMENTo lEGal: decreto nº 2.819/1994 e PorTaria Nº 278/2019-SEad
dESTiNo(S): MaraBá/Pa
PErÍodo: 30.10 à 08.11.2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 10(dez) de alimentação e 09(nove) de pousada
SErVidor (ES): cB PM JoaN dE JESUS aZEVEdo, Mf: 57222557-1
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa

Protocolo: 872139

t.
.

torNar seM eFeito
.

torNar seM eFeito a PUBLicaÇÃo coNSTaNTE No diário ofi-
cial Nº 35.170 dE 31/10/2022, rEfErENTE À diariaS dE PorTaria Nº 
1905/2022 - SaGa, QUE GEroU o ProTocolo dE PUBlicaÇÃo: 870234.
ordENador: PaUlo roBErTo doS SaNToS liMa.

Protocolo: 872051

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato da HoMoLoGaÇÃo do treM Nº 015/2022 – FesPds
o Secretário Executivo do fundo Estadual de Segurança Pública e defe-
sa Social - fESPdS, no exercício de suas atribuições, resolve coNcor-
dar com o parecer da comissão de fiscalização do referido TrEM, no 
sentido de que os materiais constantes no documento auxiliar da Nota 
fiscal Eletrônica – daNfE de número: 221885, série: 1 se encontram em 
estado de novo, em perfeitas condições de serem utilizados no serviço da 
corporação e atendem às condições estabelecidas nos termos das Notas de 
Empenho Nº 2022NE00016.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Belém, 25 de outubro de 2022.
WaGNEr lUiZ dE aViZ carNEiro – cEl QoPM
Secretário Executivo do fESPdS

Protocolo: 871851
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.

.

POLICIA MILITAR DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 066/2022 – dPcPM – objeto: Nomeação de comissão 
de fiscalização do contrato administrativo nº 014/2022-dPcPM. comissão 
nomeada: MaJ QoPM rG 33511 EdSoN MElo dE caSTro como Presi-
dente, 1° SGT PM rG 14311 NilZETE BENTES MacHado e 2° SGT PM 
rG 24642 Marcio JoSÉ loBaTo cardoSo como membros. Belém/Pa, 
03/11/2022. JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa – TEN cEl QoPM – diretor 
de Projetos e Convênios da PMPA.

Protocolo: 872073
Portaria Nº 193/2022 – ccc: NoMEar o Sd PM rG 43258 ElToN 
SILVA DE MORAES, como fiscal do Instrumento substitutivo de Contrato 
n.º 2022NE17788; celebrado entre a PMPa e a Empresa i G doS SaN-
ToS dE oliVEira EirEli; cNPJ Nº 27.363.204/0001-43; cujo objeto é 
o aquisição de 01 (uma) fragmentadora de papel com cesto; registre-se, 
publique-se, cumpra-se; Belém/Pa, 03 de Novembro de 2022;SaNdro 
WaGNEr dE aNdradE do carMo – cEl QoPM rG 27317; diretor de 
apoio logístico da PMPa.

Protocolo: 872003
Portaria Nº 065/2022 – dPcPM: NoMEar o cB PM rG 38039 clE-
NilSoN PENicHE GaliZa, para exercer a função de fiScal do contrato 
administrativo nº 012/2022-dPcPM. objeto: aquisição de aparelhos de ar 
condicionado. Belém/Pa, 03/11/2022; JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa – 
TEN CEL QOPM – Diretor de Projetos de Convênios da PMPA.

Protocolo: 871821
Portaria Nº 063/2022 – dPcPM: NOMEAR Comissão de fiscalização 
do contrato administrativo nº 015/2022-dPcPM. objeto: aquisição de 
aparelhos de ar condicionado. comissão nomeada: Presidente: MaJ QoPM 
rG 33452 rodriGo dE araUJo rEiS. Membros: SGT PM rG 32500 lE-
oNEl alVES dE MENdoNÇa e Sd PM rG 41425 daNiEl coUTiNHo doS 
SaNToS. Belém/Pa, 03/11/2022. JEaNdErSoN da SilVa SaraiVa – TEN 
CEL QOPM – Diretor de Projetos e Convênios da PMPA.

Protocolo: 871818

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 1099/22/di/dF, contida no doE N° 35.149 
do dia 13/10/2022; onde Lê-se: Servidores: 1° TEN PM aNToNio JoNaS 
SoUZa BraGaNÇa,; cPf: 562.894.662-72; Valor: Valor: r$ 800,00; Ele-
mento de despesa: 33.90.30 – aQUiSiÇÃo dE MaTErial dE coNSUMo: 
r$ 400,00; 33.90.39 – SErV TErc PESS JUridica: r$ 400,00. Leia-se: 
Servidores: 1° TEN PM lEoNardo fElicio SaNToS; cPf: 577.026.672-
49; Valor: r$ 800,00; Elemento de despesa: 33.90.30 – aQUiSiÇÃo dE 
MaTErial dE coNSUMo: r$ 400,00; 33.90.39 – SErV TErc PESS JUri-
dica: r$ 400,00. ordenador: roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra.

Protocolo: 872096

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

HoMoLoGaÇÃo
o comandante-Geral da Polícia Militar do Pará, no uso de suas atribuições 
legais, considerando os autos do Processo licitatório na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 36/2022 – dl/PMPa – PaE n° 2022/704763 cujo o objeto é 
a “aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS dE iNforMáTica, visando atender às 
demandas da Polícia Militar do Pará” e considerando o disposto no art. 5º, 
inciso iV, da lei Estadual nº 6.474/02 combinado com o art. 13º, inc. V 
do decreto Estadual nº 534/20, lei complementar federal nº 123/06, lei 
Estadual nº 8.417/16, subsidiariamente da lei federal nº 8.666/93.
rESolVE:
01 – HoMoloGar a decisão adotada pela Pregoeira da PMPa, designada 
através da PorTaria Nº 01/2022 – dl/PMPa, de 26 de julho de 2022, 
publicada no doE nº 35.060, de 28 de agosto de 2022, que adjudicou a 
proposta de preço apresentada pela empresa:

iteM oBJeto VaLor raZÃo sociaL/cNPJ

01 iMPrESSora MUlTifUNcioNal À laSEr 
MoNocroMáTica r$ 16.510,00 iNTErBraSil coMErcial lTda cNPJ: 

46.036.096/0001-49

02 – REMETER o processo licitatório à Diretoria de Projetos e Convênios da 
PMPA, a fim de que sejam providenciadas as assinaturas dos contratos e 
emissão das respectivas notas de empenho.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Quartel em Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.
JoSÉ dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior - cEl QoPM
comandante-Geral da PMPa

Protocolo: 872133

.

.

aPostiLaMeNto
.

1º aPostiLaMeNto ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº 006/2021-ccc/PMPa; Pelo presente fica apostilado o 4º Termo 
aditivo ao contrato administrativo nº 006/2021, celebrado entre a PMPa 
e a Empresa coNSTrUTora ENErGEo lTda., cujo objeto consiste “ é a 
construção da 24ª Companhia Independente da polícia Militar da PMPA, 
no município de itupiranga/Pa’’, referente ao Processo nº 2020/669950 
- cPl/PMPa, presente no PaE nº 2022/601337: onde se lê: “o presente 
Termo aditivo tem como objeto o acrÉSciMo quantitativo e iNclUSÃo 
dE NoVoS iTENS ao contrato administrativo Nº 006/2021-ccc/PMPa, no 
município de itupiranga/Pará, um acréscimo de r$ 198.607,24 (cento e 
noventa e oito mil, seiscentos e sete reais e vinte e quatro centavos), cujo 
valor global é de r$ 796.000,00 (setecentos e noventa e seis mil reais), 
passando o seu valor global para r$ 994.607,24 (novecentos e noventa e 
quatro mil, seiscentos e sete reais e cinquenta e vinte e quatro centavos), 
um acréscimo de 24,95% ao contrato;” ” o valor total deste Termo aditivo 
será no valor de r$ 198.607,24 (cento e noventa e oito mil, seiscentos e 
sete reais e vinte e quatro centavos).”Leia-se: “o presente Termo aditi-
vo tem como objeto o acrÉSciMo quantitativo e iNclUSÃo dE NoVoS 
iTENS ao contrato administrativo Nº 006/2021-ccc/PMPa, no município 
de itupiranga/Pará, um acréscimo de r$ 195.884,13 (cento e noventa e 
cinco mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e treze centavos), cujo valor 
global é de r$ 796.000,00 (setecentos e noventa e seis mil reais), pas-
sando o seu valor global para r$ 991.884,13 (novecentos e noventa e um 
mil, oitocentos e oitenta e quatro reais e treze centavos), um acréscimo 
de 24,61% ao contrato;” “ o valor total deste Termo aditivo será no valor 
de r$ 195.884,13 (cento e noventa e cinco mil, oitocentos e oitenta e 
quatro reais e treze centavos).” Belém/Pa, 03 de Novembro de 2022; JoSÉ 
dilSoN MElo dE SoUZa JÚNior – cEl QoPM rG 18044 ; comandante 
Geral da PMPa.

Protocolo: 871773

diÁria
.

Portaria Nº6204/22/di/dF – objetivo: curso de Técnico Explosi-
vista Policial; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de ori-
gem: Belém-Pa; destino: Mato Grosso-MT; Período: 29/10 a 27/11/2022; 
Quantidade de diárias: 30 de alimentação e 30 de transporte; Servidores: 
TEN PM adler Pinheiro Braga; cPf: 005.016.692-13; Valor: r$ 8.967,60. 
cB PM Wallasi Washington Silva da Silva; cPf: 013.864.012-26; Valor: 
r$ 7.912,80. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6205/22/di/dF – objetivo: atender chamado de Justi-
ça; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Tucuruí-
Pa; destino: ananindeua-Pa; Período: 21 a 23/11/2022; Quantidade de 
diárias: 02 de alimentação e 01 de pousada; Servidores: caP PM Breno Vi-
digal Barroso; cPf: 815.764.632-49; Valor: r$ 356,07. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6206/22/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
itupiranga-Pa; Período: 17 a 18/10/2022; Quantidade de diárias: 02 de 
alimentação e 01 de pousada; Servidores: TEN cEl PM Heyder Silva do 
Nascimento; cPf: 638.354.872-72; Valor: r$ 474,78. SGT PM divan costa 
rodrigues; cPf: 001.707.792-38; Valor: r$ 395,64. Sd PM lucas Marsi 
Souza campelo da costa; cPf: 898.996.362-15; Valor: r$379,80. Sd PM 
Glenda cristina assunção farias; cPf: 016.188.322-20; Valor: r$379,80. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6207/22/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
São félix do Xingu-Pa; Período: 21 a 31/10/2022; Quantidade de diárias: 
11 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: SGT PM fábio andré 
dos Santos; cPf: 575.889.882-15; Valor: r$ 2.769,48. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 872015
Portaria Nº6213/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor Pmzito; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diárias: 
13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: SGT PM leonardo Pereira 
ferreira; cPf: 936.781.342-20; Valor: r$ 3.428,88. cB PM Bruno Souza 
fahd; cPf: 981.505.882-72 ; Valor: r$ 3.291,60. Sd PM Maria raimunda 
cardoso freitas; cPf: 037.033.093-50; Valor: r$ 3.291,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº5214/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor Pmzito; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diárias: 
13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: Sd PM augusto cezar 
Santa rosa cardoso; cPf: 007.996.472-92; Valor: r$ 3.291,60. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6215/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor Pmzito; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Monte ale-
gre-Pa; destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de 
diárias: 13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: SGT PM andrews 
albarado arcanjo; cPf: 836.824.732-20; Valor: r$ 3.428,88. Sd PM an-
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drews albarado arcanjo; cPf: 836.824.732-20; Valor: r$3. 428,88. Sd PM 
Tatiana de alcantara Pontes; cPf: 020.105.652-66; Valor: r$3.291,60. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6216/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor Pmzito; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: Santarém-Pa; Período: 13 a 19/11/2022; Quantidade de diárias: 
06 de alimentação e 06 de pousada; Servidores: cEl PM Elson luiz Brito 
da Silva; cPf: 307.591.882-20; Valor: r$ 1.899,12. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6217/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor Pmzito; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diárias: 
13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: TEN cEl PM Hélio Paixão 
de Moraes; cPf: 629.741.142-53; Valor: r$ 4.114,76. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6222/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor PMZiTo; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Novo re-
gresso-Pa; destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade 
de diárias: 13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: SGT PM Edson 
de carvalho Vieira; cPf: 745.403.192-72; Valor: r$3.428,88. Sd PM luiz 
de Souza furtado Neto; cPf: 959.764.262-04; Valor: r$3.291,60. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6223/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor PMZiTo; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: rurópolis-
Pa; destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diá-
rias: 13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: cB PM Mônica Maria 
Hecke araújo; cPf: 961.403.132-87; Valor: r$3.291,60. Sd PM João Paulo 
Pereira dos Santos; cPf: 951.886.652-04; Valor: r$3.291,60. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6224/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor PMZiTo; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: altamira-Pa; 
destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diárias: 
13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: TEN PM Gustavo Gu-
tembergue Martins da Silva; cPf: 821.789.412-49; Valor: r$ 3.668,86. 
SGT PM daniel Silva Teixeira; cPf: 790.353.532-34; Valor: r$ 3.428,88. 
SGT PM Josiney Sousa dos Santos; cPf: 847.528.582-15; Valor: 
r$ 3.428,88. SGT PM Maurício Santos celestino; cPf: 688.573.732-15; 
Valor: r$ 3.428,88. SGT PM adeilsom de Paula Pinto; cPf: 636.366.382-
20; Valor: r$ 3.428,88. cB PM antonnione Tavares rodrigues; cPf: 
940.863.382-20; Valor: r$3.291,60. cB PM Madson Neres dos Santos; 
cPf: 894.937.702-06; Valor: r$ 3.291,60. Sd PM Helena rocha de Sousa; 
cPf: 009.855.172-80; Valor: r$ 3.291,60. Sd PM Sáulo Sanches Pereira; 
cPf: 003.954.722-10; Valor: r$ 3.291,60. ordENador: cEl QoPM ro-
BiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação de contas: 
05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6225/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor PMZiTo; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: altamira-Pa; 
destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diárias: 
13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: SGT PM andré luiz Silva 
Pereira; cPf: 517.142.052-15; Valor: r$ 3.428,88. Sd PM Kelson ramon 
Veloso dos Santos; cPf: 001.196.472-30; Valor: r$ 3.291,60. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 872133
Portaria Nº6123/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. Eleições 2022- 2º Turno); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: Belém-Pa; destino: ourém-Pa; Período: 28 a 
31/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidores: SGT PM arleno freitas de Souza; cPf: 618.505.942-87; Valor: 
r$ 791,28. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 871695
Portaria Nº6218/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor PMZiTo; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: itaituba-Pa; 
destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diárias: 
13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: SGT PM Paula Nascimento 
ramalho; cPf: 870.715.502-63; Valor: r$3.428,88. SGT PM Miguel Moura 
do Nascimento; cPf: 915.945.532-20; Valor: r$3.428,88. cB PM Eliseu 
dos Santos Silva; cPf: 702.543.112-53; Valor: r$3.291,60. cB PM rodri-
go lemos de Sousa; cPf: 936.308.242-34; Valor: r$3.291,60. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6219/22/di/dF – objetivo: ii curso Monitor PMZiTo; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: oriximiná-
Pa; destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diá-
rias: 13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: Sd PM Elesson lopes 
Silva; cPf: 018.602.552-13; Valor: r$3.291,60. Sd PM andria Thamiris 
Pantoja Viana; cPf: 018.407.812-11; Valor: r$3.291,60. Sd PM Estepha-
nie Mayara costa Mendes; cPf: 017.950.142-96; Valor: r$3.291,60. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6220/22/di/dF – objetivo: ii curso de Monitor PMZiTo; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: alenquer-Pa; 
destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diárias: 
13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: cB PM Járlisson rodrigo 
da Silva Nogueira; cPf: 840.319.722-53; Valor: r$3.291,60. cB PM Pau-
lo ricardo Brito da costa; cPf: 997.687.982-20; Valor: r$3.291,60. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Portaria Nº6221/22/di/dF – objetivo: ii capacitação Em Monitor 
PMZiTo; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: 
Juruti-Pa; destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade 
de diárias: 13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: SGT PM José 
francisco alves Junior; cPf: 785.680.482-34; Valor: r$3.428,88. Sd PM 
Marlisson fernandes Bentes; cPf: 013.010.382-96; Valor: r$3.291,60. or-
dENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo 
para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6226/22/di/dF – objetivo: ii curso Monitor PMZiTo; 
fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Óbidos-Pa; 
destino: Santarém-Pa; Período: 06 a 19/11/2022; Quantidade de diárias: 
13 de alimentação e 13 de pousada; Servidores: cB PM Everton de Padua 
Almeida; CPF: 734.963.162-68; Valor: R$3.291,60. SD PM Vanderlei Rêgo 
Vital; cPf: 001.020.942-50; Valor: r$3.291,60. Sd PM cláudia Karolina 
Sousa Godinho; cPf: 852.341.332-49; Valor: r$3.291,60. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 872179
Portaria Nº6208/22/di/dF – objetivo: a Serviço da Pmpa; fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; destino: 
Parauapebas-Pa; Período: 03 a 11/10/2022; Quantidade de diárias: 09 de 
alimentação e 09 de pousada; Servidores: SGT PM Jadiel alves de lima; 
cPf: 374.609.352-04; Valor: r$2.373,84. SGT PM Jorge luis costa Teno-
rio; cPf: 787.157.412-49; Valor: r$2.373,84. cB PM david rodrigues Ma-
galhães; cPf: 847.109.262-04; Valor: r$2.278,80. Sd PM Paulo roberto 
Batista Silva; cPf: 945.986.142-34; Valor: r$2.278,80. ordENador: cEl 
QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para prestação 
de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6209/22/di/dF – objetivo: atender chamado de Jus-
tiça; fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Sal-
vaterra-Pa; destino: Belém-Pa; Período: 23 a 25/10/2022; Quantidade 
de diárias: 01 de alimentação e 02 de pousada; Servidores: SGT PM Eron 
de Jesus Valente Pinto; cPf: 738.612.862-20; Valor: r$395,64. ordENa-
dor: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para 
prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6210/22/di/dF – objetivo: reforço de Policiamento 
(op. Eleições 2022- 02° Turno); fUNdaMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; 
Município de origem: capanema-Pa; destino: ourém-Pa; Período: 28 a 
31/10/2022; Quantidade de diárias: 03 de alimentação e 03 de pousada; 
Servidores: cB PM Bruno da Silva Borges; cPf: 538.724.602-34; Valor: 
r$759,60. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BE-
ZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6211/22/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; fUNda-
MENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Marabá-Pa; desti-
no: rondon do Pará-Pa; Período: 11 a 21/10/2022; Quantidade de diárias: 
10 de alimentação e 10 de pousada; Servidores: cB PM Sérgio leonardo 
Pereira coelho; cPf: 010.811.852-52; Valor: r$2.532,00. Sd PM dácio 
Santos Moraes; cPf: 046.491.731-08; Valor: r$2.532,00. ordENador: 
cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa BEZErra; Prazo para presta-
ção de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.
Portaria Nº6212/22/di/dF – objetivo: a Serviço da PMPa; fUN-
daMENTo lEGal: lei. N° 5.119/84; Município de origem: Belém-Pa; 
destino: São Paulo-SP; Período: 10 a 15/11/2022; Quantidade de diá-
rias: 06 de alimentação, 05 de pousada e 06 de transporte; Servidores: 
cEl PM José dilson Melo de Souza Júnior; cPf: 426.627.292-87; Valor: r$ 
3.252,99. TEN PM delson Teixeira ferreira; cPf: 808.004.832-00; Valor: 
r$ 2.866,12. ordENador: cEl QoPM roBiNSoN aUGUSTo BoUlHoSa 
BEZErra; Prazo para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a data de retorno.

Protocolo: 872183

.

.

FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DA 
POLÍCIA MILITAR

.

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N°152/2022-GaB diretor/sup. Fundos.
O Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA, no exercício de suas 
atribuições no dec. Nº 1.180/2008.
rESolVE:
art. 1° autorizar o servidor SidNEY da SilVa GUrrEiro, 2º SGT PM rG 
24423, cPf 252.486.502-91, Mf 56996901, chefe do setor dos transpor-
tes do faSPM, a utilizar o adiantamento no valor total de r$ 1.700,00 
(Mil e Setecentos reais), para despesa de caráter eventual, na funcional 
programática 890101/08.122.1297.8338.0000; sendo r$ 1.700,00 (Mil e 
Setecentos reais) na 339039 (Pessoa Jurídica)
art. 2º determino o prazo de 60(sessenta) dias para aplicação e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, a contar da emissão da ordem Bancária.
Belém-Pa, 03 de Novembro de 2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
MoiSÉS coSTa da coNcEiÇÃo – cEl QoPM
Diretor do Fundo de Assistência Social da PMPA

Protocolo: 872052
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.

.

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

eXtrato da Portaria N°183/iN/coNtrato, 
de 03 de NoVeMBro de 2022
Exercício: 2022
Processo nº: 2022/996977
contrato n°: 141/2022
fiscal do contrato: 3º SGT BM GlEiBE aNdErSoN dE SoUZa TElES , 
Mf: 57173347/1.
fiscal Suplente do contrato: caP QoaBM JorGE doS aNJoS JUNior, 
Mf: 5420725/1.
objeto: aquisição de mobílias (cadeiras, longarinas e conjunto Treina-
mento), para atender as necessidades do corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará.
Valor: R$ 323.200,00 (trezentos e vinte e três mil e duzentos reais).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: 
MfSUl coMÉrcio dE MÓVEiS corPoraTiVoS E EScolarES lTda
cNPJ: 35.173.456/0001-38
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM

Protocolo: 871701
eXtrato da Portaria N°181/iN/coNtrato, 
de 28 de oUtUBro de 2022
Exercício: 2022
Processo nº: 2022/1376412
contrato n°: 003/2021
Gestor do contrato Subtituído: 2º TEN QoBM iGor doS SaNToS calá-
Bria, Mf: 5932580/1
Gestor do contrato Substituto: 2° TEN QoBM Marcio aUGUSTo liMa lo-
BaTo, Mf: 5932578/1
objeto: Gestor de contas Públicas (coMPaNHia dE SaNEaMENTo do 
Pará, EQUaTorial Pará diSTriBUidora dE ENErGia S.a e a SErViÇo 
aUTÔNoMo dE áGUa E ESGoTo dE ParaUaPEBaS).
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: coMPaNHia dE SaNEaMENTo do Pará
cNPJ: 04.945.341/0001-90
contratada: EQUaTorial Pará diSTriBUidora dE ENErGia S.a
cNPJ: 34.847.236/0001-80
contratada: SErViÇo aUTÔNoMo dE áGUa E ESGoTo dE ParaUaPEBaS
cNPJ: 14.031.756/0001-56
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM.

Protocolo: 871641
eXtrato da Portaria N°185/iN/coNtrato, de 03 de NoVeM-
Bro de 2022
Exercício: 2022
Processo nº: 2021/280997
contrato n°: 137/2022
fiscal do contrato: TEN QoBM PEdro EMilio caSTElo BraNco alENcar 
fraNÇa, Mf: 5932631/1
fiscal Suplente do contrato: cB BM faBio BrUNo SoZiNHo dE HolaNda, 
Mf: 57218590/1
objeto: aquisição pelo corpo de Bombeiros Militar do Pará de equipamen-
tos de combate a incêndio urbano: 
capacetes de combate a incêndio, para atender às necessidades operacio-
nais da instituição que ocorrem 
anualmente nas unidades de todo Estado pelos militares do cBMPa.
Valor: r$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais)
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: VEcTra WorK iNdUSTria E coMErcio dE UNiforMES E 
EQUiPaMENToS dE ProTEcao iNdiVidUal lTda
cNPJ: 11.694.789/0001-44
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM

Protocolo: 871954
eXtrato da Portaria N°184/iN/coNtrato, de 03 de NoVeM-
Bro de 2022
Exercício: 2022
Processo nº: 2021/280997
contrato n°: 136/2022
fiscal do contrato: TEN QoBM PEdro EMilio caSTElo BraNco alENcar 
fraNÇa, Mf: 5932631/1
fiscal Suplente do contrato: cB BM faBio BrUNo SoZiNHo dE HolaNda, 
Mf: 57218590/1
objeto: aquisição pelo corpo de Bombeiros Militar do Pará de equipamen-
tos de combate a incêndio urbano: 
bota multiuso de alta performance, para atender às necessidades operacio-
nais da instituição que ocorrem 
anualmente nas unidades de todo Estado pelos militares do cBMPa.

Valor: r$ 66.389,00 (sessenta e seis mil e trezentos e oitenta e nove reais)
Vigência: Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação e terá vigên-
cia até o vencimento do contrato e de seus termos aditivos, quando houver.
contratada: 
rESGaTEcNica coMErcio dE EQUiPaMENToS dE rESGaTE EirEli
cNPJ: 15.453.449/0001-82
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza – cEl QoBM

Protocolo: 871951

.

.

coNtrato
.

eXtrato do coNtrato Nº: 141/2022
EXErcÍcio: 2022
objeto: aquisição de mobílias (cadeiras, longarinas e conjunto Treina-
mento), para atender as necessidades do corpo de Bombeiros Militar do 
Estado do Pará.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico N° 016/2021 / aTa dE rEGiSTro dE PrE-
Ço N° 016/2021 - coPES, e Processo administrativo N° 2022/996977.
Unidade Gestora: 310101 
fonte de recurso: 0301000000 – Superávit do Tesouro
funcional Programática: 06.182.1502.7563 – adequação de Unidades do cBM
Elemento de despesa: 449052 – Equipamentos e Material Permanente
Plano interno: 1050007563E
Valor Global: R$ 323.200,00 (trezentos e vinte e três mil e duzentos reais).
data da assinatura: 03/11/2022
Vigência: 03/11/2022 ATÉ 03/11/2023
contratada: 
MfSUl coMÉrcio dE MÓVEiS corPoraTiVoS E EScolarES lTda
cNPJ: 35.173.456/0001-38
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 871703
eXtrato do coNtrato Nº: 137/2022
EXErcÍcio: 2022
objeto: aquisição pelo corpo de Bombeiros Militar do Pará de equipamen-
tos de combate a incêndio urbano: 
capacetes de combate a incêndio, para atender às necessidades operacio-
nais da instituição que ocorrem 
anualmente nas unidades de todo Estado pelos militares do cBMPa.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico SrP N° 024/2021 / aTa dE rEGiSTro 
dE PrEÇo N° 004/2021 l - cBMPa, e 
Processo administrativo N° 2021/280997.
Unidade Gestora: 310104 
fonte de recurso: 0191000000 - fEBoM
funcional Programática: 06.182.1502.7701 – adequação de Unidades do cBM
Elemento de despesa: 339030 – Material de consumo
Plano interno: 1050007701c
Valor Global: r$ 238.000,00 (duzentos e trinta e oito mil reais)
data da assinatura: 03/11/2022
Vigência: 03/11/2022 ATÉ 03/11/2023
contratada: VEcTra WorK iNdUSTria E coMErcio dE UNiforMES E 
EQUiPaMENToS dE ProTEcao iNdiVidUal lTda
cNPJ: 11.694.789/0001-44
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 871943
eXtrato do coNtrato Nº: 136/2022
EXErcÍcio: 2022
objeto: aquisição pelo corpo de Bombeiros Militar do Pará de equipamen-
tos de combate a incêndio urbano: 
bota multiuso de alta performance, para atender às necessidades operacio-
nais da instituição que ocorrem 
anualmente nas unidades de todo Estado pelos militares do cBMPa.
origem: PrEGÃo ElETrÔNico SrP N° 024/2021 / aTa dE rEGiSTro 
dE PrEÇo N° 004/2021 c - cBMPa, e 
Processo administrativo N° 2021/280997.
Unidade Gestora: 310104 
fonte de recurso: 0191000000 - fEBoM
funcional Programática: 06.182.1502.7701 – adequação de Unidades do cBM
Elemento de despesa: 339030 – Material de consumo
Plano interno: 1050007701c
Valor Global: 
r$ 66.389,00 (sessenta e seis mil e trezentos e oitenta e nove reais)
data da assinatura: 03/11/2022
Vigência: 03/11/2022 ATÉ 03/11/2023
contratada: 
rESGaTEcNica coMErcio dE EQUiPaMENToS dE rESGaTE EirEli
cNPJ: 15.453.449/0001-82
ordenador: Hayman apolo Gomes de Souza - cEl QoBM

Protocolo: 871939

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 266 diÁria/cedec de 31 de oUtUBro de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: caP QoaBM WaldEMar cHaGaS dE 
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SoUZa, SGT QBM roGErio da cUNHa BriTo, cB QBM SilVaNEidE da 
SilVa SErrÃo e Sd QBM YNGrid criSTiNa da SilVa SaNToS, 05 (cin-
co) diárias de alimentação e 04 (quatro) diárias de Pousada para cada, 
perfazendo um valor total de r$ 4.771,35 (QUaTro Mil, SETEcENToS 
E SETENTa E UM rEaiS  E TriNTa E ciNco cENTaVoS), por estarem se 
deslocando de Belém-Pa, para o município de rurópolis-Pa, na região de 
integração do Tapajós e com diárias do grupo B, no período de 07 a 11 de 
novembro de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 872146
Portaria Nº 268 diÁria/cedec de 03 de NoVeMBro de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
resolve:
art. 1º – conceder aos militares: SGT QBM Márcio doS SaNToS aVElar, 
cB QBM NilToN do roSário SoUZa e cB QBM JEfErSoN da rocHa 
cordEiro, 08 (oito) diárias de alimentação e 07 (sete) diárias de Pousa-
da para cada (7ª FASE - Operação Fênix 2022), perfazendo um valor total 
de r$ 5.776,20 (ciNco Mil, SETEcENToS E SETENTa E SEiS rEaiS E ViN-
TE cENTaVoS), por estarem se deslocando de Belém-Pa para o município 
de Marabá-Pa, na região de integração de carajás e com diárias do grupo 
B, no período de 03 a 10 de  novembro de 2022, a serviço da coordenado-
ria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 872158
Portaria Nº 267 diÁria/cedec de 01 de NoVeMBro de 2022
o coordenador adjunto Estadual de defesa civil, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas em legislação peculiar e considerando o decreto 
Estadual de n° 2.539, de 20 de maio de 1994 e PorTaria N° 015 de 10 de 
Janeiro de 2022 – CBMPA, publicada no Diário Oficial do Estado n° 34.827 
de 12 de Janeiro de 2022.
resolve:
art. 1º – conceder ao militar: SGT QBM adalBErTo SaNToS da SilVa, 
06 (seis) diárias de alimentação e  05 (cinco)) diárias de Pousada para 
cada, perfazendo um valor total de r$ 1.450,68 (UM Mil, QUaTrocEN-
ToS E ciNQUENTa rEaiS  E SESSENTa E oiTo cENTaVoS), por estar se 
deslocando de Belém-Pa, para o município de rurópolis-Pa, na região de 
integração do Tapajós e com diárias do grupo B, no período de 07 a 12 de 
novembro de 2022, a serviço da coordenadoria Estadual de defesa civil.
art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
JaYME dE aViZ BENJÓ – cEl QoBM
coordenador adjunto Estadual de defesa civil

Protocolo: 872152

.

.

POLÍCIA CIVIL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de aBertUra de LicitaÇÃo
PrEGÃo ElETrÔNico – 30/2022
Objeto: Aquisição de Notebooks e Workstations através de Convênio entre 
a Pc/Pa e a SEcTET/Pa para atender a diretoria de crimes cibernéticos.
Modo de disputa: aberto
Entrega de Edital: www.comprasnet.gov.br e www.compraspara.pa.gov.br
local da abertura: www.comprasnet.gov.br
data da abertura: 17/11/2022
Hora da abertura: 09:00 (horário de Brasília/df)
Pregoeiro: leão da costa leão Neto

Protocolo: 872094

.

.

POLÍCIA CIENTÍFICA DO PARÁ

.

.

.

diÁria
.

Portaria N°. 2168/ 2022 
JEffErSoN BaSToS dE oliVEira 
MaTrÍcUla: 54188046/1
carGo: Perito criminal
cidadE: SaliNoPÓliS - Pa

diária: 01 (Uma) PErÍodo: 30/09/2022 
oBJETiVo: rEaliZar PErÍciaS.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 2121/ 2022 
cElSo fEliPE BaNdEira dE Sá 
MaTrÍcUla: 54180043/2
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
diária: 04 1/2 (Quatro e meia) PErÍodo: 19/09/2022 a 23/09/2022 
oBJETiVo: Participar de equipe pericial.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 2147/ 2022 
PaUlo JordaN aNdradE ViaNa 
MaTrÍcUla: 75223951 
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: Vila rENaTo liMa (PacaJá) - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 25/09/2022 a 26/09/2022 
oBJETiVo: rEaliZar rEMoÇÃo cadaVErica.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 2010/ 2022 d
fErNaNdo doUGlaS JardiM SaNToS 
MaTrÍcUla: 54188040/1
carGo: Perito criminal
cidadE: BraGaNÇa - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 25/09/2022 a 26/09/2022 
oBJETiVo: rEaliZar PErÍcia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 872048
Portaria N°. 2090/ 2022
lENNoN VallE araUJo 
MaTrÍcUla: 5958486/1 
carGo: Perito criminal
cidadE: TUcUrUÍ - Pa
diária: 10 1/2 (dez e meia) PErÍodo: 10/10/2022 a 20/10/2022 
oBJETiVo: rEaliZar PErÍcia.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 872050
Portaria N°. 2145/ 2022
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa 
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 11/09/2022 a 12/09/2022 
oBJETiVo: ficar a diSPoSiÇÃo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 2136/ 2022 
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 03/09/2022 a 04/09/2022 
oBJETiVo: ficar a diSPoSiÇÃo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 2139/ 2022 
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa 
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 27/09/2022 a 28/09/2022 
oBJETiVo: ficar a diSPoSiÇÃo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 2140/ 2022 
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa 
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 15/09/2022 a 16/09/2022 
oBJETiVo: ficar a diSPoSiÇÃo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 872043
Portaria N°. 2154/ 2022 
aNTÔNio Marcio fEliX liNo
MaTrÍcUla: 5908827 
carGo: Motorista
cidadE: SaNTarÉM - Pa
diária: 01 (Uma) PErÍodo: 27/09/2022 
oBJETiVo: conduzir veículo.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 2060/ 2022 
MUrilo YUri PiNHEiro EllErES 
MaTrÍcUla: 5892930 
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 01/10/2022 a 02/10/2022 
oBJETiVo: aUXiliar MEdico.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 2129/ 2022 
cElSo fEliPE BaNdEira dE Sá 
MaTrÍcUla: 54180043/2
carGo: Perito criminal
cidadE: BElÉM - Pa
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diária: 04 1/2 (Quatro e meia) PErÍodo: 18/07/2022 a 22/07/2022 
oBJETiVo: ParTiciPar dE EQUiPE PEricial.
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS
Portaria N°. 2148/ 2022 
HEraNdY do Socorro da SilVa E SilVa
MaTrÍcUla: 57200457/2
carGo: auxiliar Técnico de Perícias
cidadE: caSTaNHal - Pa
diária: 01 1/2 (Uma e meia) PErÍodo: 07/09/2022 a 08/09/2022 
oBJETiVo: ficar a diSPoSiÇÃo.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE,
dr. cElSo da SilVa MaScarENHaS

Protocolo: 872029

.

.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 4673/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 01/11/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 332/2022-cNcir-
dETraN, datado de 30/09/2022, e demais despachos no Processo 
2022/1266290,
r E S o l V E:
dESiGNar o servidor flavio dos Santos, coordenador, matrícula 5959652/1, 
para responder pela Gerência da CIRETRAN “A” de São Félix do Xingu, no 
período de 24/10 a 22/11/2022, durante a licença maternidade da titular.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 24/10/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral
Portaria Nº 4672/2022-dG/cGP, 
Gabinete da diretoria Geral, 01/11/2022.
a diretora Geral do departamento de Trânsito do Estado do Pará – dE-
TraN/Pa, usando de suas atribuições que lhe são conferidas por lei,
coNSidEraNdo a solicitação constante do Memº 332/2022-cNcir-
dETraN, datado de 30/09/2022, e demais despachos no Processo 
2022/1266290,
r E S o l V E:
rEVoGar a Portaria 3894/2022-dG/cGP, que designou a servidora lour-
des Beatriz costa de Souza, assistente de Trânsito, matrícula 57196266/1, 
para responder pela Gerência da CIRETRAN “A” de São Félix do Xingu, no 
período de 16/08/2022 a 08/01/2023, durante a licença maternidade da titular.
os efeitos desta Portaria retroagirão a 24/10/2022.
rENaTa MirElla frEiTaS G. dE SoUZa coElHo
diretora Geral

Protocolo: 872030

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

PORTARIA Nº 4603/2022-DAF/CGP, Belém, em 27/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de Suprimento de fundos 
constante no Processo nº 2022/1370642;
rESolVE:
art. 1º - aUToriZar a concessão de suprimento de fundos á servidora 
Geisa acácia Tavares, matrícula nº 57195631/1, no cargo de analista de 
Trânsito, lotada na dTo/cEd/GPPPEd.
art. 2º - o valor do suprimento de fundos concedido corresponde a r$-
3.000,00 (TRÊS MIL REAIS) e destina-se a fim de suprir despesas emer-
genciais, de locomoção e de pronto pagamento na viagem para os muni-
cípios de; São Miguel do Guamá; Mãe do rio; Bragança; aurora do Pará; 
ipixuna; Paragominas; dom Eliseu; rondon do Pará, conforme Processo de 
diárias n° 2022/1370599.
art. 3º - a despesa a que se refere o item anterior ocorrerá por conta de 
recursos próprios e terá a seguinte classificação:
3339030-r$- 200,00
3339036-r$- 2.500,00
art. 4º - o valor referido no art. 2º vincula-se aos seguintes prazos, de 
acordo com a lei federal nº 4.320, de 07/03/1964, e instrução Normativa 
nº 01/2012-dETraN/Pa.
Para aplicação: No período de 14/11/2022 a 30/11/2022.
Para prestação de contas: 05 (cinco) dias após a aplicação.
lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro.

Protocolo: 872191

.

.

diÁria
.

PORTARIA Nº 4565/2022-DAF/cgp, Belém, 26/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará dETraN- Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1362867;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de dezesseis e meia (16 e 1/2) diárias a servido-
ra abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para São Paulo/SP no período de 26/10 à 11/11/2022, a fim de conhecer 
as campanhas, eventos e programas realizdos, além de realizar um in-
tercâmbio gerencial sobre: planejamento e gestão de campanhas/ações 
educativas, monitoramento de projetos, uso de indicadores para avaliação 
de resultados, construção de parcerias e organização de eventos.

nome matricula
celina frota de almeida Koury 54181958 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4624/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1372897;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e uma meia (21 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Tucuruí – 07 e 08/11/2022, Jacundá – 09 e 
10/11/2022, Marabá – 11 a 14/11/2022, dom Elizeu – 15 e 16/11/2022, 
Paragominas – 17 à 20/11/2022, Mãe de rio – 21 à 23/11/2022, capitão 
Poço – 24 e 25/11/2022, Capanema/Belém – 26 à 28/11/2022 a fim de 
realizar visitas técnicas nas cirETraNs para levantamento das demanda do 
atendimento no decorrer do andamento das obras das reformas nas mesma.

nome matricula
fábio Júnior Pereira Penha 55589137 /1

Glauco Pinto freitas 54190431 /2
Josué coentro costa 80845490 /1

Mauricio Santos da Silva 57234927 /4

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 872097
Portaria Nº 4558/2022-daF/cgp, de 26/10/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1324880;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e oito e meia (28 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do municipio 
de Belém para os municipios de dom Eliseu – 03 à 05/11/2022, Ulianó-
polis – 06 à 08/11/2022, Paragominas – 09 à 13/11/2022, ipixuna – 14 à 
16/11/2022, Mãe do rio – 17 à 19/11/2022, São Miguel do Guamá – 20 à 
22/11/2022, Tailândia – 23 à 25/11/2022, abaetetuba – 26 a 28/11/2022, 
Baião/Belém – 29/11 à 01/12/2022, a fim de acompanhar credenciamento, 
renovação e mudança de endereço cfcs e capacitadoras.

nome matricula
Josenilce da Silva Pantoja Santos 1040/1

luisa lobato da Silva 57198055/1
otávio Silva Barbosa 3156834/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4598/2022-daF/cgp, de 27/10/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1340525;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E ciNco E MEia (25 e 1/2) diárias 
aos servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Municí-
pio de Belém para os municípios de caNaÃ doS caraJáS – 14/11/2022, 
ParaUaPEBaS – 15/11 a 16/11/2022, cUrioNÓPoliS – 17/11 a 
19/11/2022, MaraBá – 20/11 a 22/11/2022, BoM JESUS do TocaNTiNS 
– 23/11 a 25/11/2022, caMETá – 26/11 a 29/11/2022, iGaraPÉ-Miri – 
30/11 a 02/12/2022, MoJU – 03/12 a 04/12/2022, aBaETETUBa – 05/12 
a 06/12/2022, BarcarENA – 07/12 a 09/12/2022, a fim de realizar ações 
educativas seguindo o PPa da coordenadoria de Educação e a resolução 
n° 871 do coNTraN.

nome matricula
lucas Mota aguiar Milhomem 5965194/1

ailton Maia Trindade 5965333/1
celina frota de almeida Koury 54181958/2

Giovanna diniz carvalho 5946655/1
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Hellem Tayla da Silva Moura 80845554/1
José Maria da Silva fernandes 3267016/1

Maria Elizabete Zenaide 5965196/1
Maria Virgínia Brito de araújo 57176562/1

Patrick Soares correa 5965197/1
Surama Maria lima Soares 5145473/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
Portaria Nº 4599/2022-daF/cgp, de 27/10/2022
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1373119;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de TrEZE E MEia (13 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Itaituba para os municípios de RURÓPOLIS – 04/11 a 17/11/2022, a fim 
de desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização 
de trânsito, em cumprimento a programação da dTo no referido municipio.

nome matricula
antonio dima lima 57201219/1

José de Arimatéia Corrêa Fernandes Júnior 57208444/2
Kátia da Silva Sá 57214238/2

Kleyton Gemaque Miranda da Silva 57227943/1
Vonildo Soares dos Santos 57227326/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 871748
PORTARIA Nº 4643/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1382809;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Capanema para o município de Viseu no período de 10 à 24/11/2022, a fim 
de desempenhar suas atividades funcionais, em operação de fiscalização 
de Trânsito, em cumprimento a programação da dTo no referido municipio, 
em especial no atendimento ao Memo. Nº 161/2021-ccoNTEN/dETraN.

nome matricula
antonio carlos da cunha figueiredo 57202223 /1

denis Pinheiro Vales 57207186 /1
José roberto farias da Silva 57201801 /1
Maria ivone lima dos Santos 57230585 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4632/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1329847;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E SETE E MEia (27 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de MÃE DO RIO – 06/11 a 03/12/2022, a fim 
de realizar atendimento e retaguarda de cNH na cirETraN do referido 
município, conforme solicitação.

nome matricula
antonio augusto andrade dos Santos 80845517/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4626/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1384560;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de caTorZE E MEia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
conceição do araguaia para os municípios de SaNTaNa do araGUaia – 
10/11 a 24/11/2022, a fim de Desempenhar suas atividades funcionais, 
em operações de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação 
da dTo no referido municipio.

nome matricula
Eder franco rosa 57201933 /1

leikhan Moraes Sousa 57201999 /1
rodrigo lima Barros 57202029 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4625/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.

coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1384656;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de caTorZE E MEia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
São félix do Xingu para os municípios de SaNTaNa do araGUaia – 10/11 
a 24/11/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Ope-
rações de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da dTo 
no referido municipio.

nome matricula
ian carlo dos Santos 57229643 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4627/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1362197;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de quatorze meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para o município de Barcarena no período de 07 à 21/11/2022, a 
fim de promover a organização, a movimentação e digitalização dos arqui-
vos localizados na cirETraN do referido municipio, em virtude das obras 
estruturantes que estão em cursos na unidades e que necessitarão de uma 
nova finalidade.

nome matricula
Erika de fátima Perez Souza 5959653 /2

Jaqueline alves de Souza 54189861 /2
raimundo Paulo Medeiros da Silva 3266524 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4631/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1385171;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de quinze e meia (15 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Santarém para o município de Mojuí dos campos no período de 11 à 
26/11/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO 
no referido municipio.

nome matricula
João Pedro de oliveira Junior 57214885 /2
laís Sobrinho de Medeiros 5922723 /2

luciane Budelon albuquerque 57201643 /1
renan Patrick de carvalho Marçal 5958761 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4635/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1381169;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de dezoito e meia (18 e 1/2) diárias aos servido-
res abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Tucu-
rui para o município de Goianésia do Pará no período de 07 à 25/11/2022, 
a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Operações de fiscali-
zação de trânsito, em cumprimento a programação da dTo no referido mu-
nicipio, em especial no atendimento ao ofício nº 043/2020-dirTEc/SETraN.

nome matricula
augusto álvaro Gaspar do rosário Júnior 57189668 /2
dayriane do Socorro de oliveira costa 5958551 /1

dolcinei amaral Moraes 5958529 /1
fernando de Sousa Teran 5958590 /1

romulo Henrique Tavares Uchoa da Silva 57176316 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4641/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1375148;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de caTorZE E MEia (14 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Parauapebas para os municípios de caNaÃ doS caraJáS – 04/11 a 
18/11/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Opera-
ções de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da dTo 
no referido municipio.
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nome matricula
leandro Barros leal 5959472 /1

Michael de Jesus Sousa 57201636 /1
Tarcisio Paula da Silva 57202060 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4634/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1382523;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de dezessete e meia (17 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Parauapebas para os municípios de Tucumã – 09 à 17/11/2022, ourilândia 
de Norte/Parauapebas – 18 à 26/11/2022, a fim de desempenhar suas 
atividades funcionais, em Operações de fiscalização de trânsito, em cum-
primento a programação da dTo no referido municipio.

nome matricula
francisco Garcia de Moura 5919449 /3

francisco Thoiamy cavalcante ferreira 5958539 /1
Willians alves cavalcante 57227633 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4547/2022-DAF/cgp, Belém, 25/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1354183;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para os municípios de Tailândia no período de 01 a 15/12/2022, a fim 
de realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, 
bem como desenvolver ações determinadas pela diretoria Técnica e ope-
racional, em especial para acompanhar os trabalhos da empresa que fará 
a pesagem de veículos de carga na balança localizada naquele municipio, 
conforme o Oficio nº 281/2019-GAB/SETRAN.

nome matricula
alberto Jansen ferreira 57231977 /1

Jacson cleiton de Melo Saraiva 57200226 /1
Mauro luiz da Silva costa 57194178 /2

Marcos allan dos Santos Brito 57232048 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4588/2022-DAF/cgp, Belém, 26/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1354603;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de doze e meia (12 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Marituba no período de 02 à 14/12/2022, a fim de 
realizar controle de fluxo de veículo, ações de fiscalização de trânsito, bem 
como desenvolver ações determinadas pela dTo, em especial para atender 
ao longo do trecho (Km-0 ao Km-18), da rodovia Br 316.

nome matricula
fábio Máximo da Silva 57211773 /2

João das Merces oliveira Júnior 57226382 /1
Thyago fernando Pinheiro de lima 57201687 /2

ademilton Vaz de Quadros 57230538 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4559/2022-DAF/cgp, Belém, 25/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1332426;
r E S o l V E:
AUTORIZAR o pagamento de vinte e três e meia (23 e 1/2) diárias ao 
servidor abaixo especificado, referente ao deslocamento do Município de 
Belém para os municípios de Barcarena – 07/11/2022, igarapé-Miri – 08 e 
09/11/2022, igarapé-açú - 10 e 11/11/22, capitão Poço – 12 à 14/11/2022, 
Tomé-açú – 15 e 16/11/2022, Paragominas – 17 e 18/11/2022, Marabá – 
19 à 21/11/2022, Parauapebas – 22 e 23/11/2022, canaã dos carajás - 24 
e 25/11/2022, Redenção/Belém – 26 à 30/11/2022, a fim de acompanhar 
os serviços de adquação na refrigeração para entrega da instalações da 
cirETraNs nos referidos municipios.

nome matricula
luiz alberto Pimentel coelho 5082366 /3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

PORTARIA Nº 4521/2022-DAF/cgp, Belém, 24/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará- dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020- dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1333323;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de treze e meia (13 e 1/2) diárias aos servidores 
abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de Belém 
para o município de Marituba no período de 16 à 29/11/2022, a fim de 
realizar controle de fluxo veículos, ações de fiscalização de trãnsito, bem 
como desenvolver ações determinadas pela dTo, em especial para atender 
ao longo dos trechos (KM-0 a KM-18) da rodovia Br 316, em cumprimento 
ao convenio nº 003/2018-SrPrf-Pa.

nome matricula
Thiago da Silva reis 57213322 /3

Paulo roberto carneiro Barroso 57227620 /1
osvaldo Batista de oliveira Junior 57194796 /2
Melquizedec dos Santos andrade 54189205 /2

lícia Maria dos Santos freire 5638704 /1
Kelly Maia Santana 57228950 /1

andré dos reis Piquet 57198260 /1
rosivaldo oliveira de Sousa 57193604 /2

Sandro araújo da costa 57211244 /2
ivan luis da conceição Jaster 57198279 /1

Kelly da Silva alves 57227729 /1
Petronius de Jesus farias da cruz 54191564 /2

alcir ferreira Quadros 57227594 /1
francisco Mauro Santa rosa Novaes 57226391 /1

raimundo da costa cunha 57198617 /1
Peter Mendes Pereira 57226369 /1
Mauro Moura da Silva 54195728 /2

Kátia regina oliveira cruz 5799457 /1
Shirley alessandra Soares castanheira 57226458 /1

adenor de Jesus Guedes 54186678 /3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4640/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1384124;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e meia (20 e 1/2) diárias aos servi-
dores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Paragominas para o município de concórdia do Pará no período de 10 à 
30/11/2022, a fim de desempenhar suas atividades funcionais, em Ope-
ração de fiscalização de trânsito, em cumprimento a programação da DTO 
no referido municipio.

nome matricula
alexandre dos Santos da Silva 57201985 /1

amanda alves Nazaré 57211785 /2
carlos diego Silva dos anjos 57215003 /2
cleo andeson Sousa ferreira 5958747 /1

Edimar Soares Moreira 57201944 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4630/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1384823;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de QUiNZE E MEia (15 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Santarém para os municípios de ÓBIDOS – 08/11 a 23/11/2022, a fim de 
desempenhar suas atividades funcionais, em operações de fiscalização de 
trânsito, em cumprimento a programação da dTo no referido municipio.

nome matricula
albeson da Silva dias 57201777 /1

Eliangelo Siqueira Gamboa 57201633 /1
Jean carneiro oliveira 57202100 /1

Wladimir carvalho Batista 57199610 /2

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4632/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1329847;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E SETE E MEia (27 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de MÃE DO RIO – 06/11 a 03/12/2022, a fim 
de realizar atendimento e retaguarda de cNH na cirETraN do referido 
município, conforme solicitação.
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nome matricula
antonio augusto andrade dos Santos 80845517/1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4643/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1382809;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de quatorze e meia (14 e 1/2) diárias aos ser-
vidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município de 
Capanema para o município de Viseu no período de 10 à 24/11/2022, a fim 
de desempenhar suas atividades funcionais, em operação de fiscalização 
de Trânsito, em cumprimento a programação da dTo no referido municipio, 
em especial no atendimento ao Memo. Nº 161/2021-ccoNTEN/dETraN.

nome matricula
antonio carlos da cunha figueiredo 57202223 /1

denis Pinheiro Vales 57207186 /1
José roberto farias da Silva 57201801 /1
Maria ivone lima dos Santos 57230585 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4637/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1305177;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de ViNTE E SETE E MEia (27 e 1/2) diárias aos 
servidores abaixo especificados, referente ao deslocamento do Município 
de Belém para os municípios de ALTAMIRA – 06/11 a 03/12/2022, a fim 
de prestar serviços de retaguarda de habilitação na cirETraN do referido 
município, conforme solicitação.

nome matricula
Sandra Terezinha Braga Teixeira 54184444 /3

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro
PORTARIA Nº 4636/2022-DAF/cgp, Belém, 31/10/2022.
o diretor administrativo e financeiro do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará-dETraN-Pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas 
pela PorTaria Nº 3057/2020-dG/cGP.
coNSidEraNdo a solicitação de concessão de diária constante no Proces-
so nº 2022/1369734;
r E S o l V E:
aUToriZar o pagamento de vinte e cinco e meia (25 e 1/2) diárias a ser-
vidora abaixo especificada, referente ao deslocamento do Município de Be-
lém para o município de Marabá no período de 07/11 à 02/12/2022, a fim 
de auxiliar na emissão e retaguarda de habilitação no referido municipio.

nome matricula
Margarete do Socorro ferreira lobato 3263665 /1

lUiZ PaUlo MElo BraGa
diretor administrativo e financeiro

Protocolo: 872175

FÉrias
.

Portaria Nº 4998/2022-daF/cGP, de 03 de novembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
coNSidEraNdo a solicitação constante do requerimento, datado de 
28/09/2022, protocolado sob o nº 2022/1343651,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor João dhiogo Pinheiro e Souza, agente de fiscali-
zação de Trânsito, matrícula 57230579 /1, lotado na Gerência de Opera-
ções e fiscalização de Trânsito, trinta (30) dias de fÉriaS, no período de 
01.02.2023 a 02.03.2023, referentes ao exercício 14.06.2019/2020.
os efeitos desta Portaria entrarão em vigor a partir de 01/02/2023.
Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas
Portaria Nº 4997/2022-daF/cGP, 
Belém, 03 de novembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas do departamento de Trânsito do Esta-
do do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados neste departa-
mento de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de JANEIRO/2023, nos 
períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão LotaÇÃo
adalberto Machado dos Santos 5952985 /1 02.01.2021/2022 02.01 a 31.01.2023 dHcrV/crV/GarV

Heber Paulo ferreira cruz 57214965 /1 31.03.2021/2022 09.01 a 07.02.2023 BrEVES
Marcos antonio da costa Pereira 57220757 /1 22.09.2021/2022 09.01 a 07.02.2023 BrEVES

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
Nazaré de fátima Matos oliveira
coordenadora de Gestão de Pessoas.

Portaria Nº 4996/2022-daF/cGP, de 03 de novembro de 2022.
a coordenadora de Gestão de Pessoas, do departamento de Trânsito do Es-
tado do Pará – detran/pa, usando das atribuições que lhe foram delegadas, e,
r E S o l V E:
coNcEdEr aos servidores abaixo relacionados, lotados neste departa-
mento de Trânsito, trinta (30) dias de férias no mês de DEZEMBRO/2022, 
nos períodos conforme especificados a seguir.

nome Matrícula exercício concessão LotaÇÃo
Jorge cardias alves Junior 57200735 /1 28.07.2019/2020 26.12.2022 a 24.01.2023 dHcrV/crV/GViV

luiza raquel Sodré da Silveira de oliveira 57188974 /2 18.02.2021/2022 05.12.2022 a 03.01.2023 SaNTa iZaBEl
Maria de Belém Pantoja dias Gomes 3266133 /1 09.07.2021/2022 19.12.2022 a 17.01.2023 cNcir

Publique-se, registre-se e cumpra-se.
NaZarÉ dE fáTiMa MaToS oliVEira
coordenadora de Gestão de Pessoas

Protocolo: 872128

.

.

secretaria de estado
de adMiNistraÇÃo 
PeNiteNciÁria

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1316/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6913/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos mencionados em audi-
ência, realizada no dia 17/03/2022, referente a suposta perseguição de Po-
liciais Penais em face da PPl lariSSa liMa ValENTE (iNfoPEN 337199), 
custodiada no centro de recuperação feminino- crf.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872125
Portaria Nº 1315/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa 
nº 7042/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade funcio-
nal acerca das avarias detectadas no veículo locado fiaT croNoS, pla-
ca rNQ-3G31, conforme ofício interno nº 172/2022-cTraNS/SEaP, de 
24/06/2022.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872120
Portaria Nº 1314/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6723/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar responsabilidade administrativa 
acerca de repasse de entorpecentes para o interior da cela 11 da central 
de Triagem Masculina de abaetetuba-cTMaBT, supostamente envolvendo 
servidor daquela unidade, conforme ofício interno nº 233/2021-cTMaBT-
crraB/SEaP/Pa, de 19/04/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872116
Portaria Nº 1309/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
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7144/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar as circunstâncias da não con-
fecção de relatório biopsicossocial para o trabalho externo da PPl iGor 
fariaS doS SaNToS (iNfoPEN 329978).
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872105
Portaria Nº 1310/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6774/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a fuga do interno roBSoN cHa-
VES NUNES (iNfoPEN 672664), em 08/01/2018, quando custodiado no 
Presídio Estadual Metropolitano i- PEM i, conforme decisão da Vara de 
Execução Penal datado de 11/02/2022, encaminhado via e-mail pelo SEEU 
dEc, no dia 15/02/2022.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872106
Portaria Nº 1307/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6373/2021-CGP/SEAP, objetivando investigar a ausência de comunicação 
acerca da fuga da PPl aluízio ramos de oliveira (iNfoPEN 68887), no 
ano de 2017, conforme despacho da Vara de Execução Penal enviado por 
e-mail, no dia 27/09/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
art. 2º- oficiar à VEP, acerca da presente decisão.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872099
Portaria Nº 1308/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6705/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar denúncia de suposta perse-
guição, coação, assédio moral e abuso de poder por parte de servidora, 
quando diretora do Presídio Estadual Metropolitano iii- PEM iii, contra os 
servidores, conforme os termos de denúncia mº 114/2021 e 115/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872101
Portaria Nº 1312/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6961/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no relatório 
de diligência nº 06/2022, referente ao ocorrido na enfermaria do Presídio 
Estadual Metropolitano i- PEM i, no dia 09/11/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872109

Portaria Nº 1313/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6639/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas agressões às PPl’s 
alaN fiGUEirEdo doS SaNToS (iNfoPEN 16362), aZaiaS fErrEira 
doS SaNToS JUNior (iNfoPEN 6699) e roBSoN MaUro BiTENcoUrT 
(iNfoPEN 114688), enquanto custodiado no Presídio Estadual Metropo-
litano ii- PEM ii, conforme ofício interno nº 1675/2021-PEM ii/SEaP/Pa.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidores desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872111
Portaria Nº 1482/2020-cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2022.
CONSIDERANDO a observância do princípio da eficiência no serviço públi-
co, o qual exige que a atividade administrativa seja exercida com presteza, 
perfeição e rendimento funcional, com o intuito de alcance de resultados 
na prestação do serviço público, nos termos do artigo 37, caput, da cons-
tituição federal de 1988;
coNSidEraNdo a necessidade de acompanhamento permanente in loco 
dos servidores das Unidades Prisionais do Estado Pará, sobretudo os que se 
encontram em estágio probatório, com o escopo de evitar a manutenção, 
no serviço público, de servidores que não alcançam o bom desempenho 
no cargo;
coNSidEraNdo a PorTaria Nº 366/2020-GaB/SEaP, no art. 1º, que de-
termina a criação da comissão de inspeção ordinária da SEaP - cior/
SEaP, que deverá realizar o acompanhamento da rotina administrativa/
segurança e a fiscalização disciplinar in loco dos Agentes Penitenciários do 
Estado do Pará e art. 3º, que estabelece que à comissão cabe realizar ins-
peções ordinárias periódicas nas Unidades Prisionais, bem como inspeções 
extraordinárias, toda vez que for necessário para a fiscalização ou manu-
tenção da disciplina, ou haja determinação do Secretário de administração 
Penitenciária.
rESolVE:
art. 1º - dETErMiNar a inspeção do complexo Penitenciário de Marabá, 
nos dias 06 (seis) e 07 (sete) de novembro de 2022, a ser realizada pela 
comissão de inspeção ordinária da SEaP - cior/SEaP, conforme PorTa-
ria Nº 366/2020-GaB/SEaP, de 15/04/2020, art. 3º.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 871979
Portaria Nº 1481/2022–cGP/seaP 
Belém, 03 de novembro de 2022.
CONSIDERANDO o princípio constitucional da celeridade processual, defini-
do como norteador da atividade administrativa;
coNSidEraNdo a necessidade de equalização dos feitos em trâmite no 
âmbito da corregedoria-Geral, ou seja, distribuição equitativa entre os 
membros do órgão;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar o servidor aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 
42811; como Presidente de comissão no Processo administrativo disci-
plinar nº 7180/2022-cGP/SEaP, em SUBSTiTUiÇÃo ao servidor BrUNo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 55585599.
art. 2º - dESiGNar o servidor aNdrÉ SilVa dE oliVEira, funcional: 
42811; como Presidente de comissão no Processo administrativo discipli-
nar nº 7254/2022-cGP/SEaP, em SUBSTiTUiÇÃo ao servidor rodriGo 
coSTa PiNHEiro dE SoUSa, funcional: 54196889.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 871976
Portaria Nº 1317/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6882/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos mencionados em de-
núncia encaminhada por policial penal, no dia 22/03/2022, via e-mail, 
acerca da suposta conduta desurbana em face deste, na central de Tria-
gem Metropolitana iV.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872155
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Portaria Nº 1318/2022-cGP/seaP  
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6336/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade funcional 
acerca das avarias detectadas no veículo locado VW Gol, placa QdW 7884, 
conforme Manifestação nº 027/2021-coNJUr/SEaP, de 07/01/2021.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872156
Portaria Nº 1320/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6786/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar suposta conduta desurbana de 
Policial Penal, no dia 01/01/2022, no centro de reeducação feminino de 
Marabá- crfM, conforme ofício interno nº 026/2022/SEc/USMM/SEaP/
Pa, datado de 28/01/2022 e ofício interno 32/2022/crfM/SEaP, datado de 
28/01/2022, encaminhados via e-mail na data 04/02/2022.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
em face do servidor M.r.l.S. (funcional: 5946752),  objetivando apurar 
a responsabilidade administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 177, 
ii, iii e Vi c/c art. 189, caput,  todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servi-
dor M.r.l.S. (funcional: 5946752), objetivando apurar a responsabilidade 
administrativa e/ ou funcional, por suposta falta de urbanidade e discrição 
nas dependências do Centro de Reeducação Feminino de Marabá- CRFM. 
o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, ii, iii e Vi c/c art. 189, caput,  
todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872160
Portaria Nº 1321/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6295/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar as supostas avarias no veículo 
ETioS, placa PTa-6472, conduzida por motorista desta SEaP/Pa, conforme 
Memorando nº 90/2020-cTraNS/SEaP, de 15/12/2020, encaminhado via 
PaE nº 2020/1068034).
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materialida-
de, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar em 
face do servidor c.a.V.f. (funcional: 57222051),  objetivando apurar a res-
ponsabilidade administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 177, Vi c/c 
art. 178, XiV c/c art. 189, caput,  todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
c.a.V.f. (funcional: 57222051), objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ ou funcional, por suposta omissão no zelo e conservação de 
bem da administração. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, Vi c/c 
art. 178, XiV c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872161
Portaria Nº 1322/2022-cGP/seaP  
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6323/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar supostas avarias no veículo 
ETioS, placa QdZ-2045, conduzida por motorista desta SEaP, conforme 
Memorando nº 07/2021-cTraNS/SEaP, de 05/01/2021, encaminhado via 
PaE 2021/5385.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872162

Portaria Nº 1319/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
7075/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade funcional 
acerca das avarias detectadas no veículo locado cHEVrolET S10, pla-
ca rfW-4104, no dia 12/02/2022, conforme ofício interno nº 180/2022/
cTraNS/SEaP, de 06/07/2022.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
em face do servidor i.S.N. (funcional: 54193741), objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 177, 
Vi, 178. XVii, 179 e 180 c/c art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
i.S.N. (funcional: 54193741), objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ ou funcional, por suposta omissão no zelo e conservação de 
bem da administração. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, Vi, 178. 
XVii, 179 e 180 c/c art. 189, caput,  todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872159
Portaria Nº 1323/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
7043/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar  a responsabilidade funcional 
acerca das avarias detectadas no veículo locado GM/S10, placa GGX-6801, 
conforme Memorando nº 145/2022-cTraNS/SEaP, de 06/06/2022.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, diante da presença de indícios de autoria e materiali-
dade, pugnou pela instauração de Sindicância administrativa disciplinar 
em face do servidor P.c.S.c. (funcional: 8400421),  objetivando apurar a 
responsabilidade administrativa e/ ou funcional, com fulcro no art. 177, Vi 
c/c art. 178, XVii c/c art. 179 e art. 189, caput,  todos da lei Estadual nº 
5.810/1994-rJU;
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar a iNSTaUraÇÃo 
dE SiNdicÂNcia adMiNSiTraTiVa diSciPliNar em desfavor do servidor 
P.c.S.c. (funcional: 8400421), objetivando apurar a responsabilidade ad-
ministrativa e/ ou funcional, por supostamente conduzir veículo de forma 
imprudente. o servidor incorreu, em tese, nos art. 177, Vi c/c art. 178, 
XVii c/c art. 179 e art. 189, caput, todos da lei Estadual nº 5.810/1994-rJU;
art. 2º - Encaminhar cópia do relatório conclusivo, decisão e desta Porta-
ria de decisão para à diretoria de Gestão de Pessoas.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872164
Portaria Nº 1311/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6747/2022-cGP/SEaP, objetivando os fatos narrados no ofício denúncia nº 
233/2021-coodernadoria/cTMM, datado de 16/12/2020, acerca de supos-
to assédio moral e abandono de posto de Policial Penal, lotado na central 
de Triagem Masculina de Marabá.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa, em 
consonância com as provas acostadas.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU c/c art. 105, §4° da lei n° 8.972.2020.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872108
Portaria Nº 1324/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6846/2022-cGP/SEaP, objetivando apurar os fatos narrados no memoran-
do nº 205/2020, encaminhado pelo centro de recuperação regional de 
Paragominas/SEaP, datado de 22/04/2020, acerca de suposta cautela do 
valor de r$ 227,00 (duzentos e vinte e sete reais), feita pelo interno Vi-
cENTE dE PaUla dE oliVEira (iNfoPEN 278724), no dia de sua entrada 
no centro de recuperação regional de Paragominas/SEaP.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
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rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872167
Portaria Nº 1325/2022-cGP/seaP 
Belém (PA), 30 de setembro de 2022.
coNSidEraNdo o disposto pela lei Estadual nº 5.810/94-rJU;
coNSidEraNdo os autos da Sindicância administrativa investigativa nº 
6482/2021-cGP/SEaP, objetivando apurar a responsabilidade funcional 
acerca das avarias detectadas no veículo locado JETTa, placa oTK 2577, 
conforme Manifestação nº 1467/2020-coNJUr/SEaP, de 21/12/2020.
coNSidEraNdo que a comissão Sindicante, após análise criteriosa e im-
parcial dos autos, pugnou pelo ARQUIVAMENTO, por ausência de indícios 
de autoria ou prática de infração funcional por servidor desta SEaP/Pa.
rESolVE:
art. 1º - acaTar, o relatório conclusivo e dETErMiNar o arQUiVa-
MENTo, do presente feito, com fulcro, por analogia, no art. 201, i, da lei 
5.810/1994- rJU.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
rENaTo NUNES VallE
corregedor-Geral Penitenciário

Protocolo: 872170

.

.

errata
.

ERRATA DE PORTARIA N°00082/2022, Publicada no Diário Oficial 
N°35.069 de 05 de agosto de 2022, Protocolo: 836633
oNde se LÊ:
Servidor(es): 4220589 – ocir adaM liMa da SilVa – dirETor; Período: 
03/08 a 05/08/2022 – diária(s): 2 e ½ (duas diárias e meia)
Leia-se:
Servidor(es): 4220589 – ocir adaM liMa da SilVa – dirETor; Período: 
03/08 a 08/08/2022 – diária(s): 5 e ½ (cinco diárias e meia)

Protocolo: 872060
ERRATA DE PORTARIA N°00036/2022, Publicada no Diário Oficial 
N°35.066 de 03 de agosto de 2022, Protocolo: 835352
oNde se LÊ:
Servidor(es): 5918065 – frEdEricK MacHado fariaS – Policial PE-
NAL; Período: 02/08 a 05/08/2022 – Diária(s): 3 e ½ (três diárias e meia).
5954250 – GlaUBEr GoMES PiNHEiro – Policial PENal; Período: 02/08 
a 05/08/2022 – Diária(s): 3 e ½ (três diárias e meia).
5905755 – JHoNaTaS GEorGE doS SaNToS ricardo– Policial PENal; 
Período: 02/08 a 05/08/2022 – Diária(s): 3 e ½ (três diárias e meia).
Leia-se:
Servidor(es): 5905635 – BriaN daViSSoN aSSiS dE VaScoNcEloS – 
POLICIAL PENAL; Período: 02/08 a 05/08/2022 – Diária(s): 3 e ½ (três 
diárias e meia).
5904975 – PaUlo ViloN oToNi MoraES – Policial PENal; Período: 
02/08 a 05/08/2022 – Diária(s): 3 e ½ (três diárias e meia).
5905755 – JHoNaTaS GEorGE doS SaNToS ricardo– Policial PENal; 
Período: 02/08 a 05/08/2022 – Diária(s): 3 e ½ (três diárias e meia).

Protocolo: 872066
ERRATA DE PORTARIA N°01366/2022, Publicada no Diário Oficial 
N°35.155 de 19 de outubro de 2022, Protocolo: 865751
oNde se LÊ:
Servidor(es): 5921314 – aNToNio dE PadUa SaNToS JUNior – Policial 
PENal; Período: 26/09 a 28/08/2022 – diária(s): 2 e ½ (duas diárias e meia).
54195726 – JoSE SaBiNo faro BarroS JUNior – Policial PENal; Perí-
odo: 26/09 a 28/08/2022 – diária(s): 2 e ½ (duas diárias e meia).
5949939 – WaldEci BarBoSa dE SoUSa – Policial PENal; Período: 
26/09 a 28/08/2022 – diária(s): 2 e ½ (duas diárias e meia).
Leia-se:
Servidor(es): ): 5921314 – aNToNio dE PadUa SaNToS JUNior – Policial 
PENal; Período: 26/09 a 28/08/2022 – diária(s): 2 e ½ (duas diárias e meia).
54195726 – JoSE SaBiNo faro BarroS JUNior – Policial PENal; Perí-
odo: 26/09 a 28/08/2022 – diária(s): 2 e ½ (duas diárias e meia).

Protocolo: 872067
ERRATA DE PORTARIA N°01303/2022, Publicada no Diário Oficial 
N°35.150 de 14 de outubro de 2022, Protocolo:863906
oNde se LÊ:
Servidor(es): 5949514 – EliSaNdro alErSoN BarBoSa BraNdÃo – Po-
licial PENal; Período: 04/10 a 07/10/2022 – 
Diária(s): 3 e ½ (três diárias e meia).
5953952 – HErMES PErEira GoMES - Policial PENal; Período: 04/10 a 
07/10/2022 – Diária(s): 3 e ½ (três diárias e meia).
5949461 – raPHaEl PaTricK dUarTE SENa dE oliVEira – Policial PE-
NAL; Período: 04/10 a 07/10/2022 – Diária(s): 3 e ½ (três diárias e meia).
Leia-se:
Servidor(es): 5949514 – EliSaNdro alErSoN BarBoSa BraNdÃo – Po-
licial PENal; Período: 04/10 a 08/10/2022 – 
diária(s): 4 e ½ (quatro diárias e meia).
5953952 – HErMES PErEira GoMES - Policial PENal; Período: 04/10 a 
08/10/2022 – diária(s): 4 e ½ (quatro diárias e meia).
5949461 – raPHaEl PaTricK dUarTE SENa dE oliVEira – Policial PE-
Nal; Período: 04/10 a 08/10/2022 – diária(s): 4 e ½ (quatro diárias e meia).

Protocolo: 872062

ERRATA DE PORTARIA N°01183/2022, Publicada no Diário Oficial 
N°35.142 de 05 de outubro de 2022, Protocolo: 861126
oNde se LÊ:
Servidor(es): 5949514 – EliSaNdro alErSoN BarBoSa BraNdÃo – Po-
licial PENal; Período: 26/09 a 30/09/2022 – 
diária(s): 4 e ½ (quatro diárias e meia).
5949461 – raPHaEl PaTricK dUarTE SENa dE oliVEira – Policial PE-
Nal; Período: 26/09 a 30/09/2022 – diária(s): 4 e ½ (quatro diárias e meia).
5953916 – Joao corrEa caBral NETo – Policial PENal; Período: 
26/09 a 30/09/2022 – diária(s): 4 e ½ (quatro diárias e meia).
Leia-se:
Servidor(es): 5949514 – EliSaNdro alErSoN BarBoSa BraNdÃo – Po-
licial PENal; Período: 26/09 a 02/10/2022 – 
diária(s): 6 e ½ (seis diárias e meia).
5949461 – raPHaEl PaTricK dUarTE SENa dE oliVEira – Policial PE-
Nal; Período: 26/09 a 02/10/2022 – diária(s): 6 e ½ (seis diárias e meia).
5953916 – Joao corrEa caBral NETo – Policial PENal; Período: 
26/09 a 02/10/2022 – diária(s): 6 e ½ (seis diárias e meia).

Protocolo: 872064

.

.

aPostiLaMeNto
.

Processo: 2020/953621
aPostiLaMeNto Nº. 03 ao coNtrato adMiNistratiVo 
Nº. 069/2021/seaP
aPoSTilaMENTo do coNTraTo Nº 069/2021/SEaP, ViSaNdo a iNclU-
SÃo dE PlaNo iNTErNo Na doTaÇÃo orÇaMENTária, firMado ENTrE 
a SEcrETaria dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária - SEaP 
E o locador NElSoN riBEiro, iNScriTo No cadaSTro NacioNal dE 
PESSoa fÍSica Nº 116.671.922-72, QUE TEM Por oBJETo a locaÇÃo dE 
iMÓVEl NÃo rESidENcial dESiGNado coMo loJa 01, TÉrrEo do Edi-
fÍcio doUTor MoraES cENTEr, localiZado Na TraVESSa doUTor 
MoraES, NÚMEro 565, Bairro BaTiSTa caMPoS, BElÉM, Pará, Para 
iNSTalaÇÃo do EScriTÓrio Social dE aTENdiMENTo ao EGrESSo, 
dUraNTE PErÍodo coNTraTUal, Na forMa aBaiXo:
a cláusula Sétima do contrato passa a ter a seguinte redação:
“cláUSUla SÉTiMa: doS rEcUrSoS orÇaMENTárioS
as despesas decorrentes deste contrato contará com duas dotações or-
çamentárias, uma para custeio da despesa com o aluguel do imóvel e ou-
tra para custeio da taxa condominial, este segundo de acordo com o que 
dispões o artigo 38, inciso i, da Portaria iterministerial 424/2016. assim, 
segue especificado:
- custeio de despesa de aluguel:
Programa de trabalho: 97.101 03.421.1500.8228
fonte: 0106/0306
Natureza de despesa: 339036.
Plano interno: 1050008228c.
- Taxa condominial:
Programa de Trabalho: 97.101 03.421.1500.8228
Natureza da despesa: 339036
fonte: 0101
as demais cláusulas do referido contrato permanecem inalteradas.
Belém-Pa, 03 de novembro de 2022.
Marco aNToNio SiroTHEaU corrÊa rodriGUES
SEcrETário dE ESTado dE adMiNiSTraÇÃo PENiTENciária

Protocolo: 872095

.

.

diÁria
.

diÁria
Portaria Nº: 02221/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: coNdUZir a VTr, coM o PPl, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
57201913; JoSE dE riBaMar MEirElES Garcia; MoToriSTa; Período: 
22/10/2022 a 23/10/2022 origem: MariTUBa; destino: MaraBá; diá-
ria(s): 1 e ½ (uma e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872086
diÁria
Portaria Nº: 02216/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: EScolTar oS PPls, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
5933619; clEaNdo SoUZa SilVa; Policial PENal; Período: 
28/10/2022 a 31/10/2022 origem: SaNTarÉM; destino: alMEiriM; diá-
ria(s): 3 e ½ (três e meia);
objetivo: EScolTar oS PPls, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
5931362; EdiValBEr dE oliVEira SaNToS; Policial PENal; Período: 
28/10/2022 a 31/10/2022 origem: SaNTarÉM; destino: alMEiriM; diá-
ria(s): 3 e ½ (três e meia);
objetivo: EScolTar oS PPls, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
5918569; HErcUlES aGUiar liMa; Policial PENal; Período: 
28/10/2022 a 31/10/2022 origem: SaNTarÉM; destino: alMEiriM; diá-
ria(s): 3 e ½ (três e meia);
objetivo: EScolTar oS PPls, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
5957802; JaiNE caroliNa coTa caMPoS; aGENTE PENiTENciário; Pe-
ríodo: 28/10/2022 a 31/10/2022 origem: SaNTarÉM; destino: alMEiriM; 
Diária(s): 3 e ½ (três e meia);
objetivo: EScolTar oS PPls, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
97571422; JEffErSoN adriaNo SilVa VEloSo; Policial PENal; Perí-
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odo: 28/10/2022 a 31/10/2022 origem: SaNTarÉM; destino: alMEiriM; 
Diária(s): 3 e ½ (três e meia);
objetivo: EScolTar oS PPls, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
5953889; rEGiaNE rodriGUES SoarES; Policial PENal; Período: 
28/10/2022 a 31/10/2022 origem: SaNTarÉM; destino: alMEiriM; diá-
ria(s): 3 e ½ (três e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872077
diÁria
Portaria Nº: 02217/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: coNdUZir VTr, coM o PPl, Para ParTiciPar da aUdiÊNcia 
dE iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo.
5953047; doMiNGoS da SilVa BarroS JUNior; aGENTE PENiTENciá-
rio; Período: 26/10/2022 a 26/10/2022 origem: SaNTa iZaBEl do Pará; 
destino: caMETá; diária(s): 1 (uma diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872078
diÁria
Portaria Nº: 02215/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
5954030; JaNdEr da SilVEira coUTo; Policial PENal; Período: 
22/10/2022 a 22/10/2022 origem: SaNTa iZaBEl do Pará; destino: 
BraGaNÇa; diária(s): ½ (meia diária);
objetivo: EScolTar o PPl EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
54188738; ValdiMilSoN MEScoUTo cordEiro; Policial PENal; Perí-
odo: 22/10/2022 a 22/10/2022 origem: SaNTa iZaBEl do Pará; destino: 
BraGaNÇa; diária(s): ½ (meia diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872074
diÁria
Portaria Nº: 02220/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: coNdUZir a VTr, coM o PPl, EM caráTEr dE TraNSfErÊNcia.
5953047; doMiNGoS da SilVa BarroS JUNior; aGENTE PENiTENciá-
rio; Período: 22/10/2022 a 22/10/2022 origem: SaNTa iZaBEl do Pará; 
destino: BraGaNÇa; diária(s): 1 (uma diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872082
diÁria
Portaria Nº: 02225/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: coNdUZir a VTr, Para EScolTar o PPl Para ParTiciPar dE 
TriBUNal do JUri.
57210695; Joao PaUlo SoUZa dE oliVEira; MoToriSTa; Período: 
18/10/2022 a 22/10/2022 origem: MariTUBa; destino: rEdENÇÃo; diá-
ria(s): 4 e ½ (quatro e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872088
diÁria
Portaria Nº: 02248/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: coNdUZir o ÔNiBUS 02 da SEaP, coM fiNalidadE dE coN-
dUZir a G.U do coPE, aTÉ o MUNicÍPio dE MaraBá, a fiM dE SUBSTi-
TUir oS oPEracioNaiS QUE SE ENcoNTraM No rEfErido MUNicÍPio.
5940827; faBio fErrEira BiTENcoUrT; MoToriSTa; Período: 
26/10/2022 a 27/10/2022 origem: SaNTa iZaBEl do Pará; destino: Ma-
raBá; diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872090
diÁria
Portaria Nº: 02218/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: rEUNiÃo coM a PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaliNÓPoliS.
97571433; aliNE diaS MacHado ViEira; GErENTE; Período: 
10/11/2022 a 11/11/2022 origem: BElÉM; destino: SaliNÓPoliS; diá-
ria(s): 1 e ½ (uma e meia);
objetivo: rEUNiÃo coM a PrEfEiTUra MUNiciPal dE SaliNÓPoliS.
5889399; TUaNY SarMENTo da SilVa; TEcNico EM GESTao PENiTEN-
ciaria/PEdaGoGia; Período: 10/11/2022 a 11/11/2022 origem: BElÉM; 
destino: SaliNÓPoliS; diária(s): 1 e ½ (uma e meia);
objetivo: coNdUZir a VTr, coM oS SErVidorES aliNE diaS E TUaNY 
SarMENTo, aTÉ SaliNÓPoliS.
5952940; Joao PaUlo aMaral MElo; aGENTE PENiTENciário; Período: 
10/11/2022 a 11/11/2022 origem: BElÉM; destino: SaliNÓPoliS; diá-
ria(s): 1 e ½ (uma e meia);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872080
diÁria
Portaria Nº: 02213/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: coNdUZir a VTr, Para EScolTa do PPl, Para ParTiciPar EM 
aUdiÊNcia dE iNSTrUÇÃo E JUlGaMENTo.
57210681; WaNdErlEi MarQUES loBo; MoToriSTa; Período: 
25/10/2022 a 25/10/2022 origem: aNaNiNdEUa; destino: caMETá; diá-
ria(s): 1 (uma diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872069

diÁria
Portaria Nº: 02214/2022/diÁrias/dGP/seaP/Pa
Servidor(es):
objetivo: coNdUZir a VTr, Para EScolTar o PPl, Para ParTiciPar dE 
aUdiÊNcia do TriBUNal do JÚri.
57174291; GEraldo PiEdadE da SilVa; MoToriSTa; Período: 
20/10/2022 a 20/10/2022 origem: aNaNiNdEUa; destino: aBaETETUBa; 
diária(s): 1 (uma diária);
ordenador: arTHUr rodriGUES dE MoraES

Protocolo: 872071

.

.

FÉrias
.

FÉrias
Portaria Nº 2732/22/dGP/seaP, de 03/11/22
coNcEdEr 30 (TriNTa) dias de fÉriaS, de acordo com o art. 74 da lei nº 
5.810/94, à servidora EloiSa doS SaNToS faGUNdES, Matrícula n.º 57192422, 
no período de 01/12/22 a 30/12/22, referente ao exercício de 2021.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 872131

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria N°2733/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-PA, 03 de novembro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
dESiGNar o servidor JoSE rENaTo alENcar fariaS, matrícula funcional 
n° 54185281/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Equipe 
Penitenciária (GSEP), com lotação no centro de recuperação regional de 
capanema (crrcaP), no período de 01/11/2022 a 30/11/2022, em subs-
tituição ao titular GESSE rodriGUES BEZErra, matrícula funcional n° 
5949714/1, que está em gozo de férias regulamentares.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 872002
Portaria N°2729/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-PA, 01 de novembro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
EXclUir da PorTaria N° 312/2022/dGP/SEaP/Pa de 30/03/2022, pu-
blicada no doE n° 34.176 de 09/04/2021, ariaNE dE caSSia rEiS da 
SilVa, matrícula funcional n° 57221053/1, da Função Gratificada de Ser-
viços Técnicos Penitenciários de reinserção Social (GSTP), da lotação no 
centro de recuperação regional de Bragança (crrB), a contar de 31 de 
outubro de 2022.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 872000
Portaria N°2735/2022-dGP/seaP/Pa
Belém-PA, 03 de novembro de 2022.
o dirETor dE GESTÃo dE PESSoaS, no uso de suas atribuições legais,
rESolVE:
dESiGNar a servidora JUciElY dE araUJo riBEiro, matrícula funcional 
n° 57175108/1, para exercer a Função Gratificada de Supervisor de Su-
pervisor de Serviços Técnicos Penitenciários de controle de Prontuários 
(GSTP), com lotação no centro de recuperação Masculino de Vitória do 
Xingu (crMV), no período de 01/12/2022 a 30/12/2022, em substituição à 
titular iraNi doS SaNToS lEal, matrícula funcional n° 54182139/1, que 
estará em gozo de férias regulamentares.
WaldilSoN coliNS
diretor de Gestão de Pessoas

Protocolo: 872006

.

.

secretaria de estado
de cULtUra

.

.

.

errata
.

ERRATA da portaria coletiva de férias nº 688 de 17.10.2022, publi-
cada no doE 18.10.2022. Servidores:
cibele cristina duarte de oliveira rocha, matrícula nº: 55589382/4. onde 
se lê: Período aquisitivo: 03.08.2020 a 02.08.2021. Leia-se: Período 
aquisitivo: 05.08.2020 a 04.08.2021.
denilson Sena da cunha, matrícula nº54192701/1. onde se lê: Perío-
do aquisitivo: 19.10.2020 a 18.10.2021. Leia-se: Período aquisitivo: 
19.12.2020 a 18.12.2021.
Mario alberto da Silva Quadros, matrícula nº33103/1. onde se lê: Pe-
ríodo aquisitivo:01.04.2021 a 31.05.2022. Leia-se: Período aquisitivo: 
01.04.2021 a 31.03.2021.
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Nilson correa damasceno, matrícula nº57188420/3. onde se lê: Perí-
odo aquisitivo: 28.07.2021 a 27.07.2022. Leia-se: Período aquisitivo: 
29.07.2021 a 28.07.2022.
rosemary Maçaneiro, matrícula nº5920233/2. onde se lê: Período aqui-
sitivo: 30.04.2021 a 29.04.2022. Leia-se: Período aquisitivo: 29.04.2021 
a 28.04.2022.

Protocolo: 871971

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 726 de 03 de NoVeMBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE cUlTUra, no uso de suas atribuições legais,
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com o art. 74 da lei nº 5.810 de 24.01.94, 30 
(trinta) dias de férias consecutivos aos servidores abaixo relacionados, re-
ferente ao mês de JANEIRO/2023.

MatrÍcULa NoMe PerÍodo aQUisitiVo PerÍodo  de GoZo
5093945/3 Sandra cecília lopes dos Santos 08.01.2022 a 07.01.2023 16.01.2023 a 14.02.2022
5945713/1 Vivianne Miranda Maciel da Silva 01.01.2022 a 31.12.2022 16.01.2023 a 14.02.2023

dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de cultura, em 03 de novembro de 2022.
BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira
Secretário de Estado de cultura/SEcUlT.

Protocolo: 871969

.

.

oUtras MatÉrias
.

iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NoTa dE EMPENHo da dESPESa: 2022NE02098
ProcESSo Nº: 2022/1282142
Valor: r$1.000,00 (um mil reais)
daTa da EMiSSÃo: 14/10/2022
OBJETO: Contratação de profissional qualificado nos termos do Edital de 
credenciamento 005/2021/SEcUlT, para realizar gravação de palestra vir-
tual no âmbito do Projeto “obra comentada”, desenvolvido pelo SiMM/
SEcUlT, esta palestra virtual também integra a programação do Preamar 
do círio 2022, realizado em outubro de 2022, no município de Belém/Pa.
oriGEM: Edital de credenciamento 05/2021-SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 012/2021.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8421 fonte de recurso: 0301000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036- oUTroS SErViÇoS dE 
TErcEiroS-PESSoa fiSica. PTrES: 158421 Pi: 103Prf8421c aÇÃo: 
257998 fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503.8421.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: aNToNio KlEBEr SoarES fariaS 
- Matrícula: 57190466/1.
coNTraTado: SidiaNa da coNSolaÇÃo fErrEira dE MacÊdo – 
cPf Nº 778.479.702-87.
ENdErEÇo: rUa doS PariQUiS, 1880, aPTo 301, BaTiSTa caMPoS, 
cEP:66033-110, BElÉM, Pará.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 871717
- a comissão designada pela Portaria 643/2022-secULt, em cum-
primento ao item 4, 4.6, do Edital 005/2021: Artistas, Profissionais e Faze-
dores de cultura, divulga a relação dos candidatos habilitados. referente 
ao mês de outubro/2022 - rePUBLicaÇÃo
reLaÇÃo – oUtUBro/2022
N° NoMe LiNGUaGeM cPF/cNPJ

1. adENilToN BENJaMiM 
coUTo

ESPETácUloS arTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaS EM cENa

698.016.222-53ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 4 aTÉ 6 arTiSTaS EM cENa
ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 7 oU arTiSTaS EM cENa

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

2. afoNSo carloS liSBÔa 
GalliNdo PalESTraNTE/ MEdiador/ dEBaTEdor 008.790.357-14

3. aldriN MoUra dE 
fiGUEirEdo cUrador 352.327.732-91

4. 
alEXSaNdro laUNÉ doS 

SaNToS
 

ESPETácUloS arTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaS EM cENa

755.730.672-49ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 4 aTÉ 6 arTiSTaS EM cENa
ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 7 oU arTiSTaS EM cENa

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

5. 
alEXaNdrE NUNES loPES

GrUPo oS MaraPa-
NiENSES

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

824.738.892-87ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

6. 

alMir do roSario 
oliVEira

GrUPo raÍZES do MESTrE 
TraVaSSoS

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa

844.847.562-34ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

7. aNToNio JoSÉ aMaral 
fErrEira MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 929.586.992-34

8. BiaNca alVES coSTa MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 41.468.038/0001-70

9.  BrUNo raBElo dE SoUZa
ESPETácUloS arTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaS EM cENa

47.459.462/0001-35ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 4 aTÉ 6 arTiSTaS EM cENa
ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 7 oU arTiSTaS EM cENa

10. caMila SilVa rioS MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 054.171.942-47

11. carloS alBErTo dE MElo 
BriTo JÚNior MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 480.640.762-34

12. 

coordENaÇÃo daS 
aSSociaÇÕES daS coMU-
NidadES rEMaNEScENTES 
dE QUiloMBoS do Pará 

- MalUNGU

ESPETácUloS arTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaS EM cENa

06.968.130/0001-07
ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 4 aTÉ 6 arTiSTaS EM cENa

ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 7 oU arTiSTaS EM cENa

13. 

claUdETE frEirE 
BarroSo

GrUPo alEGria da áGUa 
dcE MiriN

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

198.269.582-04ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

14. 
claUdio loPES da SilVa
GrUPo NoVa GEraÇÃo

 

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa

354.046.632-00ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS
15. clEBEr SilVa dE oliVEira MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 979.170.952-15 

16. daNiEl carValHo coSTa
 

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
035.792.102-03ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

17. dÉBora criSTiaNE BloiS 
NaSciMENTo

MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 559.554.952-15PalESTraNTE/dEBaTEdor/ MEdiador

18. dENilSoN da SilVa 
rodiGUES

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa

40847893/0001-20ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS
19. diEGo dUarTE BorGES MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 39.510.651/0001-67

20. diEGo loBo dE SoUSa
GrUPo TUcUNarÉ

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

015.756.892-00ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

21. ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

22. EdNElSoN ViEira doS 
SaNToS GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS 723.088.002-59

23. EdUardo SoUZa alVES MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 912.299.602-87PalESTraNTE/dEBaTEdor/ MEdiador

24. EVElYN ViTÓria PENicHE 
MoraES)

ESPETácUloS arTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaS EM cENa 020.210.602-09
34.619.592/0001-4ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 4 aTÉ 6 arTiSTaS EM cENa

ESPETácUloS arTÍSTicoS coM 7 oU arTiSTaS EM cENa

25. EriVErToN coiMBra
GrUPo raÍZES ParaMaÚ

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

187.330.182-00ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

26. 
fraNciSco cHaVES 

riBEiro
GrUPo Pica PaU

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

299.365.702-91ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

27. GaBriElE dE oliVEira 
MarTiNS ProdUTora EXEcUTiVa 028.892.752-48

28. 

GENElSoM dE SoUZa 
PiNTo

GrUPo filHoS dE 
MaiaNdEUa

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa

003.657.202-08ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

29. 
iNSTiTUTo dE daNÇa E 

MoViMENToS UrBaNoS dE 
SaliNÓPoliS

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS 44.005.050/0001-37

30. JaMilE caroliNE aNdra-
dE coNcEiÇÃo GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS 012.762.602-61

39.355.429/0001-37

31. JEffErSoN aNdricK 
MoraES da SilVa

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
824.130.322.0ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

32. JoilSoN SoUSa da SilVa
GrUPo roUXiNol

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

637.381.042-91ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

33. JoSÉ dircEU GUErrEiro 
BraSil MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 028.008.892-25

34. 
JoSÉ Mário da SilVa 

BarroS
GrUPo flor dE NaTal

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

262.532.242-04ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

35. laYSE SilVa rodriGUES
ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa

015.699.992-79ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

36. laUdiVaN da SilVa frEirE
GrUPo cÔco VErdE

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

577.020.122-34ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

37. lorETa criSTiNa fEr-
rEiora carValH MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 017.758.612-52

38. lUcaS MaTHEUS ViEira MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 030.854.932-55

39. 
lUiZ carloS lEal doS 

SaNToS.
GrUPo BEriMBaU BraSil

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS 376.850.902-87
39.407.104/0001-50

40. MaGNa riBEiro da SilVa MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 022.346.042-73

41. Marcio JoSE GoNcalVES 
JardiM

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa 44.817.784/0001-10
571.558.952-53ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

42. 
Marcilo Padro carNEiro 

PiNTo
GrUPo ENcaNTo MiriN

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

177.801.952-87ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

43.
 

MaNoEl aGUiNaldo 
fariaS PiNTo

GrUPo o UiraPUrU

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa

270.855.702-53
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa
GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS
GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS
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44. 

MarTiNHo MarTiNS da 
SilVa

GrUPo ParcEiroS do 
ZiMBra

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

703.391.712-00ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

45. Mário MarTiNS caNUTo
GrUPo JaPiiM

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

133.791.606-10ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

46. MicHEla roQUE SilVa 
NaSciMENTo da coSTa MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 798.362.595-20

47. MoiSÉS SilVa oliVEira MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 45.939475/0001-86

48. 

NElSoN JoSÉ da SilVa 
BorGES

GrUPo raiZ  TroPical 
MarUdá

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

577.254.202-82ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

49. NicolE da SilVa diaS
 

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
024.539.962-31ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

50. MoiSÉS aNdrÉ PacHEco 
coElHo GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS 712.593.172-34

51. Pricila criSTiaNE SaN-
ToS da rocHa foTÓGrafo(a) 847.515.922-20

52. Priscila rodrigues duque
ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa

946.531.192-87ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

53. 
raiNoN doS SaNToS

GrUPo GUErrEiroS da 
TriBo

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

015.795.312-29ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

54. rEiNaldo da SilVa 
MarTiNS

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
703.373.602-34

 
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa
GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

55. ricHard NaZarENo 
MaToS dE QUEiroZ

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa 594.011.682-53
47.930.388/0001-93ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

56. roNaldo NorBErTo 
da SilVa

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
703.534.752-62ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

57. 
roSaNa do Socorro 

alVES cardoSo
GrUPo TaNGará da SErra

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

481.368.592-72ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

58. rUi GUilHErME loUriNHo

ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
929.586.992-34

47.930.388/0001-93
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa
MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa

59. SaMilY Maria MorEira 
da SilVa MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 008.111.082-01

60. TaYNara cHriSTiNNE 
carValHo Garcia MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 036.418.852-99

61. THaYSa criSTiNa MaGa-
lHÃES doS SaNToS MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 010.987.792-66

62. TáliSoN PErEira PaUliNo MiNiSTraNTEoU iNSTrUTor(a)  dE cUrSo oU oficiNa 022.463.511-54

63. 

WilNEllY do Socorro dE 
oliVEira PiNHEiro

GrUPo ParafolclÓrico 
MaPiNGUarY

GrUPoS cUlTUraiS TradicioNaiS

133.624.612-04ESPETácUloSarTÍSTicoS coM aTÉ 3 arTiSTaSEMcENa
ESPETácUloSarTÍSTicoS 4 coM aTÉ 6 arTiSTaSEMcENa

ESPETácUloSarTÍSTicoS  coM 7 oU MaiS arTiSTaSEMcENa

Protocolo: 871712
iNstrUMeNto sUBstitUtiVo de coNtrato
NoTa dE EMPENHo da dESPESa: 2022NE02153
ProcESSo Nº: 2022/1299216
Valor: r$6.000,00 (seis mil reais)
daTa da EMiSSÃo: 14/10/2022
OBJETO: Contratação de profissional qualificado nos termos do Edital de Cre-
denciamento 005/2021/SEcUlT, para prestar serviços artísticos-culturais na 
“Oficina de HIP HOP PELA PAZ”, que ocorrerá na Usina da Paz Icuí, no período 
de 12/10 a 16/12/2022, no horário de 15h às 18h, no município de Belém/Pa.
oriGEM: Edital de credenciamento 05/2021-SEcUlT, inexigibilidade de 
licitação nº 012/2021.
orÇaMENTo: Projeto atividade: 8928 fonte de recurso: 0101000000 (re-
cursos ordinários) Natureza da despesa: 339036 – oUTroS SErViÇoS 
dE TErcEiroS- PESSoa fÍSica PTrES: 158928 Pi: 103TPi8928c aÇÃo: 
274698 (aNaNiNdEUa) fUNcioNal ProGraMáTica: 13.392.1503-8928.
SErVidor iNdicado coMo fiScal: Maria ElaNE GadElHa coSTa - 
Matrícula: 5968357/1.
coNTraTado: MaNoEl doMiNGoS da coNcEiÇÃo doS SaNToS - 
cPf Nº 810.151.432-53.
ENdErEÇo: rUa SÃo PEro, 40, QUadra 02, icUÍ GUaJará, 
cEP.: 67.125-245, aNaNiNdEUa, Pará.
ordENador: BrUNo cHaGaS da SilVa rodriGUES fErrEira

Protocolo: 871787

.

.

FUNDAÇÃO CULTURAL DO PARÁ

.

.

.

Portaria
.

Portaria Nº 1930 - cGP/FcP de 03 de NoVeMBro de 2022
o Presidente da fundação cultural do Estado do Pará, no uso de suas atri-
buições legais pelo decreto nº 4.437, de 20 de agosto de 1986, nos termos 
da lei nº 5.322, de 26 de junho de 1986, alterada pela lei nº 6.576, de 03 
de setembro de 2003, alterada pela lei Nº 8.096, de 1º janeiro de 2015, 
e pelo decreto do Governador do Estado do Pará, publicado no doE nº 
34.488 de 10 de fevereiro de 2021.
coNSidEraNdo o disposto nos art. 72, inciso iV da lei n° 5.810, de 24 
de janeiro de 1994;
coNSidEraNdo ainda a certidão de nascimento matricula 065623 01 55 
2022 1 00515 104 0181343 01;
rESolVE:
i - coNcEdEr ao servidor PEdro HENriQUE cardoSo BraZ, 5899706/1, 
cargo: coordENador dE MaTErial E PaTriMoNio, 20 (vinte) dias de 
licença Paternidade, no período de 25/10/2022 a 13/11/2022, devendo 
responder pelo expediente do setor a servidora SoNia Maria TaVarES, 
661961/3 EScrEVENTE daTiloGrafo rEfErENcia iii.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará/fcP

Protocolo: 872098

.

.

errata
.

errata do ProtocoLo – 868711
Publicado no d.o.E nº 345.166 em 27/10/2022
onde se lê: “[...]Valor total: r$ 280,00 [...]”
Leia-se: “[...]Valor total: r$ 1200,00 [...]

Protocolo: 871930

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

terMo de rePactUaÇÃo
termo aditivo: 7º
contrato: 142/2018
do objeto: repactuação de preços da data base, instituídos pela conven-
ção Coletiva de Trabalho CCT PA000067/2021 com vigência de 01/01/2021 
a 31/12/2021, com acréscimo de 5,45%. o Valor MENSal praticado do 
contrato passará a ser r$ 217.195,44(duzentos e dezessete mil, cento e 
noventa e cinco reais e quarenta e quatro centavos), para o Valor MEN-
Sal de r$ r$ 229.032,60 (duzentos e vinte e nove mil, trinta e dois reais 
e sessenta centavos), contabilizados da data retroativa de 01/01/2021 até 
a data final da vigência do Contrato. Portanto, valor a ser pago de r$ 
142.045,92.
dotação orçamentária: as despesas decorrentes ao presente termo aditi-
vos correrão pela seguinte dotação orçamentária: Projeto/atividade: 8338; 
Plano interno: 412.000.8338 c; Natureza de despesa:339092; fonte de 
recurso: 0101; ação: 231020.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará – fcP, inscrita 
no cNPJ: 14.662.886/0001-43, situada à avenida Gentil Bittencourt, 
nº 650, Bairro: Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa.
contratada: KaPa caPiTal lTda, inscrita no cNPJ sob o 
nº 13.279.768/0001-98
data de assinatura: 01/11/2022
ordenador: Guilherme relvas d’ oliveira

Protocolo: 872054

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

eXtrato de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 1315/2022
PaE: 2022/1347849.
Objeto: Contratação de oficineiro, credenciado por meio do Edital nº 
002/2022 – fcP e iN nº 001/2022-fcP para executar: “PalESTra caNTi-
GaS dE ENcaNTaria”.
fundamento legal: fundamenta-se no art. 25, inciso ii, c/c art. 13, am-
bos da lei federal nº 8.666/93 e conforme o Parecer Jurídico 1.015/2022– 
ProJUr/fcP
dotação orçamentária: Projeto atividade: 8849; Plano interno: 
103.000.8849 c; fonte recurso: 0101; Elemento de despesa: 339036 e 
339047; ação: 231064.
contratante: fUNdaÇÃo cUlTUral do ESTado do Pará - fcP, inscrita 
no cNPJ 14.662.886/0001-43, avenida Gentil Bittencourt, nº 650, bairro 
Nazaré, cEP 66.035-340, Belém/Pa
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favorecido (a): Maiara dE alMEida corrÊa, inscrito(a) no cPf de nº 
965.889.692-87
Valor total: r$ 1200,00
data: 03/11/2022
ordenador: GUilHErME rElVaS d’oliVEira
terMo de ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo 
Nº 1315/2022
Nesta data, raTifico o Termo de inexigibilidade de licitação nº 1315/2022, 
com fundamento art. 25, inciso iii da lei federal nº 8.666/93, com suas 
posteriores modificações.
Data de Ratificação: 03/11/2022
ordenador: GUilHErME rElVaS d’oliVEira

Protocolo: 871931

.

.

oUtras MatÉrias
.

ProGraMa estadUaL de iNceNtiVo À cULtUra.
editaL N.º 009/2022 - seMear.
a fundação cultural do Pará, instituída pela lei Nº 8.096, de 1º de janeiro 
de 2015, cNPJ/Mf nº 14.662.886/0001-43, com sede à avenida Gentil 
Bittencourt, 650, bairro de Nazaré, cidade de Belém, estado do Pará, cEP 
66.035-340, aqui denominada simplesmente fcP, estabelece e divulga as 
normas para o Edital de Seleção Pública para os postulantes aos benefícios 
estatuídos pela lei n.º 6.572, de 8 de agosto de 2003, e suas alterações e 
no decreto n.º 847, de 8 de janeiro de 2004, respeitando os princípios da 
transparência, isonomia, legalidade, moralidade, impessoalidade, publici-
dade, eficiência, equilíbrio na distribuição regional dos recursos, de acordo 
com as seguintes disposições:
1 – oBJeto.
• - O presente edital tem por objeto regular a realização do pro-
cesso de seleção de projetos culturais, referente ao certame 2023, aptos à 
realizarem a captação de recursos perante pessoa jurídica com estabeleci-
mento situado no Estado do Pará que sejam contribuintes de imposto so-
bre operações relativas à circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte interestadual e intermunicipal e de comunicação 
– icMS, na forma do Programa Estadual de incentivo à cultura, regido pela 
lei nº 572, de 8 de agosto de 2003 e do decreto nº 847 de 8 de janeiro de 
2004, e suas alterações
1.2 – os projetos devem ter por objeto o campo cultural e podem versar 
sobre diversos segmentos, performances e linguagens estético-criativas 
tais como:
1) Teatro;
2) dança;
3) circo;
4) cinema;
5) Vídeo;
6) Vídeo arte;
7) Vídeo mapping;
8) Videoclipe;
9) Vídeo em animação;
10) Exibição e circulação;
11) Produção audiovisual para rádio, TV, internet e outras mídias;
12) arte contemporânea
13) Experimentação
14) Jogos eletrônicos.
15) Música
16) desenho;
17) Pintura;
18) Escultura;
19) Gráficas;
20) Gravura;
21) Fotografia;
22) História em quadrinhos.
23) design;
24) Moda;
25) Gastronomia e cultura alimentar;
26) Histórico, arquitetônico, arqueológico, Ecológico;
27) cultura popular;
28) cultura identitária;
29) artesanato;
30) acervo (bibliotecas, museus, arquivos, fonoteca e outros);
31) obras e eventos literários.
32) Publicações (História; Biografia; Ensaios; Filosofia e outros).
33) Estudos, pesquisas nas diversas áreas do campo cultural;
34) ações de fomento voltada para a economia da cultura;
35) ações formativas nas diversas áreas do campo cultural.
36) artes integradas (projetos que integram várias áreas culturais).
1.2.1. As áreas e segmentos acima enumerados são exemplificativos, nos 
termos do inciso iV do artigo 3º da lei 6572/2003, podendo os projetos 
abordarem outros segmentos/linguagens/expressões não enumerados, 
desde que as propostas estejam essencialmente no campo da cultura.
2 – das coNdiÇÕes de ParticiPaÇÃo Na seLeÇÃo:
2.1 - Poderão inscrever-se neste processo seletivo pessoa física, jurídica 
e empresário individual que seja diretamente responsável pela concepção, 
execução do projeto cultural a ser incentivado, nos termos da lei nº 6.572, 
de 08 de agosto de 2003.
2.1.1. No caso de pessoa jurídica a atuação no campo cultural deve estar 
prevista no contrato/estatuto social.
2.1.2. a atividade desenvolvida pelo empresário individual deverá ser compatível 
com as atividades relativas ao desenvolvimento do projeto cultural proposto.

2.1.3. Serão aceitas as inscrições de 02 (dois) projetos por proponente, no 
limite total de r$ 400.000 (quatrocentos mil reais) por projeto.
2.1.4. o proponente que inscrever projetos na condição de empresário 
individual não poderá inscrever projeto como pessoa física.
2.2 – É vedada a participação de:
1. a) Entes da administração Pública direta ou Entidades da admi-
nistração Pública indireta sejam na esfera federal, Estadual ou Municipal;
2. b) Cônjuge, parente, consanguíneo ou afim, de algum dos inte-
grantes da comissão de avaliação instituída por portaria, em linha reta ou, 
na colateral, até o terceiro grau;
3. c) Servidores da Secretaria Executiva do Programa Semear, ser-
vidores que estejam envolvidos diretamente no processo de seleção dos 
projetos ou que tenham poder de decisão sobre o mesmo, bem como seus 
cônjuges, parentes até o terceiro grau, inclusive os afins;
4. d) Empresa e grupos empresariais, potenciais patrocinadores, 
instituições por ela controladas ou a ela coligadas;
5. e) Cônjuge, parentes até o terceiro grau, inclusive os afins, de-
pendentes dos titulares, administradores, acionistas ou sócios da empresa 
e/ou grupos de potenciais patrocinadores;
6. f) Proponente que estiver em situação de inadimplência com o 
Programa SEMEAR ou com o fisco Estadual.
2.2.1. Para fins deste edital, considera-se em situação de inadimplência, 
o proponente que:
1. a) Utilizar indevidamente os recursos recebidos ou em finalidade 
diversa de projeto aprovado;
2. b) Não apresentar, no prazo exigido, a prestação de contas total 
ou parcial, no caso de projetos em andamento, nos termos do art. 26 do 
decreto n.º 847/04;
3. c) Não concluir o projeto no prazo estipulado no último cronogra-
ma de atividades apresentado à Secretaria Executiva do Programa SEMEar;
4. d) Não apresentar o produto resultante do projeto aprovado;
5. e) deixar de veicular nos materiais de divulgação os símbolos, 
as logomarcas e o patrocínio institucional do Governo do Estado do Pará, 
da fundação cultural do Estado do Pará e da lei Estadual de incentivo à 
cultura – SEMEar durante a execução do projeto aprovado, conforme de-
termina o § 5º do o art. 9° do decreto n.º 847/04;
6. f) Tiver a prestação de contas não aprovada pela comissão Ge-
renciadora do Programa SEMEar;
7. g) Estiver em débito com o fisco Estadual, com ou sem dívida 
ativa inscrita.
3 – dos reQUisitos Para receBiMeNto dos ProJetos cULtUrais.
3.1. Não serão aceitos projetos que:
3.1.1. destinem-se a viabilizar ações desenvolvidas por órgãos públicos;
3.1.2. Sejam restritos a circuitos privados, obras e coleções particulares ou 
programas de rádio e TV para empresas privadas, dentre outros;
3.1.3. Prevejam gastos com divulgação e mídia, incluídas a criação de campa-
nha, assessoria de imprensa, produção de peças publicitárias, plano de mídia, 
cartazes, camisetas e folhetos e outros, superiores a 20% do valor total.
3.1.4. Prevejam gastos referentes aos custos administrativos (adminis-
tração, gestão, assessoramento, coordenação, captação de recursos, pro-
dução executiva, assessoria jurídica e contábil, entre outras) superiores a 
20% do valor total do projeto;
3.1.5. Ultrapasse o limite máximo de r$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais).
3.2. Para participar desta seleção, exige-se que os projetos:
3.2.1 – Tenham por objetivo gerar produtos que possam ser disponibiliza-
dos para o público;
3.2.2 – Visem à exibição, utilização e circulação públicas de bens e serviços culturais;
3.2.3 - Prevejam medidas de acessibilidade compatíveis com o projeto cultural;
3.2.4 – Utilizem, total ou parcialmente, recursos humanos, materiais, téc-
nicos e naturais disponíveis no Estado do Pará.
3.2.5 - Apresentem e especifiquem as medidas de redução, prevenção e 
compensação, quando envolvam atividades culturais que venham a gerar 
impacto ambiental não benéficos;
3.2.6 – apresentem comprovante de solicitação de autorização/licencia-
mento emitido pelos órgãos ambientais competentes quando houver previ-
são de atividades que demandem tal precaução;
3.2.7 – Prevejam medidas compensatórias que facilitem o acesso a serviços 
e produtos culturais, quando seus resultados envolverem oferta de produtos 
com preços ou condições elevados, que limitem o acesso ao grande público;
3.2.8 – Apresentam a anuência e autorização dos autores (sejam comu-
nidades, grupos ou indivíduos) quando o projeto envolver a utilização da 
propriedade imaterial;
3.2.9 – Sejam elaborados conforme as disposições da lei 3924 de 1961 e 
Portaria/iPHaN nº 07 de 1988, quando envolverem atividade no campo 
arqueológico.
3.3 – Também são documentos de obrigatória apresentação:
3.3.1 - No caso de construção, reforma ou restauração de imóveis:
1. os respectivos projetos arquitetônicos;
2. cópia da escritura e do registro do imóvel;
iii. autorização do proprietário do bem, por meio de contrato de concessão 
de uso ou de comodato quando o proprietário for de direito Público, ou 
contrato de comodato quando o proprietário for de direito Privado sem 
fins lucrativos, devendo os contratos atentarem para o prazo de cessão de 
direitos sobre o bem, pelo período necessário para a conclusão do projeto 
proposto, elaborados de acordo com a legislação aplicável; e
1. registro fotográfico ou videográfico relativo ao bem a receber a 
intervenção.
3.3.2 - No caso específico de projetos de construção ou reforma de qual-
quer natureza ou aqueles realizados por etapas, incluídos no projeto, além 
dos documentos descritos no item 3.3.1, o proponente deverá especificar 
detalhadamente:
1. quais estágios já foram concluídos;
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2. o nome do engenheiro ou arquiteto responsável pela obra;
iii. os respectivos alvarás;
1. fotos alusivas a cada etapa completada, conforme cronograma 
de execução; e
2. discriminar as etapas que correspondem especificamente ao 
projeto proposto.
3.3.3. No caso de intervenção em prédio, monumento, logradouro, sítio e 
demais bens tombados pelo Poder Público, além dos documentos descritos 
no item 3.3.1. e 3.3.2, também deverão ser apresentados:
1. autorização do órgão competente responsável pelo tombamento 
de âmbito municipal, estadual e federal para a realização da obra; e
2. cópia do ato de tombamento.
3.4 - o lançamento do projeto cultural decorrente do projeto incentivado 
deverá ser realizado, obrigatoriamente, no território deste Estado;
3.4.1 - Não está vedada a posterior apresentação em outras localidades.
3.5 – o período máximo de execução dos projetos é de até 12 meses, po-
dendo ser estendido apenas na hipótese descrita no item 9.2.1 deste edital.
3.6 - caso o proponente realize o projeto sem haver captado recursos, 
assumirá total responsabilidade pela execução, observado o dispositivo 9.4 
deste edital.
3.7 – Projetos que tenham por objeto eventos de calendário que só ocor-
rem em determinados períodos do ano deverão atentar para a previsão de 
resultado e o tempo de captação, tendo em vista que não serão permiti-
das mudanças para possibilitar a realização de projeto fora do período do 
calendário.
4 - das iNscriÇÕes:
4.1 - a inscrição do proponente implicará a aceitação das normas e con-
dições estabelecidas neste edital, em relação às quais não poderá alegar 
desconhecimento.
4.1.1 - a íntegra deste Edital, estará disponível no endereço eletrônico da fcP 
http://www.fcp.pa.gov.br a partir da publicação no Diário Oficial do Estado.
4.2 - as inscrições devem ser realizadas no período de 08:00h (oito ho-
ras) do dia 04 de novembro de 2022 às 18:00h (dezoito horas), de 19 de 
dezembro de 2022, através de preenchimento de formulários, exclusiva-
mente por meio do Sistema de Gestão de Projetos culturais do Programa 
Semear – SGPSemear, disponível no site da fundação cultural do Pará – 
http://www.fcp.pa.gov.br.
4.2.1 - a Secretaria Executiva do Programa SEMEar não se responsabili-
zará por pedidos de inscrição, via internet, que deixarem de ser concreti-
zados por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comu-
nicação, congestionamento de linhas de comunicação ou outros fatores de 
ordem técnica que impossibilitem a transferência de dados.
4.3 - orientações sobre o preenchimento dos formulários e um guia com-
pleto sobre o sistema, poderão ser consultadas no próprio SGPSemear.
4.4 – além do preenchimento dos formulários eletrônicos disponibilizados 
no SGPSemear, o proponente deverá anexar toda a documentação abaixo 
especificada em cópias digitalizadas (documento impresso original que foi 
digitalizado e enviado em pasta compactada):
4.4.1 – Se Empresário individual:
1. a) cédula de identidade e inscrição no cPf do empresário;
2. b) Comprovante de residência em nome do empresário atualizado;
3. c) inscrição cNPJ da empresa;
4. d) comprovante de inscrição da empresa individual (requerimen-
to de empresário registrado ou certificado da condição de MEI);
5. e) Certidão de regularidade fiscal quanto aos débitos inscritos 
ou não em dívida ativa da União, inclusive em relação às contribuições 
previdenciárias.
6. f) certidão de regularidade do fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - fGTS;
7. g) certidão de regularidade de natureza tributária e não tributá-
ria relativo aos tributos estaduais;
8. h) atestado de regularidade SEMEar;
9. i) Portfólio resumido do empresário individual;
10. j) Currículo resumido e carta de anuência da equipe principal;
4.4.2 – Se pessoa jurídica:
1. a) cópia do cartão de inscrição no cadastro Nacional de Pessoa 
Jurídica do Ministério da fazenda – cNPJ/Mf;
2. b) cópia do instrumento constitutivo da empresa ou última alte-
ração contratual, ou ata da assembléia geral que elegeu a atual diretoria, 
se sociedade anônima e sociedade civil, nos termos do código civil Brasi-
leiro, devidamente registrada no cartório de Títulos e documentos ou no 
caso de empresa, registro do comércio.
3. c) cópia do documento de identidade, cópia da inscrição no ca-
dastro de Pessoas físicas do Ministério da fazenda – cPf/Mf e comprovan-
te de residência atualizado do representante da empresa;
4. d) certidão de regularidade fiscal quanto aos débitos inscritos ou 
não em dívida ativa da união, inclusive em relação às contribuições previ-
denciárias.
5. e) certidão de regularidade do fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - fGTS;
6. f) certidão de regularidade de natureza tributária e não tributária 
relativo aos tributos estaduais.
7. g) atestado de regularidade SEMEar;
8. h) portfólio resumido da pessoa jurídica;
9. i) currículo resumido e carta de anuência da equipe principal;
4.4.3 – Se pessoa física:
1. a) cópia do documento de identidade;
2. b) cópia do registro no cPf/Mf;
3. c) comprovante de residência atualizado em nome do proponente;
4. d) certidão negativa de débitos com o fisco Estadual.
5. e) atestado de regularidade SEMEar;
6. f) currículo resumido do proponente;

7. g) currículo resumido e carta de anuência da equipe principal;
4.4.3.1 - Poderão ser aceitos como comprovante de residência um dos do-
cumentos abaixo, desde que estejam em nome do proponente:
a contas de água, gás, energia elétrica ou telefone (fixo ou móvel);
1. b) contrato de aluguel em vigor, com firma do proprietário do 
imóvel, reconhecida em cartório, acompanhado de um dos comprovantes 
de conta de água, gás, energia elétrica ou telefone em nome do proprietá-
rio do imóvel;
c)declaração anual do imposto de renda Pessoa física (irPf);
d)demonstrativo ou comunicado do instituto Nacional do Seguro Social 
(iNSS) ou da receita federal do Brasil (rfB);
1. e) contracheque emitido por órgão público;
2. f) boleto bancário de mensalidade escolar, de mensalidade de 
plano de saúde, de condomínio ou de financiamento habitacional;
3. g) fatura de cartão de crédito;
4. h) extrato ou demonstrativo bancário de outras contas, corren-
tes ou de poupança;
5. i) extrato ou demonstrativo bancário de empréstimo ou aplica-
ção financeira;
6. j) extrato do fundo de Garantia do Tempo de Serviço (fGTS);
7. l) guia ou carnê do Imposto Predial e Territorial Urbano (IPTU) ou 
do imposto sobre a Propriedade de Veículos automotores (iPVa).
4.4.3.2 - No caso de o comprovante não estar em nome do proponente 
será aceita declaração do proprietário do imóvel que confirme a residência, 
com firma reconhecida em cartório, acompanhada de um dos comprovan-
tes referidos no parágrafo primeiro deste item.
4.5. Caso se verifique a falta de algum documento descrito no item 4.4, e su-
bitens, caberá à Secretaria Executiva do Programa SEMEar diligenciar junto 
ao proponente, notificando-o para apresentar as complementações e reparos 
necessários no prazo improrrogável de 2 (dois) dias úteis, sob pena de indefe-
rimento da inscrição caso não os cumpra ou não os faça a contento.
4.6 – No ato de inscrição, o proponente deverá informar, no mínimo, os 
seguintes dados do projeto, conforme as opções disponibilizadas pelo Sis-
tema de Gestão de Projetos culturais do Programa Semear:
1. a) área e subárea cultural;
2. b) datas previstas para início e término da execução;
3. c) descrição da apresentação do Projeto;
4. d) descrição do objeto do Projeto;
5. e) Descrição da Justificativa do projeto;
6. f) Descrição dos objetivos geral e específicos do projeto;
7. g) descrição do público alvo e da estimativa de público;
8. h) indicação da estimativa de público em quantidade;
9. i) descrição da expectativa de geração de empregos diretos pela 
execução do projeto e indicação da quantidade deles;
10. j) descrição da expectativa de geração de empregos indiretos 
pela execução do projeto e indicação da quantidade deles;
11. k) descrição da estimativa de receita
4.6.1 - a inscrição de projeto, mediante preenchimento online dos formu-
lários no SGPSemear deverá vir acompanhada de toda a documentação 
exigida no item 4 deste Edital, conforme o caso.
4.6.2 – Quando da submissão do projeto, além dos documentos e dados 
obrigatórios acima citados, o proponente poderá juntar outros documentos, 
imagens, links, vídeos, áudios, textos, sinopses ou roteiros de espetáculos, 
filmes, matérias, plano pedagógico; e/ou qualquer outro meio que seja capaz 
de demonstrar claramente seu projeto, sob pena do mesmo ter sua avaliação 
prejudicada por falta de subsídios necessários para sua análise.
5 - da HaBiLitaÇÃo dos ProJetos cULtUrais.
5.1 - a Secretaria Executiva do Programa SEMEar compete a análise pré-
via para habilitação dos projetos culturais à fase de seleção;
5.1.1 – As inscrições que não atenderem às exigências deste edital, em 
especial as dispostas no item 2, e subitens, e no item  4.4, e subitens, 
observada a regra do item 4.5, serão indeferidas;
5.1.2 – As inscrições cujos projetos não atenderem às exigências deste 
edital, em especial as dispostas no item 3, e subitens, e no item 4.6, e 
subitens, serão indeferidas;
5.1.2.1 - A ausência, tão somente, dos anexos previstos no item 4.6.2 não 
será causa de indeferimento da inscrição;
5.1.3. Também será indeferida a inscrição cujo projeto não se enquadre 
nos objetivos do Programa Estadual de incentivo à cultura.
5.2. o proponente que não tiver sua inscrição indeferida será considerado ha-
bilitado e seu projeto será encaminhado para análise da comissão de avaliação.
5.3. o resultado inicial da análise prévia para habilitação será divulgado no 
Diário Oficial do Estado do Pará, e comunicado aos interessados através do 
sistema SGPSemear, fazendo constar da publicação os nomes dos propo-
nentes habilitados por ordem alfabética.
5.4. os proponentes cujos nomes não constem na lista prevista no subitem 
5.3. são considerados inabilitados, podendo apresentar impugnação contra 
esse resultado no prazo de 05 (cinco) dias corridos após a publicação do 
resultado, a qual, sob pena de não conhecimento, deverá ser apresentada 
exclusivamente através dos e-mails: semear@fcp.pa.gov.br sgp.semear@
fcp.pa.gov.br  e deverá conter fundamentação.
5.5. após a análise das impugnações, a Secretaria Executiva do Programa 
SEMEAR publicará no Diário Oficial do Estado do Pará e no endereço eletrô-
nico www.fcp.pa.gov.br, o resultado final das habilitações.
5.6. o resumo das análises de habilitação das inscrições será reduzido a 
termo e juntado ao processo administrativo em que tramita este edital.
6 – da coMissÃo de aVaLiaÇÃo.
6.1 - Serão designadas sete pessoas de notório saber e experiência no campo 
artístico-cultural para compor a comissão de avaliação dos projetos propostos 
na seleção pública do ano de 2022/2023, nos termos do decreto 847/2004.
6.2 – a lista de membros da comissão de avaliação será publicada no 
Diário Oficial do Estado.
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6.3 - A Presidência da Comissão de Avaliação será exercida pelo Presidente 
da fcP, sem direito à voto.
6.4 - o Presidente poderá designar pessoa para substituí-lo na função de 
presidente da comissão de avaliação, que também não terá direito à voto, 
exceto no caso do membro designado para realizar a função já seja da 
comissão avaliadora, nomeada nos termos do item 6.2.
6.5 - É vedada a participação na comissão de Seleção de membros que:
1. a) – Tenham interesse direto nas inscrições que estiverem em 
processo de seleção;
2. b) – Tenham participado ou colaborado na elaboração das inscri-
ções apontadas, ou tenham ligação direta e indireta com as inscrições que 
estiverem em processo de seleção;
3. c) – Tenham parentesco com proponentes habilitados;
4. d) – Estejam litigando judicial ou administrativamente com pro-
ponentes ou com os respectivos cônjuges ou companheiros.
6.6 - o membro convidado que tiver qualquer dos impedimentos descritos 
acima deve comunicar o fato à comissão de seleção, desistindo voluntaria-
mente de atuar, sob pena de anulação dos atos que praticar.
7 - da aVaLiaÇÃo dos ProJetos e da diVULGaÇÃo do resULtado:
7.1 - a comissão de avaliação realizará a análise das propostas levando em 
consideração os seguintes aspectos:
1. a) compatibilidade entre objetivos e metas, quanto à correlação 
e quanto à dimensão (tempo de realização e quantidade) – 10pt;
2. b) Coerência do cronograma quanto a sequência de ações e 
quanto à compatibilidade do tempo de execução com as dimensões do 
projeto – 10pt;
c)compatibilidade do orçamento com as dimensões do projeto e detalha-
mento e especificação de despesas e - 10pt;
d)Potencial da equipe técnica para executar o projeto - 10pt;
1. e) relevância e impactos para o mercado cultural no qual se 
insere o projeto - 10pt;
2. f) Preservação, reconhecimento e valorização do patrimônio ma-
terial e imaterial do estado do Pará – 10pt;
3. g) Potencial para promover a democratização do acesso e fruição 
de bens, serviços e produtos – 10pt;
4. h) Potencial para promover formação (ação educativa, capacita-
ção, profissionalização) de agentes culturais – 10pt;
5. i) Potencial para gerar trabalho e renda para os profissionais e 
demais agentes culturais do Estado do Pará - 10pt; e
6. j) Coerência dos meios, ações e estratégias de divulgação com 
as dimensões do projeto, quanto à efetividade no alcance do público e 
quanto ao potencial atrativo para captação de recursos – 10pt.
7.2 - os projetos que obtiverem nota inferior a 70 (setenta) pontos serão 
considerados reprovados e estarão eliminados da seleção;
7.2.1 - os projetos que não forem eliminados serão aprovados.
7.3 - O resultado inicial da etapa de avaliação será divulgado no Diário Ofi-
cial do Estado do Pará, e comunicado aos interessados através do sistema 
SGPSemear, fazendo constar da publicação dos nomes dos proponentes 
aprovados por ordem alfabética;
7.4 - os proponentes cujos nomes não constem na lista prevista no subi-
tem 7.3. são considerados reprovados e eliminados, podendo apresentar 
impugnação contra esse resultado no prazo de 05 (cinco) dias corridos 
após a publicação do resultado, a qual, sob pena de não conhecimento, 
deverá ser apresentada exclusivamente através dos e-mails: semear@fcp.
pa.gov.br sgp.semear@fcp.pa.gov.br  e conter fundamentação.
7.5 - após a análise das impugnações, a comissão de avaliação publicará 
no Diário Oficial do Estado do Pará e no endereço eletrônico www.fcp.pa.
gov.br, o resultado final da fase de avaliação dos projetos.
7.6 - O prazo para a divulgação do resultado final é de 60 (sessenta dias) 
a contar do encerramento das inscrições, podendo haver prorrogação se 
houver necessidade.
7.7 - após a conclusão do processo de seleção, a comissão encaminha-
rá a lista final dos aprovados para análise da Comissão Gerenciadora do 
Programa Estadual de incentivo à cultura – SEMEar, a quem compete 
referendar o resultado da comissão de avaliação nos termos do decreto 
estadual 847/2004.
7.7.1. a atuação da comissão Gerenciadora subordina-se à legislação vi-
gente pertinente, em especial a lei estadual 6572, de 8 de agosto de 2003, 
e o decreto estadual nº 847 de 8 de janeiro de 2004; e suas alterações
7.7.2. aprovado o projeto e homologado o resultado da avaliação, o Pre-
sidente da Comissão Gerenciadora emitirá Certificado de Enquadramento, 
nos termos da legislação aplicável.
7.7.3 – O produtor, de posse do Certificado de Enquadramento, adotará o 
seguinte procedimento:
1. a) Providenciará a abertura de conta corrente específica no 
BaNPará, circunscrita a cada projeto aprovado pela comissão.
7.7.4 – a captação de recursos pelo proponente que teve projeto aprova-
do fica condicionada à disponibilidade de recursos proveniente de renún-
cia fiscal relativa ao Imposto sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte interestadual e 
intermunicipal e de comunicação – icMS, na forma do Programa Estadual 
de incentivo à cultura, regido pela lei nº 6.572, de 8 de agosto de 2003 e 
a validade do certificado de enquadramento.
8 – das HiPÓteses de aLteraÇÃo do VaLor dos ProJetos.
8.1 – o Presidente da comissão Gerenciadora do SEMEar poderá estabe-
lecer limite inferior ao valor do incentivo solicitado pelo Produtor cultural, 
conforme previsto no §7º do art. 9° do decreto nº 847/2004.
8.2 – caso o proponente apresente pedido de patrocínio de valor menor do 
que o aprovado ou o valor aprovado seja menor que o pleiteado, deverá o 
mesmo apresentar à Secretaria Executiva do Programa SEMEar, proposta de 
readequação orçamentária ou qualquer outro tipo de readequação do projeto.
8.2.1 – o pedido de readequação previsto acima deverá observar obriga-

toriamente se:
1. a) a proposta de readequação não alterará substancialmente os 
objetivos do projeto;
2. b) foram observadas as disposições previstas no item 3, e subi-
tens, deste edital.
8.2.2 – a Secretaria Executiva do Programa SEMEar decidirá sobre os 
pedidos previstos nos itens acima em 5 (cinco) dias corridos e notificará o 
proponente da decisão via sistema de gestão de projetos online.
9 – das disPosiÇÕes FiNais.
9.1 - o prazo para a captação de recursos é 1(um) ano a contar da Emissão 
do Certificado de Enquadramento, improrrogável de acordo com o disposto 
no caput do art. 16 do decreto n.º 847/04.
9.2 – o período de execução previsto no cronograma do projeto se inicia a 
partir da efetiva captação de recursos.
9.2.1 - o prazo de execução pode ser estendido a pedido do produtor/patro-
cinado que deverá fundamentá-lo com relatório parcial de atividades (item 
09.3) do projeto e com as razões o que o levaram a pedir a prorrogação.
9.3 – o Produtor Patrocinado deverá apresentar relatórios parciais de atividades.
9.3.1 – caso o relatório não seja apresentado, a comissão Gerenciadora do 
Programa por meio do Presidente da fundação cultural do Pará determinará 
a realização de diligências no sentido de verificar o andamento do projeto;
9.4 – despesas efetuadas antes da publicação da resolução que divulga o 
resultado do processo seletivo não serão ressarcidas. as despesas efetua-
das após a publicação do resultado correrão por conta e risco do produtor 
patrocinado e só poderão ser ressarcidas se forem integralmente atendidas 
às condições abaixo:
1. a) os recursos captados sejam suficientes para a cobertura das 
despesas;
2. b) o certificado de enquadramento esteja no prazo de validade e 
a comprovação do depósito dos recursos captados seja realizada até o final 
do mesmo exercício financeiro da execução do projeto.
9.5 – O material gráfico produzido ao longo da execução deverá estar de 
acordo com o manual de utilização das logomarcas e símbolos oficiais, dis-
ponível na página da fcP e deve ser apresentado à Secretaria Executiva do 
Programa SEMEAR antes da divulgação para conferência.
9.5.1 – o material após aprovado deverá ser apresentado no relatório 
parcial referente à fase em que estava prevista sua confecção e circulação.
9.6 – o proponente, ou quem o represente, deverá, no caso de projetos 
que utilizem de diversas formas, obra intelectual, apresentar autorização 
expressa dos autores e/ou dos detentores dos direitos conexos, estando 
sujeitos as penalidades da lei nº 9.610 de novembro de 1998, no caso de 
descumprimento e ainda de ter a prestação de contas não aprovada.
9.7 – a comprovação da realização do projeto será feita através dos rela-
tórios parciais apresentados e por ocasião da apresentação de prestação 
de contas após 30 dias a contar do término do período de execução, nos 
moldes do decreto 847/2004 e demais normas aplicáveis;
9.7.1 – a apresentação de prestação de contas após 30 dias contados do 
término da execução do projeto deverá ser realizada independente de no-
tificação pela Secretaria Executiva do Programa SEMEAR;
9.7.2 - ocorrendo a hipótese em que o produtor patrocinado esteja desen-
volvendo um projeto já aprovado e pleiteie a aprovação de outro, deverá 
efetuar prestação de contas parcial do projeto em andamento, na forma do 
decreto Estadual nº 847/2004;
9.7.3 - a contrapartida prevista nos projetos deverá ser devidamente com-
provada na prestação de contas;
9.7.4 - A prestação de contas do projeto ficará sujeita à auditoria dos ór-
gãos estaduais competentes.
9.8 – o produtor patrocinado que não apresentar os relatórios parciais 
que comprovam a execução do projeto e/ou não entregar a prestação de 
contas da aplicação do recurso financeiro será considerado inadimplente, 
incorrendo nas sanções previstas na lei estadual 6.572 de 2003 e no de-
creto estadual 847/2004, e alterações
9.9 – O Produtor patrocinado deverá no caso de o produto final resultar 
na edição de:
1. a) obra literária, doar 10 (dez) exemplares para o acervo de 
bibliotecas da fundação cultural do Estado do Pará – fcP;
2. b) cd ou dVd, doar 10 (dez) exemplares que comporão acervo 
da fonoteca “raimundo Satyro de Mello”.
9.10 - Empresas que já gozem de benefícios fiscais que pretendam patro-
cinar projetos devem formular consulta diretamente à Secretaria de Estado 
da Fazenda – SEFA sobre a possibilidade de obter incentivo fiscal pelo 
Programa SEMEar, antes de ingressarem com solicitação de patrocínio.
9.11 - É vedada a alteração de proponente do projeto, salvo nos casos de 
morte ou incapacidade.
9.12 – Serão divulgadas informações gerais do projeto no site da fundação 
cultural do Pará, como resumo, valor, período de execução, personalidade 
jurídica, conforme art. 8º, V, § 2º da lei nº 12.527/2011.
9.12.1 – o E-mail e telefone de contato só poderão ser disponibilizados para 
fins de possibilitar contato de possíveis patrocinadores e demais interessados;
9.12.2 – o acesso a outras informações não previstas nos itens anteriores 
só poderá ser realizado mediante autorização expressa do proponente, 
conforme art.8º, V, §1º, ii da lei nº 12.527/2011 c/c art. 7º Xiii da lei 
9.610/1998 que deverá ser protocolada na Secretaria Executiva do Pro-
grama SEMEar.
9.13 – deverá ser disponibilizado aos servidores da Secretaria Executiva do 
Programa SEMEar o acesso aos eventos, atividades e demais ações do pro-
jeto a fim de possibilitar o acompanhamento técnico da execução do mesmo.
9.14 – Para fins de aplicabilidade do item 09 entende-se produtor patroci-
nado o proponente que teve seu projeto aprovado e que captou recursos.
9.15 - os casos omissos serão resolvidos pela comissão Gerenciadora do SEMEar.
9.16 - fica delegado à Secretaria Executiva do Programa Estadual de incenti-
vo à cultura – SEMEar o poder para ordenar a publicação de atos relativos ao 
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presente edital e, assinar despachos, encaminhar solicitações, realizar comu-
nicados, notificações e demais atos referentes ao processo seletivo.
9.17 – resolução de dúvidas e a orientação técnica para o preenchimento 
do formulário Padrão serão prestados pela Secretaria Executiva do Pro-
grama SEMEar, na avenida Gentil Bittencourt, nº. 650, em dias úteis, no 
horário das 09h00 às 15h00. fones: 3202-4382 e 3202-4383.
9.18 – os prazos previstos neste Edital iniciam e terminam em dias corri-
dos. No caso de o prazo final de qualquer etapa coincidir com data de feria-
do, final de semana, ou ponto facultativo, será prorrogado para o primeiro 
dia útil subsequente.
9.19 - Todos os horários estabelecidos no edital ou em seus anexos obede-
cerão ao horário oficial de Belém/PA.
Belém, Pa 04 de novembro de 2022.
GUilHErME rElVaS d’oliVEira
Presidente da fundação cultural do Pará
Em tempo: segue em anexo o croNoGraMa EdiTal N.º 009/2022 – SEMEar.
croNoGraMa editaL N.º 009/2022 – seMear.

etapas/Fluxo Período

Período de inscrições 04.11 a 19.12.2022

Triagem de documentos/ Habilitação das propostas 19.12 a 02.01.2023

lista preliminar de habilitados 04.01.2023

Período de recursos à habilitação 05.01 a 10.01.2023

Período de avaliação dos recursos à habilitação 11.01 a 22.01.2023

Lista final de habilitados 24.01.2023

avaliação das propostas por Pareceristas 25.01 a 05.02.2023

Processamento de dados da avaliação 06.02 a 15.02.2023

resultado preliminar de projetos selecionados 17.02.2023

Período de recursos à avaliação 20.02 a 25.02.2023

Publicação da lista final de projetos selecionados 28.02.2023

Protocolo: 871720
eXtrato de ata de reGistro de PreÇos 
ata de reGistro de PreÇos Nº 017/2022 – FcP
PaE nº 2022/397175 – fcP
PrEGÃo ElETrÔNico nº 013/2022-SrP nº 06/2022 –fcP 
Aos 03 (três) dias do mês de Novembro do ano de 2022, a FUNDAÇÃO 
cUlTUral do ESTado do Pará – fcP, pessoa jurídica de direito públi-
co interno, com sede na av. Gentil Bittencourt nº. 650, 4º andar, bair-
ro: Nazaré, Belém/Pa, cEP: 66035-340, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.662.886/0001-43,  neste ato representado por seu Presidente, Sr. GUi-
lHErME rElVaS d’oliVEira, no uso de suas atribuições conferidas pelo 
decreto Governamental publicado no doE nº 34.488, de 10 de fevereiro 
de 2021, portador de cédula de identidade nº 255755 Pc-Pa e inscrito 
no cPf nº 640.526.802-00, considerando o julgamento da licitação na 
Modalidade de Pregão, na forma Eletrônica, para rEGiSTro dE PrEÇoS 
Nº 06/2022, publicada no doE nº 35.138, de 03/10/2022, processo PaE 
Nº 2022/397175 – fcP, rESolVE registrar os preços das empresas abai-
xo qualificadas e suas respectivas Ata, de acordo com a classificação por 
ela alcançadas e na quantidade cotada, e preços oferecidos pela proposta 
classificada em primeiro lugar, atendendo as condições previstas no Edi-
tal e seus anexos, sujeitando-se as partes às normas constantes na lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, da lei Estadual no 
6.474,de 06 de agosto de 2002, do decreto Estadual nº 1.887, de 07 de 
novembro de 2017 e alterações, da instrução Normativa SEad nº 001, de 
29 de maio de2018, instrução Normativa SEad nº 002, de 06 de novembro de 
2018, e decreto Estadual no 534, de 04 de fevereiro de 2020, conforme abaixo:
ata nº 017/2022 – EMPrESa: PalMiEri liVraria aMaZoNica lTda, 
(Nome fantasia: liVraria ESTUdoS aMaZÔNicoS), com sede no Mu-
nicípio de Belém/Pa, sito à rua do Una, nº 202, Sala a, Bairro do Tele-
grafo sem fio, cEP: 66.035-00, Telefone: (91) 3212-7308, E-mail: aten-
dimento@editoraestudosamazônicos.com.br , inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 33.169.934/0001-00, representada neste ato pelo Sr. PaUlo cESár 

MENdES PalMiEri, brasileiro, casado, administrador, portador da carteira 
Nacional de Habilitação nº 04687093477 dETraN/Pa e inscrito no cPf de 
nº 009.730.242-24 e domiciliado à avenida Tavares Bastos, nº 1474, apt 
708, Bairro da Marambaia, cEP: 66.615-005, Belém/Pa. HoMoloGa para 
os iTENS nº 1 até o 77, 198, 205, 212, 215, 219, 227, 236,244, 254, 263, 
274, 279, 284, 294, 298, 303, 308, 316, 324, 334, 335, 339, 342, 343, 
345, 346, 349, 357, 359, 360, 361, 365, 367, 368, 369, 371, 374, 376 
e 377, do certame licitatório. ViGÊNcia: a  presente ata de registro de 
Preços terá validade de 03/11/2022 à 03/11/2023, 12 (doze) meses, a 
contar da sua assinatura
ata nº 018/2022 – EMPrESa: MENTor SolUÇÕES EM iNforMaTica 
lTda, (Nome fantasia: MENTor SolUÇÕES), inscrita no cNPJ sob o nº 
11.801.138/0001-06, inscrição Municipal: 187.304-0 e inscrição Esta-
dual: 15.300.222-0, com sede na Travessa rui Barbosa, nº 1242, Sala nº 
408, Bairro de Nazaré, cEP: 66.035-220, Município de Belém/Pa, e-mail: 
luizpaulo@mentoronline.com.br, luizpaulo@mentor1.com.br e luizpaulo.
mentor@gmail.com  Telefone: (91) 3224-1628 / 3224-1629, neste ato  re-
presentado pelo Sr. lUiZ PaUlo corrEa loPES, brasileiro, empresário, 
portador da cédula de identidade nº 5879461 Pc/Pa  e inscrito no cPf nº 
267.247.822-87, residente e domiciliado, na avenida Gentil Bittencourt, 
nº 1014, apt nº 101, Bairro de Nazaré, CEP: 66.040-174, Município de Belém/Pa. 
HoMoloGa para os iTENS nº 378 até o 388, do certame licitatório. ViGÊN-
cia: a  presente ata de registro de Preços terá validade de 03/11/2022 à 
03/11/2023, 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura.
ata nº 019/2022 – EMPrESa: SaMaUMa EdiTorial lTda – EPP (Nome 
fantasia: SaMaUMa EdiTorial), com sede no Município de Belém/Pa, sito 
à rua antonio Barreto, 1235, anexo sala 03, Telefone (91) 3241-8150/ 
3230-2205, E-mail: financeiro@samaumaeditorial.com, CEP: 66060-020, 
Bairro do Umarizal, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº13.977.336/0001-50, 
representada neste     ato     pela Sra. lUciaNa TriNdadE BarBoSa, 
brasileira, solteira, administradora, portadora da cédula de identidade nº 
1831278  SSP/Pa e inscrita no cPf de nº 307.540.972-34. HoMoloGa 
para os iTENS nº 154 até o 187, do 193 ao 204, do 206 ao 209 e o 341, 
do certame licitatório. ViGÊNcia: o presente ata de registro de Preços 
terá validade de 03/11/2022 à 03/11/2023, 12 (doze) meses, a contar da 
sua assinatura.
ata nº 020/2022 – EMPrESa: EMPrESa: aNdrE G c dE SoUZa co-
MÉrcio ME, (Nome fantasia: aUrEa liVraria, EdiTora E coMUNica-
ÇÃo ViSUal), com sede no Município de Barcarena/Pa, sito à avenida 
Jerônimo Pimentel, S/N, Qd. 379, lT. 27, loja 04, Bairro Vila dos cabanos, 
cEP: 68.447-000, Telefone: (91) 3754-1006/98216-3177, E-mail: contato.
aurea@outlook.com, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 18.161.410/0001-80, 
representada neste ato pelo Sr. aNdrÉ GoNÇalVES cEciM dE SoUZa, 
brasileiro, diretor, sito à Travessa Vileta, nº 1197, apt. 1601, Bairro Pe-
dreira, cEP: 66.087-422, Município de Belém/Pa, portador da cédula de 
identidade nº 4310755 2º Via Pc/Pa e inscrito no cPf de nº 820.012.602-
10. HoMoloGa para os iTENS nº 244 até o295, 300 e 301, do certame 
licitatório. ViGÊNcia: a  presente ata de registro de Preços terá validade 
de 03/11/2022 à 03/11/2023, 12 (doze) meses, a contar da sua assinatura
ata nº 021/2022 – EMPrESa: SaMViTa coMÉrcio, SErViÇoS E So-
lUÇÕES iNTEliGENTES EirEli, (Nome fantasia: SaMViTa coMÉrcio E 
SolUÇÕES iNTEliGENTES), com sede no Município de Belém/Pa, sito à 
Travessa Barão do Triunfo, nº 2192 B, Bairro da Pedreira, cEP: 66.087-
270, Telefone: (91) 98319-3794, E-mail: samvitacomercioesolucoes@
gmail.com, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 24.302.801/0001 – 70, repre-
sentada neste ato pelo Sr. THiaGo SilVa SoUZa, brasileiro, diretor, sito à 
rua dos Timbiras, nº 1001, Bairro do Jurunas, cEP: 66.033-331, Município 
de Belém/Pa, portador da cédula de identidade nº 15578879 SSP/aM e 
inscrito no cPf de nº 807.315.202-97. HoMoloGa para os iTENS nº 106 
até o 153, do certame licitatório. ViGÊNcia: a  presente ata de registro 
de Preços terá validade de 03/11/2022 à 03/11/2023, 12 (doze) meses, a 
contar da sua assinatura
GUilHErME rElVaS d’ oliVEira 
Presidente da fundação cultural do Estado do Pará

Protocolo: 872222

.

.

FUNDAÇÃO CARLOS GOMES

.

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 74/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a pessoa física Elena Grinevich, inscrita no passa-
porte sob nº 75 5426932.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela pianista Elena Grine-
vich, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 13 
de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1346369.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:



92  diário oficial Nº 35.176 Sexta-feira, 04 DE NOVEMBRO DE 2022

PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339036 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 01 de novembro de 2022.

Protocolo: 871690
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 75/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a pessoa física Yi KE YaNG, inscrita no passaporte 
sob nº aN 200819.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo pianista Yi Ke Yang, ne-
cessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 13 de novem-
bro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 2022/1368419.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 8.175,00 (oito mil cento e setenta e cinco reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339036 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 01 de novembro de 2022.

Protocolo: 871681
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 54/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a empresa ilUMiNUraS ProdUÇÕES arTiSTico 
- cUlTUraiS lTda , inscrita cNPJ sob nº 16.757.524/0001-61.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo clarinetista ovanir Bu-
osi, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 13 
de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1269321.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339039 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG.
Belém/Pa, 01 de novembro de 2022.

Protocolo: 871661
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 73/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a pessoa física GEZa HoSSZU, inscrita no passa-
porte sob nº X 5120312.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo violinista Geza Hos-
szu, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 13 
de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1357518.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 16.350,00 (dezesseis mil trezentos e cinquenta reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339036 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 01 de novembro de 2022.

Protocolo: 871707
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 78/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a empresa NaSciMENTo ProdUÇÃo MUSical 
lTda, inscrita no cNPJ sob nº 37.862.295/0001-15.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo contrabaixista rodrigo 
favaro, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 
13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1375156.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 11.627,91 (onze mil seiscentos e vinte sete reais e 
noventa e um centavos).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339039 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.

Protocolo: 871909
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 67/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a empresa N roGÉrio r. da SilVa - ME, inscrita 
no cNPJ sob nº 07.841.561/0001-62.
do oBJETo: Prestação de serviços técnicos pelo restaurador de pianos 
Nero rogério resende da Silva, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocor-
rerá no período de 05 a 13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, 
conforme processo nº 2022/1322394.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 ii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 24.999,86 (vinte e quatro mil novecentos e noventa 
e nova reais e oitenta e seis centavos)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8852, fT: 0101, Nd: 339039.

PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339039 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 01 de novembro de 2022.

Protocolo: 871924
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 77/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a pessoa física Maria HElENa coElHo dE SoUZa 
aNdradE, inscrita no cPf sob nº 082.183.582-34.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela pianista Maria Helena 
coelho de Souza andrade, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no 
período de 05 a 13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, confor-
me processo nº 2022/1377058.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 5.260,00 (cinco mil duzentos e sessenta reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339036 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.

Protocolo: 871890
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 66/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a pessoa física SEaN EdWard NEUKoM inscrita no 
PaSSaPorTE nº 571190935.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo violista Sean Edward 
Neukom, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 
13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1309112.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 7.000,00 (sete mil reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339036 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.

Protocolo: 871863
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 69/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a empresa J V. alaNiS lTda, inscrita no cNPJ sob 
nº 10.793.457/0001-54.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo pianista Estefan Vergara 
iatcekiw, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 
13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1330242.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 12.000,00 (doze mil reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339039 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.

Protocolo: 871884
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 62/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a empresa NaSciMENTo ProdUÇÃo MUSical 
lTda, inscrita cNPJ sob nº 37.862.295/0001-15.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela fagotista alexandre Mou-
zirtch, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 
13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1264408.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 6.000,00 (seis mil reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339039 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.

Protocolo: 871817
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 72/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a pessoa física Paolo aNdrE GUaldi, inscrita no 
passaporte sob nº 519627528.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pelo pianista Paolo andre 
Gualdi, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 
13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1351016.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 5.000,00 (cinco mil reais)
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
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PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339036 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 28 de outubro de 2022.

Protocolo: 871827
terMo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 64/2022
ParTES: a fUNdaÇÃo carloS GoMES, inscrita no cNPJ/Mf sob o nº 
14.700.157/0001-34, e a pessoa física rYaN K aSH inscrita no passaporte 
nº 584099675.
do oBJETo: Prestação de serviços artísticos pela violoncelista ryan K 
ash, necessários ao XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 13 
de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1315284.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa dE iNEXiGiBilidadE dE 
liciTaÇÃo: a presente contratação fundamenta-se no artigo 25 iii da lei 
8666/93 e justifica-se pela inviabilidade de competição.
Valor ESTiMado: r$ 7.000,00 (sete mil reais).
rEcUrSoS orÇaMENTárioS:
PT: 47201 13 392 1503, aT: 8841, fT: 0101, Nd: 339036 (EVENfiMP).
ordENador rESPoNSáVEl: Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Su-
perintendente da fcG
Belém/Pa, 03 de novembro de 2022.

Protocolo: 871841

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo de 
inexigibilidade de licitação nº 73/2022, para contratação da pessoa física 
GEZa HoSSZU, inscrita no passaporte sob nº X 5120312, visando a partici-
pação do violinista Geza Hosszu, necessário ao evento XXXiV fiMUPa, que 
ocorrerá no período de 05 a 13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/
Pa, conforme processo nº 2022/1357518.
Valor: r$ 16.350,00 (dezesseis mil e trezentos e cinquenta reais).
Belém, Pa, 01 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871708
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 54/2022, para contratação da empre-
sa ilUMiNUraS ProdUcÕES arTiSTico - cUlTUraiS lTda, inscri-
to no cNPJ nº 16.757.524/0001-61, visando a participação do clarinetista 
ovanir Buosi, necessário ao evento XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no perí-
odo de 05 a 13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme 
processo nº 2022/1269321.
Valor: . r$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais).
Belém, Pa, 01 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871662
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo de 
inexigibilidade de licitação nº 75/2022, para contratação da pessoa física 
Yi KE YaNG, inscrita no passaporte sob nº aN 200819, visando a partici-
pação da pianista Yi Ke Yang, necessário ao evento XXXiV fiMUPa, que 
ocorrerá no período de 05 a 13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/
Pa, conforme processo nº 2022/1368419.
Valor: r$ 8.175,00 (oito mil e cento e setenta e cinco reais).
Belém, Pa, 01 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871682
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo de 
inexigibilidade de licitação nº 74/2022, para contratação da pessoa física 
ElENa GriNEVicH, inscrita no passaporte sob nº 75 5426932, visando 
a participação da pianista Elena Grinevich, necessário ao evento XXXiV 
fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 13 de novembro de 2022, na 
cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 2022/1346369.
Valor: . r$ 10.900,00 (dez mil e novecentos reais).
Belém, Pa, 01 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871691
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo de 
inexigibilidade de licitação nº 64/2022, para contratação da pessoa física 
rYaN K aSH, inscrita no passaporte sob nº 584099675, visando a partici-
pação da violoncelista ryan K ash, necessário ao evento XXXiV fiMUPa, 
que ocorrerá no período de 05 a 13 de novembro de 2022, na cidade de 
Belém/Pa, conforme processo nº 2022/1315284.
Valor: r$ 7.000,00 (sete mil reais).
Belém, Pa, 03 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871843
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo de 
inexigibilidade de licitação nº 72/2022, para contratação da pessoa física 
Paolo aNdrE GUaldi, inscrita no passaporte sob nº 519627528, visando 
a participação do pianista Paolo andre Gualdi, necessário ao evento XXXiV 
fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 13 de novembro de 2022, na 
cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 2022/1351016.
Valor: r$ 5.000,00 (cinco mil reais).
Belém, Pa, 28 de outubro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871830

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 62/2022, para contratação da em-
presa NaSciMENTo ProdUÇÃo MUSical lTda, inscrita cNPJ sob nº 
37.862.295/0001-15, visando a participação da fagotista alexandre Mou-
zirtch, necessário ao evento XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 
a 13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1264408.
Valor: r$ 6.000,00 (seis mil reais).
Belém, Pa, 03 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871819
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo de 
inexigibilidade de licitação nº 69/2022, para contratação da empresa J V. 
alaNiS lTda, inscrita cNPJ sob nº 10.793.457/0001-54, visando a parti-
cipação do pianista Estefan Vergara iatcekiw, necessário ao evento XXXiV 
fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 13 de novembro de 2022, na 
cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 2022/1330242.
Valor: . r$ 12.000,00 (doze mil reais).
Belém, Pa, 03 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871886
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo de 
inexigibilidade de licitação nº 66/2022, para contratação da pessoa física 
SEaN EdWard NEUKoM, inscrita no passaporte sob nº 571190935, visan-
do a participação do violista Sean Edward Neukom, necessário ao even-
to XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 a 13 de novembro de 
2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 2022/1309112.
Valor: r$ 7.000,00 (sete mil reais).
Belém, Pa, 03 de outubro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871867
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 77/2022, para contratação da pessoa 
física Maria HElENa coElHo dE SoUZa aNdradE, inscrita no cPf sob nº 
082.183.582-34, visando a participação da pianista Maria Helena coelho 
de Souza andrade, necessário ao evento XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no 
período de 05 a 13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, confor-
me processo nº 2022/1377058.
Valor: . r$ 5.260,00 (cinco mil duzentos e sessenta reais).
Belém, Pa, 03 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871893
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
a Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 78/2022, para contratação da empre-
sa NaSciMENTo ProdUÇÃo MUSical lTda, inscrita no cNPJ sob nº 
37.862.295/0001-15, visando a participação do contrabaixista rodrigo fa-
varo, necessário ao evento XXXiV fiMUPa, que ocorrerá no período de 05 
a 13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, conforme processo nº 
2022/1375156.
Valor: . r$11.627,91 
(onze mil seiscentos e vinte sete reais e noventa e um centavos).
Belém, Pa, 03 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871910
ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
A Superintendente da Fundação Carlos Gomes resolve ratificar o Termo 
de inexigibilidade de licitação nº 67/2022, para contratação da empresa 
N roGÉrio r. da SilVa - ME, inscrita cNPJ sob nº 07.841.561/0001-62 
, visando a prestação de serviços técnicos pelo restaurador de pianos Nero 
rogério resende da Silva, necessário ao evento XXXiV fiMUPa, que ocor-
rerá no período de 05 a 13 de novembro de 2022, na cidade de Belém/Pa, 
conforme processo nº 2022/1322394.
Valor: r$ 24.99,86 (vinte e quatro mil novecentos e noventa e nove reais 
e oitenta e seis centavos)
Belém, Pa, 01 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG.

Protocolo: 871926

.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
a Superintendente da fundação carlos Gomes, no uso de suas atribuições 
legais, acolhendo a decisão da coordenadora do procedimento, HoMoloGa 
a cotação Eletrônica nº 18/2022/fcG, Processo nº 2022/1374142, a qual 
teve como objeto a aquisição de Material impresso personalizado, e o se-
guinte resultado:
iTEM 1 - Material impresso personalizado - (7700 UNd), Gráfica PoNTo 
dE arTE lTda - ME, cNPJ nº 15.329.607/0001-97, valor total r$ 5.390,00;
Todas as informações deste procedimento estão disponíveis em web.
banparanet.com.br/cotação, e http/www.compraspara.pa.gov.br.
Belém, 03 de novembro de 2022.
Maria da GlÓria BoUlHoSa caPUTo, Superintendente da fcG .

Protocolo: 871933
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..

secretaria de estado
de coMUNicaÇÃo

.

.

.

diÁria
.

Portaria nº 825 de 31 de outubro de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/1398565/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de igarapé-miri, no dia 01 de novembro de 2022, para 
cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: rodriGo PiNHEiro rodriGUES
MaTrÍcUla: 5959900
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação.
Portaria nº 826 de 31 de outubro de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/1398548/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder a servidora relacionada; ½ (meia diária), que se deslocará 
para o município de igarapé-miri, no dia 01 de novembro de 2022, para 
cobertura de pauta jornalística do Governo do Estado do Pará.
NoME: daYaNE corrEa PaNToJa Baia
MaTrÍcUla: 5931799
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação.

Protocolo: 871660
Portaria nº 828 de 03 de Novembro de 2022.
oriENTaÇÃo NorMaTiVa Nº 001/2008 – aGE
a Secretária de Estado de comunicação, usando de suas atribuições legais 
e conforme Proc. nº2022/1404643/SEcoM.
rESolVE:
i- conceder ao servidor relacionado; 1½ (uma diária e meia), que se deslo-
cará para o município de aurorá do Pará, nos dias 01 e 02 de novembro de 
2022, para conduzir a equipe que efetuará cobertura jornalística.
NoME: Wagner Gomes Pantoja
MaTrÍcUla: 5964491
registre-se, publique-se e cumpra-se.
VEra lÚcia alVES dE oliVEira
Secretária de Estado de comunicação

Protocolo: 871803
..

secretaria de estado
de edUcaÇÃo

.

.

Portaria
.

Portaria DE REDES. Nº 1.169/2022-GAB/PAD.  Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.068/2022-NdE/SEdUc, de 
01/11/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 49/2018-GaB/Pad de 08/03/2018, 
publicada no doE n° 34.574 de 09/03/2018, prorrogado pela Portaria 
nº 134/2018-GaB/Pad de 22/05/2018, publicada no doE nº 33.627 de 
29/05/2018, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc

Portaria DE REDES. Nº 1.170/2022-GAB/PAD.  Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.062/2022-NdE/SEdUc, 
de 31/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo 
disciplinar, instaurado nos termos da Portaria nº 401/2018-GaB/Pad de 
29/11/2018, publicada no doE n° 33.750 de 30/11/2018, prorrogado pela 
Portaria nº 87/2019-GaB/Pad de 08/04/2019, publicada no doE nº 33.847 
de 09/04/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria DE REDES. Nº 1.171/2022-GAB/PAD.  Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 01/2022-NdE/SEdUc, de 
31/09/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar, 
instaurado nos termos da Portaria nº 209/2019-GaB/Pad de 19/09/2019, 
publicada no doE n° 33.987 de 20/09/2019, prorrogado pela Portaria 
nº 295/2019-GaB/Pad de 28/11/2019, publicada no doE nº 34.046 de 
29/11/2019, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.172/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 20/2021-GaB/Pad de 13/01/2021, publicada 
no doE edição nº 34.459 de 14/01/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 909/2022, datado em 
28/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 20/2021-GaB/Pad de 13/01/2021, publicada no doE edição 
nº 34.459 de 14/01/2021, em substituição à servidora TÂNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora SaYoNara 
caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal colegiado, 
na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.173/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 40/2021-GaB/Pad de 14/01/2021, publicada 
no doE edição nº 34.461 de 15/01/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 910/2022, datado em 
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28/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 40/2021-GaB/Pad de 14/01/2021, publicada no doE edição 
nº 34.461 de 15/01/2021, em substituição à servidora TÂNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora SaYoNara 
caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal colegiado, 
na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.174/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 90/2021-GaB/Pad de 26/01/2021, publicada 
no doE edição nº 34.472 de 27/01/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.053/2022, datado em 
28/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 90/2021-GaB/Pad de 26/01/2021, publicada no doE edição 
nº 34.472 de 27/01/2021, em substituição à servidora TÂNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora SaYoNara 
caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal colegiado, 
na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.175/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor desta secretaria de estado de edUcaÇÃo – se-
DUC, usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 
704/2015 – Gs/sedUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 112/2021-GaB/Pad de 27/01/2021, 
publicada no doE edição nº 34.473 de 28/01/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.054/2022, datado em 
28/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 112/2021-GaB/Pad de 27/01/2021, publicada no doE 
edição nº 34.473 de 28/01/2021, em substituição à servidora TÂNia dE 
NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.176/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 122/2021-GaB/Pad de 29/01/2021, 
publicada no doE edição nº 34.478 de 02/02/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.055/2022, datado em 
28/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.

r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 122/2021-GaB/Pad de 29/01/2021, publicada no doE 
edição nº 34.478 de 02/02/2021, em substituição à servidora TÂNia dE 
NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.177/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 125/2021-GaB/Pad de 29/01/2021, 
publicada no doE edição nº 34.478 de 02/02/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.056/2022, datado em 
28/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 125/2021-GaB/Pad de 29/01/2021, publicada no doE 
edição nº 34.478 de 02/02/2021, em substituição à servidora TÂNia dE 
NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.178/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 127/2021-GaB/Pad de 29/01/2021, 
publicada no doE edição nº 34.478 de 02/02/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.057/2022, datado em 
28/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 127/2021-GaB/Pad de 29/01/2021, publicada no doE 
edição nº 34.478 de 02/02/2021, em substituição à servidora TÂNia dE 
NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.179/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 271/2021-GaB/Pad de 04/03/2021, 
publicada no doE edição nº 34.509 de 05/03/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.058/2022, datado em 
28/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
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5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 271/2021-GaB/Pad de 04/03/2021, publicada no doE edição 
nº 34.509 de 05/03/2021, em substituição à servidora TÂNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora SaYoNara 
caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal colegiado, 
na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.180/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 276/2021-GaB/Pad de 04/03/2021, 
publicada no doE edição nº 34.509 de 05/03/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 904/2022, datado em 
27/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 276/2021-GaB/Pad de 04/03/2021, publicada no doE 
edição nº 34.509 de 05/03/2021, em substituição à servidora TÂNia dE 
NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.181/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 378/2021-GaB/Pad de 30/03/2021, 
publicada no doE edição nº 34.537 de 31/03/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 906/2022, datado em 
27/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 378/2021-GaB/Pad de 30/03/2021, publicada no doE 
edição nº 34.537 de 31/03/2021, em substituição à servidora TÂNia dE 
NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.182/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 381/2021-GaB/Pad de 30/03/2021, 
publicada no doE edição nº 34.537 de 31/03/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 905/2022, datado em 
27/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 

Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo dis-
ciplinar nº 381/2021-GaB/Pad de 30/03/2021, publicada no doE edição 
nº 34.537 de 31/03/2021, em substituição à servidora TÂNia dE NaZarÉ 
PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora SaYoNara 
caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal colegiado, 
na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.183/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 1.234/2021-GaB/Pad de 23/08/2021, 
publicada no doE edição nº 34.679 de 24/08/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 907/2022, datado em 
27/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 1.234/2021-GaB/Pad de 23/08/2021, publicada no doE 
edição nº 34.679 de 24/08/2021, em substituição à servidora TÂNia dE 
NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.184/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 1.253/2021-GaB/Pad de 26/08/2021, 
publicada no doE edição nº 34.683 de 27/08/2021;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 908/2022, datado em 
27/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
ii - dESiGNar a servidora alciNETE do Socorro liMa da coSTa, Mat. 
nº 57211696-1, na condição de presidente do Processo administrativo 
disciplinar nº 1.253/2021-GaB/Pad de 26/08/2021, publicada no doE 
edição nº 34.683 de 27/08/2021, em substituição à servidora TÂNia dE 
NaZarÉ PaMPloNa SEaBra, Mat. nº 773573-2 e iNclUir a servidora 
SaYoNara caMarGo foNTaNa, Mat. nº 773573-2, na composição de tal 
colegiado, na condição de membro;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
PORT. DE REDES/SUBST. Nº 1.185/2022-GAB/PAD. Belém, 03 de 
novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a Portaria nº 376/2018-GaB/Pad de 26/11/2018, 
publicada no doE edição nº 33.748 de 28/11/2018;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.066/2022, datado em 
31/10/2022, da comissão Processante;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199 da lei Estadual nº 5.810/94-rJU.
r E S o l V E:
i - rEdESiGNar, de acordo com o disposto no art. 208, da lei Estadual nº 
5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 60 (sessenta) dias úteis, o prazo 
para a conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a 
Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do 
último prazo então concedido;
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ii - SUBSTiTUir as servidoras criSTiaN KErlEEN cardoSo dE frEiTaS, 
matrícula n° 5500931-2 e Maria da GlÓria dE SoUZa BorGES, matrícu-
la nº 5890910-1, pelas servidoras aMÉlia daS GraÇaS caNTÃo SiMÕES, 
matrícula nº 57229140-2 e NaTHália dE NaZarETH fErrEira MoNTEiro, 
matrícula nº 5897320-1, para atuarem no Processo administrativo disciplinar 
supracitado, na qualidade de presidente e membro, nesta ordem;
iii - coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
iV – revogam-se as disposições em contrário;
V – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
•Portaria DE PRORR. Nº1.186/2022-GAB/PADS. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo a instauração de ProcESSo adMiNiSTraTiVo 
diSciPliNar SiMPlificado através da Portaria nº 1.059/2022-GaB/
PadS de 04 de outubro de 2022, publicada no doE n° 35.142 de 05 de 
outubro de 2022;
coNSidEraNdo os termos do Memorando nº 1.049/2022-cPadS, de 27 
de outubro de 2022, da lavra da comissão Processante em que solicita 
prorrogação de prazo para a conclusão dos trabalhos processantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
•Portaria DE REDES. Nº1.187/2022-GAB/PADS. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.050/2022-NdE/SEdUc, de 
27/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado, instaurado nos termos da Portaria nº 792/2022-GAB/PAD 
de 10/08/2022, publicada no doE n° 35.076 de 12/08/2022, prorrogado 
pela Portaria nº 971/2022, de 20/09/2022, publicada no doE nº 35.122 
de 21/09/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E
i – rEdESiGNar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
•Portaria DE REDES. Nº 1.188/2022-GAB/PADS. 
Belém, 03 de novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  os termos do Memorando nº 1.059/2022-NdE/SEdUc, de 
28/10/2022, lavrado pela comissão do Processo administrativo disciplinar 
Simplificado, instaurado nos termos da Portaria nº 367/2022-GAB/PAD 
de 24/03/2022, publicada no doE n° 34.909 de 28/03/2022, prorrogado 
pela Portaria nº 755/2022, de 26/07/2022, publicada no doE nº 35.068 
de 04/08/2022, requerendo o prosseguimento dos trabalhos processuais 
referenciados;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada, o 
processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis à busca da verdade real dos fatos, para 
formar sua convicção.
r E S o l V E
i – rEdESiGNar, de acordo com o § 11, do art. 191 da lei Estadual nº 
9.230, de 24 de março de 2021, que altera a lei Estadual nº 5.810, de 
24 de janeiro de 1994, por mais 15 (quinze) dias úteis, o prazo para a 
conclusão dos trabalhos da comissão Processante, de que trata a Portaria 
acima referida, a contar da data subsequente ao termo final do último 
prazo então concedido;

ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Processante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc.
Portaria DE PRORR. Nº 1.189/2022-GAB/SIND. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
Portaria nº 678/2022-GaB/SiNd de 27 de junho de 2022, publicada no 
doE n° 35.024 de 28 de junho de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 01/2022, de 28 de outubro 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria DE PRORR. Nº 1.190/2022-GAB/SIND. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
Portaria nº 767/2022-GaB/SiNd de 03 de agosto de 2022, publicada no 
doE n° 35.068 de 04 de agosto de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 02/2022, de 28 de outubro 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o Processo 
não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização de procedimentos 
indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria DE PRORR. Nº 1.191/2022-GAB/SIND. Belém, 03 de no-
vembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a instauração de SiNdicÂNcia iNVESTiGaTÓria pela 
Portaria nº 1.018/2022-GaB/SiNd de 26 de setembro de 2022, publicada 
no doE n° 35.130 de 27 de setembro de 2022;
coNSidEraNdo os termos do memorando nº 03/2022, de 28 de outubro 
de 2022, da lavra da Presidente da comissão que solicita prorrogação de 
prazo para a conclusão dos trabalhos sindicantes;
coNSidEraNdo ainda, que embora a dedicação da comissão designada o 
Processo não foi concluído no prazo legal, dada a necessidade de realização 
de procedimentos indispensáveis a busca da verdade real dos fatos para 
formar sua convicção.
r E S o l V E:
i – ProrroGar, de acordo com o disposto no art. 201 § único da lei 
Estadual nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994, por mais 30 (trinta) dias 
úteis, o prazo para a conclusão dos trabalhos da comissão de Sindicância, 
de que trata a Portaria acima referida, a contar da data subsequente ao 
termo final do último prazo então concedido;
ii – coNValidar os atos praticados pela comissão Sindicante.
•DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
ouvidor/SEdUc
Portaria TORNAR S/ EFEITO Nº 1.192/2022-GAB/PADS Belém, 03 
de novembro de 2022.
o oUVidor dESTa SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo – SEdUc, 
usando a competência que lhe foi delegada pela Portaria nº 704/2015 – 
GS/SEdUc de 28 de outubro de 2015.
coNSidEraNdo  a Portaria 768/2022-GaB/Pad de 03 de agosto de 2022, 
publicada no doE, edição nº 35.068 de 04/08/2022;
coNSidEraNdo os fatos denunciados nos autos do Processo administra-
tivo Eletrônico nº 2022/166186. e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
coNSidEraNdo o disposto no art. 199, da lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994,
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r E S o l V E:
i – TorNar SEM EfEiTo a Portaria inaugural 768/2022-GaB/Pad de 03 
de agosto de 2022, publicada no doE, edição nº 35.068 de 04/08/2022;
ii - ENcaMiNHar os autos ao Núcleo de Prevenção - NP/oUViS/SEdUc, 
para as providências necessárias;
iii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
o rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Marco antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-1
ouvidor/SEdUc

Protocolo: 871993

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

LiceNÇa saUde
NoME: aNdrEa da SilVa PaSTaNa
coNcESSao: 40 diaS
PEriodo: 12/01/22 a 20/02/22
MaTricUla: 51855813/1  carGo: Prof
loTacao: EE cordEiro dE fariaS/BElEM
laUdo MEdico: 85853
NOME: ANTONIA Mª CORDEIRO DOS SANTOS
coNcESSao: 15 diaS
PEriodo: 30/08/21 a 13/09/21
MaTricUla: 5189292/3  carGo: Prof
loTacao:EE UT JoSE alVarES dE aZEVEdo/BElEM
laUdo MEdico: 86322
NoME: aParEcida do carMo MENdES ESPiNdUla
coNcESSao: 90 diaS
PEriodo: 03/10/22 a 31/12/22
MaTricUla: 5898422/1  carGo: Prof
loTacao: EE roNaN fidEliS/rEdENcao
laUdo MEdico: 3184217
NoME: arilaNE dE JESUS carrETilHa
coNcESSao: 121 diaS
PEriodo: 19/10/22 a 16/02/23
MaTricUla: 55586789/2  carGo: Prof
loTacao: EE fEliSBElo SUSSUaraNa/SaNTarEM
laUdo MEdico: 714
NoME: daNiElE QUEiroZ da SilVa
coNcESSao: 04 diaS
PEriodo: 27/12/21 a 30/12/21
MaTricUla:57224849/1 carGo:aSSiST. adMiNiSTraTiVo
loTacao: diViSao dE loTacao/BElEM
laUdo MEdico: 87012
NoME: dErcio dE oliVEira PiNHo
coNcESSao: 04 diaS
PEriodo: 07/12/21 a 10/12/21
MaTricUla: 6403342/1  carGo: Prof
loTacao: EE lEoNardo dE SoUSa/aBaETETUBa
laUdo MEdico: 87074
NoME: dErcio dE oliVEira PiNHo
coNcESSao: 15 diaS
PEriodo: 13/12/21 a 27/12/21
MaTricUla: 6403342/1  carGo: Prof
loTacao: EE lEoNardo dE SoUSa/aBaETETUBa
laUdo MEdico: 87076
NoME: dErcio dE oliVEira PiNHo
coNcESSao: 28 diaS
PEriodo: 03/01/22 a 30/01/22
MaTricUla: 6403342/1  carGo: Prof
loTacao: EE lEoNardo dE SoUSa/aBaETETUBa
laUdo MEdico: 87077
NoME: doMiNGaS do Socorro PErEira foNSEca
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 20/10/21 a 18/11/21
MaTricUla: 57215532/1  carGo:TEc. GEST. PUBlica
loTacao: EE rUi BarBoSa/BElEM
laUdo MEdico: 82071
NoME: EdNEY diaS BaTiSTa
coNcESSao: 30 diaS
PEriodo: 28/03/21 a 26/04/21
MaTricUla: 5800404/3  carGo: Prof
loTacao: EE arTUr PorTo/BElEM
laUdo MEdico: 78368
NoME: EliZaNGEla NaZarE SaldaNHa
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 09/12/21 a 06/06/22
MaTricUla: 57202936/2  carGo: Prof
loTacao: EE BraSilia/icoaraci
laUdo MEdico: 88777

Protocolo: 871855
ProrroGaÇÃo de LiceNÇa saÚde
NoME: aNa PaUla riBEiro SaNTaNa
coNcESSao: 181 diaS
PEriodo: 08/10/22 a 06/04/23
MaTricUla: 5845114/2  carGo: Prof
loTacao: EE WilSoN foNSEca/SaNTarEM
laUdo MEdico: 669

NoME: claUdio lUiZ fErNaNdES
coNcESSao: 180 diaS
PEriodo: 20/05/22 a 15/11/22
MaTricUla: 5753732/2  carGo: Prof
LOTACAO: 16ª URE/TUCURUI
laUdo MEdico: 1849

Protocolo: 871858

.

.

errata
.

errata ao Protocolo: 870936
6º Termo Aditivo ao Convênio 235/2018 - SEDUC/ Município de Rondon do Pará
onde se Lê
Termo aditivo: 5
Vigência: 30/10/2022 a 29/10/2022
Leia-se:
Termo aditivo: 6
Vigência: 30/10/2022 a 30/10/2023
Publicado no doE de nº 35.172 em 01/11/2022
ordenador: Elieth de fátima da Silva Braga/Secretária de Estado de Edu-
cação

Protocolo: 872173
.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

secretaria de estado de edUcaÇÃo
NÚcLeo de LicitaÇÃo
disPeNsa de LicitaÇÃo
Processo principal N.º 818709/2020
dispensa de licitação: 058/2022-Nlic/SEdUc
Partes: Secretaria de Estado de Educação/SEdUc e a senhora lídia Vieira oliveira.
objeto: locação de imóvel na Vila Mangabeira, municípo de Mocajuba - Pa. 
Pertencente a senhora lídia Vieira oliveira, sob o cPf: 527.090.602-30, 
para funcionamento de salas de aula do Sistema de organização Modular 
de Ensino-SoME.
Valor Mensal: r$ 600,00 (seiscentos reais)
Valor anual: r$ 7.200,00 (sete mil e duzentos reais)
fundamento legal: art. 24, inciso X da lei nº. 8.666/93.
data do autorizo: 01/11/2022
Elieth de fátima da Silva Braga
Secretária de Estado de Educação
SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
NÚclEo dE liciTaÇÃo
TErMo dE raTificaÇÃo
dispensa de licitação: 058/2022-Nlic/SEdUc dispensa de licitação: 
058/2022
raTifico  a  diSPENSa  dE  liciTaÇÃo,  com  base  na MaNifESTaÇÃo 
JUrÍdica  nº 1701/2022 da aSJUr/SEdUc,
conforme disposto no art. 26 da lei nº. 8.666/93.
01/11/2022
Elieth de fátima da Silva Braga
Secretária de Estado de Educação

Protocolo: 871640
.

diÁria
.

Portaria de diarias No. 55560/2022
oBJETiVo: coNSidEraNdo a ViSiTa adMiNiSTraTiVa Para a rEaliZa-
ÇÃo do ProJETo caS Para TodoS No MUNicÍPio dE BrEVES. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BrEVES / 28/11/2022 - 03/12/2022 Nº diárias: 5
BrEVES / BElEM / 03/12/2022 - 03/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: aNToNiNo alVES da SilVa 
MaTrÍcUla: 57194826
cPf: 17406960263
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao PUBlica / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 
10429549253

Protocolo: 872008
Portaria de diarias No. 55554/2022
oBJETiVo: coNSidEraNdo a ViSiTa adMiNiSTraTiVa Para lEVaNTa-
MENTo dE loTaÇÃo No MUNicÍPio dE ParaGoMiNaS. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / ParaGoMiNaS / 10/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 1
ParaGoMiNaS / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS 
MaTrÍcUla: 14516
cPf: 10429549253
carGo/fUNÇÃo:
SEcrETario adJUNTo dE GESTao dE PESSoaS / dirEcao
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 872009
Portaria de diarias No. 55561/2022
oBJETiVo: levantamento in loco referente ao processo de oferta de vagas 
e pré-matrícula da rede estadual de ensino para o ano letivo de 2023. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPiTao Poco / 07/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 4
caPiTao Poco / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
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NoME: lUciaNa loBaTo VEloSo 
MaTrÍcUla: 57196467
cPf: 59550821234
carGo/fUNÇÃo: aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: aNToNio lEoNardo dE oliVEira crUZ cPf: 70442053215

Protocolo: 872075
Portaria de diarias No. 55569/2022
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar ViSiTa iN loco 
Para fiNS dE lEVaNTaMENTo E coNfirMaÇÃo QUaNTo a SoliciTaÇÃo 
dE iNclUSÃo dE roTa flUVial, TraNSPorTE EScolaS.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Baiao / 05/12/2022 - 07/12/2022 Nº diárias: 2
Baiao / BElEM / 07/12/2022 - 07/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: ociVal PEdro roMEiro dE aGUiar
MaTrÍcUla: 758027
cPf: 04931670210
carGo/fUNÇÃo:
EScr. daTiloG. rEf.iii / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 872132
Portaria de diarias No. 55568/2022
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco Para fiNS dE lEVaNTaMENTo E 
coNfirMaÇÃo QUaNTo a SoliciTaÇÃo dE iNclUSÃo dE roTa flUVial, 
TraNSPorTE EScolaS.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Baiao / 05/12/2022 - 07/12/2022 Nº diárias: 2
Baiao / BElEM / 07/12/2022 - 07/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: BENEdETE MoraES SaNTiaGo
MaTrÍcUla: 305600
cPf: 09264167234
carGo/fUNÇÃo:
EScr. daTiloG. rEf.iii / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 872129
Portaria de diarias No. 55567/2022
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco Para fiNS dE lEVaNTaMENTo E 
coNfirMaÇÃo QUaNTo a SoliciTaÇÃo dE iNclUSÃo dE roTa flUVial, 
TraNSPorTE EScolaS.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Baiao / 05/12/2022 - 07/12/2022 Nº diárias: 2
Baiao / BElEM / 07/12/2022 - 07/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE aloNSo MoNTEiro MarTiNS
MaTrÍcUla: 57213666
cPf: 60879580291
carGo/fUNÇÃo:
aUXiliar oPEracioNal / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 872126
Portaria de diarias No. 55566/2022
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar ViSiTa iN loco 
Para coNSTaTar a rEal NEcESSidadE doS MaTEriaiS Para rESPoN-
dEr o rEfErido ProcESSo Para PoSTErior PoSSiBilidadE dE aTEN-
diMENTo EEEfM Profa. Maria MirTES SidriN PESSoa EEEfM MESTrE 
lUciaNo EEEfM Profo. cÉSar PiNHEiro.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPaNEMa / 16/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 2
caPaNEMa / BElEM / 18/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JUlio lESSa PENa
MaTrÍcUla: 377783
cPf: 02886170291
carGo/fUNÇÃo:
aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 872124
Portaria de diarias No. 55563/2022
oBJETiVo: rEaliZar ToMBaMENTo do MaTErial ENTrEGUE Por 
ESTa SEdUc EE PrESd. KENNEdY, EE JoSÉ EliaS EMiN, EE Macario 
fEliPE aNToNio, ProGraMa diNHEiro dirETo Na EScola (PddE 
2020/2021/2022) rEcEBiMENTo doS rEfEridoS MaTEriaiS Via SiSPaT 
WEB E aTUaliZaÇÃo dE SENHa.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / iGaraPE-acU / 16/11/2022 - 16/11/2022 Nº diárias: 0
iGaraPE-acU / MaracaNa / 16/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 2
MaracaNa / BElEM / 18/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MarcElo da SilVa MENdES
MaTrÍcUla: 5890593
cPf: 69498369291
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 872117
Portaria de diarias No. 55564/2022
oBJETiVo: rEaliZar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro dirETo 
Na EScola (PddE 2020/2021/2022) EE doM JoSÉ EliaS cHaVES, EE 
alUiSio locH E rEcEBiMENTo doS rEfEridoS MaTEriaiS aTUaliZa-
ÇÃo dE SENHa do GESTor SiSPaT WEB.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / PacaJa / 16/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 2
PacaJa / BElEM / 18/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: PaUlo BErGMaN fiEl MacHado
MaTrÍcUla: 941921
cPf: 21869162234

carGo/fUNÇÃo:
EScrEV.daTiloGrafo / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 872118
Portaria de diarias No. 55565/2022
oBJETiVo: rEaliZar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro dirETo 
Na EScola (PddE 2020/2021/2022) EE SEVEro alVES E doS coMPUTa-
DORES NA 16ª URE ENTREGUE POR ESTA SEDUC RECEBIMENTO DOS RE-
fEridoS MaTEriaiS aTUaliZaÇÃo dE SENHa do GESTor SiSPaT WEB.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / TUcUrUi / 16/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 2
TUcUrUi / BElEM / 18/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: criSTiaN KErlEEN cardoSo dE frEiTaS
MaTrÍcUla: 5500931
cPf: 44877323287
carGo/fUNÇÃo:
ESPEcialiSTa EM EdUcacao claSSE ii / ESPEcialiSTa
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 872121
Portaria de diarias No. 55548/2022
OBJETIVO: Serviços de vistoria para fins de fiscalização de obras da EE 
Manoel Julião Garcia castanho - contrato n. 098/2021, localizada no Mu-
nicípio de Bragança.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BraGaNca / 17/11/2022 - 17/11/2022 Nº diárias: 0
BraGaNca / BElEM / 17/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 1.5
NoME: JoSE carloS SaNToS SoUSa
MaTrÍcUla: 57221037
cPf: 81104421291
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao dE iNfra-ESTrUTUra / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871671

Portaria de diarias No. 55549/2022
oBJETiVo: conduzir os técnicos da drTi para realizarem serviços de visto-
ria para fins de fiscalização de obras da EE Manoel Julião Garcia Castanho 
- contrato n. 098/2021, localizada no Município de Bragança.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BraGaNca / 17/11/2022 - 17/11/2022 Nº diárias: 0
BraGaNca / BElEM / 17/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 1.5
NoME: PaUlo dE SoUSa SilVa
MaTrÍcUla: 198307
cPf: 07751445840
carGo/fUNÇÃo:
aG. dE Portaria / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871672

Portaria de diarias No. 55550/2022
oBJETiVo: aValiaÇÃo dE BENS iNSErVÍVEiS Para dESfaZiMENTo E 
iNVENTário NaS EE MElViM JoNES E EE PadrE EUrico ValE. rEali-
Zar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro dirETo Na EScola (PddE 
2020/2021/2022) aTUaliZar aS SENHaS doS GESTorES No SiSPaT WEB.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / UrUara / 07/11/2022 - 09/11/2022 Nº diárias: 2
UrUara / ViToria do XiNGU / 09/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 2
ViToria do XiNGU / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: raiMUNda SaNToS corrEa
MaTrÍcUla: 345652
cPf: 14211599291
carGo/fUNÇÃo:
aG. dE Portaria / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871673
Portaria de diarias No. 55551/2022
oBJETiVo: aValiaÇÃo dE BENS iNSErVÍVEiS Para dESfaZiMENTo E 
iNVENTário NaS EE MElViM JoNES E EE PadrE EUrico ValE. rEali-
Zar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro dirETo Na EScola (PddE 
2020/2021/2022) aTUaliZar aS SENHaS doS GESTorES No SiSPaT WEB.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / UrUara / 07/11/2022 - 09/11/2022 Nº diárias: 2
UrUara / ViToria do XiNGU / 09/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 2
ViToria do XiNGU / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: HEliaNa dE faTiMa Maia MorEira
MaTrÍcUla: 57202459
cPf: 41073908291
carGo/fUNÇÃo:
aUXiliar oPEracioNal / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871674
Portaria de diarias No. 55552/2022
oBJETiVo: aValiaÇÃo dE BENS iNSErVÍVEiS Para dESfaZiMENTo E 
iNVENTário NaS EE MElViM JoNES E EE PadrE EUrico ValE. rEali-
Zar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro dirETo Na EScola (PddE 
2020/2021/2022) aTUaliZar aS SENHaS doS GESTorES No SiSPaT WEB.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / UrUara / 07/11/2022 - 09/11/2022 Nº diárias: 2
UrUara / ViToria do XiNGU / 09/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 2
ViToria do XiNGU / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: lUiS EdUardo dE liMa
MaTrÍcUla: 57212532
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cPf: 58402853234
carGo/fUNÇÃo:
aSSiST. adMiNiST. / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871675
Portaria de diarias No. 55553/2022
oBJETiVo: rEaliZar aValiaÇÃo Para coNSTaTar a NEcESSidadE dE 
BENS MÓVEiS Para aTENdEr a EEEfM MaNoEl JUliÃo Garcia caSTaNHo.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BraGaNca / 10/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 1
BraGaNca / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE MiGUEl da SilVa MiQUEli
MaTrÍcUla: 57211396
cPf: 64632830291
carGo/fUNÇÃo:
cHEfE dE GrUPo / dirEcao
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871676
Portaria de diarias No. 55541/2022
oBJETiVo: rEaliZar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro dirETo 
Na EScola (PddE 2020/2021/2022) NaS EE iZaBEl aMaZoNaS, EE aN-
ToNio dE JESUS PliVEira, EE dr. dioNÍSio BENTES dE carValHo E 
rEcEBiMENTo doS rEfEridoS MaTEriaiS E aTUaliZaÇÃo dE SENHa 
doS GESTorES.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / UliaNoPoliS / 07/11/2022 - 07/11/2022 Nº diárias: 0
UliaNoPoliS / doM EliSEU / 07/11/2022 - 09/11/2022 Nº diárias: 2
doM EliSEU / roNdoN do Para / 09/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 2
roNdoN do Para / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: iVETE MiriaN doS rEiS SEPEda
MaTrÍcUla: 6400337
cPf: 39716759215
carGo/fUNÇÃo:
aUX. dE SErV. GEraiS a / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871664
Portaria de diarias No. 55542/2022
oBJETiVo: rEaliZar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro dirETo 
Na EScola (PddE 2020/2021/2022) NaS EE iZaBEl aMaZoNaS, EE aN-
ToNio dE JESUS PliVEira, EE dr. dioNÍSio BENTES dE carValHo E 
rEcEBiMENTo doS rEfEridoS MaTEriaiS E aTUaliZaÇÃo dE SENHa 
doS GESTorES.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / UliaNoPoliS / 07/11/2022 - 07/11/2022 Nº diárias: 0
UliaNoPoliS / doM EliSEU / 07/11/2022 - 09/11/2022 Nº diárias: 2
doM EliSEU / roNdoN do Para / 09/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 2
roNdoN do Para / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: criSTiaN KErlEEN cardoSo dE frEiTaS
MaTrÍcUla: 5500931
cPf: 44877323287
carGo/fUNÇÃo:
ESPEcialiSTa EM EdUcacao claSSE ii / ESPEcialiSTa
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871665
Portaria de diarias No. 55543/2022
oBJETiVo: fiscalização da obra de construção de creche nos Municípios 
de Marabá, Palestina do pará, Brejo Grande do araguaia, São domingos 
do araguaia.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MaraBa / 07/11/2022 - 07/11/2022 Nº diárias: 0
MaraBa / PalESTiNa do Para / 07/11/2022 - 08/11/2022 Nº diárias: 1
PalESTiNa do Para / BrEJo GraNdE do araGUaia / 08/11/2022 - 
09/11/2022 Nº diárias: 1
BrEJo GraNdE do araGUaia / Sao doMiNGoS do araGUaia / 
09/11/2022 - 10/11/2022 Nº diárias: 1
Sao doMiNGoS do araGUaia / MaraBa / 10/11/2022 - 11/11/2022 Nº 
diárias: 1
MaraBa / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MarcElo docE diaS Marciao
MaTrÍcUla: 54187275
cPf: 26487020249
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao dE iNfra-ESTrUTUra / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871666
Portaria de diarias No. 55544/2022
oBJETiVo: coNdUZir SErVidorES Para rEaliZar ToMBaMENTo do 
ProGraMa diNHEiro dirETo Na EScola (PddE 2020/2021/2022) NaS 
EE iZaBEl aMaZoNaS, EE aNToNio dE JESUS PliVEira, EE dr. dioNÍ-
Sio BENTES dE carValHo E rEcEBiMENTo doS rEfEridoS MaTEriaiS 
E aTUaliZaÇÃo dE SENHa doS GESTorES.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / UliaNoPoliS / 07/11/2022 - 07/11/2022 Nº diárias: 0
UliaNoPoliS / doM EliSEU / 07/11/2022 - 09/11/2022 Nº diárias: 2
doM EliSEU / roNdoN do Para / 09/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 2
roNdoN do Para / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: JoSE EliaS araUJo GaMa
MaTrÍcUla: 761249
cPf: 20787839272
carGo/fUNÇÃo:
EScr. daTiloG. rEf.iii / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871667

Portaria de diarias No. 55545/2022
OBJETIVO: Conduzir o técnico da DRTI para fiscalização da obra de Cons-
trução de creche nos Municípios de Marabá, Palestina do pará, Brejo Gran-
de do araguaia, São domingos do araguaia.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MaraBa / 07/11/2022 - 07/11/2022 Nº diárias: 0
MaraBa / PalESTiNa do Para / 07/11/2022 - 08/11/2022 Nº diárias: 1
PalESTiNa do Para / BrEJo GraNdE do araGUaia / 08/11/2022 - 
09/11/2022 Nº diárias: 1
BrEJo GraNdE do araGUaia / Sao doMiNGoS do araGUaia / 
09/11/2022 - 10/11/2022 Nº diárias: 1
Sao doMiNGoS do araGUaia / MaraBa / 10/11/2022 - 11/11/2022 Nº 
diárias: 1
MaraBa / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: GidEoN TaVarES diaS
MaTrÍcUla: 182583
cPf: 15827054291
carGo/fUNÇÃo:
MoToriSTa / aTiV aPoio oPErac
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871668
Portaria de diarias No. 55547/2022
oBJETiVo: rEaliZar ToMBaMENTo do ProGraMa diNHEiro dirETo 
Na EScola (PddE 2020/2021/2022) Na EE Maria MarTiNS SidriN PES-
Soa, EE aPoloNia doS SaNToS, EE roSa carrEra loUrEiro aQUiNo, 
EE PadrE dUBoiS E rEcEBiMENTo doS rEfEridoS MaTEriaiS E aTUa-
liZaÇÃo dE SENHa doS GESTorES. aValiaÇÃo dE GESTÃo PaTriMo-
Nial MoBiliário do ESTado 1º QUadriMESTrE 2022.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPaNEMa / 07/11/2022 - 07/11/2022 Nº diárias: 0
caPaNEMa / SaNTarEM NoVo / 07/11/2022 - 09/11/2022 Nº diárias: 2
SaNTarEM NoVo / SaliNoPoliS / 09/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 2
SaliNoPoliS / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: EVaNildo BarBoSa BaHia
MaTrÍcUla: 6012345
cPf: 16982983234
carGo/fUNÇÃo:
EScrEV.daTiloGrafo / aTiV aUX iNTErMEd
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871669
Portaria de diarias No. 55558/2022
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco Para coNSTaTar a rEal NEcES-
SidadE doS MaTEriaiS Para rESPoNdEr o rEfErido ProcESSo Para 
PoSTErior PoSSiBilidadE dE aTENdiMENTo EEEfM Profa. Maria 
MirTES SidriN PESSoa EEEfM MESTrE lUciaNo EEEfM Profo. cÉSar 
PiNHEiro.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPaNEMa / 16/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 2
caPaNEMa / BElEM / 18/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: criSTiaNa TaVarES SilVEira
MaTrÍcUla: 5958848
cPf: 83454675200
carGo/fUNÇÃo:
SEcrETario / aSSESSoraMENTo
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871679
Portaria de diarias No. 55559/2022
oBJETiVo: rEaliZar ViSiTa iN loco Para coNSTaTar a rEal NEcES-
SidadE doS MaTEriaiS Para rESPoNdEr o rEfErido ProcESSo Para 
PoSTErior PoSSiBilidadE dE aTENdiMENTo EEEfM Profa. Maria 
MirTES SidriN PESSoa EEEfM MESTrE lUciaNo EEEfM Profo. cÉSar 
PiNHEiro.
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / caPaNEMa / 16/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 2
caPaNEMa / BElEM / 18/11/2022 - 18/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: alESSaNdra carValHo caValcaNTE
MaTrÍcUla: 57211429
cPf: 46217258234
carGo/fUNÇÃo:
cHEfE dE GrUPo / dirEcao
ordENador: lUciaNa oliVEira SilVa cPf: 39458644291

Protocolo: 871680
Portaria de diarias No. 55535/2022
oBJETiVo: coNSidEraNdo a ViSiTa adMiNiSTraTiVa Para lEVaNTa-
MENTo dE loTaÇÃo No MUNicÍPio dE ParaGoMiNaS. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / ParaGoMiNaS / 10/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 1
ParaGoMiNaS / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: aNdErSoN Joao da SilVa diaS 
MaTrÍcUla: 54196677
cPf: 48656143204
carGo/fUNÇÃo:
aSSESSor TEcNico da dirEToria do iNTErio / aSSESSoraMENTo
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 
10429549253

Protocolo: 871764
Portaria de diarias No. 55536/2022
oBJETiVo: coNdUZir a ViSiTa adMiNiSTraTiVa Para lEVaNTaMENTo 
dE loTaÇÃo No MUNicÍPio dE ParaGoMiNaS. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / ParaGoMiNaS / 10/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 1
ParaGoMiNaS / BElEM / 11/11/2022 - 11/11/2022 Nº diárias: 0.5
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NoME: NaZarENo NaTiVidadE PErEira dE oliVEira 
MaTrÍcUla: 57235183
cPf: 21808406249
carGo/fUNÇÃo:
aSSESSor TEcNico PEdaGoGico iii / aSSESSoraMENTo
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 
10429549253

Protocolo: 871765
Portaria de diarias No. 55555/2022
oBJETiVo: coNSidEraNdo a ViSiTa adMiNiSTraTiVa Para a rEaliZa-
ÇÃo do ProJETo caS Para TodoS No MUNicÍPio dE BrEVES. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BrEVES / 28/11/2022 - 03/12/2022 Nº diárias: 5
BrEVES / BElEM / 03/12/2022 - 03/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: Maria dE faTiMa SilVa TEiXEira 
MaTrÍcUla: 5796890
cPf: 25488490230
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao PUBlica / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 
10429549253

Protocolo: 871766
Portaria de diarias No. 55537/2022
oBJETiVo: Solicitação de diárias para tratar da regularização sobre o envio 
de guias de recolhimento de imposto Sobre Serviços -iSS para a Seduc, 
oriundos da liberação de recursos de fundo rotativo. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MaraBa / 28/11/2022 - 28/11/2022 Nº diárias: 0
MaraBa / cUrioNoPoliS / 28/11/2022 - 28/11/2022 Nº diárias: 0
cUrioNoPoliS / rEdENcao / 28/11/2022 - 29/11/2022 Nº diárias: 1
rEdENcao / MaraBa / 29/11/2022 - 30/11/2022 Nº diárias: 1
MaraBa / BElEM / 30/11/2022 - 30/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MarcoS dE alMEida SoUZa 
MaTrÍcUla: 5963449
cPf: 02070512240
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao PUBlica / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 871775
Portaria de diarias No. 55557/2022
oBJETiVo: coNSidEraNdo a ViSiTa adMiNiSTraTiVa Para a rEaliZa-
ÇÃo do ProJETo caS Para TodoS No MUNicÍPio dE BrEVES. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BrEVES / 28/11/2022 - 02/12/2022 Nº diárias: 4
BrEVES / BElEM / 02/12/2022 - 02/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: aNa lETicia PaNToJa MoraES 
MaTrÍcUla: 5933938
cPf: 01841274240
carGo/fUNÇÃo:
GESTor dE UNidadE SEdUc Na EScola / dirEcao
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 
10429549253

Protocolo: 871770
Portaria de diarias No. 55556/2022
oBJETiVo: coNSidEraNdo a ViSiTa adMiNiSTraTiVa Para a rEaliZa-
ÇÃo do ProJETo caS Para TodoS No MUNicÍPio dE BrEVES. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / BrEVES / 28/11/2022 - 03/12/2022 Nº diárias: 5
BrEVES / BElEM / 03/12/2022 - 03/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: GioVaNa do Socorro doS SaNToS coSTa 
MaTrÍcUla: 5947258
cPf: 33324786215
carGo/fUNÇÃo:
GErENTE dE ProJETo ii / dirEcao
ordENador: clEidE Maria aMoriM dE oliVEira MarTiNS cPf: 
10429549253

Protocolo: 871768

Portaria de diarias No. 55538/2022
oBJETiVo: Solicitação de diárias para tratar da regularização sobre o envio 
de guias de recolhimento de imposto Sobre Serviços -iSS para a Seduc, 
oriundos da liberação de recursos de fundo rotativo. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / MaraBa / 28/11/2022 - 28/11/2022 Nº diárias: 0
MaraBa / cUrioNoPoliS / 28/11/2022 - 28/11/2022 Nº diárias: 0
cUrioNoPoliS / rEdENcao / 28/11/2022 - 29/11/2022 Nº diárias: 1
rEdENcao / MaraBa / 29/11/2022 - 30/11/2022 Nº diárias: 1
MaraBa / BElEM / 30/11/2022 - 30/11/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: ZaNdoNaY carNEiro JUca 
MaTrÍcUla: 54190564
cPf: 65902246253
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao PUBlica / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 871777
Portaria de diarias No. 55540/2022
oBJETiVo: Solicitação de diárias para tratar da regularização sobre o envio 
de guias de recolhimento de imposto Sobre Serviços -iSS para a Seduc, 
oriundos da liberação de recursos de fundo rotativo. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:

BElEM / Sao doMiNGoS do caPiM / 01/12/2022 - 01/12/2022 Nº diárias: 0
Sao doMiNGoS do caPiM / iGaraPE-acU / 01/12/2022 - 02/12/2022 
Nº diárias: 1
iGaraPE-acU / BElEM / 02/12/2022 - 02/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: ZaNdoNaY carNEiro JUca 
MaTrÍcUla: 54190564
cPf: 65902246253
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao PUBlica / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 871786

Portaria de diarias No. 55539/2022
oBJETiVo: Solicitação de diárias para tratar da regularização sobre o envio 
de guias de recolhimento de imposto Sobre Serviços -iSS para a Seduc, 
oriundos da liberação de recursos de fundo rotativo. 
oriGEM/dESTiNo/PErÍodo:
BElEM / Sao doMiNGoS do caPiM / 01/12/2022 - 01/12/2022 Nº diárias: 0
Sao doMiNGoS do caPiM / iGaraPE-acU / 01/12/2022 - 02/12/2022 
Nº diárias: 1
iGaraPE-acU / BElEM / 02/12/2022 - 02/12/2022 Nº diárias: 0.5
NoME: MarcoS dE alMEida SoUZa 
MaTrÍcUla: 5963449
cPf: 02070512240
carGo/fUNÇÃo:
TEcNico EM GESTao PUBlica / aTiV NiVEl SUPErior
ordENador: claUdia TaTiaNa Sadala doS SaNToS araGao cPf: 
57671389234

Protocolo: 871782

t.
.

torNar seM eFeito
.

tornar sem efeito a Portaria de diária nº 55457/2022.
Protocolo: 872026

tornar sem efeito a Portaria de diária nº 55456/2022.
Protocolo: 872025

.

.

oUtras MatÉrias
.

desiGNar
Portaria nº.:9296/2022 de 25/10/2022
de acordo com o Processo nº 1260020/2022
designar JacYara do Socorro Sa MoNTEiro, Matrícula nº 6320864/2, 
Professor, para responder interinamente pela função de Secretária(GEd-1) 
da EEEf. Paulo Maranhão/Belém, a contar de 28/10/2022.
Portaria nº.:9324/2022 de 26/10/2022
de acordo com o Processo nº 1287485/2022
designar ridEGard TENÓrio do aMaral, Matrícula nº 57213163/1, Pro-
fessor, para responder interinamente pela função de diretor ii(GEd-3.1) 
da EEEM. frei constancio/almeirim, a contar de 01/11/2022.
LiceNÇa esPeciaL
Portaria nº.9436/2022 de 01/11/2022
Nome:dUlcidEia lalor ricardo GoMES
Matrícula:57213300/1cargo:Tecn. Em G Publica
lotação:diretoria de Ensino/Belém
Período:01/11/22 a 30/11/22
Triênios:26/02/12 a 25/02/15
Portaria nº.8684/2022 de 01/11/2022
Nome:Nara claUdia alVorEdo da crUZ
Matrícula:5454824/3cargo:Professor
lotação:div. de legislação e Enquadramento/Belém
Período de Gozo:11/11/22 a 09/01/23
Periodo aquisitivo:02/09/17 a 06/04/22
Portaria nº.8685/2022 de 01/11/2022
Nome:aNa iZaBEl MoNTEiro SoarES
Matrícula:57208574/1cargo:Espec. Em Educação
lotação:EE cornelio de Barros/Belém
Período de Gozo:08/08/22 a 06/10/22
Periodo aquisitivo:19/11/17 a 23/06/22
aProVaÇÃo EScala dE fEriaS
Portaria nº.:54/2022 de 25/10/2022
Nome: JoSENilda dE JESUS da SilVa coElHo
Matrícula:57209018/1 Período:01/01/23 à 14/02/23Exercício:2022
Unidade:EEEM dr Sergio Mota/Muana
Portaria nº.:9437/2022 de 01/11/2022
Nome: SaNdra rEGiNa fErNaNdES SacraMENTo
Matrícula:57216745/2 Período:01/12/22 à 14/01/23Exercício:2022
Unidade:EE americo Souza de oliveira/icoaraci
Portaria nº.:9438/2022 de 01/11/2022
Nome: Joao SaNTa BriGida
Matrícula:457469/1 Período:01/05/22 à 30/05/22Exercício:2021
Unidade:EE Prof Gelmirez Melo e Silva/ananindeua
Portaria nº.:9440/2022 de 01/11/2022
Nome: Maria HElENa doS SaNToS ViEira
Matrícula:5941824/1 Período:01/12/22 à 30/12/22Exercício:2022
Unidade:EEETEPa/Belém
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Portaria nº.:9441/2022 de 01/11/2022
Nome: HaYdEE Socorro dUarTE liMa
Matrícula:5901602/1 Período:02/01/23 à 15/02/23Exercício:2022
Unidade:Escola Tecnica Estadual Magalhaes Barata/Belém
Portaria nº.:9442/2022 de 01/11/2022
Nome: aNa Maria BaENa dE BriTo
Matrícula:5950432/1 Período:12/12/22 à 10/01/23Exercício:2022
Unidade:EEEfM dr Ulisses Guimaraes/Belém
Portaria nº.:901/2022 de 26/10/2022
Nome:Maria JacirENi fiGUEirEdo BErNardo
Matrícula: 57208174/1Período:19/11/22 à 02/01/23Exercício:2022
Unidade:EEEfM.Prof clotilde Pereira/castanhal
Portaria nº.:011/2022 de 28/10/2022
Nome:oZiEl dE SoUZa PorTal
Matrícula:57229768/2 Período:01/12/22 à 30/12/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM. retiro Grande/cachoeira do arari
Portaria nº.:154/2022 de 31/10/2022
Nome:THaMYrES MarTiNS PorTilHo
Matrícula:5892296/1 Período:01/12/22 à 30/12/22Exercício:2022
Unidade:EEEfM. Emanuel Salgado Vieira/Juruti
Portaria nº.:155/2022 de 01/11/2022
Nome: VaNdEr rUBENS SilVa dE SoUZa
Matrícula:57210797/1 Período:01/01/23 à 30/01/23Exercício:2022
Unidade:EEEM. São José/Óbidos
Portaria nº.:156/2022 de 01/11/2022
Nome:EliSaMa GUiMarÃES dE SaNTaNa
Matrícula:57211029/1 Período:02/01/23 à 31/01/23Exercício:2022
Unidade:EEEM. São José/Óbidos
errata
errata na Publicação da Portaria nº.:199/2022 de 26/10/2022
Nome:EdilEUSa da SilVa diaS fÉliX
onde se lê:Período:29/06/2021 a 24/11/2022
Leia-se:Período:25/11/2022 a 08/01/2023
Publicada no Diário Oficial nº. 35.174 de 03/11/2022

Protocolo: 872085
editaL de iNdiciaÇÃo e citaÇÃo
o Presidente da comissão de Processo administrativo disciplinar, designado 
através da Portaria nº 163/2019-GaB/Pad, de 24/07/2019, publicada no 
doE nº 33.932, de 25/07/2019, vem iNdiciar na forma do art. 219, 
§ único, da lei nº 5.810/94-rJU, a servidora JaKElYNE alVES coSTa, 
matrícula nº 57191393-3, que se encontra em local incerto e não sabido, 
devendo no prazo de 15 (quinze) dias, a partir desta publicação, apresentar 
dEfESa EScriTa perante esta comissão, no Núcleo de disciplina e Ética/
NdE/ouvidoria, térreo da SEdUc, situada na avenida augusto Montenegro, 
km 10, icoaraci/Belém/Pa.
considere a servidora ciTada em razão das imputações contidas nos autos 
do Processo nº Processo nº 1314330/2018 e anexos, pelo cometimento, 
em tese, de transgressões tipificadas nos arts. 177, VI; 178, V e XVII, c/c 
art. 190, iV e X, da lei Estadual nº 5.810/94, sendo garantida a mesma, o 
direito à ampla defesa e ao contraditório.
fica a servidora indiciada e citada, e caso não atenda o chamado no prazo 
determinado, será considerada rEVEl, prosseguindo os trabalhos da pre-
sente comissão Processante acompanhado de sua defensora dativa.
fábio Henrique Pavão freitas
Presidente da comissão
ana Paula Mendonça de oliveira
Membro
célia regina Souza da cruz
Membro

Protocolo: 871877
..

UNIVERSIDADE DO ESTADO DO PARÁ

.

.

errata
.

errata
Protocolo: 2022/1336134
Retificar os termos da presente Portaria nº 4428/22, de 25.10.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.170 de 31.10.2022, referente a licença 
maternidade do (a) servidor (a) raiSSa carValHo diNiZ, o seguinte:
onde se lê: ...NaTalia KariNa NaSciMENTo da SilVa, id. funcional nº 
5910717/ 2, cargo de ProfESSor adJUNTo...
Leia-se: ...raiSSa carValHo diNiZ, id. funcional nº 5966037/ 1, cargo 
de TEcNico a...
THiaGo SoarES SilVa
diretor de Gestão de Pessoas/UEPa
Protocolo: 2022/1107305
Retificar os termos da presente Portaria nº 3600/22, de 01.09.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.104 de 05.09.2022, referente a licença 
maternidade do (a) servidor (a) JESSiKa rodriGUES da SilVa, o 
seguinte:
onde se lê: ... 180(cento e oitenta) dias,...
Leia-se: ... 120(cento e vinte) dias,...
THiaGo SoarES SilVa
diretor de Gestão de Pessoas/UEPa

Protocolo: 2022/1040154
Retificar os termos da presente Portaria nº 4346/22, de 19.10.2022, 
publicada no d.o.E nº 35.164 de 26.10.2022, referente a licença premio 
do (a) servidor (a) dUciVal carValHo PErEira, o seguinte:
onde se lê: ...’ no período de 30.01.2008 a 29.01.2001’ ...
Leia-se: ...’ no período de 30.01.2008 a 29.01.2011’ ...
THiaGo SoarES SilVa
diretor de Gestão de Pessoas/UEPa

Protocolo: 871848
.

terMo aditiVo a coNtrato
.

aditiVo ao coNtrato
Pae Nº Nº 2022/952503 – UePa
Processo originário n. 2021/424160 –-–UEPa
Nº do coNTraTo/EXErcÍcio: 36/2021 - UEPa
Nº TErMo: 1
claSSificaÇÃo: outros
daTa dE aSSiNaTUra: 26/10/2022
MOTIVO: Prorrogação do prazo de vigência
JUSTIFICATIVA: Prorrogar o prazo de vigência do contrato n. 36/2021-
UEPa
Valor do TErMo: xxxx
iNÍcio da ViGÊNcia : 28/10/2022
TÉrMiNo da ViGÊNcia: 27/10/2023
foro: BElÉM/Pa
doTaÇÃo orÇaMENTária
funcional Programática: 7 4 2 0 1 . 1 2 . 3 6 4 . 1 5 0 6 . 8 8 7 0
Elemento de despesa: 339030
fonte do recurso: 0102
coNTraTado
PErSoNalidadE: JUrÍdica
cNPJ: 36.327.075/0001-29
NoME: forTclEaN coMÉrcio dE EQUiPaMENToS EirEli,
loGradoUro: av. Jardins de Santa Mônica, nº 100, apto 0504 Bloco 3
Bairro: Tijuca
cEP: 22.793-095
cidadE: rio de Janeiro
Uf: rJ
ordENador
NoME: claY aNdErSoN NUNES cHaGaS

Protocolo: 871833
.

sUPriMeNto de FUNdo
.

sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 4547/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: ProfESSor TiTUlar
Nome: PEdro fraNco dE Sa
Matrícula funcional: 375047/ 4
Valor: r$ 800,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8468
fonte: 0261
339030_ r$ 800,00
Portaria N° 4548/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador dE acESSoS E coNcUrSo
Nome: MiGUEl coSTa SilVa
Matrícula funcional: 57190706/2
Valor: r$ 2.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8866
fonte: 0661
339030_ r$ 2.000,00
ordenador responsável
ilMa PaSTaNa fErrEira
reitora da Universidade do Estado do Pará, em exercício.

Protocolo: 871918
sUPriMeNto de FUNdo
Portaria N° 4564/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPUS
Nome: faBio aUGUSTo BarroSo ToTa
Matrícula funcional: 57201267/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0101
339030_ r$ 2.000,00
339039_ r$ 2.000,00
Portaria N° 4565/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPUS
Nome: NaTaliNa doS SaNToS MEdEiroS
Matrícula funcional: 5915735/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0101
339030_ r$ 4.000,00
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Portaria N° 4568/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador adMiNiSTraTiVo dE caMPUS
Nome: MiriaN roSa PErEira
Matrícula funcional: 57230001/ 4
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0101
339030_ r$ 4.000,00
Portaria N° 4571/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
Prazos: Para aplicação 30 (trinta) dias a contar da data do pagamento,
Para prestação de contas 15 (quinze) dias após a aplicação.
cargo: coordENador dE caMPUS dE iNTErioriZaÇÃo
Nome: EliaNa rUTH SilVa SoUSa
Matrícula funcional: 57233041/ 1
Valor: r$ 4.000,00
Prog. de Trabalho: 74201 12 364 1506 8870
fonte: 0101
339030_ r$ 4.000,00
ordenador responsável
carloS JoSE caPEla BiSPo
Pró-reitor de Gestão e Planejamento.

Protocolo: 871922

.

.

diÁria
.

diÁrias
Protocolo: 2022/1349490
Portaria N° 4534/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) Joao da SilVa carNEiro, id.funcional nº 
55590152/ 2, no cargo de ProfESSor adJUNTo, lotado (a) no (a) dE-
ParTaMENTo dE ciENciaS NaTUraiS, 5,5 (cinco e meia) diárias, devido 
seu deslocamento de Belém/Pa ao município de cametá/Pa, no período de 
21/11/2022 a 26/11/2022, para ministrar disciplina.
Protocolo: 2022/1379053
Portaria N° 4535/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) MoNiQUE alVES aMoriM dE oliVEira, id.fun-
cional nº 5912176/ 4, no cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo, lotado (a) no 
(a) dirEToria dE dESENVolViMENTo do ENSiNo, 6,5 (seis e meia) diá-
rias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao município de Ponta de Pedras/
Pa, no período de 10/11/2022 a 16/11/2022, para executar projeto.
Protocolo: 2022/1367236
Portaria N° 4536/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) laNa claUdia MacEdo da SilVa, id.funcional 
nº 54188979/ 1, no cargo de ProfESSor adJUNTo, lotado (a) no (a) dE-
ParTaMENTo dE filoSofia E ciENciaS SociaiS, 1,5 (uma e meia) diárias, 
devido seu deslocamento de Belém/Pa ao município de Ponta de Pedras/Pa, 
no período de 10/11/2022 a 11/11/2022, para realizar abertura de projeto.
Protocolo: 2022/1369730
Portaria N° 4537/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) daNiEl JoSE BarBoSa SidoNio, id.funcional 
nº 54186791/4, no cargo de coordENador, lotado (a) no (a) SEcTEc, 
2,5 (duas e meia) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao mu-
nicípio de Ponta de Pedras/Pa, no período de 10/11/2022 a 12/11/2022, 
para realizar a abertura de Projeto.
Protocolo: 2022/1369429
Portaria N° 4538/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) daNiEl JoSE BarBoSa SidoNio, id.funcional 
nº 54186791/4, no cargo de coordENador, lotado (a) no (a) SEcTEc, 
2,5 (duas e meia) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao muni-
cípio de Muaná/Pa, no período de 26/10/2022 a 28/10/2022, para realizar 
a abertura de Projeto.
Protocolo: 2022/1383535
Portaria N° 4539/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) roSiNaldo KoUrY GoES, id.funcional nº 
57188236/ 6, no cargo de TEcNico a, lotado (a) no (a) dirEToria dE ad-
MiNiSTracao dE SErVico, 1,5 (uma e meia) diárias, devido seu desloca-
mento de Belém/Pa ao município de altamira/Pa, no período de 10/11/2022 a 
11/11/2022, para verificação dos Problemas nas Instalações Elétricas.
Protocolo: 2022/1289995
Portaria N° 4540/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) raiMUNdo SErGio dE fariaS JUNior, id.fun-
cional nº 57208590/ 2, no cargo de ProfESSor adJUNTo, lotado (a) no (a) 
CAMPUS DE BARCARENA, 3,5 (três e meia) Diárias, devido seu deslocamento 
de Belém/Pa ao município de igarapé Miri/Pa, no período de 10/11/2022 a 
13/11/2022, para verificação dos Problemas nas Instalações Elétricas.
Protocolo: 2022/1386513
Portaria N° 4541/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) rENEE dE caldaS HoNoraTo, id.funcional nº 
80015646/ 1, no cargo de ProfESSor aUXiliar, lotado (a) no (a) dEPar-
TaMENTo dE dESPorTo, 2,5 (duas e meia) diárias, devido seu deslocamen-
to de Belém/Pa ao município abaetetuba/Pa, no período de 04/11/2022 a 
06/11/2022, para desenvolver a regional da Superliga Universitária.
Protocolo: 2022/1373433
Portaria N° 4543/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) aGUEda lUZ fErrEira, id.funcional nº 
5954798/ 1, no cargo de MoToriSTa, lotado (a) no (a) caMPUS dE Ma-
raBa, 1,5 (uma e meia) diárias, devido seu deslocamento de Marabá/Pa 
ao município Parauapebas/Pa, no período de 22/10/2022 a 23/10/2022, 
para realizar translado da equipe.

Protocolo: 2022/1369532
Portaria N° 4544/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) daNiEl JoSE BarBoSa SidoNio, id.funcional 
nº 54186791/4, no cargo de coordENador, lotado (a) no (a) SEcTEc, 
2,5 (duas e meia) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao muni-
cípio de Ponta de Pedras/Pa, no período de 03/11/2022 a 05/11/2022, para 
realizar visita técnica do Projeto Empodera Marajoras.
Protocolo: 2022/1386515
Portaria N° 4562/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) TaTiaNE BaHia do ValE SilVa, id.funcional 
nº 5924612/ 2, no cargo de ProfESSor aUXiliar, lotado (a) no (a) caM-
PUS DE TUCURUI, 3,5 (três e meia) Diárias, devido seu deslocamento de 
Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa, no período de 04/11/2022 a 
07/11/2022, para realizar Superliga.
Protocolo: 2022/1386511
Portaria N° 4563/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) PaTricia MariaNa PaZ rodriGUES, id.fun-
cional nº 5903708/ 2, no cargo de aGENTE adMiNiSTraTiVo, lotado (a) 
no (a) CAMPUS DE TUCURUI, 3,5 (três e meia) Diárias, devido seu des-
locamento de Tucuruí/Pa ao município de abaetetuba/Pa, no período de 
04/11/2022 a 07/11/2022, para realização da Superliga Universitária.
Protocolo: 2022/1335841
Portaria N° 4566/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) THaBaTa dE fariaS SilVa, id.funcional nº 
5909814/ 3, no cargo de ProfESSor SUBSTiTUTo, lotado (a) no (a) dE-
ParTaMENTo dE filoSofia E ciENciaS SociaiS, 25,5 (vinte e cinco 
e meia) diárias, devido seu deslocamento de Belém/Pa ao município de 
igarapé açu/Pa, no período de 31/10/2022 a 25/11/2022, para ministrar 
disciplinas.
THiaGo SoarES SilVa
ordenador

Protocolo: 871860
coLaBorador eVeNtUaL
Protocolo: 2022/1386509
Portaria N° 4549/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) lUcaS MElo dE oliVEira, 2,5 (duas e meia) 
diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamento de 
Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 a 
06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386507
Portaria N° 4550/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) JEaNdErSoN da SilVa ViaNa, 2,5 (duas e 
meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamento 
de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 a 
06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386508
Portaria N° 4551/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) JorGE alEXaNdrE MElo da SilVa, 2,5 (duas 
e meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamen-
to de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 
a 06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386510
Portaria N° 4552/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) Marcio VicTor cardoSo cordEiro, 2,5 
(duas e meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu des-
locamento de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 
04/11/2022 a 06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386512
Portaria N° 4553/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) PaUlo raiMUNdo cardoSo MEdEiroS, 2,5 
(duas e meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu des-
locamento de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 
04/11/2022 a 06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386498
Portaria N° 4554/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) alEX fErrEira QUarESMa, 2,5 (duas e meia) 
diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamento de 
Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 a 
06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386502
Portaria N° 4555/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) daNilo doS SaNToS PiNHEiro, 2,5 (duas e 
meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamento 
de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 a 
06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386503
Portaria N° 4556/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) GioVaNNi da coSTa SoUZa, 2,5 (duas e 
meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamento 
de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 a 
06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386500
Portaria N° 4557/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) cElSo cardoSo SilVa, 2,5 (duas e meia) 
diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamento de 
Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 a 
06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386501
Portaria N° 4558/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) criSTHiaN daVid doS SaNToS BarroSo, 
2,5 (duas e meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu 
deslocamento de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 
04/11/2022 a 06/11/2022, para realização da Superliga.
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Protocolo: 2022/1386497
Portaria N° 4559/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) afoNSo dE liGorY BraNdao SaifE, 2,5 (duas 
e meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamen-
to de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 
a 06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386499
Portaria N° 4560/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) alEXSaNdEr MEdEiroS PaNToJa, 2,5 (duas e 
meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamento 
de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 a 
06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1386506
Portaria N° 4561/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) JEaN PaTricK da coSTa SoUZa, 2,5 (duas e 
meia) diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamento 
de Belém/Pa ao município de abaetetuba/Pa no período de 04/11/2022 a 
06/11/2022, para realização da Superliga.
Protocolo: 2022/1340387
Portaria N° 4567/22, de 03 de novembro de 2022.
coNcEdEr ao servidor (a) MariaTErESa MUraca, 4,5 (quatro e meia) 
diárias, como colaBorador EVENTUal, devido seu deslocamento 
de Belém/Pa ao município de Macapá/aP no período de 08/11/2022 a 
12/11/2022, para participar de projeto.
THiaGo SoarES SilVa
ordENador

Protocolo: 871864

.

.

secretaria de estado de 
assistÊNcia sociaL,
traBaLHo, eMPreGo e reNda

.

.

coNtrato
.

coNtrato adMiNistratiVo Nº91/2022/seaster
Processo nº 2021/1483941
objeto: aquisição de equipamentos de refrigeração para atender demanda 
do “ProJETo TroMBETaS dE SEGUraNÇa aliMENTar EM coMUNidadES 
TradicioNaiS dE oriXiMiNá”
Pregão Eletrônico nº 25/2022
Vigência 18/10/2022 à 17/10/2023.
data da assinatura:11/10/2022
Unidade orçamentária: 43101
funcional Programática: 43.101. 08.244.1505.7678
Natureza da despesa: 4490.52
fonte: 0301 – r$ 41.703,79
  0101 – r$ 30.000,00
ação detalhada: 267.235
Valor Global: r$ 71.703,79
contratado: iTalia EMPrEMdidMENToS lTda
cNPJ: 28.889.651/0001-01
Endereço: rua da Mães nº 826 qd 106 lt 04 Setor Jardim Nova Esperança 
Goiania/Go
cEP: 74.440-270.
ordenador: iNocENcio rENaTo GaSPariM

Protocolo: 871687

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

4º terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 52/2018/
seaster
Processo nº º 2022/844064
objeto: o presente Termo aditivo tem como objeto a prorrogação do prazo 
de vigência do Contrato Administrativo nº 52/2018/SEASTER, por mais 12 
(doze) meses,
com início em 30/10/2022, encerando no dia 29/10/2023, o reajuste de 
valor conforme o índice, passando a produzir efeitos a partir da data de 
assinatura deste instrumento.
o presente contrato será acrescido, a quantia de r$ 60.321,06 (SESSENTa Mil, 
TrEZENToS E ViNTE E UM rEaiS E SEiS cENTaVoS). assim, o valor total do 
contrato passará dos atuais r$ r$806.400,00 (oitocentos e seis mil e qua-
trocentos reais) para r$ 866.721,06 (oiTocENToS E SESSENTa E SEiS Mil,
SETEcENToS E ViNTE E UM E SEiS cENTaVoS).
Vigência: 30/10/2022 à 29/10/2023
data da assinatura: 28/10/2022
funcional Programática: 87.101.08.244.1505.8860 / 
43.104.08.241.1505.8865
/43.101.08.122.1297.8338
Elemento de despesa: 3390.39-fonte: 0107 / 0166 / 0101
ação detalhada: 243.078 / 253.937 / 253.938
Valor Mensal: r$ 72.226,75
Valor Global: r$866.721,06
contratado: acQUa laV. SErViÇoS dE laVaNdEria lTda
cNPJ: 11.331.130/0001-23

Endereço: Travessa Barão do Triunfo, 2145, bairro: pedreira, Belém/Pa, 
cEP: 66.085-000
ordenador: inocencio renato Gasparim
Mat. 5945555/1

Protocolo: 871711
2° terMo aditiVo ao coNtrato adMiNistratiVo Nº 36/2021/
seaster
Processo Nº 2022/1270086
objeto: o presente Termo aditivo tem como objeto a prorrogação de vi-
gência por mais 60 (sessenta) dias do prazo do
contrato administrativo nº 36/2021/ com início no dia 01/11/2022, encer-
rando-se no dia 31/12/2022 passando a produzir efeitos a contar de sua 
assinatura.
data da assinatura: 31/10/2022
Vigência: 01/11/2022 à 31/12/2022
Unidade orçamento: 43101.08.244.1505.8397 – Educação Em Segurança 
alimentar E Nutricional
Natureza da despesa: 339039
fonte: 0306008844
ação: 233.298
contratado: MorEira GodoY coMÉrcio E SErViÇo EirEli
cNPJ: 15.534.401/0001-07
Endereço: Trav. Enéas Pinheiro, nº 2462, Térreo – Marco, Belém-Pa
cEP: 66025-080
ordenador: inocencio renato Gasparim

Protocolo: 871912

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria N° 1555/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo n° 2022/ 13390861358320
rESolVE:
coNcEdEr Suprimento de fundos no valor de r$ 1.800,00 (HUM Mil E 
oiTocENToS rEaiS), em favor do (a) servidor (a), lUiS GUilHErME car-
doSo daNTaS,5418962/4, SEcrETário EXEcUTiVo da caiSaN/Pa para 
atender despesas com Educação em Segurança alimentar e Nutricional.
43.101 - 08.244.1505.8397 f: 0101 247.170
dESPESa:
339030 r$ 1.800.00
fixar o prazo de 60 (sessenta) dias para aplicação das despesas e 15 (quin-
ze) dias para prestação de contas, contados a partir da expedição da or-
dem bancária.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda, em 
03 de Novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 872135

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 1554/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 1219582
rESolVE:
autorizar o pagamento 04 e ½ (quatro e meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
Maria dE loUrdES SaNToS MoUra,5759811/7, GErENTE, que se des-
locara para os municípios de SoUrE e caMETá/Pa, no período de 15/11 a 
19/11/2022 com objetivo de capacitação de apoio à Gestão e aos Servi-
ços Socioassistenciais. raiMUNdo PErEira SoarES, 3542686/1 motoris-
ta com objetivo de conduzir veiculo com equipe técnica da GEfiN-GEPc/
SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
43.101 - 08.244.1505.8863 f: 0101006357 234.191 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
01 de Novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1556/2022 – seaster
o SEcrETário adJUNTo dE aSSiSTÊNcia Social da SEaSTEr, no uso das 
atribuições que lhe foram delegadas através da Portaria nº 424/2019 – SEaSTEr 
de 28 de março de 2019, publicada no doE nº 33.839 de 01 de abril de 2019.
considerando o Processo nº 1254932
rESolVE:
autorizar o pagamento de 7 ½ (SETE e meia ) diária Para cada SErVidor
ciTado aBaiXo:
Marcia dE JErUZalÉM Garcia PiNHEiro, colaBoarador EVENTUal, 
aos Municípios de Mojui dos campos, Placas e Belterra/Pa, onde irá cumprir 
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agenda de apoio na Conferência Municipal dos direitos da criança e do ado-
lescente, e formação de assessoramento junto ao conselho Municipal de 
direito da criança e do adolescente.No PEriodo dE 16/10 a 23/10/2022.
Classificação Orçamentária:
430103- 08.422.1505.8402 0338002151 :249.624 3390 36
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
04 de oUTUBro 2022.
Valdo diViNo da SilVa filHo
Secretário de Estado em Exercício
Mat. 5945803/ 1
Portaria Nº 1561/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 1359247
rESolVE:
autorizar o pagamento 04 e ½ (quatro e meia) diária Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
SilVia rEiS da SilVa,5921067/3, coordENadora, aMaNda YaSMiM  
cardoSo BEZErra,5508824/2, aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo, ViToria 
caroliNa ValENTE BarroS, 5956215/1, GErENTE, QUE SE dESloca-
raM Para os municípios de Santarém Novo e Salinópolis no período de 
14/11 a 18/11/2022 com objetivo de apoio a abertura e fortalecimento de 
Mercados, laNdoaldo coSTa fErrEira, 5096723/1, MoToriSTa. com 
objetivo de conduzir veiculo com os servidores da cEES/dQPE/SEaSTEr
Classificação Orçamentária:
43.105 – 11.334.1504.8951 f: 0101006357266.735 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
03 de novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945803/ 1
Portaria Nº 1560/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 1370413
rESolVE:
autorizar o pagamento 04 e ½ (quatro e meia) diária Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
HElENa claUdia da coSTa GoMES,3222721/1,cHEfE dE NUclEo rE-
GioNal,MarGarETH daS GraÇaS M.dE liMa,3233766/3, aGENTE adMi-
NiSTraTiVo, QUE SE dESlocaraM Para os municípios de aBaETETUBa E
BarcarENa no período de 14/11 a 18/11/2022 com objetivo de apoio 
à Gestão e aos Serviços Socioassistenciais. Waldir dUarTE NoGUEira, 
5907264/1 MoToriSTa. com objetivo de conduzir veiculo com os servido-
res da BEPaH/drccP/SEaSTEr 
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.244.1505.8863 f:0139002241 261.694 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
03 de novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1559/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 1370971
rESolVE:
autorizar o pagamento 04 e ½ (ciNco e meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
KlEBEr daS NEVES TriNdadE,57193833, aGENTE adMiNiSTraTiVo, 
que se deslocaram para os municípios Santana do araguaia, redenção, 
Pau d’arco, rio Maria e Xinguara, no período de 21/11 a 26/11/2022 com 
objetivo de apoio à Gestão e aos Serviços Socioassistenciais, Waldir duarte 
Nogueira,5907264/1, Motorista com objetivo de conduzir veiculo com o 
servidor da drccP-BEPaH/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
87.101 – 08.244.1505.8863 f: 0139002241 261.694 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
03 de Novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1550/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 1387578
rESolVE:
autorizar o pagamento 06 e ½ (seis e meia) diárias Para cada SErVidor
ciTado aBaiXo:
lUcila do roSario SoUZa dE frEiTaS, colaBoradora EVENTUal, 

JoSÉ dE riBaMar fErNaNdES, 80015508/1, SEcrETario EXEcUTiVo, 
80015508/1, SEcrETário EXEcUTiVo, que se deslocaram para os mu-
nicípios de Marabá, redenção, conceição do araguaia/Pa com objetivo de 
apoio a organismo de controle Social.
Classificação Orçamentária:
43.0103 – 08.422.1505.8402 f: 0338002151 249.624
339014/36
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
01 de Novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1558/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 1388516
rESolVE:
autorizar o pagamento 04 e ½ (quatro e meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
MicHEliNE aNTUNES ESTEVES BiTar, 54195625/1, coNSUlTora JUri-
dica, dENNiS alEXaNdrE WaNdErlEY coElHo ViaNa, 57176233/1, 
coNSUlTor JUridico, que se deslocaram para foZ do iGUaÇU/Pa, no 
período de 27/11 a 01/12/2022 com objetivo de capacitação de agente 
Públicos.
Classificação Orçamentária:
43.101 - 08.128.1508.8887 f: 0101006357 260.029 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
03 de Novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1557/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 1388667
rESolVE:
Autorizar o pagamento 03 e ½ (Três e meia) diárias PARA CADA SERVIDOR
ciTado aBaiXo:
GioVaNa do Socorro doS SaNToS coSTa, colaBorador EVENTU-
al, que se deslocara para o município de aBaETETUBa/Pa, no período 
de 16/11 a 19/11/2022 com objetivo de apoio a organismo de controle 
Social.
Classificação Orçamentária:
43.0103 – 08.422.1505.8402 f: 0338002151 249.624 339036
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
03 de Novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1553/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 1351361
rESolVE:
autorizar o pagamento 13 e ½ (treze e meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
MarlENE do Socorro corrEa MoNTEiro, 54192686/1, aSSiSTENTE 
Social que se deslocara para os municípios de MaraBá e ViToria do 
XiNGU/Pa, no período de 13/11 a 26/11/2022, Karla GaBrriEllY Sardi-
nha Santos, 5948114/1,coordenadora que se deslocara para o município 
de MaraBá No PEridod dE 13/11 a 18/11/2022 com objetivo de capa-
citação de apoio à Gestão e aos Serviços Socioassistenciais. lUiS oTaVio 
SaNTaNa liMa. 5596882/1 ,motorista com objetivo de conduzir veiculo 
com equipe técnica da daS/-cPSE-Mc/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
87.101 - 08.244.1505.8863 f: 0139002241 234.135 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
01 de Novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1552/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 152698
rESolVE:
autorizar o pagamento 07 e ½ (sete e meia) diárias Para cada SErVidor
ciTado aBaiXo:
Marcia dE JErUZalÉM Garcia PiNHEiro, 57206519/2, coordENa-
dora, MarcEliNa PiNTo SaNToS, 57196135/1, aSSiSTENTE Social, 
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que se deslocaram para o município de BaiÃo/Pa, no período de 19/11 a 
26/11/2022, com objetivo de capacitação de apoio à Gestão e aos Serviços 
Socioassistenciais. HallaN WUaNSEl aZEVEdo daS NEVES,3542767/1,-
motorista com objetivo de conduzir veiculo com equipe técnica da daS/-
cPSEMc/SEaSTEr.
Classificação Orçamentária:
87.101 - 08.244.1505.8863 f: 0139002241 234.135 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
01 de Novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1
Portaria Nº 1551/2022 – seaster
o SEcrETário dE ESTado dE aSSiSTÊNcia Social, TraBalHo, EMPrE-
Go E rENda, no uso das atribuições que lhe foram delegadas através do 
decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no doE nº 33.771 de 02 de 
janeiro de 2019.
considerando o Processo nº 2022/ 1372967
rESolVE:
autorizar o pagamento 04e ½ (quatro e meia) diárias Para cada SErVi-
dor ciTado aBaiXo:
SilVia rEiS da SilVa,5921067/3, coordENadora, ViTÓria caroliNa
ValENTE BarroS, 5956215/1, GErENTE, que se deslocaram para o mu-
nicípio de cUrraliNHo/Pa com objetivo de apoio a abertura e fortaleci-
mento de Mercados. 
Classificação Orçamentária:
43.105 – 11.334.1504.89851 f: 0101006357 266.735 339014
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Secretaria de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda em, 
01 de Novembro de 2022.
iNocENcio rENaTo GaSPariM
Secretário de Estado de Assistência Social, Trabalho, Emprego e Renda
Mat. 5945555/1

Protocolo: 872112

.

.

oUtras MatÉrias
.

o secretÁrio de estado de assistÊNcia sociaL, traBaLHo, 
EMPREGO E RENDA, no uso das atribuições que lhe foram delega-
das através do Decreto de 01 de janeiro de 2019, publicado no DOE 
nº 33.771 de 02 de janeiro de 2019.
considerando o PaE nº 2022/1331373
diSTraTo dE coNTraTo TEMPorário
NÚMEro do coNTraTo 077/2022
ParTES: SEaSTEr E fraNciEllE MarTiNS da SilVa
carGo: aSSiSTENTE adMiNiSTraTiVo
daTa do coNTraTo: 30/06/2022
daTa do diSTraTo: 17/10/2022
ordENador rESPoNSáVEl: iNocENcio rENaTo GaSPariM

Protocolo: 872115

.

.

FUNDAÇÃO DE ATENDIMENTO 
SOCIOEDUCATIVO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 995  de 01 de novembro de 2022- 
coNcEdEr licença Nojo a  servidora:Ísia rosália  carvalho rocha, 
mat:5963990/1 ,cargo: monitor, período  22.10.22 a  29.10.22.
Portaria Nº. 996  de 01 de novembro de 2022- 
coNcEdEr licença Nojo ao  servidor:cristiano Mota de Sousa, 
mat:5918555/2 ,cargo: monitor, período  22.09.22 a  29.09.22.
luiz celso da Silva-Presidente faSEPa

Protocolo: 872042
Portaria Nº 994/2022-GaB/Pres.
BElÉM, 01 dE NoVEMBro dE 2022.o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE 
aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará no uso das atribuições legais 
conferidas pelo decreto Governamental de 30/04/2021, publicado no doE 
nº 34.571 de 03/05/2021 a contar de 30/04/2021 e pelos dispositivos da 
lei nº 5.810/94.considerando o Memorando nº 05/cSPad-1 de 26/10/2022 
e os despachos da coordenadora da aSPad de 27/10/2022 e do Presidente 
da faSEPa de 28/10/2022;r E S o l V E:art. 1º. ProrroGar, com base 
no parágrafo único do art. 201 da lei n° 5.810/94, o prazo apuratório da 
Sindicância Punitiva nº 26/2022 (Processo nº 2019/603148), legitimado 
pela Portaria nº 880/2022-GaB/PrES de 30/09/2022 (doE nº 35.140 de 
04/10/2022), por mais 30 (trinta) dias a contar de 04/11/2022.art. 2º. 
Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial do 
Estado.rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE, dÊ-SE ciÊNcia E cUMPra-SE.lUiZ 
cElSo da SilVa.Presidente da faSEPa.

Protocolo: 871615

Portaria Nº 993/2022-GaB/Pres 
BElÉM, 01 dE NoVEMBro dE 2022. o PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE 
aTENdiMENTo SocioEdUcaTiVo do Pará no uso das atribuições legais 
conferidas pelo decreto Governamental de 30.04.2021, publicado no doE 
nº 34.571 de 03/05/2021 a contar de 30/04/2021 e pelos dispositivos da 
lei nº 5.810/94. considerando o memorando nº 05/cSPad de 26/10/2022, 
despachos da aSPad de 27/10/2022 e do Presidente da faSEPa, de 
28/10/2022; r E S o l V E: art. 1º. ProrroGar, com base no art. 
208, a apuração do Processo administrativo disciplinar-Pad nº 23/2022 
(Processo nº 2021/2720), legitimado pela Portaria nº 748/2022-GaB/PrES 
de 05/09/2022, doE nº 35.106 de 06/09/2022, por mais 60 (sessenta) 
dias a contar de 05/11/2022; art. 2º. Esta Portaria entra em vigor com a 
publicação no Diário Oficial do Estado. REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, DÊ-
SE ciÊNcia E cUMPra-SE. lUiZ cElSo da SilVa/Presidente da faSEPa.

Protocolo: 871618

.

.

tÉrMiNo de VÍNcULo de serVidor
.

distrato de coNtrato serVidor teMPorario
37- coNtrato serVidor teMPorÁrio Nº 409/2020
ParTES: faSEPa E lUiS HENriQUE da SilVa SaNToS
MaTricUla: 5956746/ 1
carGo: Monitor
loTaÇÃo: ciaM Marabá
adMiSSÃo: 10.08.2020
TÉrMiNo VÍNcUlo: 21.10.2022
36- coNTraTo SErVidor TEMPorário Nº 99/2020
ParTES: faSEPa E ciBElE VaSco SaNToS
MaTricUla: 5956721/ 1
carGo: assistente Social
loTaÇÃo: UaSE i Benevides
adMiSSÃo: 03.08.2020
TÉrMiNo VÍNcUlo: 03.10.2022
ordENador rESPoNSáVEl: lUiZ cElSo da SilVa – PrESidENTE
cPf: 005.970.042-42

Protocolo: 871972

.

.

errata
.

errata da Portaria nº 968/22, publicada no doe nº 35.174 de
 03/11/22,
onde se lê: 31.10.22
 Leia-se: 31.12.22
luiz celso da Silva-Presidente faSEPa

Protocolo: 871788

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria: 586- sUPriMeNto de FUNdos- do dia 01/11/2022
oBJETiVo: cobrir despesas com material de consumo, para aquisição de 
medicamentos, em atendimento de socioeducandos custodiados no cSEM  
(Proc. 1383885/2022 - Mem 206/2022)
ProGraMa dE TraBalHo: 08.243.1505.8393
ProJETo aTiVidadE: 68-8393  - aÇÃo: 185537
foNTE dE rEcUrSo: 0101
NaTUrEZa da dESPESa: 339030 – r$ 300,00-(coNSUMo)
SErVidora: ValcilENa TEiXEira E SilVa
MaTricUla: 5427282/ 1 - carGo: aUXiliar dE ENfErMaGEM
PraZo dE rEaliZaÇÃo dE dESPESa aParTir da oB:40 dias
PraZo PrESTaÇÃo dE coNTaS: 10 dias
PrESidENTE da faSEPa: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 871891

.

.

diÁria
.

Portaria: 587 -do dia 01/11/2022
oBJETiVo: acompanhar socioeducando custodiado no ciaM Mara-
Ba, para ser entregue a família, cumprindo determinação judicial (Proc. 
1396012/2022-Mem 543/2022)
SErVidor: iTaMar MoraES
carGo: PEdaGoGo- MaTricUla: 5935122/ 2
oriGEM: MaraBá/Pa- dESTiNo: GoiaNia/Go
PEriÓdo dE ViaGEM:01 a 02/11/2022 -  diáriaS-1,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 871895
Portaria nº 589, de 03 de novembro de 2022.
Processo nº 1393917/2022.
oBJETiVo: Entregar adolescente, custodiado no ciaM/BElÉM, aos fami-
liares em cumprimento a determinação judicial, conforme justificado nos 
termos do processo.
oriGEM: BElÉM/Pa - dESTiNo: ParaGoMiNaS/Pa.
PErÍodo: 29/10/2022 a 29/10/2022. – (0,5) diária
SErVidorES: aNdrEY ricardo da SilVa SoUZa, MoNiTor, Matricula 
57191477/1, e Marcio alVES doS SaNToS, MoToriSTa, Matricula 54193986/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 871907
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Portaria 593– do dia 03/11/2022
oBJETiVo : realizar entrega de materiais pela gerencia de almoxarifado, 
atender agenda e verificar procedimentos de repasse de materiais e uti-
lização desses, por servidores e socioeducandos do ciaM MaraBá (Proc. 
1398420/2022-Mem. 081/2022-GaB)
SErVidor : JoHN GrEYK GoMES fErrEira
carGo: cHEfE dE GaBiNETE  -  MaTricUla: 55208100/ 1
SErVidor: JoSE carloS MaToS do PaTrociNio
carGo: MoToriSTa  -  MaTricUla: 5927323/ 2
oriGEM: BElÉM/Pa  -  dESTiNo : MaraBá/Pa
PEriodo da ViaGEM: 31/10 a 05/11/2022 – diaria –5,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 871901
Portaria  588– do dia 31/10/2022
oBJETiVo : realizar aprimoramento do atendimento Socioeducativo 
(Proc.1384028/2022-Mem.318/2022-daS)
SErVidora: cirlU diaS coHEN
carGo:  PSicÓloGo-  MaTricUla: 54183270/ 2
SErVidora: Maria VilMa coSTa dE MoraES
carGo: MoNiTor (dirETora)-  MaTricUla: 54195598/ 1
oriGEM: BElÉM/Pa  -  dESTiNo :SaNTarÉM/Pa
PErÍodo da ViaGEM – 15 a 19/11/2022 - diaria –4,5
ordENador dE dESPESaS: lUiZ cElSo da SilVa

Protocolo: 871898
Portaria nº 590, de 03 de novembro de 2022.
Processo nº 1385614/2022.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de adoles-
centes, custodiadas no CFIP, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dESTiNo: ViTÓria do XiNGÚ/Pa.
PErÍodo: 07/11/2022 a 09/11/2022. – (2,5) diáriaS
SErVidorES: Maria ESTEr fErrEira da coSTa, PSicÓloGa, Matricula 
5963748/1, e EdUardo NaZarENo do NaSciMENTo JUNior, MoToriS-
Ta, Matricula 5956747/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 871916
Portaria nº 591, de 03 de novembro de 2022.
Processo nº 1396177/2022.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de adolescen-
tes, custodiados no CIAM/MRB, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: MaraBá/Pa
dESTiNo: TUcUrUÍ, BrEU BraNco e GoiaNÉSia/Pa.
PErÍodo: 09/11/2022 a 11/11/2022. – (2,5) diáriaS
SErVidorES: MoNaliSa PErEira dE MiraNda, aSSiSTENTE Social, 
Matricula 5956795/1, e SilVEira MarTiNS rEiS, MoToriSTa, Matricula 
5956586/1.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 871920
Portaria nº 592, de 03 de novembro de 2022.
Processo nº 1385737/2022.
oBJETiVo: realizar visita institucional e domiciliar aos familiares de adoles-
centes, custodiadas no CFIP, conforme justificado nos termos do processo.
oriGEM: aNaNiNdEUa/Pa - dESTiNo: TUcUrUÍ/Pa.
PErÍodo: 09/11/2022 a 11/11/2022. – (2,5) diáriaS
SErVidorES: JorGE lUiZ foNSEca MoraES BiTTENcoUrT, aSSiSTEN-
TE Social, Matricula 3213137/2, e daVid rodolfo NaSciMENTo dE 
oliVEira, MoToriSTa, Matricula 57223757/5.
lUiZ cElSo da SilVa
PrESidENTE da faSEPa

Protocolo: 871927

.

.

secretaria de estado de JUstiÇa 
e direitos HUMaNos

.

.

Portaria
.

Portaria de desiGNaÇÃo de FiscaL nº 706 de 03 de novembro de 2022
o SEcrETario dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso 
das suas atribuições que lhe confere a lei 7.029/2007,
rESolVE:
art. 1º designar os servidores abaixo indicados para, com observância na 
legislação vigente, atuar como fiscal do contrato celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Justiça e direitos Humanos e a Empresa NorTE TUriSMo lTda.
coNtrato Nº 19/2022
oBJETo: contratação de empresa para prestação de serviço de agencia-
mento de viagens compreendendo sistema de gestão para solicitação de 
passagens e o fornecimento de passagens aéreas, nacionais e internacio-
nais, terrestres e fluviais, com remessa, emissão, remarcação, cancela-
mento, reembolso, ressarcimento e entrega de bilhete (manual ou ele-
trônico) e/ou ordens de passagens, emissão de seguro de assistência em 
viagem internacional, e quaisquer outras atividades relacionadas que se 
mostrem necessárias ao completo alcance da locomoção via aérea, fluvial 
e terrestre, de servidores, em âmbito nacional ou internacional da SEJUdH.
Processo nº 2022/1391488

FiscaL titULar: KÁtia PaMPLoNa PUGet – Mat. 57201775/1
FiscaL sUBstitUto: aNtÔNio aUGUsto VULcÃo GaMa – MatrÍ-
cULa 40371/1
Art. 2º. O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacio-
nadas com a execução do contrato, determinando o que for necessário à 
regularização das faltas ou defeitos observados e fará relatórios mensais 
que serão enviados à coordenadoria de administração e finanças até o dia 
10 subsequente de cada mês.
Art. 3º. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do 
fiscal deverão ser encaminhadas aos seus superiores, em tempo hábil, 
para adoção das medidas convenientes.
art. 4º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5º. Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
SEcrETario dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS

Protocolo: 871977

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 19/2022 -seJUdH
Processo: 2022/1391488
objeto: contratação da Empresa NorTE TUriSMo lTda para prestação 
de serviço de agenciamento de viagens compreendendo sistema de ges-
tão para solicitação de passagens e o fornecimento de passagens aéreas, 
nacionais e internacionais, terrestres e fluviais, com remessa, emissão, 
remarcação, cancelamento, reembolso, ressarcimento e entrega de bilhete 
(manual ou eletrônico) e/ou ordens de passagens, emissão de seguro de 
assistência em viagem internacional, e quaisquer outras atividades rela-
cionadas que se mostrem necessárias ao completo alcance da locomoção 
via aérea, fluvial e terrestre, de servidores, em âmbito nacional ou inter-
nacional da SEJUdH.
Modalidade: Pregão Eletrônico SEPlad/dGl/SrP nº 23/2021 – ata de re-
gistro de Preços nº 17/2022.
fundamentação legal: lei n° 8.666/93, lei n° 10.520/02, decreto Estadu-
al n° 877/08 e decreto federal nº 878/08, no que couber a lei federal nº 
13.303/16, e demais legislações aplicáveis ao assunto.
data da assinatura: 03/11/2022
Vigência: 03/11/2022 a 03/11/2023
Valor Global estimado do contrato: r$ r$ 1.400.000,00 (hum milhão e 
quatrocentos mil reais)
dotação orçamentária:

UG – 180101
14.422.1500.8814.0000 Pi:102TPi8814c
14.422.1500.8814.0000 Pi:102TPN8814c
14.422.1500.8211.0000 Pi:2080008211c
14.422.1500.8225.0000 Pi:2080008225c
14.422.1500.8798.0000 Pi:2080008798c
14.422.1500.8802.0000 Pi:2080008802c
14.422.1500.8808.0000 Pi:2080008808c
14.422.1500.8809.0000 Pi:2080008809c
14.422.1500.8810.0000 Pi:2080008810c
14.422.1500.8811.0000 Pi:2080008811c
14.131.1508.8233.0000 Pi:4120008233c
14.122.1297.8338.0000 Pi:4120008338c

foNTE: 0101
PaSSaGEM aErEa

Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 710.000,00

PaSSaGEM TErrESTrE
Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 240.000,00

PaSSaGEM flUVial
Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 105.000,00

14.422.1500.766.00000 Pi:2080007660c
14.422.1500.8207.0000 Pi:2080008207c
14.422.1500.8820.0000 Pi:2080008820c

foNTE: 0155
PaSSaGEM aErEa

Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 20.000,00

PaSSaGEM TErrESTrE
Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 10.000,00

PaSSaGEM flUVial
Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 5.000,00

14.422.1500.8799.0000 Pi:2080008799c

foNTE: 0355
PaSSaGEM aErEa

Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 50.000,00

PaSSaGEM TErrESTrE
Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 20.000,00

PaSSaGEM flUVial
Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 10.000,00

UG – 180102 - fEddd

18102.14.422.1500.8803 Pi: 2080008803c
18102.14.422.1500.8801 Pi: 2080008801c

foNTE 0120 e 0320
PaSSaGEM aErEa

Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 200.000,00

PaSSaGEM TErrESTrE
Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 10.000,00

PaSSaGEM flUVial
Natureza de despesa: 339033
Valor Estimado: r$ 20.000,00

coNTraTaNTE: Secretaria de Estado de Justiça e direitos Humanos – SEJUdH
cNPJ.: 05.054.895/0001-60
representante legal: ValBETÂNio BarBoSa MilHoMEM
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coNTraTada - NorTE TUriSMo lTda
cNPJ/Mf nº. 05.570.254/0001-69
representante legal: lEoNardo GUiMarÃES foNTENElE
cPf nº 692.072.402-20
ordenador de despesa: ValBETaNio BarBoSa MilHoMEM

Protocolo: 871970

.

.

diÁria
.

Portaria N° 695 de 03 de NoVeMBro de 2022
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publica-
ção no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
 coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1286382
r E S o l V E:
coNcEdEr  TrÊS E MEia diárias em favor da servidora/SESPa, abaixo identi-
ficada, para Presidir, Coordenar e Ministrar Formação dos Conselheiros Munici-
pais, Técnicos da rede de Prevenção e cuidados e dirigentes de comunidades 
Terapêuticas – CT’S, no período de 07 a 10 de novembro de 2022.. 

Nome cargo Matrícula
VEra lÚcia foNSEca dE SoUZa Psicóloga 723274

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS,  03 dE No-
VEMBro  dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 871835
errata
Portaria Nº 652 de 05 de oUtUBro de 2022
 
o SEcrETário dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS, no uso de 
suas atribuições legais e regulamentares;
  coNSidEraNdo os termos o decreto de 11 de fevereiro de 2021, publi-
cação no doE Nº 34.490, de 12 de fevereiro de 2021.
  coNSidEraNdo, os termos do Processo Nº 2022/1286382
  fUNdaMENTo lEGal: art. 4º da lei 8.162/91.
r E S o l V E:
coNcEdEr  TrÊS E MEia diárias, em favor dos colaboradores Eventuais, abaixo 
identificados, para Presidir, Coordenar e Ministrar Formação dos Conselheiros Mu-
nicipais, Técnicos da rede de Prevenção e cuidados e dirigentes de comunidades 
Terapêuticas – CT’S,  no período de 07  a  10 de novembro de 2022. 

Nome cargo Matrícula
EdWiN JUNior dE araÚJo SilVa colaborador Eventual Sem matrícula

PaTricYa HElENa PiNHEiro doS SaNToS colaboradora Eventual Sem matrícula

rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
SEcrETaria dE ESTado dE JUSTiÇa E dirEiToS HUMaNoS,  05 dE oU-
TUBro dE 2022
ValBETÂNio MilHoMEM
Secretário de Estado de Justiça e direitos Humanos

Protocolo: 871836

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto ecoNÔMico, 
MiNeraÇÃo e eNerGia

.

.

errata
.

errata Portaria n° 568/2022 do Protocolo: 870587, publicada no 
doe 35.172, de 01/11/2022.
oNde se LÊ: “Matricula: n°5933568/2”.
Leia-se: “Matricula: n°5967248/1”.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
MicHEllE aBraHÃo aBdoN
diretora de administração e finanças

Protocolo: 871635
.

aViso de LicitaÇÃo
.

ModaLidade PreGÃo eLetrÔNico
reaViso
Número: 002/2022
objeto: contratação de empresa especializada na aquisição de despolpa-
deiras de açaí, para atender as necessidades da Secretaria de Estado de 
desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia – SEdEME.
Entrega do Edital: disponível no site www.comprasnet.gov.br e compras-
para.pa.gov.br
responsável pelo certame: aNdErSoN PiMENTEl aMaral
local de abertura; site www.comprasnet.gov.br
data de abertura; 07/11/2022

Hora da abertura: 10:00h (Horário dE BraSilia-df)
orçamento:
Programa de Trabalho: 24101.22.122.1297.8338
Natureza da despesa: 3449052
fonte do recurso: 0101
origem do recurso: Estadual
ordenador(a): aNadElia diViNa SaNToS

Protocolo: 872171
ModaLidade PreGÃo eLetrÔNico
Número: 003/2022
objeto: contratação de empresa especializada no aquisição de Motocicle-
tas cross de 150cv, para atender as necessidades da Secretaria de Estado 
de desenvolvimento Econômico, Mineração e Energia – SEdEME.
Entrega do Edital: disponível no site www.comprasnet.gov.br e compras-
para.pa.gov.br
responsável pelo certame: aNdErSoN PiMENTEl aMaral
local de abertura; site www.comprasnet.gov.br
data de abertura; 22/11/2022
Hora da abertura: 10:00h (Horário dE BraSilia-df)
orçamento:
Programa de Trabalho: 24101.22.122.1297.8338
Natureza da despesa: 3449052
fonte do recurso: 0101
origem do recurso: Estadual
ordenador(a): aNadElia diViNa SaNToS

Protocolo: 872188

.

.

INSTITUTO DE METROLOGIA
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº165/2022 – GaB/iMetroParÁ, de 03 Novembro de 2022.
dispõe sobre designação de fiscal de contrato.
a Presidente do instituto de Metrologia do Estado do Pará, no uso das atri-
buições que lhe foram conferidas pelo decreto Governamental publicado 
no doE nº. 34.631 de 08 de julho de 2021, e;
coNSidEraNdo que confere à administração a prerrogativa de acompa-
nhar e fiscalizar a execução dos Contratos Administrativos celebrados, vi-
sando o cumprimento das obrigações contratuais e a prestação adequada 
dos serviços contratados, nos termos previstos no artigo 58, inciso iii, da 
lei federal nº 8.666/93;
CONSIDERANDO que a execução e fiscalização dos Contratos 
administrativos serão efetivadas nos termos desta Portaria, e deverá 
obrigatoriamente ser acompanhada a execução por um servidor designado 
para fiscal do contrato, de acordo com o disposto no art. 67, §§ 1º e 2º, da 
lei federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas;
rESolVE:
art. 1º - dESiGNar os servidores abaixo, para a função de fiscal e Su-
plente de contrato:

contrato Modalidade de Licitação Fornecedor/objeto Fiscal e suplen-
te do contrato

005/2017 Pregão Eletrônico
n.º 12/2016

TicKET SolUÇÕES HdfGT S/a
  fornecimento de combustível

f: raysa Marcella
S: rubens cunha

art. 2º - São atribuições do fiScal do coNTraTo:
1.Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato;
2.fiscalizar o cumprimento, pelo contratado, das normas, objeto e cláusu-
las contratuais;
III. Registrar todas as ocorrências relacionadas com a execução do con-
trato;
1.confrontar se o valor a ser pago mensalmente ao contratado está em 
conformidade com o valor estabelecido no contrato, atestando a fatura/
Nota Fiscal de pagamento à unidade financeira, juntando, inclusive, termo 
declaratório que o serviço foi satisfatoriamente executado;
2.Controlar o prazo de vigência do contrato sob sua responsabilidade;
3.apresentar relatórios mensais consolidados sobre a execução do con-
trato.
art. 3º fica estabelecido que as determinações que ultrapassarem as atri-
buições do fiscal deverão ser solicitadas à diretoria de administração e 
finanças - diraf, em tempo hábil, para a adoção dos procedimentos ne-
cessários, com vista ao estrito cumprimento da execução do contrato.
art. 4º revogam-se as disposições em contrário.
art. 5º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação dos contratos 
e terá vigência até o seu vencimento e de sua garantia quando houver.
rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Belém-Pa, 03 de Novembro 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente - iMETroPará

Protocolo: 871923
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.

aPostiLaMeNto
.

terMo de aPostiLaMeNto Nº 009/2022
 Por esta nota suplementar, registra-se que, com base na alocação de 
recursos, o contrato administrativo nº 016/2021, referente á empresa es-
pecializada no fornecimento de serviços de manutenção de ar condicionado 
e de serviços de instalação/desinstalação/reinstalação com a empresa TaM 
coMErcio dE PEÇaS E SErViÇoS dE rEfriGEraÇÃo lTda – EPP em 
atendimento ao artigo 65, § 8º, a lei federal de licitações e contratos 
administrativos (8.666/93 e suas alterações posteriores), teve sua dota-
ção orçamentária alterada da seguinte forma, para adequar ao orçamento 
anual de 2022.

apostilamento ao contrato nº 016/2021
 

fundamentação legal art. 65, § 8º, lei nº. 8.666/93
 

Modalidade de licitação Pregão Eletrônico SrP – SEPlad/dGl n° 005/2020 – arP 
n° 05/2021

contratada TaM coMErcio dE PEÇaS E SErViÇoS dE rEfriGEra-
ÇÃo lTda – EPP

objeto

alteração da dotação orçamentária
Natureza de despesa: 339039 – outros Serviços de 

Terceiros – Pessoa Jurídica.
 

a alteração da dotação orçamentária acima mencionada será a partir de 31 
de outubro de 2022.
Belém (Pa), 03 de Novembro de 2022.
rafaela Barata chaves
Presidente do iMETroPará

Protocolo: 871720

.

.

JUNTA COMERCIAL DO ESTADO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

coNtrato Nº 32/2022 - JUcePa
Pae Nº 2022/979310
rEf: coTaÇÃo ElETrÔNica Nº 13/2022
coNTraTada: rNB fiGUErEdo SErViÇoS E coMErcio EirEli, cNPJ nº 
33.586.851/0001-17
cláUSUla QUarTa – do oBJETo: 4.1. contratação de empresa para aqui-
sição e a aplicação de película jateada para atender as necessidades da 
sede desta Junta comercial do Estado do Pará (JUcEPa), conforme descri-
ção e quantitativo presentes no contrato.
cláUSUla dÉciMa PriMEira – da doTaÇÃo orÇaMENTária: 11.1. as 
despesas decorrentes do presente instrumento correrão à conta da dota-
ção orçamentária da JUcEPa vigente para o exercício de 2022 de acordo 
com a classificação abaixo:
72201.23.122.1297.8338 operacionalização das ações administrativas
Natureza da despesa: 339030.00 Material de consumo
fonte: 0261/0661
Pi: 4120008338c
Valor global: R$3.540,58 (Três mil, quinhentos e quarenta reais e cinquen-
ta e oito centavos)
Vigência: 03/11/2022 a 02/02/2023
data da assinatura: 03/11/2022
ordenador: cilene Moreira Sabino de oliveira - Presidente da JUcEPa

Protocolo: 871921

.

.

disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de disPeNsa de LicitaÇÃo Nº 14/2022
a JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, inscrita no cNPJ
04.825.329/0001-42, representada por seu Secretário Geral MarcE-
lo aNTÔNio PESSoa cEBolÃo, no âmbito de suas atribuições legais, e 
considerando Parecer nº 641/2022 da Procuradoria, resolve diSPENSar 
liciTaÇÃo, em consonância com o disposto no art. 24, ii, § 1º, da lei 
8.666/1993, para contratação da rNB fiGUErEdo SErViÇoS E coMÉrcio
EirEli, inscrita no cNPJ/Mf nº. 33.586.851/0001-17, para a contratação 
de empresa para aquisição e a aplicação de película jateada para atender 
as necessidades da sede desta Junta comercial do Estado do Pará (JUcE-
Pa), conforme descrição e quantitativo presentes no contrato. Valor total 
de R$ R$3.540,58 (Três mil, quinhentos e quarenta reais e cinquenta e 
oito centavos).
data da assinatura: 28/10/2022
MarcElo aNTÔNio PESSoa cEBolÃo
Secretário Geral

Protocolo: 871639

.

ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo
Nº 14/2022
a PrESidENTE da JUNTa coMErcial do ESTado do Pará – JUcEPa, no 
uso de suas atribuições legais, resolve raTificar a diSPENSa dE lici-
TaÇÃo nº. 14/2022, em consonância com o disposto no art. 26, da lei nº 
8.666/93, para a contratação da empresa rNB fiGUErEdo SErViÇoS E 
coMÉrcio EirEli, inscrita no cNPJ/Mf nº. 33.586.851/0001-17, para a 
contratação de empresa para aquisição e a aplicação de película jateada 
para atender as necessidades da sede desta Junta comercial do Estado do 
Pará (JUcEPa), conforme descrição e quantitativo presentes no contrato. 
Valor total de R$ R$3.540,58 (Três mil, quinhentos e quarenta reais e cin-
quenta e oito centavos).
data da assinatura: 28/10/2022
cilENE MorEira SaBiNo dE oliVEira
Presidente da JUcEPa

Protocolo: 871643

.

.

secretaria de estado de 
deseNVoLViMeNto UrBaNo
e oBras PÚBLicas

.

.

Portaria
.

Portaria Nº. 1393/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
doE nº 33.807 de 19/02//2019,
coNSidEraNdo, o casamento da servidora SHEila GaBriEla rEBElo 
fariaS, ocorrido em 31/10/2022 e especialmente o que dispõe o art. 72, 
inciso ii, da lei nº. 5810, de 24 de janeiro de 1994;
r E S o l V E:
i – autorizar o afastamento por motivo de casamento à servidora SHEi-
la GaBriEla rEBElo fariaS, ocupante do cargo de Técnico em Gestão 
Pública - administrador, matrícula nº 57206120/1, lotada na diretoria fi-
nanceira, no período de 31/10/2022 a 07/11/2022 (08 dias), conforme 
certidão de casamento nº. 139303 01 55 2022 2 00012 183 0003483 71.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data do casamento, 31/10/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 871942

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº. 1397/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE dESENVolViMENTo UrBaNo, 
no uso das atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 
07/02/2019, publicado no doE nº. 33.800, do dia 08/02/2019 e as que lhe 
foram delegadas pela Portaria nº. 071/2019, de 14/02/2019, publicada no 
doE nº 33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o disposto no art. 98 da lei nº. 5.810, de 24 de janeiro de 1994 e;
coNSidEraNdo o Processo nº. 2022/1388542 de 28/10/2022 – difiS/
SEdoP.
r E S o l V E:
i – coNcEdEr a servidora EdNa Socorro ZacariaS MorEira, matrí-
cula nº 57196035/1, ocupante do cargo efetivo de assistente administra-
tivo, lotada no diretoria de fiscalização e acompanhamento de obras, 30 
(trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 01/12/2022 a 30/12/2022; 
referente ao triênio 2014/2017.
ii – Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
Valdir ParrY acaTaUaSSU
Secretário adjunto de Gestão de desenvolvimento Urbano.

Protocolo: 871944

.

.

desiGNar FiscaL de coNtrato
.

Portaria Nº. 1391/2022, de 01 de NoVeMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a orientação do art. 67, da lei 8.666/93, e
coNSidEraNdo os termos do Processo 2022/1398960, de 01/11/2022, e 
Memorando 600/2022, de 01/11/2022 - difiS/SEdoP.
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r E S o l V E:
i - dESiGNar o servidor oBErlaNdES JÚNior da SilVa coSTa, Matrícula 
nº 5946508/1, Cargo/Função: Coordenador, como fiscal do Convênio ce-
lebrado entre a Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas – SEdoP e o Órgão abaixo:

coNVÊNio ÓrGÃo oBJeto

285/2022 Prefeitura Municipal de Viseu Pavimentação asfáltica de 1,9 km na comunidade 
laguinho no Município de Viseu/Pa.

ii – dESiGNar o servidor daNiEl aNdradE MalcHEr PErEira, Matrícula 
nº 5921549/2, cargo/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- En-
genheiro Civil, para acompanhar e fiscalizar, como suplente, a execução do 
Convênio, acima descrito, nos impedimentos legais e eventuais do titular.
iii- Esta Portaria entra em vigor na data da publicação.
Dê Ciência, Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 872083

.

.

eXtiNÇÃo de coNtrato
.

rescisÃo de coNtrato
contrato: 43/2021
origem: cP 26/2020
data da rescisão: 03/11/2022
Justificativa: Rescisão amigável, cfe. art. 79, II da Lei Federal 8.666/93.
objeto: implantação do sistema de abastecimento de água no município 
de Piçarra/Pa
contratante: Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras 
Públicas - SEdoP
contratada: asa construções ltda
data de assinatura: 03/11/2022
ordenadora responsável: Benedito ruy Santos cabral
Secretária de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 871929

.

.

aPostiLaMeNto
.

2º terMo de aPostiLaMeNto
contrato: 62/2021 – drenagem e Pavimentação asfáltica em cBUQ em 
favor dos Municípios integrados do Pirtuc e Pirjus - Estado do Pará - lote 
- 01 – Tucuruí.
Justificativa: Reajustar os valores do Instrumento original, cfe. art. 65, § 
8º da lei nº 8.666/93.
Percentual do reajuste: 13,6998%
Período de execução: 08/01/2021 a 07/01/2023
dotação orçamentária: 07101 14.451.1489.7645 449051 
0101/0301/0130/0330
data de assinatura: 01/11/2022
contratada: J. a. construção civil Eireli
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 872078
1º terMo de aPostiLaMeNto
coNTraTo Nº 65/2020 – TP Nº 01/2020 – conclusão do Sistema de abas-
tecimento de água de Tailãndia, neste Estado.
Justificativa: Reajustar os valores do Instrumento original, cfe. art. 65, § 
8º da lei nº 8.666/93.
Percentual do reajuste: 12,8348% e 25,8561%
Período de execução: 10/04/2021 a 09/04/2022 e 10/04/2022 a 
09/04/2023, respectivamente.
dotação orçamentária: 07101 17.512.1489.7567 449051 0101/0301
data de assinatura: 03/11/2022
contratada: Ten Tavares Energia e construtora Eireli
ordenador: Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 871653

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

2° terMo aditiVo ao coNVÊNio Nº 34/2021
Partes:
- Secretaria de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas – 
cNPJ 03.137.985/0001-90
- Prefeitura Municipal de Soure – cNPJ 05.133863/0001-50
Objeto do Convênio: Execução de Construção da Praça da 7ª Rua, no mu-
nicípio de Soure, neste Estado.
Justificativa: Prorrogação de Prazo
Vigência: 01/11/2022 a 30/01/2023
data da assinatura: 01/11/2022
ordenador responsável:
Benedito ruy Santos cabral
Secretário de Estado de desenvolvimento Urbano e obras Públicas

Protocolo: 871941

.

diÁria
.

Portaria Nº. 1396/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1396954, de 31/10/2022 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: dulcília alves do Santos Silva Neta, Matrícula nº 5965146/1; car-
go/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro civil.
oBJETiVo: fiscalização na recuperação de um trecho da orla Municipal e 
construção do Trapiche Municipal de São domingos do capim/Pa.
NoME: antônio Pereira da costa, Matrícula nº 57190739/1, cargo/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com a servidora desta SEdoP, ao referido 
Município.
dESTiNo: São domingos do capim/Pa.
diáriaS: 0,5 (meia).
daTa: 30/11/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 872104
Portaria Nº. 1395/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1390972, de 28/10/2022 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: dulcília alves do Santos Silva Neta, Matrícula nº 5965146/1; car-
go/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro civil.
oBJETiVo: fiscalização na obra de construção do Novo Prédio da câmara 
Municipal – cV 60/2022, no Município de São Miguel do Guamá/Pa.
NoME: Sandro rooseveltt Manfredo lima, Matrícula nº 57197483/1; car-
go/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com a servidora desta SEdoP, ao referido Município.
dESTiNo: São Miguel do Guamá/Pa.
diáriaS: 0,5 (meia).
daTa: 04/11/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 872100
Portaria Nº. 1394/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o que dispõe os arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 
de Janeiro de 1994; e
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1396944, de 31/10/2022 
– difiS/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos servidores 
abaixo relacionados:
NoME: dulcília alves do Santos Silva Neta, Matrícula nº 5965146/1; car-
go/função: Técnico em Gestão de obras Públicas- Engenheiro civil.
oBJETiVo: fiscalização da obra de construção do centro Esportivo Praça 
Jair Maia dos Santos- cV 223/2022, no Município de Salinópolis/Pa.
NoME: antônio Pereira da costa, Matrícula nº 57190739/1, cargo/função: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com a servidora desta SEdoP, ao referido Município.
dESTiNo: Salinópolis/Pa.
diáriaS: 0,5 (meia).
daTa: 23/11/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 872092
Portaria Nº. 1392/2022, de 03 de NoVeMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo a lei Estadual nº. 7.087, de 16/01/2008/coNcidadES/
Pa e o regimento interno do coNcidadES/Pa; e ainda o que dispõe os 
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arts. 145 a 149, da lei nº. 5.810, de 24 de Janeiro de 1994;
coNSidEraNdo os termos do Processo nº 2022/1398581 de 31/10/2022 
– coNci/SEdoP;
r E S o l V E:
coNcEdEr, de acordo com as bases legais vigentes, diárias aos colabora-
dores e servidor abaixo relacionados:
NoME: Evandro Saulo fonseca de abreu, cPf: 289.405.122-00; cargo/
função: colaborador Eventual.
NoME: Marcos dimitre Sena de carvalho, cPf: 450.733.842-53; cargo/
função: colaborador Eventual.
OBJETIVO: Participar da 3º Conferência Municipal das Cidades no Município 
de Brejo Grande do araguaia/Pa.
NoME: francigildo Silva dos Santos, Matrícula nº. 5900446/1, cargo/fun-
ção: Motorista.
oBJETiVo: conduzir o veículo com os colaboradores eventuais, ao referido Município.
dESTiNo: Brejo Grande do araguaia/Pa.
diária: 2,5 (duas e meia).
PErÍodo: 09 a 11/11/2022.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 872093

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº. 1388/2022, de 01 de NoVeMBro de 2022.
o SEcrETário adJUNTo dE GESTÃo dE oBraS PÚBlicaS, no uso das 
atribuições que lhe foram conferidas pelo decreto/ccG, de 08/02/2019, 
publicado no doE nº. 33.800, de 08/02/2019, e as que lhe foram dele-
gadas pela Portaria nº. 072/2019, de 14/02/2019, publicada no doE nº 
33.807 de 19/02/2019,
coNSidEraNdo o art. 74, § 2º da lei nº. 5.810 de 24 de janeiro de 1994,
coNSidEraNdo o Processo 2022/1355281, de 21/10/2022 e os termos 
do Memorando nº. 159/2022/cPro/SEdoP, de 21/10/2022.
r E S o l V E:
I - CONCEDER, no período de 19/12/2022 a 10/01/2023 23 (vinte e três) 
dias de saldo de férias, à servidora Márcia aNdrEa fadUl NEVES do 
coUTo, matrícula nº 6955/1, ocupante do cargo de Técnico em Gestão de 
infraestrutura-arquiteto, interrompidas através da Portaria nº 0848/2022, 
de 12/07/2022, e publicada no doE nº 35.044 de 13/07/2022, referente 
ao período aquisitivo 06/06/2021 a 05/06/2022.
ii - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
registre-se, Publique-se e cumpra-se.
arNaldo doPaZo aNToNio JoSE
Secretário adjunto de Gestão de obras Públicas

Protocolo: 872107

.

.

COMPANHIA DE SANEAMENTO DO PARÁ

.

.

coNtrato
.

contrato nº 54/2022.
objeto: Prestação de serviços contínuos para a realização de exames mé-
dicos periódicos e de avaliação clínica, com vistas a atender as necessida-
des da coSaNPa.
Valor Global: r$222.443,25 (duzentos e vinte e dois mil e quatrocentos e 
quarenta e três reais e vinte e cinco centavos), referente ao lote 1 (itens 01 
a 28); r$6.596,50 (seis mil e quinhentos e noventa e seis reais e cinquenta 
centavos), referente ao lote 2 (itens 29 a 39); r$55.297,00 (cinquenta e 
cinco mil e duzentos e noventa e sete reais), referente ao lote 3 (itens 40 
a 52); r$34.919,00 (trinta e quatro mil e novecentos e dezenove reais), 
referente ao lote 4 (53 a 66); r$28.881,01 (vinte e oito mil e oitocentos e 
oitenta e um reais e um centavo), referente ao lote 5 (67 a 86).
Vigência: 12 (doze) meses.
data da assinatura: 01/11/2022.
contratada: ProSEG coNSUlToria E SErVicoS ESPEcialiZadoS 
lTda. cNPJ:11.505.498/0001-60
ordenador(a) em exercício: fernanda regina de Pinho Paes.

Protocolo: 871990

.

.

terMo aditiVo a coNtrato
.

2º terMo aditiVo ao coNtrato Nº 68/2019.
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência contratual, por mais 12 (doze) 
meses, iniciando em 02.11.2022, encerrando em 01.11.2023.
data de assinatura: 01.11.2022.
locadora: Tereza Gruvira de abreu. cPf: 050.469.042-68
ordenador(a) em Exercício: fernanda regina de Pinho Paes

Protocolo: 871936

..

COMPANHIA DE HABITAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria N.º 204/2022 – Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula 22ª, do Acordo Coletivo de Traba-
lho 2022/2023;
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2022/1371521, que trata de 
solicitação de Licença Prêmio;
r E S o l V E:
1.coNcEdEr a auxiliar administrativo EliZETH Maria MaGalHaES rE-
ZEGUE, Matrícula nº 3189228/1, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no 
período de 05.12.2022 a 03.01.2023, referente ao período aquisitivo 
01.08.2015 a 07.03.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 31 de outubro de 2022.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 871647
Portaria N.º 202/2022 – Presi
o dirETor PrESidENTE da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado do 
Pará-coHaB/Pa, usando de suas atribuições legais e estatutárias e,
CONSIDERANDO o disposto na Cláusula 22ª, do Acordo Coletivo de Traba-
lho 2022/2023;
coNSidEraNdo os termos do processo nº 2022/1196523, que trata de 
solicitação de Licença Prêmio;
r E S o l V E:
1.coNcEdEr ao auxiliar administrativo EdWard MaMEdE GoMES, Ma-
trícula nº 3189201/1, 30 (trinta) dias de Licença Prêmio, no período de 
02.01.2023 a 31.01.2023, referente ao período aquisitivo 01.08.2015 a 
07.03.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE.
Belém, 31 de outubro de 2022.
orlaNdo rEiS PaNToJa
diretor Presidente

Protocolo: 871645
..

AGÊNCIA DE TRANSPORTE 
METROPOLITANO

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 038/2022-GaB/aGtraN
o dirETor GEral da aGÊNcia dE TraNSPorTE METroPoliTaNo – aG-
TraN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo §2º, art. 3º da 
lei Estadual 7.573 de 02 de dezembro de 2011 e conforme decreto, de 
15/10/2020, publicado no doE nº. 34.3753 de 16/10/2020.
r E S o l V E:
conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, à servidora abaixo:

NoMe id.FUNc. PerÍodo aQUisitiVo PerÍodo de GoZo
Natasha Silva Noronha 5931845 01/01/2022 a 31/12/2022 02/01/2023 a 31/01/2023 

Belém, 01 de novembro de 2022  
EdUardo dE caSTro riBEiro JUNior
dirETor GEral

Protocolo: 871100
.

aLteraÇÃo de FÉrias
.

Portaria Nº 039/2022-GaB/aGtraN
o dirETor GEral da aGÊNcia dE TraNSPorTE METroPoliTaNo – aG-
TraN, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo §2º, art. 3º da 
lei Estadual 7.573 de 02 de dezembro de 2011 e conforme decreto, de 
15/10/2020, publicado no doE nº. 34.3753 de 16/10/2020.
r E S o l V E:
Suspender o gozo de 10 (dez) dias de férias regulamentares, à servidora 
abaixo, por necessidade dos serviços:

NoMe id.
FUNc. PerÍodo aQUisitiVo PerÍodo de GoZo

Márcia adriane de Souza 
athayde 5962664 29/10/2021 a 28/10/2022 03/11/2022 a 12/11/2022 

Belém, 03 de novembro de 2022
EdUardo dE caSTro riBEiro JUNior
dirETor GEral

Protocolo: 871655
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..

secretaria de estado de 
ciÊNcia, tecNoLoGia e edUcaÇÃo 
sUPerior, ProFissioNaL e 
tecNoLÓGica

.

Portaria Nº 1.028 de 03 de NoVeMBro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
r E S o l V E:
i - SUSPENdEr, por motivo de necessidade de serviço, o período de gozo 
de férias da servidora HElENa PiNHo SoBral dE SoUZa, identidade 
funcional nº 5789931/5, ocupante do cargo de Secretaria de Gabinete, 
lotada na diretoria de administração e finanças - daf, no período de 
07/11 a 06/12/2022, referente ao exercício 2021/2022, concedida através 
da Portaria nº 957, de 30.09.2022, publicada no doE nº 35.138, de 
03.10.2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior Profissio-
nal e Tecnológica, em 03 de novembro de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 871763
Portaria Nº 1.029 de 04 de NoVeMBro de 2022
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/ 1252810.
r E S o l V E:
caNcElar a Portaria nº 949 de 28 de setembro de 2022, publicada no 
doE nº 35.134 de 29/09/2022, que concedeu 02 e ½ (duas e meia) diárias 
a servidora MaÍra oliVEira Maia, identidade funcional nº 57198041, 
ocupante do cargo de Professora, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação - SEdUc, a viajar ao município de Santarém/Pa, no período de 
04/10 a 06/10/2022, para participar da construção do Plano Estadual de 
Bio Economia, no referido município.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 04 de novembro de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 871802
.

diÁria
.

Portaria Nº 1.030 de 03 de NoVeMBro de 2022.
o dirETor dE adMiNiSTraÇÃo E fiNaNÇaS, no uso das atribuições 
que lhe foram conferidas pela Portaria nº 451/2022-ccG de 08.04.2022, 
publicada no doE nº 34.929 de 11.04.2022.
coNSidEraNdo o processo nº 2022/1408852;
r E S o l V E:
i – autorizar o servidor claUdio BarBoSa SidÔNio, identidade fun-
cional nº 57189572/1, ocupante do cargo de Professor ad1, lotado na 
Secretaria de Educação – SEdUc/Santarém, e JUdiTH coSTa ViEira, cPf: 
709.142.812-91, lotado na Universidade federal do oeste do Para – Ufo-
Pa, a viajarem ao município de Novo Progresso - Pa, no período de 28/11 
a 30/11/2022 para realizar visita técnica do curso de direito (UfoPa), con-
forme demanda do Programa forma Pará dessa SEcTET/Pa, no município 
durante o período.
II – Conceder de acordo com as bases legais vigentes, 03 e ½ (três e meia) 
diárias aos servidores acima, que se deslocarão conforme item i.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 03 de novembro de 2022.
dENilSoN BENEdiTo GoNÇalVES PiNHEiro
diretor de administração e finanças

Protocolo: 871965

.

.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato de distrato do terMo de coNcessÃo de BoLsa de 
iNceNtiVo do ProGraMa ParÁ ProFissioNaL
diSTraTo de Bolsa de incentivo – Edital nº 020/2022 - SEcTET - Edital de 
credenciamento de profissionais especializados para prestação de serviços 
de coordenação acadêmica, Instrutoria e apoio às atividades administra-
tivas para atendimento às demandas do programa Pará Profissional, sem 
geração de vínculo empregatício com o Estado do Pará, por solicitação da 
bolsistas.
ParTES: SEcTET e EdiNaldo SilVa riBEiro JUNior.
fUNÇÃo: BolSiSTa – aPoio.

iNÍcio da BolSa: 28/06/2022.
daTa do ENcErraMENTo da BolSa: 03/11/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 03 de novembro de 2022.
EdilZa JoaNa oliVEira foNTES
Secretária de Estado
eXtrato de distrato do terMo de coNcessÃo de BoLsa de 
iNceNtiVo do ProGraMa ParÁ ProFissioNaL
diSTraTo de Bolsa de incentivo – Edital nº 020/2022 - SEcTET - Edital de 
credenciamento de profissionais especializados para prestação de serviços 
de coordenação acadêmica, Instrutoria e apoio às atividades administrativas 
para atendimento às demandas do programa Pará Profissional, sem geração 
de vínculo empregatício com o Estado do Pará, por solicitação da bolsistas.
ParTES: SEcTET e SaraH laNa fEliX caValcaNTE.
fUNÇÃo: BolSiSTa – aPoio.
iNÍcio da BolSa: 28/06/2022.
daTa do ENcErraMENTo da BolSa: 29/09/2022.
Esta publicação tem efeito retroativo a contar da data de 29/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 03 de novembro de 2022.
EdilZa JoaNa oliVEira foNTES
Secretária de Estado
eXtrato de distrato do terMo de coNcessÃo de BoLsa de 
iNceNtiVo do ProGraMa ParÁ ProFissioNaL
diSTraTo de Bolsa de incentivo – Edital nº 020/2022 - SEcTET - Edital de 
credenciamento de profissionais especializados para prestação de serviços 
de coordenação acadêmica, Instrutoria e apoio às atividades administrativas 
para atendimento às demandas do programa Pará Profissional, sem geração 
de vínculo empregatício com o Estado do Pará, por solicitação da bolsistas.
ParTES: SEcTET e ViTor MaNoEl SoUZa alMEida.
fUNÇÃo: BolSiSTa – aPoio.
iNÍcio da BolSa: 28/06/2022.
daTa do ENcErraMENTo da BolSa: 29/09/2022.
Esta publicação tem efeito retroativo a contar da data de 29/09/2022.
dÊ-SE ciÊNcia, rEGiSTrE-SE, PUBliQUE-SE E cUMPra-SE.
Secretaria de Estado de Ciência, Tecnologia e Educação Superior, Profissio-
nal e Tecnológica, em 03 de novembro de 2022.
EdilZa JoaNa oliVEira foNTES
Secretária de Estado

Protocolo: 871801
PriMeiro terMo aditiVo ao editaL de credeNciaMeNto Nº 019/2022
o GoVErNo do ESTado do Pará, por intermédio da SEcrETaria dE 
ESTado dE ciÊNcia, TEcNoloGia E EdUcaÇÃo SUPErior,
ProfiSSioNal E TEcNolÓGica – SEcTET, neste ato representado por sua 
titular, dra. EdilZa JoaNa oliVEira foNTES, brasileira, divorciada, Profes-
sora Universitária, residente e domiciliada à av. rômulo Maiorana nº 1735, 
apto. 204, Bairro do Marco, cEP: 66.093-005, Belém/Pará, portadora do rG 
nº 2773892- 2ª Via - PC/PA, inscrita no CPF sob o nº 096.998.482-00, nome-
ada pelo decreto Governamental de 01 de abril de 2022, publicado na Edição 
do Diário Oficial do Estado de N° 34.918, de 01 de abril de 2022, torna público 
o presente Primeiro Termo aditivo ao Edital de credenciamento nº 019/2022 
e seus anexos, conforme especificado a seguir:
daS alTEraÇÕES:
alterar a cláusula 15 do Edital, que trata doS rEcUrSoS fiNaNcEiroS E 
da doTaÇÃo orÇaMENTária:
alterar o item 15.1, para a seguinte redação:
15.1. o valor total de recursos disponibilizados será de r$ 16.380.000 
(dezesseis milhões, trezentos e oitenta mil reais), para 126 (cento e vinte 
e seis) turmas, que serão atendidas, em 03 (três) chamadas, conforme 
interesse da administração Pública, na seguinte dotação orçamentária:
funcional Programática: 48101.19.364.1506.8468
Elemento de despesa: 339039/335041
ação: 274243
fonte: 0124008794
P.i: 101.000.8468c
funcional Programática: 48101.19.364.1506.8866
Elemento de despesa: 445042
ação: 271892
fonte: 0124008794
Pi: 101.000.8866X
incluir o item 15.6, com a seguinte redação:
15.6. Serão destinados à quantia de r$ 312.000,00 (trezentos e doze mil 
reais), para a implementação de 01 (um) coordenador institucional para 
cada iES pública credenciada, nos termos do Edital, com bolsa mensal no 
valor de
R$ 2.000,00 (dois mil reais), considerando a vigência do convênio, apenas 
para as iES públicas, que aprovaram considerável, quantitativo de projetos.
daS raTificaÇÕES:
Permanecem em vigor as demais cláusulas e condições do EdiTal dE crE-
dENciaMENTo Nº 019/2022.da PUBlicaÇÃo:
O EXTRATO do presente Termo Aditivo será publicado no Diário Oficial do 
Estado do Pará, no prazo de 10 (dez) dias, contados de sua assinatura.
Belém, 19 de outubro de 2022.
Edilza Joana oliveira fontes Secretária de Estado

Protocolo: 871949
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FUNDAÇÃO AMAZÔNIA DE AMPARO
A ESTUDOS E PESQUISAS

.

.

Portaria
.

Portaria N° 260/2022 – GaBiNete, 03 de Novembro de 2022.
o diretor Presidente da fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS 
E PESQUiSaS - faPESPa, no uso de suas atribuições legais, e com funda-
mento na seção ii, do art. 7°, da lei complementar Estadual n° 061, de 24 
de julho de 2017, e alterações posteriores.
coNSidEraNdo a lei 8.666/93 e o que norteia o decreto Estadual n° 
870/2013, desponto sobre a supervisão, fiscalização e acompanhamento 
da execução dos contratos, convênios e termo de cooperação firmada pelos 
Órgãos e Entidades do Poder executivo do Estado do Pará.
 rESolVE:
art. 1º - dESiGNar, aNNE KEllY SaNcHES lEMoS matricula nº 593473/2, 
para exercer o encargo de Fiscal do convênio, processo 2022/1128701, ce-
lebrado entre a faPESPa e o conselho Nacional de desenvolvimento cien-
tífico e Tecnológico – CNPq – CNPJ: 33.654.831/0001-36 - Apoio da FAPES-
Pa ao objeto Programa de apoio à fixação de Jovens doutores no Brasil.
art. 2º - dESiGNar, MarcoS oTaVio fErrEira dE lEMoS, matrícula n° 
5930416/ 1, para, na ausência da titular, exercer o cargo de substituto.
art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogando-
se quaisquer outras em contrato.
registre–se, Publique-se e cumpra-se.
Gabinete do diretor-Presidente, 03 de Novembro de 2022
 Marcel do Nascimento Botelho
diretor-Presidente

Protocolo: 871732

.

.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo N° 006/2022
aUToriZo, no uso das atribuições legais que me são conferidas, a realização 
da iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo N° 006/2022, referente ao processo n° 
2022/1308410 – faPESPa, e, favor da empresa coNSUlTrE coNSUlToria E 
TrEiNaMENTo lTda cNPJ n° 36.003.671/0001-53, situada na av. chanpag-
nat, 645, Ed. Palmares, sala 502, Bairro: centro, cEP: 29.100-011, no valor 
de r$ 7.581,00 (sete mil, quinhentos e oitenta e um reais), referente à con-
tratação descrita de acordo com o Parecer Jurídico n° 244/2022 – ProJUr/
faPESPa, e com base no inciso ii do art. 25, da lei n° 8.666/93.
daTa: Belém/Pa, 01 de novembro de 2022.
fUNdaÇÃo aMaNÔNia dE aMParo a ESTUdoS E PESQUiSaS – faPESPa
MarcEl NaSciMENTo BoTElHo – dirETor PrESidENTE faPESPa

Protocolo: 871791

.

.

ratiFicaÇÃo de iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo
.

terMo de ratiFicaÇÃo de disPeNsa de LicitaÇÃo N° 006/2022
o dirETor-PrESidENTE da fUNdaÇÃo dE aMParo a ESTUdoS E PES-
QUiSaS - faPESPa, de acordo com as suas atribuições legais, raTifica a 
iNEXiGiBilidadE dE liciTaÇÃo Nº 006/2022, com fulcro no art. 25, inc. 
ii da lei nº 8.666/93, processo nº 2022/1308410, referente à contratação 
da empresa coNSUlTrE coNSUlToria E TrEiNaMENTo lTda, cNPJ N° 
36.0003.671/0001-53 situada na av. chanpagnat, 645, Ed. Palmares, sala 
– 502, Bairro: centro, cEP: 29.100-011, Munícipio: Villa Velha/ES, no valor 
de r$ 7.851,00 (sete mil, quinhentos e oitenta e um reais).
daTa: Belém/Pa, 01 de novembro de 2022
fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E PESQUiSaS – faPESPa
MarcEl do NaSciMENTo BoTElHo – dirETor PrESidENTE da faPESPa

Protocolo: 871793

.

.

terMo aditiVo a coNVÊNio
.

eXtrato de terMo aditiVo
Nº do terMo aditiVo: 2º (seGUNdo)
coNVÊNio Nº 030/2021 – faPESPa/fcTGUaMá
coNcEdENTE: fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E PESQUi-
SaS – faPESPa.
cNPJ: 09.025.418/0001-28
coNVENENTE: fUNdaÇÃo dE ciÊNcia, TEcNoloGia, iNoVaÇÃo E dE-
SENVolViMENTo SUSTENTáVEl GUaMá - fcTGUaMá
cNPJ: 11.024.200/0001-09
oBJETo do TErMo adiTiVo: 1) alteração do caput da cláusula Terceira - 
do valor do apoio e condições; 2) alteração do item 2-Plano de aplicação, 
do Plano de Trabalho; 3) alteração do item 4-cronograma de desembolso, 
do Plano de Trabalho.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa: art. 9º-a, § 3º da lei nº 
10.973/2004, lei da inovação, art. 38, § 2º do decreto regulamentador 
nº 9.283/2018, Art. 57 da Lei nº8.666/93, Cláusula Nona do Convênio nº 

030/2021 faPESPa/fcTGUaMá.
daTa da aSSiNaTUra: 03 de Novembro de 2022.
ordENador rESPoNSáVEl: MarcEl do NaSciMENTo BoTElHo – di-
rETor-PrESidENTE

Protocolo: 871940
eXtrato de terMo aditiVo
Nº do terMo aditiVo: 2º (seGUNdo)
coNVÊNio Nº 037/2021 – faPESPa/fcTGUaMá
coNcEdENTE: fUNdaÇÃo aMaZÔNia dE aMParo a ESTUdoS E PESQUi-
SaS – faPESPa.
cNPJ: 09.025.418/0001-28
coNVENENTE: fUNdaÇÃo dE ciÊNcia, TEcNoloGia, iNoVaÇÃo E dE-
SENVolViMENTo SUSTENTáVEl GUaMá - fcTGUaMá
cNPJ: 11.024.200/0001-09
oBJETo do TErMo adiTiVo: 1) alteração do caput da cláusula Terceira - 
do valor do apoio e condições; 2) alteração do item 2-Plano de aplicação, 
do Plano de Trabalho; 3) alteração do item 4-cronograma de desembolso, 
do Plano de Trabalho.
da fUNdaMENTaÇÃo lEGal E JUSTificaTiVa: art. 9º-a, § 3º da lei nº 
10.973/2004, lei da inovação, art. 38, § 2º do decreto regulamentador 
nº 9.283/2018, Art. 57 da Lei nº8.666/93, Cláusula Nona do Convênio nº 
037/2021 faPESPa/fcTGUaMá.
daTa da aSSiNaTUra: 03 de Novembro de 2022.
ordENador rESPoNSáVEl: MarcEl do NaSciMENTo BoTElHo – di-
rETor-PrESidENTE

Protocolo: 871925

.

.

EMPRESA DE TECNOLOGIA DA 
INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO
DO ESTADO DO PARÁ

.

.

Portaria
.

Portaria - Presi Nº. 172, de 03 de NoVeMBro de 2022 - 
o PrESidENTE da ProdEPa – EMPrESa dE TEcNoloGia da iNforMaÇÃo 
E COMUNICAÇÃO DO ESTADO PARÁ, no uso de suas competências que 
lhe são conferidas pelo art. 26, do regimento desta empresa; r E 
S o l V E: art. 1º Nomear faGNEr SaNToS do NaSciMENTo, para 
função comissionada de Gerente de divisão de Segurança digital-dSd, 
subordinado à Gerência de Redes de Telecomunicações – GRT/ Diretoria 
de Tecnologia e comunicação -dTc. art. 2º Esta Portaria entra em vigor 
nesta data. Art. 3º Dê-se ciência e cumpra-se. Gabinete da Presidência 
da ProdEPa – Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará, 03 de novembro de 2022. MarcoS aNTÔNio BraNdÃo 
da coSTa - Presidente da ProdEPa.

Protocolo: 871911

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 644, de 3 de NoVeMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) WilKENS rENaTo GoMES SoUZa, Gerente 
de divisão/divisão de Projetos de inclusão digital, matrícula 733776, 
04/11/2022 a 04/11/2022, à BelémPa/igarapé açu /Belém-Pa, para 
ativação de clientes e escolas na rede metro e GPoN. ordenador: MarcoS 
aNToNio BraNdÃo da coSTa - Presidente da Empresa de Tecnologia da 
informação e comunicação do Estado do Pará.
Portaria Nº 645, de 3 de NoVeMBro de 2022 - 
diária ao(à) colaborador(a) MarcElo rENaTo BaraTa doS SaNToS, 
analista de Suporte, matrícula 73408, 04/11/2022 a 04/11/2022, à 
Belém-Pa/igarapé açu /Belém-Pa, para ativação de clientes e escolas na 
rede metro e GPoN. ordenador: MarcoS aNToNio BraNdÃo da coSTa 
- Presidente da Empresa de Tecnologia da informação e comunicação do 
Estado do Pará.

Protocolo: 871919
..

secretaria de estado
de esPorte e LaZer

.

.

errata
.

errata da Portaria Nº 440/2022 de 21 de oUtUBro de 2022, 
PUBLicada No doe Nº 35.160 de 24 de oUtUBro de 2022.
oNde se LÊ: elemento de despesa 339030;
Leia-se: elemento de despesa 339033.
ordENador: NiVaN SETUBal NoroNHa.

Protocolo: 871966
errata
ErraTa ao EXTraTo dE coNVÊNio 009/2021 – SEEl, ProTocolo Nº 
721948, PUBlicada No doE Nº 34.751 dE 28 dE oUTUBro dE 2021. a 
QUal rETifica.
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oNde se LÊ:
“doTaÇÃo orÇaMENTária:
---
Valor: r$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais)”
Leia-se:
“doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional programática: 08101.27.811.1499.7659
fonte de recursos: 0101009652
Elemento de despesa: 444042
ação: 272256 Pi: 21dfc333905
Valor: r$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais)
ToTal: r$ 459.577,15 (quatrocentos e cinquenta e nove mil, quinhentos e 
setenta e sete reais e quinze centavos) ”
Belém, 03 de novembro de 2021
NiVaN SETUBal NoroNNHa
SEcrETário dE ESTado dE ESPorTE E laZEr

Protocolo: 872010
errata
ErraTa ao TErMo adiTiVo dE coNVÊNio 025/2021 – SEEl, ProTocolo 
Nº 827202, PUBlicada No doE Nº 35.044 dE 13 dE JUlHo dE 2022. a 
QUal rETifica a JUSTificaTiVa.
oNde se LÊ:
“15/05/2022” e “180 (cento e oitenta) dias”
Leia-se:
“15/12/2022” e “180 (cento e oitenta) dias que finalizará no dia 11 de 
novembro 2022”
Belém, 16 de junho de 2022.
NiVaN SETUBal NoroNNHa
SEcrETário dE ESTado dE ESPorTE E laZEr

Protocolo: 871849
.

diÁria
.

Portaria Nº. 444/2022-seeL, de 03 de NoVeMBro de 2022.
coNcEdEr, 1 e ½ (uma e meia) diárias aos servidores lUiZ aNdrÉ Mo-
raES SaNToS JUNior, matrícula n° 5927792/3 e EliaS SoUZa liMa, 
matrícula nº 2015331/1, com o objetivo de acompanhar a vistoria da se-
gunda medição da obra de construção de ginásio poliesportivo (contrato 
01/2022 – SEEl) e visita técnica a obra de construção de quadra poliespor-
tiva na Comunidade de Jaburu (convênio 020/2021 – SEEL), no município 
de Primavera - Pa, no período de 27/10 a 28/10/2022.ordenador: Nivan 
Setubal Noronha.

Protocolo: 871968

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 443/2022-seeL, 01 de NoVeMBro de 2022
coNcEdEr, a servidora KaTia cilENE fariaS rocHa, matrícula nº 
5499119/2, 20 (vinte) dias de gozo de férias no período de 10 a 29/10/2022, 
referente ao exercício 2020/2021. ordenador: Nivan Setubal Noronha.

Protocolo: 871962
.

editaL de NotiFicaÇÃo
.

NotiFicaÇÃo eXtraJUdiciaL
o ESTado do Pará, por intermédio da SEcrETaria dE ESTado dE ESPor-
TE E laZEr – SEEl, neste ato representado pelo Secretário de Estado de 
Esporte e lazer, Sr. NiVaN SETUBal NoroNHa, vem NoTificar a empresa 
LACA ENGENHARIA LTDA., já qualificada no contrato 038/2019 – SEEL, sobre 
a rescisão unilateral do contrato administrativo por deixar de dar continuida-
de a obra contratada descumprindo obrigações determinadas em contrato, 
cláusula décima Quarta, parágrafo primeiro, i, do contrato e art. 77; art. 
78, I e V, todos da Lei 8.666/93. Fica a empresa notificada para, querendo, 
apresentar defesa no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da data 
do recebimento desta notificação dirigida a Vila dos Bancários, casa 19, Bairro 
do Telegrafo Sem fio, cEP 66.113-060, Belém – Pará.
NiVaN SETUBal NoroNHa
Secretário de Estado de Esporte e lazer

Protocolo: 872144
.

oUtras MatÉrias
.

eXtrato do coNVÊNio Nº. 025/2021-seeL
Processo adMiNistratiVo N° 2021/1006354
do oBJETo:
O presente instrumento tem por finalidade a transferência voluntária de re-
cursos financeiros à Prefeitura Municipal de Castanhal/PA para Construção 
do complexo Esportivo na Vila do apeú em castanhal/Pa.
aSSiNaTUra: 15/12/2021
ViGÊNcia: 15/12/2021 a 15/05/2022
Valor: r$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais)
CONTRAPARTIDA: R$ 53.862,88 (Cinquenta e três mil e oitocentos e ses-
senta e dois reais e oitenta e oito centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
funcional programática: 08101.27.811.1499.7659
fonte de recursos: 0101009644
Elemento de despesa: 444042
ação: 272263 Pi: 21dfc333906
Valor: r$ 400.000,00 (Quatrocentos mil reais)

TOTAL: R$ 453.862,88 (quatrocentos e cinquenta e três mil oitocentos e 
sessenta e dois reais e oitenta e oito centavos).
coNcEdENTE: SEcrETaria dE ESTado dE ESPorTE E laZEr – SEEl 
cNPJ/Mf sob o nº 03.143.730/0001-30.
coNVENENTE: PrEfEiTUra MUNiciPal dE caSTaNHal/Pa cNPJ/Mf 
05.121.991/0001-84.
ordENador dE dESPESa: por Nivan Setubal Noronha, brasileiro, com rG 
nº 3501765 e cPf sob nº 262.310.932-04
SEcrETaria dE ESTado dE ESPorTE E laZEr.

Protocolo: 871913

.

.

secretaria de estado
de tUrisMo

.

.

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 697/GePs/setUr de 03 de NoVeMBro de 2022
coNSidEraNdo os termos do processo 2022/1408535. rESolVE: for-
MaliZar a concessão de 14 (quatorze) dias de licença para tratamento 
de saúde ao servidor EVaNdro JoSE fErrEira NEVES JUNior, matrícula 
nº 5892676/7, ocupante do cargo de coordenador, lotado na coordena-
doria de Planejamento das Politicas Públicas para o Turismo, no período 
de 29/10/2022 a 11/11/2022. ordENador: aNdErSoN oliVEira ca-
ValcaNTE.

Protocolo: 871663
.

desiGNar serVidor
.

Portaria Nº 700/GePs/setUr de 03 de NoVeMBro de 2022
dESiGNaÇÃo dE fiScal dE TErMo dE cooPEraÇÃo 
TÉcNica. coNSidEraNdo o decreto nº. 870, de 04/10/2013 e a Portaria 
Conjunta nº. 658/SEAD, de 01/09/2014, que tratam da fiscalização dos 
contratos na administração pública; coNSidEraNdo os termos do Processo 
Nº 2022/1240010. rESolVE: i – dESiGNar o servidor roMUlo doS 
SaNToS ViEira, matrícula: 5960415/1, cPf: 530.282.792-15, ocupante 
do cargo de Gerente de Estruturação dos destinos Turisticos, como fiscal 
do Termo de cooperação Técnica nº 29/2021, celebrado entre a Secretaria 
de Estado de Turismo – SETUr e a Prefeitura Municipal de Vitória do Xingú 
que tem como objeto estabelecer condições de cooperação Técnica e 
apoio mútuo para levantamento das necessidades do município que visem 
o desenvolvimento turístico, como estudo e apontamentos para melhoria 
da legislação Municipal, elaboração dos projetos executivos e implantação 
de infraestrutura de interesse turístico, bem como a execução de ações 
conjuntas, de acordo com as áreas de atuação das instituições participes. 
ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 871810
.

coNtrato
.

coNtrato Nº 27/2022
coNTraTada: roSSi E ZorZaNEllo lTda, cNPJ: 92.081.926/0001-77.
oBJETo: contratação de empresa para participação da Secretaria de Es-
tado de Turismo do Pará – SETUR, na 34ª edição do FESTURIS Gramado 
– feira internacional de Turismo, que acontecerá de 03 a 06 de novembro 
de 2022, no centro de Eventos Serra Park, em Gramado/rS.
ViGÊNcia: 31/10/2022 a 30/11/2022
Valor: r$ 140.237,35 (cento e quarenta mil duzentos e trinta e sete reais 
e trinta e cinco centavos).
dotação orçamentária: funcional Programática: 69101. 23.695.1498.8383; 
Elemento de despesa: 339039; fonte: 0101000000; Plano interno: 
2070008383c e ação: 232410.
ordENador rESPoNSáVEl: aNdrÉ orENGEl diaS, Secretário de Estado 
de Turismo

Protocolo: 872076
..

diÁria
.

Portaria 698/GePs/setUr de 03 de NoVeMBro de 2022
coMPlEMENTaÇÃo dE diáriaS. coNSidEraNdo os termos do processo 
2022/1337386; rESolVE: conceder a complementação de 01 (uma) 
diária, conforme Portaria nº 677/2022, publicada no doE 35.156 dE 
20/10/2022, a servidora SHEila criSTiNa PiNTo dE SoUZa, matrícula: 
5960417/1, cPf: 966.685.122-91, ocupante do cargo de Secretária de 
Gabinete. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 871760
Portaria 699/GePs/setUr de 03 de NoVeMBro de 2022
coMPlEMENTaÇÃo dE diáriaS. coNSidEraNdo os termos do processo 
2022/1332006; rESolVE: conceder a complementação de 01 (uma) 
diária, conforme Portaria nº 678/2022, publicada no doE 35.156 dE 
20/10/2022, a servidora JoSiaNE da SilVa SaNToS, Matrícula Nº 
5960398/1, cPf: 982.592.022-04 ocupante do cargo de Secretária de 
diretoria. ordENador: aNdErSoN oliVEira caValcaNTE.

Protocolo: 871761
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..

deFeNsoria PÚBLica
.

.

Portaria
.

Portaria Nº 718/2022/GGP/dM, de 28 de oUtUBro de 2022. 
a dirETora METroPoliTaNa, no uso das atribuições delegadas pelo art. 
7º, inciso i, da Portaria nº 60/2022/GaB/dPG, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no doE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; considerando a 
resolução cSdP nº 283, de 16 de novembro de 2021; considerando o que 
consta no Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1389264; rESolVE: 
Conceder gratificação de acumulação ao Defensor Público MARCIO ALVES 
fiGUEira, conforme discriminado na tabela abaixo:

deFeNsor 
(a)

PÚBLico 
(a)

MatrÍcULa
titULari-

dade/ desiG-
NaÇÃo

acUMULa-
ÇÃo

GratiFica-
ÇÃo

PerÍodo de 
coNcessÃo

Márcio alves 
figueira 5895971

2ª Defensoria 
Pública cível 
e criminal de 
Santa izabel

1ª Defensoria 
Pública cível 
e criminal de 
Santa izabel

10% do ven-
cimento-base, 
nos termos do 
art. 2º, inciso 
i da resolução 

cSdP nº 283, de 
16/11/2021.

31/08/2022 a 
07/10/2022

Márcio alves 
figueira 5895971

2ª Defensoria 
Pública cível 
e criminal de 
Santa izabel

3ª Defensoria 
Pública cível 
e criminal de 
Santa izabel

10% do ven-
cimento-base, 
nos termos do 
art. 2º, inciso 
i da resolução 

cSdP nº 283, de 
16/11/2021.

31/08/2022 a 
07/10/2022

lUciaNa SaNToS filiZZola BriNGEl
diretora Metropolitana

Protocolo: 871780
Portaria Nº 717/2022/GGP/dPG, de 28 de oUtUBro de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica GEral do ESTado, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 9º, V, da lei complementar nº 054, de 07 de fevereiro de 
2006; considerando o disposto nos artigos 7º, § 4º da resolução nº 299, de 
07 de fevereiro de 2022, a qual dispõe sobre a realização de Plantão pelas 
defensorias Públicas vinculadas à diretoria Metropolitana e à diretoria 
do interior, alterada e acrescida pela resolução cSdP nº 300, de 21 de 
fevereiro de 2022; considerando o Processo administrativo Eletrônico 
nº 2022/1313515; rESolVE: i - Excluir, a pedido, os dias 31/10/2022 
e 01/11/2022, de folgas da defensora Pública Nara dE cErQUEira 
PErEira, dos efeitos da Portaria nº 94/2022/GGP/dPG, de 04/03/2022, 
publicada no d.o.E. Nº 34.882, de 07/03/2022, que trata de concessão de 
folgas compensatórias aos Membros da defensoria Pública do Estado do 
Pará. ii - conceder 02 (dois) dias de folgas compensatórias à defensora 
Pública Nara dE cErQUEira PErEira, em razão da realização de plantão, 
para serem gozadas nos dias 28/10/2022 e 17/02/2023.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública Geral do Estado do Pará

Protocolo: 871624
Portaria Nº 720/2022/GGP/di, de 03 de NoVeMBro de 2022. 
o dirETor do iNTErior, no uso das atribuições delegadas pelo art. 9º, 
inciso iii, da Portaria nº 60/2022/GaB/dPG, de 06 de outubro de 2022, 
publicada no doE nº 35.152, de 17 de outubro de 2022; considerando 
Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1389565; rESolVE: liberar o 
defensor Público arTHUr corrEa da SilVa NETo, matrícula nº 55589073, 
de suas funções no período de 04 a 11/11/2022, para participar do XV 
coNadEP (congresso Nacional das defensoras e defensores Públicos), 
com prejuízo de suas funções junto à sua respectiva defensoria Pública.
daVid oliVEira PErEira da SilVa
diretor do interior

Protocolo: 871938
.

LiceNÇa MaterNidade
.

Portaria Nº 721/2022/GGP/dPG, de 03 de NoVeMBro de 2022. 
a dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, em Exercício, no 
uso das atribuições conferidas pelo art. 8°, Viii, da lei complementar 
n° 54, de 07 de fevereiro de 2006; considerando Processo administrativo 
Eletrônico nº 2022/1407802; rESolVE: conceder 180 (cento e oitenta) 
dias de licença Maternidade à defensora Pública lUaNa rocHEllY 
MiraNda liMa PErEira, matrícula nº 5896004, conforme art. 88 da lei 
nº 5.810/1994, no período de 27/10/2022 a 24/04/2023.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
defensora Pública-Geral do Estado do Pará, em Exercício.

Protocolo: 871955

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

aViso de LicitaÇÃo
Modalidade: PreGÃo eLetrÔNico, JULGaMeNto: MeNor PreÇo 
Por iteM.
Número: 033/2022-dPe/Pa
Processo nº: 2022/1043981 -dPE/Pa.
objeto: o presente Pregão tem por objeto a aquisição de recursos ma-
teriais a serem utilizados no centro Educativo Eles por Elas que pertence 
ao Núcleo de prevenção e enfrentamento a violência de gênero (NUGEN) 
em suas atividades diárias de acolhimento de assistidos, bem como nos 
grupos reflexivos com homens envolvidos em situação de violência con-
tra a mulher, conforme condições e exigências constantes neste Edital e 
seus anexos. Entrega do Edital: www.gov.br/compras ou www.compras-
para.pa.gov.br ou ainda na defensoria Pública do Estado do Pará sito a 
Rua Padre Prudêncio nº. 154, 2º andar - CLCC, Campina, Belém – Pará, 
isento de qualquer taxa, mediante a gravação em mídia digital, fornecida 
pela empresa interessada ou por meio de solicitação via e-mail: licitacao@
defensoria.pa.def.br.
Edital a partir de: 04/11/2022. local de abertura: www.gov.br/compras. 
data da abertura: 22/11/2022 Hora da abertura: 10h00min (Horário de 
Brasília). responsável pelo certame: Eduardo Tathuhiro Nakata. ordena-
dor: JoÃo PaUlo carNEiro GoNÇalVES lEdo. defensor Público-Geral 
do Estado do Pará.

Protocolo: 871870
.

diÁria
.

Portaria Nº 2056/2022 - da BeLÉM, 27/10/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da Portaria 
nº.178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária nº 2022/1352274 de 20/10/2022.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como funda-
mento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa 339014.

NoMe FUNÇÃo cPF LotaÇÃo
MatrÍ-
cULa

oBJetiVo ProGraMÁtica

carloS 
daNilo liMa 

dE JESUS

SEcrETário 
dE NÚclEo 
METoPoli-

TaNo

016.598.682-
46

GErÊNcia 
dE MaTErial E 
PaTriMÔNio

6039117 rEaliZar 
ENTrEGa E 

ToMBaMENTo 
dE EQUiPa-
MENToS dE 

iNforMáTica 
E rEfriGE-

raÇÃo

03.122.1447.8458

daVidSoN 
BrENo SoUZa 

da coNSo-
laÇÃo

GErENTE dE 
MaTErial E 

PaTriMÔNio

749.227.852-
72

GErÊNcia 
dE MaTErial E 
PaTriMÔNio

54197219

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado:

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElÉM ParaGoMiNaS E caPaNEMa 13 a 14/10/2022 1,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 872127
Portaria 2064/2022- da,03/11/2022. 
conceder 3 + 1\2, diária(s) ao defensor arNoldo PErES JUNior, 
matrícula 57175577, objetivo ParTiciPar do XV coNGrESSo NacioNal 
daS dEfENSoraS E dEfENSorES PÚBlicoS (coNadEP). fundamento 
legal lei nº 5810/94 e resolução cSdP 266/2021, para deslocar-se de 
BElÉM a GoiÂNia, período 08/11/2022 a 11/11/2022. 
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas: Mônica Palheta 
furtado Belém dias

Protocolo: 872157
Portaria Nº 2063/2022 - da BeLÉM, 03/11/2022.
a Subdefensora Pública-Geral da defensoria Pública do Estado do Pará, 
no uso das competências que lhe foram delegadas por meio da Portaria 
n.º178/2020-GaB/dPG, de 15 de julho de 2020.
considerando a Solicitação de diária n.º 2022/1350216 de 20/10/2022.
rESolVE:
conceder diárias aos servidores abaixo relacionados, tendo como funda-
mento legal a lei nº 5810/94 e o decreto Estadual nº 734/92, consoante 
elemento de despesa 339014.
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NoMe FUNÇÃo cPF LotaÇÃo MatrÍcULa oBJetiVo ProGraMÁtica

diEGo arMaNdo SilVa doS SaNToS aSS. ParlaMENTar 003.572.962-73 caM. MUN. dE aNaNiNdEUa 5906794

ParTiciPar dE aÇÃo cidadaNia 
EM cUMPriMENTo do PPa

03.091.1492.8730

Edilar coUTo doS SaNToS JUNior PaPiloScoPiSTa 184.223.492-72 didEM/PolÍcia ciVil 5157382/1

EliNaldo oliVEira dE liMa ofical dE GaBiNETE 761.334.352-91 dir. adM. E fiNaNcEira 5927307

fErNaNda dE caSSia SoUZa dE 
JESUS PaSTaNa

aGENTE adMiNiSTraTiVo 670.366.432-34
PrEfEiTUra MUNiciPal dE

oUrÉM/PolÍcia ciVil/didEM
142210-3

JoSÉ NaZarENo MarQUES alVES PaPiloScoPiSTa 267.174.412-91 didEM/PolÍcia ciVil 5157129

loUriVal PiErSoN TEiXEira Prado aUXiliar adMiNiSTraTiVo 000.829.952-81
PolÍcia ciVil/ caSa dE

cidadaNia dE BENEVidES
0304493

lUÃ Baia fErrEira cHEfE dE GaBiNETE 019.231.072-08 GaBiNETE dPG 5916924/3

MarcElo fUrTado PaNToJa aSSESSor NÍVEl i 700.409.942-36 dEfENSoria PÚBlica 5908568

TaTiaNa MacHado PiNTo MaciEl
aSSESSora JUrÍdica dE

dEfENSoria
668. 932.322-68 ESdPa 57205343

ValdENor doS SaNToS corrÊa PaPiloScoPiSTa 157.695.262-20 Policia ciVil/didEM 61255/1

WadY cHaroNE NETo TÉcNico dE dEfENSoria 630.882.742-87 BalcÃo dE dirEiToS 57211857

Para deslocarem-se ao município abaixo relacionado:

oriGeM destiNo PerÍodo Qtde

BElÉM GUrUPá 08 a 13/11/2022 5,5

Mônica Palheta furtado Belém dias
Subdefensora Pública-Geral - ordenadora de despesas

Protocolo: 872176

.

.

FÉrias
.

Portaria Nº 707/2022-GGP-dPG, de 27 de oUtUBro de 2022. 
a SUBdEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, no uso das atribuições conferidas pelo art. 9°, V, da lei complementar n° 54, de 7 de fevereiro 
de 2006. considerando o Processo nº 2022/ 1376291. rESolVE: conceder 30 (trinta) dias de férias regulamentares, com gozo continuo, ao Servidor 
Público, MaUro BarBoSa dE liMa; id. funcional: 3255158/ 1, referente ao aquisitivo (2021/2022), no intervalo de 05/12/2022 a 03/01/2023 – 30 dias.

MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
Subdefensora Pública-Geral do Estado do Pará

Protocolo: 871728

t.
.

torNar seM eFeito
.

Portaria Nº 715/2022/GGP/dPG, de 27 de oUtUBro de 2022.
a dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, em exercício, no uso das atribuições conferidas pelo art. 8°, Viii, da lei complementar n° 54, de 7 
de fevereiro de 2006; considerando a certidão Nº 38/2022/cG/dPPa, expedida pela corregedoria-Geral, constante no Processo administrativo Eletrônico 
nº 2022/872505; considerando o disposto no art. 9º, §3º, da resolução cSdP N° 044/2009, alterada pela resolução cdSP nº 270, de 29 de abril de 
2021, o qual dispõe que os defensores Públicos que sem motivo justo não entrarem no exercício de suas funções na defensoria Pública para a qual forem 
removidos, no prazo e nos termos mencionados no §1º deste artigo, terão seu ato de remoção tornado sem efeito, nos termos do §3º do art. 32 da lei 
complementar nº 054/06, rESolVE:
Art.1º TORNAR SEM EFEITO a Remoção do Defensor Público Valderci Dias Simão para a 1ª Defensoria Pública de Canaã dos Carajás, estabelecida pela 

Portaria nº 502/2022/GaB/dPG, de 16/08/2022 e publicada no d.o.E. Nº 35.082, de 19.08.2022.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS

defensora Pública-Geral do Estado do Pará, em exercício
Protocolo: 872061

.

.

oUtras MatÉrias
.

Portaria Nº 722/2022/GGP/dPG, de 03 de NoVeMBro de 2022. 
a dEfENSora PÚBlica-GEral do ESTado do Pará, em Exercício, no uso das atribuições conferidas pelo art. 8°, Viii, da lei complementar n° 54, de 07 
de fevereiro de 2006; considerando o Processo administrativo Eletrônico nº 2022/1398286; rESolVE: conceder 10 (dez) dias de licença Paternidade, ao 
defensor Público lUiZ GUSTaVo BESSa alBUQUErQUE, id. funcional nº 5957726, no período de 28/10/2022 a 06/11/2022, de acordo com artigo 91, da 
lei. 5810/94, bem como a prorrogação da mesma por mais 10 (dez) dias, de 07/11/2022 a 16/11/2022, conforme art. 1º, parágrafo único da instrução 
Normativa nº 01, de 17 de março de 2017, publicado no doE nº 33.339 de 23 de março de 2017.
MÔNica PalHETa fUrTado BElÉM diaS
defensora Pública-Geral do Estado do Pará, em Exercício.

Protocolo: 871945
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..

JUdiciÁrio
.

..

triBUNaL de JUstiÇa
do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

extrato de contrato nº. 088/2022/tJPa//Partes: TJPa e a empresa 
ocEaNo SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo ciVil EirEli, inscrita no cNPJ sob 
o nº. 03.536.995/0001-06. // objeto do contrato: contratação de em-
presa especializada para construção de muro de arrimo de peso e cortina 
atirantada com serviços complementares no fórum da comarca de Me-
dicilândia. // origem: dispensa de licitação 066/2022 da Secretaria de 
administração do Estado do Pará, conforme instrução realizada nos autos 
do processo siga-doc Pa-Pro-2022/01950. // Valor do contrato (global): 
r$ 875.248,75 (oitocentos e setenta e cinco mil, duzentos e quarenta e 
oito reais e setenta e cinco centavos)// dotação orçamentária: funcional 
programática: 04.102.02.061.1417.8644; fonte de recurso: 0318; Na-
tureza da despesa 339039. // Vigência: 08 meses, a contar da data de 
assinatura; início em 27/10/2022 e término em 27/06/2023.// data da 
assinatura: 27/10/2022// foro: Belém/Pa// responsável pela assinatura: 
debora Moraes Gomes– Secretária de administração do TJPa//ordenador 
responsável: Miguel lucivaldo alves Santos – Secretário de Planejamento, 
coordenação e finanças.

Protocolo: 871815

.

.

aViso de LicitaÇÃo
.

triBUNaL de JUstiÇa do estado do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico Nº 073/tJPa/2022
oBJETo: contratação de Serviços de Manutenção Predial preventiva, pre-
ditiva e corretiva por meio de mão de obra residente com previsão de 
fornecimento de Equipamentos, ferramentas, EPi’s/EPc’s, materiais e pe-
ças de reposição, conforme condições, quantidades e exigências estabe-
lecidas no termo de referência, Anexo I deste edital. SESSÃO PÚBLICA: 
18/11/2022, às 09h00min, horário de Brasília, no endereço eletrônico 
www.gov.br/compras/pt-br. UaSG do TJ/Pa: 925942. Edital disponível em: 
www.gov.br/compras/pt-br e  www.tjpa.jus.br. informações pelo telefone 
(91) 3205-3184, (91) 3205-3257 ou e-mail licitacao@tjpa.jus.br. Belém, 
03 de novembro de 2022. Serviço de licitação do TJPa.

Protocolo: 871837

.

.

triBUNais de coNtas
.

..

triBUNaL de coNtas
do estado do ParÁ

.

.

.

LiceNÇa PrÊMio
.

Portaria Nº 39.415, de 28 de oUtUBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do 
Pará, no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 38.576/2022, 
e,
coNSidEraNdo a solicitação da interessada através de expediente proto-
colizado sob o nº 018389/2022.
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora lÚcia HElENa BaSToS araNHa, auditor de con-
trole Externo, matrícula nº 0100061, 30 (trinta) dias de licença-prêmio, 
referente ao triênio de 11-02-2017 a 11-02-2020, nos termos do artigo 98 
da lei nº 5.810/94, no período de 21-11 a 20-12-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 871698

.

LiceNÇa Para trataMeNto de saÚde
.

Portaria Nº 39.440, de 03 de NoVeMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 828/2022, de 28-
10-2022, protocolizado sob o Expediente nº 018817/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora clEYcE daS GracaS cUNHa dE SoUZa, analista 
auxiliar de controle Externo, matrícula nº 0100441, 01 (um) dia de licença 
para acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85 da lei nº 
5.810/94, no dia 27-10-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 871726
Portaria Nº 39.439, de 03 de NoVeMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 829/2022, de 31-
10-2022, protocolizado sob o Expediente nº 018815/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor cláUdio MorEira ViNaGrE, auditor de controle 
Externo, matrícula nº 0101054, 06 (seis) dias de licença em prorrogação 
para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 5.810/94, no 
período de 29-10 a 03-11-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 871722
Portaria Nº 39.441, de 03 de NoVeMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 827/2022, de 31-
10-2022, protocolizado sob o Expediente nº 018818/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor JoSÉ MaUrÍcio dE liMa filHo, analista auxiliar 
de controle Externo, matrícula nº 0178668, 05 (cinco) dias de licença para 
tratamento de pessoas, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no 
período de 31-10 a 04-11-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 871735
Portaria Nº 39.442, de 03 de NoVeMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 820/2022, de 26-
10-2022, protocolizado sob o Expediente nº 018776/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora laÍS NÓBrEGa airES caMPÊlo, auditor de con-
trole Externo, matrícula nº 0101662, 01 (um) dia de licença em prorroga-
ção para tratamento de saúde, nos termos do artigo 83 da lei nº 5.810/94, 
no dia 25-10-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 871739
Portaria Nº 39.438, de 03 de NoVeMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 830/2022, de 31-
10-2022, protocolizado sob o Expediente nº 018814/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora aládia riTa corrÊa PiNHEiro SoBriNHo, 
assessor administrativo, matrícula nº 0100952, 01 (um) dia de licença 
para acompanhar pessoa da família, nos termos do artigo 85 da lei nº 
5.810/94, no dia 28-10-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 871715
Portaria Nº 39.437, de 03 de NoVeMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 814/2022, de 25-
10-2022, protocolizado sob o Expediente nº 018789/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr à servidora caroliNE dE MaTToS BUcHacra HirScHMaNN, 
assessor Jurídico, matrícula nº 0101606, 01 (um) dia de licença para tra-
tamento de saúde, nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no dia 
20-10-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 871710
Portaria Nº 39.436, de 03 de NoVeMBro de 2022.
a Secretária de Gestão de Pessoas do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
no uso de suas atribuições de acordo com a Portaria nº 29.292/2015, e,
coNSidEraNdo os termos da licença Médica do TcE nº 822/2022, de 13-
10-2022, protocolizado sob o Expediente nº 018761/2022,
r E S o l V E:
coNcEdEr ao servidor UiBirá SENa SilVa, auditor de controle Externo, 
matrícula nº 0101760, 03 (três) dias de licença para tratamento de saúde, 
nos termos do artigo 81 da lei nº 5.810/94, no período de 03 a 05-10-2022.
alicE criSTiNa da coSTa loUrEiro
Secretária de Gestão de Pessoas

Protocolo: 871705
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.

.

terMo de HoMoLoGaÇÃo
.

terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições, adJUdica o objeto do Pregão Eletrônico nº 14/2022 em fa-
vor da empresa c2a SErVicoS EM TEcNoloGia da iNforMaTica EirEli 
(cNPJ: 08.672.139/0001-93), e, após constatada a regularidade dos atos 
procedimentais, HOMOLOGA o resultado final do mencionado certame, que 
declarou vencedora a referida empresa, para efeitos legais.
 Belém-Pa, 03 de novembro de 2022.
Maria de lourdes lima de oliveira
Presidente

Protocolo: 871832
..

diÁria
.

Portaria Nº 39.340 de 27 de oUtUBro de 2022.
a Presidente do Tribunal de contas do Estado do Pará, no uso de suas 
atribuições,
coNSidEraNdo o Memorando nº 029/2022-SEPGE, protocolizado sob o 
Expediente nº 016210/2022,
r E S o l V E:
dESiGNar as servidoras liliaN roSE BiTar TaNdaYa BENdaHaN, Secre-
tária de Planejamento, matrícula nº 0100945; e MoNiQUE HElEN craVo 
SoarES fariaS, auditor de controle Externo, matrícula nº 0101712, para 
participarem do “Viii Encontro Nacional dos Tribunais de contas do Brasil”, 
no Rio de Janeiro-RJ, concedendo-lhes 03 (três) diárias e ½ (meia), para o 
período de 15 a 18-11-2022.
Maria dE loUrdES liMa dE oliVEira
Presidente

Protocolo: 871887

.

.

oUtras MatÉrias
.

o tribunal Pleno do tribunal de contas do estado do Pará, em ses-
são ordinária de 25 de agosto de 2022, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo Nº. 63.611
(Processo tc/510436/2020)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal aProVado EM coNcUrSo PÚBlico
requerente: Secretaria de Estado de Educação
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JÚNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em favor 
de Emanuelle Batista camacho, aprovada no concurso Público n° c-173, 
realizado pela Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.612
(Processo tc/007911/2021)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP nº. 342, de 09/02/2021, em favor de 
afoNSo SilVa MENdES, no cargo de Técnico d, lotado na Secretaria de 
Estado de Meio ambiente e Sustentabilidade.
acÓrdÃo Nº. 63.613
(Processo tc/511130/2018)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE coNTaS doS MUNicÍPioS do ESTado do Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na Portaria nº 0443, de 21/05/2018, em favor de WilToN 
MElo alMEida, no cargo de analista de controle Externo, TcM.acE, 
classe E, Subclasse 12, lotado no Tribunal de contas dos Municípios do 
Estado do Pará.
acÓrdÃo Nº. 63.614
(Processos tc/513533/2018 e tc/517830/2018)
assunto: rEforMaS.
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de reforma, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/513533/2018: reforma consubstanciada na Portaria n.º 1052, 
de 13.03.2018, em favor do cabo PM rEGiNaldo loBaTo dE PaUla, 
pertencente ao efetivo do 14º Batalhão de Polícia Militar (Barcarena); e
Processo Tc/517830/2018: reforma consubstanciada na Portaria n.º 1116, de 
19.03.2018, em favor do Soldado PM rENaN SaNToS SoEiro, pertencente 
ao efetivo da 13ª Companhia Independente de Polícia Militar (Uruará).

acÓrdÃo Nº. 63.615
(Processos tc/509268/2017, tc/513673/2017,
Tc/514100/2017, Tc/515883/2017, Tc/516682/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 81, de 
26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão, referentes aos 
processos abaixo identificados:
Processo Tc/509268/2017: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
0976, de 01.06.2015, em favor de JoÃo doS SaNToS liMa, dependente 
da ex-segurada Maria de Jesus Pereira dos Santos;
Processo Tc/513673/2017: Pensão consubstanciada na Portaria PS 
n.º 0490, de 01.04.2015, em favor de NilSoN PEdroSa aSSUNÇÃo, 
dependente do ex-segurado antônio assunção;
Processo Tc/514100/2017: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
1103, de 01.07.2014, em favor de iracEMa da cUNHa cHiaPPETTa, 
dependente do ex-segurado José de Nazaré chiappetta;
Processo Tc/515883/2017: Pensão consubstanciada na Portaria PS 
n.º 2397, de 01.11.2014, em favor de laUriNda coElHo fraNco, 
dependente do ex-segurado lourival rodrigues franco;
Processo Tc/516682/2017: Pensão consubstanciada na Portaria PS 
n.º 0351, de 02.03.2015, em favor de HoZaNa fErNaNdES BorGES, 
dependente do ex-segurado Benedito Brazão Borges.
acÓrdÃo Nº. 63.616
(Processo tc/005691/2022)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relator: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JUNior
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro da Pensão Especial consubstanciada no 
decreto n.º 2.187, de 21.02.2022, em favor de roSiMEirE aMaral Ma-
Tar dE aBrEU e roBErT MaTar dE aBrEU, dependentes do 2º Sargento 
PM roBErTo PaSSoS dE aBrEU.
acÓrdÃo Nº. 63.617
(Processo tc/504626/2020)
assunto: aPoSENTadoria
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do 
Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na Portaria aP nº 1262, de 09/07/2019, em favor de 
aNa Gracila dE JESUS NaSciMENTo dE alBUQUErQUE, na função 
de Professor classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação.
acÓrdÃo Nº. 63.618
(Processo Tc/504434/2015)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciada na Portaria aP nº 1942, de 08/05/2012, em favor de 
Maria dilMa corrÊa, no cargo de Professor classe Especial, Nível J, 
lotada na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 63.619
(Processo tc/514846/2015)
assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio FAPESPA nº 012/2014.
responsável/interessado: adriaNo VENTUriEri e EMPrESa BraSilEira 
dE PESQUiSa aGroPEcUária
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. adriaNo VENTUriE-
ri, Presidente à época da Empresa Brasileira de Pesquisa agropecuária, no 
valor de r$96.000,00 (noventa e seis mil reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 63.620
(Processo tc/509908/2012)
assunto: Prestação de contas da coMPaNHia dE HaBiTaÇÃo do ESTado 
do Pará referente ao Exercício 2011.
responsáveis: Sra. SUElY criSTiNa YaSSUE SaWaKi MoUTa PiNHEiro 
(período de 01 a 25/01/2011) e Sr. MarcoS aUrÉlio loPES dE oliVEira 
(período de 26/01 a 31/12/2011)
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1) julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. MarcoS aUrÉlio 
loPES dE oliVEira, ex-presidente da companhia de Habitação do Estado 
do Pará, no valor total de R$-73.824.415,96 (setenta e três milhões, oito-
centos e vinte e quatro mil, quatrocentos e quinze reais e noventa e seis 
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centavos), dando-lhe plena quitação;
2) recomendar à coHaB que corrija as falhas constatadas na atuação do 
controle interno do órgão abaixo elencadas:
2.1) que em todos os processos, o controle interno acompanhe a execução 
das despesas realizadas pela companhia, emitindo relatórios não só de re-
gularidade e conformidade, mas relatórios gerenciais que contribuam para 
decisões eficientes e eficazes na prestação do serviço público;
2.2) que a coHaB proporcione meios para que controle interno atue de 
forma autônoma, independente, imparcial, soberana, de maneira que o 
internalize como instrumento auxiliar de gestão, a fim de que suas análises 
observem o fiel cumprimento das legislações pertinentes, minimizando ou 
eliminando presumíveis falhas ou irregularidades;
2.3) Que o Controle interno esteja estruturado a fim de que haja inte-
gração em todos os setores de forma dinâmica e contínua otimizando os 
projetos e atividades em benefício da sociedade.
acÓrdÃo N.º 63.621
(Processo tc/512158/2020)
assunto: Prestação de contas da dEfENSoria PÚBlica do ESTado do 
PARÁ, referente ao exercício financeiro de 2019.
responsável: JENiffEr dE BarroS rodriGUES
relator: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. JENiffEr 
dE BarroS rodriGUES, defensora Pública Geral, à época, no valor de 
r$176.455.666,01 (cento e setenta e seis milhões, quatrocentos e cin-
quenta e cinco mil, seiscentos e sessenta e seis reais e um centavo), dan-
do-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 63.622
(Processo tc/512440/2018)
assunto: Prestação de Contas do Convênio FAPESPA nº 007/2013
interessados/responsáveis:  EliSaBETH coNcEiÇÃo dE oliVEira SaNToS,
PEdro fErNaNdo da coSTa VaScoNcEloS e
JorGE fErNaNdo SoarES TraVaSSoS da roSa
relator: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. EliSaBETH coN-
cEiÇÃo dE oliVEira SaNToS (Gestão: 30/09/2013 a 30/09/2014) e dos 
Srs. PEdro fErNaNdo da coSTa VaScoNcEloS (Gestão: 01/10/2014 
a 13/10/2015 a 24/02/2016 a 01/11/2017) e JorGE fErNaNdo SoarES 
TraVaSSoS da roSa (Gestão: 14/10/2015 a 23/02/2016), Ex-diretores 
do iNSTiTUTo EVaNdro cHaGaS, no valor de r$-604.800,00 (seiscentos 
e quatro mil e oitocentos reais) e dar-lhes plena quitação.
acÓrdÃo Nº 63.623
(Processos 517975/2018 e tc/519631/2018)
assunto: aPoSENTadoriaS.
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira.
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro dos Atos abaixo identificados:
Processo n. 517975/2018 – aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
n. 1.507, de 19/4/2018, em favor de aNTÔNio Maria dE SoUZa BraBo, 
no cargo de Professor classe Especial, Nível K, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo n. 519631/2018 – aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP n. 1960, de 30/5/2018, em favor de roSEliNa da coSTa oliVEira, 
no cargo de Professor Nível médio, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação.
acÓrdÃo N.º 63.624
(Processo tc/522319/2018)
assunto: aPoSENTadoria
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 
34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria aP nº 1766, de 14/05/2018, em favor de 
Maria lUciETH oliVEira dE SoUSa, na função de Professor, classe i, 
Nível A, lotada na Secretaria de Estado de Educação, dando-se ciência à 
interessada sobre esta decisão.
acÓrdÃo N.º 63.625
(Processo tc/519314/2018)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar n.º 81, de 26 
de abril de 2012, deferir o registro do ato de reforma consubstanciado na 
Portaria n.º 2036, de 07.06.2018, em favor do cabo PM WaNdErlEi VEloSo 
loPES, pertencente ao efetivo do 20º Batalhão de Polícia Militar (Belém).
acÓrdÃo Nº. 63.626
(Processos tc/501779/2012, tc/515996/2017,
Tc/516313/2012 e Tc/516343/2017)
assunto:  PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará

relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão civil, referentes 
aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/501779/2012 - Pensão consubstanciada na Portaria PS nº 
1004, de 31.03.2011, em favor de VirGÍlio fErNaNdES SiQUEira dE 
araÚJo e Portaria PS nº 1194, de 09.05.2011, inclusão de BrUNo TiaGo 
SaNToS dE araÚJo, no rateio da pensão, dependentes da ex-segurada 
Edna Santos de araújo;
Processo Tc/515996/2017 - Pensão consubstanciada na Portaria PS nº 
1166, de 01.07.2015, em favor de roSaNa raMoS BaSToS NoNaTo, 
dependente do ex-segurado antonio carlos Pinheiro Nonato;
Processo Tc/516313/2012 - Pensão consubstanciada na Portaria PS nº 
1473, de 02.08.2011, em favor de dorilÉa fErrEira dUarTE e KaMillY 
raYSSa dUarTE firMiNo dE oliVEira, dependentes do ex-segurado 
Jorge firmino de oliveira; e
Processo Tc/516343/2017 - Pensão consubstanciada na Portaria PS nº 
707, de 01.05.2015, em favor de ÂNGEla Maria dE MoUra BorGES, 
dependente do ex-segurado Paulo augusto cavalcante Borges.
acÓrdÃo Nº. 63.627
(Processos tc/508108/2017 e tc/522421/2018)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 4º, 
inciso i, da resolução/TcE-Pa nº 18.990, de 03 de abril de 2018 e no 
art. 290 do riTcE/Pa c/c art. 485, inc. iV, do código de Processo civil, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, os processos abaixo identificados; tendo em vista o falecimento dos 
interessados:
Processo Tc/508108/2017: Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 1.170, de 02.05.2014, em favor de loUriVal MoNTEiro dE SoUZa, 
dependente da ex-segurada Elvira da Silva Melo; e
Processo Tc/522421/2018: Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0588, de 01.03.2018, em favor de EliEZEr MoNTEiro daS NEVES, 
dependente da ex-segurada Maria augusta lima das Neves.
acÓrdÃo N.º 63.628
(Processo tc/504445/2008)
assunto:  Prestação de Contas do Convênio SEPOF nº 008/2007
responsável/interessado:  HEldEr ZaHlUTH BarBalHo e PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE aNaNiNdEUa
relator: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto do relator, com fundamento nos artigos 56, in-
ciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.° 81, de 26 de abril de 2012, julgar 
regulares as contas de responsabilidade do Sr. HEldEr ZaHlUTH BarBalHo, 
Ex-Prefeito Municipal de ananindeua à época, no valor de r$-187.500,00 
(cento e oitenta e sete mil e quinhentos reais) e dar-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 63.629
(Processo tc/009557/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, inciso 
i e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar n.º 081, de 26 de abril 
de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pessoal em favor de oSVal-
do VaNdErlEY dE SoUSa JUNior, aprovado em concurso público realizado 
pelo MiNiSTÉrio PÚBlico dE coNTaS do ESTado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.630
(Processo tc/520288/2018)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 
4º, inciso i, da resolução n.º 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290, 
do riTcE/Pa, c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, o 
processo que trata do ato de aposentadoria, consubstanciado na Portaria 
aT aP n.º665, de 18.04.2013, em favor de Maria MadalENa PErEira, no 
cargo de Professor classe Especial, Nível H, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação, tendo em vista o falecimento da interessada.
acÓrdÃo N.º 63.631
(Processos tc/007832/2021, tc/007913/2021, tc/501192/2018, 
tc/519653/2018 e tc/520460/2018)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos, referentes aos processos 
abaixo identificados:
Processo Tc/007832/2021: aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº 227, de 22.01.2021, em favor de MarilEidE do NaSciMENTo 
daNiElS, no cargo de Nutricionista, lotada na Secretaria de Estado de 
Saúde Pública;
Processo Tc/007913/2021/: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
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aP nº 800, de 23.03.2021, em favor de alTa dE NaZarÉ coSTa SilVa, no 
cargo de Especialista em Educação, classe ii, Nível H, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação;
Processo Tc/501192/2018: aposentadoria consubstanciado na Portaria aP 
nº 1325, de 19.06.2013, em favor de Maria do roSário doS SaNToS 
MENdES, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/519653/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº 1936, de 28.05.2018), em favor de TElMa Maria carNEiro MiraNda, 
na função de Professor, classe Especial, Nível K, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
Processo Tc/520460/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
nº 1528, de 23.04.2018, em favor de coNcEiÇÃo Maria daNTaS EloY 
PaMPloNa, no cargo de delegado de Polícia, classe d, pertencente ao 
quadro da Polícia civil do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.632
(Processos tc/513577/2018, tc/517589/2018 e tc/519325/2018)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira rosa Egídia crispino calheiros lopes
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 26 
de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/513577/2018 – reforma consubstanciada na Portaria nº. 
0166 de 18.11.2017, em favor do cabo PM Jairo aliverti da conceição, 
pertencente ao efetivo do 11° Batalhão de Polícia Militar (Santa izabel);
Processo Tc/517589/2018 – reforma consubstanciada na Portaria rE nº. 
853, de 24.08.2017, em favor do 1º Sargento Bombeiro Militar Paulo cesar 
Nascimento farias, pertencente ao efetivo do comando Geral do corpo de 
Bombeiro Militar do Pará;
Processo Tc/519325/2018 – reforma consubstanciada na Portaria nº. 
1833, de 18.05.2018, em favor do 3º Sargento PM carlos alberto alves 
de Sales, pertencente ao efetivo do 2° Batalhão de Polícia Militar (Belém).
acÓrdÃo Nº. 63.633
(Processo tc/503399/2012)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão civil, 
consubstanciado na Portaria PS n.º 988 de 02/08/2010, em favor de lÍdia 
SilVa dE SoUSa e lUaNa SilVa dE SoUSa, dependentes do ex-segurado 
luís Batista de Souza,.
acÓrdÃo Nº. 63.634
(Processo tc/003638/2022)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro da Pensão Especial consubstanciada 
no decreto n.º 2.167, de 09/02/2022, em favor de SUElEN dE NaZarÉ 
MoraES fErrEira, MaYSU MoraES fErrEira, MaYcoM MoraES fEr-
rEira e MadSU MoraES fErrEira, dependentes do 2º Sargento PM Max 
Pedro da Silva ferreira.
acÓrdÃo N.º 63.635
(Processos tc/009553/2022 e tc/009554/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: BaNco do ESTado do Pará S/a
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de admissão 
de Pessoal em favor de JoÃo GaBriEl SoarES doS rEiS, WElliNGToN 
SaUcEdo PaiM filHo, lUciVaN cardoSo dE lira, PaUlo JordaN dE 
PaUla coSTa, oScar ValENTE PENEdo, JoSÉ HErNaNdES doS SaNToS 
araÚJo, Karla Maiara loiola, PaTrÍcia oliVEira doS SaNToS, alE-
XaNdrE dE araÚJo PErEira, GUSTaVo SaNToS dE alMEida e WilSoN 
da coNcEiÇÃo araÚJo aprovados em concurso público realizado pelo 
BaNco do ESTado do Pará S/a.
acÓrdÃo N.º 63.636
(Processo tc/503937/2018)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará.
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termo do voto do relator, com fundamento no art. 
4º, inciso i da resolução nº 18.990, de 03 de abril de 2018, e art. 290 
do riTEc/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, 
sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos, 
o processo que trata do ato de aposentadoria consubstanciado Portaria 
nº 3109, de 27 de julho de 2012, em favor de aNTÔNio PaNToJa da 
SilVa, no cargo de auxiliar Técnico, lotado no departamento de Trânsito 
do Estado do Pará, tendo em vista o falecimento do interessado.

acÓrdÃo Nº 63.637
(Processos tc/506254/2018 e tc/520674/2018)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos referentes aos processos 
abaixo relacionados:
Processo Tc/506254/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
n° 0853 de 01 de julho de 2010, em favor de ariSa caValcaNTE fariaS, 
no cargo de Professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação
Processo Tc/520674/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria aP 
n° 1.208 de 27 de março de 2018, em favor de Tarcila VaScoNcEloS 
MESQUiTa, no cargo de Professor assistente Pa-a, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 63.638
(Processo tc/516779/2018)
assunto: rEforMa
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 34, 
inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 81, de 
26 de abril de 2012:
1)deferir o registro do ato de reforma consubstanciado na Portaria rE 
nº 1369, de 02/08/2010, em favor do 2º Sargento PM ValdEcY da 
coNcEiÇÃo fariaS, pertencente ao efetivo do Batalhão de Policiamento 
ostensivo Penitenciário;
2)determinar ao iGEPrEV que, proceda a alteração do percentual referen-
te à parcela de “representação por Graduação” no decreto concessor, para 
que passe a constar 35% em vez de 30%, uma vez que no contracheque 
atual do interessado o valor da parcela já corresponde ao percentual cor-
reto, realizando por apostilamento sem a necessidade de reenvio do novo 
ato a esta corte de contas.
acÓrdÃo N.º 63.639
(Processo tc/513998/2011)
assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEEL n.º 107/2010.
responsável/interessada: EllEN criSTiNa NEVES dE caSTro e fEdEra-
ÇÃo ParaENSE dE dESPorToS aQUáTicoS
relator: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro
impedimento:  conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES 
(art.178 do riTcE/Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos do voto do relator, com fundamento no art. 56, 
inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
julgar regulares as contas de responsabilidade da Srª. ELLEN CRISTINA 
NEVES dE caSTro, no valor de r$ r$82.102,00 (oitenta e dois mil, cento 
e dois reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 63.640
(Processo tc/522556/2018)
assunto:  aPoSENTadoria
requerente:  iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão:  conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012:
1)deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciado na Portaria 
aP nº 2043, de 07/06/2018, em favor de SUElY aNdradE caNEla da 
SilVa, na função de Professor, classe ii, Nível J, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação;
2) Dar ciência à interessada acerca do relatório técnico, do parecer mi-
nisterial e desta decisão, para caso queira, pleitear a retificação do ATS 
de 55% para 60% bem como, o enquadramento no Nível K da carreira, 
conforme já explanada.
acÓrdÃo N.º 63.641
(Processo tc/518038/2018)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de 
aposentadoria consubstanciado na Portaria aP n.º 1.587, de 26.04.2018, 
em favor de JoSÉ Maria fEliX riBEiro, na função de auxiliar Técnico, 
lotado no departamento de Trânsito do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.642
(Processos tc/516790/2018 e tc/516837/2018)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 



diário oficial Nº 35.176  121Sexta-feira, 04 DE NOVEMBRO DE 2022

no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de reforma, 
referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/516790/2018: reforma consubstanciada na Portaria rE nº 
1606, de 02.08.2010, em favor do cabo PM EdiVaN fErrEira da SilVa, 
pertencente ao efetivo do 15° Batalhão de Polícia Militar/itaituba; e
Processo Tc/516837/2018: reforma consubstanciada na Portaria rE 
nº 672, de 23.05.2016, em favor do cabo PM irailToN NaSciMENTo 
GoMES, pertencente ao efetivo da companhia de independente de Polícia 
Escolar/Belém.
acÓrdÃo N.º 63.643
(Processos tc/503129/2012, tc/516335/2012 e tc/517244/2017)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (art. 191, § 3.º, do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de Pensão civil, 
referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/503129/2012: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
1.624, de 05.09.2011, em favor de iVaNa doS SaNToS GoMES e Eraldo 
doS SaNToS GoMES, dependentes do ex-segurado celino da costa 
Gomes;
Processo Tc/516335/2012: Pensão consubstanciada Portaria PS n.º 2.311, 
de 24.8.2010, em favor de aZaMor riBEiro MarTiNS, dependente da 
ex-segurada Maria Ordêmia de Araújo Martins; e
Processo Tc/517244/2017: Pensão consubstanciada nas Portarias PS n.º 
2.849, de 01.11.2013, e n.º 2.850, de 1º.11.2013, em favor de Maria dE 
NaZarÉ ESPiNHEiro do NaSciMENTo Sá, dependente do ex-segurado 
david Maria de amorim e Sá, recomendando ao iGEPrEV que promova, por 
meio de apostilamento, a retificação das referidas Portarias, a fim de que 
o nome da beneficiária seja corrigido sem a necessidade de envio de novo 
ato a esta corte de contas.
acÓrdÃo N.º 63.644
(Processo tc/008723/2022)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira (art.191, 
§ 3°, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n.º 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial 
consubstanciado no decreto n.º 2.310, de 26.04.2022, em favor de aNdrÉa 
Maria daVid rEZENdE, dependente do ex-PM reinaldo José Pinto rezende.
acÓrdÃo N.º 63.645
(Processo tc/520450/2011)
assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEDUC n.º 211/2010.
responsável/interessado: flora criSTiNE da coSTa ScaNTlEBUrY e 
coNSElHo EScolar da EScola ESTadUal dE ENSiNo TEcNolÓGico 
do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto JUliVal SilVa rocHa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 191, 
§ 3.º, do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60, da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do Sra. flo-
ra criSTiNE da coSTa ScaNTlEBUrY, ex-coordenadora do conselho Es-
colar da Escola Estadual de Ensino Tecnológico do Estado do Pará, no valor 
de r$ 56.000,00 (cinquenta e seis mil reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 63.646
(Processo tc/005934/2022)
assunto: adMiSSÃo dE PESSoal
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE EdUcaÇÃo
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUiS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 34, inciso i e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de admissão de Pesso-
al em favor de MarcElo GUSTaVo corrEa PaiVa, aprovado no concurso 
Público c-173, realizado pela Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo Nº. 63.647
(Processo tc/010885/2021)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE coNTaS doS MUNicÍPioS do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno).
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com 
fundamento no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei 
complementar nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato 
de aposentadoria consubstanciado na Portaria nº. 0591, de 12.05.2021, 
em favor de Maria SaNTaNa cUNHa da cUNHa, no cargo de Técnico de 
controle Externo - TcM.TcE, classe E, Subclasse 15, lotada no Tribunal de 
contas dos Municípios do Estado do Pará.

acordÃo Nº. 63.648
(Processo tc/016513/2021)
assunto:  representação com pedido de medida cautelar promovida pela 
empresa Prime consultoria e assessoria Empresarial lTda, em desfavor 
da Polícia Militar do Estado do Pará - PMPa, cujo objeto é o pedido de sus-
pensão dos atos necessários para a continuidade do Pregão Eletrônico nº 
50/2021 - cPl/PMPa e, no mérito, a exclusão do item respectivo do Edital 
que previu a obrigatoriedade da contratada em instalar escritório represen-
tativo na região metropolitana de Belém/Pa..
advogada:  rayza figueiredo Monteiro – oaB/SP 442.216
Proposta de decisão: conselheira Substituta Milene dias da cunha
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, una-
nimemente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com funda-
mento no art. 1°, inciso XVii, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril 
de 2012 e art. 290 do regimento interno do TcE/Pa, c/c o art. 485, inciso 
iV, do código de Processo civil, extinguir o feito sem resolução do mérito, 
diante da comprovação da perda do objeto da representação, em face da 
revogação do item questionado, 9.11.2, constante do edital do Pregão Ele-
trônico nº 50/2021 - cPl/PMPa.
acÓrdÃo Nº. 63.649
(Processo tc/007257/2021)
assunto: representação com Pedido de Medida cautelar, formulada pela 
Empresa f. ValadÃo coMÉrcio VarEJiSTa E SErViÇoS MaNUT dE iN-
forMáTica lTda, em face de irregularidades supostamente praticadas 
na condução do Pregão Eletrônico nº. 11/2021 pelo instituto de Gestão 
Previdenciária do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 290 do riTcE/Pa, c/c o art. 485, inciso iV, do código de Processo 
civil, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
do processo que trata da representação formulada pela Empresa f. Vala-
dÃo coMÉrcio VarEJiSTa  E SErViÇoS MaNUT dE iNforMáTica lTda, 
em vista da revogação do Pregão Eletrônico nº. 11/2021 do iGEPrEV.
acÓrdÃo N.º 63.650
(Processo tc/527960/2011)
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEDUC n.º 162/2010.
responsável/interessado:  Nilton lopes de farias e PrEfEiTUra MUNici-
Pal dE BaiÃo.
Proposta de decisão: conselheira Substituta Milene dias da cunha
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão da relatora, com fundamen-
to no art. 56, inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar n.º 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sr. Nilton 
lopes de farias, Ex-prefeito Municipal de Baião, no valor de r$70.000,00 
(setenta mil reais) e dar-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 63.651
(Processo tc/531571/2013)
assunto: Prestação de Contas referente ao Convênio SEDUC nº. 1051/2009
responsável/interessado: Sr. EdSoN PErEira da SilVa e coNSElHo ES-
colar da E.E.E.M. JoÃo NElSoN doS PraZErES HENriQUES
Proposta de decisão: conselheira Substituta MilENE diaS da cUNHa
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão da relatora, com fundamento 
no art. 56, inciso i, e art. 60, da lei complementar nº. 81, de 26 de abril de 
2012, julgar regulares as contas de responsabilidade do Sr. EdSoN PErEi-
ra da SilVa, ex-coordenador do coNSElHo EScolar da E.E.E.M. JoÃo 
NElSoN doS PraZErES HENriQUES, no valor de r$-69.600,00 (sessenta 
e nove mil e seiscentos reais), dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo Nº. 63.652
(Processo tc/513996/2018)
assunto: aPoSENTadoria
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com 
fundamento nos art. 4.º inciso i, da resolução n.º 18.990, de 3 de abril 
de 2018 e art. 290 do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo 
civil, extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento 
dos autos, por falecimento do beneficiário, o processo que trata do ato de 
aposentadoria consubstanciada na Portaria aP nº 0640, de 13/01/2012, 
em favor de ozelene Gurjão de Barros, no cargo de Professor, classe i, 
Nível i, lotado na Secretaria de Estado de Educação.
acÓrdÃo N.º 63.653
(Processos tc/516815/2018 e tc/517807/2018)
assunto: rEforMaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro (§ 
3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
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no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar nº. 
81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos Atos abaixo identificados:
Processo Tc/516815/2018 – reforma consubstanciada na Portaria rE nº. 
1531, de 02/08/2010, em favor do Soldado PM francioli Bacelar carneiro, 
pertencente ao efetivo do 18° Batalhão de Polícia Militar (Monte alegre);
Processo Tc/517807/2018 – reforma consubstanciada na Portaria rE nº 
1319, de 09/04/2018, em favor do cabo PM raimundo Nonato Brito da 
cruz, pertencente ao efetivo do Batalhão de Polícia ambiental (Belém).
acÓrdÃo N.º 63.654
(Processos tc/500724/2018, tc/519686/2018 e tc/522476/2018)
assunto: PENSÕES ciViS
requerente: instituto de Gestão Previdenciária do Estado do Pará.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira 
JUNior (§ 3º do art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir os registros dos atos de Pensão 
abaixo identificados:
Processo Tc/500724/2018: Pensão civil consubstanciada na Portaria PS 
nº 0954, de 02/10/2017 em favor de rubens de Souza rocha e camylla 
ferreira rocha, dependentes da ex-segurada cristina Maria ferreira rocha;
Processo Tc/519686/2018: Pensão civil consubstanciada na Portaria PS n. 
0575, de 01/03/2018 em favor de adalberto da Silva Elleres, dependente 
da ex-segurada rosana Maria Memória Elleres;
Processo Tc/522476/2018: Pensão civil consubstanciada na Portaria PS nº 
0511, de 01/02/2018 em favor de lais freitas ferreira e carlos Henrique 
freitas da Silva, dependentes do ex-segurado João carlos Santos da Silva.
acÓrdÃo Nº. 63.655
(Processo tc/009080/2022)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: Secretaria de Estado de Planejamento e administração
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de Pensão Especial 
Militar consubstanciado no decreto n. 2.350, de 12/05/2022, em favor 
de carla Patrícia Sampaio de Souza, rachel Katharina Sampaio de Souza, 
raphaella Stephany Sampaio de Souza e rebekah dâmaris Sampaio de 
Souza, dependentes do ex-PM richard farias de Souza.
acÓrdÃo Nº 63.656
(Processo tc/516959/2014)
assunto: Prestação de Contas relativa ao Convênio SEDUC nº 315/2008 e 
Termo aditivo.
responsáveis/interessados: lilia ViViaNE PaSTaNa do aMaral e coN-
SElHo EScolar da EScola ESTadUal dE ENSiNo fUNdaMENTal E MÉ-
dio Prof. TEMÍSToclES araÚJo.
Proposta de decisão: conselheiro Substituto daNiEl MEllo
formalizador da decisão:  conselheiro odiloNiNácio TEiXEira (art. 191, 
§3º do riTcE/Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 56, inciso i, c/c o art. 60 da lei complementar nº 81, de 26 de 
abril de 2012, julgar regulares as contas de responsabilidade da Sra. lilia 
ViViaNE PaSTaNa do aMaral, coordenadora à época do conselho Esco-
lar da Escola Estadual de Ensino fundamental e Médio Prof. Temístocles 
araújo, no valor de r$ 91.500,00 (noventa e um mil e quinhentos reais), 
dando-lhe plena quitação.
acÓrdÃo N.º 63.657
(Processos tc/007827/2021, tc/508227/2018 e tc/514004/2018)
assunto: aPoSENTadoriaS
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (§ 3º do art. 191 do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
nº. 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro dos atos de aposentado-
ria, referentes aos processos abaixo identificados:
Processo Tc/007827/2021: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
aP nº 549, de 03.03.2021, em favor de EliZaBETE KEiKo TaKaHaSHi, 
na função de Biomédico, lotada na fundação centro de Hemoterapia e 
Hematologia do Pará;
Processo Tc/508227/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria  
aP nº 839, de 23.02.2018, em favor de lEoPoldo JorGE fariaS dE 
alMEida, na função de Professor, classe i, lotado na Secretaria de Estado 
de Educação; e
Processo Tc/514004/2018: aposentadoria consubstanciada na Portaria 
rET aP nº 2.262, de 26.08.2014, em favor de PEdriNa Maria MorHY 
GUEdES, no cargo de Escrivã de Polícia, classe “c”, lotada na Polícia civil 
do Estado do Pará.
acÓrdÃo N.º 63.658
(Processo tc/515164/2018)
assunto: aPoSENTadoria
requerente:iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro fErNaNdo dE caSTro riBEiro 

(art. 191, § 3º do regimento interno).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35 da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012:
i – deferir o registro do ato de aposentadoria consubstanciada na Portaria aP nº 
1657, de 21/08/2015, em favor de raiMUNda SilVa da cUNHa, no cargo de 
Professora classe Especial, Nível i, lotada na Secretaria de Estado de Educação;
II – Dar ciência à interessada acerca desta decisão, para caso queira, pleitear 
junto ao iGEPrEV o enquadramento no nível “K” da carreira e não nível “J”.
acÓrdÃo Nº. 63.659
(Processo tc/516826/2018)
assunto: rEforMa
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro ciPriaNo SaBiNo dE oliVEira JU-
Nior (§ 3º do art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos da proposta de decisão do relator, com 
fundamento no art. 4º, inciso i, da resolução nº. 18.990, de 03/04/2018 
e art. 290 do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, 
extinguir, sem resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata do ato de reforma consubstanciado na Portaria 
nº. 1535, de 23/04/2018, em favor do 2° SarGENTo PM fraNciSco 
aNTÔNio ViaNa PiNHEiro, pertencente ao efetivo do 5° Batalhão de 
Polícia Mílitar – 5º BPM (castanhal), por perda de objeto, em vista do 
falecimento do interessado.
acÓrdÃo Nº. 63.660
(Processos tc/500860/2018 e tc/510595/2017)
assunto: PENSÃo ciVil
requerente: iNSTiTUTo dE GESTÃo PrEVidENciária do ESTado do Pará
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE 
SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro lUÍS da cUNHa TEiXEira (§ 3º do 
art. 191 do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 4º, inciso i, da resolução nº. 18.990, de 03/04/2018 e art. 290 
do riTcE/Pa c/c o art. 485, iV, do código de Processo civil, extinguir, sem 
resolução do mérito, com o consequente arquivamento dos autos que tra-
tam dos atos de pensões referentes aos processos abaixo identificados, em 
virtude do falecimento dos beneficiários:
Processo Tc/500860/2018: Pensão consubstanciada na Portaria PS n.º 
0966, de 02.10.2017, em favor de aNToNia PiNHEiro do roSário 
oliVEira e BEaTriZ VallEria roSário dE oliVEira, dependentes do 
ex-segurado Gilberto Henrique Nascimento de oliveira;
Processo Tc/510595/2017: Pensão consubstanciada na Portaria n.º 0030, 
de 02.01.2017, em favor de BENEdiTa da coSTa ViNHaS, dependentes 
do ex-segurado domingos ferreira Vinhas.
acÓrdÃo N.º 63.661
(Processo tc/002859/2022)
assunto: PENSÃo ESPEcial
requerente: SEcrETaria dE ESTado dE PlaNEJaMENTo E adMiNiSTraÇÃo
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizador da decisão: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira, (art. 
191, §3º, do riTcE-Pa)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
nos art. 34, inciso ii e parágrafo único, c/c o art. 35, da lei complementar 
n° 81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato da Pensão Espe-
cial, consubstanciado no decreto nº 2.135, de 20/01/2022, em favor de 
MarcEli ModESTo fraNco, dependente 2º SGT PM Gilvandro Valentim 
ferreira.
acÓrdÃo N.º 63.662
(Processo tc/532086/2013)
assunto: Tomada de Contas relativa ao Convênio SEDUC nº. 182/2008
responsável/interessado: aNTÔNio NaZarÉ EliaS corrÊa e PrEfEiTU-
ra MUNiciPal dE NoVa TiMBoTEUa
Proposta de decisão: conselheiro Substituto EdValdo fErNaNdES dE SoUZa
formalizadora da decisão: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEi-
roS loPES (art. 191, §3º, do regimento interno)
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, unani-
memente, nos termos da Proposta de decisão do relator, com fundamento 
no art. 53, § 3, da lei complementar n.º 81, de 26 de abril de 2012, 
extinguir, sem resolução do mérito com o consequente arquivamento dos 
autos, o processo que trata da Tomada de Contas do Convênio SEDUC 
nº. 182/2008 firmado entre a Prefeitura Municipal de Nova Timboteua e 
a Secretaria de Estado de Educação, face à ausência de pressuposto de 
constituição e desenvolvimento válido e regular do processo.

Protocolo: 869238
ofício circular nº. 01/2022-seGer
Belém, 25 de outubro de 2022.
ao Jurisdicionados do Tribunal de contas do Estado do Pará
assunto: remessa obrigatória de documentos ao TcE. Portal do jurisdicio-
nado. resolução 19.205/2022.
Senhores Jurisdicionados.
a resolução deste TcE nº19.205 de 11 de agosto de 2020 tornou obrigatória 
a utilização do portal do jurisdicionado para a remessa das comunicações ofi-
ciais desta corte e para as respectivas respostas. o credenciamento e acesso 
ao sistema estão disponíveis na página deste Tribunal na rede mundial de 
computadores no endereço www.tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal.
Ressalto que a ciência eletrônica das comunicações enviadas pelo portal 
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deverá ser em até 5 (cinco) dias corridos, contados a partir da sua remes-
sa, não sendo visualizadas, consideram-se automaticamente efetivadas, 
iniciando a contagem de prazo para o cumprimento das determinações 
emanadas, podendo ocasionar a aplicação de sanções em face do não 
atendimento.
Por fim, informo que a Secretaria-Geral pelos telefones 3210-0523/3210-
0524 está à disposição para todos e quaisquer esclarecimentos que se 
fizerem necessários para a utilização por essa fundação dos serviços ele-
trônicos mencionados.
atenciosamente,
Maria de lourdes lima de oliveira
conselheira Presidente
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro Substituto, JUliVal SilVa ro-
cHa, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno do 
Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor GEraldo fraN-
ciSco dE MoraiS (cPf: XXX.098.531-XX), Prefeito à época, para que, no 
prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de 
justificativas nos autos do Processo n° TC/526797/2013, que trata da To-
mada de contas instaurada na PrEfEiTUra MUNiciPal dE BrEJo GraNdE 
DO ARAGUAIA, referente ao Convênio SEDUC nº 233/2011 e termo aditivo, 
o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “PorTal do JUriSdi-
cioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: https://tcepa.tc.br/apre-
sentacao-e-tce-portal.
Informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
 de ordem da Excelentíssima conselheira relatora, roSa EGÍdia criS-
PiNo calHEiroS loPES, em cumprimento ao disposto no art. 215 do 
regimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico 
através do presente, o Senhor JoSÉ rodriGUES dE MiraNda (cPf: 
XXX.451.031-XX), Prefeito, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir 
desta publicação, apresente razões de justificativas nos autos do Proces-
so n° Tc/515983/2020, que trata da Prestação de contas da PrEfEiTU-
RA MUNICIPAL DE SANTANA DO ARAGUAIA, referente ao Convênio FCP 
nº 008/2019, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “PorTal 
do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: https://tcepa.
tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, EX-
clUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
citaÇÃo
 de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, fErNaNdo dE caSTro 
riBEiro, em cumprimento ao disposto no art. 216 do regimento interno 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, cito através do presente, o iNS-
TiTUTo Para forMaÇÃo PoliTica, SiNdical, aMBiENTal E ProfiSSio-
Nal da aMaZoNia – iNSTiTUTo PoliS (cNPJ: 05.251.388/0001-17), na 
pessoa de seu representante legal Senhor GilBErTo alVES da SilVa, 
(cPf: 876.205.612-37), Presidente, para que, no prazo de quinze (15) 
dias a partir desta publicação, apresente defesa nos autos do Processo 
nº. Tc/514619/2013, que tata da Tomada de contas, referente ao con-
vênio SEEL Nº 065/2009, o qual poderá ser consultado mediante acesso 
ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: 
https://tcepa.tc.br/apresentação-e-tce-portal.
informo, por oportuno, que a resposta a esta citação será recebida, EX-
clUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, ciPriaNo SaBiNo dE 
oliVEira JUNior, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento 
interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor lUiZ 
claUdio MarTiNS NEGrÃo (cPf: XXX.820.562-XX1), Presidente à época, 
para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente 
razões de justificativas nos autos do Processo n° TC/524052/2018, que 
trata da Tomada de contas instaurada no cENTro dE ESTUdoS E ME-
MÓRIAS DA JUVENTUDE AMAZÔNICA, referente ao Convênio SEDUC nº 
254/2015 e termo aditivo, o qual poderá ser consultado mediante acesso 
ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: 
https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal.
Informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, ciPriaNo SaBiNo 
dE oliVEira JUNior, em cumprimento ao disposto no art. 215 do re-
gimento interno do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o 
cENTro dE ESTUdoS E MEMÓriaS da JUVENTUdE aMaZÔNica (cNPJ: 
074.309.332/0001-00), na pessoa de seu representante legal, para que, 
no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões 

de justificativas nos autos do Processo n° TC/524052/2018, que trata da 
Tomada de Contas, referente ao Convênio SEDUC nº 254/2015 e termo 
aditivo, o qual poderá ser consultado mediante acesso ao “PorTal do JU-
riSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrônico: https://tcepa.tc.br/
apresentacao-e-tce-portal.
Informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
o Tribunal Pleno do Tribunal de contas do Estado do Pará, em Sessão ordi-
nária do dia 13 de outubro de 2022, tomou a seguinte decisão:
acÓrdÃo N.º 64.013
(Processo tc/523326/2020
assunto: aPoSENTadoria
requerente: TriBUNal dE coNTaS do ESTado do Pará
relatora: conselheira roSa EGÍdia criSPiNo calHEiroS loPES
impedimento: conselheiro odiloN iNácio TEiXEira (art. 178, do riTcE-Pa).
acordaM os conselheiros do Tribunal de contas do Estado do Pará, 
unanimemente, nos termos do voto da relatora, com fundamento no 
art. 34, inciso ii e parágrafo único, e art. 35, da lei complementar n.º 
81, de 26 de abril de 2012, deferir o registro do ato de aposentadoria 
consubstanciado na Portaria rET aP n.º 39.175, de 13.09.2022, em favor 
de Mario JorGE dE alENcar SoUSa, no cargo de agente auxiliar de 
controle Externo, classe a, Nível 01, servidor desta corte de contas.
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
 de ordem da Excelentíssima conselheira Substituta, MilENE diaS da 
cUNHa, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o Senhor ValENTiM 
lUcaS dE oliVEira, (cPf XXX.686.262-XX), Prefeito à época, para que, 
no prazo de quinze (15) dias a partir desta publicação, apresente razões de 
justificativas nos autos do Processo n° TC/522161/2020, que trata da Pres-
tação de contas da PrEfEiTUra MUNiciPal dE SalVaTErra, referente ao 
Convênio SETRAN Nº. 021/2018, o qual poderá ser consultado mediante 
acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrô-
nico: https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal.
Informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral
coMUNicaÇÃo de aUdiÊNcia
  de ordem do Excelentíssimo conselheiro relator, odiloN iNácio TEi-
XEira, em cumprimento ao disposto no art. 215 do regimento interno 
do Tribunal de contas do Estado do Pará, comunico o representante do 
espólio do Senhor laErTE dE oliVEira SoUSa, (cPf XXX.900.852-XX), 
Presidente à época, para que, no prazo de quinze (15) dias a partir desta 
publicação, apresente razões de justificativas nos autos do Processo n° 
Tc/519436/2014, que trata da Prestação de contas da aSSociaÇÃo co-
MUNiTária E BENEficENTE aMiGoS do rio PaU d’arco, referente ao 
Convênio ASIPAG Nº 005/2013, o qual poderá ser consultado mediante 
acesso ao “PorTal do JUriSdicioNado” do TcE-Pa, no endereço eletrô-
nico: https://tcepa.tc.br/apresentacao-e-tce-portal.
Informo, por oportuno, que a resposta a esta comunicação de audiência 
será recebida, EXclUSiVaMENTE, por meio do referido PorTal.
caso necessite de ajuda para realizar o cadastro no PorTal do JUriSdi-
cioNado ligar para 3210-0824 ou 3210-0570.
JoSÉ TUffi SaliM JUNior
Secretário-Geral

Protocolo: 870698
..

MiNistÉrio PÚBLico
.

..

MiNistÉrio PÚBLico
do estado do ParÁ

.

.

coNtrato
.

No do contrato: 196/2022-MP/Pa.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 021/2022-MP/PA
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa NorTE 
SErVicoS dE Mao dE oBra EirEli (cNPJ/Mf nº. 14.991.257/0001-67)
objeto: Prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, com 
fornecimento de mão de obra uniformizada, material de limpeza e equipa-
mentos nos imóveis do Ministério Público do Estado do Pará (PJ MaraBá)
data da assinatura: 03/11/2022
Vigência: 04/11/2022 a 04/11/2023
Valor Global: r$ 181.192,80 (cento e oitenta e um mil, cento e noventa e 
dois reais e oitenta centavos)
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.091.1494.8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais
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Elemento: 3390-37 – locação de mão-de-obra
fonte: fonte: 0101 – recursos ordinários e 0301 – recursos ordinários.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: alameda armando furtado, nº 33, Bairro do Mar-
co, na cidade de Belém – Pa, cEP: 66087-240, Telefone (91) 3038-5866, 
E-mail norteserviceltda@gmail.com e tributos.norte@gmail.com

Protocolo: 872041
No do contrato: 195/2022-MP/Pa.
Modalidade de Licitação: Pregão Eletrônico 021/2022-MP/PA
Partes contratantes: Ministério Público do Estado do Pará e a empresa NorTE 
SErVicoS dE Mao dE oBra EirEli (cNPJ/Mf nº. 14.991.257/0001-67)
objeto: Prestação de serviços continuados de limpeza e conservação, com 
fornecimento de mão de obra uniformizada, material de limpeza e equipa-
mentos nos imóveis do Ministério Público do Estado do Pará (PJ caSTaNHal)
data da assinatura: 03/11/2022
Vigência: 04/11/2022 a 04/11/2023
Valor Global: r$ 175.551,36 (cento e setenta e cinco mil, quinhentos e 
cinquenta e um reais e trinta e seis centavos)
dotação orçamentária:
Classificação: 12101.03.091.1494.8758 - Promoção e Defesa dos Direitos 
constitucionais
Elemento: 3390-37 – locação de mão-de-obra
fonte: fonte: 0101 – recursos ordinários e 0301 – recursos ordinários.
ordenador responsável: dr. césar Bechara Nader Mattar Júnior
Endereço da contratada: alameda armando furtado, nº 33, Bairro do Mar-
co, na cidade de Belém – Pa, cEP: 66087-240, Telefone (91) 3038-5866, 
E-mail norteserviceltda@gmail.com e tributos.norte@gmail.com

Protocolo: 872049

.

.

sUPriMeNto de FUNdo
.

Portaria Nº 6375/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a alESSio do carMo oliVEira, aSSESSor 
MiNiSTErial, Matrícula n.º 999.3182, lotado na Promotoria de Justiça de 
Porto de Moz, a importância de r$ 341,30 (trezentos e quarenta e um 
reais e trinta centavos), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, 
período de aplicação 26/10 até 12/12/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 128,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica - r$ 213,30
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 12/12/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 BElÉM, 03 de novembro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 6376/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a arNaldo JoSÉ BorGES dE MENEZES JÚNior, 
aUXiliar dE SErViÇoS GEraiS, Matrícula n.º 999.2895, lotado na Promo-
toria de Justiça de anajás, a importância de r$ 686,62 (seiscentos e oitenta e 
seis reais e sessenta e dois centavos), para ocorrer com despesas de Pronto 
Pagamento, período de aplicação 6/10 até 5/12/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 686,62
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 12/12/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 BElÉM, 03 de novembro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro
Portaria Nº 6377/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a WaNdErlaN dE MElo BriTo, aUXiliar dE 
adMiNiSTraÇÃo, Matrícula n.º 999.1848, lotado na Promotoria de Justiça 
de Altamira, a importância de R$ 3.500,00 (três mil e quinhentos reais), 
para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período de aplicação 
26/10 até 12/12/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 2.000,00
3390-33 – despesas com locomoção – r$ 500,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica - r$ 1.000,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 12/12/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 BElÉM, 03 de novembro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Portaria Nº 6378/2022-MP/PGJ
o dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro, usando das atribuições que 
lhe foram delegadas por meio da Portaria nº 074/2015-MP/PGJ,
r E S o l V E: coNcEdEr a carla caroliNNE cioffi dE aSSUNcao, 
aSSESSora MiNiSTErial, Matrícula n.º 999.3410, lotada na Promotoria 
de Justiça de Jacareacanga, a importância de r$ 1.500,00 (hum mil e qui-
nhentos reais), para ocorrer com despesas de Pronto Pagamento, período 
de aplicação 13/10 até 12/12/2022, conforme abaixo:
ProGraMa dE TraBalHo 12101.03.091.1494.8758
Promoção e defesa dos direitos constitucionais.
foNTE dE rEcUrSoS 0101000000
NaTUrEZa da dESPESa
3390-30 - Material de consumo - r$ 1.000,00
3390-39 - o.S. Terceiros - P. Jurídica - r$ 500,00
oBS: a prestação de contas deverá ser apresentada até o dia 12/12/2022.
 ProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa. 
 BElÉM, 03 de novembro de 2022.
Marcio roBErTo SilVa MENEZES
dirETor do dEParTaMENTo fiNaNcEiro

Protocolo: 872130

.

.

diÁria
.

Portaria Nº 6305/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 147374/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: oZilEa SoUZa coSTa
carGo/fUNÇÃo: TEcNico - PSicoloGo - aTc-B-iV
MaTrÍcUla: 999.884
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): Bom Jesus do Tocantins/Pa
PErÍodo(S): 27/10/2022 - 27/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Elaboração de relatório psicosocial
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6306/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº 4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148567/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: Maria JoSE ViEira dE carValHo cUNHa
carGo/fUNÇÃo: 1o Promotor de Justiça de defesa do Patrimônio Público 
e da Moralidade administrativa
MaTrÍcUla: 999.405
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Maracanã/Pa
PErÍodo(S): 25/10/2022 - 28/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 (dois) diaria(s)
fiNalidadE: acumulação
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6307/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 147043/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JErffSoN lEMoS TorTola
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZ aPoio TEc-oPEr JUd EXTraJ 
iNTE
MaTrÍcUla: 999.1189
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Marabá - Pa
dESTiNo(S): Nova ipixuna/Pa, São domingos do araguaia/Pa
PErÍodo(S): 21/10/2022 - 21/10/2022, 28/10/2022 - 28/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 (um) diaria(s)
fiNalidadE: fiscalização/vistoria em obra
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
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Portaria Nº 6308/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 145962/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EVaNilToN BarroS VEloSo
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iV
MaTrÍcUla: 999.1130
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: altamira - Pa
dESTiNo(S): Vitória do Xingu/Pa
PErÍodo(S): 04/10/2022 - 04/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6309/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 149449/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: EdiNEi GoNcalVES doS rEiS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iV
MaTrÍcUla: 999.940
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Tomé-açu/Pa, Belém/Pa
PErÍodo(S): 26/10/2022 - 27/10/2022, 10/11/2022 - 11/11/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6310/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148768/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoZiMo aZEVEdo BoTElHo
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iV MaTrÍcUla: 999.1126
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Barcarena/Pa, altamira/Pa, Santarém/Pa
PErÍodo(S): 17/10/2022 - 17/10/2022, 21/10/2022 - 29/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 9 (nove) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6311/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 149477/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MarcoS PaUlo NaSciMENTo SilVa
carGo/fUNÇÃo: TEcNico EM iNforMaTica - aai-a-iV
MaTrÍcUla: 999.2095
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): altamira/Pa
PErÍodo(S): 07/11/2022 - 12/11/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 5 e 1/2 (cinco e meia) diaria(s)
fiNalidadE: implantação de sistema(s)
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6312/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148811/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: KlaUBEr SaNToS doS SaNToS JUNior
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor MiNiSTErial - BacHarEl EM dirEiTo

MaTrÍcUla: 999.2887
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Salvaterra - Pa
dESTiNo(S): Soure/Pa
PErÍodo(S): 25/10/2022 - 26/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6313/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148640/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: HElio rodriGUES lEMoS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iV
MaTrÍcUla: 999.1182
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): Santa Maria do Pará/Pa
PErÍodo(S): 28/10/2022 - 28/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6314/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148636/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: HElio rodriGUES lEMoS
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-B-iV
MaTrÍcUla: 999.1182
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: castanhal - Pa
dESTiNo(S): São João da Ponta/Pa
PErÍodo(S): 03/11/2022 - 03/11/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6315/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148907/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: JoSE GUilHErME da rocHa loBaTo
carGo/fUNÇÃo: MoToriSTa - aoM-a-V
MaTrÍcUla: 999.559
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): São francisco do Pará/Pa
PErÍodo(S): 07/11/2022 - 09/11/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: condução de membro/servidor à serviço do MPPa
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6316/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148625/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: lUiZ ricardo PiNHo
carGo/fUNÇÃo: aSSESSor ESPEcialiZado - MP.cPcE-102.4
MaTrÍcUla: 999.523
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Parauapebas/Pa, curionópolis/Pa
PErÍodo(S): 03/11/2022 - 04/11/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
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FINALIDADE: Fiscalização de Contrato - Realizar fiscalização, vistoria e medi-
ção de execução de obra da nova PJ de curionópolis (contrato nº 079/2022).
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6317/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148747/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: TESSa lUcia PESSoa MUNiZ
carGo/fUNÇÃo: corPo oP MiliTar (SarGENTo PM) - MP.fG.GM ii
MaTrÍcUla: 999.2177
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: lei Estadual n.º 5.119, de 16/5/1984 c/c lei Estadual 
n.º 7.551, de 14/9/2011; art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994.
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Santarém/Pa
PErÍodo(S): 21/10/2022 - 29/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 8 e 1/2 (oito e meia) diaria(s)
fiNalidadE: levantamento de informações
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6318/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148411/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: lUZiaNa BaraTa daNTaS
carGo/fUNÇÃo: 10o Promotor de Justiça de Santarém
MaTrÍcUla: 999.831
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: Belém - Pa
dESTiNo(S): Brasília/df
PErÍodo(S): 09/11/2022 - 11/11/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 2 e 1/2 (dois e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6319/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148818/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: MaYara Maia dE araUJo
carGo/fUNÇÃo: aUXiliar dE adMiNiSTracao - aUd-a-iV
MaTrÍcUla: 999.2027
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 145, da lei Estadual n.º 5.810, de 24/1/1994
oriGEM: Muaná - Pa
dESTiNo(S): Belém/Pa, Soure/Pa
PErÍodo(S): 25/10/2022 - 26/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1 e 1/2 (um e meia) diaria(s)
fiNalidadE: reunião de trabalho
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS . 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS
Portaria Nº 6343/2022-MP/PGJ
a dirEToria do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS, usando das 
atribuições que lhe foram delegadas pela Portaria nº4206/2012-MP/PGJ, 
de 19/09/2012, publicada no d.o.E. de 1/10/2012,
r E S o l V E:
coNcEdEr diárias, em virtude de haver sido autorizado deslocamento no 
âmbito do expediente nº 148403/2022 conforme abaixo relacionado:
NoME: Marcio dE alMEida fariaS
carGo/fUNÇÃo: Promotor de Justiça de capitão Poço
MaTrÍcUla: 999.2515
fUNdaMENTaÇÃo lEGal: art. 117, da lei complementar Estadual n.º 
057, de 06 de julho de 2006
oriGEM: capitão Poço - Pa
dESTiNo(S): Bragança/Pa
PErÍodo(S): 19/10/2022 - 19/10/2022
QUaNTidadE dE diáriaS: 1/2 ( meia) diaria(s)
fiNalidadE: Tribunal do Júri
ordenador(a) da despesa: cESar BEcHara NadEr MaTTar JUNior
 dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS. 
 Belém, 28 de outubro de 2022.
ricardo dE araUJo MoUra
dirETor do dEParTaMENTo dE rEcUrSoS HUMaNoS

Protocolo: 871633

.

oUtras MatÉrias
.

extrato da Portaria nº 015/2022/MP/PJa
a Promotora de Justiça de abaetetuba, com fundamento no art. 54, Vi e 
§3º da lei complementar nº 57/06 e no art. 4º, inc. Vi da rESolUÇÃo 
Nº 23 – cNMP, de 17/09/07, torna pública a instauração do Procedimento 
administrativo nº 001659-921/2022/MP/PJa que se encontra à disposição 
na 2ª Promotoria de Justiça de Abaetetuba, situada na Avenida São Paulo, 
n.º 2072, Bairro aviação, abaetetuba - Pa, cEP: 68.440-000- abaetetuba- 
Pará – fone: (91) 3751-1177.
Portaria nº 015/2022/MP/PJaB
Polo Passivo: PrEfEiTUra MUNiciPal dE aBaETETUBa-Pa.
Assunto: acompanhar a política pública referente a a assistência social no 
craS- angélica;
GrUcHENHKa oliVEira BaPTiSTa frEirE– Promotora de Justiça

Protocolo: 871634
extrato do Procedimento administrativo nº 
001611-125/2021-MP/1ªPJ/dcF/dH
a ProMoTora dE JUSTiÇa EM EXErcÍcio No 1º carGo da ProMoTo-
ria dE JUSTiÇa dE dEfESa doS dirEiToS coNSTiTUcioNaiS fUNda-
MENTaiS E dirEiToS HUMaNoS, dra. PaTrÍcia dE fáTiMa dE carValHo 
araUJo, torna pública a instauração do ProcEdiMENTo adMiNiSTraTiVo 
nº 001611-125/2021-MP/1ªPJ/DCF/DH, que se encontra à disposição na 
sede do Ministério Público, na rua João diogo, nº 100, bairro da cidade 
Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Portaria de instauração nº10/2022
data da instauração: 22/09/2022
Objeto: acompanhar as providências a serem adotadas pela SEMEC, para 
proceder à lotação de professores de Educação Geral, Ensino religioso, 
Sociologia, Língua Inglesa, Geografia, Leitura e Coordenador Pedagógico 
na EMEif florestan fernandes.
Promotoria de Justiça: 1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DOS DI-
rEiToS coNSTiTUcioNaiS fUNdaMENTaiS E dirEiToS HUMaNoS
Promotora de Justiça: Patrícia de fátima de carvalho araujo.

Protocolo: 871630
eXtrato da Portaria Nº 09/2022- MP/PJJ
ref. Procedimento Preparatório – SiMP nº 000739-044/2021
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE JacarEacaNGa/Pará torna pública a ins-
tauração do Procedimento Preparatório, nº. 000739-044/2021- MP/PJJ, o 
qual se encontra à disposição na sede desta Promotoria de Justiça, situada 
na Trav. Estandislau Brilhante, s/n, sede do fórum da comarca, Bairro Bela 
Vista, Jacareacanga/Pa.
ProcEdiMENTo PrEParaTÓrio SiMP Nº. 000739-044/2021- MP/PJJ
oBJETo: “apurar eventual irregularidade praticada em processo licitatório, 
em tese, pela Prefeitura Municipal de Jacareacanga, ante a construção de 
escola na comunidade Barra de São Manoel, sem processo licitatório e 
possível fraude na Tomada de preços 02/2021”.
lÍliaN rEGiNa fUrTado BraGa – Promotora de Justiça, respondendo 
pela Promotoria de Justiça de Jacareacanga.

Protocolo: 871632
eXtrato de Portaria Nº 008/2022-MP/3ªPJM
o Ministério Público do Estado do Pará, por intermédio da 3º Promotora 
de Justiça de Marituba, dra. Érica alMEida dE SoUSa, no uso de suas 
atribuições de defesa dos direitos constitucionais fundamentais, do Patri-
mônio Público e da Moralidade administrativa de Marituba, vem no pleno 
uso de suas funções previstas no art. 129, iii, da constituição federal de 
1988, de acordo com o art. 8º, §1º, da lei nº. 7. 347/1985, art. 26, i, da 
lei nº 8.625/1993, com base no art. 54, i, da lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará e na resolução 23/2017 do conselho Nacional 
do Ministério Público, resolve instaurar o presente Procedimento adminis-
trativo SiMP Nº. 001383-025/2022.
iNVESTiGado: SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo/PrEfEiTUra MU-
NiciPal dE MariTUBa
iNTErESSadoS: MiNiSTErio PÚBlico do ESTado do Pará
OBJETO DA APURAÇÃO: Para fins de acompanhamento dos ajustes neces-
sários a serem realizados pelo Município de Marituba/Pa, nas estruturas 
físicas das 27 (vinte e sete) Escolas Municipais de Marituba/Pa.
Érica alMEida dE SoUSa (3º Promotora de Justiça cível e de defesa dos 
demais direitos constitucionais fundamentais, do Patrimônio Público e da 
Moralidade administrativa de Marituba)

Protocolo: 871626
Portaria N.º 025 ∕2022-MPPA/PJEC.
eXtrato da Portaria de iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto adMi-
NistratiVo de acoMPaNHaMeNto
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE Eldorado doS caraJáS torna público 
a instauração do Procedimento administrativo N.º 023/2022-MPPa/PJEc, 
que se encontra à disposição na rua oziel carneiro, s/nº, Km 02, bairro 
centro, Prédio do fórum, Município de Eldorado dos carajás/Pa.
data da instauração: 22/09/2022.
instaurante: Promotoria de Justiça de Eldorado dos carajás
THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ - Promotora de Justiça de Eldorado dos carajás
objeto: Procedimento administrativo de acompanhamento de Politicas Públicas.
ref.: SiMP 000103-177/2022.

Protocolo: 871623
eXtrato da Portaria Nº 28/2022-MP/PJc
o Promotor de Justiça da cidade de colares, rui Barbosa lamim, com 
supedâneo no art. 127, caput, e 129, ii, da constituição federal; art. 26, 
i, da lei nº 8.625/93 (lei orgânica Nacional do Ministério Público) e art. 
54, i, da lei complementar Estadual nº 057/06 (lei orgânica do Ministério 
Público do Estado do Pará), e art. 8º, inciso iV da resolução nº 174/2017 
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do conselho Nacional do Ministério Público do Estado do Pará e art. 31, 
inciso iV da resolução nº 007/2019 do colégio de Procuradores de Justiça 
instaura o Procedimento administrativo nº 000359-352/2022, que visa a 
apuração de falta de professores de ciências físicas e biológicas (CFB) e 
de língua portuguesa para os alunos do 6º ano da EEEf dr. Jose Malcher, 
escola sede de colares/Pa. Que se encontra à disposição na Promotoria de 
Justiça de colares, situada na rua dr. Justo chermont, 155- centro, cEP: 
68785-000, colares-Pará. Telefone: (91) 98453-7215.

Protocolo: 871638
Portaria N.º 027 ∕2022-MPPA/PJEC.
eXtrato da Portaria de iNstaUraÇÃo de ProcediMeNto adMi-
NistratiVo de acoMPaNHaMeNto
a ProMoToria dE JUSTiÇa dE Eldorado doS caraJáS torna público 
a instauração do Procedimento administrativo N.º 023/2022-MPPa/PJEc, 
que se encontra à disposição na rua oziel carneiro, s/nº, Km 02, bairro 
centro, Prédio do fórum, Município de Eldorado dos carajás/Pa.
data da instauração: 19/09/2022.
instaurante: Promotoria de Justiça de Eldorado dos carajás
THaiS rodriGUES crUZ ToMaZ - Promotora de Justiça de Eldorado dos 
carajás
objeto: visa acompanhar o caso da adolescente r.d.c.d.S.
ref.: SiMP 002879-030/2022.

Protocolo: 871619
extrato da Portaria nº 021/2022-MP/PJP
Procedimento administrativo SiMP 000447-159/2022
a Promotora de Justiça de Prainha, dra. cYNTHia GraZiEla da SilVa 
cordEiro Promotora de Justiça Titular de Prainha, torna pública a ins-
tauração de Procedimento administrativo SiMP nº 000447-159/2022, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Prainha, situada na 
Trav. argemiro correa lima ns/, bairro centro, cEP: 68.130-000, Prainha/
Pa, fone: (93) 3534-1134.
Portaria nº 021/2022-MP/PJP.
acompanhado: Secretaria Municipal de Saúde de Prainha
assunto: acompanhar o cumprimento da rEcoMENdaÇÃo coNJUNTa nº 
01/2022-MPPA/MPF (Fluxo de transferência de pacientes de alta comple-
xidade/SUS).
cYNTHia GraZiEla da SilVa cordEiro, Promotora de Justiça Titular de 
Prainha

Protocolo: 871740
extrato da Portaria nº 022/2022-MP/PJP
Procedimento administrativo SiMP 000437-159/2022
a Promotora de Justiça de Prainha, dra. cYNTHia GraZiEla da SilVa 
cordEiro Promotora de Justiça Titular de Prainha, torna pública a ins-
tauração de Procedimento administrativo SiMP nº 000437-159/2022, que 
se encontra à disposição na Promotoria de Justiça de Prainha, situada na 
Trav. argemiro correa lima ns/, bairro centro, cEP: 68.130-000, Prainha/
Pa, fone: (93) 3534-1134.
Portaria nº 022/2022-MP/PJP.
acompanhado: Município de Prainha
assunto: acompanhar a adoção de medidas pelo município de Prainha para 
a recuperação do muro de contenção da orla da cidade.
cYNTHia GraZiEla da SilVa cordEiro, Promotora de Justiça Titular de 
Prainha

Protocolo: 871743
eXtrato da Portaria Nº 003/2022-MP/3ª PJdc
ref. Pa 000104-111/2022
A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, JOANA CHAGAS COU-
TiNHo, torna pública a instauração de Procedimento administrativo nº 
000104-111/2022, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, anexo i, térreo, 
bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000104-111/2022
assunto: instaura Procedimento administrativo para o acompanhamento 
da atuação do Departamento de Vigilância Sanitária Municipal na fisca-
lização necessária para adequação de conduta dos batedores de açaí do 
município de Belém, às normas sanitárias.

Protocolo: 871839
eXtrato da Portaria Nº 004/2022-MP/3ª PJdc
ref. Procedimento administrativo nº 000878-125/2022
A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, JOANA CHAGAS COU-
TiNHo, torna pública a instauração de Procedimento administrativo nº 
000878-125/2022, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, anexo i, térreo, 
bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000878-125/2022
assunto: instaura Procedimento administrativo para apurar condutas de 
profissionais de saúde que estariam em desacordo com a legislação vigen-
te, o que enseja a tutela de interesses individuais indisponíveis.

Protocolo: 871847
eXtrato da Portaria Nº 005/2022-MP/3ª PJdc
ref. Procedimento administrativo nº 000116-111/2022
A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, JOANA CHAGAS COU-
TiNHo, torna pública a instauração de Procedimento administrativo nº 
000116-111/2022, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, anexo i, térreo, 

bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 000116-111/2022
assunto: instaura Procedimento administrativo com o objetivo de acom-
panhar a realização dos jogos do Campeonato Paraense da 2ª Divisão - 
temporada 2022/2023.

Protocolo: 871852
eXtrato da Portaria Nº 006/2022-MP/3ª PJdc
ref. Procedimento administrativo nº 031447-003/2022
A 3ª PROMOTORA DE JUSTIÇA DO CONSUMIDOR, JOANA CHAGAS COU-
TiNHo, torna pública a instauração de Procedimento administrativo nº 
031447-003/2022, que se encontra à disposição na Promotoria de Justiça 
do consumidor, situada na rua Ângelo custódio, nº 36, anexo i, térreo, 
bairro da cidade Velha, nesta cidade de Belém do Pará.
Procedimento administrativo nº 031447-003/2022
assunto: instaura Procedimento administrativo para acompanhar a atua-
ção do Sindicato de Estabelecimentos Particulares de Ensino do Estado do 
Pará na orientação aos filiados sobre cobranças adicionais não amparadas 
na legislação vigente, notadamente as taxas referentes a material escolar 
de estudantes com deficiência.

Protocolo: 871862
Portaria Nº 0818/2022-MP/sUB-ta
a SUBProcUradora-GEral dE JUSTiÇa Para a árEa TÉcNico 
adMiNiSTraTiVa, usando das atribuições que lhe foram delegadas pela 
Portaria nº 820/2021-MP/PGJ de 12 de abril de 2021,
coNSidEraNdo o disposto no Parágrafo único, do art. 2º, da resolução 
nº 006/2019-CPJ, de 25 de maio de 2019, publicada no Diário Oficial do 
Estado, de 08/5/2019;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês de novembro de 2022, ela-
borada pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça cíveis, datadas de 18 
de outubro de 2022, publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará;
CONSIDERANDO a Escala de Plantão para o mês de novembro de 2022, 
elaborada pela coordenadoria das Procuradorias de Justiça criminais, da-
tada de 19 de outubro de 2022, publicada no site do Ministério Público do 
Estado do Pará;
coNSidEraNdo a necessidade de disponibilizar equipe de apoio aos se-
nhores membros do Parquet escalados para o plantão institucional do se-
gundo grau.
r E S o l V E:
art. 1º - coNVocar os servidores relacionados no anexo Único desta 
Portaria para realizarem em regime presencial o plantão institucional junto 
aos Órgãos de Execução de Segundo Grau do Ministério Público do Estado 
do Pará, no período de 05 e 06/11/2022.
Art. 2º - O não atendimento injustificado da convocação para os plantões 
sujeitará o convocado à aplicação das penalidades previstas na lei Esta-
dual nº 5.810/94.
 
aNeXo ÚNico
escaLa de PLaNtÃo de serVidores
ProcUradoria de JUstiÇa cÍVeL e ProcUradoria de JUstiÇa 
criMiNaL
PErÍodo: 05 e 06/11/2022
Em observância a resolução nº 006/2019-cPJ, de 25 de abril de 2019, 
publicadas no Diário Oficial do Estado, de 08/5/2019, Escala de Plantão 
para o mês de novembro de 2022, elaborada pela Coordenadoria das Pro-
curadorias de Justiça cíveis, datada de 18 de outubro de 2022 e coorde-
nadoria das Procuradorias de Justiça criminais, datada de 19 de outubro 
de 2022, ambas publicada no site do Ministério Público do Estado do Pará.
dia 05/11/2022 (sábado)
rEPrESENTaNTE do QUadro TÉcNico-JUrÍdico
antônio cabral Vicente Júnior (assessor da Procuradoria cível)
adriane freitas Moraes (assessora Técnica Especializada da Procuradoria criminal)
dia 06/11/2022 (domingo)
rEPrESENTaNTE do QUadro TÉcNico-JUrÍdico
roberto Brunno carnaúba de Barros (assessor técnico especializado da 
Procuradoria cível)
amanda de Nóvoa lima (assessora da Procuradoria criminal)
PUBliQUE-SE, rEGiSTrE-SE E cUMPra-SE
 SUBProcUradoria-GEral dE JUSTiÇa, Para a árEa TÉcNico-adMi-
NiSTraTiVa. 
 Belém, 03 de novembro de 2022.
UBiraGilda SilVa PiMENTEl
Subprocuradora-Geral de Justiça, para a área Técnico-administrativa

Protocolo: 871854
extrato da Portaria nº 043/2022-MP/9ªPJ/stM
Procedimento administrativo SiMP 010723-031/2022
O Promotor da 9ª Promotoria de Justiça de Santarém de Direitos Constitu-
cionais e Probidade administrativa, dr. diEGo BElcHior fErrEira SaN-
TaNa, torna pública a instauração de Procedimento administrativo SiMP 
nº 010723-031/2022, que se encontra à disposição na 9ª Promotoria de 
Justiça de Santarém, situada na avenida Mendonça furtado, 3991 – liber-
dade cEP: 68.040-050, Santarém/Pa, fone: (93) 3512 0400.
Portaria nº 043/2022-MP/9ªPJ/STM.
acompanhado: Secretaria Municipal de agricultura e Pesca de Santarém
Assunto: Procedimento que objetiva acompanhar e fiscalizar a efetiva 
distribuição de água à comunidade de São Marcos Paraíso, Município de 
Santarém, com a expansão do sistema de água instalado e realização de 
ligação elétrica, instalação de caixa d’água e rede de distribuição para for-
necimento aos moradores da comunidade.
diEGo BElcHior fErrEira SaNTaNa, Promotor de Justiça.

Protocolo: 871856
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..

MiNistÉrio PÚBLico de
coNtas dos MUNicÍPios
do estado do ParÁ

.

resoLUÇÃo Nº 05/2022 – MPcM/Pa – coLÉGio de ProcUradores
institui o regimento interno do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará.
coNSidEraNdo o disposto no artigo 127, da constituição federal;
coNSidEraNdo o disposto no artigo 178, da constituição do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o disposto nos artigos 3º, X, da lei complementar Esta-
dual nº 086/2013 (lei orgânica do Ministério Público de contas dos Mu-
nicípios do Estado do Pará, alterada pela lei complementar Estadual nº 
152/2022);
coNSidEraNdo a necessidade de regulamentação do regimento interno 
do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
coNSidEraNdo o anteprojeto elaborado por comissão especialmente de-
signada pela Procuradora-Geral;
coNSidEraNdo que o referido projeto tramitou regularmente e após dis-
cussão e votação foi aprovado por unanimidade do colégio de Procurado-
res, conforme consta da ata da reunião realizada em 04/08/2022.
o colégio de Procuradores, órgão máximo de administração Superior do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado, no uso de suas 
atribuições legais;
resolve instituir o regimento interno do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará.
Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.

Maria inez Klautau de Mendonça Gueiros
Procuradora-Geral

elisabeth Massoud salame da silva
Procuradora

Maria regina Franco cunha
Procuradora
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aNeXo
reGiMeNto iNterNo do MiNistÉrio PÚBLico de coNtas 

dos MUNicÍPios do estado do ParÁ
caPÍtULo i

da FiNaLidade, estrUtUra e coMPosiÇÃo
art. 1º o Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará é 
instituição permanente, essencial à atividade de controle Externo da admi-
nistração Pública municipal, com atuação junto ao Tribunal de contas dos 
Municípios do Estado do Pará, incumbindo-lhe a defesa da ordem jurídica, 
do regime democrático, dos interesses indisponíveis e da fiel observância 
da Constituição e das leis, nos moldes fixados pelo artigo 71, da Consti-
tuição Estadual e disposições constantes da lei complementar nº 086, de 
04/01/2013, atualizada pela lei complementar nº 141, de 28/12/2021 e 
Lei Complementar nº 152, de 15/06/2022, e tem por finalidade:
i - zelar pelo cumprimento das normas constitucionais e infraconstitucio-
nais relacionadas à matéria de competência do Tribunal de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará;
II - realizar a fiscalização contábil, financeira, orçamentária, operacional 
e patrimonial da competência do Tribunal de Contas dos Municípios do 
Estado do Pará.
art. 2º São princípios institucionais do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará, nos moldes da constituição federal e da 
Constituição Estadual, a unidade, a indivisibilidade e a independência fun-
cional, assegurada autonomia administrativa-financeira, dispondo de dota-
ção orçamentária global própria.
§1° As decisões fundadas na autonomia administrativa, financeira e fun-
cional do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, 
têm eficácia plena e executoriedade imediata, ressalvada a competência 
constitucional do Poder Judiciário e do Tribunal de contas dos Municípios 
do Estado do Pará.

§2° o Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará elabo-
rará sua proposta orçamentária conjuntamente com os Poderes de Estado, 
dentro dos limites estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, enca-
minhando-a, diretamente, ao chefe do Poder Executivo, que a submeterá 
ao Poder legislativo.
art. 3º a estrutura organizacional do Ministério Público de contas dos Mu-
nicípios do Estado do Pará compreende:
i - Órgãos de administração Superior:
a)Procuradoria-Geral de contas;
b)colégio de Procuradores;
c)conselho de Procuradores;
d)corregedoria-Geral;
e) ouvidoria.
ii - Órgãos de administração e Execução:
a)Procuradorias de contas;
b)Subprocuradorias de contas.
iii - Órgãos auxiliares:
a)coordenadorias;
b)Secretaria;
c)departamento financeiro e de Planejamento;
d)departamento administrativo e de Gestão operacional
art. 4° ao Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará 
compete:
i - promover a defesa da ordem jurídica, guardando a constituição e as 
Leis, fiscalizando sua execução, requerendo perante o Tribunal de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará as medidas e providências do interesse 
da Justiça, da administração Pública e do Erário Público, bem como outras 
definidas em Lei ou que decorram de suas funções;
ii - fazer-se representar nas sessões do Tribunal de contas dos Municípios 
do Estado do Pará e dizer do direito, oralmente ou por escrito, sobre os as-
suntos sujeitos à apreciação do Tribunal, sendo obrigatória a sua audiência 
nos atos de admissão de pessoal, concessão inicial de aposentadoria, pen-
são, reforma, prestação ou tomadas de contas e outros que a lei indicar;
iii - requerer ao relator em sessão, antes de emitir seu parecer, qualquer 
providência ordenatória dos autos que lhe pareça indispensável à melhor 
instrução da matéria, em especial a retirada de pauta de processo, para 
análise de novos documentos apresentados, bem como informações com-
plementares ou elucidativas que entender conveniente;
iV - manifestar–se somente após a instrução conclusiva das unidades ad-
ministrativas competentes;
V - nova oitiva nos expedientes sujeitos à sua análise, caso tenham sido 
juntados novos documentos, alegações ou instruções processuais;
Vi - acesso a todos os documentos, registros ou dados, inclusive eletrô-
nicos, relativos à atividade de controle externo do Tribunal de contas dos 
Municípios do Estado do Pará ou daquele realizado pela administração pú-
blica;
Vii - representar a outros órgãos ministeriais ou entidades responsáveis 
pela apuração ou adoção de medidas administrativas ou judiciais, encami-
nhando cópia das peças necessárias a este fim;
VIII - ter ciência das decisões judiciais definitivas ou liminares comunica-
das ao Tribunal de Contas dos Municípios do Estado do Pará que interfiram 
no exame ou na execução das deliberações das câmaras ou do Plenário, 
referentes aos feitos de sua atribuição;
iX - promover junto ao órgão competente ou a qualquer outro indicado por 
Lei, o ressarcimento devido ao Erário Público pelos débitos e multas fixados 
pelo Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará;
X - interpor recursos permitidos por lei;
Xi - praticar atos de sua gestão e elaborar normas regimentais internas;
Xii - solicitar informações, documentos e processos às autoridades munici-
pais, bem como aos órgãos e entidades da administração direta e indireta;
XIII - exercer outras funções e competências inerentes à sua autonomia 
e finalidades.
§1º Nos processos em que deva intervir, a falta de manifestação do Mi-
nistério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará implica em 
nulidade absoluta do processo a partir do momento em que deveria ter-se 
pronunciado.
§2º o Parecer posterior do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará sana a nulidade do processo, se ocorrer antes da deci-
são definitiva de mérito do Tribunal, nas hipóteses em que expressamente 
anuir aos atos praticados anteriormente ao seu pronunciamento.
art. 5º o Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará 
é composto por 03 (três) Procuradores de Contas e 03 (três) Subprocu-
radores de contas, organizado em carreira escalonada em duas classes: 
Procurador de contas e Subprocurador de contas.

caPÍtULo ii
dos ÓrGÃos de adMiNistraÇÃo sUPerior

seção i
da Procuradoria-Geral de contas

art. 6º a Procuradoria-Geral de contas, Órgão de administração Superior 
do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, será 
chefiada e representada pelo Procurador-Geral de Contas, nomeado pelo 
chefe do Poder Executivo dentre os integrantes do colégio de Procurado-
res, escolhido em lista tríplice e elaborada na seguinte forma:
i - mediante votação, constando em primeiro lugar aquele que obtiver 
maior número de votos e assim sucessivamente, até o limite de 03 (três);
ii - o voto será direto, secreto e plurinominal, podendo cada eleitor votar 
em até 03 (três) candidatos;
iii - em caso de empate, prevalecerá o critério de idade;
iV - é inelegível o Procurador de contas que:
a)tiver sido condenado por crime doloso, com decisão transitada em julgado;
b)tiver sofrido pena disciplinar, desde que não reabilitado.
§1º A lista tríplice será formada com antecedência mínima de 30 (trinta) 
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dias do encerramento do mandato do Procurador-Geral de contas e será re-
metida, imediatamente após sua elaboração, ao chefe do Poder Executivo.
§2º decorridos 15 (quinze) dias do recebimento da lista tríplice sem a 
escolha pelo chefe do Poder Executivo, automaticamente será nomeado e 
empossado o membro mais votado dentre os integrantes da lista tríplice e, 
havendo empate, o mais idoso.
§3º o Procurador-Geral de contas tomará posse perante o colégio de Pro-
curadores, na primeira quinzena de abril, observadas para o ato as demais 
formalidades legalmente previstas, para o mandato de 02 (dois) anos, ve-
dada a recondução.
§4º o mandato do Procurador-Geral de contas prorrogar-se-á até a posse 
efetiva do respectivo sucessor, no caso de necessidade justificada de adia-
mento ou não sendo dia útil a data designada, a posse ocorrerá no primeiro 
dia útil imediatamente seguinte à cessação dos motivos que provocaram 
o adiamento.
art. 7º Vagando o cargo de Procurador-Geral de contas antes do término 
do mandato, assumirá interinamente o Procurador de contas mais antigo 
ou, em caso de empate, o mais idoso, até a posse do Procurador-Geral de 
contas eleito para novo mandato, no prazo máximo de 15 (quinze) dias, a 
contar da vacância.
art. 8º Nos casos de impedimentos, ausências, férias ou licenças o Procu-
rador-Geral de contas será substituído por um dos Procuradores de contas 
por ele designado.
art. 9º compete ao Procurador-Geral de contas do Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará:
I - exercer a chefia do Ministério Público de Contas dos Municípios do Esta-
do do Pará, representando-o judicial e extrajudicialmente;
ii - integrar e presidir o colégio de Procuradores e o conselho Superior 
de Procuradores do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará;
iii - submeter ao colégio de Procuradores as propostas de criação e ex-
tinção de cargos e serviços auxiliares e do orçamento anual do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
iV - encaminhar ao Poder legislativo os projetos de lei de iniciativa do Mi-
nistério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
V - encaminhar ao chefe do Poder Executivo a lista tríplice, prevista no 
artigo 11 deste regimento interno;
Vi - encaminhar ao chefe do Poder Executivo a proposta orçamentária do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará para inclusão 
no projeto de lei orçamentária a ser submetido ao Poder legislativo;
Vii - solicitar ao Ministério Público Estadual apuração de crime de respon-
sabilidade ou de qualquer ilícito penal atribuído a jurisdicionado do Tribunal 
de contas dos Municípios do Estado do Pará;
Viii - comparecer à assembleia legislativa ou suas comissões, espontane-
amente ou quando regularmente convocado, para prestar esclarecimentos 
sobre assunto relacionado ao Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará, previamente determinado;
IX - firmar convênios, termos de cooperação técnica e outros de interesse 
do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
X - designar membros do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará para:
a)exercer as atribuições de dirigente das coordenadorias;
b)ocupar cargo ou função de confiança junto aos órgãos da Administração 
Superior;
c)integrar organismos estatais afetos à área de atuação do Ministério Pú-
blico de contas dos Municípios do Estado do Pará;
d)designar comissões;
e)realizar atividade de relevância para o Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará e/ou representar a instituição.
Xi - quanto à administração de pessoal, além do previsto nos incisos an-
teriores:
a)dar posse e exercício aos membros e servidores do Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará, nos termos da lei;
b)exercer as atribuições de dirigente do órgão, inclusive nomeando e exo-
nerando os ocupantes de cargos efetivos e em comissão, bem como desig-
nando e dispensando os ocupantes de função de confiança do quadro do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
c)conceder e decidir sobre aposentadoria voluntária ou compulsória, por 
invalidez ou por idade e encaminhar ao Tribunal de contas do Estado do 
Pará para registro;
d)decidir sobre a situação funcional dos serviços auxiliares, organizados 
em quadros próprios, bem como homologar o processo de promoção dos 
servidores, nos termos de resolução do colégio de Procuradores;
e)determinar, após deliberação do colégio de Procuradores, a abertura de 
concurso público e processo seletivo para o ingresso na carreira e no qua-
dro de pessoal do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará;
f)homologar o resultado do concurso público de ingresso na carreira de 
membro e de servidor do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará;
g)autorizar:
a)o afastamento de membros e servidores do Ministério Público de con-
tas dos Municípios do Estado do Pará, observado o disposto na legislação 
pertinente;
b)o gozo de férias e licenças regulamentares aos servidores e membros do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará.
Xii - supervisionar e dirigir os serviços do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará;
Xiii - provocar e supervisionar o funcionamento das comissões e Grupos 
Técnicos;
XIV - conhecer e dirimir suspeições, impedimentos e conflitos de atribui-
ções dos membros do Ministério Público de contas dos Municípios do Esta-

do do Pará, cabendo recurso ao colégio de Procuradores;
XV - proferir voto de desempate nas deliberações do colégio de Procurado-
res e do conselho Superior;
XVi - conceder e autorizar o pagamento de diárias aos membros e servidores.
XVii - expedir recomendações, sem caráter vinculativo, aos órgãos do Mi-
nistério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, para o desem-
penho de suas funções;
XVIII - definir a escala de atuação dos Procuradores de Contas nas sessões 
do Tribunal Pleno e dos Subprocuradores de contas nas sessões da câmara 
do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará;
XiX - exercer outras atribuições previstas em lei ou em ato normativo do 
colégio de Procuradores.
Parágrafo único. as atribuições previstas neste artigo poderão ser delega-
das pelo Procurador-Geral de contas.
art. 10. o Gabinete do Procurador-Geral de contas é unidade adminis-
trativa de apoio, subordinada diretamente ao Procurador-Geral de contas 
e tem por finalidade prestar-lhe assessoramento técnico e administrativo, 
sendo composto por um chefe de Gabinete, e dois servidores por ele de-
signados.
art. 11. Quando da abertura de vaga de conselheiro do Tribunal de con-
tas dos Municípios do Estado do Pará, reservada a membro do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, o Procurador-Geral 
de contas deverá convocar o colégio de Procuradores, no prazo de até 05 
(cinco) dias, para reunião extraordinária a fim de organizar a lista tríplice 
prevista no artigo 119, §1º, i, da constituição Estadual.
§1º Ultrapassado o prazo previsto no caput, qualquer Procurador de contas 
poderá convocar o colégio de Procuradores, nos termos do artigo 12, §2º 
deste regimento.
§2º a lista tríplice será composta por membros efetivos concorrentes à 
vaga, observando-se os critérios de antiguidade e merecimento, respecti-
vamente, nos termos do artigo 119 da constituição Estadual.

seção ii
Do Colégio de Procuradores

art. 12. o colégio de Procuradores é órgão deliberativo de administração 
superior do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, 
integrado por todos os membros da carreira em exercício, presidido pelo 
Procurador-Geral de Contas, e em caso de ausência pelo Corregedor-Geral.
§1º as deliberações do colégio de Procuradores serão tomadas por maioria 
simples de voto, inclusive o do Presidente, com voto de qualidade, que 
prevalecerá em caso de empate.
§2º o colégio de Procuradores reunir-se-á ordinariamente, conforme ca-
lendário aprovado pelo Procurador-Geral de contas, e extraordinariamente 
mediante convocação do Presidente ou da maioria absoluta dos membros, 
com no mínimo 03 (três) dias úteis de antecedência.
§3º das reuniões do colégio de Procuradores, que ocorrerão de forma pre-
sencial ou virtual, à critério do Procurador-Geral de contas, lavrar-se-á ata 
circunstanciada de todas as deliberações tomadas e demais ocorrências, 
que ficará a cargo do Secretário do Colégio de Procuradores, designado na 
primeira reunião anual que for realizada.
art. 13. compete ao colégio de Procuradores:
i - regulamentar, por ato próprio, o seu funcionamento;
ii - organizar e encaminhar ao Tribunal de contas dos Municípios do Estado 
do Pará a lista tríplice dos Procuradores de contas a ser remetida ao chefe 
do Poder Executivo para nomeação ao cargo de conselheiro na vaga des-
tinada ao Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
iii - deliberar sobre a destituição do Procurador-Geral de contas, do cor-
regedor e do ouvidor em caso de abuso de poder, conduta incompatível 
ou omissão grave, assegurada a ampla defesa, o contraditório e o devido 
processo legal;
iV - eleger o corregedor e o ouvidor;
V - elaborar resoluções e outros atos de caráter normativo;
Vi - elaborar o regimento interno do Ministério Público de contas dos Mu-
nicípios do Estado do Pará, bem como suas alterações posteriores;
Vii - elaborar minuta de lei complementar estabelecendo a organização 
da carreira e as atribuições dos Procuradores de contas e dos Subprocu-
radores de Contas, observadas as especificidades de suas competências;
VIII - deliberar sobre a distribuição dos encargos, atribuições e competên-
cias dos Procuradores de contas, dos Subprocuradores de contas e dos 
servidores;
iX - aprovar orientações normativas acerca de matérias afetas às atribui-
ções do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
X - definir o Plano Estratégico Institucional e os Planos Gerais de Atuação;
Xi – decidir, em grau de recurso, sobre questões institucionais e adminis-
trativas;
Xii - elaborar o regulamento de concurso público de ingresso na carreira 
de membro e de servidor do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará;
Xiii - solicitar, ao Procurador-Geral de Justiça, o ajuizamento de ação civil 
de decretação de perda do cargo ou de cassação de aposentadoria ou de 
disponibilidade de membro vitalício do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará;
XiV - exercer outras atribuições compatíveis com a função e a natureza do órgão.

seção iii
do conselho superior

art. 14. o conselho Superior, órgão consultivo e deliberativo de adminis-
tração superior do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará, integrado pelo Procurador-Geral de contas e corregedor-Geral, 
como membros natos, e por outro membro efetivo eleito pelo colégio de 
Procuradores, presidido pelo Procurador-Geral de contas.
§1º o mandato do membro eleito para o conselho Superior será de 2 
(dois) anos, vedada recondução, devendo seu período ser coincidente com 
o do mandato do Procurador-Geral de contas.
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§2º o membro eleito do conselho Superior será substituído em suas au-
sências, impedimentos, férias ou licenças por quaisquer dos membros do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, observada 
a ordem de antiguidade e, no caso de empate, deve ser observada a idade, 
prevalecendo o mais idoso.
art. 15. ao conselho Superior compete acompanhar a atuação do órgão mi-
nisterial, velando pela observância dos princípios constitucionais que regem a 
administração pública, e deliberar sobre matéria de sua competência.
art. 16. compete ao conselho Superior:
i - aprovar o Quadro Geral de antiguidade do órgão e decidir sobre promo-
ção de membros na carreira;
ii - autorizar o afastamento de membro do Ministério Público de contas 
dos Municípios do Estado do Pará para frequentar curso de especialização, 
mestrado ou doutorado, no país ou no exterior;
iii - julgar o processo administrativo disciplinar (Pad) contra membros 
e servidores do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará e aplicar as penalidades cabíveis;
iV - conhecer a correição realizada pela corregedoria do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará, recomendando, quando for o 
caso, as providências que devam ser tomadas;
V - autorizar a concessão de férias, licenças, afastamentos, viagens e con-
versão de férias e licença prêmio em pecúnia ao Procurador-Geral de Contas;
Vi - sugerir, nos casos omissos, a forma de distribuição de processos entre 
os membros;
Vii - decidir sobre arquivamento de procedimento apuratório preliminar 
instaurado pelos membros;
Viii - recomendar ao Procurador-Geral de contas a edição de atos e/ou 
manuais aos servidores, para o desempenho de suas funções e adoção de 
medidas convenientes ao aprimoramento dos serviços;
IX - sugerir ao Procurador-Geral de Contas providências ou medidas de 
defesa dos interesses institucionais;
X - supervisionar a política de aprimoramento, aperfeiçoamento e educa-
ção continuada de servidores e membros;
Xi - aprovar o regulamento de concurso público para o ingresso de mem-
bros e servidores;
Xii - eleger, dentre os membros integrantes, o seu Secretário, que exerce-
rá a função durante o mandato do conselho Superior;
Xiii - editar resoluções e outros atos de caráter normativo em matéria de 
suas atribuições;
XiV – elaborar a lista tríplice, de que trata o artigo 6º deste regimento, 
para o encaminhamento ao chefe do Poder Executivo, para a escolha do 
Procurador-Geral de contas;
XV - deliberar sobre vitaliciamento de membro e sobre estabilidade de 
servidor do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
XVi - exercer outras atribuições previstas em lei ou ato normativo.

seção iV
da corregedoria-Geral

art. 17. a corregedoria-Geral do Ministério Público de contas dos Municí-
pios do Estado do Pará, dirigida pelo corregedor-Geral, é órgão de admi-
nistração superior do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará, orientador e fiscalizador das atividades funcionais e da conduta 
dos seus membros.
§1º a estrutura organizacional da corregedoria-Geral é formada pelo corre-
gedor-Geral, o chefe de Gabinete vinculado ao Procurador de contas eleito e 
01 servidor, para atividade específica, quando necessária, a ser indicado pelo 
corregedor-Geral e designado pelo Procurador-Geral de contas.
§2º O Corregedor-Geral será substituído, no caso de ausência ou em seus 
impedimentos, por um Procurador de contas designado pelo Procurador-
Geral de contas.
§3º ocorrendo a vacância do cargo de corregedor-Geral, o colégio de 
Procuradores, elegerá novo corregedor-Geral para a complementação do 
mandato.
art. 18. o corregedor-Geral do Ministério Público de contas dos Municí-
pios do Estado do Pará será eleito pelo colégio de Procuradores, dentre 
os Procuradores de contas em exercício, para mandato de 02 (dois) anos, 
vedada recondução, correspondendo ao mesmo período do Procurador-
Geral de contas.
§1º Poderão concorrer quaisquer dos Procurador de contas que integram 
o colegiado.
§2º considerar-se-á eleito corregedor-Geral o membro que obtiver a 
maioria absoluta dos votos do colégio de Procuradores, presente a maioria 
absoluta.
art. 19. compete à corregedoria-Geral:
i - realizar correição e inspeção, remetendo relatório reservado ao colégio 
de Procuradores do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará;
ii - instaurar e presidir, de ofício ou por provocação dos demais órgãos de 
administração Superior do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará ou de qualquer interessado, processo administrativo disci-
plinar (Pad), a ser regulamentado por resolução;
iii - avaliar o desempenho de membros em estágio probatório, remetendo 
relatório detalhado e reservado ao conselho Superior do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará, propondo o seu vitaliciamento 
ou não vitaliciamento, na forma da lei orgânica;
iV - fazer recomendações, sem caráter vinculativo, a órgão de execução;
V - conhecer e decidir os pedidos de providências relativos à conduta dos 
membros, determinando ou promovendo as diligências que se fizerem ne-
cessárias;
Vi - remeter aos demais órgãos de administração Superior do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará informações necessá-
rias ao desempenho de suas atribuições;
Vii - apresentar ao Procurador-Geral de contas, na primeira quinzena de 

fevereiro, relatório com dados estatísticos sobre as atividades dos órgãos 
de execução, relativas ao ano anterior;
Viii - apresentar anualmente ao Procurador-Geral de contas, relatório com 
dados estatísticos sobre as atividades da corregedoria-Geral;
iX - emitir parecer em sindicâncias e processos administrativo-disciplinares 
instaurados em face dos integrantes da carreira;
X - acompanhar o estágio probatório dos integrantes da carreira;
Xi - propor ao colégio dos Membros do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará a exoneração de integrante da carreira que 
não cumprir as condições do estágio probatório;
Xii - contribuir para aprimoramento de padrões éticos dos integrantes da 
carreira;
Xiii - exercer suas funções, sem prejuízo das atribuições do cargo de Pro-
curador de contas.
art. 20. São atribuições do Gabinete da corregedoria Geral:
i - realizar os estudos, pesquisas e coletas de dados relacionados às atri-
buições da corregedoria-Geral;
ii - elaborar as minutas de recomendações, relatórios e outros documen-
tos, sob supervisão do corregedor-Geral;
iii - atualizar continuamente o banco de dados da corregedoria-Geral;
IV - efetivar as atividades definidas pelo Corregedor-Geral.

seção V
da ouvidoria

art. 21. a ouvidoria do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará, dirigida pelo ouvidor, órgão de administração superior do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, tem por 
objetivo contribuir para elevar continuamente os padrões de transparên-
cia, presteza e segurança das atividades dos membros, órgãos e serviços 
auxiliares da instituição.
§1º a estrutura organizacional da ouvidoria é formada pelo ouvidor, o 
chefe de Gabinete vinculado ao Procurador de contas eleito e 01 (um) 
servidor, para atividade específica, quando necessária, a ser indicado pelo 
ouvidor e designado pelo Procurador-Geral de contas.
Parágrafo único. a ouvidoria constitui um canal aberto direto e desburo-
cratizado dos cidadãos, servidores e membros para receber reclamações, 
críticas, comentários, elogios, pedidos de providências, sugestões e quais-
quer outros expedientes que lhe sejam encaminhados, acerca dos serviços 
e atividades desenvolvidas pelo Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará, com o objetivo de dar efetividade, manter e aprimorar 
um padrão de excelência nos serviços e atividades públicas.
art. 22. o ouvidor do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará será eleito pelo colégio de Procuradores, dentre os Procura-
dores de contas em exercício, para mandato de 02 (dois) anos, vedada 
recondução, correspondendo ao mesmo período do Procurador-Geral de 
contas de contas.
§1º Poderão concorrer quaisquer dos membros que integram o colegiado.
§2º considerar-se-á eleito ouvidor o membro que obtiver a maioria abso-
luta dos votos do colégio de Procuradores, presente a maioria absoluta.
§3º O Ouvidor será substituído, no caso de ausência ou em seus impedi-
mentos, por um Procurador de contas designado pelo Procurador-Geral 
de contas.
§4º ocorrendo a vacância do cargo de ouvidor, o colégio de Procuradores, 
elegerá novo ouvidor para a complementação do mandato. Na hipótese da 
vacância ocorrer nos últimos 06 meses do tempo de mandato, será desig-
nado pelo Procurador-Geral de contas o Procurador com mais idade para 
complementar o tempo restante.
§5º o ouvidor acumulará, sem prejuízo das atribuições do cargo de Procu-
rador de contas, o exercício da ouvidoria.
art. 23. compete à ouvidoria:
i - receber e examinar, encaminhando, se for o caso, aos órgãos auxiliares 
competentes, as notícias de fato, denúncias, reclamações, críticas, elogios, 
pedidos de informações e/ou sugestões sobre as atividades desenvolvidas 
pelo Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
ii - elaborar e encaminhar ao Procurador-Geral de contas e ao corregedor-
Geral do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, 
anualmente, relatório contendo a síntese das ocorrências, destacando os 
encaminhamentos dados a cada expediente e, se for o caso, os resultados 
concretos decorrentes das providências adotadas;
iii - manter os registros dos expedientes endereçados à ouvidoria, infor-
mando ao interessado sobre as providências adotadas, exceto nas hipóte-
ses legais de sigilo;
iV - organizar e manter arquivo de toda a documentação relativa às ocor-
rências e sugestões endereçadas à Ouvidoria, inclusive dos respectivos 
encaminhamentos;
V - estimular o controle social por meio de programas e de ações voltadas 
à população em geral.
Parágrafo único. É vedado à ouvidoria exercer as atribuições legalmente 
conferidas aos demais Órgãos de administração Superior, de administração 
e Execução e auxiliares.
art. 24. São atribuições do Gabinete da ouvidoria:
i – executar a rotina administrativa do órgão;
ii – realizar estudos, pesquisas, avaliações, exposição de motivos, análi-
ses, informações, minutas de relatórios e controle de atos administrativos;
iii - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas pelo ouvidor e/ou 
seu substituto.

caPÍtULo iii
dos ÓrGÃos de adMiNistraÇÃo e eXecUÇÃo

seção i
das Procuradorias de contas

art. 25. as Procuradorias de contas, Órgão de administração e Execução 
do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, serão 
chefiadas e representadas pelos Procuradores de Contas.
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art. 26. compete aos Procuradores de contas, no exercício de suas funções:
i - promover a defesa da ordem jurídica, requerendo perante o Tribunal de 
contas dos Municípios do Estado do Pará, as medidas de interesse da justi-
ça, da administração e da fazenda Pública, e tudo mais o que for de direito;
ii - emitir parecer nos processos oriundos do Tribunal de contas dos Muni-
cípios do Estado do Pará que lhes forem distribuídos, bem como requerer 
sua instrução complementar, quando necessária;
iii - levar ao conhecimento do Tribunal de contas dos Municípios do Estado 
do Pará, para os fins de direito, qualquer indício de irregularidade que ve-
nha a ter ciência em decorrência do exercício de suas atribuições;
iV - solicitar documentos e informações de todas as pessoas jurídicas de 
direito Público, da administração direta, indireta ou fundacional, bem 
como das pessoas jurídicas de direito Privado prestadoras de serviços pú-
blicos ou que recebam auxílios ou subvenções da administração Pública;
V - atuar junto as câmaras do Tribunal de contas de contas dos Municípios 
do Estado do Pará, ao Plenário Virtual e ao Tribunal Pleno, conforme escala 
aprovada pelo Procurador-Geral de contas, cabendo-lhes exercer na sua 
plenitude as atribuições afetas ao Ministério Público de contas dos Municí-
pios do Estado do Pará;
Vi - participar das sessões de que trata o inciso anterior, fazendo uso da 
palavra, a seu requerimento ou de qualquer conselheiro;
Vii - comunicar ao Procurador-Geral de contas, em caráter reservado, as 
irregularidades e deficiências observadas na atuação dos órgãos de admi-
nistração e execução, nos órgãos auxiliares, no controle interno e/ou nas 
comissões e grupos técnicos do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará;
VIII - exercer, mediante delegação de competência, as atribuições que lhe 
forem atribuídas;
iX - apresentar anualmente o relatório das suas atividades ao corregedor-Geral;
X - superintender a distribuição dos processos aos setores de apoio jurídico 
e técnico, a fim de propiciar a continuidade do serviço e a observância dos 
prazos regimentais;
Xi - interpor e contrarrazoar recursos previstos na lei orgânica do Tribunal 
de contas dos Municípios do Estado do Pará e em regimento interno, além 
dos previstos na legislação processual e administrativa vigente;
XII - outras competências e atribuições não definidas neste Regimento 
interno.
§1º os direitos e vedações aplicáveis aos Procuradores de contas são aque-
les estabelecidos na lei complementar nº 086/2013, atualizada pela lei 
complementar nº 144/2021 e lei complementar nº 152/2022 (lei orgâ-
nica do Ministério Públicos de contas dos Municípios) e na lei nº 8.625/93 
(lei orgânica Nacional do Ministério Público), bem como os constantes na 
constituição federal, sem prejuízo da adoção, no que couber, das diretrizes 
e resoluções editadas pelo conselho Nacional do Ministério Público (cNMP).
art. 27. além das garantias da vitaliciedade, inamovibilidade e irredutibili-
dade de subsídio, constituem prerrogativas dos Procuradores de contas, no 
exercício de suas funções ou em razão delas, dentre outras previstas em lei:
i - requerer, fundamentadamente, a convocação extraordinária do colégio 
de Procuradores, para discutir assuntos de interesse da instituição ou do 
Conselho Superior, para assuntos sob sua competência;
ii - declarar-se suspeito ou impedido, na forma da lei processual;
iii - solicitar ao Procurador-Geral de contas a designação de substituto 
para os casos de impedimento e/ou suspeição;
iV - propor ao Procurador-Geral de contas a sua escala de férias anual, 
bem como a dos integrantes do respectivo gabinete;
V - integrar o colégio de Procuradores;
Vi - integrar as comissões, quando designado;
Vii - oferecer sugestões para o aperfeiçoamento dos serviços do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará e representação no 
âmbito de suas atribuições;
Viii - receber o mesmo tratamento protocolar dispensados aos conselhei-
ros do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará;
iX - gozar de imunidade pelas opiniões que externar ou pelo teor de suas 
manifestações processuais ou procedimentais, na forma de sua indepen-
dência funcional;
X - representar a outros órgãos ministeriais ou entidades responsáveis pela 
apuração ou adoção de medidas administrativas ou judiciais, encaminhan-
do cópia das peças necessárias a este fim.

seção ii
das subprocuradorias de contas

art. 28. as Subprocuradorias de contas, Órgãos de administração e Exe-
cução do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, 
serão chefiadas e representadas pelos Subprocuradores de Contas.
art. 29. compete aos Subprocuradores de contas, no exercício de suas 
funções:
i - promover a defesa da ordem jurídica, requerendo perante o Tribunal de 
contas dos Municípios do Estado do Pará, as medidas de interesse da justi-
ça, da administração e da fazenda Pública, e tudo mais o que for de direito;
ii - emitir parecer nos processos oriundos do Tribunal de contas dos Muni-
cípios do Estado do Pará que lhes forem distribuídos, bem como requerer 
sua instrução complementar, quando necessária;
III - levar ao conhecimento do Procurador-Geral de Contas, para os fins 
de direito, qualquer indício de irregularidade que venha a ter ciência em 
decorrência do exercício de suas atribuições;
iV - atuar junto a câmara do Tribunal de contas dos Municípios do Estado 
do Pará e ao Tribunal Pleno, quando convocados, cabendo-lhes exercer 
na sua plenitude as atribuições afetas ao Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará;
V - participar das sessões de que trata o inciso anterior, fazendo uso da 
palavra, a seu requerimento ou de qualquer conselheiro;
Vi - comunicar ao Procurador-Geral de contas, em caráter reservado, as 

irregularidades e deficiências observadas na atuação dos órgãos de admi-
nistração e execução, nos órgãos auxiliares, do controle interno e/ou das 
comissões e grupos técnicos do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará;
VII - exercer, mediante delegação de competência, as atribuições que lhe 
forem atribuídas;
Viii - apresentar anualmente o relatório das suas atividades ao correge-
dor-Geral;
iX - coordenar a distribuição dos processos aos setores de apoio jurídico e 
técnico, a fim de propiciar a continuidade do serviço e a observância dos 
prazos regimentais;
X - outras competências e atribuições não definidas neste Regimento Interno.
§1º a composição e a escala para a atuação dos Subprocuradores de con-
tas na câmara e eventualmente nas sessões do Tribunal Pleno, bem como 
as situações que ensejam a prevenção do Subprocurador de contas no 
exame de feitos, serão aprovadas pelo Procurador-Geral de contas.
§2º os direitos e vedações aplicáveis aos Subprocuradores de contas são 
os mesmos aplicáveis aos Procuradores de contas.
art. 30. além das garantias da vitaliciedade, inamovibilidade e irredu-
tibilidade de subsídio, constituem prerrogativas dos Subprocuradores de 
contas, no exercício de suas funções ou em razão delas, dentre outras 
previstas em lei:
i - requerer, fundamentadamente, a convocação extraordinária do colégio 
de Procuradores, para discutir assuntos de interesse da instituição, para 
assuntos sob sua competência;
ii - declarar-se suspeito ou impedido, na forma da lei processual;
iii - solicitar ao Procurador-Geral de contas a designação de substituto 
para os casos de impedimento e/ou suspeição;
iV - propor ao Procurador-Geral de contas a sua escala de férias anual, 
bem como a dos integrantes do respectivo gabinete;
V - integrar o colégio de Procuradores;
Vi - integrar as comissões, quando designado;
Vii - oferecer sugestões para o aperfeiçoamento dos serviços do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará e representação no 
âmbito de suas atribuições;
Viii - receber o mesmo tratamento protocolar dispensados aos conselhei-
ros Substitutos do Tribunal de contas dos Municípios do Estado do Pará;
iX - gozar de imunidade pelas opiniões que externar ou pelo teor de suas 
manifestações processuais ou procedimentais, na forma de sua indepen-
dência funcional;
X - representar a outros órgãos ministeriais ou entidades responsáveis pela 
apuração ou adoção de medidas administrativas ou judiciais, encaminhan-
do cópia das peças necessárias a este fim.

capítulo iV
ÓrGÃos aUXiLiares

seção i
disposições Gerais

art. 31. os Órgãos auxiliares do Ministério Público de contas dos Municí-
pios do Estado do Pará destinam-se, em especial, a desenvolver:
i - atividades típicas de comando, controle e coordenação quanto à direção 
e assessoramento superiores, ao desempenho das atividades relacionadas 
com os órgãos da administração Superior e ao atendimento de ativida-
des características de apoio técnico e administrativo aos Procuradores de 
Contas e Subprocuradores de Contas, a cargo da Chefia de Gabinete e das 
coordenadorias;
ii - atividades características de assessoramento técnico e jurídico aos 
gabinetes dos Procuradores de contas e dos Subprocuradores de contas, 
no desempenho de suas atribuições, a cargo das coordenadorias e coor-
denador Técnico;
iii - atividades inerentes ao controle dos registros e demais atos relativos 
ao pessoal lotado no Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará;
iV - atividades e tarefas de apoio administrativo e operacional aos dirigen-
tes das unidades integrantes da Procuradoria-Geral, bem como a assistên-
cia direta e imediata, nas ações relativas ao exercício dos cargos e funções.
art. 32. os Órgãos auxiliares de apoio técnico e administrativo passam a 
estruturar-se e organizar-se da seguinte forma:
i - Secretaria;
ii - coordenadorias Técnico/Jurídicas;
a)coordenador Técnico;
b)assessoria Técnico/Jurídica.
iii - departamento financeiro e de Planejamento;
a)Setor de contabilidade e financeiro;
b)Setor de Planejamento;
c)Setor de orçamento e controle.
iV - departamento administrativo e de Gestão operacional.
a)Setor de Material e Patrimônio;
b)Setor de licitação e contratos;
c)Setor de Pessoal;
d)Setor de informática.
§1º À Secretaria compete, sob a supervisão e subordinação hierárquica 
ao Secretário, coordenar e conduzir os esforços do órgão em direção às 
finalidades públicas que o ordenamento jurídico lhe reservou.
§2° as coordenadorias Técnico/Jurídicas competem o assessoramento di-
reto aos membros do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará na resolução de processos e na elaboração de representações, 
além de outras atividades de natureza técnica-jurídica a si conferidas.
§3º os departamentos são setores vinculados ao Procurador-Geral de con-
tas, aos quais competem a organização dos fluxos e rotinas de trabalho 
adstritas às suas esferas de atribuições.
§4º Aos Setores competem a realização de atividades específicas e vincu-
ladas aos departamentos onde localizados.
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subseção i
Das Atividades de Chefia e Assessoramento

art. 33. Às chefias de departamentos competem:
i - planejar, organizar, dirigir, controlar, coordenar, orientar, supervisionar, 
acompanhar e avaliar as ações e atividades necessárias ao exercício das 
competências do departamento;
II - promover a adequada organização interna das competências e ativida-
des do departamento, observadas as disposições legais e regulamentares;
iii - promover a adequada distribuição e encaminhamento dos recursos, 
trabalhos, atividades, documentos e expedientes do departamento;
iV - acompanhar o cumprimento de metas e avaliar os resultados do de-
partamento;
V - assistir ao superior hierárquico em assuntos inerentes à competência 
da sua área de atuação;
Vi - receber, transmitir, cumprir e fazer cumprir as disposições legais e 
regulamentares e as decisões do Procurador-Geral de contas;
Vii - manter reuniões periódicas com os servidores do departamento para 
analisar o andamento dos trabalhos e acertar medidas adequadas à sua 
melhoria;
Viii - apresentar ao superior hierárquico relatório das atividades desenvol-
vidas pelo departamento;
iX - organizar a escala de férias dos setores e servidores a ele subordina-
dos, de forma a não comprometer o regular andamento das atividades sob 
sua responsabilidade, para aprovação pelo Procurador-Geral de contas;
X - exercer outras atribuições determinadas por superior hierárquico, ato 
ou regulamento, visando a assegurar o cumprimento das políticas e dire-
trizes do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará no 
âmbito de sua área de atuação.
art. 34. Ao servidor formalmente designado para chefiar ou responder por de-
terminado setor ou unidade administrativa, compete, no que couber, as ativida-
des dispostas no artigo anterior, no âmbito da seção ou unidade administrativa.

seção ii
da secretaria

art. 35. a Secretaria, Órgão auxiliar do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará, destina-se precipuamente à execução das 
atividades de apoio administrativo e operacional necessários ao exercício 
das atribuições institucionais do Ministério Público de contas dos Muni-
cípios do Estado do Pará e será chefiada pelo Secretário, nomeado pelo 
Procurador-Geral de contas e a ele diretamente subordinado.
art. 36. ao Secretário do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará compete:
i - auxiliar o Procurador-Geral de contas no planejamento, na organização, 
na direção e no controle das atividades administrativas;
ii - planejar, organizar, dirigir e supervisionar as atividades relativas à 
Secretaria;
iii - promover o inter-relacionamento dos departamentos que integram o 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
iV - produzir diagnósticos, estudos e relatórios com vistas a instrumenta-
lizar a atuação administrativa do Procurador-Geral de contas e dos órgãos 
de administração Superior do órgão;
V - zelar pela boa ordem dos serviços da Secretaria e harmonia do clima 
organizacional;
Vi - interagir com os Procuradores de contas e Subprocuradores de contas 
atendendo as demandas da atividade finalística do órgão;
Vii - expedir, por determinação do Procurador-Geral de contas, certidões 
e instruções de serviço;
Viii - prestar informações ao Procurador-Geral de contas e demais membros;
iX - organizar a escala de férias dos servidores a ele subordinados, de 
forma a não comprometer o regular andamento das atividades sob sua 
responsabilidade, para aprovação pelo Procurador-Geral de contas;
X – executar, por delegação, outros serviços compatíveis ou decorrentes de 
sua função, determinados pelo Procurador-Geral de contas.
art. 37. a Secretaria compete:
i - planejar, organizar, distribuir e executar as atividades de tramitação 
dos processos finalísticos no âmbito do Ministério Público de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará;
ii - elaborar relatórios, compilação de dados estatísticos e demais informa-
ções pertinentes à área de atuação;
iii - preparar as pautas das sessões de julgamento do Tribunal de contas 
dos Municípios do Estado do Pará, após sua disponibilização, de forma pré-
via, para os Procuradores de contas e Subprocuradores de contas;
IV - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.
art. 38. A distribuição de todo e qualquer processo finalístico no âmbito do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará seguirá as nor-
mas estabelecidas neste Regimento e em outros atos normativos, definidos 
pelo Procurador-Geral de contas e aprovados pelo colégio de Procuradores.
art. 39. A distribuição processual será́ efetivada mediante sistema infor-
matizado, igualitariamente entre Procuradores de contas e Subprocurado-
res de contas, de forma automática e aleatória.
Parágrafo único. Nas hipóteses de impedimento e ou suspeição arguidas 
pelos Procuradores de contas e/ou Subprocuradores de contas inicialmen-
te vinculado pela distribuição, o processo será redistribuído, observando-se 
o critério quantitativo igualitário de processos entre os membros.
art. 40. o Procurador de contas que venha a substituir o Procurador-Geral 
de Contas em sua ausência, permanece na distribuição processual.

seção iii
Das Coordenadorias Técnico/Jurídicas

art. 41. as coordenadorias Técnico/Jurídicas, Órgãos auxiliares do Mi-
nistério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, são dirigidas 
por um Procurador de contas, designado pelo Procurador-Geral de contas, 
com o auxílio de um coordenador Técnico, nomeado pelo Procurador-Geral 
de contas.

Parágrafo Único. a implementação e forma de distribuição de expedientes 
às Coordenadorias Técnico/Jurídicas será fixada pelo Colégio de Procura-
dores.
art. 42. integram as coordenadorias Técnico/Jurídicas:
i - o coordenador Técnico;
ii - assessoria Técnico/Jurídica.
Parágrafo único. a assessoria Técnico/Jurídica será composta por asses-
sores, analistas e outros servidores indicados pelo Procurador-Geral de 
contas.
art. 43. ao coordenador Técnico compete:
I - prestar assistência direta aos Membros do Ministério Público de Contas 
dos Municípios do Estado do Pará, podendo, quando couber, representá-los 
em eventos e reuniões de interesse do Órgão;
II - coordenar, orientar e fiscalizar a execução das atividades de assesso-
ramento atribuídas aos servidores lotados na assessoria Técnico/Jurídica, 
conforme orientação dos membros do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará;
III - manter o Procurador-Geral de Contas informado das ocorrências ve-
rificadas na Assessoria Técnico/Jurídica, solicitando as medidas de ordem 
técnica e administrativa que entender necessárias ao bom desempenho de 
suas funções;
iV - organizar a escala de férias da assessoria Técnico/Jurídica, de forma 
a não comprometer o regular andamento das atividades, para aprovação 
pelo Procurador-Geral de contas;
V - manter atualizados os arquivos e ementários de pareceres de maior com-
plexidade, de jurisprudência e da legislação federal, estadual e municipal de 
interesse do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
Vi - dirimir as dúvidas da assessoria Técnico/Jurídica nas questões rela-
cionadas à análise e elaboração das minutas dos Pareceres Jurídicos nos 
processos, conforme orientação dos Procuradores de contas e dos Subpro-
curadores de contas;
Vii - propor uniformização de entendimento;
VIII - identificar e propor a realização de capacitação à Assessoria Técnico/
Jurídica em relação as matérias objeto de análise e parecer técnico;
iX - zelar pela boa ordem dos serviços da assessoria Técnico/Jurídica e 
harmonia do clima organizacional;
X - elaborar relatórios, compilação de dados estatísticos e demais informa-
ções pertinentes à atuação da assessoria Técnico/Jurídica;
Xi - apresentar sugestões para o aperfeiçoamento dos serviços do Minis-
tério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará e para o ofereci-
mento de representações no âmbito de suas atribuições;
Xii - desenvolver outras atividades inerentes à sua função.
art. 44. A Assessoria Técnico/Jurídica tem por finalidade assessorar e 
prestar assistência técnica jurídica ao Procurador-Geral de Contas, aos Pro-
curadores de contas, Subprocuradores de contas, aos órgãos de adminis-
tração e Execução e aos Órgãos auxiliares do Ministério Público de contas 
dos Municípios do Estado do Pará, competindo-lhe:
i - a elaboração de minutas de pareceres conclusivos, recursos e reque-
rimentos nos processos oriundos do Tribunal de contas dos Municípios do 
Estado do Pará e emitir pareceres nos processos administrativos que lhes 
forem encaminhados;
II - examinar minutas de edital, contratos, convênios, acordos, ajustes ou 
instrumentos similares, na forma da legislação específica;
iii - o controle dos prazos dos processos submetidos ao seu exame, nota-
damente quanto aos feitos que demandem análise prioritária;
iV – executar, por delegação, outros serviços compatíveis ou decorrentes 
de sua função, determinados pelos membros do Ministério Público de con-
tas dos Municípios do Estado do Pará;
V - promover a elaboração e revisão de minutas de atos normativos, bem 
como a realização de estudos sobre questões técnico/jurídicas, quando 
solicitado pelos membros do Ministério Público de contas dos Municípios 
do Estado do Pará;
Vi - o assessoramento direto aos membros do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará na resolução de processos e na elaboração de re-
presentações sob sua responsabilidade, além de outras atividades a si conferidas.

seção iV
dos departamentos

art. 45. São atribuições comuns aos departamentos:
i - planejar, organizar, dirigir e monitorar as atividades relativas à sua área 
de atuação, promovendo e colaborando com o mapeamento de fluxos e 
processos a ele relacionados;
ii - zelar pelas diretrizes e metas estabelecidas pelo Procurador-Geral de 
contas;
iii - elaborar os estudos preliminares, gerenciamento de risco, termo de 
referência ou projeto básico, justificativa, pesquisa de mercado e instrução 
processual referentes às suas contratações;
iV -  prestar informações inerentes às atividades desenvolvidas;
V - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.
Subseção i
do departamento financeiro e de Planejamento
art. 46. integram o departamento financeiro e de Planejamento;
i - Setor de contabilidade e financeiro;
ii - Setor de Planejamento;
iii - Setor de orçamento e controle.
art. 47. ao departamento financeiro e de Planejamento, com subordina-
ção direta ao Procurador-Geral de contas, compete:
i – elaborar, coordenar, orientar, supervisionar e executar as atividades 
relacionadas ao planejamento orçamentário e financeiro, em especial LDO 
e PPa, do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
II - auxiliar, sob o ponto de vista técnico, a gestão orçamentária e finan-
ceira do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
iii - interagir junto aos órgãos competentes nos assuntos de natureza 
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orçamentária e financeira, em especial no encaminhamento, a tempo e 
modo, dos documentos e informações que o Ministério Público de contas 
dos Municípios do Estado do Pará está sujeito a prestar;
iV - apresentar a programação orçamentária ao Procurador-Geral de con-
tas para aprovação;
V - instruir os procedimentos internos das unidades do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará, quanto à disponibilidade or-
çamentária e financeira;
VI - supervisionar a descentralização dos recursos orçamentários e finan-
ceiros consignados no orçamento;
Vii - propor a abertura de créditos adicionais e remanejamentos para ga-
rantir a execução orçamentária;
Viii - realizar e manter a organização contábil do Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará;
iX - organizar e executar os serviços de contabilidade exigidos do Minis-
tério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, assinando os 
documentos pertinentes;
X - verificar se os documentos geradores dos fatos contábeis atendem as 
normas vigentes;
Xi - garantir o empenho, liquidação e pagamento das despesas, efetuando 
os lançamentos no Sistema integrado de administração financeira - SiafEM;
Xii - emitir e assinar empenhos, ordens bancárias ou outros documentos 
equivalentes, em conjunto com o Procurador-Geral de contas;
Xiii - emitir a baixa de adiantamentos, de prestações de contas de supri-
mento de fundos e de viagens;
XIV - atestar a conformidade dos processos de sua competência;
XV - registrar e controlar o recebimento e a emissão de qualquer outro 
documento de natureza financeira e orçamentária;
XVI - controlar e fiscalizar a correta liquidação da folha de pagamento;
XVII - orientar e fiscalizar o correto processamento da folha de pagamento 
quanto as obrigações a ela inerentes, tais como as relativas a previdência 
e ao imposto de renda;
XVIII - desenvolver outras atribuições e atividades inerentes à sua finalidade.
§1° os Setores de orçamento e controle e de contabilidade e financeiro 
são responsáveis pelo monitoramento do Plano Plurianual - PPa, promo-
vendo a liberação das dotações orçamentárias e créditos adicionais junto 
aos órgãos competentes, bem como pela execução da despesa por meio do 
Sistema integrado de administração financeira -SiafEM.
§2° o Setor de orçamento e controle é responsável pela análise e con-
ferência dos registros realizados no Sistema Integrado de Administração 
financeira - SiafEM, análise dos relatórios mensais de almoxarifado e bens 
e verificação da regularidade da documentação constante dos processos 
administrativos que originaram operações registradas no SiafEM.
art. 48. ao Setor de Planejamento compete:
i - criar e difundir a cultura de planejamento como ferramenta de gestão 
e de melhoria contínua dos processos de trabalho, fomentando as suas 
inovações;
ii - participar da elaboração e revisão dos instrumentos de planejamento, 
conforme determinação do Procurador-Geral de contas, bem como acom-
panhar a sua execução;
iii - elaboração dos relatórios de Gestão e do PPa, para validação pelo 
Procurador-Geral de contas, a tempo e modo, que o Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará está sujeito a prestar;
iV - apoiar as atividades relacionadas ao planejamento e gestão orçamen-
tária e financeira;
V - monitorar o cumprimento das metas do Plano Plurianual – PPa;
Vi - realizar a gestão do uso dos espaços físicos para reuniões e eventos do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
Vii – planejar, propor, executar, controlar e avaliar a política e as atividades 
de comunicação social;
Viii - realizar a gestão do site institucional do Ministério Público de contas 
dos Municípios do Estado do Pará;
iX - realizar publicações jornalística no site institucional do Ministério Pú-
blico de contas dos Municípios do Estado do Pará e coordenar as demais 
ações de publicidade do órgão (produção gráfica, audiovisual e redação 
publicitária), após aprovação do Procurador-Geral de contas;
X – monitorar, após aprovação do Procurador-Geral de contas, a aplicação 
e uso da marca Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará nos diversos canais de comunicação, internos e externos - do órgão 
e/ou de outras instituições;
Xi - planejar, coordenar e executar campanhas de comunicação junto aos 
Poderes, órgãos, entidades da administração pública e outros públicos de in-
teresse, das atividades e dos resultados da atuação do Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará, após aprovação do Procurador-Ge-
ral de contas, para fortalecimento da imagem institucional do Órgão;
Xii - zelar pela correta aplicação da identidade visual, verbal e sonora do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará em pro-
dutos e/ou campanhas de comunicação produzidos internamente ou por 
terceiros;
XIII - realizar registros audiovisuais e fotográficos de atividades realizadas pelo 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará ou com a sua 
participação, bem como produzir e divulgar comunicados e campanhas internas.

subseção ii
do departamento administrativo e de Gestão operacional

art. 49. integram o departamento administrativo e de Gestão operacional:
i - Setor de Material e Patrimônio;
ii - Setor de licitação e contratos;
iii - Setor de Pessoal;
iV - Setor de informática.
art. 50. ao departamento administrativo e de Gestão operacional, com 
subordinação direta ao Procurador-Geral de contas, compete:
i - planejar, organizar, dirigir e monitorar as atividades de apoio adminis-

trativo do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
II - identificar as necessidades de adequação do espaço físico do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, propondo e executan-
do manutenções, reformas e construções;
iii - gerenciar a aquisição anual de materiais de consumo e permanentes, 
atendendo a critérios de padronização e sustentabilidade;
iV - gerenciar os contratos de prestação de serviços de manutenção, de se-
gurança, seguros, de engenharia e outros firmados pelo Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará;
V - gerenciar os registros patrimoniais e contábeis dos bens móveis e imó-
veis, aí incluído a frota de veículos e os serviços de transporte, bem como 
prestar o apoio logístico quando necessário;
Vi - supervisionar os serviços gerais de limpeza, conservação, copeiragem, 
dos contratos de manutenção, de obra, de fornecimento de materiais e 
equipamentos, de segurança, e outros de natureza similar, quando con-
tratados;
VII - acompanhar, fiscalizar e avaliar os serviços prestados por terceiros, 
relativos à sua área de atuação;
Viii – manter cadastro de fornecedores, assim como as publicações dos 
atos administrativos, em consonância com a modalidade de disputa;
iX - assegurar o cumprimento das normas de saúde, segurança e acessi-
bilidade nas dependências do Ministério Público de Contas dos Municípios 
do Estado do Pará;
X - elaborar relatórios para subsidiar decisões do Procurador-Geral de contas;
XI - atestar a conformidade dos processos de sua competência;
Xii - estudar, implantar e operar sistemas de controle de estoque, bem 
como estabelecer pontos máximos e mínimos;
Xiii - supervisionar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de 
bens móveis e imóveis, ou participar desses trabalhos, adotando os índices 
indicados para cada exercício financeiro;
XIV - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.
art. 51. ao Setor de Material e Patrimônio compete:
i - manutenção, acondicionamento e organização dos materiais de consu-
mo no almoxarifado e dos materiais permanentes;
II - gerenciar o consumo dos insumos e materiais de consumo, gráficos e 
demais suprimentos disponíveis no almoxarifado, bem atender as requisi-
ções dos membros e servidores;
iii - planejar a aquisição anual de materiais de consumo e permanentes, 
atendendo a critérios de padronização e sustentabilidade, com base no 
consumo do exercício anterior;
iV - organizar os registros patrimoniais e contábeis dos bens móveis, imó-
veis e materiais permanentes, propondo, quando cabível, o desfazimento, 
em observância aos critérios legais, de padronização e sustentabilidade;
V - realizar os cálculos de reavaliação do ativo e de depreciação de bens mó-
veis e imóveis adotando os índices indicados para cada exercício financeiro;
Vi - planejar a contratação dos serviços de manutenção, de segurança, 
seguros e de engenharia necessários, primando, sempre que possível, pelo 
fornecimento de materiais e mão de obra, quando necessários;
Vii - realizar orçamentos e pesquisas de mercado para aquisição e aliena-
ção de bens, materiais e serviços;
VIII - participar do recebimento e conferência dos materiais e equipamen-
tos provenientes de aquisições e/ou contratações realizadas pelo Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará.
art. 52. ao Setor de contratos compete:
i - a elaboração de minutas e formalização de contratos, aditivos, apostilas 
e outros instrumentos similares, para aprovação pelo Procurador-Geral de 
contas;
II - acompanhamento e controle dos prazos contratuais e dos convênios;
iii - providenciar, acompanhar e manter atualizado o cadastro de
contratos, convênios, termos aditivos e/ou termos de apostilamento fir-
mandos no sistema de contratos e no portal da transparência do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
iV - providenciar o cadastro de fornecedores, assim como as publicações 
dos atos administrativos, em consonância com a modalidade de disputa.
art. 53. ao Setor de Pessoal compete:
i  - planejar, organizar, monitorar e executar as atividades relacionadas a:
a)admissão, exoneração, cadastro funcional, lotação e movimentação de 
membros e servidores;
b)inclusão de vantagens e direitos de membros e servidores, ativos, inati-
vos e pensionistas, concedidos pelo Procurador-Geral de contas;
c)subsídio de membros, remuneração de servidores, ativos, inativos e pen-
sionistas, e bolsas de estagiários;
d)execução e operacionalização de folha de pagamento.
ii - apresentar à Procuradoria-Geral de contas os resultados e informações 
pertinentes à Gestão de Pessoas;
iii - instruir processos administrativos relacionados à gestão de pessoas;
iV - elaborar e publicar os atos administrativos relacionados a sua área de 
atuação;
V - promover clima organizacional favorável à melhora do desempenho 
dos servidores;
Vi - fomentar a valorização das pessoas, estímulo ao trabalho em equipe e 
à aprendizagem organizacional;
Vii - elaborar estudos e promover melhorias da política de recursos hu-
manos;
Viii - interagir junto aos órgãos competentes nos assuntos de natureza so-
cial/trabalhista/previdenciária, em especial no encaminhamento, a tempo 
e modo, dos documentos e informações que o Ministério Público de contas 
dos Municípios do Estado do Pará está sujeito a prestar;
IX - gerir a frequência dos servidores dos Ministério Público de Contas dos 
Municípios do Estado do Pará;
X - no início de cada exercício organizar, gerir e atualizar o cadastro indivi-
dual dos membros, servidores – ativos, inativos e pensionistas – e dos es-
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tagiários do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
Xi - execução das atividades relacionadas ao registro e atualização dos 
sistemas informatizados, arquivos e documentos referentes a membros, 
servidores – ativos, inativos e pensionistas - e estagiários, com informa-
ções de competência do Setor de Pessoal;
Xii - consolidar a previsão de escala de férias dos servidores;
Xiii - adotar e propor mecanismos de proteção de dados dos servidores, 
nos termos da lei Geral de Proteção de dados;
XIV - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.
art. 54. ao Setor de informática compete:
i - planejar, organizar, dirigir e elaborar as práticas e soluções de tecnolo-
gia da informação e comunicação no âmbito do Ministério Público de con-
tas dos Municípios do Estado do Pará;
ii - coordenar e acompanhar atividades e projetos relacionados à tecnolo-
gia da informação;
iii – propor ao Procurador-Geral de contas a atualização da política de 
segurança da informação no seu âmbito de atuação, adotando as melhores 
práticas voltadas a esse fim;
iV - garantir a qualidade dos sistemas, programas, aplicações informatiza-
das próprias que subsidiam as áreas meio e fim;
V - propor a aquisição de bens e serviços relacionados à tecnologia da 
informação;
Vi - gerenciar a aquisição dos sistemas e equipamentos de informática e 
de comunicação;
Vii - orientar os usuários quanto à utilização dos recursos da rede, aplica-
tivos, sistemas e equipamentos;
Viii - acompanhar, orientar e assessorar as unidades do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará na efetiva implementação de 
normas e padrões técnicos;
iX - realizar a manutenção de equipamentos, a instalação de programas e 
o suporte técnico;
X - acompanhar os serviços realizados por terceiros, quando relacionados 
à tecnologia da informação;
Xi – garantir a operacionalidade e disponibilidade da infraestrutura de re-
des locais e de longa distância;
Xii - estabelecer, acompanhar e divulgar, após aprovação do Procurador-
Geral de contas, as metas de desempenho e de qualidade dos processos 
afetos à tecnologia da informação;
XIII - participar do recebimento e conferência dos materiais e equipamen-
tos de informática provenientes de aquisições e/ou contratações realizadas 
pelo Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
XIV - desenvolver outras atividades inerentes à sua finalidade.

caPÍtULo V
dos MeMBros

art. 55. o ingresso na carreira de Procurador de contas dar-se-á no cargo de 
Subprocurador de contas mediante aprovação em concurso público de provas 
e títulos, organizado por comissão designada pelo Procurador-Geral de con-
tas, com a participação da ordem dos advogados do Brasil, Seção do Pará, 
em sua realização, observando a ordem de classificação em sua nomeação.
Parágrafo único. após o ingresso na carreira será elaborado, mediante ato 
próprio do conselho Superior, quadro geral de antiguidade dos membros, 
cuja ordem será apurada considerando a data de empossamento na car-
reira, obedecendo, ainda, a ordem de classificação obtida no respectivo 
concurso de ingresso e, em caso de empate, será observada a antiguidade 
pela idade dos membros.
art. 56. o Subprocurador deverá tomar posse dentro de 30 (trinta) dias 
a contar da publicação do ato de nomeação na Imprensa Oficial, em data 
designada pelo Procurador-Geral de contas, prorrogável por igual período, 
mediante pedido justificado.
§1º a posse será dada pelo Procurador-Geral de contas, em sessão solene 
do colégio de Procuradores, mediante a assinatura de Termo de Posse.
§2° No ato da posse, o nomeado deverá apresentar declaração de bens.
art. 57. os membros do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará deverão entrar em exercício dentro de 30 (trinta) dias, con-
tados da data da posse, prorrogáveis por igual período, mediante pedido 
justificado.
art. 58. Nos 03 (três) primeiros anos de exercício no cargo, o membro 
do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará terá seu 
trabalho e sua conduta examinados anualmente pelo corregedor Geral e 
avaliado pelo Conselho Superior, a fim de que venha a ser, ao término des-
se período, confirmado ou não na carreira.
§1º Para esse exame, o conselho de Procuradores determinará, através de 
atos próprios, aos membros em estágio probatório, a remessa de cópias 
dos trabalhos apresentados, de relatórios e de outras peças que possam 
contribuir na avaliação de seu desempenho funcional.
§2° Se a decisão de que trata o caput for desfavorável, caberá recurso do 
interessado ao colégio de Procuradores no prazo de 15 (quinze) dias, sem 
participação do vitaliciando no ato decisório.
art. 59. Suspende-se, até definitivo julgamento, o exercício funcional de 
membro do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará 
quando, antes do decurso de prazo de 03 (três) anos, houver impugnação 
de sua vitaliciedade.
§1º durante a tramitação do procedimento de impugnação, o membro do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará perceberá 
subsídios integrais, contando-se para todos os efeitos o tempo de suspen-
são do exercício funcional, no caso de vitaliciedade.
art. 60. As normas de confirmação ou não na carreira e o procedimento de 
impugnação serão fixadas por resolução do Conselho de Procuradores do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará.
art. 61. Vagando o cargo de Procurador de contas haverá a promoção de 
Subprocurador de contas, obedecida a ordem de antiguidade dos membros 
e, em caso de empate, o mais idoso.

art. 62. aos membros do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará aplicam-se todos os direitos, vedações, garantias, prerro-
gativas, impedimentos e forma de investidura prescritos na constituição 
federal e na legislação pertinente ao Ministério Público Brasileiro, em es-
pecial a do Estado do Pará.
art. 63. os membros do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará são remunerados exclusivamente por subsídio mensal, fixado 
em parcela única, vedado o acréscimo de qualquer gratificação, adicional, 
abono, prêmio, verba de representação ou qualquer outra espécie remu-
neratória, obedecido, em qualquer caso, o limite remuneratório fixado na 
constituição federal.
Parágrafo único. Na fixação dos subsídios dos Procuradores de Contas e 
dos Subprocuradores de contas, atendida a isonomia de vencimentos e 
vantagens previstas nas constituições federal e Estadual, observar-se-á 
o subsídio atribuído ao conselheiro do Tribunal de contas dos Municípios 
do Estado do Pará, para os Procuradores, e 95% do subsídio atribuído ao 
Procuradores de contas para os Subprocuradores de contas.

caPÍtULo Vi
do coNtroLe iNterNo

art. 64. o controle interno é vinculado diretamente a Procuradoria-Geral 
de Contas, que tem por finalidade assegurar a eficiência, eficácia e efeti-
vidade da gestão administrativa, orçamentária, financeira e patrimonial do 
Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, consideran-
do os aspectos da legalidade, legitimidade, economicidade, publicidade e 
transparência.
art. 65. ao controle interno compete:
i - garantir que as ações administrativas sigam o padrão estabelecido pelos 
órgãos do controle externo;
ii - realizar inspeções e auditorias no Ministério Público de contas dos Mu-
nicípios do Estado do Pará para verificar a legalidade e a legitimidade dos 
atos e avaliar os resultados quanto à economicidade, eficiência e eficácia 
da gestão orçamentária, financeira e patrimonial de forma planejada ou 
determinada pelo Procurador-Geral de contas;
iii - elaborar e encaminhar ao Procurador-Geral de contas relatório resultante 
das auditorias e verificações, informando eventual ilegalidade ou irregularida-
de constatada, bem como recomendações e sugestões de providências em 
defesa da instituição e no aperfeiçoamento dos serviços e dos controles;
iV - propor e coordenar atividades internas que auxiliem a instituição a 
alcançar seus objetivos, por meio de avaliação e melhoria dos controles 
internos de execução;
V - certificar, anualmente, com referência às contas do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará, a gestão dos responsáveis por 
bens e dinheiros públicos;
VI - zelar pela qualidade e pela independência do sistema de controle in-
terno do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará;
Vii - elaborar e submeter previamente à avaliação do Procurador-Geral de 
contas a programação anual de auditoria interna;
VIII - exercer demais atribuições previstas em normas específicas e outras 
atividades inerentes a sua finalidade.
§1° as atividades de controle interno serão exercidas prévia, concomitante 
e posteriormente aos atos controlados, conforme sua natureza.
§2° o controle interno terá acesso a todas as informações, documentos e 
outros elementos inerentes ao exercício de suas atribuições, devendo dar 
tratamento especial aos de caráter sigiloso.

caPÍtULo Vii
das coMissÕes e GrUPos tÉcNicos

seção i
da comissão de Licitação

art. 66. cabe à comissão de licitação a função de receber, examinar e 
julgar todos os documentos e procedimentos de compra e contratações re-
alizados por intermédio de procedimentos licitatórios, dispensas e/ou ine-
xigibilidade de licitação e solicitação de adesão a ata de registro de Preços, 
visando a economicidade na aquisição de bens e contratação de serviços.
Parágrafo único. a comissão de licitação é responsável pela execução de 
todos os atos vinculados aos processos licitatórios, procedimentos neces-
sários às dispensas de licitação e inexigibilidade, bem como pela condução 
das cotações eletrônicas, pesquisas de mercado e confecção das atas de 
registro de preços, apoiando e atuando de forma integrada às demais áre-
as do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará.
art. 67. À comissão de licitação compete:
i - elaborar as minutas dos convites e editais de licitação, em todas as 
modalidades previstas na legislação;
ii - submeter à assessoria Técnica as minutas de instrumentos convocató-
rios de licitação e dos casos de dispensa e/ou inexigibilidade de licitação;
iii - fazer publicar os avisos de licitação nos meios exigidos em lei, bem 
como no endereço eletrônico do Ministério Público de contas dos Municí-
pios do Estado do Pará, de forma a assegurar a publicidade exigida pelo 
vulto do certame;
iV - receber as impugnações contra os instrumentos convocatórios de lici-
tação e decidir sobre sua procedência;
V - receber e responder os pedidos de esclarecimento dos instrumentos 
convocatórios de licitação;
Vi - credenciar representantes dos interessados em participar da licitação;
Vii - receber e examinar a documentação exigida para a habilitação dos 
interessados em participar da licitação e julgá-los habilitados ou não, à luz 
dos requisitos estabelecidos no instrumento convocatório;
Viii - receber e examinar as propostas dos interessados em participar da 
licitação e julgá-las aceitáveis ou não, à luz dos requisitos estabelecidos no 
instrumento convocatório;
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IX - realizar as diligências que entender necessárias ao esclarecimento de 
dúvidas quanto a:
a)cadastramento de fornecedores;
b)aceitabilidade de propostas;
c)habilitação de licitantes.
X - dar ciência aos interessados de todas as decisões tomadas nos respec-
tivos procedimentos;
Xi - exercer outras atividades que lhe forem atribuídas.
art. 68. a comissão de licitação será composta por 06 (seis) membros, sen-
do pelo menos 02 (dois) deles pertencentes aos quadros efetivos dos órgãos 
da administração responsáveis pela licitação, renovada na forma da lei.
Parágrafo único. o funcionamento da comissão de licitação poderá ocorrer 
com o mínimo de 03 (três) membros.
art. 69. A Comissão de Licitação não poderá delegar competências ex-
clusivas de sua alçada, tais como habilitação e julgamento das propostas, 
para outros órgãos/departamentos do Ministério Público de contas dos Mu-
nicípios do Estado do Pará, ressalvada a possibilidade de solicitar parecer 
técnico ou jurídico relativo à matéria submetida à sua apreciação.
art. 70. fica vedada aos membros da comissão de licitação a participa-
ção, direta ou indireta, na licitação ou na execução de obra ou serviço e no 
fornecimento de bens a eles necessários.
Parágrafo único. Considera-se participação direta ou indireta, para fins do dis-
posto neste artigo, a existência de qualquer vínculo de natureza técnica, co-
mercial, econômica, financeira ou trabalhista entre o autor do projeto, pessoa 
física ou jurídica, e o licitante ou responsável pelos serviços, fornecimentos 
e obras, incluindo-se o fornecimento de bens e serviços a estes necessários.

seção ii
da comissão de concurso

art. 71. a comissão de concurso é de natureza transitória, com estrutura 
administrativa própria, a qual incumbe realizar a seleção de candidatos ao 
ingresso no quadro de Membros e de Servidores do Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará e de seus serviços auxiliares, na 
forma prevista na constituição federal.
Parágrafo único. o Presidente da comissão de concurso, ouvidos os de-
mais componentes, poderá sugerir a contratação dos serviços de funda-
ções ou entidades especializadas para auxiliar, no todo ou em parte, no 
processo seletivo.
art. 72. a comissão de concurso, sempre presidida por um Procurador de con-
tas, será constituída conforme deliberação do colégio e será composta por:
i - 02 (dois) membros e 01 (um) servidor efetivo, escolhidos pelo colégio 
de Procuradores do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará;
ii - 01 (um) representante da ordem dos advogados do Brasil – Seção 
Pará, quando couber, por ela indicado.
§1º Em suas faltas e impedimentos, os integrantes da comissão de con-
curso serão substituídos:
I - o Presidente, pelos seus substitutos definidos em ato próprio do Procu-
rador-Geral de contas;
ii - os membros e o servidor efetivo, pelos respectivos suplentes, escolhi-
dos pelo colégio de Procuradores, observada a ordem da votação;
iii - o representante da ordem dos advogados do Brasil – Seção Pará, 
quando couber, pelo respectivo suplente por ela indicado.
§2º os trabalhos da comissão de concurso serão secretariados por 01 
(um) servidor escolhido pelo Presidente da comissão de concurso.
§3º Não poderão integrar a comissão de concurso os que forem, entre si 
ou em relação a qualquer candidato com inscrição deferida no processo 
seletivo, parentes por adoção ou consanguíneos, na linha reta ou colateral 
até o terceiro grau, inclusive, ou por afinidade até o terceiro grau na linha 
reta ou até o segundo grau na linha colateral.
§4º No caso de concurso para ingresso no quadro de membros e servido-
res, após a escolha dos integrantes da comissão de concurso, o Procura-
dor-Geral de contas informará a sua composição à ordem dos advogados 
do Brasil – Seção Pará, bem como o programa do respectivo concurso, e 
solicitará a indicação, no prazo de quinze dias, de 01 (um) representante 
e seu suplente.
§5º a comissão de concurso reunir-se-á com a maioria absoluta de seus 
membros, e suas deliberações serão tomadas por maioria de votos dos 
presentes, tendo o Presidente o voto de membro e de desempate.
art. 73. a escolha dos integrantes da comissão de concurso observará os 
seguintes requisitos:
i - não estar afastado do exercício do cargo;
ii - não ter exercido o magistério em curso preparatório de candidato para 
concurso de carreira jurídica, nos seis meses anteriores à abertura do con-
curso;
iii - não estar respondendo a processo disciplinar administrativo ou cum-
prindo penalidade imposta.
§1º ao membro indicado como representante da ordem dos advogados 
do Brasil - Seção Pará, para compor a comissão de concurso, aplicam-se 
os mesmos critérios de impedimento previstos no parágrafo terceiro do 
artigo anterior.
§2º a comissão de concurso funcionará para a realização de um único 
concurso, extinguindo-se após a homologação do referido certame.
§3º o colégio de Procuradores do Ministério Público de contas dos Muni-
cípios do Estado do Pará elaborará regulamento estabelecendo as normas 
gerais que regerão cada concurso.
Seção iii
das comissões Especiais
art. 74. Poderão ser criadas comissões Especiais, por ato do Procurador-
Geral de Contas, para realização de estudo específicos e apresentação de 
propostas inerentes ao aprimoramento da gestão e a adequação à legisla-

ção vigente necessárias, inclusive decorrentes das ações previstas no Pla-
nejamento Estratégico e Plano de Gestão do Ministério Público de contas 
dos Municípios do Estado do Pará.
Parágrafo único. o ato que determinar a criação de comissão Especial de-
verá prever objeto específico e fixar prazo para sua conclusão, podendo 
este ser prorrogado a critério do Procurador-Geral de contas.

caPÍtULo Viii
das FÉrias e LiceNÇas

art. 75. os membros do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará terão anualmente 60 (sessenta) dias de férias individuais, res-
peitado o disposto em lei ou em ato normativo do colégio de Procuradores.
§1º A composição da escala de férias, no caso de divergência, será objeto 
de deliberação do colégio de Procuradores.
§2º É vedada a concessão de férias coletivas aos membros do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará.
art. 76. os servidores do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará terão anualmente 30 (trinta) dias de férias individuais, con-
forme escala de férias aprovada pelo Procurador-Geral de contas.
§1º As férias deverão ser requeridas com antecedência mínima de 10 (dez) 
dias, cujo o gozo poderá ser fracionado, não podendo nenhuma fração ser 
inferior a 10 (dez) dias consecutivos.
art. 77. Somente por imperiosa necessidade de serviço o Procurador-Ge-
ral de contas poderá, motivadamente, adiar ou interromper o período de 
férias de qualquer membro ou servidor do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará.
§1º as férias indeferidas ou não gozadas por imperiosa necessidade de ser-
viço, assim reconhecido em ato motivado do Procurador-Geral de contas, 
serão indenizadas se antes não tiverem sido usufruídas, conforme resolu-
ção do colégio de Procuradores.
§2º fica permitida a conversão em pecúnia das férias do exercício atual, já 
concedidas e não gozadas pelos membros do Ministério Público de contas 
dos Municípios do Estado do Pará, limitada a 01 (um) período por exercício, 
inclusive aquelas referentes a exercícios anteriores, cuja conversão fica li-
mitada a 02 (dois) períodos por ano, respeitada a disponibilidade orçamen-
tária-financeira da Instituição, observada a ordem cronológica dos pedidos.
§3º aos membros, é facultada a conversão de 1/3 (um terço) de cada 
período de 30 (trinta dias) de férias em pecúnia, nele considerado o ter-
ço constitucional, mediante requerimento ao Procurador-Geral de contas, 
com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.
art. 78. o Procurador-Geral de contas, por ato próprio, aprovará a escala 
de férias anuais do próximo exercício dos servidores, conciliando as exi-
gências do serviço com as necessidades dos interessados, consideradas, 
as sugestões que lhe forem remetidas pelo setor de pessoal e, também, 
pelos chefes de departamento, até a primeira quinzena de dezembro do 
exercício corrente.
art. 79. o Procurador-Geral de contas entrará em gozo de férias após 
autorização do conselho Superior.
art. 80. durante as férias, os membros e servidores Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará terão direito a todas as vantagens 
do cargo, como se estivessem em exercício.
art. 81. o membro do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará que requerer poderá, na forma da lei e sem prejuízo do 
subsídio, afastar-se oficialmente de suas funções para:
i - comparecer a encontros, congressos, seminários, simpósios ou eventos 
correlatos de aperfeiçoamento cultura, profissional e funcional;
ii - frequentar cursos de especialização, mestrado ou doutorado, pelo pra-
zo máximo de 02 (dois) anos;
iii - ministrar aulas ou exposições em cursos ou correlatos, destinados ao 
aperfeiçoamento dos membros da instituição;
iV - proferir palestras ou participar, de qualquer modo, de eventos jurídicos 
ou culturais, a convite de pessoas ou entidades de reconhecida respeitabi-
lidade e reputação;
§1º Na hipótese do inciso ii, do caput deste artigo, o afastamento de-
penderá de aprovação prévia do conselho Superior, que disporá em ato 
normativo, sobre os critérios e mecanismos de controle da frequência e 
aproveitamento do curso, podendo o afastamento ser cassado, pelo voto 
de 2/3 (dois terços) dos membros desse colegiado, no caso de não com-
provação da frequência ou de insuficiente aproveitamento.
§2º No caso do inciso ii, do caput deste artigo, se o curso estender-se por 
período superior a 02 (dois) anos consecutivos, ao membro do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará afastado será assegu-
rada a licença, sem direito ao subsídio, por até mais 02 (dois) anos, a título 
de tratamento de interesses particulares.
§3º findo o prazo do inciso ii, do caput deste artigo ou o prazo da licença 
mencionada no parágrafo anterior, ou no caso de cassação do afastamen-
to, o membro do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará deverá reassumir, em até 15 (quinze) dias, o seu cargo de origem.
§4º o membro do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará beneficiado com o afastamento previsto no inciso II deste artigo, 
não poderá ser exonerado à pedido antes de decorrido o dobro do prazo do 
afastamento, contado do término do prazo deste, salvo se restituir o valor 
do subsídio e outras vantagens que lhe foram pagos durante o período em 
que permaneceu afastado.
§5º No caso dos incisos i, ii, iii e iV do caput deste artigo, o afastamento 
dar-se-á sem prejuízo do subsídio e será previamente autorizado por ato 
do Procurador-Geral de contas.
art. 82. conceder-se-á aos membros e servidores do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará, por ato do Procurador-Geral 
de contas:
i - licença para tratamento de saúde;
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ii - licença por motivo de doença em pessoa da família;
iii - licenças-maternidade, paternidade e adoção;
iV - licença para contrair casamento;
V - licença por luto;
VI - licença-prêmio;
Vii - licença para membro exercer cargo de presidente em entidade de 
representação de classe do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará de âmbito nacional;
Viii - licença para tratar de interesses particulares;
iX - outras licenças previstas em lei.
Parágrafo único. a licença prevista no inciso Vii observará:
a)duração igual a do mandato; e
b)b) garantia dos subsídios, vantagens e direito inerentes ao cargo.
art. 83. a licença para tratamento de saúde por prazo inferior a 30 (trinta) 
dias será concedida aos membros e servidores do Ministério Público de 
contas dos Municípios do Estado do Pará, mediante requerimento do inte-
ressado instruído com atestado médico.
§1º as licenças para tratamento de saúde, por prazo superior a 30 (trinta) 
dias, bem como as prorrogações que importem em licença por período 
ininterrupto, serão concedidas pelo Procurador-Geral de contas, à vista de 
laudo firmado por médico oficial ou credenciado.
§2º a licença a que se refere este artigo, por tempo igual ou inferior a 
trinta dias, será concedida à vista de atestado médico ou odontológico, nos 
termos da legislação de regência.
§3º o requerimento de que trata este artigo, quando não puder ser apresen-
tado com antecedência, deverá ser protocolado até 72 (setenta e duas) horas 
após o início do afastamento ou atendimento de urgência ou emergência.
art. 84. ao membro e servidor do Ministério Público de contas dos Mu-
nicípios do Estado do Pará que requerer poderá ser concedida licença por 
motivo de doença de cônjuge, companheira (o), de parentes por adoção 
ou consanguíneos na linha reta até o segundo grau, menor sob tutela, 
curatela ou guarda:
i - por até 30 (trinta) dias, com subsídio/remuneração integral;
ii - por período superior a 30 (trinta) e inferior a 90 (noventa) dias, com 
redução de um terço do subsídio/remuneração;
iii - por período superior a 90 (noventa) dias e inferior a 180 (cento e oi-
tenta) dias, com redução de dois terços do subsídio/remuneração;
iV - sem subsídio/remuneração, por tempo superior a 06 (seis) meses e 
inferior a 02 (dois) anos.
art. 85. a gestante terá direito à licença conforme indicação em laudo mé-
dico, expedido na forma prevista em regulamento próprio e pelo prazo de 
180 (cento e oitenta) dias, sem prejuízo do subsídio/remuneração.
§1º A licença à gestante terá início no primeiro dia do nono mês de gesta-
ção, salvo outra prescrição médica.
§2º No caso de nascimento prematuro, a licença à gestante terá início a 
partir do parto.
§3º Também terá direito à licença prevista no caput nos casos de adoção 
ou obtenção de guarda judicial, de criança de até um ano de idade, a partir 
da data do efetivo recebimento da criança pela adotante ou guardiã.
§4º Não será dada licença por adoção se, antes, já tiver sido concedida a 
licença em razão da guarda do mesmo adotando, bem como nos casos de 
confirmação de guarda provisória.
§5º a servidora deverá apresentar ao Setor de Pessoal a certidão de Nas-
cimento ou da decisão judicial de guarda e/ou adoção, no prazo máximo de 
10 (dez) dias após o registro ou concessão.
§6º Em caso de aborto, atestado por médico oficial, a integrante da car-
reira do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará terá 
direito a 30 (trinta) dias de licença para repouso, sem prejuízo do subsídio/
remuneração.
art. 86. ao membro e servidor do Ministério Público de contas dos Muni-
cípios do Estado do Pará será concedida licença paternidade de 20 (vinte) 
dias, contados da data do nascimento do filho, da adoção ou obtenção de 
guarda judicial de criança de até um ano de idade, sem prejuízo do subsí-
dio/remuneração.
Parágrafo único. a licença de que trata este artigo tem início na data do 
nascimento do filho, devendo o interessado apresentar a certidão do seu 
competente registro ou da decisão judicial de guarda e/ou adoção até o 
término da licença.
art. 87. ao membro e servidor do Ministério Público de contas dos Muni-
cípios do Estado do Pará que requerer, será concedida licença para casa-
mento por até 08 (oito) dias, contados a partir do dia em que se realizar o 
matrimônio, devendo o requerente apresentar prova do casamento até 15 
(quinze) dias após o enlace.
Parágrafo único. as disposições do caput deste artigo se aplicam a consti-
tuição de união estável.
art. 88. ao membro e servidor do Ministério Público de contas dos Muni-
cípios do Estado do Pará que a requerer, será concedida licença, por até 
08 (oito) dias, sem prejuízo do subsídio/remuneração por luto em razão 
do falecimento do cônjuge, companheira(o), ascendente, descendente, so-
gros, genros, noras e irmãos, devendo o requerente apresentar a certidão 
de óbito até 15 (quinze) dias após o falecimento.
art. 89. Após cada triênio ininterrupto de efetivo exercício, o membro e 
servidor do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do Pará 
fará jus à licença-prêmio de 60 (sessenta) dias, sem prejuízo do subsídio/
remuneração.
§1º A licença-prêmio poderá ser fracionada em dois períodos de 30 (trinta) dias.
§2º A licença-prêmio poderá ser convertida em pecúnia no exercício atual, 
desde que já concedidas e não gozadas, limitada a 30 (trinta) dias por ano, 
inclusive aquelas concedidas e não gozadas de exercícios anteriores, cuja 

conversão fica limitada a 30 (trinta) dias por ano, respeitada a disponibi-
lidade orçamentária-financeira da Instituição, observada a ordem crono-
lógica dos pedidos, os 30 (trinta) dias restantes serão usufruídos em ano 
diverso daquele em que o beneficiário recebeu a indenização.
art. 90. ao membro do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará que estiver exercendo o cargo de presidente em entidade 
de representação de classe do Ministério Público de contas de âmbito na-
cional será concedida, se a requerer, licença por período igual ao respectivo 
mandato.
art. 91. ao membro e servidor estável do Ministério Público de contas dos 
Municípios do Estado do Pará, que requerer, poderá ser concedida licença 
especial para trato de interesses particulares, sem direito ao subsídio/re-
muneração, de até 02 (dois) anos consecutivos.
§1º a licença mencionada no caput deste artigo poderá ser interrompida 
pelo beneficiário, mediante simples comunicação escrita ao Procurador-
Geral de contas.
§2º Não se concederá nova licença para tratamento de interesses particu-
lares ao membro do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado 
do Pará antes de decorridos 02 (dois) anos do término de licença concedida 
anteriormente sob o mesmo fundamento.
§3º ao membro do Ministério Público de contas dos Municípios do Estado do 
Pará em gozo da licença a que se refere este artigo aplicam-se as restrições 
previstas em lei, descontando-se o tempo de licença para todos os efeitos.
art. 92. além das licenças previstas nesta seção, serão concedidas ao 
membro e servidor do Ministério Público de contas dos Municípios do Es-
tado do Pará outras licenças previstas em lei, observados os requisitos e 
condições nela estipulados.

caPÍtULo iX
das disPosiÇÕes FiNais

art. 93. Em razão da necessidade do serviço, os servidores poderão ser 
formalmente designados a prestar suporte, temporária ou permanente-
mente, a setores diversos de sua lotação originária.
art. 94. Na primeira quinzena do mês de abril do início de mandato do 
Procurador-Geral de contas, o conselho Superior reunir-se-á para aprovar 
as normas de distribuição de processos.
§1º Os critérios para a distribuição para cada membro, serão definidos em 
ato normativo interno.
art. 95. as infrações disciplinares cometidas pelos membros do Ministério 
Público de contas dos Municípios do Estado do Pará, bem como as sanções 
correspondentes, e a forma de apuração, observarão, no que couber, as 
disposições constantes em lei ou ato normativo próprio.
art. 96. os membros e servidores do Ministério Público de contas dos Mu-
nicípios do Estado do Pará têm assegurado o direito de acesso, retificação 
e complementação dos dados e informações relativas à sua pessoa, exis-
tentes nos órgãos da instituição, sempre que solicitarem.
art. 97. os membros do Ministério Público de contas dos Municípios do 
Estado do Pará terão carteira funcional, expedida na forma a ser discipli-
nada em ato normativo da Procuradoria-Geral de contas, valendo em todo 
o território nacional como cédula de identidade, porte de arma, indepen-
dentemente, neste caso, de qualquer ato formal de licença ou autorização, 
trânsito livre e isenção de revista.
art. 98. Salvo disposição legal expressa em contrário, os recursos previs-
tos neste regimento interno serão interpostos no prazo de 15 (quinze) 
dias úteis, contados da ciência expressa do interessado.
Parágrafo único. o prazo acima será contado em dias úteis, excluindo-se o 
dia do começo e incluindo-se o do vencimento, ficando prorrogado, para o 
primeiro dia útil seguinte, o prazo com início ou vencimento em dia que não 
haja expediente ou o expediente for encerrado antes do horário normal.
art. 99. a reforma do regimento interno poderá ser proposta por escrito, 
a qualquer tempo, por iniciativa de qualquer membro do Ministério Público 
de contas dos Municípios do Estado do Pará, incumbindo-lhe apresentar a 
respectiva minuta.
§1° O projeto de reforma, com a respectiva justificativa, após autuado, 
será encaminhado ao relator sorteado, com cópia para os demais mem-
bros do colégio de Procuradores.
§2° o relator submeterá o projeto à deliberação do colégio de Procurado-
res com a preliminar de conveniência e oportunidade da proposição, em 
até 30 (trinta) dias contados do seu recebimento, podendo ser prorrogado.
§3° os membros do colégio de Procuradores poderão apresentar emendas 
ao projeto, encaminhadas diretamente ao relator, em até 30 (trinta) dias 
após a deliberação do colégio de Procuradores.
§4° o projeto de alteração do regimento interno será levado à pauta, para 
fins de discussão e votação.
§5° a alteração do regimento interno será aprovada pelo colégio de Pro-
curadores, por maioria absoluta de votos, e só poderá ser votada em reu-
nião convocada especificamente para essa finalidade.
§6º aprovada alteração, o regimento interno deverá ser republicado com 
as alterações, na íntegra.
art. 100. os casos omissos deste regimento serão resolvidos pelo Procu-
rador-Geral de contas, e observado o disposto no art. 45, da lei comple-
mentar nº 086/2013.
art. 101. Este regimento interno entra em vigor na data de sua publica-
ção, ficando revogadas as disposições em contrário.

Maria iNeZ KLaUtaU de MeNdoNÇa GUeiros
Procuradora-Geral

eLisaBetH MassoUd saLaMe da siLVa
Procuradora

Maria reGiNa FraNco cUNHa
Procuradora

Protocolo: 872163
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..

MUNicÍPios
.

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ABAETETUBA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aBaetetUBa
retiFicaÇÃo 

Nas edições circuladas no dia 01/11/2022, nos jornais: d.o.U, seção 
3, nº 322, pág.207; doE/Pa, nº 35.172, pág. 95; diário do Pará, folha 
Economia, B13, referente ao Aviso de Concorrência nº 005/2022. 
oNde se LÊ: o certame será realizado no dia 03/12/2022. 
LÊ-se: o certame será realizado no dia 05/12/2022. Francineti Maria 
rodrigues carvalho - Prefeita.

Protocolo: 872017

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ACARÁ

.

MUNicÍPio de acarÁ- Pa
aViso de HoMoLoGaÇÃo e adJUdicaÇao

a Prefeitura Municipal de acará/Pa torna público a homologação e adjudi-
cação da Tomada de Preço nº 2/2022-00008, para coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa Para a EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE coNSTrUÇÃo do MUro da 
SEcrETaria MUNiciPal dE aGricUlTUra E TraNSPorTE, localiZada 
Na Pa 252 S/N No MUNicÍPio dE acará/Pa, dE acordo coM o ProJE-
ToS, MEMorial dEScriTiVo E PalNilHaS orÇaMENTáriaS, coNforME 
coNdiÇÕES, QUaNTidadES E EXiGÊNciaS ESTaBElEcidaS NESTE Edi-
Tal E SEUS aNEXoS. Vencedor: coNSTrUTora rodriGUES EirEli - EPP 
cNPJ: 09.461.216/0001-29. Valor r$ 560.198,89 (Quinhentos E Sessen-
ta Mil, cento E Noventa E oito reais E oitenta E Nove centavos).

eXtrato de coNtrato
toMada de PreÇo Nº 2/2022-00008 

objeto: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para a EXEcUÇÃo doS SErViÇoS 
dE coNSTrUÇÃo do MUro da SEcrETaria MUNiciPal dE aGricUl-
TUra E TraNSPorTE, localiZada Na Pa 252 S/N No MUNicÍPio dE 
acará/Pa, dE acordo coM o ProJEToS, MEMorial dEScriTiVo E 
PalNilHaS orÇaMENTáriaS, coNforME coNdiÇÕES, QUaNTidadES 
E EXiGÊNciaS ESTaBElEcidaS NESTE EdiTal E SEUS aNEXoS. Vencedo-
ras: coNSTrUTora rodriGUES EirEli - EPP cNPJ: 09.461.216/0001-29. 
Valor r$ 560.198,89 (Quinhentos E Sessenta Mil, cento E Noventa E oito 
reais E oitenta E Nove centavos). daTa dE aSSiNaTUra 31 de Maio de 2022. 
Pedro PaULo GoUVea Moraes-PrEfEiTo MUNiciPal.

Protocolo: 872019

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE AURORA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de aUrora do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 078/2022/PMaP 
objeto: aquisição de peças para veículos leves, destinado a atender as 
necessidades da secretaria municipal de transporte de aurora do Pará/
Pa. a sessão pública de Pregão Eletrônico terá início com a divulgação das 
propostas de preços e etapa de lances no dia 21/11/2022, às 08:30 horas. 
o edital estará disponível nos sites: o edital estará disponível nos sites: 
https://auroradopara.pa.gov.br/licitacao.php e www.comprasnet.gov.br e 
e-mail: licitacaoaurorapara@gmail.com, a partir da data da publicação. 
antonia tassila Farias de araújo - Pregoeira/PMaP

Protocolo: 872020

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BENEVIDES

.

FUNdo MUNiciPaL de saÚde de BeNeVides
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico N.º 036/2022 
objeto: contratação de empresa especializada para prestação de servi-
ços de locação de dispositivos móveis portáteis (tablets), para atender as 

necessidades dos agentes comunitários de saúde - acS do Município de 
Benevides/Pa. data de abertura: 21/11/2022. Hora: 10h00 (horário local). 
local: www.portaldecompraspublicas.com.br. retirada do Edital: o edital, 
na íntegra, encontrar-se-á à disposição para consulta e download nos sites 
www.portaldecompraspublicas.com.br, www.tcm.pa.gov.br e www.benevi-
des.pa.gov.br. ordenador de despesa: rodrigo Batista Balieiro - se-
cretário Municipal de saúde de Benevides/Pa.

Protocolo: 872021

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE BREVES

.

PreFeitUra MUNiciPaL de BreVes
aViso de LicitaÇÃo 

PreGÃo eLetrÔNico Nº 035/2022-srp 
tipo Menor Preço Unitário. formação de registro de Preços Para a futu-
ra e eventual contratação de empresa especializada Para a Prestação dos 
Serviços de locação de estruturas Modulares, Som, iluminação e contrata-
ção de Bandas e equipes de apoio Necessárias, Para a realização de even-
tos diversos do calendário Municipal de Breves/Pa, em atendimento Às 
Secretarias requisitantes: cultura, Turismo e eventos, Juventude, espor-
te e lazer, administração e Gabinete do Prefeito. abertura: 18/11/2022, 
às 10:00hs. o edital e Seus anexos encontram-Se disponíveis No Mural 
de licitações/Tcm/Pa,Www.Portaldecompraspublicas.com.Br ou Pelo Site 
(Www.Breves.Pa.Gov.Br) - Gabriel Brito da silva - Pregoeiro.

eXtrato de reGistro de PreÇos 
reGistro de PreÇos Nº 00050101/22 002/2022-srP 

firmado entre a Prefeitura Municipal de Breves/Pa e as empresas: J cal-
das rebelo, inscrita no cnpj 26.986.932/0001-49, com registro no(S) 
item(ns): 03, 04, 05, 06, 07, 08, 12, 16, 17, 18, 19, 21, 22, 23, 24, 25, 
26, 28, 29, 30, 31, 32, 33, 34, 35, 36, 37, 38, 39, 40, 41, 42, 45, 46, 47. 
f cavalcante Gouveia eireli, inscrita no cnpj 19.722.409/0001-40, com 
registro no(S) item(ns): 01, 02, 09, 10, 11, 13, 14, 15, 20, 27, 43, 44, 
48. Modalidade: Pregão eletrônico Srp n° 002/2022-Srp. objeto: registro 
de Preços objetivando a contratação de empresa especializada no forne-
cimento de Materiais descartáveis, Para atender as Secretarias e fundos 
Municipais, Vinculados a Prefeitura Municipal de Breves/Pa., conforme o 
anexo i do edital de registro de Preço n° 002/2022 Pmb-Srp, Que Pas-
sa a fazer Parte desta ata, Juntamente com a documentação e Propos-
ta de Preços Consolidada apresentadas Pelas Licitantes Classificadas. Valor 
Total registrado: r$ 879.669,72. fundamentação legal lei 10.520/02, lei 
8.666/93, decreto federal nº 7892/13 e demais legislações correlatas. Vi-
gência: 03/03/2022 a 03/03/2023. Jose antonio azevedo Leão - Prefeito.

reGistro de PreÇos Nº 20221003 - 003/2022-srP 
firmado entre a Prefeitura Municipal de Breves/Pa e as empresas: n P 
Pereira comercio e distribuição, inscrita no cnpj 18.007.999/0001-
66, com registro no(S) item(ns): 16, 19, 21, 23, 56, 62, 64, 83, 93, 
132, 133, 145, 160, 178, 208, 212, 232, 235, 236, 242, 247, 250, 272, 
291, 314. Smp construções, comercio e Serviços eireli, inscrita no cnpj 
17.853.685/0001-11, com registro no(S) item(ns): 244, 245, 248, 265, 
304. J caldas rebelo, inscrita no cnpj 26.986.932/0001-49, com regis-
tro no(S) item(ns): 01, 03, 10, 11, 14, 15, 17, 18, 20, 24, 25, 26, 28, 
30, 32, 41, 48, 53, 59, 60, 65, 66, 69, 77, 80, 87, 89, 94, 96, 99, 103, 
109, 112, 116, 117, 118, 119, 121, 122, 125, 126, 129, 136, 138, 144, 
146, 147, 151, 152, 156, 157, 158, 159, 164, 165, 166, 169, 170, 171, 
173, 174, 175, 177, 180, 181, 182, 183, 185, 191, 199, 201, 203, 220, 
221, 222, 228, 241, 249, 251, 252, 255, 256, 257, 262, 266, 270, 280, 
285, 286, 290, 293, 294, 301, 306, 315. comatel comercio de Material 
ltda, inscrita no cnpj  04.510.069/0001-16, com registro no(S) item(ns): 
02, 04, 12, 29, 38, 57, 58, 88, 92, 95, 102, 110, 130, 139, 209, 217, 
223, 311. Point da informatica comercio e Servicos ltda, inscrita no cnpj 
41.374.688/0001-57, com registro no(S) item(ns): 13, 34, 35, 36, 39, 
40, 42, 43, 46, 47, 49, 50, 67, 71, 73, 75, 78, 84, 86, 90, 91, 98, 106, 
107, 108, 114, 123, 128, 135, 137, 140, 141, 142, 143, 148, 149, 150, 
154, 161, 163, 176, 179, 188, 202, 204, 214, 227, 229, 230, 231, 234, 
260, 261, 263, 273, 274, 284, 288, 289, 295, 305, 307, 310, 312, 316, 
318. aracua comercio de Moveis eireli, inscrita no cnpj 19.271.852/0001-
41, com registro no(S) item(ns): 05, 101, 258, 259, 264, 269, 276, 281, 
282, 283, 299, 300, 302. M.K.r. comercio de equipamentos eireli, inscrita 
no cnpj 31.499.939/0001-76, com registro no(S) item(ns): 06, 07. S. 
M. Pires ramos ltda, inscrita no cnpj 44.173.387/0001-53, com registro 
no(S) item(ns): 08, 09, 22, 27, 31, 33, 37, 44, 45, 51, 52, 54, 55, 61, 63, 
68, 70, 72, 74, 76, 79, 81, 82, 85, 97, 100, 104, 105, 111, 113, 115, 120, 
124, 127, 131, 134, 153, 155, 162, 167, 198, 172, 184, 186, 187, 189, 
190, 192, 193, 194, 195, 196, 197, 198, 200, 207, 210, 211, 213, 215, 
216, 218, 219, 224, 225, 226, 233, 237, 238, 239, 240, 243, 246, 253, 
254, 267, 268, 271, 275, 277, 278, 279, 287, 292, 296, 297, 298, 303, 
308, 309, 313, 317. Modalidade: Pregão eletrônico Srp n° 003/2022-Srp. 
objeto: registro de Preços Para futura e eventual contratação de empre-
sa especializada no fornecimento de equipamentos Permanentes, equipa-
mentos de informática e Mobiliário, Visando atender as necessidades da 
Prefeitura Municipal de Breves / Pa e demais Secretarias Que compõem a 
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esfera administrativa Municipal., conforme o anexo i do edital de registro 
de Preço n° 003/2022 Pmb-Srp, Que Passa a fazer Parte desta ata, Junta-
mente com a documentação e Proposta de Preços consolidada apresentadas 
Pelas Licitantes Classificadas. Valor Total Registrado: R$ 15.300.965,93. Fun-
damentação legal lei 10.520/02, lei 8.666/93, decreto federal nº 7892/13 
e demais Legislações Correlatas. Vigência: 10/03/2022 a 10/03/2023. Jose 
antonio azevedo Leão - Prefeito.

reGistro de PreÇos Nº 20222804 - 004/2022-srP
firmado entre a Prefeitura Municipal de Breves/Pa e as empresas: darllen 
r. nogueira comércio de Medicamentos, inscrita no cnpj 09.416.690/0001-
39, com registro no(S) item(ns): 01, 03, 04, 05, 06, 08, 11, 12, 15, 17, 
19, 20, 21, 23, 24, 26, 27, 28, 30, 32, 33, 34, 35, 36. Belmedical comercio 
de Produtos Hospitalares ltda, inscrita no cnpj 12.735.479/0001-93, com 
registro no(S) item(ns): 02, 07, 09, 10, 13, 14, 16, 18, 22, 25, 29, 31, 
48. Modalidade: Pregão eletrônico Srp n° 004/2022-Srp. objeto: registro 
de Preços Para futura e eventual aquisição de equipamento e Material Per-
manente Para Suprir a necessidade do Hospital Municipal Maria Santana 
rocha franco do Municipio de Breves / Pa, através da Proposta do Minis-
terio da Saúde nº 17298.800000/1210-10, conforme o anexo i do edital 
de registro de Preço n° 004/2022 Pmb-Srp, Que Passa a fazer Parte desta 
ata, Juntamente com a documentação e Proposta de Preços consolida-
da apresentadas Pelas Licitantes Classificadas. Valor Total Registrado: R$ 
663.812,86. fundamentação legal lei 10.520/02, lei 8.666/93, decreto 
Federal nº 7892/13 e demais Legislações Correlatas. Vigência: 28/04/2022 
a 28/04/2023. 
Jucineide alves Barbosa - secretaria Municipal de saude de Breves.

Protocolo: 872022

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAMETÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caMetÁ
aVisos de LicitaÇÃo 

cHaMada PÚBLica Nº 001/2022 - PMc 
objeto: Eventual contratação de Pessoas físicas Para os Serviços de apre-
sentação artística E cultural (Tipo Bandinha de fanfarra), Para atender a 
Programação Sistemática E do calendário de Eventos ou atividades artís-
ticas da Prefeitura Municipal de cametá. inscrições: 07 à 21 de Novembro 
de 2022 no horário de 08h30min às17h00min (horário de Brasília). o edital 
completo está à disposição dos interessados no site www.prefeituradeca-
meta.pa.gov.br; mural de licitações do site do TcM/Pa: www.tcm.pa.gov.
br. informações: pregaoeletronicopmc@gmail.com. Victor correa cas-
siano - Prefeito Municipal de cametá.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 055/2022-PMc/seMas
objeto: registro de Preços Para futura E Eventual contratação de Empre-
sa Especializada Em fornecimento de Materiais diversos, conforme Emen-
da Parlamentar Proposta Nº 150210320220001, conforme especificações 
e definições mínimas constantes no Termo de Referência, Anexo I. o edital 
completo está à disposição dos interessados nos sites www.prefeituradeca-
meta.pa.gov.br;www.portaldecompraspublicas.com.br; mural de licitações 
do site do TcM/Pa: www.tcm.pa.gov.br. abertura: 22 de novembro de 2022 
às 09h00min (horário de Brasília). informações: pregaoeletronicopmc@
gmail.com. Victor correa cassiano - Prefeito Municipal de cametá.

eXtratos de coNtratos 
PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 027/2022 - PMc 

objeto: Registro de Preço Para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros 
alimentícios Perecíveis e Não Perecíveis, Para atender as Necessidades da 
Prefeitura Municipal de cametá e demais Secretarias Vinculadas. funda-
mento legal: lei federal nº 8.666/93. contrato nº 04.PE.027/2022-PMc. 
contratante: Prefeitura Municipal de cametá cNPJ nº 05.105.283/0001-
50. contratada: a. c. a. Wanzeler, cNPJ nº 04.524.196/0001-74, Valor 
Total R$ 39.309,90. Vigência: 27/09/2022 a 27/09/2023. Ordenador: 
Victor correa cassiano. contrato nº 08.PE.027/2022-PMc. contratante: 
Prefeitura Municipal de cametá cNPJ nº 05.105.283/0001-50. contratada: 
lu Serviços Enterprise Eireli, cNPJ nº 26.582.141/0001-53, Valor Total r$ 
17.775,00. Vigência: 27/09/2022 a 27/09/2023. ordenador: Victor cor-
rea cassiano.

carta coNVite Nº 24/2022- PMc. 
objeto: construção de Uma Ponte Em Madeira Na localidade de Maracú 
São João - cametá/Pa, de forma a atender as Necessidades desta Prefeitu-
ra Municipal de cametá.  fundamento legal: lei federal nº 8.666/93. con-
trato nº cc01.24/2022 - PMc. contratante: Prefeitura Municipal de came-
tá, cNPJ Nº 05.105.283/0001-50. contratado: a J Projetos E construções 
Ltda, CNPJ nº: 63.889.026/0001-52. Valor Total R$ 200.130,08. Vigência: 
20/10/2022 a 20/10/2023. ordenador: Victor correa cassiano, Pre-
feito Municipal de cametá.

PreGÃo eLetrÔNico srP Nº 027/2022 - PMc. 
objeto: registro de Preço Para Futura e Eventual Aquisição de Gêneros Ali-
mentícios Perecíveis e Não Perecíveis, Para atender as necessidades da Pre-
feitura Municipal de cametá e demais Secretarias Vinculadas. fundamento 

legal: lei federal nº 8.666/93. contrato nº 01.PE.027/2022-PMc/SEMEd. 
contratante: Prefeitura Municipal de cametá/Secretaria Municipal de Educação/
fundo Municipal de Educação, cNPJ Nº 18.782.198/0001-78 e fundo Mun. de-
senv. Ens. fund. Val. Magist. fundeb cametá, cNPJ Nº 31.480.157/0001-
95. contratada: a. c. a. Wanzeler, cNPJ nº 04.524.196/0001-74, Valor 
Total R$ 47.857,55. Vigência: 27/09/2022 a 27/09/2023. Ordenador: 
Enio de carvalho. contrato nº 02.PE.027/2022-PMc/SMS. contratan-
te: Prefeitura Municipal de cametá/Secretaria Municipal de Saúde. 
cNPJ nº 11.311.333/0001-58. contratada: a. c. a. Wanzeler, cNPJ nº 
04.524.196/0001-74, Valor Total R$ 36.788,50. Vigência: 27/09/2022 a 
27/09/2023. ordenador: Klenard attilio ranieri. contrato nº 03.PE.027/
2022-PMc/SEMaS. contratante: Prefeitura Municipal de cametá/Secre-
taria Municipal de Assistência Social CNPJ nº 18.782.228/0001-46. Con-
tratada: a. c. a. Wanzeler, cNPJ nº 04.524.196/0001-74, Valor Total r$ 
28.012,35. Vigência: 27/09/2022 a 27/09/2023. Ordenador: Elane Pinto 
cassiano. contrato nº 05.PE.027/2022-PMc/SEMEd. contratante: Prefei-
tura Municipal de cametá/Secretaria Municipal de Educação/fundo Muni-
cipal de Educação, cNPJ Nº 18.782.198/0001-78 e fundo Mun. desenv. 
Ens. fund. Val. Magist. fundeb cametá, cNPJ Nº 31.480.157/0001-95. 
contratada: lU Serviços Enterprise Eireli, cNPJ nº 26.582.141/0001-53, 
Valor Total R$ 48.600,00. Vigência: 27/09/2022 a 27/09/2023. Ordena-
dor: Enio de carvalho. contrato nº 06.PE.027/2022-PMc/SMS. contratan-
te: Prefeitura Municipal de cametá/Secretaria Municipal de Saúde cNPJ nº 
11.311.333/0001-58. contratada: lU Serviços Enterprise Eireli, cNPJ nº 
26.582.141/0001-53, Valor Total R$ 31.725,00. Vigência: 27/09/2022 a 
27/09/2023. ordenador: Klenard attilio ranieri. contrato nº 07.PE.027/
2022-PMc/SEMaS. contratante: Prefeitura Municipal de cametá/Secreta-
ria Municipal de Assistência Social CNPJ nº 18.782.228/0001-46. Contrata-
da: lU Serviços Enterprise Eireli, cNPJ nº 26.582.141/0001-53, Valor Total 
R$ 57.150,00. Vigência: 27/09/2022 a 27/09/2023. ordenador: elane 
Pinto cassiano.

Protocolo: 872023

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPANEMA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPaNeMa
eXtratos de terMos aditiVos

esPÉcie: 1º termo aditivo pregão eletrônico nº 9/2021-034. Primeiro ter-
mo aditivo de contrato nº 2710001-2021-Pregão eletrônico nº 024-2021. 
objeto: contratação de empresa especializada em Manutenção de equi-
pamentos odontológicos e Hospitalares Para atender as necessidades da 
Secretaria Municipal de Saúde. contratado: S d da Silva ferraz cpnj nº 
19.775.637/0001-88vigência: 12 (doze) Meses. Fund. Legal: art. 57, § 1º 
inciso ii, da lei nº 8.666/93. assinatura: 27/10/2022. Francisco Ferreira 
Freitas Neto - Prefeito Municipal.
esPÉcie: 3º Termo aditivo de contrato nº 2608001-2021. inexigibilida-
de nº 06/2021-029. objeto: Serviços Técnicos referentes a elaboração e 
Montagem da Planta Genérica de Valores - Pgv de Modo a fornecer Todos 
os Seus atributos e dados correspondentes Para Servir como Base Para 
os Tributos dela decorrente, a fim de regularizar os Padrões de cadastro 
imobiliários e atender as demandas da Secretaria Municipal de finanças. 
contratado: Govit conexão e Solução eireli cnpj nº 04.568.900/0001-90. 
Vigência: 02 Meses. Fund. Legal: art. 57, Inciso Ii da Lei nº 8.666/93. 
assinatura: 16/02/2022. Francisco Ferreira Freitas Neto - Prefeito.
esPÉcie: 4º termo aditivo de contrato nº 2608001-2021. inexigibilida-
de de licitação nº 06/2021-029. objeto: Serviços Técnicos referentes a 
elaboração e Montagem da Planta Genérica de Valores - Pgv de Modo a 
fornecer Todos os Seus atributos e dados correspondentes Para Servir 
como Base Para os Tributos dela decorrente, a fim de regularizar os Pa-
drões de cadastro imobiliários e atender as demandas da Secretaria Mu-
nicipal de finanças. contratado: Govit conexão e Solução eireli cnpj nº 
04.568.900/0001-90. Vigência: 02 Meses. Fund. Legal: art. 57, Inciso II 
da lei nº 8.666/93. assinatura: 26/05/2022. Francisco Ferreira Freitas 
Neto - Prefeito Municipal.
esPÉcie: 5º termo aditivo de contrato nº 2608001-2021. inexigibilida-
de de licitação nº 06/2021-029. objeto: Serviços Técnicos referentes a 
elaboração e Montagem da Planta Genérica de Valores - Pgv de Modo a 
fornecer Todos os Seus atributos e dados correspondentes Para Servir 
como Base Para os Tributos dela decorrente, a fim de regularizar os Pa-
drões de cadastro imobiliários e atender as demandas da Secretaria Mu-
nicipal de finanças. contratado: Govit conexão e Solução eireli. cnpj nº 
04.568.900/0001-90. Vigência: 02 Meses. Fund. Legal: art. 57, Inciso Ii 
da lei nº 8.666/93. assinatura: 25/07/2022. Francisco Ferreira Freitas 
Neto - Prefeito Municipal.
esPÉcie: 6º termo aditivo de contrato nº 2608001-2021. inexigibili-
dade nº 06/2021-029. objeto: Serviços Técnicos referentes a elabora-
ção e Montagem da Planta Genérica de Valores - Pgv de Modo a forne-
cer Todos os Seus atributos e dados correspondentes Para Servir como 
Base Para os Tributos dela decorrente, a fim de regularizar os Padrões 
de cadastro imobiliários e atender as demandas da Secretaria Munici-
pal de finanças. contratado: Govit conexão e Solução eireli. cnpj nº 
04.568.900/0001-90. Vigência: 02 Meses. Fund. Legal: art. 57, Inciso Ii 
da lei nº 8.666/93. assinatura: 26/09/2022. Francisco Ferreira Frei-
tas neto-Prefeito Municipal.

Protocolo: 872024
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CAPITÃO POÇO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de caPitÃo PoÇo
eXtrato de terMo aditiVo 

Espécie: 3º aditivo ao contrato nº 2020.271001, referente a TP nº 007/2020- 
PMcP. contratante: Prefeitura Municipal de capitão Poço - Pa. contratado: H 
de a Mendonça comercio e Serviços, cNPJ nº 17.539.314/0001-60. o pre-
sente Termo Aditivo objetiva a prorrogação do prazo de vigência do contrato 
de 27 de outubro de 2022 até 27 de outubro de 2023, nos termos do art. 57, 
inciso ii, da lei federal nº 8.666/93.

Protocolo: 872027

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CASTANHAL

.

PreFeitUra MUNiciPaL de castaNHaL
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de castanhal, por intermédio da Secretaria Mu-
nicipal de Suprimento e licitação torna público a abertura do Processo 
licitatório do tipo menor preço por item, na modalidade Pregão Eletrôni-
co SrP nº 095/2022/PMc. objeto: contratação de Empresa Especializada 
Para fornecimento de Notebooks, destinado ao atendimento das diversas 
Secretarias/Fundos Municipais e o Instituto de Previdência do Município de 
castanhal/Pa por um período de 12 (doze) Meses. a sessão pública de Pre-
gão Eletrônico terá início com a divulgação das propostas de preços e etapa 
de lances no dia 21/11/2022, às 09:00 horas). o edital estará disponível 
nos sites: https://castanhal.cr2transparencia.com.br/categoria/licitacoes/ 
www.comprasnet.gov.br e no e-mail: pregaoeletronico@castanhal.pa.gov.
br, a partir da data da publicação. sheila Mirian Medeiros Gomes - Pre-
goeira da Prefeitura de castanhal.

Protocolo: 872028

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CONCEIÇÃO DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de coNceiÇÃo do araGUaia
eXtratos de coNtratos

a) Espécie: Contratos nº. 031/2022, 032/2022, firmado em 24/10/2022, 
entre o Município de conceição do araguaia - Pa e as empresas aGroPra-
Ta coMErcio dE EQUiPaMENToS pessoa jurídica de direito privado, ins-
crita no cNPJ 20.963.380/0001-77 e MarcoS V P fEiToSa pessoa jurídica 
de direito privado, inscrita no cNPJ 33.326.113/0001-30. b) objeto: aQUi-
SiÇÃo dE EQUiPaMENToS aGrÍcolaS, Para SErEM UTiliZadoS Na rE-
cUPEraÇÃo dE árEaS dEGradadaS, EXEcUÇÃo dE SErViÇoS dE Gra-
daGEM E PrEParo do Solo, coNTriBUiNdo coM UMa PrESTaÇÃo dE 
SErViÇoS MaiS EficiENTES, BENEficiaNdo TodaS aS cadEiaS ProdU-
TiVaS do MUNicÍPio - MiNiSTÉrio do dESENVolViMENTo rEGioNal, 
rEfErENTE ao coNVÊNio/Mdr Nº 29726/2021 - PlaTaforMa+BraSil 
Nº 918073/2021, EM aTENdiMENTo a SEcrETaria MUNiciPal dE aGri-
cUlTUra, iNdÚSTria E coMErcio dE coNcEiÇÃo do araGUaia - Pa. c) 
Fundamento Legal: Lei nº 8.666, de 21/06/1993. d) Vigência: A partir da 
Assinatura do Contrato até 01 de Fevereiro de 2023 o prazo da vigência do 
termo de convenio. e) Valor contratual: contrato nº 031/2022 tem o valor 
Global de r$ 70.666,00 (Setenta mil seiscentos e sessenta e seis reais). 
contrato nº 032/2022 tem o valor Global de r$ 127.189,00 (cento e vinte 
sete mil, cento e oitenta e nove reais). f) funcional Programática: origem: 
agricultura indústria e comercio - ProGraMa: 06.606.20.606.0312.1.060 
ElEMENTo: 4.4.90.52.00 foNTE: 1500000/17490000. g) Signatários: 
Pela contratante o Sr. Jair lopes Martins e pela contratada o Sr. artur 
fabro representante da empresa aGroPraTa coMErcio dE EQUiPaMEN-
ToS, e o Sr. Marcos Venicios Pinheiro feitoza representante da empresa 
MarcoS V P fEiToSa.
a) Espécie: Contrato nº. 061/2022 (Concorrência publica) firmado em 
24/10/2022, entre o Município de conceição do araguaia - Pa e a empre-
sa JN PrESTaÇÃo dE SErViÇoS lTda pessoa jurídica de direito privado, 
inscrita no cNPJ 05.027.166/0001-15. b) objeto: coNTraTaÇÃo dE EM-
PrESa Para PrESTaÇÃo dE SErViÇo dE EXEcUÇÃo da SUPErESTrU-
TUra dE 12 PoNTES dE coNcrETo arMado Na Pa-327-5, PoNTES E 
Pa-449-7 PoNTES, coNforME ProcESSo: 2022/738686, coNVÊNio Nº 
156/2022, SEcrETaria dE ESTado dE TrEaNSPorTES-SETraN No MU-
NiciPio dE coNcEiÇÃo do araGUaia-Pa, conforme projeto básico e ter-
mo de referência em anexo do edital. c) Fundamento Legal: Lei nº 8.666, 
de 21/06/de 1993. d) Vigência: O contrato terá vigência de 180 (cento e 
oitenta) dias contados a partir da sua assinatura. e) Valor contratual: r$ 

13.189.671,48 (Treze milhões, cento e oitenta e nove mil, seiscentos e 
setenta e um real e quarenta e oito centavos). f) funcional Programática: 
origem: Secretaria Municipal de infraestrutura e desenvolvimento Urba-
no. - 05.0501.17.512.0501.1.035 ElEMENTo: 4.4.90.51.00 foNTE 1500 
e 1701. g) Signatários: Pela contratante o Sr. Jair lopes Martins e pela 
contratada a Sra. Nilza de Souza Nascimento. conceição do araguaia-Pa, 
03 de Novembro de 2022. Heloisa Mendes sousa Francisco. Presiden-
te da cPL.

Protocolo: 872031

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURIONÓPOLIS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrioNÓPoLis
eXtrato do coNtrato Nº 20210326

oriGeM: iNeXiGiBiLidade Nº 24/ 2021-coNTraTaNTE: SEcrETa-
ria MUNiciPal dE PlaNEJaMENTo-coNTraTada: lirocoNT coNTaBi-
lidadE & coNSUlToria – EirEli-oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrE-
Sa Para aSSESSoraMENTo TÉcNico Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS  
coNTáBEiS, aNáliSE E acoMPaNHaMENTo da PrESTaÇÃo dE coNTaS 
do EXErcÍcio dE  2022, JUNTo ao TcM/Pa da SEcrETaria MUNiciPal 
dE PlaNEJaMENTo-Valor ToTal: r$152.400,00 (cENTo E ciNQUENTa E 
doiS Mil, QUaTrocENToS rEaiS)-ViGÊNcia: 30 dE dEZEMBro dE 2021 
a 31 dE dEZEMBro dE 2022-daTa da aSSiNaTUra: 30 dE dEZEMBro 
dE 2021.

eXtrato do coNtrato Nº 20210327
oriGeM: iNeXiGiBiLidade Nº 25/ 2021-coNTraTaNTE: SEcrETa-
ria MUNiciPal dE SaÚdE – SEMSa-coNTraTada: lirocoNT coNTaBi-
lidadE & coNSUlToria – EirEli-oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrE-
Sa Para aSSESSoraMENTo TÉcNico Para PrESTaÇÃo dE SErViÇoS  
coNTáBEiS, aNáliSE E acoMPaNHaMENTo da PrESTaÇÃo dE coNTaS 
do EXErcÍcio dE  2021, JUNTo ao TcM/Pa da SEcrETaria MUNiciPal 
dE SaÚdE/fUNdo MUNiciPal dE SaÚdE-Valor ToTal: r$ 174.000,00 
(cENTo E SETENTa E QUaTro Mil rEaiS)-ViGÊNcia: 30 dE dEZEMBro 
dE 2021 a 31 dE dEZEMBro dE 2022-daTa da aSSiNaTUra: 30 dE dE-
ZEMBro dE 2021.

eXtrato de carta coNtrato Nº 20220356
oriGeM: iNeXiGiBiLidade de LicitaÇÃo Nº 12/2022-coNTraTaN-
TE: SEcrETaria MUNiciPal dE PlaNEJaMENTo-coNTraTado: lirocoNT 
coNTaBilidadE & coNSUlToria EirEli-oBJETo: coNTraTaÇÃo dE SEr-
ViÇoS TÉcNicoS ESPEcialiZadoS dE aSSESSoria E coNSUlToria, Para 
ElaBoraÇÃo da lEi orÇaMENTária aNUal (loa) Para o EXErcÍcio dE 
2023, Para aTENdEr ÀS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE 
PlaNEJaMENTo da PrEfEiTUra MUNiciPal dE cUrioNÓPoliS-Valor da 
carTa coNTraTo – r$25.000,00 (ViNTE E ciNco Mil rEaiS), PaGoS coN-
forME a ENTrEGa do SErViÇo-PraZo dE EXEcUÇÃo E ViGÊNcia da 
carTa coNTraTo – a ViGÊNcia dESTa carTa coNTraTo TErá iNÍcio 
a ParTir da daTa dE SUa aSSiNaTUra E SEU PraZo dE EXEcUÇÃo E 
ViGÊNcia SErá dE 04 (QUaTro) MESES, VENcÍVEiS No dia 31/12/2022-
daTa da aSSiNaTUra: 22 dE aGoSTo dE 2022.

Protocolo: 871609

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE CURRALINHO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrraLiNHo/Pa
terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
toMada de PreÇo N° 2/2022-005/seMed

depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Senhor 
Secretário de educação  Sr. JaiME dE MoraES oliVEira, portador do 
cPf: 751.528.352-15, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, com base no artigo 43, inciso Vi da lei nº 8.666/1993 
e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pela comis-
são de licitação e em consonância ao parecer Jurídico, resolve:
1.HoMoloGar o procedimento licitatório referente À tomada de preço 
nº2/2022-005-semed, Processo nº 2023/2022, para a contratação de em-
presa para a contratação de empresa de engenharia para executar servi-
ços de reforma e ampliação do centro municipal de educação infantil crian-
ça feliz, no município de curralinho, Estado do Pará, conforme condições e 
especificações contidas no Edital e seus anexos.
.2. adJUdicar o objeto do certame à empresa J.f dE corrEa EirEli, 
inscrito no cNPJ n°. 16.766.282/0001-72, apresentou o valor global de 
r$ 568.822,14 (quinhentos e sessenta e oito mil, oitocentos e vinte e dois 
reais e quatorze centavos),
3. dETErMiNar que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contrata-
ção da referida empresa. 17/10/2022

JaiMe de Moraes oLiVeira
Secretario municipal de curralnho
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PreFeitUra MUNiciPaL de cUrraLiNHo/Pa
eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº 20220328

coNtrataNte: FUNdo MUNiciPaL Para GestÃo do FUNdeB, através 
do Secretário Municipal de Educação o sr JaiMe de Moraes oLiVeira, 
portador do cPf: 751.528.352-15, residente no Município de curralinho/Pa.
coNTraTada: J.f.c.dE corrEa EirElli,, cNPJ/Mf N º 16.766.282/0001-
72,, estabelecido à rua Paes de carvalho Nº 2460, centro, Município de 
Breves, Estado do Pará, cEP 68.800-00, doravante denominada coNTra-
Tada, neste ato representado pelo Senhor JoSÉ filHo corrEa dE cor-
rEa, brasileiro,  cPf Nº 759.518.192-53.
contratação de empresa de engenharia para executar serviços de reforma 
e ampliação do centro municipal de educação infantil criança feliz, no mu-
nicípio de curralinho, Estado do Pará.
ViGÊNcia: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura
Valor GloBal: r$ 568.822,14 (quinhentos e sessenta e oito mil, oitocen-
tos e vinte e dois reais e quatorze centavos),
dotaÇÃo orÇaMeNtÁria:
orçamentária Exercício 2022 Projeto 1601.123650012.1.073 construção, 
Reforma e Ampliação de Creches , Classificação econômica 4.4.90.51.00 
obras e instalações, Subelemento 4.4.90.51.99,
foro: curralinho-Pa
daTa dE aSSiNaTUra: 24 de outubro de 2022

Protocolo: 872032

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrraLiNHo/Pa
terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
toMada de PreÇo N° 2/2022-007/seMed

depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Senhor 
Secretário de educação  sr. JaiMe de Moraes oLiVeira, portador do 
cPf: 751.528.352-15, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela 
legislação em vigor, com base no artigo 43, inciso Vi da lei nº 8.666/1993 
e alterações posteriores, à vista do parecer conclusivo exarado pela comis-
são de licitação e em consonância ao parecer Jurídico, resolve:
1.HoMoloGar o procedimento licitatório referente À tomada de preço 
nº2/2022-007-semed, Processo nº 2025/2022, para a contratação de em-
presa para a contratação de empresa de engenharia para executar servi-
ços de Construção de 03 (três) escolas padrão com três salas de aula na 
zona rural do município de curralinho, Estado do Pará, conforme condições 
e especificações contidas no Edital e seus anexos.
.2. adJUdicar o objeto do certame à empresa J.f dE corrEa EirEli, 
inscrito no cNPJ n°. 16.766.282/0001-72, apresentou o valor global de r$ 
1.642.759,92 (um milhão, seiscentos e quarenta e dois mil, setecentos e 
cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos)
3. dETErMiNar que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contrata-
ção da referida empresa. 20/10/2022

JaiMe de Moraes oLiVeira
Secretario municipal de curralnho

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrraLiNHo/Pa
eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº 20220297

coNtrataNte: FUNdo MUNiciPaL Para GestÃo do FUNdeB, através 
do Secretário Municipal de Educação o sr JaiMe de Moraes oLiVeira, 
portador do cPf: 751.528.352-15, residente no Município de curralinho/Pa.
coNTraTada: J.f.c.dE corrEa EirElli,, cNPJ/Mf N º 16.766.282/0001-
72,, estabelecido à rua Paes de carvalho Nº 2460, centro, Município de 
Breves, Estado do Pará, cEP 68.800-00, doravante denominada coNTra-
Tada, neste ato representado pelo Senhor JoSÉ filHo corrEa dE cor-
rEa, brasileiro,  cPf Nº 759.518.192-53.
oBJETo contratação de empresa de engenharia para executar serviços 
de Construção de 03 (três) escolas padrão com três salas de aula na zona 
rural do município de curralinho, Estado do Pará.
ViGÊNcia: 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data de sua assinatura
Valor GloBal: r$ r$ 1.642.759,92 (um milhão, seiscentos e quarenta e 
dois mil, setecentos e cinquenta e nove reais e noventa e dois centavos)
doTaÇÃo orÇaMENTária:
Exercício 2022 Projeto 1601.123610011.1.069 construção, reforma e
Ampliação de Unidades Escolares , Classificação econômica 4.4.90.51.00 
obras e instalações, Subelemento4.4.90.51.99
foro: curralinho-Pa
daTa dE aSSiNaTUra: 28 de outubro de 2022

Protocolo: 872033

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrraLiNHo/Pa
terMo de adJUdicaÇÃo e HoMoLoGaÇÃo
toMada de PreÇos N° 2/2022-006/PMc

depois de constatada a regularidade dos atos procedimentais, o senhor 
Prefeito. cleber edson dos santos rodrigues, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, com base no artigo 43, 
inciso Vi da lei nº 8.666/1993 e alterações posteriores, à vista do parecer 
conclusivo exarado pela comissão de licitação e em consonância ao pare-
cer Jurídico, resolve:
1.HoMoloGar o procedimento licitatório referente à tomada de preço 
nº2/2022-006PMc, Processo nº 2024/2022, para a contratação de empre-
sa para a contratação de empresa de engenharia para executar serviço de 
construção da Praça da Bíblia, no município de curralinho, Estado do Pará, 
conforme convenio nº. 275/2022 -SEdOP, conforme condições e especifi-
cações contidas no Edital e seus anexos.
.2. adJUdicar o objeto do certame à empresa J.f dE corrEa EirEli, 
inscrito no cNPJ n°. 16.766.282/0001-72, apresentou o valor global de r$ 

r$ 1.365.354,20(Um Milhão Trezentos Sessenta e  cinco Mil ,Trezentos e  
cinquenta e Quatro reais e Vinte centavos
3. dETErMiNar que sejam adotadas as medidas cabíveis para a contrata-
ção da referida empresa. 10/10/2022

cLeBer edsoN dos saNtos rodriGUes
Prefeito Municipal de curralinho

PreFeitUra MUNiciPaL de cUrraLiNHo/Pa
eXtrato de coNtrato
coNtrato Nº 20220331

coNtrataNte: PreFeitUra MUNiciPaL de cUrUÇa, através do Pre-
feito Municipal o Sr clEBEr EdSoN doS SaNToS rodriGUES , portador 
do cPf: 029.468.902-87, residente no Município de curralinho/Pa.
coNTraTada: J.f.c.dE corrEa EirElli,, cNPJ/Mf N º 16.766.282/0001-
72,, estabelecido à rua Paes de carvalho Nº 2460, centro, Município de 
Breves, Estado do Pará, cEP 68.800-00, doravante denominada coNTra-
Tada, neste ato representado pelo Senhor JoSÉ filHo corrEa dE cor-
rEa, brasileiro,  cPf Nº 759.518.192-53.
oBJETo: a contratação de empresa de engenharia para executar serviço 
de construção da Praça da Bíblia, no município de curralinho, Estado do 
Pará, conforme convenio nº. 275/2022 -SEdoP
ViGÊNcia: 240 (duzentos) dias, a contar da data de sua assinatura
Valor GloBal: r$1.365.354,20 (um milhão, trezentos e sessenta e cinco 
mil, trezentos e cinquenta e quatro reais e vinte centavos)
dotaÇÃo orÇaMeNtÁria:
Exercício 2022 Projeto 1104.154510004.1.015 construção da Praça da Bí-
blia  , Classificação econômica 4.4.90.51.00 Obras e instalações, Subele-
mento 4.4.90.51.99, foro: curralinho-Pa
daTa dE aSSiNaTUra: 14 de outubro de 2022

Protocolo: 872035

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE FLORESTA DO ARAGUAIA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de FLoresta do araGUaia
eXtrato de coNtrato 

cHaMada PÚBLica Nº 02/2022/PMFa 
objeto: Aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar e do 
Empreendedor familiar rural, para o atendimento ao Programa Nacional de 
alimentação Escolar-PNaE. contratante: PMfa. contratado: ana da cunha 
Ferreira. Contrato nº 2022/210. Valor: R$ 33.100,00. Vigência: 03/11/2022 a 
31/12/2022. divailton M. de souza - Presidente da cPL.

Protocolo: 872037

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE ITAITUBA

.

PreGÃo PreseNciaL Nº 018/2022-PP
Processo adMiNistratiVo Nº 109/2022

objeto: aquisição de peças em geral para manutenção dos equipamentos 
e máquinas pesadas, destinadas a Secretaria Municipal de infraestrutura 
da Prefeitura de itaituba-Pa. data de abertura: 16/11/2022, as 10:00 hora 
local. acesso ao edital: www.tcm.pa.gov.br e www.itaituba.pa.gov.br; infor-
mações/solicitações de editais: dicoM; e-mail:licita2017.itb@gmail.com, lo-
calizada na Rod. Transamazônica c/ 10ª rua, Anexo ao Ginásio Municipal de 
itaituba-Pa. ronison aguiar Holanda, Pregoeiro.

Protocolo: 872039

retiFicaÇÃo
No Aviso de Licitação Pregão Eletrônico Nº 060/2022-PE, publicado na 
Imprensa Oficial do Estado do Pará, 01 de novembro de 2022, Nº 35.172, Pag. 
96; Protocolo: 870744. onde se lê: data de abertura: 14/11/2022 as 10:00 
hora local. Leia-se: data de abertura: 16/11/2022, as 14:00 hora local.

Protocolo: 872040

,

PREFEITURA MUNICIPAL
DE LIMOEIRO DO AJURU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de LiMoeiro do aJUrU
retiFicaÇÃo 

Na Publicação circulada no doe/Pa pág. 132 nº 35.164, Quarta fei-
ra, dia 26 de outubro de 2022. referente ao 2º Termo aditivo contrato 
original nº 202101033/PMla. dispensa de licitação nº 020/2021, Par-
tes: Prefeitura Municipal de limoeiro do ajuru e Kátia Soares Silva, cPf 
nº 845.821.463-68. onde se lê: data da assinatura: 31/10/2022. 
Leia se: 25/10/2022.

Protocolo: 872044
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..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MÃE DO RIO

.

aViso de PreGÃo eLetrÔNico 
Nº 9/2022-00026-Pe/saMades

objeto: registro de preço para futura e eventual aquisição de 02 veículos 
automotores, utilitários, com carga mínima de 1000kg e carroceria tipo 
picape. objetivando o atendimento ao programa de estrutura da rede de 
serviços do SUaS, através do programa do SiGTV - iNVESTMENTo, Pro-
CESSO 71000044797202219, firmado entre o ministério da cidadania e o 
município de Mae do rio - Pa. abertura: 17/11/2022 ás 14:00hs, pelo por-
tal www.portaldecompraspublicas.com.br. integra dos editais e informa-
ções disponíveis na PMMr, Sala da cPl sito no complexo administrativo, 
998, Santo antônio. - Mãe do rio/Pa de segunda à quinta-feira, no horário 
de 07h30min às 13h30min. E no site: www.prefeituramaedorio.pa.gov.br.

Maria aurivania rabelo oliveira
Secretaria Mun. de Assistência Social

Protocolo: 872045

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE MARABÁ

.

serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL de MaraBÁ - ssaM
o diretor PresideNte do serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL 
de MaraBÁ, estado do ParÁ, No Uso de sUas atriBUiÇÕes LeGais
resoLVe: art. 1º - Nomear o servidor MaGdENBErG SoarES TEiXEi-
ra, diretor administrativo, financeiro e contábil, cPf Nº 002.931.932-31, 
Portaria Nº061/2022-SSAM, publicada no Diário Oficial dos Municípios do 
Pará Nº 3093, em 04 de outubro de 2022, para fiscalizar e acompanhar 
a execução dos contratos abaixo listados, bem como realizar o gerencia-
mento da ata de registro de Preços correspondente: Pregão Eletrônico 
110/2021 contrato Nº 004/2022 Qualidade: fiscal Substituto. Pregão Ele-
trônico 072/2020 contrato Nº 006/2022 Qualidade: fiscal Titular. Pregão 
Eletrônico 097/2021 contrato Nº 030/2022 Qualidade: fiscal Titular. Pre-
gão Eletrônico 085/2021 contrato Nº 034/2022 Qualidade: fiscal Substi-
tuto. Pregão Eletrônico 004/2022 contrato Nº 041/2022 Qualidade: fiscal 
Substituto. Pregão Eletrônico 110/2021 contrato Nº 043/2022 Qualidade: 
fiscal Substituto. Pregão Eletrônico 085/2021 contrato Nº 057/2022 Qua-
lidade: fiscal Substituto.
art. 2º - Estabelecer que cópia desta portaria e respectiva publicação 
constem dos processos acima indicados
arT. 3º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revoga-
das as disposições em contrário. Marabá, 18 de outubro de 2022. 
Múcio Eder Andalécio - Diretor Presidente.

Protocolo: 872046

eXtrato do terceiro terMo aditiVo 
ao coNtrato Nº 052/2022-seMed/PMM 

Processo Administrativo nº 25.548/2021-PMM, Pregão Eletrôni-
co Nº 133/2021-cPL/PMM. objeto do contrato original: aQUiSiÇÃo 
dE GÊNEroS aliMENTÍcioS SEcoS, ESTocáVEiS E PErEcÍVEiS, Para 
coMPor o cardáPio NUTricioNal doS alUNoS MaTricUladoS NaS 
UNidadES dE ENSiNo da rEdE PÚBlica dE MaraBá - Pa, coNTEMPla-
doS coM o ProGraMa NacioNal dE aliMENTaÇÃo EScolar - PNaE, 
dUraNTE o aNo lETiVo dE 2022. objeto do aditivo: aditivar em apro-
ximadamente 25% (vinte e cinco por cento) o valor dos itens do contrato 
nº 052/2022-SEMEd/PMM: 11 - Biscoito cream cracker; 69 - Maça; 80 - 
Queijo Mussarela; 84 - Batata; 87 - repolho, totalizando o valor do aditivo 
em r$ 418.493,28 (quatrocentos e dezoito mil, quatrocentos e noventa 
e três reais e vinte e oito centavos), tornando o valor total acumulado 
do contrato em r$ 15.884.362,33 (quinze milhões, oitocentos e oiten-
ta e quatro mil, trezentos e sessenta e dois reais e trinta e três centa-
vos). contratada: GaMElEira coMÉrcio E SErViÇoS lTda - EPP. cNPJ: 
03.687.304/0001-67. assinatura: 31/10/2022. Marilza de oliveira Leite 
- secretária Municipal de educação.

Protocolo: 872047

eXtrato do PriMeiro terMo de aditiVo 
ao coNtrato Nº 021/2022-seMed/PMM 

Processo Licitatório n° 14.950/2021-PMM, TOMADA DE PREÇOS 
Nº 031/2021-ceL/seVoP/PMM. objeto do contrato original: coN-
TraTaÇÃo dE  EMPrESa  dE ENGENHaria  Para coNSTrUÇÃo dE co-
BErTUra METalica Na QUadra E rEforMa da EMEf arco ÍriS, loca-
liZada Na rUa alaGoaS, Bairro Morada NoVa, No MUNicÍPio dE 
MaraBá/Pa. objeto do aditivo: Prorrogar o prazo de execução do contrato 
original n° 021/2022 - SEMED/PMM, por mais 03 (três) meses, ficando 
vigente até 26/01/2023; aditivar o quantitativo do referido contrato, em 
aproximadamente 14,080587%, correspondente a r$ 105.120,65 (cento e 
cinco mil, cento e vinte reais e sessenta e cinco centavos); adicionar novos 

itens qualitativos a planilha do contrato em aproximadamente 5,35364%, 
correspondente a r$ 39.968,39 (trinta e nove mil, novecentos e sessenta e 
oito reais e trinta e nove centavos); Suprimir itens da planilha do contrato 
em aproximadamente 1,78961% correspondente a r$ 13.360,60 (treze 
mil, trezentos e sessenta reais e sessenta centavos); Totalizando o valor 
do aditivo em r$ 131.728,44 (cento e trinta e um mil, setecentos e vinte 
e oito reais e quarenta e quatro centavos), correspondente a 17,64462% 
do valor do contrato; Perfazendo o valor total acumulado do contrato em 
r$ 878.292,86 (oitocentos e setenta e oito mil, duzentos e noventa e dois 
reais e oitenta e seis centavos),. contratada: S & S coNSTrUTora E ME-
TalÚrGica, SolUÇÕES E SErViÇoS EirEli. cNPJ: 31.593.964/0001-14. 
assinatura: 31/10/2022. Marilza de oliveira Leite - secretária Muni-
cipal de educação.

Protocolo: 872165

secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas
eXtrato ao coNtrato Nº 544/2022/seVoP 

Processo administrativo nº 17.093/2022 /PMM, autuado na modali-
dade PrEGÃo PrESENcial (SrP) Nº 050/2022-cEl/PMM, que gerou a ata 
de registro de Preços Nº 085/2022-cEl/SEVoP/PMM, objeto: aQUiSiÇÃo 
dE PEÇaS dE rEPoSiÇÃo Para caMiNHÃo, ÔNiBUS E Micro-ÔNiBUS, 
Para aTENdEr aS NEcESSidadES da SEcrETaria MUNiciPal dE Via-
ÇÃo E oBraS PÚBlicaS SEVoP - PMM. Empresa: MV coMl. dE PEÇaS 
Para aUTo E SErViÇoS lTda cNPJ: 07.712.240/0001-68; Valor em r$ 
109.682,48 (cento e nove mil, seiscentos e oitenta e dois reais e quaren-
ta e oito centavos), Assinatura 03/11/2022 Vigência: 31/12/2022.Fábio 
cardoso Moreira, secretário Municipal de Viação e obras Públicas.

Protocolo: 872166

PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
aViso de reVoGaÇÃo

PreGÃo eLetrÔNico (srP) Nº 072/2022/cPL/PMM 
Processo N° 17.271/2022-PMM. oBJETo: rEGiSTro dE PrEÇoS Para 
aQUiSiÇÃo dE cESTa BáSica (BENEfÍcio EVENTUal) Para SErEM EN-
TrEGUES aS faMÍliaS EM SiTUaÇÃo dE VUlNEraBilidadE TEMPorária 
rESidENTES Na cidadE dE MaraBá-Pa. com fundamento no artigo 49, 
caput, da lei n° 8.666/1993 decide rEVoGar o pregão em epígrafe Mara-
bá 03/11/2022 - Nadjalucia oliveira Lima - secretaria Municipal de 
assistência social - seasPac - Portaria nº 224/2017-GP.

Protocolo: 872177

coNtrato adMiNistratiVo Nº 537/2022-FMs/PMM 
Processo administrativo nº 25.058/2022-PMM autuado na moda-
lidade, Pregão Eletrônico (SrP) Nº 104/2022-cPl/PMM. objeto do con-
trato: constitui objeto do presente instrumento contratual a aquisição de 
equipamento (Marcha de Grillo) para atender demanda Judicial. Empre-
sa: SUcESSo coMErcio E SErViÇoS lTda, inscrita no cNPJ/Mf sob o 
nº 44.417.768/0001-30. Valor: r$ 46.139,91 (QUarENTa, SEiS Mil, 
cENTo, TriNTa, NoVE rEaiS E NoVENTa E UM cENTaVoS). dotações 
orçamentárias: 061201.10.302.0012.2.055 - atenção Média e alta com-
plexidade - Mac/SiH 4.4.90.52.00 - Equipamentos e Material Permanente. 
daTa da aSSiNaTUra 01 de novembro de 2022. MoNica BorcHart 
NicoLaU - secretária Municipal de saúde - iNteriNa de Marabá /Pa.

Protocolo: 872172

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL Nº 08/2022/ceL/FccM/PMM - srP

Processo Nº 29487/2022/ceL/FccM/PMM, Tipo Menor Preço por 
iTEM. data do certame: 21/11/2022. Horário: 09:00 (horário de local). 
objeto: registro de preços para eventual contratação de pessoa jurídica 
para o fornecimento de uniformes para atender toda a fundação casa da 
cultura e suas extensões. informações: No auditório da fccM, situada 
na folha 31, quadra Especial lote 01, Bairro: Nova Marabá, cEP: 68.507-
670, Marabá, Pará. Telefone: (94) 3322-2315, das 08h00min às 16h00min 
ou pelo e-mail: licitacoes@casadaculturademaraba.org Marabá (Pa), 
03/11/2022, Patrícia Machado almeida - Pregoeira.

Protocolo: 872168

secretaria MUNiciPaL de ViaÇÃo e oBras PÚBLicas
eXtrato ao coNtrato Nº 498/2022/seVoP 

Processo administrativo nº 1.636/2022-ceL/seVoP/PMM, autuado 
na modalidade coNcorrÊNcia (SrP) Nº 001/2022-cEl/PMM, que gerou a 
ata de registro de Preços Nº 066/2022-cEl/SEVoP/PMM, objeto: coNTra-
TaÇÃo dE EMPrESa Para EXEcUÇÃo doS SErViÇoS dE ElaBoraÇÃo 
doS ProJEToS dE arQUiTETUra, PaiSaGiSMo, ElÉTrico, coMBaTE a 
iNcÊNdio, ENTrE oUTroS, Para aS oBraS PÚBlicaS do MUNicÍPio 
dE MaraBá/Pa. Empresa: airES arQUiTETUra E ENGENHaria ElÉTrica 
LTDA CNPJ 03.272.575/0001-51; Valor R$ 83.500,00 (oitenta e três mil 
e quinhentos reais), Assinatura 01/11/2022 Vigência: 31/12/2022.Fábio 
cardoso Moreira, secretário Municipal de Viação e obras Públicas.

Protocolo: 872169
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PreFeitUra MUNiciPaL de MaraBÁ
eXtrato de ata de reGistro de PreÇo

ata de reGistro de PreÇo Nº  508-2022/cPL, Beneficiário -  : D L 
HoSPiTalar diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda inscrita no cNPJ 
sob nº 03.602.727/0001-37, vencedora do item: 58 perfazendo o valor 
total de r$ 18.720,00 (dezoito mil, setecentos e vinte reais), aTa dE rE-
GISTRO DE PREÇO Nº  509-2022/CPL, Beneficiário -  :ESTRATTI VEGETALI 
farMacia E MaNiPUlacao EirEli inscrita no cNPJ sob nº 04.162.170/0001-
23, vencedora do item:  51 perfazendo o valor total de r$ 11.610,00 (onze 
mil, seiscentos e dez reais), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  510-2022/
CPL, Beneficiário -  : F CARDOSO E CIA LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
04.949.905/0001-63, vencedora dos itens: 18, 25, 28, 45, 120 e 131 per-
fazendo o valor total de r$ 179.833,50 (cento e setenta e nove mil, oito-
centos e trinta e três reais e cinquenta centavos), ATA DE REGISTRO DE 
PREÇO Nº 511-2022/CPL, Beneficiário - :CRISTALFARMA COMERCIO RE-
PrESENTacao iMPorTacao E EXPorTacao lTda inscrita no cNPJ sob nº 
05.003.408/0001-30, vencedora do item:  79 perfazendo o valor total de 
r$ 151.074,00 (cento e cinquenta e um mil e setenta e quatro reais), aTa 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº  512-2022/CPL, Beneficiário - :FÓRMULAS 
MaGiSTraiS MaNiPUlacoES ESPEciaiS lTda inscrita no cNPJ sob nº 
07.316.691/0001-86, vencedora dos itens: 23, 112, 126, 128, 135, 136 e 
140 perfazendo o valor total de r$ 182.941,80 (cento e oitenta e dois mil, 
novecentos e quarenta e um reais e oitenta centavos), aTa dE rEGiSTro 
DE PREÇO Nº 513-2022/CPL, Beneficiário -  :ELFA MEDICAMENTOS S.A 
inscrita no cNPJ sob nº 09.053.134/0001-45, vencedora do item:  95 per-
fazendo o valor total de r$ 13.500,00 (Treze mil e quinhentos reais), aTa 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº  514-2022/CPL, Beneficiário -: FLUKKA FAR-
Macia dE MaNiPUlacao lTda inscrita no cNPJ sob nº 10.450.805/0001-
90, vencedora do item: 85 perfazendo o valor total de r$ 31.620,00 (Trin-
ta e um mil, seiscentos e vinte reais), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº 
515-2022/CPL, Beneficiário -:TC ATUAL COMERCIO DE MEDICAMENTOS 
lTda inscrita no cNPJ sob nº 10.493.969/0001-03, vencedora do item:  78 
perfazendo o valor total de r$ 14.304,00 (Quatorze mil, trezentos e quatro 
reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  516-2022/CPL, Beneficiário -  
:diSTriBUidora flaMEd HoSPiTalar EirEli inscrita no cNPJ sob nº 
11.888.791/0001-54, vencedora dos itens: 26, 27, 29, 41, 97 e 99 perfa-
zendo o valor total de r$ 115.298,40 (cento e quinze mil, duzentos e no-
venta e oito reais e quarenta centavos), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  
517-2022/CPL, Beneficiário -  :EREFARMA PRODUTOS PARA SAUDE EIRELI 
inscrita no cNPJ sob nº 15.439.366/0001-39, vencedora dos itens:  35, 
48, 71, 72, 94, 98 e 114 perfazendo o valor total de r$ 28.012,44 (Vinte e 
oito mil, doze reais e quarenta e quatro centavos), aTa dE rEGiSTro dE 
PREÇO Nº  518-2022/CPL, Beneficiário -:MEDMAX COMERCIO DE MEDICA-
MENToS lTda inscrita no cNPJ sob nº 16.553.940/0001-48, vencedora do 
item: 70 perfazendo o valor total de r$ 17.100,00 (dezessete mil e cem 
reais), ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  519-2022/CPL, Beneficiário -: 
ParaMEd diSTriBUidora dE MEdicaMENToS lTda inscrita no cNPJ sob 
nº 16.647.278/0001-95, vencedora do item:  30 perfazendo o valor total 
de r$ 34.312,50 (Trinta e quatro mil, trezentos e doze reais e cinquenta 
centavos), ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  520-2022/CPL, Beneficiário 
-:SalUTE diSTriBUidora dE MEdicaMENToS E ProdUToS HoSPiTala-
rES lTda inscrita no cNPJ sob nº 18.606.861/0001-83, vencedora dos 
itens: 21 e 100 perfazendo o valor total de r$ 31.839,40 (Trinta e um mil, 
oitocentos e trinta e nove reais e quarenta centavos), aTa dE rEGiSTro 
DE PREÇO Nº  521-2022/CPL, Beneficiário -:ALTAMED DISTRIBUIDORA DE 
MEdicaMENToS lTda inscrita no cNPJ sob nº 21.581.445/0001-82, ven-
cedora dos itens:  62, 66, 69, 116 e 124 perfazendo o valor total de r$ 
340.931,25 (Trezentos e quarenta mil, novecentos e trinta e um reais e 
vinte e cinco centavos), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  522-2022/cPl, 
Beneficiário -:UNI HOSPITALAR CEARA LTDA inscrita no CNPJ sob nº 
21.595.464/0001-68, vencedora dos itens: 06, 102, 104 e 110 perfazendo 
o valor total de r$ 469.014,78 (Quatrocentos e sessenta e nove mil, qua-
torze reais e setenta e oito centavos), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº 
523-2022/CPL, Beneficiário -  :P G LIMA COM EIRELI inscrita no CNPJ sob 
nº 23.493.764/0001-61, vencedora dos itens: 49 e 117 perfazendo o valor 
total de r$ 22.989,00 (Vinte e dois mil, novecentos e oitenta e nove reais), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  524-2022/CPL, Beneficiário -  :INSTRU-
MEd iNSTrUMENToS MEdicoS HoSPiTalarES EirEli inscrita no cNPJ 
sob nº 24.626.549/0001-54, vencedora dos itens: 07, 09, 15, 16, 31, 33, 
39, 40, 50, 56, 65, 73, 81, 103, 107, 108 e 109 perfazendo o valor total de 
r$ 288.991,80 (duzentos e oitenta e oito mil, novecentos e noventa e um 
reais e oitenta centavos), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  525-2022/cPl, 
Beneficiário -:DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS BACKES EIRELI inscri-
ta no cNPJ sob nº 25.279.552/0001-01, vencedora dos itens: 14, 36, 44, 
74, 82 e 111 perfazendo o valor total de r$ 148.857,50 (cento e quarenta 
e oito mil, oitocentos e cinquenta e sete reais e cinquenta centavos), aTa 
DE REGISTRO DE PREÇO Nº 526-2022/CPL, Beneficiário -  : ESPÍRITO 
SaNTo diSTriBUidora dE ProdUToS HoSPiTalarES EirEli inscrita no 
cNPJ sob nº 28.911.309/0001-52, vencedora dos itens: 43 e 106 perfa-
zendo o valor total de r$ 105.675,00 (cento e cinco mil, seiscentos e se-
tenta e cinco reais), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  527-2022/cPl, Be-
neficiário - PDL NETO COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMENTOS EIRELI 
inscrita no cNPJ sob nº 30.571.825/0001-27, vencedora dos itens: 05, 11, 
12, 24, 34, 38, 47, 67, 84, 123, 127, 129, 130 e 132 perfazendo o valor 
total de r$ 206.859,35 (duzentos e seis mil, oitocentos e cinquenta e nove 
reais e trinta e cinco centavos), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  528-
2022/CPL, Beneficiário -  : A J COMERCIO ATACADISTA DE MEDICAMEN-
ToS E ProdUToS HoSPiTalar lTda inscrita no cNPJ sob nº 
32.137.731/0001-70, vencedora dos itens: 75 e 76 perfazendo o valor 

total de r$ 46.000,00 (Quarenta e seis mil), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo 
Nº 529-2022/CPL, Beneficiário -  :LOBATO COMERCIO DE PRODUTOS 
HoSPiTalarES lTda inscrita no cNPJ sob nº 34.875.727/0001-34, vence-
dora dos itens: 10, 55, 60, 86, 87, 88, 89, 125 e 137 perfazendo o valor 
total de R$ 163.537,50 (Cento e sessenta e três mil, quinhentos e trinta e 
sete reais e cinquenta centavos), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  530-
2022/CPL, Beneficiário -  :HEALTH DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS 
lTda inscrita no cNPJ sob nº 35.472.743/0001-49, vencedora dos itens: 
08, 32, 42, 54, 57 e 59 perfazendo o valor total de r$ 55.300,00 (cinquen-
ta e cinco mil e trezentos reais), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  531-
2022/CPL, Beneficiário -:AHCOR COMERCIO DE PRODUTOS ODONTOLOGI-
coS lTda inscrita no cNPJ sob nº 37.556.213/0001-04, vencedora dos 
itens: 03 e 22 perfazendo o valor total de r$ 10.998,75 (dez mil, novecen-
tos e noventa e oito reais e setenta e cinco centavos), aTa dE rEGiSTro 
DE PREÇO Nº  532-2022/CPL, Beneficiário -  :A2 DISTRIBUIDORA BRASIL 
lTda inscrita no cNPJ sob nº 38.140.640/0001-70, vencedora dos itens: 
77 e 115 perfazendo o valor total de r$ 29.680,00 (Vinte e nove mil, seis-
centos e oitenta reais), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  533-2022/cPl, 
Beneficiário -  :BIOMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA inscri-
ta no cNPJ sob nº 38.329.458/0001-61, vencedora do item: 53 perfazen-
do o valor total de r$ 21.000,00 (Vinte e um mil reais), aTa dE rEGiSTro 
DE PREÇO Nº  534-2022/CPL, Beneficiário -  : GALLI E LIOTTO COMERCIO 
dE ProdUToS HoSPiTalarES lTda inscrita no cNPJ sob nº 
42.092.374/0001-24, vencedora dos itens: 17, 61, 83, 92, 93, 96, 138 
perfazendo o valor total de r$ 40.970,60 (Quarenta mil, novecentos e se-
tenta reais e sessenta centavos), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº 535-
2022/CPL, Beneficiário -  : ULTRA MED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMEN-
ToS lTda inscrita no cNPJ sob nº 42.946.717/0001-70, vencedora do 
item: 101 perfazendo o valor total de r$ 5.116,80 (cinco mil, cento e de-
zesseis reais e oitenta centavos), aTa dE rEGiSTro dE PrEÇo Nº  536-
2022/CPL, Beneficiário -: NORDIC COMERCIO E REPRESENTACAO DE PRO-
dUToS MEdicoS E HoSPiTalarES EirEli inscrita no cNPJ sob nº 
43.433.429/0001-85, vencedora dos itens: 01, 64 e 90 perfazendo o valor 
total de R$ 17.973,00 (Dezessete mil, novecentos e setenta e três reais), 
ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº 537-2022/CPL, Beneficiário -  : ARSERVE 
PHarMa EPP lTda inscrita no cNPJ sob nº 43.519.181/0001-70, vencedo-
ra dos itens: 19, 20, 46, 52, 63, 80 e 113 perfazendo o valor total de r$ 
136.093,60 (Cento e trinta e seis mil, noventa e três reais e sessenta cen-
tavos), ATA DE REGISTRO DE PREÇO Nº  538-2022/CPL, Beneficiário -  : 
UP diSTriBUidora lTda inscrita no cNPJ sob nº 44.152.616/0001-53, 
vencedora do item: 04 perfazendo o valor total de r$ 14.100,00 (Quatorze 
mil e cem reais). Vigência da Ata: 12 meses a partir da assinatura. Oriunda 
do PrEGÃo ElETrÔNico (SrP) nº 078-2022-cPl/PMM. Processo licitató-
rio nº 18.249/2022-PMM. objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para EVENTUal 
aQUiSiÇÃo dE MEdicaMENToS da farMácia BáSica E MEdicaMENToS 
coNTroladoS, Para aTENdiMENTo daS UNidadES BáSicaS dE SaÚdE 
E HoSPiTaiS PÚBlicoS do MUNicÍPio dE MaraBá. Marabá 03/11/2022 
- Monica Borchart Nicolau - secretaria Municipal de saúde - sMs - 
Portaria nº 2.436/2022-GP.

Protocolo: 872174

serViÇo de saNeaMeNto aMBieNtaL de MaraBÁ - ssaM
eXtrato do coNtrato Nº 075/2022-ssaM

extrato do contrato Nº 075/2022-ssaM. Processo administrati-
vo Nº 14.611/2022-PMM. Pregão Presencial (SrP) Nº 047/2022-cEl/
SEVoP/PMM, ata de registro de Preços Nº 081/2022-cEl/SSaM/PMM. 
referente à rEGiSTro dE PrEÇo Para aQUiSiÇÃo dE EQUiPaMENToS 
dE ProTEÇÃo iNdiVidUal (EPi), Para aTENdEr aS NEcESSidadES do 
SERVIÇO E SANEAMENTO AMBIENTAL DE MARABÁ - SSAM, firmado entre 
o SErViÇo dE SaNEaMENTo aMBiENTal dE MaraBá - SSaM e a empresa 
E. da rocHa GaMa & cia lTda, cNPJ sob o Nº 04.830.803/0001-24. Valor 
Global: r$ 84.540,00 (oitenta e quatro mil quinhentos e quarenta reais). Perí-
odo de Vigência: O presente contrato terá sua duração diretamente vinculada 
à vigência dos respectivos créditos orçamentários. dotação orçamentária: 
15.452.0020.2.126 - operacionalização dos Serviços Urbanos. Elemento de 
despesa: 3.3.90.30.00 - Material de consumo. Marabá Pa, 03 de novembro 
de 2022. Múcio Eder Andalécio - diretor Presidente.

Protocolo: 872175

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE NOVO PROGRESSO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de NoVo ProGresso
aViso de LicitaÇÃo Fracassada. 

toMada de PreÇos 008/2022. 
A Prefeitura Municipal de Novo Progresso - PA torna público que a 
tomada de Preços 008/2022, com data de abertura em 01/11/2022, 
às 8h00, que versa sobre a contratação de empresa de engenharia para 
construção de monumento cristo redentor e urbanização do entorno, a 
ser realizado na rua antonio Vicente Teixeira, Bairro Jardim Europa, mu-
nicípio de Novo Progresso - Pa, foi declarada fracaSSada, uma vez que a 
empresa Progeo Engenharia & construtora ltda Me, inscrita no cNPJ sob nº 
18.432.076/0001-51, licitante que compareceu para participação no certame 
foi considerada inabilitada, por não ter atendido todas as exigências do ins-
trumento convocatório. eliane tomás dos santos - Presidente da cPL.
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aVisos de LicitaÇÃo 
toMada de PreÇos Nº 008/2022/2ª cHaMada 

objeto: contratação de empresa de engenharia para construção de mo-
numento cristo redentor e urbanização do entorno, a ser realizado na 
rua antonio Vicente Teixeira, Bairro Jardim Europa, município de Novo 
Progresso - Pa. Tomada de Preços nº 008/2022. Tipo: Menor Preço Global. 
data de abertura: 21/11/2022. Hora 08h00min (hora local). Endereço para 
informações: Trav. Belém, nº 768, Bairro Jardim Europa, Novo Progresso/
Pa. o Edital e seus anexos encontram-se disponíveis no referido endereço 
e no site www.novoprogresso.pa.gov.br. Horário de atendimento 07h00 as 
13h00 (hora local). eliane tomás dos santos - Presidente da cPL.

toMada de PreÇos Nº 010/2022 
objeto: contratação de empresa para execução dos trabalhos de drena-
gem profunda, terraplenagem e cascalhamento da Estrada Vicinal celeste, 
no município de Novo Progresso - Pa, conforme contrato de repasse nº 
920084/2021/Mdr/caiXa, celebrado entre a União federal, por intermé-
dio do Ministério do desenvolvimento regional, representado pela caixa 
Econômica federal e o Município de Novo Progresso - Pa. Tomada de Preços 
nº 010/2022. Tipo: Menor Preço Global. data de abertura: 22/11/2022. 
Hora 08h00min (hora local). Endereço para informações: Trav. Belém, nº 
768, Bairro Jardim Europa, Novo Progresso/Pa. o Edital e seus anexos en-
contram-se disponíveis no referido endereço e no site www.novoprogresso.
pa.gov.br. Horário de atendimento 07h00 as 13h00 (hora local). 
eliane tomás dos santos - Presidente da cPL.

Protocolo: 872178

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE RURÓPOLIS

.

PreFeitUra MUNiciPaL de rUrÓPoLis
eXtrato de coNtrato 

coNtrato Nº 001.03112022-iN - seMaP 
origem: inexigibilidade nº 004/2022-iN/seMaP. contratante: Secre-
taria Municipal de administração e Planejamento - Semap. contratado: 
colares, lisboa & Machado Sociedade de advogados-oaB/Pa 600. objeto: 
Prestação de Serviços Profissionais na Área Especializados de Assessoria 
e consultoria Jurídica. Valor: r$ 156.000,00 (cento e cinquenta e seis mil 
reais), sendo que deverá ser pago em parcelas de r$ 13.000,00 (treze 
mil reais) mensais e sucessivas. Exercício: 2022 - Secretaria Municipal de 
administração - SEMaP. dotação orçamentaria: 04.122.0001.2.006 - Ma-
nutenção da SEMAP. Classificação Econômica: 3.3.90.35.00- Serviço de Consul-
toria. Fonte: 15000000. Vigência: 03 de novembro de 2022 a 03 de novembro 
de 2023. data da assinatura: 03 de novembro de 2022. cezar caetano da 
silva - Presidente da comissao de Licitação.

Protocolo: 872180

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTA MARIA DO PARÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de saNta Maria do ParÁ
aViso de LicitaÇÃo 

a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa torna público a 
abertura do PreGÃo eLetrÔNico Nº 039/2022, para registro de 
Preço Para futura e eventual aquisição de formula e Suplementos nutri-
cionais (leites especiais), Para atender as demandas da Secretaria Muni-
cipal de Saúde e Assistência Social do Município de Santa Maria do Pará/
Pa. a Sessão pública terá início no 18 de novembro de 2022 por meio 
do endereço eletrônico https://www.gov.br/compras/pt-br UaSG: 980531, 
às 09:00hs. Edital e anexos: https://www.gov.br/compras/pt-brUaSG: 
980531, Portal TcM/Pa, Setor de licitações: Praça da Matriz, Sala das li-
citações, horário 08:00hs às 12:00hs, cplsntm@gmail.com. cleberson 
Ferreira da silva - Pregoeiro Municipal.

eXtrato de reGistro de PreÇo 
a Prefeitura Municipal de santa Maria do Pará/Pa torna público o 
extrato da ata de registro de Preço nº 026/2022, oriunda do Pregão 
Eletrônico nº 026/2022, para fornecimento de link dedicado com Manu-
tenção a rede Mundial de computadores - internet Banda larga ilimitada 
Visando o atendimento das Necessidades da Prefeitura Municipal, Secre-
tarias e fundos Municipais de Santa Maria do Pará/Pa.Vencedoras:Halley 
Telecom comercio & Servicos ltda, inscrita no cNPJ 01.003.578/0001-64. 
Valor: r$ 28.032,00 (vinte e oito mil e trinta e dois reais); andre luis fa-
rias rosario 81340524287, inscrita no cNPJ 19.134.227/0001-58. Valor: 
r$ 144.948,00 (cento e quarenta e quatro mil, novecentos e quarenta e 
oito reais). Vigência: 03/11/2022 a 03/11/2023. alcir costa da silva - 
Prefeito de santa Maria do Pará.

Protocolo: 872184

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SANTARÉM

.

secretaria MUNiciPaL de edUcaÇÃo
aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo eLetrÔNico 

Nº 008/2022 - seMed - 927453
objeto: fornecimento de dispositivos eletrônicos, serviços técnicos e li-
cenças de aquisição perpétua de sistemas informatizados para implantação 
de plataforma integrada de gestão escolar e direito de uso, por tempo 
determinado, de sistema de protocolos e processos para as Unidades da 
Secretaria Municipal de Educação de Santarém. Edital: 04/11/2022 das 
08h às 14h. No endereço eletrônico: www.comprasgovernamentais.gov.
br/edital/927453 ou www.santarem.pa.gov.br. Entrega das propostas: 
04/11/2022 a partir das 9h no site www.comprasgovernamentais.gov.br. 
abertura das propostas: 18/11/2022 às 09h no site www.comprasgover-
namentais.gov.br.

Santarém-Pa, 03 de novembro de 2022.
Aldoêmia Régis Corrêa

Pregoeira da SEMEd
Protocolo: 872185

eXtrato de Portaria de FiscaL de coNtrato
Portaria Nº 810/2022-seMed

a secretária Municipal de educação, sra. Maria JosÉ Maia da siL-
Va, no uso de suas atribuições legais, conforme decreto nº005/2021, 
de 1 de janeiro de 2021, conferidas pela lei orgânica Municipal e em cum-
primento ao disposto no art. 51 da lei nº 8.666/93 e alterações poste-
riores. rESolVE: art. 1º - designar os servidores abaixo indicados para, 
com observância da legislação vigente, atuar como fiscais dos contratos 
celebrados entre a Secretaria Municipal de Educação e as Empresas que 
possuem os seguintes objetos: forNEciMENTo dE diSPoSiTiVoS ElE-
TrÔNicoS, SErViÇoS TÉcNicoS E licENÇaS dE aQUiSiÇÃo PErPÉTUa 
dE SiSTEMaS iNforMaTiZadoS Para iMPlaNTaÇÃo dE PlaTaforMa 
iNTEGrada dE GESTÃo EScolar E dirEiTo dE USo, Por TEMPo dETEr-
MiNado, dE SiSTEMa dE ProTocoloS E ProcESSoS Para aS UNida-
dES da SEcrETaria MUNiciPal dE EdUcaÇÃo dE SaNTarÉM, conforme 
suas atribuições imediatas: JoSÉ SaNToS d’aQUiNo - decreto n° 83082 
- divisão de Tecnologia da informação - SEMEd. GErUSa Vidal fErrEira 
PaNToJa - Matrícula n° 60173 - assessora para assuntos Educacionais. 
raiMUNdo NoNaTo PErEira dE SoUSa - Matrícula n° 89282 - divisão de 
formação continuada. art. 2º - Esta PorTaria entra em vigor na data de 
sua emissão, revogando - se as disposições em contrário. Dê-se ciência, 
cumpra-se, registre-se e publique-se. Gabinete da Secretária Municipal de 
Educação, aos dezessete dias do mês de outubro de dois mil e vinte e dois.

Protocolo: 872186

PreFeitUra MUNiciPaL de saNtarÉM
aViso de LicitaÇÃo

Pregão Eletrônico SRP nº 036/2022-SEMSA 
objeto: registro de Preço Para Eventual e futura aquisição de insumos E 
Materiais Hospitalares Para a Media E alta complexidade que contemple 
o Hospital Municipal de Santarém E a Unidade de Pronto atendimento 
24 Horas. Edital: 03/11/2022 das 08h às 14h. No endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br ou www.santarem.pa.gov.br.  início 
de entrega das propostas: 03/11/2022 a partir das 9h30min no site www.
portaldecompraspublicas.com.br. abertura das propostas: 17/11/2022 às 
9h30min no site www.portaldecompraspublicas.com.br. Franklin Augusto 
Brazão rodrigues - Pregoeiro Municipal.

Protocolo: 872189

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO MIGUEL DO GUAMÁ

.

PreFeitUra MUNiciPaL de sÃo MiGUeL do GUaMÁ
eXtrato de terMo editiVo

PriMeiro terMo 
aditiVo ao coNtrato Nº 20222752

Primeiro Termo Aditivo. Origem: Pregão Eletrônico 019/2022. con-
tratante: fundo de des. da Educ.e Valor.do Magistério - fUNdEB. con-
tratada: M E E criSTo rEi TraNSPorTE. cNPJ: 22.953.097/0001-90. 
Objeto: O presente Termo Aditivo objetiva o reequilíbrio econômico-finan-
ceiro do contrato nº 20222752, nos termos do art. 65, inc.ii, letra “d”, 
da lei federal nº 8.666/93. Valor: R$ 98.259,42. Vigência: 10/10/2022 a 
31/12/2022. data da assinatura: 10/10/2022.

cristiaNa GriMoUtH taVeira
SEcrETária MUNiciPal dE EdUcaÇÃo

Protocolo: 872192
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PREFEITURA MUNICIPAL
DE SÃO SEBASTIÃO DA BOA VISTA

.

PreFeitUra MUNiciPaL de 
sÃo seBastiÃo da Boa Vista
eXtrato de terMo aditiVo 

Espécie: 1º Termo aditivo ao contrato nº 2106001-2022. origem: Toma-
da de Preços n° 2/2022-004. contratante: Município de São Sebastião da 
Boa Vista, cNPJ nº 05.105.143/0001-81. contratada: atcon Engenharia 
ltda, cNPJ nº 40.419.922/0001-52. objeto: o presente Termo aditivo tem 
por objeto o acréscimo no valor de r$ 154.626,86 (cento e cinquenta e 
quatro mil seiscentos e vinte e seis reais e oitenta e seis centavos); ao 
contrato nº 2106001-2022, com fundamento no inciso i, alínea “b” e §1º 
do artigo 65 da lei nº 8.666/1993. data da assinatura: 26/10/2022.

Protocolo: 872194

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE SOURE

.

PreFeitUra MUNiciPaL de soUre
eXtrato de coNtrato

coNtrato Nº 20220644, oriGeM: cHaMaMeNto PÚBLico (ter-
mo de Fomento) 1/2022-230922, coNTraTaNTE: PrEfEiTUra MUNi-
ciPal dE SoUrE, coNTraTada(o): liGa SoUrENSE dE dESPorToS, oB-
JETO: Chamada Pública nº1/2022-230922, visando efetuar transferência 
de recursos próprios à festividades/feiras mantidas por organizações da 
Sociedade civil, interessadas em celebrar Termo de fomento, que ocor-
rerão no âmbito do JoGoS dE idENTidadE cUlTUral E do 6º festival 
do cavalo Marajoara. Valor ToTal: r$ 149.500,00 (cento e quarenta e 
nove mil, quinhentos reais), ViGÊNcia: 03 de Novembro de 2022 a 30 de 
Novembro de 2022, daTa da aSSiNaTUra: 03 de Novembro de 2022.

carlos augusto de Lima Gouvêa
PrEfEiTo

Protocolo: 872195

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE TRAIRÃO

.

PreFeitUra MUNiciPaL de trairÃo
aViso de LicitaÇÃo

a Prefeitura Municipal de trairão usando de suas atribuições legais 
vem através de seu pregoeiro deivide da Silva cruz tornar público os ex-
tratos de edital conforme abaixo:

PreGÃo eLetrÔNico srP N° 046/2022PMt-Pe-srP 
tipo Menor Preço Por item, Modo de disputa aberto. objeto: rEGiSTro dE 
PrEÇoS Para fUTUra coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE 
BoMBaS SUBMErSaS E MUlTiESTáGioS Para aTENdEr oS MicroSSiS-
TEMaS dE aBaSTEciMENTo dE áGUa do MUNicÍPio dE TrairÃo - Pa. 
data da abertura: 17/11/2022 Horário: 08:00hrs (horário de Brasília-df).
PrEGÃo ElETrÔNico SrP N° 047/2022PMT-PE-SrP, Tipo Menor Preço Por 
item, Modo de disputa aberto. objeto: rEGiSTro dE PrEÇoS Para fU-
TUra coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo dE VEÍcUlo MoTo-
ciclETa, ZEro QUiloMETro, ciliNdrada 109,1 cc, TiPo oHc, MoNo-
ciliNdro 4 TEMPoS, arrEfEcido a ar, Para aTENdEr a PrEfEiTUra 
MUNiciPal dE TrairÃo E fUNdoS. data da abertura: 17/11/2022 Horá-
rio: 10:30hrs (horário de Brasília-df).

PreGÃo eLetrÔNico srP N° 049/2022PMt-Pe-srP 
tipo Menor Preço Por item, Modo de disputa aberto. objeto: rEGiSTro 
dE PrEÇoS Para fUTUra coNTraTaÇÃo dE EMPrESa Para aQUiSiÇÃo 
dE TUBoS dE coNcrETo arMado Para aTENdEr a SEcrETaria MUNi-
ciPal dE oBraS E SErViÇoS UrBaNoS da PrEfEiTUra MUNiciPal dE 
TrairÃo. data da abertura: 18/11/2022 Horário: 08:00hrs (horário de 
Brasília-df).
integra do edital no site www.portaldecompraspublicas.com.br, depar-
tamento de licitações na sede da Prefeitura no Endereço: avenida fer-
nando Guilhon nº s/n - Bela Vista no horário das 08h00m às 14h00m. 
Município de Trairão. deivide da silva cruz, Pregoeiro.

Protocolo: 872197

..

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VISEU

.

PreFeitUra MUNiciPaL de ViseU
aViso de aNULaÇÃo 

o Município de Viseu, através da Secretária Municipal de Educação, no 
uso de suas atribuições legais, torna público para conhecimento dos in-
teressados, a aNUlaÇÃo da dispensa de licitação n° 027/2022, objeto: 
locação de 01 (um) imóvel para o funcionamento da Escola Municipal de 
Ensino fundamental Maria de Nazaré dos reis Santos, na comunidade de 
Bombom, no município de Viseu/PA, em decorrência da não assinatura 
do contrato pela proprietária e solicitação de revisão de valor mensal e 
posterior reajuste de valor. fundamento no art. 49, § 2º da lei 8.666/93. 
Ângela Lima da silva - secretária Municipal de educação.

eXtratos de terMos aditiVos. 
esPÉcie: 2º Termo aditivo de Prazo ao contrato 017/2021/cPl, ref.: dis-
pensa de licitação 003/2021. locatário: fundo Municipal de Saúde, cNPJ: 
11.984.819/0001-57. locador: raimundo Nonato Juracir Magalhães, cPf: 
020.136.902-82. objeto: locação de um imóvel para o funcionamento e 
instalação do departamento de Endemias e Vigilância Sanitária em atendi-
mento as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. data de assina-
tura: 01/11/2022. Vigência: 04/11/2022 a 04/10/2023, consoante com o 
art. 57, § 1º, inciso ii da lei 8.666/93.
esPÉcie: 2º Termo aditivo de Prazo ao contrato 018/2021/cPl, ref.: 
dispensa de licitação 004/2021. locatário: fundo Municipal de Saúde, 
cNPJ: 11.984.819/0001-57. locadora: Eliude Guerreiro Miranda, cPf: 
300.027.535-00. objeto: locação de um imóvel o qual se destina para 
guardar provisoriamente equipamentos e materiais permanentes diversos, 
adquiridos por meio de recursos públicos, para posterior distribuição em 
unidades de saúde novas e reformadas nas diversas regiões do municí-
pio de Viseu. Data de assinatura: 01/11/2022. Vigência: 04/11/2022 a 
04/10/2023, consoante com o art. 57, § 1º, inciso ii da lei 8.666/93. 
Fernando dos santos Vale - secretário Municipal de saúde.
esPÉcie: 1º Termo aditivo de Prazo ao contrato 388/2021/cPl referente 
ao Pregão Eletrônico 028/2021 SrP. contratante: Secretaria Municipal de 
Assistência Social, CNPJ: 18.200.226/0001-00. Contratado: J. M. Sousa 
dos reis Serviço funerários Eireli, cNPJ: 40.166.669/0001-72. objeto: 
contratação de Empresa Especializada na Prestação de Serviços funerá-
rios, em atendimento as Necessidades da Secretaria Municipal de assis-
tência Social no Município de Viseu/PA. Data de assinatura: 13/10/2022. 
Vigência: 15/10/2022 a 14/12/2022, consoante com o art. 57, inciso I, da 
lei 8.666/93. Érica Helena oliveira Montalvão - secretária Municipal 
de assistência social.

Protocolo: 872198

.

.

PREFEITURA MUNICIPAL
DE VITÓRIA DO XINGU

.

aViso de LicitaÇÃo
PreGÃo PreseNciaL srP Nº. 9/2022-075-PMVX 

oBJeto: aquisição e manutenção de centrais de ar; aBErTUra: 
17/11/2022, às 09:00 horas. local P/ rETirada E iNforMaÇÕES: o 
Edital estará disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico, Erro! a re-
ferência de hiperlink não é válida. www.licitanet.com.br e também poderá 
ser lido ou obtido cópias na sede do departamento de Suprimentos e Ser-
viços, situado na avenida Manoel félix de farias s/n, Bairro centro, Vitória 
do Xingu/Pa, das 08:00 às 12:00 horas. Vitória do Xingu/Pa, 03/11/2022. 
Joaquim dos Santos Mendes - Pregoeiro.

Protocolo: 872199

.

.

ParticULares
.

torNa PÚBLico QUe JULiaNo de MeLo GoMes 
cPF: 966.612.756-34 

requereu da SEMMaS (Secretaria Executiva Municipal de Meio ambiente 
e Mineração) a licença ambiental rural - lar, para a atividade de bovino-
cultura na fazenda Vale da Serra, localizada na Gleba Bacajá, Vila Plano 
dourado, Zona rural de São félix do Xingu - Pa.

Protocolo: 872201

FraNcisco aNtUNes BisNeto 
Torna público que recebeu da SEMaS a aUaS nº 254/2022 válida até 
27/10/2023 e aU nº 5034/2022 com validade até 27/10/2023 para as 
atividades de Supressão de vegetação e Bovinocultura, no município de 
Pacajá/Pa.

Protocolo: 872202
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eMPresariaL
.

toMada de PreÇos Nº 001/2022-saae/siP
O Serviço Autônomo de Água e Esgotos- SAAE/SIP, torna público que 
realizará licitação na modalidade Tomada de Preço nº 001/2022- SaaE/
SiP; oBJETo: coNTraTaÇÃo dE EMPrESa dE ENGENHaria Para EXEcU-
Tar oS SErViÇoS dE forNEciMENTo E iNSTalaÇÃo dE SUBESTaÇÃo 
ElÉTrica dE 112,5 KW – serViÇo aUtÔNoMo de ÁGUa e esGotos 
– saae; a Sessão Pública acontecerá às 09:30 hs do dia 21 de novembro 
de 2022, na sala de licitações da PMSiP, sito à av. da republica, nº 1613, 
bairro do Triangulo, Santa izabel do Pará. íntegra do Edital poderá ser 
adquirida no site do TcM-Pa http://geoobras. tcm.pa.gov.br, (www.tcm.
pa.gov.br) e na sala de licitações da PMSiP.

itamara Pereira amintas
Presidente da cPl/SaaE.

Protocolo: 871946

a empresa FaroL da iLHa 
coMÉrcio de coMBUstÍVeis Ltda 

com cNPJ 44.065.957/0001-91 
Torna público que recebeu da SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE 
dE SaliNÓPoliS - SEMMa a licença Prévia l.P sob o n° 110/2022, para a 
atividade de coMÉrcio VarEJiSTa dE coMSBUSTÍVEiS Para VEÍcUloS 
aUToMoTorES, localizado rod. Pa 444, av. lot. Balneário ilha do atalaia 
Etapa iii N° 17, ilha do atalaia, Salinópolis - Pa.

Protocolo: 872203

a empresa FaroL da iLHa coMÉrcio de coMBUstÍVeis Ltda
com cNPJ 44.065.957/0001-91 

Torna público que recebeu da SEcrETaria MUNiciPal dE MEio aMBiENTE 
dE SaliNÓPoliS - SEMMa a licença Prévia l.P sob o n° 110/2022, para a 
atividade de coMÉrcio VarEJiSTa dE coMSBUSTÍVEiS Para VEÍcUloS 
aUToMoTorES, localizado rod. Pa 444, av. lot. Balneário ilha do atalaia 
Etapa iii N° 17, ilha do atalaia, Salinópolis - Pa.

Protocolo: 872205

PareNte & PareNte coMÉrcio de coMBUstÍVeis Ltda 
cNPJ nº 27.957.481/0001-84 

Torna público que recebeu junto a SEMMa/STM, a licença de operação nº. 
206/2022, válida até 19/10/2026, para a atividade de comércio varejista 
de combustíveis para veículos automotores, em Santarém/Pa.

Protocolo: 872206

iMPerador iNdÚstria de aLiMeNtos Ltda 
cNPJ 43.235.466/0001-89 

Torna público que requereu da SEMMa/curralinho, a renovação da licença de 
operação nº 003/2022 validade 10/03/2023, para fabricação de conservas de 
palmito de sua unidade fabril,  localizada na rua dom orione Beira Mar, s/n, 
cEP 68.815-000, cidade de curralinho, Estado do Pará.

Protocolo: 872207

aÇaiteUa Ltda 
cNPJ 83.917.575/0001-09 

Torna público que requereu da SEMaS-Pa, a renovação da licença de ope-
ração - lo nº 12631/2021, validade 09/03/2023, para produção de palmito 
em conserva de sua unidade fabril localizada na M/E do rio Guamá, n° 14, 
centro, cEP 68.635-000, na cidade de São domingos do capim, Estado 
do Pará.

Protocolo: 872208

“JoaQUiM caMPos de soUZa
cPF n° 169.257.696-87 

Proprietário da FaZeNda MiNeiriNHa 
localizada no município de Paragominas/Pa, torna público que requereu a 
SEMMa de Paragominas a oBTENÇÃo da licença de atividade rural para o 
desenvolvimento da atividade de PEcUária”.

Protocolo: 872209

eVerest iNd. coM. eXP. No atacado de Madeiras Ltda
cNPJ 38132170/0002-83 

Solicitou junto a SEMMa a licença de instalação e operação, ativ. desdo-
bro de madeiras, processo nº 136/2022, Stª Barbara/PA.

Protocolo: 872210

GUstaVo WiLMar BaLestreri 
cPF: 831.900.822-00 

Torna público a SEMMa - Secretaria Municipal do Verde e do Meio ambiente 
de Paragominas, concedeu a licença ambiental rural - lar nº 054/2022 
para as atividades de aGroPEcUária da fazenda canaã i localizada em 
Paragominas - Pa.

Protocolo: 872211

 siNdicato dos BoMBeiros 
ciVis do estado do ParÁ - siNdBcPa

editaL Para coNVocaÇÃo de asseMBLeia
o sindicato dos Bombeiros civis do estado do Pará - siNdBcPa 
de cNPJ 33.391.507/0001-72, por seu subscritor Everaldo Trindade da 
Silva, convoca todos da categoria dos profissionais trabalhadores Bombei-
ros civis da Empresa MiNEraÇÃo rio do NorTE S.a. (‘’MrN’’) com cNPJ 
04.932.216/0001-46 com sede no distrito industrial de Porto Trombetas, 
Município de oriximiná, para participarem da assembleia de aprovação de 
acordo coletivo de Trabalho - acT, que será no dia 22 de Novembro de 
2022, em 1ª convocação às 08:00hs com o quantitativo da categoria, e/
ou em 2ª convocação às 08:30hs com número de trabalhadores convoca-
dos interessados presentes. a assembleia realizar-se-á na sede própria da 
empresa, oriximiná/Pa.

Belém - Pa, 03 de Novembro de 2022
everaldo trindade da silva

Presidente - SiNdBcPa.
Protocolo: 872212

coMPaNHia aGroPecUÁria do JaHU
cNPJ/MF nº 05.426.846/0001-01
editaL de coNVocaÇÃo e aViso

Pelo presente edital, ficam convocados os Senhores acionistas da empresa 
coMPaNHia aGroPEcUária do JaHU, para reunirem-se em assembléia Ge-
ral ordinária, na av. José carrion, 1050, sala 03 - Setor alto Paraná, reden-
ção-PA, CEP 685550-315, dia 14 de novembro de 2022, às 10:00 hs, a fim de 
apreciarem e deliberarem sobre a seguinte ordem do dia: a) aprovação dos 
Balanços e Demonstrações Contábeis dos exercícios findos em 31/12/16, 
31/12/2017, 31/12/2018, 31/12/2019, 31/12/2020 e 31/12/2021. b) 
o que ocorrer. Santa Maria das Barreiras-Pa, 01 de novembro de 2022. 
evandro G. Ferreira - diretor Presidente.

Protocolo: 872213

iNd. de Madeira sÃo toMaZ eireLi-ePP 
cNPJ 08.795.150/0001-40 

localizada na avenida Martinho Monteiro, s/nº, Murinim-Benevides/Pa, torna 
público que solicita da SEMaT Benevides a renovação da l.o 236/2021, proc. 
l202200000059. ativ.: desdobro de madeiras em toras para produção de 
madeiras serradas e seu beneficiamento.

Protocolo: 872214

cÂMara MUNiciPaL de JUrUti
eXtrato de rescisÃo UNiLateraL de coNtrato 

termo de rescisão Unilateral do contrato de Contratação de Profis-
sional Técnico especializado do Tipo engenheiro Civil, objetivando a 
elaboração de Projeto, documentação Técnica de engenharia, e atuação No 
acompanhamento e fiscalização da execução de obras e Serviços de enge-
nharia Para ampliação e reforma no Prédio da câmara Municipal de Juruti. 
contrato 002/2022 - inexigibilidade. Processo: inexigibilidade Nº 6/2022 
- 090602. contratante: câmara Municipal de Juruti. contratada: Marlon de 
Sousa Portela, crEa: 151297818 - 3, cPf: 582.469.592 - 04. da rescisão: 
fica rescindido unilateralmente pela administração câmara Municipal de 
Juruti, o contrato 002/2022 oriundo do inexigibilidade nº 6/2022 - 090602 
,  cujo objeto contratação de Profissional Técnico especializado do Tipo en-
genheiro civil, objetivando a elaboração de Projeto, documentação Técnica 
de engenharia, e atuação No acompanhamento e fiscalização da execução 
de obras e Serviços de engenharia Para ampliação e reforma No Prédio da 
câmara Municipal de Juruti, a partir da data de  assinatura do Termo de 
rescisão Unilateral do contrato, por razões de interesse público, conforme 
disposto nos autos do processo epígrafe. do fundamento legal: a rescisão 
se dá por ato unilateral da câmara Municipal de Juruti/PÀ, nos termos do 
art. 78 da lei nº 8.666/93. data de assinatura da rescisão: 03/10/2022. 
Signatário do Termo: francinei Sousa de andrade. Juruti/Pá, 31 de outubro 
de 2022. silvia Lima teixeira - Presidente da cPL.

eXtrato de terMo aditiVo 
esPÉcie: 1º termo aditivo ao contrato nº 002/2022- tomada de Pre-
ços.  contrato nº 002/2022. tomada de Preços. origem: Tomada de 
Preços nº 2/2022-040202. contratante: câmara Municipal de Juruti. con-
tratada: empresa lMP de Souza eireli, inscrita no cNPJ: 16.992.532/0001-
92. objeto: o presente termo aditivo tem por objeto a alteração contratual 
para o fim de se restabelecer o equilíbrio econômico-financeiro do contrato 
administrativo nº 20210004, celebrado com a empresa: empresa lMP de 
Souza eireli, inscrita no cNPJ: 16.992.532/0001-92, cujo objeto é a con-
tratação de empresa para aquisição de gêneros alimentícios, produtos de 
limpeza, higienização e material de copa, para atender as necessidades 
da câmara Municipal de Juruti.  Valor aditado: o presente aditivo compre-
ende 25% (vinte e cinco) por cento, do valor original pactuado, portanto, 
dentro do limite previsto no § 1º do art. 65 da lei 8.666 de 1993. Valor do 
contrato original: r$ 118.783,40(cento e dezoito mil, setecentos e oitenta 
e três reais e quarenta centavos). Programa de Trabalho: exercício 2022. 
função Programática: 01 031 0014 2.001- Manutenção do Poder legis-
lativo. Classificação econômica 3.3.90.30.00 Material de consumo. Prazo 
Vigência do Contrato: Permanece Inalterado. Data da assinatura: 14 de 
outubro de2022. Juruti/Pá, 31 de outubro de 2022.  silvia Lima teixeira 
- Presidente da cPL.

Protocolo: 872215
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